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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
ASsEssoRrA DE coMUNrcAÇÃo, TECNoLoGTA E ARTTcULAÇÃo polÍrIca

OFICION"032/2022-ASCOM ItapecuruMirim-MA, l2demaio de2022.

A Sua Senhoria o Seúor

LUCIANO DÁ. SILVA NUNES

Secreúrio Municipal de Receita, Orçamento e Gestâo - SEMROG

Itapecuru Mirim - MA

Senhor Secretário.

Sino-me do presente, para vir respeitosamente, perante Vossa Seúoria, solicitar a

abertura de procedimento administ,'ativo licitatório. objetivando a Contratação de Agência de

F.rblicidade e Propaganda para as Campaúas Institucionais do Municipio, compreendendo o

conjunto de atividades realizadas integradamente que teúam por objetivo o estudo, o

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução intema, a intermediação e a

supervisão da execução extema, e a distribuição de publicidade aos veiculos e demais meios de

divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por

meio de ideias, princípios, iriciativas ou instituições aos atos da Administração Pública

Municipal garantindo a transparência das ações govemamentais.

Ressalta-se, que todas as especificações da contratação encontram-se

minuciosamente descritas no Projeto Básico (doc. anexo).

Sem mais para o momento, renovo os protestos de estima e elevada consideração,

colocando-me à disposição de Vossa seúoria. para maiores dúvidas e esclarecimentos.

Atenciosamente,

LUZIMAIT RO ES NUNES FILHO
sessorla

RECEBID Z2

Secreta

ce Itâpec üru Mirim

Fraça Gomês de Souza, S/l'l' Centro, llapecuíu-[,'lirim/MA, E-mail: cplitapecuruma@gmâil com

uniclpal

Prel-êiÍura Municipâl
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JESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AssEssoRrl DE coMUNrcAçÃo, TEcNoLocrA E ARTTcuLAçÃo poifucl

PRoJEro nÁsrco

r. - arnosnNraçÃo

Em cumprimento ao Artigo 6o inciso IX, combinado com art. 7" § 2" inciso I da Lei
n' 8.666/93, alterada pela Leí 8.883/94 e com base nas Leis no 12.23212010 e 12.34912010 elaboramos
o presente Projeto Básico, visando a contratação de Agência de publicidade e propaganda.

2, -JUSTIFICATIVA
A comunicação do poder Executivo Municipar baseia-se nos princípios de que é

direito da população ser informada e é dever da Administração Pública informar. Essa comunicação
deve vincular-se a objetivos socrais de interesse público e sempre assumir caráter educativo,
informativo ou de orientação social.

É por meio da comunicação do Poder Executivo que as pessoas são informadas dos
seus direitos e deveres, das ações da administração e dos beneficios dessas ações. Nesse sentido, a
comunicação da administração cumpre importante função institucional de fortalecer a cidadania.

2,I - OBJETTVOS/METAS

pnnclpals:

Disseminar informações sobre assuntos de interesse dos mais diversos

b) Estimular a socie,iade a participar do debate e da definição de políticas
públicas essenciais para o desenvolvimento do estado;

c) Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados
à sua disposição;

d) Explicar os projetos e as politicas da Administração propostos pelo
poder executivo municipal na; príncipais áreas de interesse da sociedade;

e) Promover o potencial econômico, social e turístico no estado e Brasil;

Praça Gomes de Sousa, no 01, Centro, CEP: 65845-000' de segunda a sexta' horário comercial
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A Comunicação Social do Poder Executivo Municipal tem como objetivos

a)
segmentos sociais;
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ASSESSORIA DE COMUNICAçÃO, TECNOTOGIA E ARTICULAçÃO POLÍTICA

í) Atender às necessidades de informação de clientes e usuários das
entidades da administração pública indireta e das sociedades e empresas sob o controle direto e
indireto do Município.

Desta forma, a publicidade de interesse do município compreende duas grandes
áreas de atuação e com veiculaçãr; em todos os meios de dilulgação, cuja intensidade e definição
serão de acordo com público-alvo: a) Institucionat e b) Utilidade Pública, sendo esta última dirigida
em dirulgações de interesse social. excluindo-se a divulgação de Atos OÍiciais (publicidade legal).

A Publicidade Institucional abrange grandes campaúas incluindo as de nível
nacional, sem prejuízo a propaganrla institucional hodiema.

Para tanto se fará necessário à criação, montagem das peças de campanha pela
agência confatada e sua difusão será proporcional à meta pretendida.

A Publicidade de Utilidade Pública ou Interesse Social constitui-se principalmente
na diwlgação de eventos de interesse da comunidade tais como: do ano letivo, matrícula escolar,
distribuição de uniformes, obras públicas, limpeza urbana, regularização fundiária, prestação de
contas, orçamento participativo, defesa civil, dilulgação dos programas, projetos e ações que vem ao
encontro do interesse da sociedade.

2.2-DO pApEr, DA COMUNTCAÇÃO NO ÂMBTTO GOVERNAMENTAL
A comunicação do Poder Executivo Municipal deve atuar como elemento

facilitador da relação de parceria entre a administração municipal e a sociedade, reforçar os valores
de cidadania, diversidade racial, étrca, úansparência, inclusão social e desenvolvimento.

A Comunicação Slocial deve dar visibilidade aos programas, as ações e aos projetos
do Poder Executivo Munícipal. pr,rporcionando coerência com os eixos estratégicos prioritários: o
desenvolvimento social com equidade, com prioridade para saúde e educação, com a produção de
bens e serviços que asseguÍem umlt melhor repartição do crescimento entre os diferentes segmentos
da população. mediante a geraÇão rle oporrunidades de trabalho e distribuição da renda.

A comunicação deve buscar uma unidade na divulgação das ações de todo o Poder
Executivo Municipal, conferindoJhe identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada
um dos órgãos.

A comunícação supera as fronteiras da cultura e da economia, evita a segregação
racial e culfural. E, ainda, motiva e constrói uma cidade de perseverança, de crescimento e
fortalecimento-

A comunicação é imprescíndível em todos os setores. Seja ele privado ou público,
é por meio da comunicação que os iJidadãos, natos ou não, vão assimilar com mais facilidade a nova
fase do crescimento social, cultural e econômico de nossa Cidade.

3. _ OBJETO
A presente licitação tem como objeto a Contratação de Agência de Publicidade e

Propaganda para as câmpanhas institucionais, compreendendo o conjunto de atividades realizadas

Cl

4Praça Gomes de Sousa, n" 01, Centro, CEP: 65845-000, de segunda a sexta, horário comercial
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integradamente que tenham por oojetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a
cnação, a execução íntema, a inteimediação e a supervisão da execução extema, e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de dilulgagão, com o intuito de atender ao princípio da
publicidade e ao díreito à informação, por meio de ideias, princípios, iniciativas ou instituições aos
atos da Administração Pública Municipal garantindo a transparência das ações govemamentais.

3.1 - Também integram o objeto desta concorrência, como atividades
complementares, os serviços especializados pertinentes:

a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração der coúecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de
dilulgação nos quais serãc difundidas as peças e agões publicitiírias ou sobre os resultados
das campanhas realizadas na execução do contrato, vedada a inclusão de matéria estranha ou
que não guarde pertinência temática com a ação publicitríria ou com o objeto do contrato de
prestação de serviços de publicidade;

b) À produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários
criados pela agência contraiada;

c) A criítção e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações pubiicitárias.

3.2 - As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 2.2 terão
a finalidade de:

ô) Gerar coúecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da
Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim o público-alvo e os veículos de dilulgação nos
quais serâo difundidas as campaúas ou peças;

b) Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação
(dirulgação de mensagens);

c) Possihilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças
publicitiírias realizadas em decorrência da execução do contrato.

3.3 - É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1, em especial as
atividades de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relagões públicas
e a realização de eventos festivos de quaisquer naturezas.

3"4 Para a nrer;tação dos serviços será contratada Agência de Publicidade e
Propaganda cujas atividades seiam disciplinadas pela Lei no 4.680/1965 e que tenha obtido certificado
de qualíficação técnica de atendimento, nos lermos da Lei n' 12.23212010, doravante denominada
agência, licitante ou contratada.
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3.5 A agência atuará por ordem e conta do município, em conformidade com o

art. 3o da Lei n' 4.680/1965, na contratação de fomecedores de serviços especializados para a

execução das atividades complemôntares de que trata o subitem 2.2 e de veículos de dilulgação

4. - QUÂLTDADE

A Contratação d: Agência de Publicidade e Propaganda deverá atender às

expectâtivas técnicas propostas peLo Briefing e prévio Plano de Comunicação, juntados a este
Projeto Básico de Fublicidade, e deverá enquadrar-se às exigências contratuais a serem
formalizadas, apresentando coqto técnico profissional de acordo com as noÍnas
regu lamentadoras para tais serviçoi.

5. - SER\TÇOS

A Contração da Agência de Publicidade e propaganda, por meio do processo

Licitatório, tem como finalidade a orodução de peças publicitárias em áudio, vídeo, impressos,
fotografia e computaÇão gráfica, e sua diwlgação nos meios de comunicação.

Os serviços discriminados neste projeto poderão ser alterados ou remanejados
conforme solicitação da Diretoria de Comunicação Social, conforme os itens que constam neste
projeto.

Os hor:ários de veiculação das inserções de televisão poderão sofrer alterações
de até uma hora (1h), em decorrência do horário de início dos programas exibidos pelos veículos
de comunicação. Da mesma forma, os valores poderão sofrer alterações de acordo com o
horário de exrbição"

Os serviços serão prestados de forma que atenda o Município.
A gestão do negócio terá como base o Municipio de Itapecuru-Mirim/MA,

facilitando o acesso e distribuiçào ias peças.

8. _ CONDIÇOBS DE PARTICIPÀÇÃO
Foderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade

e Propaganda que atendam todas as exigências legais vigentes nas referidas leis supracitadas e

*

?taqa
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ó. _ CAMPANHAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Todas as ações Govemamentais da prefeitura em especial nas áreas a Saúde,
Educação, Assistencial Social e oulras que integram a administração municipal.

7. - LOCAL ONDE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO
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devidamente qualificadas, mediante comprovação das regularidades fiscais, jurídicas e
técnicas, e econômico-fi nanceiras.

Excluem-se a pzrticipação das empresas que se encontram sob falência,
concordata, concurso de credores, ,lissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer
que seja sua forma de constituição; empresas estrangeiras que não teúam filial no país, nem
aquelas que tenham sido declarad:ts inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Itapecuru-
Mirim/MA e aquelas que possuem em seu quadro de diretores e de pessoal, servidor público,
da esfera Municipal.

09 - EXIGÊNC]AS TÉCNICAS MÍNIMAS

As ações de comrrnicação devem alcançar toda a sociedade, mas também são
necessárias iniciativas específicas para as entidades representativas e setores organizados da
sociedade.

09.2, Apresentação e Elaboração da proposta Técnica e de preços

A licitante deverá apresentar sua proposta Técnica estruturada em 4 (quatro)
quesitos: Plano de Comunicação Pt,blicitríria, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos
de soluções de Problemas de comtLnicação, segundos a regras constante do Edital.

10. - DrsPosrÇróns rrx.{rs

10.1 - E facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior,
em qualquer fase desta concorrêrcia, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar criginalmente das propostas Técnica e de preços ou dos
Documentos de Habilitação.

10.1,r - A comissão permanente de Licitação ou autoridade superior deverão
adotar os cuidados necessários para preservar o sigilo quanto à autoria da via não identificada do
Plano de Comunicação Publicitária, até a abertura do Invólucro n. 2.

10.2 - Até a asisinatura do contrato, a ricitante vencedora poderá ser
desclassificada se a Prefeitura do lMunicípio de Itapecuru-Mirim tiver conhecimento de fato
desabonador à sua classificação ou à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.

10'2.1 - Se ocorrer'à desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos
no subitem precedente, a Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim poderá convocar as
licitantes remanescentes por ordem ,re classificação ou revogar esta concorrência.

K
Ptaqa GOmes de sOUSâ' no 01', centro' cEP: 65845-000' dê sequndã a sexta' horário comerciar

09.1. Públicos Pr.ioritários
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10.3 - Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de

atendimento (Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste

Edital, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superioÍ, desde
que previamente aprovada pela Prefeitura do Município de ltapecuru-Mirim.

10.4 - E vedada a utilizaçáo de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso,
secreto ou- reseryado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as

licitantes.

10.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da Prefeitura
do Município de Itapecuru-Mirim, relevar omissões puramente formais nos Documentos e

Propostas apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter
competitivo desta concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão
Permanente de Licitacão .

10.6 - Se houver indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato
de má-fé, a Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim comunicará os fatos verificados à
Procuradoria Geral do Município e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas,
sem prejuízo a exclusão de todos os envolvidos do certame.

10'7 - E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
licitatório mediante a vtllizaçáo de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se
a autora às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei n.
8.66611993"

10.8 Antes do a.viso oficial do resultado desta concorrência, não deverão ser
fomecidas, a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou
à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas.

10"9 - Qualquer tentâtiva de uma licitante influenciar a Comissão Permanente
de Licitação ou Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua
desciassificação.

10,10 - Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta
concorrência será anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada,
em qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comorovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

10.11 - Correrão por conta da Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim as
despesas que incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua
publicação, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário oficial do Município, na forma
prevista no art. 61, parâgrafo único, da Lei n' 8.666/1993; no sítio Institucional da Prefeitura do
Município de Itapecuru-Mirim.

10,12 - As questões suscitadas por este Projeto que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro do Município de Itapecuru-Mirim, com
a exclusão de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art.
102, I, 'd', da Constituição Federal

s
Praça Gomes de Sousa, no 01, Centro, CÊP: 65845-000, de segunda a sexta, horário comercial
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10.13 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipa, de Itapecuru-Mirim - MA, sito à Praça Gomes de Sousa, no

01, Centro, CEP: 65845-000, de segunda a sexta, no horário comercial, onde poderão ser
consultados ou obtidos GRATUTiAMENTE por meio digital na comissão de Licitação bem
como pela intemet, através do nosso endereço eletrônico
https:/iwwrr. itapecurumirim.ma. gov.br/licitacao.php#

Itapecuru Mirim/MA, 1l de maio de 2022.

Nunes Filho
Assessoria

Praça Gomes de Sousa, no 01, C-entro, CEp: 65845-000, de segunda a sexta, horário comercial
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Itapecuru-Mirim é um municipio brasileiro no interior do estado do
Maraúão, sendo a cidade mais irnportante da então Microrregião e a 17" maior cidade do
Estado.

A povoação do nrunicípio teve início na margem direita do rio Itapecuru, em
data anterior a 1768. Em 25 de agosto daquele ano, o rei de porfugal informou ao govemador
do Maraúão que os moradores pediram ao rei alvará de confirmação da vila, que ali teria sido
fi.rndada por ordem régia

Em 27 de no.rembro de 1817, o rei Dom João VI comunicou ao Ouvidor da
comarca do Maraúão, que autorizou José Gonçalves da silva, fidalgo da casa real, a fundar, a
sua própria custa, uma vila em terras que comprasse ou os moradorei oferecessem na região.

Em 20 de outubro de 1 8 r 8, a provisão Régia determinando a criação da vila,
desmembrada do Município de sâo Luís, foi lida na presença das autoridades, do clero, da
nobreza e do povo, convocados para esse fim.

o PIB do município é R$ 564.546.900 (22" maior do esrado), sendo dividido
entre Administração, defesa, educa!ão e saúde públicas e seguridade social (41,50%), Serviços
- Exclusive Administração, defesa, educação e saúde públúas e seguridadà iociat'i+z,azóny,
Indústria (11,53%) e Agricultura (4.,34%).

- Tem destaque a i.dústria de cerâmicas, voltadas para a construção civil e que
|end9m o mercado regional e de outros estados, arém da indústria de alimentos e
beneficiamento de grãos (anoz e milho) e derivados do babaçu (sabão, sabonete, ioç0", 

"óleos).

Saltando no tempo para o momento presente, ao qual esse briefing busca
esclarecer, pontuamos as questões principais norteadorui pa.u um plano de comunicaçío.

Faz-se necessária uma proposta de um futuro de crescimento sustentável
através da oferta de melhores cond:ções de se viver o presente e pensar o futuro. sempre com
o objetivo de cuidar das pessoas, a administração pública busca atender as necessidádes dos
munícipes; e oferece as ferramentas para garantir o acesso aos direitos essenciais de cada
indivíduo com foco na promoção da cidadania e na qualidade de vida.

Dessa nova diÍeÍriz, a comunicação se revela imperiosa para arcançar e unir
toda a sociedade. A panir dessa rova perspectiva e considerando * dif...nçu, culturais,
econômicas, sociais e geog;ráficas, projetos serão realizados em toda cidade a partir do plano
de Govemo.

Para tanto, é nec,:ssário reaver a autoestima do povo, gente participativa,
democrática. inovadora, conectada e colaborativa, bem como atrair empreJas e investiáores a
partir de uma nova visão da cidade.

A administração pública quer somar esforços para a construção de uma cidade
com ambiente sinérqico, onde a construção de conhecimento aconteça verticalmente e

ES,TADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNIICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 1

ASSESSORIA DE COMUNTCAçÃO, TECNOLOGTA E ARTICULAçÃO pOüÍrCe

BRIEFING

Praça Gomes de Sousa, n" 01, C€ntro, CEp: 65845-000, de segunda a sexta, horário comercial s
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horizontalmente, atingindo os mais altos níveis empresariais ao cidadão comum que busca
construir uma vida melhor.

Os projetos a serem desenvolvidos estão voltados sempre para as
potencialidades do município, aprimorando os serviços que já são pÍestâdos, reinventando o
que não corresponde mais aos anscios da sociedade e criando uma cidade com um ambiente
mais intemtivo, conectado e intelig,:nte-

Nessa esteira, a comunicação é uma valiosa ferramenta para integração da
sociedade com a administração pllblica, pois as mensagens veiculadas das mais diferentes
formas tem o condão de levar informação e, muito mais que isso, levar oportunidades, ideias,
açáo.

É pela comunicação que a Administração Pública irá criar a imagem do
município, em que não serão pou'rados esforços para extrair o máximo e o melhor com o
disponível.

Para tanto. as estratégias de comunicação precisam ser modemas, abrangentes
e complementares, do ponto de vista de plataformas, conteúdos, mídias, mensagens, etc. A
estratégia de comunicação pÍecis.i ser bem definida e assertiva, tomando a comunicação
sinérgica e integrada afim atingir o maior alcance possível.

DAS ÀGÊNCIAIi DE PUBLICIDADE

Elaborar plano oe comunicação que propoúa a adoção de um partido
temátrco e, principalmente, uma esrratégia de comunicação publicitária capaz de solucionaÍ os

desafios e o problema específico de comunicação e que funcione como uma liúa condutora de
todas as ações de comunicação do I'oder Executivo Municipal.

Estimular a sociedade para participar do debate de definição das políticas
públicas essenciais para o desenvo vÍmento do município, evidenciando as vantagens para os

munícipes na relação Cidade e Cidadão;

Apresentar as açt,es de orientação social como mecanismos de difusão dos
direitos do cídadão e dos serviços colocados à sua disposição;

Atém da qualida<le das peças, a peÍinência quanto a quantidade e discurso

criativo serão avaliados de acordo r:om a estratégia da campanha sugeridâ por cada licitânte. E

preciso criar, portanto, uma camf,anha que comunique com esses moÍadores as ações da

Prefeitura, reforçando os laÇos de vínculo entre os beneficios advindos a cada um e o sentimento

de peÍencimento à cidade

Luzirn es Nunes Filho
Assessoriae

Praça Gomes de Sousa, no 01, Centro, CEP: 65845-000, de segunda a sexta, horário comercial

/l
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648. 696l0001-80

A Senhora"

Contadora do Município

Senhora Contadora.

considerando a necessidade do Município na contratação de Agência de

Publicidade e Propaganda para campanhas Institucionais do Município. solicito de V.sa.

Dotação orçamentaria do objeto acima mencionado, no valor global de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais). As despesas decorrentes desta contratação serão pagas com recursos

da Assessoria de Comunicação, Tecnologia e Articulação política_ ASCOM

Itapecuru-Mirim /MA,24 de maio de 2022

Atenciosamente.

Lu Silva Nunes
Secretário da Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Sousa, s/n'- Centro, CEp: 65.485-000 ltapecuru-Mirim-MA

DESPACHO
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. SECRÊTARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648. 696l0001--80

L,
1

l

J
CERT|DÃO N'183t2022

Ao
Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Obj:,.o: Conkatação de Agencia de Publicidade e Propaganda pa.a cantprnhi3
lnstitucionais do Município.

--'!-.'--.-

Eu, CAÍILA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225lO, no uso
de minl"as atribuições legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei Complementar
Federal rro 1C1 de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993,
que exigeni a indicação da dotação orçamentaria pal.'a rcalização da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), a ser
empenhado, conforme quadro abaixo:

ORG o 24- ASSESSORIA MUN DE COM I-EC E /.RT POLITICA

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

2401- ASSESSORIA MUN DE COM TEC E ART POLITICA

l_
PROJETOiATIVIDAD
E

ELEtUEN"O
DESPE'JI\:

a4 1 22.0017 .2-1 02 MAN UTENÇÃO E FU NCIONAMENTC, DAS ATI\/ArrES
DA ASSE SS (.F,IA MUN t : COM TEC E ART POLITICA

DE 3.3.90.39,00- OUTRO{I SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JUR DICA

FONTE RECURSO í500000000- REcuRSos O VINCULADOS DE IMPOSTOS

(X ) Reforçado m iante abertura de crédito suplementar
( ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Oçamentária Anual No 1.517121 .

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 24 de maio de 2022

C;rr ,: Hel At r,..u Mariano
..)ont dt Ít Geral
cRc 1.422510
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SECRETÀRIA MUNICÍPIIL DA RECEITÀ, ORÇAMENTO E GESTÃO

Oficio n" 27712022- SEMROG.

Itapecuru-Mirim/MA, 25 de maio de 2022.

Ao Seúor,
Gregory Xaway de Freitas Silva,
Presidente da CPL.

Cumprimento-o cordialmente, veúo através do presente solicitar de Vossa

Senhoria providências quanto abertura de processo para Contratação de Agência de

Publicidade e Propaganda para campanhas Institucionais do Município, conforme

especificações contidas no Projeto Brlsico.

Desta forma, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as proüdências cabíveis

Atenciosamente.

L va Nunes
Secretário Municiyral Receita, Orçamento E Gestão

^6
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AUTUAÇÃO E RELATÓRIO DE EN QUADRAM ENTO PROCESSUAL

1. DO PROCESSO

1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022,05,25.0009
1.2. MODALIDADE DA LICITAçÃO: Concorrência Pública OO7/7O22

1.3. TIPO DE LICITAçÃO: Irlelhor Técnica

1.4. REQUISITANTE: Assessoria de Comunicação, Tecnologia e Articulação Política
(ASCoM)

1.5. BASE LEGAL: Lei 17.732/201,0; Lei 8.666/1993. Lei 4.680/1965.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de
procedimento de contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos

segu intes elementos princ ipa is:

Solicitação para abertura de procedimento de contratação emitida pela

Secretaria Requisitante, e documentação em anexo;

Projeto Básico;

B riefing;
Dotação Orçamentária j

Despacho para enquadramento da CPL.

a)

b)

c)

d)

e)

Hoje, nesta cidade de lta pecu ru- lvlirim/tvlA, na sala da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 2022.05.25.0009, com

solicitação da ASSESSORTA DE COMUNTCAÇÃO, reCruOlOCrA E ARTICULAçÃO POLÍT|CA

(ASCOM), sendo o despacho de solicitação datado de 12 de maio de 2022, que tem como

objeto contrataçâo de agência de publicidade e propaganda para as campanhas

institucionais, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integralmente que

tenham por obletivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação,

a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, e a distribuição

de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao

princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ideias, princípios,

iniciativas ou instituições aos atos da Administração Pública l\4unicipal garantindo a

transparência das ações governamentais, Eu, GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA,

Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste tvlunicÍpio, o subscrevo.

2. DORECEBIMENTODOSAUTOS

3. DOOBJETO EVALOR ESTIMADO
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3.1. Descrição

Contratação de agência de publicidade e propaganda para as campanhas
institucionais, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integralmente
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, e
a distribuição de publicidade aos veiculos e demais meios de divulgação, com o
antuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de
ideias, princípios, iniciativas ou instituiçôes aos atos da Administração pública
Municipal garantindo a transparência das açôes governamentais

3.2. Valor global

o valor apresentado pela secretaria Municipal de Receita, orçamento e Gestão, para
contratação do objeto pretendido pela Administração pública, com base em tal
procedimento, foi de Rg 1.000.000,00 (um mtlhão de reais).

4. DAS CONDTçÕES GERATS

4.1. Justificativa para Contratação

4.2. Da vigência do contrato

Este contrato entra êm vigor na data de sua assinatura e terá validade por 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo
Aditivo, respeitando o art. 57 da Lei ne 8.666/93.

4. Da classificação orçamentária e financeira dos recursos
Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação está no

orçamento do município para 2022:

óncÃo: z+ - RssESSoRtA tvuN. DE coM TEC E ART poltlcA
UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 2401 - ASSESSORTA tvtuN DE COM TEC E ART POL|TICA
PROJETO/ATIVIDADE: 04,122,0017,2702 _ MANUTENÇÃo E FUNCIONAMENTO DAs
ATIVIDADES DA ASSESSORIA IVUN DE COI\,4 TEC E ART POLITICA

A comunicação do poder Executivo Municipar baseia-se nos princípios de que é
direito da população ser informada e ó dever da Administração pública informar. Essa
comunicação deve vincular-se a objetivos sociais de interesse público e sempre assumir
caráter educativo, informatjvo ou de orientação social.

É por meio da comunicação do poder Executivo que as pessoas são informadas
dos seus direitos e deveres, das ações da administração e dos benefícios dessas ações.
Nesse sentido, a comunicação da administração cumpre importante função institucional
de forta lecer a cidada n ia.

l.y
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS TERCETRO pESSSOA JURíDtCA
FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IÍ\4POSTOS

Em caso de prorrogação contratual, as despesas decorrentes da presente
contrataÇão correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

d reitas SilvaGreg
Piesidente A CPL

7. Da indicação da concorrência pública

lnicialmente e importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em
seu no art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine quo non para contratos -
que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e

alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. Toda licitação deve se pautar
em princípios e regras previstos no texto constitucional.

A Lei 1,2.232/70 dispõe sobre as normas gerals para licitação e contratação pela
administração pública oe serviços de publicidade prestados por intermédio de agência
de propagandas, e no seu artigo 5a estabelece que os procedimentos licitatórios para

esta contratação respeitarão o arttgo 22 da Lei 8.666/93.
O arl. 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação

originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. O
presente relatório de enquadramento busca traçar pontos legais a respeito da
modalidade concorrência pú blica.

A Lei 8.666/93, em seu art. 22, § 7e prevê que concorrência pública "é a

modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exlgidos no edital
para execução de seu objeto".

Deve ser salientado que a Concorrência é a modalidade aplicável ao objeto do
certame em questão, pois se trata de contrato de prestação de serviços, cujo valor do
serviço exigem a mencionada modalidade, conforme pode-se observar nas palavras do
doutrinador Carlos Pinto Coelho Mota, sobre a Concorrência: "E a modalidade apropriada
para valores de grande vulto, para alienação de bens imóveis, concessão de direito real
de uso e concessão de obra pública (art.22, § 1e). Eficácia nas Licitações e contratos -

Belo Horizonte: Del Rey, 2008.

Desta forma, a concorrência mostra-se a modalidade licitatória adequada para

atender o caráter competitivo do certame, tendo em vista ser a modalidade mais completa
em suas fases, pois prevê exigências mais rígidas.

Nesse sentido, opino pelo prosseguimento da Concorrência Pública 001/2O22.

Itapecuru Mirim - MA, 26 de maio de 2022.
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ESTADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

Ano ll - Ediçáo No CCXLVI de 27 de Maio de 2022

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: 126612022

PORTARTA N..1266/2022tcp OE 23 0E MAIO OE 2022

NoMEra MEMBRoS DA coMtssÃo PERMANENTE
LtctrAÇÃo - cpL, pREGoEtRos E EoutpE DE Apoto.

DE

O Prefeilo Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhã0, no uso de suas atribuiçôes legais e atendendo às necessidadês
de rêestrulurar as atividades concernentes à Contralaçáo Públicâ no âmbito da Administraçáo lvlunicipal de ltapecuru l\íirim/lvlA;

RESOLVE:
Art. ío' lnslituil, de acordo com o artigo 30, inciso lV da Ler no 10520/2002 e do art. 51 da Lei no 8.666/1993, bem como do aÍt.70. inciso ll do
Decreto Municipal no 547/2017 Nomeia:
A COMISSÃO PERMANENTE DE LlclTAçÂO -CPL, para aluar em todas as modalidad€s licitatórias, conslituindo -se conforme composiçâo
informã a composiçáo a seguir:

l- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presadente {servidor ocupante de cargo comissionado)
ll- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRÂ Secretário (servidor ocupanle de cargo efelivo).
lll- RODRIGO OE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).
lV- LEANDRO TEIXEIRA OE SOUSA - Membro (servidor ocupante de cârgo êfetivo).

Art. ?- Designar e nomear para exercêr a funÇáo de Pregceiros l\4unicipais:

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - PÍesoeira Titulaí.
ll- LINDA MELO FRANÇA FONTELES - Pregoeira litular.

t - OEBORÂ OLIVE|RA MAGALHÃES - pregoeira Subsliruta.

Art. 3o- Designar e nomear para exercer as funçóes de EqUipe de Apoio:

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRÁ - (servidor ocupante de cargo efetivo).
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante oe cargo comissionado).

Art.40- Eslâ portâria enka em vigor na daia de sua assinalura. Revogam -se as disposiçóes anteriores

GABINETE Do pREFEtro MUNtctpAL DE |TAPECURU tútR \t ESTADo Do MARANHÁo EM 23 DE t\rAro DE 2022

BENEDITO OE JESUS NASCIMENTO NETO
Preteito Municipal

Assinado eleironicamente por Dihones Nascimento Muniz
CPF: -'t.939.273 -- em 2710512022 17:19:01 - lP com n' 10.49.'16.49

www.itapecurumirim-ma.gou.b diatiooítciall?id=27 4

EXECUTIVO
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MINUTA DE, EDITAL DE LICITAÇÃO
col(-RRÊNCIA N. 0012oZZ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

1. PREAMBULO

1.1 O Município de ltapecuru MirirrVMA. com sede na Praça Gomes de Sousa. s/n. Centro.
por solicitação da . ASSE,SSORIA DE COMUNICAÇÀO. TECNOLOGIA E
ARI'ICULAÇAO POLITICA (ASCOM). por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Preleitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA, instituÍda pela Portaria no

1266 de 23 de maio de 2022. torna público aos interessados que fará rcalizar licitação na
modalidade concorrência conforme numeração em epígraÍ'e. do tipo melhor técnica. na fbrma
da Lci Federal n" 8.666/93. de 2l de juúo de 1993, na Lei Complementar n" 123. de 14 de
dezcmbro de 100ó. na Lei Fedcrat r" 12.232. de 29 de abril de 2010, c na5 demais normas
legais correlatas. bem como em obscrváncia às condições cstabelecidas norte Edital. nos scus
Anexos e no Processo n" 2022.05.25.000q:

1.2. A sessão pública de realização do certame será realizada no dia XX de )LrO(XXX de
2022, às XXh XXmin, Centro ,Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-
Mirim/MA. localizado na Praça Gomes de Souza. S,4rl. Ccntro, ltapecuru-Mirim'M A, com
algumas recomendações em virtude dr Pandemia do COVID-19, a saber:

a) Pâra proteção de todo§, o uso da máscara é obrigatório;
b) Antes de entrar, todos têdo s tempeiatura medida para ter acesso à sedc da Prefeitura;
c) Respeitar o distatrdâmentô.de 2 m, obedecendo ar marcaçõe§,instaladas nas pollronas;
d) Serão d isponibilizados álcool em gel por lodo â sala. Higieniz,e suas mãos sempre que puder:
e) A Prefeitura tomal* todos o.s protocoloe de saúde necessários para prevenção da
dissemina ão do Vírus SAR$COV-?.

1.3. O§
l1 ?i, kffiços r9fofur"a"fo! 

" 
é&k da Lei Federal n" 8.66611993 e Lei Federal no

ffi[eabrilfu§p. =qr u**

1.3.1. Aplicam-se também a esta CONCORRENCIA a [,ei Complementar no 123. de 14 de

dezembro 2006. âlteradâr.pela Lei Co.r-llplementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e demais

legislações aplicadas.à màtêiia e pelas cláusulas e condições deste Edital, a seguir declinadas.

2. t)tSPONIBILIDADE E INFORMAÇOES DO EDITAL

2.1 - O Edital e demais informações pertinentes a este processo de contratação estão

disponíveis no link https://www.itapecurumirim.ma.gov.br/

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

3.1 - A sessão para entrega dos Documentos de Habilitação, Propostas Técnica e de Preços

serão recebidas no local e horário estabelecido no item 1.2. É vedado à COMISSÃO
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3.1.1 - Não havendo expediente por fato superveniente que veúa a impedir a realização do
ceÍame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil,
posterior ao fato que ensejou o impedimento, no mesmo horario e endereço acima
estabelecidos.

PERMANENTE DE LICITAÇÃO receber propostas além do horário acima descritoou
fora do local determinado.

3.1.2 - A abertura dos Envelopes e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto
neste Edital e na Legislação.

3.2 - Os horririos mencionados neste Edital referem-se ao h de local.

4. OBJETO

4.1 - Contratação de serviços de pu

4.1.1 - As caracteristicas dos
no Projeto Básico.

4.1.2-Ovalorest

-se previstos

350.00 (trezentas e cinquenta mil

por int lo ia de
propaganda, tudo conforme especifi CS digões das no P JETO ICO e
Anexos do presente Edital.

ços q

tr éd
reais), pelos pri 12 (d

5. IMPUGNAÇ OE

5.1 ação
8.666/e3 ser
Mirim/MA."
horário das
oplitapecuruma@ a1

OS

AS

oCe
G

olt ansparência do Município, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadâ§. até
envelopes de habilitaçào: 

-
cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

b) por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

5.2 - A Central Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua função decisória, delibeiará a respeito.

5.3 - A impugnagão feita tempesti\'amente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Jq
.J

em conformidade com o Art. 4l da Lei
de Itapecuru-

S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no
(dezoito horas) ou atavés do e-mail:
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6. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÁO

6.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que comprovem possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e que tenha especificado como
objetivo social da empresa, expresso no Estatuto ou Contrato Social, atividade de serviços
compatíveis com o objeto do edital. A participação na presente licitação se efetivará mediante
a apresentação, na data, hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no item
3 deste edital.

6.2 - Poderá participar da presente licitação toda e quer ue satisfaça plenamente

todas as condições do presente Edital e seus

6.3 - A participação na licitação inrplica incondicio de todos os

termos, cláusulas e condições deste de anexos, o ado to no

parágrafo 3'. do Art. 41, da Lei n'8. 6t93, sal stenore

6.4 - Não poderão participar
Art. 9' da Let 8.666193:

6.4.1 - Empresas q
impedidas do direi
tenham sido decl inidô

am su

OS ores. spon

, desta , alé IT'I elencados no

dep rpar em Lcitações e

direta e indireta do Estado ou
blica Estadual ou Municipal.

ndiretam

sd
S

6.4.2 - Em
consultivo.
emp

del vo
sou

C

trvo,
gals o cos. membros do conselho

ou sócio sejam funcionários.
sionado o município ou que componham a

u por outras formas.

S

Su

6.4.3 -Em

6.4.4 - Empresas

Técni ce

SO

cons

ln

o

Wncia. concordata, dissolução, liquidação ou tenha sido

iãôr"u p*u licitar com qualquer órgão ou entidade dasuspensa de licitar cc

administração pública,
Acórdão 120112020 -TC

d
qual dos poderes da União. salvo nas condições proferidas no

7 . CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

t

',:intcgrâl-e aceitáção
o

CarÊio

6.4.5 - Nos demais casos do Art 9o da Lei n" 8.666/93.

6.5 - O Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de

sua proposta. A Administração em neúuma hipótese será responsável por tais custos,

quaisqrãr que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta'
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7.1 - Para partioipar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão
Permanente de Licitação o documento que o credencia, juntamente com seu documento de
identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos envelopes com os Documentos
de Habilitação, Propostas Técnica e de Preços.

7.1.1 - Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio
ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato
que estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os
poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos
os casos autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original. para
permitir que a Comissão Permanente de Licitação ateste s utenticidade

7.1.2 - Caso o preposto da licitante não seja repres estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por intermédio de o com conhecida. mediante
instrumento público, on mediante apresen ore nlmo com os
poderes constantes do modelo que consti vt.

participar da licitação,
procedimento licitatório.

&Present
mpôdjdo

o imped
de ar qu

ii{,,. o repre
u'o§1,,,,,.lto

ede
durante o

7.3 - A documentação apresent prr sessão d epção e
ecnlca P credenc

sub çao orrer

qu SSOA cao

SD

a dos Documentos
repres te a participar dasde Habilitação,

demais sessões.

apresentado nov

Pro
Na

7.4 E ved ual
mais de uma em

8- NTA

processo licitatório, deverá ser

à taÇão, na presente licitação, de

ME S E DÀS PROPOSTAS

O PERMANENTE DE LICITAÇCOMISS o
DE ITAPECURU.MIRIM

COMISS Ltct

TANTE, CNPJ,

A T
U .M

CONCORRÊNCIA 01

HA

oN EM ME RP SE R AL D
NE ED ER o TE LE FE No EÇ

O PERMANENTE DE LICITAç

CONCORRÊNCIA N' OO1 12022

ENVELOPE N" 03 - PROPOSTA DE PREÇO

NOME EMPRESARIAL DA LICITANTE, CNPJ,
ENDEREÇO E TELEFONE

coMtss o
DE ITAPECURU-MIRIM

'1 .2 - A ausência do documento

CONCORRÊNCIA NO OO1 12022

ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA TECNICAENVELOPE N" 1
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8.1 -Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preços deverão ser
apresentados à CPL em três envelopes separados os quais deverão ser fomecidos pela
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.
8.2 - os Envelopes deverão ser fomecidos pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim aos
licitantes interessados. Os mesmos poderão ser retirados gratuitamente na sala da Comissão
Permanente de Licitação, no centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no
horário de expediente da Prefeitura.

8.3 - O ENVELOPE NO 02. DEVERÁ SER
IDENTIFICACÃO. CONFORME JÁ FOI IN

O DIA DA LICITACÀO SEM
O PREAMBULO DO ITEM 8.

ENTREGUE N
FOR

Técnicas (Envelope n" 02) e de Preço
Edital, Projeto Básico e Anexos

8.2.1 - Da Proposta Técnica (Envelope n"

8.2.1.1 - A Proposta Técnica
Edital e observar as orientaç Edi do Proje

ed pertinentes às Propostas
bed disposto do presente

cd§li
r). ','

apresen a confo stabele tem 8 deste
ico. ( o-

8.2.1.2 - A Proposta ca deve sêr apr da em lii'lgua po
(uma) via em papel ti Ilc do tees utilização de papel timbrado
Não deverá have uer I cl propo técnica. Recomenda-se que
os documento ons des uencialmente, da prirneira à

esa, impressa em 1

num

sugerido no
ANEXO - V, do Edital (Modelo da Proposta de Preços) e seguindo as orientações do Projeto
Básico.

8.2.2.3 - Ocorrendo discordância entre o percentual numérico e o percentual por extenso

I

8.2 A apresentagão, julgamento, pontuação

última

qualquer outro tipo de identificação

8.2.1.4 - Proposta de Preços no envelope da Proposta
sumária do licitante do cerlame.

8.2.2 - Da Proposta 3)

8.2.2.1 - A Proposta de

8.2.2.2 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado do Licitante, em língua
portuguesa, impressa em 01 (uma) via, datada, rubricada e assinada por seu representante
legal ou procurador com poderes para o exercício da representação. Recomenda-se numerar
sequencialmente a Proposta de Preços, da primeira à última folha.
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8.2.2.4 - As propostas deverão ser apresentada com percentual conforme estabelecido no
Edital.

8.2.2.5 - Para fins de formulação de Proposta de Preços, o Licitante deverá considerar as
informações constantes na tabela de preços SINAPRO/MA.

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer ou texto similar, uma vez que se
considera que tal valor já engloba o lucro, além de todos s e despesas dos serviços,

solicitará aos Lici id AS Propost O silêncio poderá acarretarS

omlaceitação a critéri

ENTREG o
JUL MENTO

9.1 - En

9.1.1 - Os Doc
preâmbulo do Ed

E SE9 ELABORA AO ANALISE E
E HAB ITA AO nvelo enol

entregues no dia, hora e local previstos noab

9.2 - Forma de apreseiiiação

9.2.1 - Os Documentos d6Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por
representante legal da licitante e ser apresentados:

I - em original; ou

II - sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial;

III - em cópia autenticada poÍ caÍório competente;

ou IV - cópia autenticada por servidor desta Comissão Permanente de Licitação

contidos na proposta, prevalecerá o percentual por extenso.

8.2.2.6 - Os preços propostos (descontos) serão de exclusiva responsabilidade da interessada
e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, neúuma

tais como: encargos, tributos, custos e demais a incidir. direta ou

J

indiretamente ao cumprimento integral do
(Projeto Básico).

8.2.2.7 - O prazo de validade das
data de sua apresentação.

do ANEXO I

90

8.2.2.8 - Caso não conste na o pÍazo esta considerada
válida pelo referido período.

8.2.2.9 - Se esgotado a curso, a CPL
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9.2.2 - Os Documentos de Habilitação, de preferência, deverão ser acondicionados em
cademo específico. com srürs páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram
neste Edital.

9.2.3 - Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da
CPL.

9.2.4 - Recomenda-se que a autenlicação rcalizada por servidor da CPL seja feita em data
anterior a sessão de modo a se evitar filas. tumultos ou atrasos.

I 0.1 - Os licitantes, inclusive as Microem Empresas Porte. deverão
apresentar a Documentação de Habilitação l( via. no En damente
fechado e rubricado no fecho, identifi indicado em7 a

também a norma estabelecida no subit 0.2.1 d edital. co do os tcs

da seguinte

a) Registro Come

b) Ato con
tratando de
documentos de de

de da direto exerc

vo tuto Co
s aÍl

al
SOCI

damente registrado. em se

por ações, acompaúado de
de sociedades civis, acompaúada

cm

ln ores e

c) D
funcio

auto emsfurtanffe empresa ou sociedade estrangeira em
istfr;rutorização para funcionamento expedido pelo
e as5fi o exigir.

S

órgão com ati

10.1.2 - Regula s e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos segui entos:

a) Prova de inscrição no Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se exigível,
relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta Concorrência:

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional com jurisdição sobre o local da sede da licitante;

10 _ DA HABILITACÃO DOS LICITANTES ..!:

documentos referentes u' 
,- ):.. ,., 

..i,r..

10.1.1 - Habilitação Jurídica. quc seú compror.ada mediante a apresentação
documenl.açào:

no caso
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d) Certidões negativas de débito
Secretarias de Fazenda do Estado

s ou de não contribuinte expedidas por órgãos das
e do Município em quer estiver localizada a sede da

licitante;

e) certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de serviço -
FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação;

f) certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

g) Declaração de que não empÍega menores de de
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em

zoito em trabalho noturno, perigoso
qualcl ho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos,
da Lei n' 8.666, de 21 de juúo de
1999, no modelo do ANEXO - VIL

de conformida com o
1993, acre

no inciso Y do aft- 27
27 de outubro de

com ndas10.1.2.1 - Será considerada em sit
públicas ou com a seguridade social

10.1.2.2 - Serão aceitas certi

10.1.2.3 - Será considerada como
data da respectiva
anexada legislação

10.1.3 - Q tc E
apresentaÇão guln

10. 1 - Balanç
ex1 apres
balanços rlos,
condições s

a) A comprov

a te cujo d
esteJa a êxigibi suspensa

s com

Lei n

beis do

senta) ntados a partir da
a certi qu apres prazo validade, exceto se

dap
e

comprovada mediante a

último exercício social, já
fo :,...da I edada a sua substituição por balancetes ouel

pro\ boa o financeira da empresa baseada nas

de índice financetro Ítliz
acordo com os valores belec

eira da empresa licitante será demonstrada atravésao

SE

S

ILC = Ativo Circulante
> 1,00

Pqssiuo Circulante

Atiuo T oto"l

Passivo Círculante + Exigíuel a longoprazo

>100

.-)

fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de

ISG =
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ILG = [siuo Circulante + ResLiá1rcI a Longo Prazo
z 1.00

Passito Citculante + Exigirel a Longo Prazo

10.1 .3. 1 .l - As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a

exigência deste item mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.1.3.1.2 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstragões contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diario Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação o

c) Registrados na Junta Comercial da sed o do lici

d) Por cópia do Livro Diário, dev autenti c na Junta mercial eou
domicílio da licitante. na forma trução ormatlva Cno10 de 23 maio de

2008. acompanhada obrigatori s Termo Abertu de Ence to

10.1.3.1.3 - Na hipótese de al ao apital S , apos

Patrimonial, a li na alter do C.a

do Balanço
pital Social.

devidamente regis

10.1.3.1.4 - A soa 1Ca

ano- cale
de 1995. dever
Ab e Ence do

citan
capital soc

OLI em o Balanço foi arquivado.

umido, que no decorrer do
n" 8.981, de 20 de janeirovro ano

fins uali
vâ

d ne

a

da

od

C

o

econômico-financeira, deverá possuir
â contratação,

10.2 - Certid
Extrajudicial). pe

a 60 (sessenta) dias
não vier expresso o prazo

- TCU/Plenário.

cia ou Concordata (Recuperação Judicial ou

da sede da pessoa juridica, com data não excedente

ece ia da data de apresentação da proposta de preço, quando

idade, salvo nas condições proferidas no Acórdão l20l12020

10.3 - QualiÍicação Técnica:

a) Atestado(s), expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,. que

aieste(m) qu.'á li"itunt. prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com o objeto desta

Concorrência;

b) Declaração de possibilidade operacional na cidade de ltapecuru-mirim, subscrita por

representante da licitante, legalmente habilitado.

\

10.1.3.2 -:'

de
Lei

com o Bâlanço Patrimonial. cópias dos Termos de
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10.4 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação.

10.5 - A documentação apresentada para fins de habilitação farâ parte dos autos do processo
administrativo e não será devolvida à licitante.

10.6 - o número do cadastro Nacional da Pessoa Jurídica cNpJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que
efetivamente vai executar os serviços objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da pessoa j urídica;

b) Certidão de Falência,/Concordata./Recup udicial Certidão ConJ unta
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Ne Dé tos Rel vos butos Federais

retaria ila ederal, que

osàha produzidos
do empresa ou

lici e documentos" em

bililpção,
titul&rda

substituição aos d

11-ANÁ

dos res Edital.

OSLIS UL

CPL ex osD nt11.1 -

E HABILITA AO

rtaç e julgará habilitadas as licitantes quea
ate

convoca

11.2 - Se n
com nova convoc o
prazo de 8 (oito) d

12 _ PROCESSAME

integral OS habilitação exigidos neste instrumento

bi a contratante reabrirá a fase de Habilitação,
tes para apresentar os respectivos Documentos, no

do Art. 48, §3", da Lei n' 8.666193

LICITACÃO

sas
e1s,
'''lir,,,

NT(}DA

12.1 - O pÍocessamento da licitação dar-se-á em 3 (três) fases, quais sejam

1'- Fase de Habilitação - corresponderá à verificação e à comprovação da regularidade da
situação jurídica, econômico-financeira e técnica das licitantes;

a

Dívida Ativa da União e Previdenciária
deverão ser da sede da pessoajuridica.

10.7 - As declarações e outros
pelo próprio licitante, deverão
do seu representante legal.

10.8- Não serão de ou

2* - Fase de Classificação das Propostas Técnicas corresponderá à verificação, análise e
julgamento dos documentos apresentados no Envelope n" 02 das licitantes habilitadas;
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3'- Fase de Análise e Julgamento das Propostas de Preços e Apuração da Licitante
Vencedora - corresponderá à verificação, análise e julgamento dos documentos apresentados
no Envelope no 03 das licitantes classificadas na 2u Fase e à apuração final da licitação.

12.2 - Iniciados os trabalhos pela CPL, não serão admitidas quaisquer retificações ou
modificações nos documentos aprcsentados, nem admitidas licitantes retardatárias, após
declarado o encerramento do recebimento dos documentos do credenciamento.

12.3 - As diversas fases do certame contarão com:

a) CPL para administrar o procedirnento administrativo;

b) Subcomissão Técnica, a ser composta
acadêmica e/ou experiência profissional em

(três ionais com formação
xas desta concorrência

3

(comunicação. pubticidade ou marketing). S (do )d la Prefeitura.
servidores seus ou de outros órgãos e 0l ( m ulo com o P cuidar
do julgamento das Propostas Técnicas.

c) A Subcomissão Técnica s nida po eio de s solene a oportunamente
designada após a publicação Edital .em se real sortelo candidatos
indicados pela Prefeitura co OS vínculo. ento no §2' do
Ar1. 10, da Lei Federal n" 12.23

12.3.1 -ACPLe bco ecn ara que interpretação e aplicação das

regras estabelec xo atingimento das finalidades
da licitação, apeg fb ex levantes ou desarrazoados.
que não contri n posta mais vantajosa e a igualdade de

termos do Art. 3", caput, da Leioportunidade de clpaç ssados.

8.6 3.

12.4 - OS derão nomear comissão constituída de

alguns entre diversas sessões públicas, decisão que

SI

c

constará da

12.5 - Se por qualq
sessão. os envelopes
membros da CPL. ficarão
a serem informados às lici

Y
írtura dos envelopes não puder ser leita em uma únicaab

á rubricados no fecho pelos representantes das licitantes e
er da CPL até a data e horário marcados para outra sessão.

S.

12.6 - A CPL poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em

função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as norÍnas legais aplicáveis.

12.7 - A primeira etapa da primeira sessão pública será efetuada no local, dia e hora previstos

no preâmbulo deste Edital e terá basicamente a seguinte pauta:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio dos documentos exigidos no item 6;

\

e czu-rdidatos sc'm
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b) receber e conferir os Envelopes n" 01, no 02 e n" 03;

c) abrir os Envelopes n" 0l

CPL marcará nova data e dará coúecimento a todas as lic tes

12.10 - Caso a CPL examine a documentação e d na pri SSAO

das licitantes de acordo com os critérios estab neste
etapa da sessão, com a seguinte paula básica:

a) informar às licitantes o resultado gârr.rento umental e nc
habilitadas:

sobre a habilitagão
á início a segunda

resas

b) colocar à disposição das lici e com
a documentação anteriorment ela

c) dar início à segund da licita SE

do direito de reco

as rep te, para'&6tne e rubrica.issátlgue
CPL: '!';-

j ulgamento n lan cial

desis expres e todas as licitantes
itaç aso co1.r o, será aberto o prazo de 5

publicação do resultado deurso
ou faça às vezes, ou do dia da

ente 1nformados o local e a data da

â

(cinco) dias útei

lavratura da at
proxlma sessao

tod licit estl

arn
o

S,

itaç forem examinados e julgados na primeira

os em seus fechos pelos membros da CPL eoru
,:.g§' pot comissão por eles nomeada,
ôâde da CPLI

e perÍnaneceÍao

blicado no Diário Oficial do Município ou outro que lhe
hora e local da sessão de abertura dos Envelopes n' 02.

12.12 - Não havendo interposição cle recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tendo sido julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da sessão para

apreciação das Propostas Técnicas, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença:

b) abrir os Envelopes no 02, cujos documentos serão rubricados pelos membros da CPL e

a\ 

"_l

)

12.8 - A Presidente da CPL solicitará aos representantes das licitantes, ou a comissão por
eles nomeada, que rubriquem todas as folhas contidas nos Envelopes no 01 e formulem, se
for o caso, impugnações relativamente à documentação ou protestos quanto ao transcurso
desta concorrência, para que constem da ata da sessão.

12.9 - Se o exame da documentação do Envelope n" 01 não puder ser feito no mesmo dia, a

de
sessao

a) os
pelos
fechados sob

b) o resultado
faça às vezes, juntamente
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pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles nomeada;

c) encaminhar as Propostas Técnicas para análise e julgamento da Subcomissão Técnica

12.12.1 - Abertos os Envelopes n' 02, não cabe desclassificar licitantes por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento, bem como não poderão elas desistir de suas Propostas, a não ser por motivo
justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela CPL.

12. I 3 - Concluído o julgamento das Propostas Técnicas, a CPL inlormará as licitantes sobre
o dia, hora e local da sessão em que será divulgado o res de julgamento.

12.14 - Conhecido o resultado de.julgamento, se uver aexpressa de todas as

licitantes do direito de recorrer. seni dado iníci a fase Caso contrário.
será aberto o prazo de 5 (cinco) dias úte in s1 s. contado da
publicação do resultado de julgamento no do Municí ue lhe faça
às vezes, ou do dia da lavratura da
licitantes estiverem presentes, e info

1 2.1 5 - Não havendo
serão marcados data,
com a segurnte pauta

a) identificar os
presençal

o

S ta no sub 12.1

ada a e local xlma ses

AS

públ ICa.

ou osldoj SOS

pública aprecl

tes e co i'suas assinaturas na lista delici p

SN cuJo Lrrl.l

lic1 pre tes ou

pe c1

recl8§os lnterpostos.
Propostas de Preços

I

b) abrir os
pelos repres

En ru os pelos membros da CPL e
issão por eles nomeada;

c)
elabo

o oum
S

das exigências fixadas neste Edital para a

cá-l e acordo com os critérios estabelecidos no

Edital e ane

d) anunciar a licit d oÍÍencla:

e) publicar o resultado no o Oficial do Município ou outro que lhe faça às vezes

12.16 - Por ocasião da ação dos Documentos de Habilitação e das Propostas às vistas

das licitantes, não será permitida a retirada de documentos do recinto da sessão pública, nem

sua reprodução direta sob qualquer forma.

l3 -.tuL(;AMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

.õ-

't

13.1 - O julgamento Íinal das PR()POSTAS TECNICA desta concorrência será feito de

acordo com úito previsto na Lei n' 8.66611993 para o tipo MELHOR TECNICA.
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1 3.2 - Ser
classificad

á considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante mais bem-
a no julgamento da PROPOSTA TECNICA.

13.3 - se a licitante mais bem classificada tecnicamente não tiver apresentado a proposta de
menor preço e não concordar em praticáJo, a CPL efetuará com as demais licitantes a
negociação prevista no art. 46, § 1', II, da Lei n" 8.666193, nos termos da Proposta de menor
preço, obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas, até a obtenção da
condição mais vantajosa.

13.4. Subcomissão Técnica

13.4.1 - As Propostas Técnicas serão aÍralisadas e jul por Subcomissão Técnica,
composta por 03 (três) membros que sejam
marketing ou que atuem em uma dessas áreas.

suplentes da re eventual necessidade de substituição, na seguinte

fo os em cação, publicidade ou

AS IS

proporção: 2 memb rao ossurr vínculo com a Prefeitura Municipal e 1 membroque
que não poderá possuir culo."':".

":i§i'
13.4.7 - A relação previstaiiiô subitem 13.4.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes
dos que manteúam e os dos que não manteúam vínculo com a Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim.

I

13.4.2 - Um dos membros da manter
contratual. direto

ou

13.4.3-Aescolhados em sessao
pública, entre os nomes de que no 09 integrantes.
previamente cadastrados

13.4.4 - A relação deste será publicada no
Diário Oficial do que será realizada a
SCSSAO

13.4.5 - O Licitação de modo a garantir
o de acordo com a proporcionalidade do

com a Prefeitura Municipal de

13.4.6 -
Técnica,

dos integrantes oficiais da Subcomissão
o entre os nomes remanescentes. de membros

13.4.8 - Ató 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 13.4.3,
mediante apresentação à Comissão I)ermanente de Licitação dejustificativa para a exclusão.

IlaO

nao

UN I .P,
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13.4.9 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade
competente.

13.4.10 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação
de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item 13.

a) Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da
impugnação e da substituição pelos suplentes restar inferior ao minimo exigido no subitem
13.4.3.

b) Só será admitida nova impugnação a nome q a relação anteriormente
publicada.

13.4.11 - A sessão pública para o sort Ía izada após
impugnação, em data previamente desi

1er a co

a,
otivada da

tmoo cr-lmp m
previsto e a possibilidade de fiscalizasão do elo por q r lnteres àd

do
o.

14 _ VIGENCIA DO CONTRÁT ffi_"o
'14.1 - O contrato terá

14.2 - A vigênci
temos do art

de 12 (doze)

t edian acordo entre as partes, nos
é60 MCSES

z) dias, contado a parlir da convocação,

I I, in'

15-

15.1 - A

NDI Õ S

para assrnar tiv e o prazo de 20 (vinte) dias, contado a
partir da data oc sentar a garantia prevista no subitem 17. 1

15.1.1 - Se a licitante, ven an er nos prazos estipulados no subitem 15.1
para assinar o contrato apres tar o comprovante da prestação da garantia contratual, a
contratante poderá convo licrtantes remanescentes, na ordem de classificação, para
asstnar o contrato em r prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da
licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta concomência, independentemente
da cominação prevista no art. 81 da Lei n" 8.666/1 993.

15.2.1 - O contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla

ra o

15.2 - A contratante poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que viera ser assinado,
pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei n"
8.666t1993.
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delesa quando a cor.rtratada:

a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua
capacidade econômico- fi nanceira;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional;

d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às
quais tenha acesso por lorça de suas atribuições contratuai§,

e) não prestar garantia suficiente para assegurar o c rlment rigações contratuais;

auton dades m , caso em que
responderá por eventual aumento de cus a1 ntes e os que a
contratante, como consequência, venha

g) deixar de comprovar sua re dade c
previdenciárias e depósitos d ara
contrato:

h) vier a ser declarada por
:tt,.

qüâlqu

1 5.2.2 - Fica aco que,
ser o ressarcr

no

uma uneração será cabível, a não
co mprovadamente executadas

s de habil ão jurídica da contratada, em razão
ou transferência, total ou parcial, o contrato

re
o ESAS

pela contratad vrsta ntr

2 Em caso aç

, lnc
derá
ncordânc

o

o
o , ASS ao, c

&.

15

de
po
co
de

conda

ado e dop nova presa, sem ônus para a contratante, e com a
m an ncla as obrigações assumidas, independentemente

aJ alnotificação lc

15.2.4- A contratan ere ito de continuar ou não com a execução do contrato
com a empresa resul tan alt ção social

15.2.5 - Em caso de cisdt'a contratante poderá rescindir o contrato ou continuar sua

execução, em relação ao prazo restante do contrato, pela empresa que, entre as surgidas da
cisão, melhor atenda às condições inicialmente pactuadas.

1.5.2.6 - Em caso de cisão, a contratante poderá rescindir o contrato ou continuar sua

execução, em relação ao prazo restante do contrato, pela empresa que, entre as surgidas da
cisão, melhor atenda às condições inicialmente pactuadas.

15.2.7 - Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 15.2.3, a ocorrência deverá ser

formalmente comunicada à conü'atante, anexando-se o documento comprobatório da

f) der motivo à suspensão dos servigos por

na

Priblica.

o
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)

alteração social, devidamente registrada. A não apresentação do comprovante em até 5

(cinco) dias úteis após o registro da alteração social poderá implicar a aplicação das sanções
previstas no contrato e na [ei.

15.3 - Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações.

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de

seus empregados, prepostos ou contratados.

15.4 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de agões
judiciais, incluídas as trabalhistas. que lhe venham a ser atribuídas por força de lei.
relacionadas com o cumprimento deste Edital e do con

15.5 - E
financeira.

vedado à contratada caucionar ou ut

15.7 - As contratações decorrentes desta [i
ou prepostos nenhum direito autoral sob údoo

oco ara qualquer operação

nferem à empregados
tos e ços

de habi exrg neste Pregão.
uals e muntclpals

15.8 - É vedada a subcon'lratação 1§[
.,*f 

'

15.9 - A Contratada deverá mft a

em especial no que se refere ao &

eto de tal

cond
dos im fe

durante toda a exec bjeto.

15.10 - Como co
ao Cadastro E ual n

em relação às e

Lei Estadual n' del unh r996.

procederá consulta prévia
da situação do Adjudicatário

S

()

C
a

prev

vcnc pag nsoante determina o art. 5o da.co

gl da CONTRATADA no CEI, a Contratante não

do disposto no art. 7o, da Lei Estadual n'rrealizará
6.690. de I

15.1 1 - A homol

de

licitação não implicará em direito à contratação.

16 - RESPONSABILID OBRIGAÇÕES DAS PARTI.]S

16.I - Constituem responsabilidades da contratante:

a) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

b) comunicar à contratada as orientações acerca dos pÍodutos e serviços;

c) fomecer e colocar à disposição da contratada os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos produtos e serviços;

15. I 0.1 - Constatada a

\
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d) proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços;

e) notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do contrato;

g) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados

16.1.1 - A contratante poderá, a seu juízo, avaliar o de penho da contratada quanto ao
planejamento e à execução dos produtos e serviços con s. Para tanto, a contratante

c) tomar provi de em S teraç
interrupções
respeitadas s

um d
gaç los utos

rejeições, cancelamentos ou
comunicação da contratante,
até a data dessas ocorrências.

S OS,

d OS p s

desde que não c pel

d) ete

contrato

e) prestaÍ e

noticiados que a

tadao seus prepostos;nac

r-se e1 blici ou inlormação acerca das atividades objeto do
vla e auto da tratante:

sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
mente de solicitação;

a

e

ll

f) manter, por si e r seü§, prepostos, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa. irrestrito e sigilo sobre:

. os assuntos de interesse da contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em
decorrência da execução do contrato;

. os produtos gerados no decorrer dos trabalhos e as informações, os dados, os documentos
e outros elementos utilizados na erecução do contrato, vedado o seu uso ou divulgação a

terceiros, ainda que parcial, sem prévia e expressa autorização da contratante.

f) notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

poderá realizar auditagem nos produtos e para a contratada, por
meio de servidores seus ou de outros ou por empresas
especializadas.

16.2 - Constituem responsabilidades

a) executar os produtos e com as

especificações estipuladas

b) executar os produtos e sua aprovação
prévia, por escrito, o contrato:

g) manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Edital;
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h) exercer o controle de qualidade na execução dos produtos e serviços prestados, com base
nos parâmetros determinados pela contratante.

17_GARANTIA

17.1 - No prazo de até 20 (vinte) dias da assi
garantia de execução contratual equ
fim de assegurar a sua execução. em

,a
ivalen co por cen

idades:

rá apresentar
ntratado. a

s terenl do emi dos sob a

nS

a) Caução em diúeiro ou titul divida ca, dev t
forma escritural. mediante re
autorizado pelo Banco Cen
definido pelo Ministério da Faze

b) Seguro-

c) Fiança a

17.2 - O de ento

, parte i ted tal

sistema tralizad liqui de custódia
ras valiados S SEUS V econ icos, conforme

o licará a ão de multa prevista no instrumento
te de transcrição.e

17.3 - di ítulo Dívi blica:

TÍ OS DA DÍVIDA PÚBLICA, estes deverão ser

Cent

a for

17.3.1 - Se a
emitidos sob a

custódia autorizado
conforme definido pelo

I 7.3.2 - Se a opção da

o

iante registro em sistema centralizado de liquidação e de

tal do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos.

S da Fazenda;

CAUÇÃo EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em

nome da Prefeitura, em conta poupança
a fim de manter a atualização monetária

em instituição bancária a ser oportunamente indicada,

17.4 - Os instrumentos de seguro-garantia ou fiança bancária deverão conter expressamente

cláusula de atualização Ílnanceira e cláusulas que galantam o pagamento de indenização a

terceiros e o pagamento de multas de mora e por inexecução contratual.

17.5 - A garantia prestada pela contratada será liberada no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após

o término da vigência do contrato, mediante a certificação pelo Gestor, de que os produtos e

16.2.1 A contratada deverá assinar 'fermo de Compromisso relativo à confidencialidade e

sigilo. conforme modelo a ser dellnido pela contratante. se comprometendo. por si. seus

prepostos e funcionários. inclusive no exterior, a não repassar o conhecimento das

informações confidenciais, responsa.bilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso

às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de
qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.
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serviços foram executados a contento.

17.6- Sem prej uízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da garantia
exigida, sem justificativa aceita pelas contratantes, serão consideradas como recusa
injustificada em assinar o contrato, implicando sua imediata rescisão.

17.7 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de qualquer
obrigação, inclusive indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva
reposição, no prazo máximo de 3 (rês) dias úteis, a contar da data em que for notificada pela
contratante .

s se'solici pe tratada e desde
que seja observada a periodicidade a data lim

prorrogação da vigência contr dido de
memória de cálculo, para os 1,2"(dozc) s subs

proposta ou do último reajuste.
*:*

18.1 .1 A contratada deverá ntar à

entação da

ntenção de
m a devida

" 9.06911965, e a Lei no

,r a ser editada pelo Poder

n

c

an
,aLe

18.2 0 reaJ uste dar- eac
1.05411994, al pe
10.19212001. ou nfo

1t 4 n

Público. com
publicado pel

aç
sta

que
de

stl omo seperíodo, ou por ndic

Onde:
R: Valo
V: Valo
Io : Índi

r do reaj p
r contrat
ce inicial - re -se

ercado (IGP-M) Coluna 7,
Fun Getúlio Vargas, ocorrida no

sub gue

S dice relativo à data do reajuste;
ce de preços correspondente à data fixada para entrega

da proposta na licitação.

19. FTSCALTZAÇÁO

19.1 - A contratante fiscalizará a execução dos produtos e serviços contratados e verificará o
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitáJos, no todo ou em parte, quando

não conesponderem ao desejado ou especificado.

19.1.1 - Será nomeado gestor titular e substituto, paÍa executar a fiscalização do contrato e

registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura

i)
-Y

18 - REAJUSTE

18.1 - Os preços contratados poderão ser

da
do

o Decreto no

R



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N. 05.648.696/0001-80

observadas na execução dos produtos e serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a
contratada, objetivando sua imediata correção.

19.2 - A fiscalização pela contratante em nada restringe a responsabilidade, única, integral e
exclusiva, da contratada pela perfeita execução dos produtos e serviços.

19.3 - A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do
prazo de entrega, salvo expressa concordância da contratante.

19.4 - A contratada adotará as providências necessárias para que a execução de qualquer
produto ou serviço, considerada não aceitável, no todo o
nos prÍLzos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a c te.

19.5 - A aprovação dos produtos e servi
sua responsabilidade quanto à perfeita ex

19.6 - A ausência de comunicação
falhas, não exime a contratada das re

a desobrigará de
tados.

e, re a lrre
asnoc to

ços exe

e co
§ponsa esa

elaco
rodütos e S

19.7 - A contratada permitirá e

durante a vigência do c

documentação pertinente e aos
exlgenclas apresentada fi

19.8 - A contra obri
externa por e lc nh
seNiços prest te

19.9 contr

condiçõe a fiscalização.
cendo i o acesso a

lcos em e o às observações e

q aa inte da contratante e/ou auditoria
ume gam respeito aos produtos e

anhament o da execução dos produtos e servigos
obj trato, J

responsabilid
objeto do contrató:r:,,.

te co re te credenciado pela con tratada.

vação pela contratante em nada restringe a

cl da contratada, no que concerne à execução do

acu o aco

19.10 - A
a

19.1i - O hscal do con o esignado e se orientará conforme preceitos estipulados pela

Lei N" 8.666/93 e nornas atas.

20 - HOMOLOGACÃO E ADJUDIC ACÃO

20.1 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado do julgamento, será feito
relatório circunstanciado, cabendo à COMISSÂO adjudicar o objeto da Licitação à

vencedora, submetendo tal decisão ao Prefeito Municipal para homologação.

i

parte, seja refeita ou reparada,

ou

21 - RECURSOS



ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N. 05.648.696/0001-80

21.1 - Observado o disposto no afiigo 109 da Lei n' 8.666193, a licitante poderá apresentar
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou
revogação desta Concorrência.

21.1.1 - Para efeito do disposto no § 5'do artigo 109 da Lei no 8.666193, ficam os autos desta
Concorrência com vista franqueada aos interessados.

21.2 - Interposto, o recurso será comunicado, por escrito, às demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da umcação, sob pena de preclusão.

21 .6 Os rec er Íaçao u inabilitação de licitante e

a Comissão Permanente de
feitura de ltapecuru-mirim

julgamento d rop
L icitação - m

"3atribuir efei to su vo

t lvo,

d

22-

22.t - É
promover
vedada a

ôr S

dili CI

inclus

P
a scl

I

sto outras decisões.

Licitação, em qualquer lase da licitação,
ou a complementar a instrução do processo,
informação que deveria constar originalmente

a

o ou
das Propostas Técri dos Documentos de Habilitação, observadas as

condições do Acórdão .211 2], do Plenário do Tribunal de Contas da União

22.2 - A Comissão Perrrffiente de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão
Técnica, poderá proceder à vistoria das instalações e da aparelhagem que as agências
classificadas no julgamento das Propostas Técnicas disponibilizarão para a realização dos
serviços objeto desta concorrência.

22.3 Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento
(Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços obj eto desle edital, âdmitida
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante
comunicação formal à Prefeitura de Itapecuru-mirim.

)
I

21.3 - Realizada a análise das razões e de Permanente de
Licitação poderá reconsiderar sua decisão, de da decisão, deverá
encaminhar o

21.4 - Quaisquer argumentos ou
modificação total ou parcial das

apresentados por escrito,

21.5 -O recurso interposto Licitação,
mediante protocolo, no normal de
expediente, ou

ser

SC para

defesa



a0ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MI.INICIPAL DE ITÀPECURU MIRIM

cNP.t N" 05.648.696/0001 -80
__x.

22.4 - AnÍes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fomecidas, a quem
quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise,
avaliação ou comparação entre as propostas.

22.5 - Após a data de apresentação das propostas, as proponentes somente poderão entrar em
contato com a Comissão Permanente de Licitação quando convocadas para prestar
esclarecimentos quanto à documentação e às propostas em julgamento.

22.6 - A Prefeitura de Itapecuru-mirim poderá promover alterações nos termos deste Edital,
havendo reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais alterações
afetarem a formulação das propostas.

qualquer de suas
fases, por razões de interesse público fato te devidamentete
comprovado, pertinente e suficiente paraj nduta.

22.8 - Se houver indícios de conluio cntre citantes qualquer ato -fé, à
Prefeitura de Itapec uru-mrrm co cara os verifi as auto s competentes
para as providências devidas.

22.9 - E proibido a qualquer lici pedir o ()no processo licitatório

22.7 - MedianÍe parecer escrito e devidamente
se ocorrer ilegalidade em seu processamento

entado ncorrência será anulada
ser

te 1atóri sujeitando-se a autora
orme ISpõe o artigo 93 da Lei n'

mediante a
às sanções
8.666t1993

utilização SOS OU mcI0
legais vas

de para urslç oo lic i , correrá por conta da seguinte

DE TEC E ART PCLITICA
SSORIA MIJN DE COM TEC E ART

017 2 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO
MLIN DE COM TEC E ART POLITICA
00 - ouTRos sERVrÇos TERCEIRO PESSSOA

ave

22.10 - A
dotação orç

S

OR _ ASS
LINID AM A:2
POLITICA
PROJETO/A
DAS ATIVIDA D SS

ELEMENTO DE D
.IURÍDICA

E .3.9 9.

OOOO RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

23 - FORO

24 - ANEXOS

24.1 - Fazem parte integrante deste lldital, os seguintes Anexos:

\

FONTE DE RECURSO:

23.1 - Fica eleito o foro da cidade de ltapecuru-Mirim, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirirnir qualquer questão oriunda da presente licitação.
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)

Pro eto Básico

Itapecuru-mirim - de

{

CPI,

7

I
II Briefing
III Regramento parâ entrega, lbrma de apresentação, elaboração, critérios de análise

e ostâs técnicasntu o das ro
IV Regramento para entregâ, lbrma de apresentação, elaboração, análise e valoração

v
VI
VII
VIII Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

menorDeclaração de Pessoa Jurídica Não em

Modelo de Carta Credencial

Ix Declaração de Micro e Pequena Empre§a t
x

idente

\
,\ \\

\ \

I

das propostas de preços

-VÍodelo de Proposta de Preço

Minuta do Contrato

I
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ANEXO _ I

(PROJETO BASICO)

I. APRESENTAÇÃO

Em cumprimento ao Anigo 6o inciso IX, comb o com
8.666193, alterada pela Lei 8.883/94 e com Leis n

,
"t

elaboramos o presente Projeto Básico, vi
Propaganda.

2. JTISTIFICATIVA .t
A comunicação do Poder
população ser inlormada
deve vincular-se a obj sociai
informativo ou de o

É por meio
direitos e dev
comunicação

2.1. OBJE

2o inciso I da Lei n"
010 e 12.34912010

d Publicidade e

ipal nos osd que é direito da
da n istração blica in Essa comunicação

úblicoe pre ir caráter educativo.

vo q oas são inf,ormadas dos seus
s dessas ações. Nesse sentido, a

lmpo função institucional de fortalecer a
da

S

cU

S

cl

A Comunicação vo Municipal tem como objetivos principais:

a) Disseminar info

b) Estimular a sociedade icipar do debate e da definição de políticas públicas essenciars
para o desenvolvimento do estado;

c) Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição;

d) Explicar os projetos e as políticas da Administração propostos pelo poder executivo
municipal nas principais áreas dc interesse da sociedade'

e) Promover o potencial econômico, social e turístico no estado e Brasil;

t \
I

do.l'r,cler

sobrc assuntos de interesse dos mais diversos segmentos sociais;
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Í) Atender às necessidades de informação de clientes e usuiirios das entidades da
administração pública- indireta e das sociedades e empresas sob o controle direto e indireto
do Município.

Desta forma, a publicidade de interesse do município compreende duas grandes áreas de
atuação e com veiculação em todos os meios de divulgação, cuja intensidade e definição serão
de acordo com público-alvo: a) lnstitucional e b) Utilidade Pública, sendo esta última dirigida
em divulgações de interesse social, excluindo-se a divulgação de Atos Oficiais (publicidade
legal).

A Publicidade Institucional abrange grandes campanhas
prejuízo a propaganda institucional hodiema.

uindo as de nível nacional. sem

PaÍa tanto se fará necessário à criação, mon spe aúa pela agência
contratada e sua difusão será proporcional à end

A Publicidade de Utilidade Pública S al consti prln te naSE

Íaidivulgação de eventos de interesse d comu e SC

distribuição de uniformes, obras cas, lim urbana, rlari
d
q

sa civil, lgaçãoe contas, orçamento participati'ô
ue \ em ao enconlro do interesse d

2.2.DO PAPEL D

A comunic do Ex
relação de p entr admi
cidadania, div racl ca, tr

A ãoSoc dar lid
Executiv

do ano le , matríc esco
zaçáo ana, prestaÇão

gram :igjetos e ações

lar,

aso

ITO G RNAMENTAL

de o elemento facilitador da
iedade, reforçar os valores de

la. ão social e desenvolvimento

gramas, as ações e aos projetos do PoderS

desenvolvi
de bens e

c

serv S

ipal,
al

lo coe com os eixos estratégicos prioritários: o
ade, ondade para saúde e educação, com a produção

hor repartição do crescimento entre os diferentesa
segmentos da po antgii ção de oportunidades de trabalho e distribuição da
renda.

A comunicação dev
Municipal, conferin
dos órgãos.

dade na dirulgação das ações de todo o Poder Executivo
com respeito às singularidades e atribuições de cada um

A comunicação supera as fronteiras da cultura e da economia, evita a segregação racial e

cultural. E, ainda, motiva e constrói uma Cidade de perseverança, de crescimento e

fortalecimento.

A comunicação é imprescindível em todos os setores. Seja ele privado ou público, é por meio
da comunicação que os Cidadãos, mtos ou não, vão assimilar com mais facilidade a nova làse
do crescimento social, cultural e econômico de nossa Cidade.

,)
)

.=?
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3. OBJETO

A presente licitação tem como objero a Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda
para as campanhas institucionais" compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação. a

concepção. a criação, a execução inlerna, a intermediação e a supervisão da execução extema,
e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de
atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ideias, princípios.
iniciativas ou instituições aos atos da Admi
transparência das ações govemamentais.

nistração blica Municipal garantindo a

3.1. Também integram o objeto desta conco omo a complementares. os
serviços especializados pertinentes:

a) Ao planejamento e à execução de
geração de conhecimento sobre mcrc públi vo ,osme de di ao noso
quais serão difundidas as pub tárias ou os resul s das

realizadas na execução do vedada lusão téria ou que não
guarde pertinência temá orTl ao publi c ou co objet do contrato de
prestação de serviços de publi ei

ed

cnaÇao dese vrmen de o

consonancra ologt vl
publici

3.2. As

SI sde ede

roJ etos licitários criados pela agência

e comunicação publicitária, em
ansão dos efeitos das mensagens e das

b) A produção
contratada:

ea CA

o úb

c)A

e s S aliação previstos no subitem 2.2 Íeráo a
finalidade

a) Gerar conh en
Município de I UILI-

ado ou o ambiente de atuação da Prefeitura do
lico-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão

a
L)

difundidas as ou

b) Aferir o desenvolvim estratégico, a criação e a veiculação (divulgação de mensagens);

c) Possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas
em decorrência da execução do contrato.

3.3. É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1, em especial as atividades
de promogão, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a

realização de eventos festivos de quaisquer naturezas.

\ L

\
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3.4. Para a prestação dos serviços será contratada Agência de Publicidade e Propaganda cujas
atividades sejam disciplinadas pela Lei n'4.680/1965 e que teúa obtido certificado de
qualificação técnica de atendimento, nos termos da Lei no 12.23212010. doravante
denominada agência. licitante ou contratada.

3.5. A agência atuará por ordem e conta do município, em conformidade com o art. 3o da Lei
n" 4.680/1965, na contratação de lomecedores de serviços especializados para a execução das
atividades complementares de que trata o subitem 2.2 e de veículos de divulgação

4. QUALIDADE

A Contratação de Agência de Publicidade e

técnicas propostas pelo Briefing e prévio P

Básico de Publicidade, e deverá enquadrar-se
apresentando corpo técnico profissional
serviços.

da atender às expectativas
munlc tados a este Projeto

formalizadas.
o as norÍnas ras para tais

da. mclo so Licitatório, tem
as em , vídeo pressos. fotografia e

lo omunl

5. SERVIÇOS

A Contração da Agência de Publi
como finalidade a de peç ubli

aocomputação gráfi

Os serviços nml
solicitação da ria unl ao

os de vei das evlsaoCS

ho tn dos
con'Iunlc nle OS

ou remanejados conforme
que constam neste projeto.

S

orne tens

Os
(th

sofrer alterações de até uma hora
progrÍrmas exibidos pelos veículos de
sofrer alterações de acordo com o horário

dc exibi çao.

6. CAMPANHAS S T AS MUNICIPAIS

Todas as ações Gov s da Prefeitura em especial nas áreas a Saúde. Educação.
Assistencial Social e o integram a administração municipal.

7, LOCAL ONDE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO

Os serviços serão prestados de forma que atenda o Município.

A gestão do negócio terá como base o Município de Itapecuru-Mirim/MA, facilitando o

acesso e distribuição das peças.

de

\

L

neste
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S. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade e Propaganda
que atendam todas as exigências legais vigentes nas referidas leis supracitadas e devidamente
qualificadas, mediante comprovação das regularidades fiscais, juridicas e técnicas. e

econômico-fi nanceiras.

Excluem-se a padcipação das empresas que se encontram sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituição; empresas estrangeiras que não tenham fil País. nem aquelas que tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a stração Pública ou punidos
com suspensão do direito de licitar e contratar Munlc Itapecuru-Mirim/MA e
aquelas que possuem em seu quadro de direto pessoa r público, da esfera
Mrinicipal.

\

9. EXIGE NCIAS TECNICAS MÍNIMAS

9.1. Públicos Prioritários: As co
também são necessiírias ini

vem
enti

çar mas

ores
organizados da soci

9.2. Apresentação
apresentar sua P

Solução de C tc
regras constan Edi

ÇÔE

edade.

m

\

T
Rel

da pos ecnlca e Preços: A licitante deverá
quesitos: Raciocínio Básico,quatro

cto e e de Atendimento, segundo a

an [.icitação ou autoridade superior. em qualquer

\
10. I

fase desta con
instrução do pro
deveria constar ori
Habilitação.

o,

de 1gência destinada a esclarecer ou complementar a

a inclusão posterior de documento ou informação que
postas Técnica e de Preços ou dos Documentos de

10.1.1. A Comissão P te de Licitação ou autoridade superior deverão adotar os

cuidados necessários para preservar o SIGILO quanto à autoria da via não identificada
do Plano de Comunicaçã o Publicitária. até a abertura do Envelope n' 02.

10.2. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a
Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim tiver conhecimento de fato desabonador à sua

classificação ou à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.

( \

\

10.1. U facuhada à

estruturada crr 4
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10.2.1. Se ocorrer à desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem
precedente, a Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim poderá convocar as licitantes
remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência.

10.3. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento
(Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pela Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim.

10.4. E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir
licitantes.

ncípio da igualdade entre as

10.5. A Comissâo Permanente de Licitação poderá. ln feitura do Município de
Itapecuru-Mirim, relevar omissões puramen IS NO entos e Propostas
apresentados pelas licitantes, desde que não ali competltlvoS

desta concorrência e possam ser sanadas no
Licitação.

o fixado pe ente de

\
10.6. Se houver indícios de conl ntre as I tes ou
Prefeitura do Município de I nm com cara os verific
Geral do Municipio e ao o lco para V1

prejuízo a exclusão de todos os en vid certame.

10.7 E proibido a r o curs rmal do processo licitatório
mediante a utili rec II l.t.tc te pro atórios, sujeitando-se a autora
às sanções le

10.8. Antes do ofi
quem que seJ squer
aV com

10.9. Qualq va
Subcomissão

uer o ato má-fé, a

Procuradoria
devidas. sem

arÍ.93 da Lei n'8.666/1993.

desta rrência, não deverão ser fomecidas, a

refere nles à adjudicação do contrato ou à análise.

ciar a Comissâo Permanente de Licitação ou
julgamento das Propostas resultará na sua

te

AS

res

CI

p

S I
SO

desclassificação.

10.10. Mediante pare scrl devidamente fundamentado. esta concorrência será anulada
se ocorrer ilegalidad eem processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas

fases, por razões de int sse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, peÍinente e suficiente parajustificar tal conduta.

l0.l l. Correrão por conta da Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim as despesas que

incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua publicação. que
deverá ser efetivada em extrato, no Diririo Oficial do Município, na forma prevista no aÍ. 61.
parágrafo único, da Lei n" 8.66611993; no sítio Institucional da Prefeitura do Município de

Itapecuru-Mirim.

o

I
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10.12. As questões suscitadas por este Projeto que não possam ser dirimidas

10.13. Os Envelopes deverão ser fornecidos pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim aos
licitantes interessados. os mesmos poderão ser retirados GRATUITAMENTE na sala da
comissão Permanente de Licitação, no centro Administrativo da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru-
Mirim/MA, no horário de expediente da Prefeitura

10.14. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Permanente de Licitação -
CPL da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim , sito Gomes de Sousa, n'01,
Centro, CEP: 65485-000, de segurda a onde poderão sero
consultados ou obtidos GRATUITAMENTE
como pela intemet, atravé
https ://www.itapecurumirim.ma. gov.br

Itapec -xxde

o ital na
NOSSO

Licitação bem
eletrônico

2

)

administrativamente serão processadas e julgadas no foro do Município de Itapecuru-Mirim,
com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no
aJl. 102,I, 'd', da Constituição Federal.
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ANEXO _ II

(BRIEFING)

I _ SOBRE A CIDADE DE ITAP}]CURU-MIRIM

Itapecuru-Mirim é um município brasileiro no in do
mais importante da então Micronegião e a 17"

A povoação do municipio teve início na do rio I

u ouaog

aranhão, sendo a cidade

anterlor a

a, que ali a sido por

unlcou uvid da comarca do
dar. a sua própria

res o região.

o riação da Vila, desmembrada
s, do clero, da nobreza e do

seguridade social (41,50%), Serviços -
públicas e seguridade social (42,62%o).

do

que os moradores pediram ao rei alv
ordem régia

Em 27 de novembro de 181+q

com

Em 20 de outu 818,
do Município São , foi
povo, convo

João VI

ou

d
das

ao úde licas e
a.

de

rel
Maranhão. que autorizou Jose Gonçalves lva. fidal da casa
custa, uma vila em te

R

OPI
Ad
Exclusiv

do muni R$ .546.
.d

(22" ma1 r do estado), sendo dividido entre

Indústria ( I 4,34

Tem destaque a , voltadas para a construção civil e que atendem o
mercado regional e . além da indústria de alimentos e beneficiamento de
grãos (arroz e milho) e vad babaçu (sabão, sabonete, loções e óleos).

Saltando no tempo para momcnto presente, ao qual esse briefing busca esclarecer,
pontuamos as questões principais norteadoras para um plano de comunicação.

Faz-se necessária uma proposta de um futuro de crescimento sustentável através da oferta de
melhores condições de se viver o presente e pensar o futuro. Sempre com o objetivo de cuidar
das pessoas, a administração pública busca atender as necessidades dos municipes; e oferece
as ferramentas para garantir o acesso aos direitos essenciais de cada indivíduo com foco na
promoção da cidadania e na qualidade de vida.

I

1768. Em 25 de agosto daquele ano. o

\

L.

outros
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Dessa nova diretriz, a comunicação se revela imperiosa para alcançar e unir toda a sociedade.
A partir dessa nova perspectiva e considerando as diferenças culturais, econômicas, sociais e
geográficas, projetos serão realizados em toda cidade a partir do Plano de Govemo.

Para tanto, é necessário reaver a autoestima do povo, gente participativa, democrática,
inovadora, conectada e colaborativa. bem como atrair empresas e investidores a partir de uma
nova visão da cidade.

A administração pública quer somar esforços para a construção de uma cidade com ambiente
sinérgico. onde a construção de coúecimento aconteça verticalmente e horizontalmente,
atingindo os mais altos níveis empresariais ao cidadão c
melhor.

que busca construir uma vida

Os projetos a serem desenvolvidos estão pre potencialidades do
município, aprimorando os serviços que já os, nao
mais aos anseios da sociedade e cri
conectado e inteligente.

Para tanto.

ven
com unt

corresponde
s interativo,

valiosa enta tegr
administração pública. pois as velcul das mais
de levar informação e, muito ue levar opo s. Iidade

E pela comunicação lnts a lra
não serão poupados or max o melh

1e com a

tem o condão

munlcrplo. em que

om o disponível.

modernas, abrangentes eC

oomplemen po vl de p , con s. mídias. mensagens. etc. A
estratégia deco ação lsa bem d e assertiva, tornando a comunicação
sln e rnte ati nlalo cance possr el.

2. DAS AG D CID

Elaborar plano
principalmente, uma tral c un

propoúa a adoção de um partido temático e,

icação publicitária capaz de solucionar os desafios e
o problema específico ção e que funcione como uma linha condutora de todas as

ações de comunicação do Executivo Municipal.

Estimular a sociedade para participar do debate de definição das políticas públicas essenciais
para o desenvolvimento do município, evidenciando as vantagens para os munícipes na
relação Cidade e Cidadão;

Apresentar as ações de orientação social como mecanismos de difusão dos direitos do cidadão
e dos serviços colocados à sua disposição;

Além da qualidade das peças, a pcrtinência quanto a quantidade e discurso criativo serão
avaliados de acordo com a estratégia da campanha sugerida por cada licitante. É preciso criar,

Nessa esteira, a comunicação é uma
\\X

de

\

\\
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portanto, uma cÍrmpaúa que comunique com esses moradores as ações da Prefeitura,
reforçando os laços de vinculo entre os beneficios advindos a cada um e o sentimento de
peÍencimento à cidade.
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PROC

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORR ENCTA No 00y2022

ESSO ADMINISTRA TIVO 2022.05.25.0009

l' ENTREGA 
i:,, .:..

I.l. Os clocurncntos integrantes da Proposta Técnicâ.deverão scr entreBucs acondicionados no
I:nvelope no 02 que será tbrnecido pela Prefeitura Municipal de Irapecuru-Mirirn.

2. FORMA DE APRESENTAÇÃC}..].]],.

2.1. As licitantes deverão apresentar sua PÍopostâ Técnica em caderno único. em papcl A4
que a identiÍique nos documentos por ela emitidos, ter suas páginas numerarias
sequencialmente e ser redigida enr poituguês. salvo quanto a expressões técnicas de uso
c()rrcntc. com clareza, sem emendas ou rasuras. .latada c assinada por qucrn detenha porJercs
de representação da liciiànte. na forrna de seus atos consütutivos. devidamente identificado.

2.2. No caso de eiftposta fur eleftntos em'@çto diferente ao previsto no subitem 2.1.
o conigrlo deverá ilfuclassrQo. 

L

t- w. i!ó
Z.:. e ffiçao"fu funte @g in"ffi de qualquer outro tipo de identificação
acanetará derçffiifucaçft.ddftposu..4.*..,

2.4. A inclusão de. quáàirrr docui*isrto dâ Proposta de Preços no envelope da propostâ
'l'écnica também acairetani â dosclasdificação sumária do licitante do certâmc.

3. EXIGENCIAS

3.1. A licitante deverá apresentar formalmente declaração de que alocará profissionais
qualificados em número suficiente para o cumprimento e execução dos produtos e serviços
objeto da contratação, de forma a atender as demandas com a qualidade exigida e no prazo
defi nido contratualmente;

.Í. ELABORAÇAO

ANEXO - III

(REGRAMENTO PARA ENTREGA, FORMA DE APRESENTAÇÃO,
ELABORAÇÂO, CRITÉRIOS DE ANÁLISE E PONTUAÇÃO DAS

PROPOSTAS TECNICAS)
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4.1. A Proposta Técnica deverá estar constituída por 04 (quatro) quesitos - Raciocínio Básico.
Solução de Comunicação, Relação Custo/Beneficio e Capacidade de Atendimento - com seus
respectivos sub-quesitos.

4.2 A licitante deverá apresentar int-ormações que permitam à Subcomissão Técnicajulgar sua
proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Compreensão da situação e do contelt6 qxp6516 S

b) Entendimento sobre os objetivos de comun po os no

c) Entendimento sobre o desafio de com ex o Briefing;

d) Compreensão sobre a conexão objeti VO colTlun I com o blico lnteresse
expostos no Briefing;

e) Capacidade de es
comunicação exposto

1

4.3. Será com 03

de

Plano

tabelecer relação ode na st e o desafio de
fin

o Vinculação
comunicação

aç ação propostas pela licitante para o desafio de
no

-.]. I l]straté u - a licitante deverá apresentar informações que permitam à
Subcomissão Técnica jul ua proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Pertinência das estratégias propostas para cada público de interesse;

b) Consistência lógica das estratégias propostas em relação ao exposto no Briefing;

c) Compreensão das oportunidades e riscos envolvidos:

d) Adequação das mensagens de cornunicação ao desafio de comunicação;

Bricfing;

BrieÍingl

.:

(três) sub-quesitos:
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e) Consistência das mensagens de comunicação em relação às estratégias propostas.

4.3.2 Plano de Comunicação - a licitante deverá apresentar informações que permitam à
Subcomissão Técnica julgar sua proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Pertinência dos instrumentos a serem utilizados;

b) Exequibilidade das ações propostas frente ao período determinado;

c) Adequação e consistência do plano de contingência em situação de crise;

d) Capacidade da licitante de articular os objetivos ex Briefing com as políticas
públicas a eles relacionadas;

e) Adequação do cronograma de execução

Í) Adequação dos instrumentos de
propostas:

anhame controle xec ações

4 - Vincul oesS la li t) dc
comuni sto
licitante deverá ap
proposta de OSS

a) Compreens pa
comunicação e

h) de

4.4 - Será composto 02

ntratante - a

comissão Técnica julgar sua

outros no tocante ao desafio de

triz(es ) e polít ica(s, específicais1

s

efin

po m

ue

te:

ues rtos:

ra.

a(s) dire

S

o Compatibilidadeentre es propostas e os valores designados para sua realização;

o Maximização do custo/benefício na implementação do plano de Comunicação

4.4.1 Compatibilidade entre as acoes DroDostas e os valores designados para sua realização - a
Iicitante
proposta

deverá apresentar informações que permitam à Subcomissão Técnica julgar sua
de acordo com os seguintes critérios:

a) Adequação da verba indicada para a execução de cada ação proposta;

b) consistência e pertinência na aplicação dos recursos diante dos objetivos e ações propostos

IZES E cas b
itam à

g) Adequaçào da sistemática de avaliaçâo de resultados propos(s.

Quesito 3 -



.."'.a1.l -'m
t{tt,t.\...,-- ó5

ES'TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNI,'t N. 05.ó48.696/0001-80

4.4.2 Maximizacão do custo/benefício na imolementacão do Plano de Comunicação - a

licitante deverá apresentar informações que permitam à Subcomissão Técnica julgar sua
proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Otimização dos recursos financeiros destinados para cada ação proposta;

b) Consistência e pertinência na aplicação dos recursos diante dos objetivos de comunicação
expostos no Briefing e das ações propostas.

o Principais clientes;

o Qualificação;

o Atendimento;

. Experiências de referência da li

4.5.1 Princi li
nominal dos cli te
cada um deles e fi
cotll os se

a) Porte, tradi

b)
atuação

4. lit-rc
resumido (no mí

licitan rm compostas de relação
als e m indi do início de atendimento de

lo e experiência) dos profissionais que atuam como
,d riminados por áreas de atividade, que serão julgadas de

Y
c ttan
\

bj o que serão julgadas de acordo
c rité

ção celto lien tuais da

serv I se ntes privados no mercado ou relevância da
rente na

apresentar informações compostas de currículo

S

tan
o,

responsáveis técnicos enl
acordo com os segui ntes tério S

a) Experiência dos profiss
públicos ou privados;

is da licitante que seja relevante para a promoção de entes

b) Adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia a ser
implementada pela contratante.

4.5.J Estrutura fisica - a licitante deverá apresentar informações compostas de descrição das
instalações, infraestrutura e recursos materiais utilizados pela empresa, que serão julgadas de
acordo com o seguinte critério:

4.5. Será composto por 4 (quatro) subquesitos: .,ii

J

§
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". fi-

a) Adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão a
disposição da execução do contrato

4.5.4 Atendimento - a licirante dev

contratada e a contratante, que serão julgadas de acordo com o seguinte critério:

a) Operacionalidade do relacionamentô entre a contratante e a licitante.

4.5.5 Experiências de referência da licitante - a licitante deverá

sistemática de atendimento, meios e

erá apresentar informações compostas de descrição da
processos a serem adotados no relacionamento entre a

apresentar inÍbrmações
la e implementadas por
julgadas de acordo com

comunlcação e a

compostas de descrição de soluções de comunicação pro las por c
seus clientes em situações de reposicionamento de conceito.
os seguintes critérios:

a) Consistência das relações de causa e efeito pro ema ou
solução proposta;

OS:b) Relevância dos resultados aprese

c) Soluções mencionadas na alínéa
soh.rção do desafio de comunicação

s licação

4.5.5.1. Para atender o sto sub item.l

a) Deverão ser a OS

indicação do
estar formalm
o nome emp c lie on
asp s do rel

b) Os er, n

ue

spe res

rcnte tcos a

indicação dos serviços de execução de
tingidos e ferramentas de comunicação

ou

seJam passtvel
no Briefii§ e/o

p§,}§contratan
o iontrato.

te na
una ãod

.5. em ser o rvadas guintes disposições:

to labo cnl I timbrado da licitante. com a
licitante. Os relatos deverão
ma página. na qual constarão

o câ ção e assinatura do signatário. Todas
CS bric pelo auto do referendo

ientes. Iriu

âtividades
utilizadas.

tc

I

5. CRITÉRIOS DE o E PONTUAÇÃO

5.1 As informações apres s referentes aos quesitos | ,2, 3 e 4 serão analisadas e julgadas
de acordo com os seguintes cri térios. os quais totalizarão, no máximo, 100 (cem) pontos:

Adequado 25
a) Compreensão da situação e do contexto
expostos no Briefing;

b) Entendimento sobre os objetivos de

QUE§ITO 1

PONTT]AÇÂO
MAXIMA25

PONTOS
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

I
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Raciocínio
Básico

Parcialmente
adequado

Inadequado 0

comunicação expostos no Briefing;

c) Entendimento sobre o desafio de
comunicação exposto no Briefing;

d) Compreensão sobre a conexão dos
objetivos de comunicação com o público de
interesse expostos no Briefing;

e) Capacidade de estabelecer relação entre o
descrito n
comunicaç

a:,r,,situação base e o
ão e6:99sto no Briefing.

desafio de

',ri:iii:..

Ad{§uado

'ii,,. ":,:il:,..

'1t,,..

15,:t,

lâ e
",d

ao

Es

lr,.

omu

',,,,,,,,,.. 

'"',,., 'iiii

.. Parc iâkiêi;ite
',:r, adeqUado'r:llilil

quadoI

11,,,,.

-,irirtiri::i:

12

a)lai3çrtinêncid:'l§às estratégias
prop6iitas para'cada público de
r nte res s§.ittl:ll::.,'

0l ( onsrstencta lúgtca das
eS ralegias proposras em relação

,:e.ô exposto no Briefing;

c) Compreensão
oportunidades e
envolvidosl

d) Adequação das mensagens de
comunicação ao desafio de
comunicação;

e) Consistência das mensagens
de comunicação em relação às

estratégias propostas

das
riscos

Solução de
Comunicação

.,llr:i

Parcialmente
adequado

t2

a) Pertinência dos instrumentos
a serem utilizados;

b) Exequibilidade das ações
propostas frente ao período
determinado;

c) Adequação e consistência do
plano de contingência em

,--'t

l8

0

Adequado 15
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It>

recursos

con
no

m a contratante:

Conelação de cada ação
proposta com a(s) diretriz(es) e

política(s) específi ca(s).

a

tee
ao

comunl aoe

a) Otimização dos
financeiros destinados

mpreen do papel da
outros órgãos

desafio de
das relações

0

Plano de
Comunicação

lnadequado

d) Capacidade da licitante de
articular os objetivos expostos
no Briefing com as políticas
públicas a eles relacionadas;

e) Adequação do cronograma de
execução das ações;

f) Adequação dos instrumentos
panhamento e controle
ecução das ações

de

stemática de

pr

situação de crise;

ltados
roposta.

avaliaç
s) Ad

m

quado

In

o

7

0'"t"i'11,,...r.,.,,,.,..,,,,,, 

]

Vinculação

comunicação

co

n

e

p

da

td

ap
o

o
ao

úbt

pos
lng

te

ações

pro

Adequado 7
.,iii::..

compai§lidade
entre a§' ações
propostas e os
valores
designados para
sua realização

Inadequado 0

a) Adequação da verba indicada
para a execução de cada ação
proposta;

b) Consistência e pertinência na
aplicação dos recursos diante
dos objetivos e ações proposros.

Maximização do ra cada

:l

AS

Parcialmente
adequado

3

Relação
Custo/Beneficio

Adequado 7
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ação proposta:

,<o

a) Experiência dos profissionais
da licitante que seja relevante
para a promoção de entes
públicos ou privados;

b) Adequação das qualilicações
e das quantificações desses
profissionais à estratégia a ser
implementada pela contratante.

Parcialmente
adequado

3

custo/beneficio
na

implementação
do Plano de
Comunicação

lnadequado 0

Adeq

Pa ente
eq

t.
4,,,,,,

,.i:

6

Principais
Clientes

l:..,,.. "llrrr. 'rlll

tu4qqüado
,,,,:,i:lt:li]r::l:tr,,,.

ft:,:,,,,..

| 
,,,:§rl:l:.rl

os produtos e

seus clientes
mercado ou

atuação de seus
os na sociedade.

no
da

blic

itob)

ta
pu

ntes atua
) Pofte, t

servlço

lçao e ccitêéito dos
a licitante:

,rti:]: -,,ri!

Aikquado 6

Êi&tÀ""t"
. -ailêquado

4li

0

Adequado

Parcialmente
adequado

Atendimento

lnadequado 0

a) Operacionalidade
relacionamento entre
contratante e a licitante.

do
a

Capacidade de
Atendimento

Adequado
a) Consistência das relações de
causa e efeito entre o problema
ou desafio de comunica çãoea

b) Consistência e pertinência na
aplicação dos recursos diante
dos objetivos de comunicação
expostos no Briefing e das
ações propostas.

lnadequado

6

4

6
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6. ANALISE E JULGAMENTO

6.1. As Propostas Técnicas serão anali
verificará o atendimento do disposto n

6.2. A pontuação de cada propo rrespon a soma
Raciocínio Básico, Solução
Atendimento.

pela S ecnlca, que

tos atr dos aos quesitos
I caçao! o Cus efíc io acidade de

a ta an dos po s de cada membro da

ção obtida por sua Proposta

,I
que rnco em qualquer uma das situações:

ao maxlma:

ce

6.3. A pontuação do
Subcomissào Técni

corres po

6.4. As lici
Técnica.

6.5. desclassi

a) não al

S ASS I

Pro

ele

r cell

AS

c

b) não atender n ).

c) obter nota quesitos da Proposta Técnica.

6.6. Em caso derada como classificada em primeiro lugar a licitante que
tiver obtido a sssivamente. nos quesitos 4,2, I e 3

6.7. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser feito em ato público marcado
pela CPL.

6.8. A Subcomissão Técnica elaborará relatório circunstanciado com as justificativas da
pontuação atribuída às licitantes para cada um dos quatro quesitos da Proposta Técnica.

Parcialmente
adequado

Experiência de
referência

Inadequado 0

solução proposta:

b) Relevância dos resultados
apresentados:

c) Soluções mencionadas na
alinea "a" que sejam passíveis
de replicação pela contratante
na solução do desafio de
comunicação exposto no

. Briefing e/ou na execução do
i:§§ntrato.

1
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6.9. A Subcomissão Técnica encaminhará à CPL o resultado da análise e julgamento das
Propostas Técnicas. que dará sequência aos procedimentos estabelecidos no instrumento
convocatório.

a
A\

\
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{NEXO - tV

(REGRAMENTO PARA ENTREGA, FORMA DE APRESENTAÇÃO,
ELABORAÇÃO, ANÁLISE E VALORAÇÃo o.qs PRoPosrAS DE PRE

2. FORMA DE APRESENTAÇAo

2.1 A licitante deverá apresenta

a) em caderno único, em pape

sta dc OS

queal te, ter áginas numeradas
sal quanto pressões técnicas desequencialmente e

uso corrente. com c

b) datada e

atos constituti

2.2. data c ho
conte

mesma o

ser daeml a

e

a da licitante. na Íbrma de seus

ide tc

ados. orTera a ra dos envelopes das Propostas de

la e las I icitantes que se interessarem, sendo na

tudo Iavrando-se ata.aprec poÍ s, deo

3. ELABORAÇ

3.l. A Proposta de

constituída de:
sde ser elaborada conforme o modelo ANEXO - V e estar

a) Percentual de Desconto;

b) Percentual de Honorários;

c) Conjunto de Declarações; e

d) Informações sobre a licitante,

3.2. São quesitos para preenchimento dos percentuais na Proposta de Preços:

1. ENTREGA %,
I .l os documentos integÍantes da Proposta de ffi4everã"\-\or* acondicionados
no Envelope no 03. *ffi* \ .%-

iA sereÍl
Pregos,
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3.2.1. Informação, identificada pcla letra (A) da Proposta de Preços. do percentual de
Desconto concedido, de no mínimo 57o.

3.2.2. Informação, identificada pela letra (B) da Proposta de preços, referente aos Honorários -
Remuneração variável correspondente a um percentual fixo. de no máximo l5 %.

3.4 O prazo de validade da Prcpostâ Preços nãô',pode se ior a 90 (noventa) dias.
contado a partir da data limit
Propostas Técnicas e de.Preços

e fixada para entrega dos Documentos de Habilitação e das

-j.5 Os percentuais prspostos são de..exclusiva respdilsabilidade da licitante e não lhe assistirá
o riireilrr dc pleitcar nenhrrrna alteração suh aleuação de crro. omisrirr ulr quslqycl 1,1111o
prctexto.

1. ANÂII§E

.1. I. Somente serâo
Proposlas l-ecnicas
desclassiÍlcadas sob

os Envelopes n0 3 - Proposta de Preços das licitantes cujas
tenham sido classificadas, ficando os envelopes das licitantes

a [uarda da (' PL,.
'.::i,

4.2. A, CPL verificaiâ,,,, a correção do preenchimento, pela licitante. das inlormações
apresentadas na sua Proposta de Prcços. conforme modelo do Edital. ANEXO - V

4.2.1. Se houver divergência entre os percentuais (%o) expressos em algarismos e os expressos
por extenso. a CPL considerará os percentuais por extenso.

4.3. será desclassificada a Proposta de Preços que apresentâr informações baseadas em outra
proposta, que contiver qualquer itern condicionante para a execução do objeto contratual. que
não contiver alguma das informações solicitadas, ou que for considerada inexequível pela
contratante, observada a legislação aplicável.

3.2.1.1. Trata-se de percentual de desconto incidente linearmente sobre a Remuneração fixa,
constante da planilha de valores máximos aceitos para os produtos e serviços preciÍlcados,
previstos na tabela SINAPRO/MA.
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s. vALoRAÇÃO

5.1. os percentuais das Propostas de Preços serão tratados de forma individualizada para
apuração das condições mais vantajosas para a Administração.

5.1 .l . Será considerada vencedora do certame a licitante que tenha sido mais bem classificada
no julgamento das Propostas Técnicas e tenha apresentado a proposta de preços que contenha,
simultaneamente. o maior percentual de desconto a ser aplicado sobre a Remuneração Fixa
(A) e o menor percentual de Honorários (B).

5.1 .I .1. Se a licitante mais bem-classificada no julgamen Proposta Técnica não atender o
disposto no subitem 5.1.1 quanto a preços, efetuar-se-á ne com ela. tendo como base
o maior percentual de desconto a ser aplicado s Re ão Fixa (A) e o menorit
percentual de Honorários (B) apresentados pelas

5.1.1.2 Se não houver êxito na negoci m
procedimento idêntico sucessivamente

no su

citantes cl cada
adotar-se-á

daa
ordem de classificação das Propostas ecntc tea ão de para aT

#
,á,

\
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MINT TA DE EDITAL DE LICITACÃO
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ROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

ANEXO-V

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO)
(papel timbrado da licitante)

COMISSÃO PERMANENTE DI,] LICITAÇÃO

c) os percentuais propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o
direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

d) serão tácita e automaticamente cedidos à contratânte, de forma total e definitiva, os direitos
patrimoniais de uso dos dados e informações coletados (incluídos os estudos, análises e
planejamentos), considerando-se já incluído na remuneração dos produtos e serviços o valor
dessa cessão:

A. PERCENTUAL DE DESC(INIO SOBRE A REML,T.,JERAÇÀO FüA: xx.xx
(<percentual por extenso>) - Percentual de desconto. incidcnte linearmente sobre og Produtos
e serviços Precificados. de acordo com a faixa de investimento das ações, previstos na tabela
SINAPRO/MA

.,:.:i....

B. PERCLN IUAI. DE HONORÁRIOS: xrvxx o/o (<perccntual por exlsnso2) - percenl.ual

incidente sohre o valor dos Produros e serviços. quando estes lorem preslados por mei. de
[ornecedores da conlratada. [Conjurrro de Declaraçôes ]

Declaramos que:

a) a Propusr.a dc Preços rem validade de 90 {norenta) dias. a panir da data de aprescntação dos
f)ocurnentos de Habilitação . 66 Proposts;,.

,,tt..

b) os periêítuais prop'trstà§iiOontemplarn toaáê:à§ despesas necessárias à plena execução dos
produtos e serviços objeto da lleitacão, incluídôs os custos e as despesas inerentes. tais como:
mão de obra. salários, &spesas para planejamento e âpresentação de resultados. bem como os
impostos. taxas. s€gurúg:.,cpntribuições previdenciárias. encargos sociais e trabalhistas,
despesas e obrigações Íinanceiras de qualquer natureza e outras despesas diretas ou rndiretas.
enfim, todos os compônentes de custo dos produtos e serviços, inclusive equipamentos
(hardware), programas (softry,are) c lucro, sem ônus adicionais para a contratante, nada mais
sendo lícito pleitear a esse tíiílo;

J

ReL: Concorrência n" 00112022
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e) serão tácita e automaticamente cedidos à contratante, de forma total e definitiva, quaisquer
direitos sobre a autoria dos conteúdos, em quaisquer meios, previstos nesta contratação;

0 a contratante poderá, a seu juízo, utilizar os direitos referidos nas duas alíneas anteriores,
durante a vigência do contrato a ser celebrado, e mesmo após seu término ou eventual
rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus;

g) manteremos, por nós e por nossos prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados
coletados ou que nos sejam fornecidos e que estamos cientes de que a infração a esse
dispositivo implicará a rescisão imediata do contrato que a ser assinado e nos sujeitará às
penas da Lei n' 9.27911996, e às indenizações das perda os previstas na legislação
ordinária;

h) estamos cientes de que a contratante pro rete de tribuições nas
situações previstas em lei

Icidade atal
SSO licitante

IR entante
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P

À
conntssÃo PERMANENTE or; lIcma,çÃo
ReÍ'.: Concorrência n' 00112022

Na qualidade de representante legal
inscrita no CNPJ sob o

MINUTA DE ED LICITA A
CONCO cIA N.001/2022

ROCESSO ADMINISTRATM 2022.05.25.0009

ANEXO _ VI

(MOD[LO DE CARTA CREDENCIAL)

poderes para apresentar
ofertas de preço, recorrer
certame em nome da

ome

or CI n"
110 s tar na

e pratl

rep e lega empresa

denciam o Sr.
edo CPF n"

rencla. com
ipar sc públicas. fazcr

SOS atos peÍinentes ao. renunc it

I

-.

t
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MINUTA DE EDITAL DE LICITA AO
CONCORRENCIA N" 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

ANEXO_VII

(MODELO DE DECLARAÇÀO »r prSSO.q, JUúDrCA - CUMPRTMENTO DO
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988)

COMISSÀO PERMANENTE
Ref.: Concorrência n' 00112022

DE LICITAÇ

para fins do dispostono inci da Lei n"
de que nãô prega m

édio
r (a)

DECLARA.
66, de 2l unho 1993. acrescido

., lnsc no CNPJ , por
de seu representante legal o (a) S

de Identidade n"
o

pela Lei n" 9.854. de 27 de outu
trabalho notumo, peri u insalu

Ressalva: empre or, a

(no
sln

cal e

SA seu esentante legal. com
devi cação e qualificação)

dezoito anos em
n rega men de de ls anos.

ano condi de aprendiz.

Carteira
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cNPJ N. 05.648.696/0001-80

MINUTA DE I,DITAL DE
CIA NO OOI/2 ))

PROCESSO ADMINIST M 2022.05.25.0009

ANEXO - VIII

(MoDELo DE DECLARAÇÃo »r nnxtsrÊNcu. DE FATos sUrERVENIENTES
IMrEDITIvos nl uaru,nnçÃoy

A empresa tnscnta no
leto).CNPJ sob o n" sedi

por seu representante legal, declara. bas Lei, termos do igo 32, da Lei
Federal no 8.666. de 2l de junho 993 , que a presen
inabilite a participar desta lici exl ste um pe
concordâta.

l. com
devl identifi qualificação)

nenh ocorreu que a
falência ou

e

À
COMISSÃO PERMANENTtr DT] LICITAÇÃO
Ref.: Conconência n" 001!2022

..::::ll:

penas da

Local e daú

que contra ela

(nome da ernprcsa e do seu repr€scntante
assinatura e a
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UTA DE EDIT DE LICITA
CONCO NCIA No 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATTVO 2022.05.25.0009

ANEXO _ IX

(DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA)

Declaro. sob as penas da lei, sem prejuízo das san s e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa
(denominação da pessoa Jurídica). CNPJ n" .......
ou empresa de pequeno, nos tennos do enq o prev ei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, cu.jos os t conhe , estândo apta,
portanto, a exercer o direito de prefe no edimento I corrência no
00112022, realizado pela Prefeitura M e lta -Mirim

al e data

(nome da emp sen leg assrn e a devida identificação e
qu

..........,, e rnlcroem presa
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MINUTA DE EDIT AO
N cIA No 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIV o 2022.05.25.0009

ANEXO _ X

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO
SERVIÇ
ENTRE
IT CUR

no J sob

.... ex da

no

93.

DE PRESTAÇÃO DE
DE PUBLICIDADE, QUE,

SI M O MUNICÍPIO DE
E A<EMPRE,SA>

O município de Itapecuru-Mirim. com
de Itapecuru-Mirim/MA. inscrito(a
representado pelo seu Secretári
portador(a) da Carteira de I

CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na
designada CONTRAT' neste a

Carteira de ldenti
tendo em vista

o

INSC noC no

idade
ste ato

dora denominada
to(a) CNPJ

em
sob o no

doravante
F

portador(a) da

d isposições ,de din"
e na Lei no 8. e 19 Códi I)
Termo de Co
condi s a seguir adas

CLAUSU o

....... e CPF n"
......... e em observância às
0.520, de I 7 de jülho de 2002
resolvem celebrar o presente

n

con
e

ConSU or.
.........12022. mediante as cláusulas e

nsiste na Contratação de serviços de publicidade
de propaganda, a serem realizados conforrne

l.l . O objeto
prestados por
especificações

lnte to ag la
cons esle trato.

I .2. Vinculam-se ao pres Contrato o Edital da Concorrência n' xxl2022 e seus anexos,
bem como a proposta da CONTRATADA. os quais constituem parte deste instrumento.
independentemente de sua transcriçâo.

I.3. Os produtos e serviços, objetos deste contrato, serão executados e entregues
continuadamente, mediante demanda. na forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CARACTERÍSTICAS DoS PRODUTOS E sERvIÇoS

]AFORMA

no

pelo(a) Sr.(a)

decontnte da Concorrência
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2.2. Produtos e Serviços precificados - A execução contratual contará com a permanente
expertise da CONTRATADA, que será responsável pela prestação dos serviços elencados no
Projeto Básico.

2.3. A juízo da CONTRATANTE poderão ocorrer deslocamentos, desde que vinculados à
mesma Ordem de Serviço ou a oulro produto ou serviço. Nessa hipótese, a CONTRATADA

2.1. A execução contratual será prestada com o fbmecimento de produtos e serviços
classificados na tabela SINAPRO/MA:

proverá os meios para os deslocamontos por conta própri a.

2.4. Toda e qualquer execução contratual, exceto uto ços Precificados que já
têm seus preços antecipadamente estabelecido obri , ser precedida da
apresentagão de no mínimo 3 (rês) o seJa e les iretamcnte pela
CONTRATADA ou por meio de fomeced

2.5. Os orçamentos deverão conter as guln ln

a) Nome empresarial;
b) CNPJ;
c) Endereço completo;
d) Telefone E e-mail ntato:
e) Descrição deta otl s oc . quanli , preço uniúrio e preço total;
fl Local e data
g) Nome por CPF ore Ia cotação

2.6. Os orçame

a

\

o

elet rlLlc I

2.7. Os orç
societário.

2.8. Caso não ha.ia
justificar, por escri

eas
tas e io el

em

oft

I'RATANTE

s pelos respectivos responsáveis pelas
ico, desde que emitidos por endereçositar

ibil de

stintâs e que não pertençam a um mesmo grupo

tar 3 (três) orçamentos, a CONTRATADA deverá
to. o a

2.9. A CONTRATANTI] verificar a adequação dos preços dos produtos e serviços de
fomecedores apresentados, em relação aos do mercado, e poderá, a qualquer tempo e a seu
juizo. levantar.lunto ao mercad o, orçamentos para a execução dos produtos e serviços objeto
do contrato, sem a intermediação da CONTRATADA.

2.10. A CONTRATADA obrigar-se-á a sempre buscar o menor preço com a melhor qualidade
para a execução dos produtos e serviços objeto do Contrato.

2.11 os preços propostos para a execução de quaisquer produtos e serviços são de exclusiva
responsabilidade da GoNTRATADA, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração. sob a

cotações,

empresas.
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS oBRrcAÇÔns ols PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

a) Executar os produtos e serviços relacionados com o objeto do contrato de acordo com as

especificações estipuladas pela CONTRATANTE.
b) Executar os produtos e serviços mediante demanda da CONTRATANTE e obter sua
aprovaçào prévia. por escrito, antes de iniciar serviço ou de çsumir despesa relacionada com o
contrato.

c) Tom s. cancelâmentos ou
interrupçôes de um ou mais produtos e serviçog nrodiante comunicâçãrr da CONTRA IAN I L.
rcspeitadas suas obrigações pelos produtos e serviços prestados até â dau desss ocorrências.
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por seus prepostos.

d) Comprometer-se a não veicular: publicidadê''og informaÇ*,acerca das ativ idades ob.leto do
contrato sem prévia e expressa autriização da cONTRA]'ANTE.

e) I)restar esclarecirrentos à CONI RATAIJTE sobre crcntuais atos ou fatos desabonadores
noliciados que a cnvolvam, indeperrdentemente de solicitação.

Í) Manter. por si e por iêüs prepostosi sob pena dc responsahili.la,Je ciril. pcnirl e

administrativa, incstrito e total iigilo sobre:

f.I ) Os assuntos de inter€sse da CONTRATAN I E ou de tercciros de tluc tomar
conhcçimcnto em decorrência da erecução do contrato.

ar providências. de imediato. em casos ilê altera

decorrer do§:l:rtabalhos e as informações. os dados. os

utilizados.ná execução do contrato. vedado o seu uso oll
que parcial. sem prévia e expressa autorização da

ctadosr.r,,no

elementos
divulgação a terceiros. ainda
CONl'RATANTE.

g) Exercer o controle § quii&ae na execução dos produtos e serviços prestados, com base

nos parâmetros determinafuçrla CONTRATANTE.

h) Assinar Termo de CoÀpromisso relativo a confidencialidade e sigilo. conforme modelo
definido pela PREFEITURA, se comprometendo, por si, seus prepostos e funcionários,
inclusive no exterior, a não repassar o conhecimento das informações confidenciais,
responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu

intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo

oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fornecidas

i) Manter durante toda a vigência deste Contrato, as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital da Concorrência n'00112022.

^+J
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j) A execução contratual dar-se-á por meio da prestagão de serviços e lomecimento de
produtos, demandados previamente pela contratante, via Ordem de Serviço (OS).

k) Para a execução, a contratada deve, obrigatoriamente, possuir quantitativo suficiente de
profissionais, além de estrutura administrativa habilitada, que deverá estar disponível para o
cumprimento e execução dos produtos e serviços, objeto da contratação, e que poderão ser
requisitados para alocação nas dependências da contratante de forma a atender as demandas
com a qualidade e prazo exigidos.

l) Será de responsabilidade da contratada prover, aos profissionais mencionados na letra k a
infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, stituída de microcomputadores,n

softwares, equipamento de videoconfe rência, ferramentas t gicas e demais recursos, deo
forma a garantir a perfeita execução dos produtos servlços os neste Projeto Básico
mesmo quando os profissionais estejam alocados ndenc tratante.

m) No caso da alocação de suas depend ,a tratante pro tura básicaa
para a execução dos serviços como espa lc ,e mo

n) Deverá a contratada cumpri
.rj:,,.

gislação t$balhis tae id

o

funcionários, podendo a contra alquer
bem como, exigir a regulari em ode
sanções previstas no contrato ou. atg. me

r

nao

cncl refe tes

T

s a

DA

to

SCUS

tvas.
ode

o) A assinatura
trabalhista. direta di
manter o CON AT AS

irtiptic CONT ANTE, vínculo ou obrigação
ainda a CONTRATADA arigand

litíg o todas as obrigações fiscais,
aloca ra o cumprimento do presente

e

uer tu

tualt,i:ilia:::.:trrri

trabalhistas e

objeto;

gações

d

a) Cump

b) Comu nlcar â

c) Fornecer e coloca disp
fizerem necessários à exe dos

TE de outras assumidas neste Contrato:

m idos com a CONTRATADA.

ões acerca dos produtos e serviços.

o da CONTRATADA os elementos e informações que se

produtos e serviços.

d) Proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços.

e) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento do contrato.

f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

pena
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3.4. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho da CONTRATADA
quanto ao planejamento e à execução dos produtos e serviços contratados. Para tanto. a

CONTRATANTE poderá realizar auditagem nos produtos e serviços prestados, sem ônus para

a CONTRATADA, por meio de servidores seus ou de outros integrantes do Poder Público ou
por empresas especializadas.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. Serão nomeados gestor(es) titular(es) e substituto(s), para executar a fiscalização do

contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, de encias, irregularidades ou falhas
porventura observadas na execução dos produtos e serviços poderes, entre outros, para

notificar a CONTRATADA, objetivando sua imedi correç

4.2. A CONTRATANTE fiscalizará a execu e serv
n eitií-los. no

os e verificarád

o cumprimento das especificações récnic
não corresponderem ao desejado ou e

4.3. A fiscalização pela CON ANTE nada

quando

eares bilidade, única,e

integral e exclusiva, da CONT pela pe execuç prod l ços.

4.4. A não aceitação de algum se .no ou em nao lm a dilação do prazo

de entrega, salvo ex ncordân da RATA

4.5. A CONTRA ad tas n nas que â execuçâo de qualquer

produto ou se arte, seja refeita ou reparada,

nos prâzos esti scali RA'TANTEa

4.6.
des

açao
sabili

4.7. A ausê
falhas. não exi a

utos ecutados la CONTRATADA não a desobrigaráp

il ta ção dos produtos e serviços conlratados

ONTRATANTE, referente à irregularidade ou
das ponsabilidades determinadas no contrato.

rp
T

ffi
§ ofereceú condições para a mais amplâ e completa4.8. A CONTRAT tirá

fiscalização, durante a nc ra (lontrato, fomecendo informações, propiciando o acesso à

documentação pertinente produtos e serviços em execução e atendendo às observações e

exi gências apresentadas pel scalização

4.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou

auditoria extema por ela indicada tenham acesso aos documentos que digam respeito aos

produtos e serviços prestados à CONTRATANTE.

4.10. A CONTRATANTE é lacultado o acompanhamento da execução dos produtos e

serviços objeto do contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

4.1 I . A existência e a atuação da fiscalização peta CONTRATANTE em nada restringe a

<.7

!

do
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responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme à execução
do objeto do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DA CoNTRATAÇÃo DE FoRNECEDORES E DA
LIQUTDAÇÃO E DO PAGAMENTO

5.1. E permitida a contratação de fomecedores pela CONTRATADA pra a execução dos
Produtos e Serviços Precificados.

5.2. No caso de contratação de fornecedores, a CONTRATADA atuará por ordem e conta da
CONTRATANTE. ir..

5.3. Para a execução de produtos e serviços melo cedores, fica vedada a
contratação, direta ou indireta, de empregado, NTRATADA. bem
como de empresas em que tenha participação

5.4. Os preços propostos pârâ a execuç squ odutos e lusiva
sob a

dirige
1§.a

q os
responsabilidade da CONTRATAD

5.5. Quando da contratação
execução do contrato, a CO

nâo bend itear nenh aaI
alegação de erro, omissão ou qual outro prét§xto.

s de proihlos e se
ga-se a é:iigir deste

neces os para a fiel
smas condições do
todas as infrações

, de produtos e serviços
everá apresentar:

a correspôndente nota

s

contrato firmado c
eventualmente com

om TE ndendo talmente
S.

CO T

ese re
que se da se ura.

cução
ON ADA d

tratada

.i.:

5.6. Para a li aç gam
previamente a dos

refê

P tos
Í'isc

da qual onumsl
da respecti
número do ban n

ente

a

o
letra legível. em nome e CNPJ da contratante.

ontr esc dos produtos e serviços executados, número
ções para crédito em conta corrente: nome ed er

me

Sb) Produt e servt exec

agê úmero da conta:aen

médio de fomecedores nota fi scal/fatura. emitidaln
conforme exigências
administração, e a p

línea'!a", incluído o valor referente aos honorários e/ou taxa de
nme a do documento fiscal do fomecedor. emitido em nome da

contratada, constando o no da contratante, descrição dos produtos e serviços executados e o
número da respectiva Ordem de Serviço

5.7. O Gestor do contrato só atestará a execução dos produtos e serviços e liberará os
documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições
pactuadas.

5.8. Todos os pagamentos serão el'etivados por meio de crédito em conta corrente mantida
pela CONTRATADA, da seguinte lbrma:

a)

eas
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a) Remuneração fixa, para cada ação sem incidência de honorários, dos Produtos e Serviços
P rec ifi cado s;

b) Reembolso de despesas;

5.9. Todos os reembolsos previstos na alínea "b" do item 5.8, serão efetuados mediante a
apresentação da documentação válida correspondente (original ou cópia autenticada).

5.10. Os itens passíveis de reembolso não fazem jus aos honorários previstos na alínea "b" do
item 5.8..

30 (trinta) dias após a

5.12. Os pagamentos a fomecedores de
CONTRATADA em até 30 (trinta)
CONTRATANTE

5.13. A CONTRATADA info
meio de relatório, emitido até
pagamentos efetuados no mê la

efetuados pela
ria da

tos feitos fo oÍes por
lidação dos

os pag
cimo) de cada com a

anterio

S rrente

iços
a o crédito

5.14. Os dados e fo s contro
deverão conter pelo

nidos pe ON NTE. e os relatórios

a) Data do
b) Data do
c) Número
d)r rtânc ia

en CO
to

ervt
orecl

rntes

N TA
S

e)
f) No

5.1 5. O não c
justificativa p

da Ord

aus
da liquidação das d sas

5.16. Não solucionada a
CONTRATANTE. ficará

ton s itens anteriores, ou a falta de apresentação de
to no prazo estipulado poderá implicar a suspensão

N TADA, até que seja resolvida a pendência.

ia no prazo de 10 (dez) dias. contado da notificação da
terizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA

5.1 7. Para preservar o direito dos fomecedores de receber com regularidade pelos produtos e

serviços a serem executados, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de
controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores
devidos aos fomecedores. Em caráter excepcional a CONTRATANTE poderá liquidar as
despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fomecedores.

5.18. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento
dos tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação vigente ou superveniente,

5.11. O pagamento dos produtos e serviços ,e.a feiÀ
apresenta;ã;dos documenios previstos no item 5.6A \{

contratante

\ \-,
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referente aos pagamentos que efetuar.

5.21. A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entre la contratada diretamente ao

5.19. os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária só serão
efetivados se a coNTRATADA efetuar cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

5.20. caso a GONTRATADA, seja optante pelo Sistema Integrado de pagamento de Impostos
e contribuições das Microempresas e Empresas de pequeno porte - SIMpLES, àeverá
apresentar, juntamente com a nota tiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na
lonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Gestor do contrato, com a devida c
(orçamentos, relatórios e comprovantes)

5.22. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou
os documentos de cobrança serão devo
que ela providencie as medidas saneadoras.

omprovaç a exec

S on
a

u reapres

oq
e

E

s produtos e serviços

que rmpeç da despesa,
e o pagam Íica te até

ipót tàzo para gamen c1ar-se-
ao do ento fi nao acaretandoá após a regularização da situ

nenhum ônus para a contratante

5.23. No caso de eventual atraso
será atualizado finan
esse atraso. Para
calculado median açao

Onde

o valor devido
ma forma para

c

gam median dido da
nte de ue ão tenha ncorrid lg,

índice compensação financeira será
ula:

ta prevista para o pagamento e a do efetivo

co NS

ser paga;
agão financeira : 0,00016438, assim apurado:
I - (6/100) r :0,00016438 365 36s

Pe al da Íaxa anual = 60/o

vcnct

osM rlos
di

ap

EM
N
pagamento;
VP
I
I
TX

5.24. A compensação financeira será incluída na nota fiscal/fatura seguinte à da ocorrência.

5.25. Como condição do pagamenlo, a CONTRATADA deverá apresentar, Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão
Negativa de Débito junto à Previdência Social - cND, certidão conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida por órgãos da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas
de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

!_J

VP
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5.26. Deverá ser feito ainda pela CONTRATANTE consulta ao:

a) CEI - SIAGEM, para verificação da Regularidade Fiscal Estadual;

b) Site do Tribunal Superior do Trabalho, para verificação de inexistência de Débitos
Trabalhistas.

5.27. Se for constatadâ a irregulandade no tocante ao previsto nas alíneas "a" e "b" do item
5.26, a contratada será notificada, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias regularize
sua situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa, so na de rescisão contratual.

5.28. O prazo estipulado poderá ser prorrogado a.i da CO ANTE.

5.29. Quaisquer alterações nos dados bancári com NTRATANTE.
por meio de carta, ficando sob responsa
de pâgamentos incorretos devido à falta

bit da TRATAD
âção

NTE n tam a NTRA ADA. de
idas

tados, sde que solicitado pela
id ontada da data limite para

confirmação da intenção de prorrogação da
a lor praticado, com a devida memória de

lei vigente, em especial o Decreto n' 1.054, de 07 de
n" l.l10, de l0 de abril de 1994, a Lei n" 9.069, de 29

decorrentes

5.30. Os pagamentos efetuad
suas obrigações e responsabili

apresentação

6.2.
,I'RAT

vigência
cálculo,

6.3. O reaj uste se

fevereiro de 1994, a

os CO
S

a

úl rea.lti

vera en
de

ubs

CLÁUSULA SEXTA RE E

6.1 . Os preço
CONTRATA s o

stâ

o

o

o
de junho de 1995, e a nn 92, de 14 de fevereiro de 2001, ou em conformidade com

pelo Poder Público, com base na variação do Índice Geraloutra norma que vier a s

de Preços de Mercado ([G ) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir,
uti lizando-se da seguinte fórmula:

R =V x I=IA,
Io

Onde:

R Valor do reajuste procurado;



r I €:-.r
nüi
lqXl

ESTADo oo uanaunÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

-Íi

cr

Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Índice relativo à data do reajuste;

Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação,

I

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) mesesj a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos período s termos do art. 57, inciso II, da

Io

CLAUSULA NON

Leí n" 8.666193, mediante a celebração do competente T Aditivo, até um total de 60
(sessenta) meses.

S,

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOB. T o
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
EXECUÇÂO DOS PRODUTOS

CONTRATADA, correrão à cóitla XX
ndimen to ,ii.§las despe8.1. Os recursos necessário

DAC
RES

Áo r na.
P IC ARA

a
\

sererfuoalizadas pelaS.rl"

te

SC E UPRI,S o

c do
NT

aumentado at lmlte 25% te
contratação, fac asu aoa desse
dispo no artlgo gra Imelr

o poderá ser suprimido ou
valor inicial atualizado da

9.1. No in o

por acordo entre as partes, conforme
segundo, iso II, da Lei n' 8.666193

CLAUSU D ONTRATUAL

is, contado a parlir da assinatura deste Contrato, a
antia no valor de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx),

1 0.1 . No prazo
CONTRATAD

té

Ad gar
correspondente a 5o% ( po nto) do valor total deste Contrato, a fim de assegurar a sua
execução, em uma das m des previstas no artigo 56 da Lei n" 8.666/1993.

10.2. O descumprimento do prazo irnplicará em multa nos termos deste Contrato.

10.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada no prazo de 30 (trinta) dias úteis,
após o término da vigência deste Contrato, mediante a certificação pelo Gestor de que trata o

caput da cláusula terceira deste Contrato, de que os produtos e serviços foram executados a

contento.

I (,/

v

10.4. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente,
conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.
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10.5. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, ou
reduzido o valor da garantia em razão de aplicação de qualquer penalidade, a CONTRATADA
fica obrigada a apresentar garantia complementar ou a substitullâ, no mesmo percentual e
modalidades constantes desta Cláusula.

10.6. Em caso de prorrogação do prazo contratual, a garântia será liberada após a apresentação
da nova garantia e da assinatura de temo aditivo ao Contrato.

10.7. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Contrato, a não apresentação da
garantia exigida será considerada como recusa injustificável em atender às exigências deste
instrumento, implicando na imediata rescisão contratual

reposição, no prazo máximo de 3 (três) dias con da da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf, ors

I I .l . Será aplicada à CON DA ta com tória dea
cento), calculada sobre o §!..ma contra , de que
independentemente de

10.8. Se o valor da garantia for urilizado total ou ialme pagamento de qualquer
ase

r notificada pela

1% (tÍ?ir centésimo por
a cláusula sétima.

tas na n" 8.666/1993 e no

o estipulado;
abilizar a contratação

0

contrato" diante das

Recusa in Í'ic ASS

Não man das 1ç

11.2 escumpn total
j ust e ita
acarretar ntes

[. Sdvertên

sanç pe es pre
ncla

on

e

a)
b) b ponto nvl

rcial obrigaçõ assumidas pela CONTRATADA, sem
TE, uardados os preceitos legais peft inentes, poderá

1t1 lvas:

II. Multa de mora o contratual:

III. Suspensão tem participação de licitação e impedimento de contratar com a

11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à

obrigação, inclusive indenização a terceiros, fazer a respectiva

Administração Pública por prazo de até 2 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a cONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.
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CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

11.4. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato justificado da autoridade competente.

I 1.5. As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores.

I 1.6. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi
registrada.

I 1.7. A aplicação das sanções observará as seguintes di

I. As multas e a advertência serfur aplicadas pelo stor do
ll. Caberá à PREFEITURA aplicar a sus rana ão em licitação e
impedimento de contratar com a Adm lica e declaração de
inidoneidadet

I 1 .8. A sanção de advertência pode ra ap NOS SE ES CASOS:

lCà
."
:e

[. Descumprimento parcial das obr

II. Outras ocorrências que possam

eseresp bilidade idas alrnente;S

serviços, a juízo da Co TAN

I I .9. No ato de CIâ.

obrigação e/o spon idad

rno desenv to dos produtos e

nao car apli sançao mars grave.

ara para o cumprimento da
lncl a correção das ocorrências de

pelo a injustificado na execução do objeto

multa de 0,33%o (trinta e três centésimos por
ou execução de serviço, a contar do primeiro

c t'l

que trata o incl

l0 multall
ou estipul

er co

r.ll. o l{A
de utocento) por dia

dia útil da 0( dias úteis. calculada sobre o valor correspondente à
obrigação não cum

I I .12. O atraso superior (trinta) dias na entrega de produto ou execução de serviço
caracterizarâ inexecução to do Contrato.

I I .13. inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória de:

I. l% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao produto ou ao
serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução
insatisfatória do Contrato;

II. l% (um por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, de que trata a cláusula
oitava. pela:

\
\\ Y
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YT
I

tz4

c)
CO

a) recusa injustificada em apresenrar a garantia prevista no caput da cláusula décima deste
Contrato;

b) inexecuçào total do Contrato;

interrupção da execução
CONTRATANTE.

do Contrato sem prévia autorização da

I 1.14. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração púbtica poderá ser
aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejud
do contrato, nos seguintes prazos e situações:

ou tentar prejudicar a execução

I. Por até 6 (seis) meses:

a) Atraso no cumprimento das obrigaç oe um contratualm acarretado
prejuízos financeiros para a CONTRAT

b) Execução insatisfatória do o desta tação, tes tiver ido ap icação da
sanção de advertência ou mul

II. Por até 2 (dois) anos:

a) Não conclusão servl co OS;

b) Prestação em ase es constantes da Ordem de
Serviço, depo l ol lCl dec ção 1a TANTE;

C etlmento quai

nl a

o irregul
oa od trato por culpa

que acarretem prejuízo à
da CONTRATADA:0

d) Cond
contribuições,

fra no recolhimento de quaisquer tributos e

o

1o

e) Apresentação,
ou em parte, com

o , de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
o etiv participar da licitação, que venha ao conhecimento da

CONTRATANTE após a tura do contrato, ou para comprovar, durante sua execução, a
manutenção das condições tadas na habilitação:

f) Demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

g) Oconência de ato capitulado como crime pela Lei n' 8.66611993, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

h) Reprodugão. divulgação ou utiiização, em beneficio próprio ou de terceiros, de quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execugão do
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contrato, sem consentimento prévio e expresso da contratânte.

ll.l5. Na aplicação das sanções previstas no contrato será levada em consideração a

gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes ou agravantes.

ll.l6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
será aplicada à CONTRATADA se. entre outros casos:

I. Causar prejuízo à CONTRATANTE por má-fé. ação maliciosa e premeditada:

II. Atuar com interesses escusosl

Ill. Reincidir em faltas que acarretcm prejuízo à C TRAl'

lV. Sofrer condenação definitiva por
praticada por meios dolosos;

squer tributos,

lica,
rnl

a

V. Demonstrar. a qualquer tempo. nao

ilícitos cados; ou

VI. Reproduzir, divulgar o liza benefi propno

fraude

tr

C

u

TR DA re

razo sanção ap

S e

no olhi

idonei para lici ou
e

1!ffi
de ter#iros

com a

, quaisquer

informações de que seus em tido co cimento
Contrato- sem consenti prév io CO TANTE

da execução do

p pro da NTRATADA de transacionar
n-l determinantes da punição ou

aplicou a penalidade, que será

11.17. A decl
com a Admini ao

até que seja p

concedida sem

contratar
contado d

vida ili

resul tes e depo corn

I l.l 8. ao multa e suspensão do direito de licitar ou

m PúbI á recurso, no prazo de 5 (c inco) dias úteis.

o prl SLI ente recebimento da comunicação.

I 1 .19. O recurso eren de sanções deverá ser dirigido à autoridade

imediatamente suPerio or tn édio daquela resPonsável pela sua aplicação, a qual poderá

reconsiderar sua decisão. de 5 (cinco) dias úte is, ou, nesse mesmo Prazo, enviá-lo a

instância superior, dev e motivado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro

do prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado do recebimento do recurso. conforme especificado a

seguir:

a) As multas e a advertência: pelo Gestor do contrato;

b)SuspensãododireitodelicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública:aoPrefeito.

I L 20. As sanções aqui previstas são independentes entre si' podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, iem prejuízo de áutras medidas cabíveis' respondendo ainda. a

ôóNinafaOl.por qualquãr inderrização suplemenkr no montante equivalente ao prejuízo

CONTRATANTE, em virtude de atQ§

os

a CONTRATANTE Pelos Prejuízos

a

ap lrcaçao
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l.l

"t

excedente que causar, na forma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro.

I l.2l . aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas na Lei no 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA
por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

11.22 O valor das multas poderá scr descontado da garantia constituída. do valor da fatura de
quaisquer produtos e serviços reÍêrentes a este Contrato, cobrado diretamente ou, ainda,
quando for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA.

I 1.23. O valor das multas deverá ser recolhido no prazo de l0 (dez) dias corridos. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela TANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA Ão

12.1. Este Contrato poderá ser
notificações ou interpelações judic

q tempo.
ic iais, base nos lvosra ou

te de

tos nos
ar1s.77 e 78, na lorma do am. 79 da i n' 8.66

CLÁUSULA DECINIA TERCE

I3.I. A CONTRA
termos do art. 61 fo

CLAUSULA D

14. estões
admini te.
com excl

E assim, por
presente Contrato e

decorrente.

P/ CONTRATANTE:

BLICA o

nct pu o res do presente instrumento, nos
ln .66

a TA FO

tes ste Contrato. que não possam ser dirimidas
ce julg no foro da cidade de Itapecuru-Mirim/MA,

rm egiado que seja.

AC m o que neste instrumento é pactuado. assinam o
(d IAS igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxx

P/ CONTRATADA:

t-

a

\
I

|},".

da

\
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A Senhora,
Rosane Ferreira Ibiapino
Procuradora-Geral do Município

\

Itapecuru-Mirim, 4 de julho de 2022.

Atenciosamente.

GREGORY FREI'TAS SILVA
Presidente da (lomissã ermanente de Licitação

DESPACHO

Assunto: Parecer Jurídico. conconência Pública 001/2022. Processo Administrativo n"
2022 .05 .25 .0009 .

Cumprimentamos cordialmente e solicitamos a Vossa Seúoria parecer jurídico
referente à contratação de agência de publicidade e propaganda para as campanhas
institucionais. compreendendo o conjunto de atividades reaLzadas integralmente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento. a conceituação. a concepção, a criação. a
execução intema, a intermediação e a supervisão da execução extema, e a distribuição
de publicidade aos veículos e denrais meios de divulgação, com o intuito de atender ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ideias, principios,
iniciativas ou instituições aos atos da Administração pública Municipal gaiantinâo a
transparência das ações governa:nentais, em cumprimento ao disposto no artigo 3g,
parágraÍ'o único, da Lei n" 8.666/1 993.

Certo da sua breve apreciação subscrevemo-nos.

--,\
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PARECER JURíDICO

PARECER JURíDICO - PGM

Processo LicitatóÍio ne: 2022.05.25.0009
Modalidade: Concorrência
Objeto: Contratação de agência de publicidade e propaganda.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRÂT|VO. PROCESSO

LICITATÓRIO. MODATIDADE CONCORRÊNCIA.

CONTRATAçÃO DE AGÊNCIA DE PUBTICIDADE E

PROPAGANDA DO MUNICíPIO DE ITAPECURU.

MrRrM/MA.

RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Procuradoria, o processo em referência para análise e parecer

sobre a regularidade dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade concorrência

n.q 2022.05.25.0009, que versa sobre a Contratação de agência de publicidade e propa8anda do

Município de ltapecu ru-Mirim/Ma.
Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros, os seguintes

documentos: Solicitação do Setor Demandante (Ofício ns 032/2022 - ASCOM), Projeto Básico

devidamente aprovado pela autoridade competente, solicitação de dotação orçamentária, certidão

lne l$l2122l de adequação orçamentária, autuação e relatório de enquadramento processo CPL,

portaria CPL n" 1266/2022, Minuta do Editale seus anexos, bem como Minuta do Contrato, ausente a

autorização da autoridade competente e numeração de páginas.

É o relatório, passa-se ao parecer opinativo.

coNsrDERAçÕES NECESSÁRIAS

Prefacialmente, válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de

licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou aiustes de que trata o parágrafo único do

artigo 38, da lei np 8.666/93, é exame, "que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não

abrangendo a parte técnica dos mesmos.".

Há de se ressaltar que o presente parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim,

sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa, não têndo

caráter vinculativo e nem decisório, o qual, obrigatoriamente deve ser submetido à autoridade

superior para decisão final, não sendo a autoridade superior obrigada a acatamento.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria tem por base as

informações prestadas e a documentação encam in hada pelos órgãos competentes e especializados da

Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de

verossimilhanças, pois não possui esta Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade

de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos

administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer.juízo de valor quanto às

razões elencadas pelos servidores que praticaram dos atos no intuito de justificar a referida

contratação. ?i
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Licitação traz a ideia de disputa isonômica ao fim da qual será selecionada a proposta
mais vantajosa aos interesses da Administração com vistas à celebração de um contrato
administrativo, entre ela e o particular vencedor do certame, para realização de obras, serviços,

concessões, permissões, compras, alienações ou locações3.

Coube a Lei de licitações ne 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supramencionada, disciplinando as modalidades as quais estas podem ocorrer, tipos, suas

inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos
princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a

forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.

Tal modalidade de licitação é passível de utilização pela Administração Pública

Municipal, para contratação de obras, serviços e compras, de qualquer valor.
A Lei Federal ne 12.232/10, instituidora de normas gerais para licitações e contratações

de serviços de publicidade pela Administração Pública, trouxe inovaçôes quanto à licitação e

contratação de serviços de publicidade, por intermédio de agências de propaganda, até então regidos

pela Lei ne 4.680/65, pelo Decreto ne 4.563102 e pela Lei ne 8.666/93.
Nesse sentido, para a contratação dos serviços de publicidade abarcados pela Lei ne

Lz.nz/f}, o seu art. 5s estabelece como obrigatórios os tipos "melhor técnica" e "técnica e preço",

prevendo como modalidades de licitação aquelas indicadas no art.22 da Lei ns 8.666/93.

Dessa forma, o Edital em análise ajusta-se aos comandos da Lei ns f2-232/70' na

medida em que estabelece a modalidade de concorrência para a licitação, bem como estatui o tipo

"técnica" a ser adotado.
Dentre as exigências da Lei ne 12.232lLO pode-se citar a necessidade de certificado de

qualificação técnica a ser fornecido pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP (art. 4e, § 1s);

a previsão de uma subcomissão técnica para a avaliação das propostas técnicas (art.10) e a inversão

Pásina z de 4 ?-l )

FUNDAMENTAçÃO
Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos jurídicos

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos
técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta Procuradoria.

Vale ressaltar que a obrigatoriedade de a Administração Pública realizar licitação
previamente a suas contratações, via de regra, está previsto no art. 37, XXl, da Constituição Federal.
Procedimento pelo qual possibilita a Administração a aquisição menos onerosa do objeto ou serviço,
que propõe adquirir a melhor proposta, para o que pretende contratar, observada, em todo caso, a
isonomia entre os participantes do processo, in verbis:

Art. 37.A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigações.
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de fases, visto que, somente após a avaliação definitiva das propostas técnicas e de preços, haverá a
"convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para apresentação dos
documentos de habilitação" (art. 11, § 4s, inc. Xl), exigências essas, aliás, devidamente observadas no
Edital acostado aos autos.

O projeto básico para licitação de serviços de publicidade, assim expõe:
"1. - APRESENTAçÃO

Em cumprimento ao art.6e inciso lX, combinado com art.7e § 2e inciso lda
Lei ne 8.66/93, alterada pela Lei 8.883/94 e com base nas Leis ns 12 .Z3Z/2070
e 72.349/2OlO, elaboramos o presente projeto Básico, visando a Contratação
de Agência de publicidade e propaganda.

2. - JUSTIFICATIVA

A comunicação do poder Executivo Municipal baseia_se nos princípios de que
é direito da população ser informada e é dever da Administração pública
informar. Essa comunicação deve vincular-se a objetos sociais de interesse
público e sempre assumir caráter educativo, informativo ou de orientação
social.
É por meio da comunicação do poder Executivo que as pessoas são
informadas dos seus direitos e deveres, das ações da administração e dos
benefícios dessas ações. Nesse sentido, a comunicação da âdministração
cumpre importante função institucional de fortalecer a cidadania.,,

A análise da minuta de editale de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei ne 72.232, de 29 de abril de 2010 e a Lei ns g.666, de 21 de junho de
1993 e atua lizações.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a questões
relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar
a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem
como a forma de execução.

O art.40 da Lei ne 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser
contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já foram
mencionados anteriormente, destacamos os seguintes: Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital
verificou-se que este atende todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa
com clareza e objetividade o número de ordem em serie anual OOL/2O22, informa a ASCOM como
repartição interessada, a modalidade Concorrência como sendo a adotada por este edital, ademais o
critério de julgamento ou tipo de licitação é Melhor Técnica, faz menção a legislação aplicável ao
presente edital, indica a data, horário e local onde serão recebidos os envelopes de documentação e
proposta.

Prosseguindo a análisc', verificamos que o item "4" da Minuta destaca com clareza o
objeto desta licitação, qual seja, contratação de agencia de propaganda e publicidade para prestação
de serviços destinados a atender à Prefeitura Municipal de ltapecuru-M irim/MA e suas Secretárias
Municipais, e menciona as exigências que definem o objeto. Atendendo o inciso Vlll, do art.40 da Lei

ne 8.666/93, está prevlsto no edital item "2" e "5" as condições para impugnar o edital, bem como o
acesso às informações e esclarecimentos relativos à licitação, respectivamente.

Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e
impedimentos constante também no item "6". Para participação nesta licitação, o edital prevê
condições/exigências que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes somente após serem

À
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classificadas no julgamento final das propostas técnicas e de preços, estas exigências estão previstas
nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens 10.1.1 - habilitação
jurídica, item 10.1.2- regularidade fiscal, item 8.1.3 - regularidade trabalhista, item 10.3 - qualificação
técnica, item 10.L.3 - qualificação econômico-financeira, estando portanto respeitadas as exigências
da Lei de Licitações.

Está mencionado no item 22 o atendimento do Art. 14, da Lei ne g.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser utilizada para o
pagamento da contratação. Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária,
estão presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no. 8.666/93,
que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

Feita a análise da Minuta do Edital, passa-se, então, a analisar a Minuta do Contrato a
qual deve seguir as regras previstas pe o art. 55, da Lei ns 8.G65/93.

O Anexo, do edital em apreço, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo
da Minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto; das características dos produtos e serviços;
das obrigações da partes; da fiscalização; da contratação de fornecedores e da Iiquidação e do
paBamento; do reajuste; da vigência; do valor estimado da contratação e da dotação orçamentária e
dos valores praticados para execução dos produtos; do acréscimo e da supressão; da garantia
contratual; das sanções; da rescisão; da publicação; do foro.

Atende, portanto, as exigências contidas no artigo supracitado.

coNcrusÃo
Sendo assim, diante às orientações despendidas, a documentação colacionadas aos

presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Procuradoria, bem como, a regular incidência do
normativo aplicável ao caso em apreço, o processo administrativo estí/condizente com as exigências
do ordenamento jurídico, notadamente com a Lei ns 8.666/93 e com os demais instrumentos legais
citados, estando o edital apto a ser divulgado, nos meios de estilo, respeitado o prazo de 15 (quinze)
dias, contados da última publicação, conforme o disposto no artigo 27, § 2e, inciso lll, da Lei ns
8.666/93.

Não é demais lembrar, que os critérios e a análise do mérito (oportunidade e
conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão demandante, bem como a verificação
das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo
que o presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

Diante disto, oPINAMOS PELA APROVAÇÃO DAS M|NUTAS, propondo o retorno do
processo à CPL - Comissão Permanente de Licitação, para as providências decorrentes.

É o parecer opinativo que, respeitosamente, submetemos à superior consideração
Itapecuru-Mirim, 07 de julho de 2022

PFIcF*'r
ROSANE FERREIRA I BIAPINO
Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.e 27.826

JOSÉ JORGE B ERRA SIQUEIRA JUNIOR

Assessor Ju ico - MAT n.s 26.7 76
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classificadas no julgamento final das propostas técnicas e de preços, estas exigências estão previstas
nos art.27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens 10.1.1- habilitação
jurídica, item 10.1.2- regularidade fiscal, item 8.1.3 - regularidade trabalhista, item 10.3 - qualificação
técnica, item 10.1.3 - qualificação eco nômico-financeira, estando portanto respeitadas as exigências
da Lei de Licitações.

Está mencionado no item 22 o atendimento do Art. 14, da Lei ns 8.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotaçâo orçamentária a ser utilizada para o
pagamento da contratação. Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária,
estão presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no.8.666/93,
que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

Feita a análise da Minuta do Edital, passa-se, então, a analisar a Minuta do Contrato a
qual deve seguir as regras previstas pelo art.55, da Lei ne 8.666193.

O Anexo, do edital em apreço, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo
da Minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto; das características dos produtos e serviços;
das obrigações da partes; da fiscalização; da contratação de fornecedores e da liquidação e do
pagamento; do reajuste; da vigência; do valor estimado da contratação e da dotação orçamentária e
dos valores praticados para execução dos produtos; do acréscimo e da supressão; da garantia
contratual; das sanções; da rescisão; da publicação; do foro.

Atende, portanto, as exigências contidas no artigo supracitado.

coNcLusÃo
Sendo assim, diante às orientações despendidas, a documentação colacionadas aos

presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Procuradoria, bem como, a regular incidência do
normativo aplicável ao caso em apreço, o processo administrativo está condizente com as exigências
do ordenamento jurídico, notadamente com a Lei ne 8.666/93 e com os demais instrumentos legais
citados, estando o edital apto a ser divulgado, nos meios de estilo, respeitado o prazo de 15 (quinze)

dias, contados da última publicação, conforme o disposto no artigo 2L, § 2e, inciso lll, da Lei ne

8.666/93.
Não é demais lembrar, que os critérios e a análise do mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão demandante, bem como a verificação
das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo

que o presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.
Diante disto, OPINAMOS PELA APROVAçÃO DAS MINUTAS, propondo o retorno do

processo à CPL - Comissão Permanente de Licitação, para as providências decorrentes.
É o parecer opinativo que, respeitosamente, submetemos à superior consideração

Itapecuru-M irim, 07 de julho de 2O22

P§.-cp.- c-1

ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.q 27.826

JOSÉ JORGE BEZE A SIQUEIRA JUNIOR

- MAT n.s 26.716

0

Assessor Ju ríd ic
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considerando a solicitação da Assessoria de comunicação, Tecnologia e

Articulação Política, para contratação de Agência de publicidade e propaganda para

campaúas Institucionais do Município de Itapecuru Mirim/MA, e com base nos

documentos que nele constam, e pela condição de ordenador de despesas conforme consta

no Decreto Municipal n" 030/2022, AUToRrzo a conhatação do objeto acima citado,

para atender a demanda do município.

Encamiúe-se para a comissão Permanente de Licitação - cpl-, para as devidas
providências.

Cumpra-se,

Lu ilva Nunes
Secretário da , Orçamento e Gestão

Praça Gome.s de Sousa, s/n'' - Centro, CEP; 65.485-000 Itaf ecuru-Mirim-MA

AUTORIZAÇÃO

Itapecuru Mirim/MA, 14 de julho de 2022.
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- DECRETO: 03012027

Dispóê sobre delegaçào de competência9 e eutorizaÉo paÍa ordengdores de desp$eg
assinarem documenlos contábêis, de licileçôes, dê pr€taÉo de contas, entre oukos,
Íevogaôdo o Decíeto Municipal n. " 029, de 03 dejunho de 20i2, e dá providências.

O PREFEIÍo DE ITAPEcURU'MlRlM, ESTADO Do [4ARANHÃO, no uso de suas atribuiç6es constitucionâis e na formapÍeviste na Lêi Orgânica l\4unicipal.
GoNSIDERANDO o conceilo legal de ordenador de despesas à luz do §1. do Art. 80 do Decreto -Lei n. . 200/67, que diz

:o-,",19:1.1d9|. 
de despesa é loda e quãlquer auioridace de culos atos 'resuttarem 

emÉsâo de 
"Ãp""r,ã, 

ãriã,iõao de pagamento,supírnealo ou disoêndro oe recursos da Uniáo ou pela quÉ I esta reéponda
coNsloERÁNDo â necessidade dê instiluir a desconcêntraÉo da Administraçáo Direta e lndirêta e dos FundosMunrcipais quanto à ordeneçáo de despesa.

SÊC. MUN. DE

DEcREro MUNrcrpa. -.. r,r r. rr;3rtt[TroirMuNlclPAls

DECRETA

Art í' Fica dêleoeda a compelência de ordenadora de Despesas da Prefeilura Municlpal d€ ltapscuru -Marim/MA aosecrelário Municipal da Receita orçariento e cesião, Íicando autoriraao á aiiiúr. erpenhos e ordens de pâgamênto, autorizer, h omologar eêdjudicer licilaçôes, râliíicar dispensâs e inexigibilidades, assinar conkatos, ãssinar bàhncete§, larànços, ãiãms-nú l-d emais documenloscontábeis' reconhecer dlvidas, conceder adiantamentos, encamintrar documàntós, responder dilsências e dêmtis 3oliciteçóss dos rribunaisde contas do Estado e da uniáo e representar em contratos convênios, acoioG, ajustés e instrurientos simiiàrei.- 
-- - -'

ParágÍaÍo único. Fica. autoíizado ao ordênador de despesa. o Secreláno Municipal da Recêitâ, Orçamento e Gestáo, amovrmentaí as conlas bencánes por meio de Gerencrador =inancerro em 
"ànjrnú 

co. o sentror erereito gunicilof-' - '
A't 20 Frca dêlêoâda a compeléncia oe ordenador de DLsoesas da secretarie Municipal de saúdê e do Fundo Municipslde saude à sêcretánâ Municrpal de óaúde 

. 
Íl""i,aô 

"rr.iria" 
ãl.l;àià.'ú"iio. 

" 
ora"ns de pagamenro, eutorizar, homologsr e âdjudicarlcdaçÕes. Íâlificar drspensas e inexigibilidades. assrnar cortraros assinir Éiiancetes. oatanços, drçã.enroi'J;;;ü;;, mentos contábei3,reconhecer c'ividas. concedeÍ adianlamentos, encãmintar documentos, respàn;er ditigenciàs e dd;áú iãic-nifrel ããiirtuunais ae contasdo Eslado e da Uniáo e rcpresentar êm contEtos convênios, acordo". 4r"tós I instrumunlos simileres.

Paágrafo único. Fica.âulorizedo à ordenadorâ de despesa, e Searetáíia Municipal dê Saúde, â movimenlar as conlasbancárias por meio de Gerenciâdor Finânceiro em conjunto com o senhor Secietário Municapalda Receita, orçamenio e cestgo.Art 30 Fice delegeda a competência de o.denador de Despesas da Secretaria ruunici'pat àe ,lssisrenqe Social e doFundo lúunicipal de Assistência social à secrelària l\,4un clpâl de nssrsterrciã bociat, íicândo autorizada 
" 

á"rin"r 
".p"nt 

o" e o rdens depagamento, autorizar, homologar e adjudicar licitagões, ratificar dispensas e inexigrbilidades, 
"".inri "o,,ri"to.,ã"iin"i 

üã t"n""t"", b"l"nç0.,orÇamenlos e demais documentos contábeis' reconhecêr cllvidas, conceder adianiamentos, encaminhaÍ docume;tog, reg;onder diligê nciasedemais solicitaçÔês dos Tribunais de contas do Estado e da uniao e repreiãntar em conlÍatos convênios, acordog, ajustes e ins kumentossimilares.
Parágrafo único. Fica autorizado à o.denadore de despesa, a secrelárie Municipal de Assislência social. a movimenteras contas bancárras por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o senhor secrêrario lruniii'pãlJã iiããtiã, ôiçimento e cestao.

.. aÉ' 40 Fica delegada a-competêncra le. ordenador de Despesas da secretaria 
'irunicipat 

ae EJuüçao e do Fundo dêl\4ênutenÇáo e Desenvolvimenlo da EducaÇáo 8âsica e de valorizaçáo dos Proíissionais da Educaçâo - FUNoEB à Secretária Munjcipat deEducaÇáo, Ícando âúlorizada a assinar empenhos e ordens de paga.ento, autórizar, tromonjaie'áóroi"ai iãirãçoã", ietaíjcar dispensas einexigibilidades' assiner conlratos, assinar balânceles, balanços, orfamenlos e Jemals documentos conlábeis, reconhecer dlvjd as, concedoradiantamenlos, encaminhar documentos,. responder diligênóiâs e;emais solacitaçóes dos Tribunais de Contas do Estado e da uniâ o erepresenlar êm contrâtos convênios, acordos ajustes e instrumentos similares.
ParágraÍo único. Fica auloízado à )rdenadora de despesa. a Secretáfla Municipal de Educaçâo a movrmentar asconlas bencáflas por mêro de Gerencrâdor Êrnancerro em coniunlo com o senhor secretário Munrcipalde Recê elôr[iienro e ees tao.
Ar1. 5o Revoga-se o Decreto Municipal n. o 029, de 03 de junho de 2022 .

Art 6o Este Dêcreto enka em vigor na cata de sua public;çâo, relroâgindo seus efeitos à data de 03 de ju nho de 2022-

GABINETÊ DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM, ESTAOO DO MARÁNHÃO, EM 08 OE JUNH O OÊ 2022.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipêl

Assinado elelronicamenle por Dthones Nascimênto l\rluniz
:PF. ."'.939.273-" em 09106t2022 '19 22:34 - tp com n.: 1O.O 0.106

www.itapecurumirim.ma. gov,brldiarjooíiclaU?id=2Bs

Ano ll - Ediçáo No CCLV de I dê Junho de 2022EXECUTIVO
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EDITAL DE LICITACAO
CONCORRENCIA NO ()OI/2022

PROCESSO ADMINISTRATIV O 2022.05.25.0009

1. PREÂMBULO

1.1 O Município de Itapecuru Mirirn/MA, com sede na Praça Gomes de Sousa, s/n, Centro,
por solicitação da . ASSESSORIA DE COMLTNICAÇÃO, TECNOLOGIA E
ARTICULAÇÃO POLITICA (ASCOM). por intermédio da Comissão permanente de
Licitação - cPL da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. instituída pela portaria n"
1266 d'e 23 de maio de 2022, torna público aos interessados que fará realizar licitação na
modalidade concorrência conforme numeração em epígrafe, do tipo melhor técnica. na forma
da Lei Federal n" 8.666i93, de 2l de junho de 1993. na Lei complementar n'123. de 14 de
dezembro de 2006, na [,ei Federal n' 12.232, de 29 de abril de 2010, e nas deurais normas
legais correlatas, bem corno em observância às condições estabt:lecidas neste Edital. nos seus
Anexos e no Processo n'2022.05.25.0009:

1.2. A sessão pública de realização do certame será realizada no dia 30 de agosto de
2022,, às 09h00min, Centro Administrativo da prefeitura Municipal de Itapecr.ru-Miilrrun.
Iocalizado na Praça Gomes de souza, S,4.,1, centro" Itapecuru-Mirim/MA, com algumas
recomendações em virtude da Pandemia do COVTD-19, a saber:

a) Parâ proteçâo de todos, o uso da rnáscara é obrigatório;
b) Antes de entrar, todos terão â temperatura medida para
c) Respeitar o distanciamento de 2 nr, obedecendo as mlrca

ter âcesso à sede da Prefcitural
ções instaladas nas poltronasq

d) Serão dispo nibilizados álcool em gel por todo a sala. Higienize suas mâos sempre que puder;
e) A Prefei tura tomará todos os protocolos de saúde necessários para prevenção da
dissemin do Vírus SARS-COV-2.

1.3. os serviços serão realizados sob a égide da Lei Federal n' 8.66611993 e Lei Federal n"
12.232.de 2s de abril de 2010.

1.3.1. Aplicam-se também a esta GONCORRÊNCIA a Lei Complemenrar n' 123. de l4 de
dezembro 2006, alterada pela Lei (lomplementar no 147 de 07 de agosto cle 2014 e demais
legislações aplicadas à matéria e pelas cláusulas e condições deste Edital, a seguir <leclinadas.

2. DISPONIBILIDADE E INFORMAÇOES DO EDITAL

2.1 - o Edital e demais informações peÍinentes a este processo de contratação estão
disponíveis no link https://www.itapecurumirim.ma.gov.br/

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

3.1 - A sessão para entrega dos Documentos de Habilitação, propostas 'fécnica e de preços
serão recebidas no local e horário estabelecido no item 1.2. É vedado à coMlssÃo
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PERMANENTE Dtr LICITAÇÁO receber propostas além do horário acima descrito ou
fora do local determinado.

3.1.1 - Não havendo expediente por fato superveniente que venha a impedir a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil,
posterior ao fato que ensejou o impedimento, no mesmo horário e enderego acima
estabelecidos.

3.1.2 - A abefiura dos Envelopes e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto
neste Edital e na Legislação.

3.2 - Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de local

4. OBJETO

4.1 - Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de
propaganda, tudo conforme especificações e condições contidas no PROJETO
Anexos do presente Edital.

agê

BÁ
ncia de

SICO e

4. I .l - As características dos produros e serviços que serão executados encontram-se previstos
no Pro jeto Básico.

4.1.2 - O valor estimado da contratação é de F§ 1.000.000,00 (um milhão de reais), pelos
primeiros l2 (doze) meses.

5. IMPUGNÀÇÃO DO EDITAL

5.1 - A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.4l da Lei
8.666193. Poderá ser entregue no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, localizado na Praça (iomes de Souza, S,À1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no
horário das 08h00min às l8h00min (dezoito horas) ou através do e-mail:
cplitapecuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b) por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

5.2 - A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

5.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

-I
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6. CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que comprovem possuir os
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e que tenha especificado como
objetivo social da empresa, expresso no Estatuto ou Contrato Social, atividade de serviços
compatíveis com o objeto do edital. A participação na presente licitação se efetivará mediante
a apresentação, na data, hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no item
3 deste edital.

)

6.2 - Poderâ participar da presente licitação toda e qualquei empÍesa que satisfaça plenamente
todas as condições do presente Edital e seus anexos.

6.3 - A participação na licitação in.rplica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, obsorvado o disposto no
parágrafo 3', do Art. 41, da Lei n" 8.666/93. e suas alterações posteriores.

6.4 - Não poderão participar, direta ou indiretamente. desta ticitação, além dos elencados no
Art. 9' da Lei 8.666/93:

6.4.1 - Empresas que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e
impedidas do direito de contratar com órgãos da Administração direta e indireta do Estado ou
tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

6.4.2 - Empresas cujos diretores. responsáveis legais ou técnicos, membros do conselho
consultivo, deliberativo ou administrativo, empregado ou sócio sejam funcionários,
empregados ou ocupantes de cargo comissionado do município ou que componham a
Subcomissão Técnica deste certame.

6.4.3 - Empresas apresentadas em consórcio ou por outras formas.

6.4.4 - Empresas que estiverem sob falência, concordata. dissolução, liquidação ou tenha sido
suspensa de licitar ou declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer dos poderes da União, salvo nas condições proferidas no
Acórdão l20l 12020 - T CulPlenário.

6.4.5 - Nos demais casos do art. 9" da Lei no 8.666/93

6.5 - O Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de
sua proposta. A Administração em nenhuma hipótese será responsável por tais custos,
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultâdos desta.

7 - CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES
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7.1 - Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão
Permanente de Licitação o documcnto que o credencia, juntamente com seu documento de
identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos envelopes com os Documentos
de Habilitação, Propostas Técnica e de Preços.

7.1.1 - Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição. por sócio
ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato
que estabelece a prova de representação da empresa. em que conste o nome do sócio e os
poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente. em ambos
os casos autenticada em caÍório ou apresentada j unto com o documento original, para
permitir que a Comissão Permanente de Licitação ateste sua autenticidade.

7.1.2 - caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal. o
credenciamento será feito por intermédio de procuração com firma recoúecida. meãiante
instrumento público, ou mediante apresentação de carta credencial. no mínimo com os
poderes constantes do modelo que constitui o ANEXO - VI.

7.2 - A ausência do documento hábil de representação não impedirá o represeütante de
participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o
procedimento licitatório.

7.3 - A documentação apresentada na primeira sessão de recepçào e abertura dos I)ocumentos
de Habilitação, Propostas Técnica e de Preços credencia o representante a participar das
demais sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatóiio, deverá ser
apresentado novo credenciamento.

7.4. É vedad,a 4 qrralquer pessoa física ou juridica a representação, na presente licitação, de
mais de uma empresa.

8 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

coNcoRRÊNctA No OO1 t2022

ENVELOPE N" I - HAB|L|TAÇÂO

NOME EMPRESARIAL DA LICITANTE, CNPJ,
ENDEREÇO E TELEFONE

COMISS O PERMANENTE D LlcrTAç
DE ITAPECURU-MIRIM

PERMANENTE DE LICITAç

CONCORRÊNCIA NO OOl 12022

ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA TÉCNICA

coMtss o
DE ITAPECURU-MIRIM

O PERMANENTE DE LICITAÇ

CONCORRÊNCIA NO OOl 12022

ENVELOPE NO 03 - PROPOSTA DE PREÇO

NOME EMPRESARIAL DA LICITANTE, CNPJ,

COMISS o

ENDERE O E TELEFONE

DE ITAPECURU-MIRIM
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8.1 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preços deverão ser
apresentados à CPL em três envelopes separados os quais deverão ser fomecidos pela
Prefeitura Municipal de Itapecuru-N{irim.
8.2 - Os Envelopes deverão ser fornecidos pela Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim aos
licitantes interessados. Os mesmos poderão ser retirados gratuitamente na sala da Comissão
Permanente de Licitação, no centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, localizado na Praça (iomes de Souza, s/n, Centro, ltapecuru-Mirirn/MA. no
horário de expediente da Preleitura.

8.3 _ O ENVELOPE N' 02, DEVI]RA SER ENTREGUE NO DIA DA LICITAÇÃO SEM
IDENTIFICACÃO , CONFORME JA FOI INFORMANDO NO PREAMBULO DO ITEM 8.

8.2 - A apresentação, julgamento, pontuação e demais procedimentos pertinentes às propostas
Técnicas (Envelope no 02) e de Preços (Envelope n'03) obedecerão ao disposto do presente
Edital, Proieto Básico e Anexos.

8.2.1 - Da Proposta Técnica (Envelope no 02)

8.2.'l .l - A Proposta Técnica deverá ser apresentada conforme estabelece o. itern g deste
Edital e observar as orientações do lldital e do projeto Básico. (ANEXO _ I).

8.2.1.2 - A Proposta Técnica deve ser apresentada em língua portuguesa, impressa em I
(uma) via em papel A4, sem identificação do licitante e sem utilização de papel timbrado.
Não deverá haver qualquer identificação da licitante na propostd técnica. Reóomenda-se que
os documentos constantes deste envelope sejam numerados sequencialmente, da primeira à
última folha, de modo a refletir o seu número exato.

8.2.1.3 - A identificação da licitanle ou a inclusão de qualquer outro tipo de identificação
acarretará desclassifi cação da Proposta.

8:2.1.4 - A inclusão de qualquer documento da Proposta de preços no envelope da proposta
Técnica também acarretará a desclassificação sumilLria do licitante do certame.

8.2-2.2 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado do Licitante. em lingua
poÍuguesa. impressa em 0l (uma) via, datada, rubricada e assinada por seu representante
legal ou procurador com poderes para o exercício da representação. Recomenda-ie numerar
sequencialmente a Proposta de Preços, da primeira à última folha.

8.2.2.3 - ocorrendo discordância entre o percentual numérico e o percentual por extenso

8.2,2 - Da Proposta de Preços (Envelope no 3)

8.2.2.1 - A Proposta de Preços dcverá ser apresentada conforme o modelo sugerido no
ANExo - v, do Edital (Modelo da Proposta de Preços) e seguindo as orientações do projeto
Básico.
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contidos na proposta, prevalecerá o percentual por extenso

8.2.2.4 - As propostas deverão ser apresentada com percentual conforrne estabelecido no
Edital.

8.2.2.5 - Para fins de formulação de Proposta de Preços, o Licitante deverá considerar as
informações constantes na tabela de preços SINAPRO/MA.

8.2.2.6' Os preços propostos (descontos) serão de exclusiva responsabilidade da interessada
e não lhe assistirá o direito de plcitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma
alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto similar, uma vez que se
considera que tal valor já engloba o lucro, além de todos os custos e despesas dos serviços.
tais como: encargos. tributos, cuslos e demais despesas que venham a incidir. direta ou
indiretamente ao cumprimento integral do objeto desta licitação, nos termos do ANEXO - I
(Projeto Básico).

8.2.2.7 - O prazo de validade das Propostas de Preços será de 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

8-2.2.8 - caso não conste na Proposta o prazo acima mencionado, esta será considerada
válida pelo referido período.

8.2.2.9 - Se esgotado o prazo supracitado, estando a presente lieitação ainda em curso, a CpL
solicitará aos Licitantes a revalidação das suas Propostas. o silêncio poderá acarretar
aceitação a critério da Comissão.

9 _ ENTREG FORMA DE AP AO ELABORA AO ANALISE ESENTA
JULGÂM ENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILIT A AO Envelone n" I )C (

9.1 - Entrega

9.1.1 - Os Documenlos de Habilitação deverão ser entregues no dia, hora e local previstos no
preâmbulo do Edital.

9.2 - Forma de apresentação

9.2.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por
representante legal da licitante e ser apresentados:

I - em original; ou

II - sob a forma de publicação em (rrgão da imprensa oficial;

III - em cópia autenticada por caÍório competente;

ou IV - cópia autenticada por servidor desta Comissão Permanente de Licitação
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9.2.2 - Os Documentos de Habilitação, de preferência, deverão ser acondicionados em
cademo específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram
neste Edital.

9.2.3 - Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da
CPL.

9.2.4 - Recomenda-se que a autenticação realízada por servidor da CPL seja feita em data
anterior a sessão de modo a se evitar filas. tumultos ou atrasos.

l0.l - Os licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe, deverào
apresentar a Documentação de Habilitação em 0 I (uma) via, no Envelope n. 01 , devidamente
fechado e rubricado no flecho, identificado conforme o indicado no item 7.1. observada
também a norrna estabelecida no subitem 10.2.1 deste edital, contendo os seguintes
documentos referentes a:

10.1.1 - Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apreseffação da seguinte
documentação:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, Estatuto ou ('ontrato Social em vigor, devidamente registrado. em se
tratando de sociedades empresiirias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercíciol

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.t.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,MF;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se exigível,
relativa ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta Concorrência:

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União. expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional com jurisdição sobre o local da sede da licitante;

IO _ DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
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d) Certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município em quer estiver localizada a sede da
licitante;

e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação:

f) certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

s) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigos«.r
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na.onàiçaó d"
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o.disposto no inciso y do art.2't
da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de
1999, no modelo do ANEXO - VII.

10.1.2.1 - será considerada em situação regular a licitante cujo débito com as fazendas
públicas ou com a seguridade social esteja com a exigibilidade suspensa.

10.1.2.2 - Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa.

10.1.2.3 ' será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade. exceto se
anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

10.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira,
apresentação dos seguintes documentos:

que será comprovada mediante a

l0.l .3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que compro'e a boa situação financeira da emiresa baseada nas
condições seguintes:

a) A comprovação de boa situação tlnanceira da empresa licitante será demonstrada através
de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de
acordo com os valores estabelecidos:

ILC = Atívo Circulante
> 1,00

Passivo Circtlante

AtÍvo T otalISG =

Passtvo Circulante + Exígíttel a longo prazo

> 1,00
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J,
ILG = 41iro lir*1onte + Realtálel a Longo Prazo

:1,00

Pqssivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

10.1.3.1.1 - As empresas com menos de 01 (um) exercicio financeiro deve cumprir a
exigência deste item mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.1.3.1.2 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstraçôes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em DiÍírio Oficial ou:

b) Publicados em jomal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante. na forma da Instrução Normativa DNRC n" 107, de 23 de maio de
2008, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

10.1.3.1.3 - Na hipótese de alteração do Capital Social, após a Íealizaçáo do Balanço
Patrimonial. a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social.
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço loi arquivado.

10.1.3.1.4 - A pessoa jurídica opta:rte do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano- calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei federal no 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, deverá apresentar, j untamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de
Abertura e Encenamento do Livro (--aixa.

10.1.3.2 - A licitante. para fins de qualificação econômico-financeira. deverá possuir
capital social minimo de l07o do valor estimado da contratação.

10.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extrajudicial). expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente
a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando
não vier expresso o prazo de validade, salvo nas condições proÍ'eridas no Acórdão l20l12020

TCU/Plenário.

10.3 - Qualificação Técnica:

a) Atestado(s), expedido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, que
ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com o objeto desta
Concorrência:

b) Declaração de possibilidade operacional na cidade de Itapecuru-mirim, subscrita por
representante da licitante, legalmente habilitado.
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10.4 - E de exclusiva responsabil idade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação.

10.5 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
administrativo e não será devolvida à licitante.

10.6 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento quc
eletivamente vai executar os serviços objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoajurídica:

b) Certidão de Falência,/Concordata./Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais.
Dívida Ativa da União e Previdenciária expedida pela Secretaria da Receita Federal. que
deverão ser da sede da pessoa jurídioa.

10.8- Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

II - ANALISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTO S DI' HABILITACÂO

1 I . I - A CPL examinará os Documentos de Habilitação e julgará habilitadas as licitantes que
atenderem integralmente os requisitos de habilitação exigidos neste instrumento
convocatório.

11.2 - Se nenhuma licitante restar habilitada, a contratante reabrirá a fase de Habilitaçào.
com nova convocação de todas as licitantes para apresentar os respectivos Documentos, no
prazo de 8 (oito) dias úteis. nos term()s do Art. 48, §3", da Lei n" 8.666193.

l'- Fase de Habilitação - corresponderá à verificação e à comprovação da regularidade da
situação jurídica, econômico-financeira e técnica das licitantes;

2'- Fase de Classificação das Propostas Técnicas corresponderá à verificação, análise e
julgamento dos documentos apresentrrdos no Envelope n" 02 das licitantes habilitadas;

10.7 - As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou
do seu representante legal.

12 _ PROCESSAMENTO DA LICITACÃO

l2.l - O processamento da licitação rlar-se-á em 3 (três) fases, quais sejam:
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3' - Fase de Análise e Julgamento das Propostas de Preços e Apuração da Licitante
Vencedora corresponderá à verificação, análise e julgamento dos documentos apresentados
no Envelope no 03 das licitantes classificadas na 2' Fase e à apuração final da licitação.

12.2 - Iniciados os trabalhos pela CPL, não serão admitidas quaisquer retificações ou
modificações nos documentos apresentados, nem admitidas licitantes retardatárias, após
declarado o encerramento do recebimento dos documentos do credenciamento.

12.3 - As diversas fases do certame contarão com:

a) CPL para administrar o procedimento administrativo;

b) Subcomissão Técnica, a ser composta por 03 (três) profissionais com formação
acadêmica e/ou experiência profissional em áreas conexas ao objeto desta concorrência
(comunicação, publicidade ou marketing). Sendo, 02 (dois) dentre indicados pela Prefeitura,
servidores seus ou de outras órgãos e 01 (um) sem vinculo com o Poder Público, para cuidar
do julgamento das Propostas Técnicas.

c) A Subcomissão Técnica será definida por meio de sessão solene a ser oportunamente
designada após a publicação do presente Edital, em que se realizará sorteio dentre candidatos
indicados pela Prefeitura com víncrüos e cândidatos sem vínculo, com fundamento no §2'do
Ar1. 1 0, da Lei Federal n" 12.23212010.

12.3.1 - A CPL e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a interpretação e aplicação das
regras estabelecidas neste Edital e em seus Anexos busquem o atingimento das finalidades
da licitação, evitando-se o apego a lomalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados,
que não contribuam para asseguar a contrataÇão da proposta mais vantajosa e a igualdade de
oportunidade de participação dos interessados, nos termos do Art. 3", caput. da Lei
8.666/1993.

12.4 - Os repÍesentantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de
alguns entre eles para nrbricar os documentos nas diversas sessões públicas, decisão que
constará da respectiva ata.

12.5 - Se por qualquer motivo a abertura dos envelopes não puder ser leita em uma única
sessão, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelos representantes das licitantes e
membros da CPL, ficarão em poder da CPL até a data e horário marcados para outra sessão,
a serem informados às licitantes.

12.6 - A CPL poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em
função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as noÍnas legais aplicáveis.

a) identificar os representantes das licitantes, por meio dos documentos exigidos no item 6;

12.7 - A primeira etapa da primeira sessão púb1ica será efetuada no local, dia e hora previstos
no preâmbulo deste Edital e terá basicamente a seguinte pauta:
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b) receber e conferir os Envelopes no 01, no 02 e n" 03:

12.8 - O Presidente da CPL solicitará aos representantes das licitantes, ou a comissão por
eles nomeada, que rubriquem todas as folhas contidas nos Envelopes no 0l e formulem, se

for o caso, impugnações relativamente à documentação ou protestos quanto ao transcurso
desta concorrência, para que constem da ata da sessão.

12.9 - Se o exame da documentação do Envelope no 0l não puder ser feito no mesmo dia, a
CPL marcará nova data e dará conhecimento a todas as licitantes.

12.10 - Caso a CPL examine a documentação e decida na primeira sessão sobre a habilitação
das licitantes de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, terá início a segunda
etapa da sessão, com a seguinte pauta básica:

a) informar às licitantes o resultado do julgamento documental e anunciar as empresas
habilitadas;

b) colocar à disposição das licitantes e de comissão que as repieseíte, para exame e rubrica,
a documentação anteriormente examinada pela CPL:

c) dar início à segunda fase da licitação, se houver desistência expressa de todas as licitantes
do direito de recorrer, em relação á habilitação. Caso conúário, será aberto o prazo de 5

(cinco) dias úteis para a intêrposição de recursos, contâdo da publicação do resultado de
julgamento no Diário Oficial do Município ou outro que lhe faça às vezes, ou do dia da

lavratura da ata, se todas as licitantes estiverem presentes, e informados o local e a data da
próxima sessão pública.

12.11 - Se os Documentos de Habilitação não forem examinados e julgados na primeira
sessão pública:

a) os Envelopes no 02 e no 03 serão rubricados em seus fechos pelos membros da CPL e

pelos representantes das licitantes, ou por comissão por eles nomeada, e pemanecerão
fechados sob a guarda e responsabilidade da CPL;

b) o resultado da habilitação será publicado no Diário Oficial do Município ou outro que lhe
faça às vezes, juntamente com data, hora e local da sessão de abertura dos Envelopes no 02.

12.12 - Não havendo interposição de recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tendo sido julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da sessão para

apreciação das Propostas Técnicas, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presen9a;

b) abrir os Envelopes n' 02, cujos documentos serão rubricados pelos membros da CPL e

c) abrir os Envelopes no 01.
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pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles nomeada;

c) encaminhar as Propostas Técnicas para análise e julgamento da Subcomissão Técnica

12.12.1 - Abertos os Envelopes n" 02, não cabe desclassificar licitantes por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só coúecidos após o
julgamento, bem como não poderão elas desistir de suas Propostas, a não ser por motivo
justo, decorrente de fato superveniente. e aceito pela CPL.

12.13 - Concluído o julgamento das Propostas Técnicas, a CPL informará as licitantes sobre
o dia, hora e local da sessão em que será divulgado o resultado de julgamento.

12.14 - Coúecido o resultado de julgamento, se houver desistência expressa de todas as

licitantes do direito de recorrer, será dado início à terceira fase da licitação. Caso contrário,
será aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos, contado da
publicação do resultado de julgamento no Diário Oficiat do Município ou outro que the faça
às vezes, ou do dia da lawatura da ata da sessão prevista no subitem 12.13 se todas as

licitantes estiverem presentes. e informada a data e local da próxima sessão pública.

12.15 - Não havendo interposição de recurso ou tendo sido julgados os recursos interpostos,
serão marcados data, hora e local da sessão pública para apreciação das Propostas de Preços
com a seguinte pauta básica:

b) abrir os Envelopes n'03, cujos documentos serão rubricados pelos membros da CPL e

pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles nomeada;

c) examinar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências fixadas neste Edital para a
elaboração das Propostas de Preços e julgá-las, de acordo com os critérios estabelecidos no
Edital e anexos;

d) anunciar a licitante vencedora desta Concorrênciai

e) publicar o resultado final no Diário Ofrcial do Município ou outro que lhe faça às vezes.

12.16 - Por ocasião da apreciação dos Documentos de Habilitação e das Propostas às vistas
das licitantes, não será permitida a retirada de documentos do recinto da sessão pública. nem

sua reprodução direta sob qualquer forma.

I3 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

I 3.1 - O julgamento final das PRC)POSTAS TECNICA desta concorrência será feito de

acordo com o rito previsto na Lei no 8.66611993 para o tipo MELHOR TÉCNICA.

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;
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13.2 - Será consideradâ vencedora do julgamento final das Propostas a licitante mais bem-
classificada no julgamento da PROPOSTA TÉCNICA.

13.3 - Se a licitante mais bem classilicada tecnicamente não tiver apresentado a proposta de

menor preço e não concordar em praticá-lo, a CPL efetuará com as demais licitantes a
negociação prevista no art. 46, § 1", It, da Lei n" 8.666i93, nos termos da Proposta de menor
preço, obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas, até a obtenção da
condição mais vantajosa.

13.{. Subcomissão Tócnica

13.4.1 - As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica.
composta por 03 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou
marketing ou que atuem em uma dessas áreas.

13.4.2 - Um dos membros da Subcr,missão não poderá manter nenhum vínculo funcional ou
contratual. direto ou indireto. com a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.

13.4.3 - A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por soÍeio, em sessão
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no minimo, 09 (nove) integrantes.
previanrente cadastrados pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.

13.4.4 - A relação dos nomes referidos no subitem 13.4.3 deste Edital será publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que

será realizada a sessão públicâ marcada para o sorteio.

13.4.6 * Inicialmente serão sorteados os nomes dos integrantes oficiais da Subcomissão
Técnica. sendo em seguida realizado o sorteio, entre os nomes remanescentes, de membros
suplentes da referida subcomissão. para eventual necessidade de substituição, na seguinte
proporção: 2 membros que poderão possuir vínculo com a Prefeitura Municipal e I membro
que nào poderá possuir vínculo.

13.4.7 - 
^ 

relação prevista no subilem 13.4.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes

dos que mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim.

13.4.8 - Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 13.4.3.
mediante apresentação à Comissão l)ermanente de Licitação dejustificativa para a exclusão.

13.4.5 - O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação de modo a garantir
o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica. de acordo com a proporcionalidade do
número de membros que mantenllam ou não vínculo com a Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim.
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13.4.9 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade
competente.

13.4.10 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decrsão
fundamentada da autoridade competente. implicará. se necessário, a elaboração e a publicação
de nova lista, sem o nome impugnado, Íespeitado o disposto neste item I 3.

a) Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da
impugnação e da substituição pelos suplentes restar inferior ao minimo exigido no subitem
13.4.3.

b) Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente
publicada.

l3.4.ll - A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da
impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo
previsto e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.

l,t - VI(;ENCIA DO CONTRATO

14.1 - O contrato terá duração de 12 tdoze) meses, a partir da data de sua assinatura.

14.2 - A vigência contratual poderá ser prorrogada, mediante acordo entre as partes, nos
termos do aft.57,11, da Lei n'8.66611993, por até 60 (sessenta) meses.

15.1 - A licitante vencedora terá o prazo de l0 (dez) dias, contado a partir da convocação,
para assinar o Íespectivo instrumento de contrato, e o prazo de 20 (vinte) dias, contado a

paÍir da data de assinatura do contrato, para apresentar a garantia prevista no subitem 17.1.

15.1.1 - Se a licitante vencedora não comparecer nos prazos estipulados no subitem 15.1

para assinar o contrato e apresentar o comprovante da prestação da garantia contratual. a

contratante poderá convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para

assinar o contrato em igual pr.Lzo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da

licitante que deixou de assinar o contrato. ou revogar esta concorrência, independentemente
da cominação prevista no art. 8l da Lei n" 8.666/1993.

15.2 - A contratante poderá rescindir'. a qualquer tempo, o contrato que viera ser assinado,
pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei no

8.66611993.

15.2.1 - O contrato também poderá ser rescindido. independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla

I5 - CONDIÇÔES CONTRATUAIS
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delesa quando a contratada:

a) for atingida por protesto de título. execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua
capacidade econôm ico-fi nanceira:

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional;

d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não dirulgadas ao público e às
quais teúa acesso por força de suas atribuições contratuais;

e) não prestar garantia suiiciente para assegurar o cumprimento das obrigagões contratuaisi

f) der motivo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que
responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a

contratante, como consequência, venha a sofrer;

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, incluídas contribuições trabalhistas e

previdenciárias e depósitos do FG'fS, para com seus empregados, na forma definida no
contrato;

h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública.

15.2.2 - Fica acordado quer em caso de rescisão, neúuma remuneração será cabível, a não
ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela contratante e comprovadamente executadas
pela contratada, previstas no contrato.

15.2.3 - Em caso de alteração das condições de habilitação jurídica da contratada, em razão
de fusão, cisão, incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, o contrato
poderá ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para a contratante, e com a
concordância desta, com transferência de todas as obrigações assumidas, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial.

15.2.4- A contratante se reserva o direito de continuar ou não com a execução do contrato
com a empresa resultante da alteração social.

15.2.5 - Em caso de cisão. a conlratante poderá rescindir o contrato ou continuar sua
execução, em relação ao prazo restante do contrato, pela empresa que, entre as surgidas da
cisão. melhor atenda às condições inicialmente pactuadas.

15.2.6 - Em caso de cisão, a conlratante poderá rescindir o contrato ou continuar sua

execução, em relação ao pÍazo restante do contrato, pela empresa que, entre as surgidas da
cisão, melhor atenda às condições inicialmente pactuadas.

15.2.7 - Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 15.2.3, a ocorrência deverá ser
formalmente comunicada à contratante, anexando-se o documento comprobatório da

140
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alteração social, devidamente registrada. A não apresentação do comprovante em até 5
(cinco) dias úteis após o registro da alteração social poderá implicar a aplicação das sanções
previstas no contrato e na lei.

15.3 - Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações.
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de
seus empregados, prepostos ou contratados.

15.4 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes
judiciais, incluídas as trabalhistas. que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento deste Edital e do contrato.

15.5 - E vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
fi nanceira.

15.7 - As contratagões decorrentes desta licitação não conferem à contratada, seus empregados
ou prepostos nenhum direito autoral sobre o conteúdo dos produtos e serviços prestados.

15.8 - E veda<la a subcontratação do objeto deste edital.

i5.9 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municiirris
durante toda a execução do objeto.

15.10 - Como condição para a assinatura do Contrato, a Contratante procederá consulta prévia
ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para a verificação da situação do Adjudicatario
em relação às obrigações pecuniárias vencidas e não pagas. consoante determina o aÍ. 5'da
Lei Estadual n' 6.690, de 1 1 de junho de 1996.

15.10.1 - Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, a Contratante não
realizará os atos previstos neste item, por força do disposto no art. 70, da Lei Estadual no

0.690. de I I dejulho 6s 1996.

16 - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I 6.1- Constituem responsabilidades da contÍatante:

a) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

b) comunicar à contratada as orientações acerca dos produtos e serviços;

c) fomecer e colocar à disposição da contratada os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos produtos e serviços:

15.11-Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicaráemdireitoàcontratação.
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d) proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços;

e) notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as trregularidades observadas no
cumprimento do contrato;

f) notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas. penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

g) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

16.1.1 - A contratante poderá, a seu juizo, avaliar o desempenho da contratada quanto ao
planejamento e à execução dos produtos e serviços contratados. Para tanto, a contratante
poderá realizar auditagem nos produtos e serviços prestados, sem ônus para a contratada, por
meio de servidores seus ou de outros integrantes do Poder Público Estadual ou por empresas
especializadas.

a) executar os produtos e serviços relacionados com o objeto do contrato de acordo com as
especificações estipuladas pela contl.atante;

b) executar os produtos e serviços mediante demanda da contratante e obter sua aprovação
prévia. por escrito, antes de iniciar serviço ou de assumir despesa relacionada com o contratol

c) tomar providências, de imediato, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um ou mais produtos e serviços, mediante comunicação da contratante,
respeitadas suas obrigações pelos produtos e serviços prestados até a data dessas ocorrências,
desde que não causadas pela própria contratada ou por seus prepostos;

d) comprometer-se a não veicular publicidade ou informação acerca das atividades objeto do
contrato sem prévia e expressa autorização da contratantei

e) prestar esclarecimentos à contÍatante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, indepenclentemente de solicitaçâo;

f) manter, por si e por seus prepostos, sob pena de responsabilidade civil, penal
administrativa, irrestrito e total sigikr sobre:

e

. os assuntos de interesse da colrtratante ou de terceiros de que tomar coúecimento em
decorrência da execução do contrato;

. os produtos gerados no decorrel dos trabalhos e as informações, os dados, os documentos
e outros elementos utilizados na execução do conhato, vedado o seu uso ou dil.ulgação a
terceiros. ainda que parcial, sem prévia e expressa autorização da contratante.

g) manter durante toda a vigência do contrato. as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Edital;

I 6.2 - Constituem responsabilidades da contratada:
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h) exercer o controle de qualidade na execução dos produtos e serviços prestados, com base

nos parâmetros determinados pela contratante.

16.2.1 A contratada deverá assinar Termo de Compromisso relativo à confidencialidade e

sigilo, conforme modelo a ser deÍinido pela contratante, se comprometendo, por si. seus
prepostos e funcionarios, inclusive no exterior, a não repassar o coúecimento das
informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso
às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a oconência de
qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fomecidas.

I7 _ GARANTIA

l7.l - No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato. a contratada deverá apresentar
garantia de execução conEatual equivalente a 57o (cinco por cento) do valor contratado. a

fim de assegurar a sua execução, em uma das seguintes modalidades:

a) Caução em diúeiro ou títulos cla dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liqúdação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
deÍlnido pelo Ministério da Fazenda;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária.

17.2 - O descumprimento do prazo implicará a aplicação de multa prevista no instrumento
contratual. parte integrante desde edital independentemente de transcrição.

17.3 - Caução em diúeiro ou Titulos da Dívida Públical

17.3.1 - Se a opção da garantia for TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, estes deverão ser

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos.
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

17.3.2 - Se a opção da garantia for OAUÇÂO EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em

nome da Prefeitura, em conta poupança em instituição bancária a ser oportunamente indicada.
a fim de manter a atualização moneliiria.

17.4 - Os instrumentos de seguro-garantia ou fiança banciíria deverão conter expressamente

cláusula de atualização financeira e cláusulas que garantam o pagamento de indenização a

terceiros e o pagamento de multas de mora e por inexecução con[atual.

17.5 - A garantia prestada pela contratada será liberada no pr.vo de 30 (trinta) dias úteis, após

o término da vigência do contrato, mediante a certificação pelo Gestor, de que os produtos e
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serviços foram executados a contento

17.6- Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital. a não prestação da garantia
exigida. sem justificativa aceita pelas contratantes, serão consideradas como recusa
injustificada em assinar o contrato, implicando sua imediata rescisão.

17.7 - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de qualquer
obrigação, inclusive indenização a terceiros. a contratada se obriga a fazer a reipectiva
reposição, no prazo máximo de 3 (rês) dias úteis, a contar da data em que for notificaàa pela
contÍatante.

I8 - REAJUSTE

18.1 - Os preços contratados poderão ser reajustados se solicitado pela contratada e desde
que seja observada a periodicidade anual, contada da data limite para apresentação da
proposta ou do último reajuste.

l8.l.l - A contratada deverá apresentar à contratante, na confirmação da intenção de
pronogação da vigência contratual, o pedido de reajuste do valor praticado, com a devida
memória de cálculo, para os l2 (dozc) meses subsequentes.

18.2 - o reajuste dar-se-á de acordo com a legislação vigente, em especial o Decreto no
1.05411994, alterado pelo Decreto no 1.110/1994, a Lei no 9.06911965, e a Lei no
10.192/2001, ou em conformidade, com outra norma que vier a ser editada pelo poder
Público, com base na variação do Indice Geral de Preços de Mercado (lGp-M) Coluna 7,
publicado pela Revista conjuntura Econômica da Fundação Getúlio vargas. ocorrida no
periodo, ou por outro índice que o veúa a substituir, como segue:

R=VxI-Io,
Io

Onde:
R : Valor do reajuste procurado;
V: Valor contratual do serviço a ser reajustado; I = Índice relativo à data do reajuste;
Io = Indice inicial - refere-se ao índice de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta na licitação.

I9. FISCALIZAÇÀO

19.1 - A contratante {rscalizarâ a execução dos produtos e serviços contratados e verificará o
cumprimento das especificações técnicas. podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando
não corresponderem ao desejado ou especificado.

19.1.1 - Será nomeado gestor titular e substituto, para executar a fiscalização do contrato e
registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura
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observadas na execução dos produlos e serviços e terão poderes, entre outros. para notificar a
contratada, objetivando sua imediata correção.

19.4 - A contratada adotará as providências necessárias para que a execução de qualquer
produto ou serviço. considerada não aceitável. no todo ou em parte. seja refeita ou reparada,
nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus paÍa a contratante.

19.5 - A aprovação dos produtos e serviços executados pela contratada não a desobrigará de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos produtos e serviços contratados.

19.6 - A ausência de comunicaçãr) por parte da contratante, referente à irregularidade ou
falhas, não exime a contratada das rcsponsabilidades determinadas no contÍato.

19.7 - A contratada permitirá e oferecerá condigões para a mais ampla e completa fiscalização,
durante a vigência do contrato. fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e aos produtos e serviços em execução e atendendo às observações e

exigências apresentadas pela fiscalização.

19.8 - A contratada se obriga a perrnitir que a auditoria interna da contratante e/ou auditoria
extema por ela indicada tenham acesso aos documentos que digam respeito aos produtos e

serviços prestados à contratante.

19.9 - A contratante é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e serviços
objeto do contrato, juntamente com representante credenciado pela contratada.

19.10 - A existência e a atuação da frscalização pela contratante em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que conceme à execução do
objeto do contrato.

19.11 - O fiscal do contrato será designado e se orientará conforme preceitos estipulados pela
Lei N' 8.666/93 e norÍnas correlatas.

20 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO

20.1 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado do julgamento, será feito
relatório circunstanciado, cabendo à COMISSÃO adjudicar o objeto da Licitação à

vencedora, submetendo tal decisão ao Prefeito Municipal para homologação.

,j
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19.2 - A fiscalização pela contratante em nada restringe a responsabilidade, única, integral e
exclusiva, da contratada pela perfeita execução dos produtos e serviços.

19.3 - A não aceitação cle algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do
prazo de entrega. salvo expressa concordância da contratante.

21 . RECURSOS
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2l.l - Observado o disposto no artigo 109 da Lei n' 8.666193, a licitante poderá apresentar
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos

casos de habilitação ou inabilitação dâ licitânte ou do julgamento das propostas, anulação ou
revogação desta Concorrência.

2l.l.l - Para efeito do disposto no § 5" do artigo 109 da Lei n' 8.666193, ficam os autos desta

Concorrência com vista franqueada aos interessados.

21.2 - Interposto, o recurso será comunicado, por escrito, às demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação. sob pena de preclusão.

2l .3 - Realizada a análise das razões e contrarrazões de recurso. a Comissão Permanente de

Licitação poderá reconsiderar sua decisão, ou no caso de manutenção da decisão. deverá
encaminhar o recurso à autoridade competente, devidamente informado, para decisão.

21.4 - Quaisquer argumentos ou srLbsídios concernentes à defesa do licitante que pretender
modificação total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser

apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.

21.5 - O recurso interposto seni dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
mediante protocolo, no endereço indicado neste Edital, respeitado o horário normal de

expediente, ou por meio do e-mail colitaoecuruma@smail.com.

21.6 - Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e

.julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de

Licitação - motivadamente e se houver interesse para a Prefeitura de ltapecuru-mirim -
atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.

22 - DISPOSIÇOE§ F'INAI§

22.1 - É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação.
promover diligência. destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente
das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação, observadas as

condições do Acórdão n'1.21112021, do Plenário do Tribunal de Contas da União.

22.2 - A Comissão Permanente de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão
Técnica, poderá proceder à vistoria das instalações e da aparelhagem que as agências

classificadas no julgamento das Propostas Técnicas disponibilizarão para a realização dos

serviços objeto desta concorrência.

22.3 - Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento
(Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste edital, admitida
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante

comunicação formal à Prefeitura de ltapecuru-mirim.

I Ik)
I
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22.4 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fomecidas, a quem
quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise,
avaliação ou comparação entre as propostas.

22.5 - Após a data de apl'esentação das propostas, as proponentes somente poderão entrar em
contato com a Comissão Permanente de Licitação quando convocadas para prestar
esclarecimentos quanto à documentação e às propostas em julga-.nento.

22.6 - A Prefeitura de Itapecuru-mirim poderá promover alteragões nos termos deste Edital,
havendo reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais alterações
afetarem a lormulação das propostas.

22.7 - Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será anulada
se ocorrer ilegalidade em seu prooessamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas
fases, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta.

22.8 - Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-Íé, à
Prefeitura de Itapecuru-mirim comunicará os fatos verificados as autoridades competentes
para as providências devidas.

22.9 - E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente proteiatórios, sujeitando-se a autora
às sanções legais e administrativas aplicáveis. conforme dispõe o artigo 93 da Lei n.
8.666t1993.

22.10 A despesa para a aquisição do objeto desta licitação, comerá por conta da seguinte
dotação orçamentária:

ORGÂO: 24 ASSESSORIA MLIN. DE COM TEC E ART POLITICA
LINIDADE ORÇAMENTÁRTA: 2401 _ ASSESSORIA MUN DE COM TEC E ART
POLITICA
PROJETO/ATMDADE: 04.122J017.2102 - MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO
DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA MUN DE COM TEC E ART POLITICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOO(}O _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

23.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itapecuru-Mirim, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirirnir qualquer questão oriunda da presente licitação.

24 - ANEXOS

24.1 - Fazem pafte integrante deste Edital, os seguintes Anexos:

23 - FORO
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I Proieto Básico
Briefing
Regramento para entrega, forma de apresentação, elaboração, critérios de análise
e pontuação das propostas tócnicas

II
III

IV Regramento pâra entregâ, forma de apresentação, elaboração, análise e valoração
das ro stas de S

Modelo de Pro osta de Pre o
Modelo de Carta Credencial

v
VI
vIt Declara ão de Pessoa Jurídica ao em re menor
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Itapecuru-mirim - MA. 14 de julho de 2022
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EDITAL or Lrcrr.q.cÃo
collõonnÊtqctn N" ooyzozz

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

ANEXO _ I

(PROJETO BASICO)

l. arRrseNuçÃo

Em cumprimento ao Artigo 6' inciso IX, combinado com aÍ. 7" § 2' inciso I da Lei no

8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e com base nas Leis n' 12.23212010 e 12.34912010
elaboramos o presente Projeto Básico, visando a Contratação de Agência de Publicidade e

Propaganda.

2. JUSTIFICATIVA

A comunicação do Poder Executivo Municipal baseia-se nos princípios de que é direito da
população ser informada e é dever da Administração Pública informar. Essa comunicação
deve vincular-se a objetivos sociais de interesse público e sempre assumir caráter educativo.
informativo ou de orientação social.

E por meio da comunicação do Poder Executivo que &i pessoas são informadas dos seus
direitos e deveres. das ações da administração e dos beneficios dessas ações. Nesse sentido. a
comunicação da administração cumpÍe importante função institucional de foÍalecer a
cidadania.

2.1. OBJETIVOS/METAS

A Comunicação Social do Poder Executivo Municipal tem como objetivos principais:

a) Disseminar informações sobre assuntos de interesse dos mais diversos segmentos sociais;

b) Estimular a sociedade a paÍicipar do debate e da definição de políticas públicas essenciais
para o desenvolvimento do estado;

c) Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição;

d) Explicar os projetos e as políticas da Administração propostos pelo poder executivo
municipal nas principais áreas de interesse da sociedade:

e) Promover o potencial econômico, social e turistico no estado e Brasil;
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f) Atender às necessidades de informação de clientes e usuários das entidades da
administração pública indireta e das sociedades e empresas sob o controle direto e indireto
do Município.

Desta forma, a publicidade de interesse do município compreende duas grandes áreas de
atuação e com veiculação em todos os meios de divulgação, cuja intensidade e definição serão
de acordo com público-alvo: a) Institucional e b) Utilidade Pública, sendo esta última dirigida
em divulgações de interesse social, excluindo-se a divulgação de Atos Oficiais (publicidade
legal).

A Publicidade Institucional abrange grandes campaúas incluindo as de nível nacional. sem
prejuízo a propaganda institucional hodiema.

Para tanto se fará necessário à criação, montagem das peças de campanha pela agência
contratada e sua difusão será proporcional à meta pretendida.

A Publicidade de Utilidade Pública ou lnteresse Social constitui-se principalmente na
divulgação de eventos de interesse da comunidade tais como: do ano letivo, matrícula escolar,
distribuição de uniformes. obras públicas, limpeza urbana, regularização fundiríria, prestação
de contas. orçamento participativo. defesa civil, divulgação dos programas. projetos e ações
que vem ao encontro do interesse da sociedade.

2.2.DO pApEL DA COMUNTCAÇÃO NO ÂmSrrO GOVERNAMENTAL

A comunicação do Poder Executivo Municipal deve atuar como elemento facilitador da
relação de parceria entre a administração municipal e a sociedade. reforçar os valores de
cidadania, diversidade racial, ética, transparência, inclusão social e desenvolvimento.

A Comunicação Social deve dar visibilidade aos progÍamas, as ações e aos projetos do Poder
Executivo Municipal, proporcionando coeÍência com os eixos estratégicos prioritários: o
desenvolvimento social com equidade. com prioridade para saúde e educação, com a produção
de bens e serviços que assegurem uma melhor repartição do crescimento entre os diferentes
segmentos da população, mediante a geração de oportunidades de trabalho e distribuição da
renda.

A comunicação deve buscar uma unidade na divulgação das ações de todo o Poder Executivo
Municipal, conferindo-lhe identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada um
dos órgãos.

A comunicação supera as fronteiras da cultura e da economia, evita a segregação racial e

cultural. E, ainda, motiva e constrói uma Cidade de perseverança, de crescimento e
fortalecimento.

A comunicação é imprescindível enr todos os setores. Seja ele privado ou público. é por meio
da comunicação que os Cidadãos. natos ou não, vão assimilar com mais facilidade a nova fase
do crescimento social, cultural e econômico de nossa Cidade.

--r
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A presente licitação tem como objeto a Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda
para as campaúas institucionais. compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçào, a
concepção. a criação, a execução intema, a intermediação e a supervisão da execução externa,
e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. com o intuito de
atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ideias, princípios,
iniciativas ou instituições aos atos da Administração Pública Municipal garantindo a
transparência das ações govemamentais.

3.1. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os
serviços especializados pertinentes:

a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de coniecinrento sobre o mercado, o público-alvo. os meios de divulgação nos
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas
realizadas na execução do contrato, vedada a inclusão de matéria estraúa ou que não
guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de
prestação de serviços de publicidade;

b) A produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados pela agência
contratadal

c) A criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitiiria, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das
ações publicitárias.

3.2. As pesquisas e outros instrunrentos de avaliação previstos no subitem 2.2 leráo a
finalidade de:

a) Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitura do
Município de Itapecuru-Mirim o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão
difundidas as campanhas ou peças:

b) Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação (divulgação de mensagens);

c) Possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas
em decorrência da execução do contrato.

3.3. É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1, em especial as atividades
de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a
realização de eventos festivos de quaisquer naturezas.

3. OBJETO
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3.4. Para a prestação dos serviços será contratada Agência de Publicidade e Propaganda cujas
atividades sejam disciplinadas pela Lei n" 4.680/1965 e que renha obtido certificado de
qualificação técnica de atendimento, nos termos da Lei n. l2.232l2\lo. doravante
denominada agência, licitante ou contratada.

3.5. A agência atuará por ordem e conta do município, em conformidade com o art. 3o da Lei
n" 4.680/1965, na contratação de fornecedores de serviços especializados para a execução das
atividades complementares de que trata o subitem 2.2 e de veículos de divulgação

4. QUALIDADE

A contratação de Agência de Publicidade e Propaganda deverá atender às expectativas
técnicas propostas pelo Briefing e prévio Plano de comunicação, juntados a este projeto
Básico de Publicidade. e deverá enquadrar-se às exigências contratuais a serem formalizadas.
apresentando corpo técnico profissional de acordo com as nornas regulamentadoras para tais
serviços.

s. sERvrÇos

A contração da Agência de Publicidade e Propaganda, por meio do processo Licitatório, tem
como finalidade a produção de peças publicitárias em áudio, video, impressos, fotografia e
computação gráfica, e sua divulgação nos meios de comunicação.

os serviços discriminados neste projeto poderão ser alterados ou remanejados conforme
solicitação da Diretoria de comunicação social, conforme os itens que constam neste projeto.

Os horários de veiculação das inserções de televisão poderão sofrer alterações de até uma hora
(1h). em decorrência do horário de início dos programas exibidos pelos veículos de
comunicação. Da mesma forma, os valores poderão sofrer alterações de acordo com o horario
de exibição.

6. CAMPANHAS DAS SECRE,TARIAS MT-INICIPAIS

Todas as açôes Govemamentais da Prefeitura em especial nas áreas a Saúde, Educaçâo,
Assistencial Social e outras que integram a administração municipal.

7. LOCAL ONDE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO

Os serviços serão prestados de forma que atenda o Município.

A gestão do negócio terá como base o Município de Itapecuru-Mirim/MA, facilitando o
acesso e distribuição das peças.

nq
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8. coNDIÇôES DE PARTrclraçÃo

Poderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade e Propaganda
que atendam todas as exigências legais vigentes nas ret'eridas leis supracitadas e devidamente
qualificadas. mediante comprovaçiro das regularidades fiscais. jurídicas e técnicas. e

econômico-fi nanceiras.

Excluem-se a participação das empresas que se encontram sob flalência, concordata, concurso
de credores, dissolução, tiquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituiçãoq empresas estrangeiras que não tenham hlial no País. nem aquelas que tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos
com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Itapecuru-Mirim/MA e

aquelas que possuem em seu quadro de diretores e de pessoal, servidor público. da esfera
Municipal.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS

9.1. Públicos Prioritários: As ações de comunicação devem alcançar toda a §ociedade, mas
também são necessárias iniciativas específicas para as entidades reprcsentativas e setores

organizados da sociedade.

9.2. Apresentação e Elaboração da Proposta Técnica e de Preços: A licitante deverá
apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Raciocínio Básico,
Solução de Comunicação, Relaçâo Ousto Beneficio e Capacidade de Atendimento, segundo a
regras constante do Edital.

IO. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. E facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer
fase desta concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de
Habilitagão.

l0.l.l. A Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior deverão adotar os

cuidados necessários para presen ar o SIGILO quanto à autoria da via rtãs rd€E!úç4da
do Plano de Comunicação Publicitária. até a abertura do Envelone n" 02

10.2. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a
Preleitura do Município de Itapecuru-Mirim tiver coúecimento de fato desabonador à sua

classificação ou à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.
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10.2.1. Se ocorrer à desclassificaçâo da licitante vencedora por fatos referidos no subitem
precedente. a Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim poderá convocar as licitantes
remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência.

10.3. Os profissionais indicados pira fins de comprovação da capacidade de atendimento
(Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pela Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim.

10.4. E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso. secreto ou
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as
licitantes.
10.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da Prefeitura do Município de
Itapecuru-Mirim, relevar omissões puramente formais nos Documentos e Propostas
apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo
desta concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão Permanente de
Licitação.

10.6. Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a
Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim comunicará os fatos verificados à Procuradoria
Geral do Município e ao Ministério Público Estadual. para as providências devidas, sem
prejuízo a exclusão de todos os envolvidos do certame.

10.7. E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora
às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei n" 8.666i 1993.

10.8. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não deverão ser fomecidas, a
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adj udicação do contrato ou à análise,
avaliação ou comparação entre as Propostas.

10.9. Qualquer tentativa de uma licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação ou
Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua
desclassificação.

10.10. Mediante parecer escrito e dcvidamente fundamentado, esta concorrência será anulada
se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas
fases. por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta.

l0.ll. Conerão por conta da Prefeitura do Município de ltapecuru-Mirim as despesas que
incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua publicação. que
deverá ser efetivada em extrato, no Dirírio Oficial do Município. na forma prevista no art. 61,
parágrafo único, da Lei n'8.666/l()93; no sítio lnstitucional da Prefeitura do Municipio de
ltapecuru-Mirim.

t3
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10.12. As questões suscitadas por este Projeto que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro do Município de Itapecuru-Mirim,
com a exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no
art. 102, I. 'd', da Constituição Federal.

10.13. Os Envelopes deverão ser fomecidos pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim aos
licitantes interessados. Os mesmos poderão ser retirados GRATUITAMENTE na sala da
Comissão Permanente de Licitação. no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru-
Mirim/MA. no horário de expedienre da Preleitura

10.14. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Comissão Permanente de Licitação -
CPL da Pref'eitura Municipal de Itapecuru-Mirim - MA, sito à Praça Gomes de Sousa. n. 0l,
Clentro. CEP: 65485-000, de segunda a sexta, no horario comercial, onde poderão ser
consultados ou obtidos CRATUIT^MENTE por meio digital rla Comissão de Licitação bem
como pela internet, através do nosso endereço eletrônico
https://www. itapecurumirim.ma. gor-.br

Itapecuru-Mirim - 1 I nraio de 2022 de 2022.

Luzi Filho
da Assessoria
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ANEXO _ II

(BRTEFTNG)

I - SOBRE A CIDADE DE ITAPECURU-MIRIM

Itapecuru-Mirim é um município brasileiro no interior do estado do Maranhão. sendo a cidade
mais importante da então Microrregião e a l7o maior cidade do Estado.

Em 27 de novembro de 1817, o rei Dom João vl comunicou ao ouvidor da comarca do
Maranhão, que autorizou José Gonçalves da silva, fidalgo da casa real, a fundar, a sua própria
custa, uma vila em terras que comprasse ou os moradores oferecessem na região.

Em 20 de outubro de 1818, a Provisão Régia determinando a criação da vita, desmembrada
do Município de são Luís, foi lida na presença das autoridades. do clero. da nobreza e do
povo, convocados para esse fim.

A povoação do município teve início na margem direita do rio ltapecuru, em data anterior a
1768. Em 25 de agosto daquele ano. o rei de Portugal informou ao governador do Maranhão
que os moradores pediram ao rei alvará de confirmação da vila, que ali teria sido fundada por
ordem régia

o PIB do município é R$ 564.546.900 (22' maior do esrado), sendo dividido entre
Administração, defesa, educação e saúde púbticas e seguridade social (41,50%), serviços -
Exclusive Adminishação. defesa, educação e saúde públicas e seguridade social (42,62%o),
Indústria (11,53%) e Agricultura (4,34%).

Tem destaque a indústria de cerâmicas, voltadas para a construção civil e que atendem o
mercado regional e de outros estados. além da indústria de alimentos e beneficiamento de
grãos (arroz e milho) e derivados do babaçu (sabão, sabonete, loções e óleos).

Saltando no tempo para o momento presente, ao qual esse briefing busca esclarecer,
pontuamos as questões principais norteadoras para um plano de comunicação.

Faz-se necessária uma proposta de um futuro de crescimento sustentável através da oferta de
melhores condições de se viver o presente e pensar o futuro. Sempre com o objetivo de cuidar
das pessoas, a administração pública busca atender as necessidades dos munícipes; e oferece
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as ferramentas paÍa garantir o acesso aos direitos essenciais de cada indivíduo com foco na
promoção da {ridadania e na qualidade de vida.

Dessa nova direÍriz, a comunicação se revela imperiosa para alcançar e unir toda a sociedade.
A partir dessa nova perspectiva e considerando as diferenças culturais, econômicas, sociais e
geográficas, projetos serão realizados em toda cidade a partir do plano de Govemo.

Para tanto. é necessátio reaver a autoestima do povo, gente participativa, democrática,
inovadora, conectada e colaborativa, bem como atrair empresas e investidores a partir de uma
nova visão da cidade.

A administração pública quer somar esforços para a construção de uma cidade com ambiente
sinérgico, onde a consttução de conhecimento aconteça vefticalmente e horizontalmente.
atingindo os mais altos níveis empresariais ao cidadão comum que busca construir uma vida
melhor.

os projetos a serem desenvolvidos estão voltados sempre para as potencialidades do
município. aprimorando os serviços que já sào prestados. reinveniando o que nào corresponde
mais aos anseios da sociedade e criando uma cidade com um ambiente mais interativo.
conectado e intel igente.

Nessa esteira. a comunicação é uma valiosa ferramenta para integração da sociedade com a
administração pública, pois as mensagens veiculadas das mais diferentes formas tem o condão
de levar informação e, muito mais que isso, levar oportunidades, ideias, ação.

E pela comunicaçâo que a Administração Pública irá criar a imagem do mruricípio, em que
não serão poupados esforços para extrair o miiximo e o melhor com o disponível.

Para tanto, as estratégias de oomunicação precisam ser modernas, abrangentes e
complementares, do ponto de vista de plataformas, conteúdos. mídias, mensageni, etc. A
estratégia de comunicação precisa ser bem definida e assertiva, tornando a comunicação
sinérgica e iritegrada afim atingir o maior alcance possível.

2. DAS AGÊNCIAS DE PUBLICIDADR

Elaborar plano de comunicação que propoúa a adoção de um partido temátic. e,
principalmente, uma estratégia de comunicação publicitaria capaz de solucionar os desafios e
o problema específico de comunicagão e que funcione como uma linha condutora de todas as
ações de comunicação do Poder Executivo Municipal.

Estimular a sociedade para participar do debate de definição das políticas públicas essenciais
para o desenvolvimento do município, evidenciando as vantagens para os munícipes na
relação Cidade e Cidadão;

Apresentar as ações de orientação social como mecanismos de difusão dos direitos do cidadão
e dos serviços colocados à sua disposição;

Y
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Além da qualidade das peças. a peÍinência quanto a quantidade e discurso criativo serão
avaliados de acordo com a estratégia da campanha sugerida por cada licitante. É preciso criar.
portanto, uma campanha que cornunique com esses moradores as açôes da Prefeitura.
reforçando os laços de vínculo entre os beneficios advindos a cada um e o sentimento de
pertencimento à cidade.

'15.11?ô
Lut. es Nunes Filho
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I .l . Os documentos integrantes da I'roposta Técnica deverão ser entregues acondicionados no
Envelope no 02 que será fomecido pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.

2. FORMA DE APRESENTAÇÃo

2.1. As licitantes deverão apresentar sua Proposta Técnica em cademo único, em papel A4
que a identifique nos documentos por ela emitidos, ter suas páginas numeradas
sequencialmente e ser redigida em português, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente. com clarez4 sem emendas ou rasuras, datada e assinada por quem detenha poderes
de representação da licitante, na forma de seus atos conslitutivos, devidamente identificado.

2.2. No caso de a proposta conter elementos em formato diferente ao previsto no subitem 2.1 ,
o conjunto deverá ser desclassificado.

2.3. A identificação da licitante ou a inclusão de qualquer outro tipo de identificação
acarretará desclassificação da Proposta.

2.4. A inclusão de qualquer documento da Proposta de Preços no envelope da Proposta
Técnica também acarretará a desclassificação sumária do licitante do certame.

3. EXIGENCIAS

3.1. A licitante deverá apresental formalmente declaração de que alocará profissionais
qualificados em número suficiente para o cumprimento e execução dos produtos e serviços
objeto da contratação. de forma a atender as demandas com a qualidade exigida e no prazo
defi nido contratualmente;

1. ELABORAÇAO

19,)

(REGRAMENTO PARA ENTREGA, FORMA DE APRESENTAÇÃO,
ELABORAÇÁO, CRITÉRIOS DE ANÁLISE E PONTUAÇÃO DAS

PROPOSTAS TÉCNICAS)

I. E,NTREGA
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4.1. A Proposta Técnica deverá estar constituída por 04 (quatro) quesitos - Raciocínio Básico,
Solução de Comunicação, Relação Custo/Beneficio e Capacidade de Atendimento - com seus
respectivos sub-quesitos.

4.2 A licitante deverá apresentar informações que permitam à Subcomissão Técnica julgar sua
proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Compreensão da situação e do corltexto expostos no Briefingl

b) Entendimento sobre os objetivos de comunicação expostos no Briefing:

c) Entendimento sobre o desafio de comunicação exposto no Briefing;

d) Compreensão sobre a conexão dos objetivos de comunicação com o público de interesse

expostos no Briefing;

e) Capacidade de estabelecer relação entre o descrito na situação base e o desafio de

comunicaçâo exposto no BrieÍing.

4.3. Será composto por 03 (três) sub-quesitos:

Estratégia de comunicação;

a Plano de Comunicaçãol

Vinculação das ações de comunicação propostas pela licitante para o desafio de

comunicação exposto no Briefing.

4.3. I Estratecia de comunicacão - a licitante deverá apresentar informações que permitam à

Subcomissão Técnicajulgar sua proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Pertinência das estratégias propostas para cada público de interesse;

b) Consistência lógica das estratégias propostas em relação ao exposto no Briefing;

c) Compreensão das oportunidades e riscos envolvidos;

d) Adequação das mensagens de comunicação ao desafio de comunicação;
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e) Consi stênciadasmenSagenSdecomunicaçãoemrelaçãoàsestratégiaspropostaS.

4.3.2 Plano de Comunicação - a licitante deverá apresentar informações que permitam à
Subcomissão Técnica julgar sua proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Pertinência dos instrumentos a serem utilizados;

b) Exequibilidade das ações proposlas frente ao período determinado;

c) Adequação e consistência do plano de contingência em situação de crise;

d) capacidade da licitante de articular os objerivos expostos no BrieÍing com as políticas
públicas a eles relacionadasl

e) Adequação do cronograma de execuÇão das ações;

1) Adequação dos instrumentos de acomparúamento e controle da execução das ações
propostas;

g) Adequaçào da sistemática de alaliação de resultados proposta.

+.-) - ) Vinculação das acoesde comunicacão nronostas oela licitante oara o desafio de

)-I

)

comunlcaÇao exposto no Briefing com as diretrizes e políticas públicas da contratante - â
licitante deverá apresentar informações que permitam à subcomissão Técnica julgar sua
proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Compreensão do papel da contratante e de outros órgàos no tocante ao desafio de
comunicagão e das relações com a contratante;

b) Conelação de cada ação proposta com a(s) diretriz(es) e política(s) específica(s)

4.4 - Será composto por 02 (dois) subquesitos:

o Compatibilidade entre ás ações propostas e os valores designados para sua realização;

o Marimização do custo/beneficio na implementação do Plano de Comunicação.

4.4.1 Compatibilidad e entre as acões oronostas e os valores designados para sua realizaÇão - a
licitante deverá apresentar informações que permitam à Subcomissão Técnica julgar sua
proposta de acordo com os seguintes critérios:

a) Adequação da verba indicada para a execução de cada ação proposta;

b) Consistência e pertinência na aplicação dos recursos diante dos objetivos e ações propostos.
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4.4.2 Maximizacão do custo/benelicio na imolementac ão do Plano de Comunicacão a
licitante deverá apresentar informações que permitam à Subcomissão Técnica julgar sua
proposta de acordo com os seguintes critérios:

b) Consistência e pertinência na aplicação dos recursos diante dos objetivos de comunicação
expostos no Briefing e das ações propostas.

Quesito 4 - Capacidade de Atendimento

4.5. Será composto por 4 (quatro) subquesitos:

Principais clientes;

Qualificação;

Atendimento;

Experiências de referência da licitante

t

a

a

a

4.5.1 Principais clientes - a licitante deverá apresentar informações compostas de relação
nominal dos clientes atendidos, atuais e passados, com indicação do início de atendimento de
cada um deles e a especificação detalhada do objeto do contrato, que serão julgadas de acordo
com os seguintes critérios:

a) Porte, tradição e conceito dos clierltes atuais da licitante;

b) Conceito dos produtos e serviços de seus clientes privados no mercado ou relevância da
atuação de seus clientes públicos na sociedade.

4.5.2 OualificaÇão - a licitante deverá apresentar informações compostas de currículo
resumido (no mínimo, nome. formação e experiência) dos profissionais que atuam como
responsáveis técnicos da empresa, discriminados por áreas de atividade, que serão julgadas de
acordo com os seguintes critérios:

a) Experiência dos profissionais da licitante que seja relevante para a promoção de entes
públicos ou privados;

b) Adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia a ser
implementada pela contratante.

4.5.3 Estrutura fisica a licitante deverá apresentar informações compostas de descrição das
instalações, inÍiaestrutura e recLrsos materiais utilizados pela empresa, que serão julgadas de
acordo com o seguinte critério:

a) Otimização dos recursos financeit os destinados para cada ação proposta:
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a) Adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão a
disposição da execução do contrato.

4.5.4 Atendimento - a licitante deverá apresentar informações compostas de descrição da
sistemática de atendimento, meios e processos a serem adotados no relacionamento entre a
oontratada e a contralante. que serão julgadas de acordo com o seguinte critério:

a) Operacionalidade do relacionamento entre a contratante e a licitante

4.5.5 Experiências de referência cla licitante a licitante deverá apresentar informações
compostas de descrição de soluções de comunicação propostas por ela e implementadas por
seus clientes em situações de reposicionamento de conceito, que serão julgadas de acordo com
os seguintes critérios:

a) consistência das relações de causa e efeito entre o problema ou desafio de comunicação e a
solugão proposta;

b) Relevância dos resultalos apresentados;

c) soluções mencionadas na alínea "a" que sejam passíveis de replicação pela contratante na
solução do desafio de comunicação exposto no Briefing e/ou na execução do contrato.

4.5.5.1. Para atender o disposto subitem 4.5.5, devem ser observadas as seguintes disposições:

a) Deverão ser apresentados 2 (dois) relatos. elaborados em papel timbrado da licitante, com a
indicação do nome, cargo ou funçiro e assinatura de pessoa da licitante. os relatos deverão
estar formalmente referendados pelos respectivos clientes, na última página, na qual constarão
o nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função e assinatura do signatário. Todas
as páginas do relato deverão estar nrbricadas pelo autor do referendo.

b) Os relatos deverão envolver, necessariamente, indicagão dos serviços de execução de
atividades de comunicação, difercntes públicos atingidos e ferramentas de comunicação
utilizadas.

s. cRrTÉRros DE JULGAMEN'IO E PONTUAÇÃO

5.1 As inÍ'ormações apresentadas re lerentes aos quesitos 1,2,3 e4 serão analisadas ejutgadas
de acordo com os seguintes critérios, os quais totalizarão, no máximo. 100 (cem) pontos:

Adequado 25
a) Compreensão da situação e do contexto
expostos no Briefingl

b) Entendimento sobre os objetivos de

I



'ffi t,
'2,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

^lq')J, ,,,

Parcialmente
adequado

iltRaciocinio
Básico

Inadequado 0

comunicação expostos no Briefing;

c) Entendimento sobre o desafio de
comunicação exposto no Briefing;

d) Compreensão sobre a conexão dos
objetivos de comunicação com o público de
interesse exposlos no Briefing:

e) Capacidade de estabelecer relação entre o
descrito na situação base e o desafio de
comunicação exposto no Briefing.

Adequado l5

Parcialmente
adequado

t2
Estratégia de
Comunicação

Inadequado 0

a) Pertinência das estratégias
propostas para cada público de
interessei

b) Consistência lógica das
estratégias proposlas em relação
ao exposto no Briefing;

c) Compreensão
oportunidades e

envolvidos;

d) Adequação das mensagens de
comunicação ao desaho de
comunicação;

e) Consistência das mensagens
de comunicação em relação às

estratégias propostas

das
riscos

Adequado l5

Solução de
Comunicação

Parcialmente
adequado

t2

a) Pertinência dos instrumentos
a serem utilizados:

b) Exequibilidade das ações
propostas frente ao período
determinado:

c) Adequação e consistência do
plano de contingência em

I

I

I

I

I

I

QUE§ITO 2 37 JULGAMENTO
DE

PONTOS
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Inadequado 0

d) Capacidade da licitante de
articular os objetivos expostos
no Briefing com as políticas
públicas a eles relacionadas;

e) Adequação do cronograma de
execução das ações;

f; Adequação dos instrumentos
de acompanhamento e controle
da execução das açôes
propostas;

g) Adequação da sistemática de

avaliação de resultados
proposta.

Plano de
Comunicação

7Adequado

Parcialmente
adequado

l

a) Compreensão do papel da
conlratante e de oulros órgàos
no tocante ao desafio de
comunicação e das relações
com a contratante;

b) Correlação de cada ação
proposta com a(s) diretriz(es) e

política(s) específi ca(s).

Vinculação das

ações de
comunicação
propostas pela
licitante para o

desafio de

comunicação
exposto no
BrieÍrng com as

diretrizes e

políticas públicas
da contratante

Inadequado 0

7Adequado

-)Parcialmente
adequado

a) Adequação da verba indicada
para a execução de cada ação

pÍoposta;

b) Consistência e pertinência na
aplicação dos recursos diante
dos objetivos e ações propostos.

Inadequado 0

Compatibilidade
entre as ações
propostas e os
valores
designados para
sua realização

7 a) Otimização dos recursos
financeiros destinados para cada

Adequado

Relação
Custo/Benefício

Maxim

situação de crise;

I

I

I

I

I

I

do
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custo/beneficio
na
implementação
do Plano de
Comunicação

Parcialmente
adequado

J

Inadequado 0

b) Consistência e pertinência na
aplicação dos recursos diante
dos objetivos de comunicação
expostos no Briefing e das
ações propostas.

ação propostal

Adequado 6

Parcialmente
adequado

4

Principais
Clientes

Inadequado 0

a) Porte, tradição e conceito dos
clientes atuais da licitantel

b) Conceito dos produtos e

serviços de seus clientes
privados no mercado ou
relevância da atuação de seus

clientes públicos na sociedade.

Adequado 6

Parcialmente
adequado

4

lnadequado 0

a) Experiência dos profissionais
da licitante que seja relevante
para â promoção de entes
públicos ou privados;

Qualificação

6Adequado

Parcialmente
adequado

1

Inadequado 0

a) Operacionalidade
relacionamento entre
contratante e a licitante.

do
a

6

a) Consistência das relações de

causa e efeito entre o problema
ou desafio de comunicação e a

Atendimento

Adequado

Capacidade de
Atendimento

I

b1 Adequaçâo das qualificações 
Ie das quantificações desses 
I

profissionais à estratégia a ser 
I

implementada pela contratante. 
I

I

SUBQUESITOS 24
PONTOS

JULGAMENTO
,§§
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Experiência de
referência

6. ANALISE E JULGÀMENTO

6.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas pela Subcomissão Técnica. que
verificará o atendimento do disposto neste Apêndice.

6.2. A pontuação de cada proposta corresponderá à soma dos pontos atribuídos aos quesitos
Raciocínio Básico, Solução de Comunicação, Relação Custo/Beneficio e Capacidade de

Atendimento.

6.3. A pontuação do quesito conesponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da

Subcomissão Técnica.

6.4. As licitantes seÍão classificadas de acordo com a pontuação obtida por sua Proposta

Técnica.

6.5. Será desclassificada a Proposta fécnica que incorrer em qualquer uma das situações:

a) não alcançar 80% (oitenta por cento) da pontuação máxima;

b) não atender as exigências elencadas no item 2;

c) obter nota zero em qualquer dos quatro quesitos da Proposta Técnica.

6.6. Em caso de empate será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que

tiver obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos 4,2, 1 e 3.

6.7. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser feito em ato público marcado

pela CPL.

6.8. A Subcomissão Técnica elaborará relatório circunstanciado com as justificativas da

pontuação atribuída às licitantes para cada um dos quatro quesitos da Proposta Técnica.

l3l
.§
d

Parcialmente
adequado

4

Inadequado 0

solução proposta;

b) Relevância dos resultados
apresentados;

c) Soluções mencionadas na
alínea -a" que sejam passiveis
de replicação pela contratante
na solução do desafio de
comunicação exposto no
Briefing e/ou na execução do
contrato.

1ÍT,)
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6.9. A Subcomissão Técnica encaminhará à
Propostas Técnicas, que dará sequência ao

o resultado da análise e julgamento das
edimentos estabelecidos no instrumento

CPL
s proc

convocatório
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EDITAL DE LICITA AO
CONCORRENCIA NO 00y2022

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO 2022.05.25.0009

ANEXO-Iv

(REGRAMENTO PARA ENTREGA,
ELABORAÇÃO, ANÁLISE E VALORAÇ

FORMA DE APRESENTAÇÁO,
Ão »,cs PRoposrAs DE pRECos)

1. ENTREGA

1.1 Os documentos integrantes da Proposta de Preços deverão ser entregues acondicionados
no Envelope n" 03.

2. FORMA DE APRESENTAÇÃO

2.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta de Preços:

a) em cademo único, em papel que identifique a licitante, ter suas páginas numeradas
sequencialmente e ser redigida em língua poÍuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, com clarez4 sem emendas ou rasuras;

b) datada e assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus

atos constitutivos, devidamente identificado.

2.2. Em data e horário a serem fixados, ocorrerá a abertura dos envelopes das Propostas de
Preços, cujo conteúdo será rubricado peta CPL e pelas licitantes que se interessarem, sendo na
mesma oportunidade objeto de apreciagão por todos, de tudo lavrando-se ata.

3. ELABORAÇÃO

3.1. A Proposta de Preços deverá ser elaborada conforme o modelo ANEXO - V e estar
constiluida de:

a) Percentual de Desconto;

b) Percentual de Honorririos;

c) Conjunto de Declarações; e

d) Informações sobre a licitante,

3.2. São quesitos para preenchimento dos percentuais na Proposta de Preços:

)lq
êr'
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3.2.1. Informação, identificada pela letra (A) da proposta de preços, do percentual de
Desconto concedido, de no mínimo 57o.

3.2.1.1. Trata-se de percentual de clesconto incidente linearmente sobre a Remuneração fixa,
constante da planilha de valores máximos aceitos para os Produtos e serviços precifica<los.
previstos na tabela SINAPRO/MA.

3.2.2. Informação, identificada pela letra (B) da Proposta de Preços, referente aos Honorarios -
Remuneração variável correspondente a um percentual fixo, de no máximo 15 %.

3.3 Nos percentuais propostos deverão estar incluídos todos os custos e as despesas inerentes.
tais como: mão de obra, salários, despesas para planejamento e apresentação de resultados,
bem como os impostos. taxas. seguros. contribuições previdenc iárias. encargos sociais e
trabalhistas, despesas e obrigações financeiras de qualquer naturezâ e outras despesas diretas
ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos produtos e seruiços, inclusive
equipamentos thardr.rarc). programas (software ) e lucro, e todas as demais obrigações e
despesas de qualquer natureza necessáLrias à perfeita execuçào dos produtos e serviços objeto
desta licitaçào.

3.4 O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 90 lnoventa.l dias,
contado a parlir da data limite fixada para entrega dos Documentos de Habilitação e das
Propostas Técnicas e de Preços.

4. ANÁLISE

4.1. Somente serão abertos os Envelopes no 3 - Proposta de Preços das licitantes cujas
Propostas Técnicas terham sido classificadas, ficando os envelopes das licitantes
desclassificadas sob a guarda da CPL.

4.2. A CPL verificará a correção do preenchimento, pela licitante, das informações
apresentadas na sua Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, ANEXO - V.

4.2.1. Se houver divergência entre os percentuais (0/o) expressos em algarismos e os expÍessos
por extenso, a CPL considerará os percentuais por extenso.

21.3. Será desclassificada a Proposta de Preços que âpresentar informações baseadas em outra
proposta, que contiver qualquer item condicionante para a execução do objeto confatual, que
não contiver alguma das inlormações solicitadas, ou que for considerada inexequível pela
contratante, observada a legislação aplicáve1.

3.5 Os percentuais propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá
o direito de pleitear nenhuma alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
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s. VALORAÇAO

5.1. Os percentuais das Propostas de Preços serão tratados de forma individuatizada para
apuração das condições mais vantaj osas para a Administraçâo.

5.1.1. Será considerada vencedora do certame a licitante que tenha sido mais bem classificada
no julgamento das Propostas Técnicas e teúa apresentado a Proposta de Preços que contenha,
simultaneamente, o maior percentual de desconto a ser aplicado sobre a Remuneração Fixa
(A) e o menor percentual de Honorár'ios (B).

5.1.1.1. Se a licitante mais bem-classificada no julgamento da Proposta Técnica não atender o
disposto no subitem 5.1.1 quanto a preços, efetuar-se-á negociação com ela. tendo como base
o maior percentual de desconto a ser aplicado sobre a Remuneração Fixa (A) e o menor
percentual de Honorários (B) apreserrtados pelas licitantes.

5.1.1.2 Se não houver êxito na negociação mencionada no subitem 5.1.1.1. adotar-se-á
procedimento idêntico sucessivamente com as demais licitantes classificadas, obedecida a
ordem de classificação das Propostas Técnicas. até a consecução de acordo para a contratação.
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(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO)
(papel timbrado da licitante)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Concorrôncia n' 001 12022

A

A. PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A R_EMLINERAÇÀO FIXA: xx,xx
(<percentual por extenso>) - Percentual de desconto, incidente linearmente sobre os Produtos
e Serviços Precificados, de acordo com a faixa de investimento das ações, previstos na tabela
SINAPRO/MA

B. PERCENTUAL DE, HONOnÁntOS: xx,xx o/o (<percentual por extenso>) - percentual
incidente sobre o valor dos Produtos e serviços, quando estes forem prestados por meio de
lornecedores da contratada. [Conjunto de Declarações]

Declaramos que

a) a Proposta de Preços tem validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de apresentação dos
Documentos de Habilitação e das Propostas;

b) os percentuais propostos contemplam todas as despesas necessárias à plena execução dos
produtos e serviços objeto da licitação, incluídos os custos e as despesas inerentes, tais como:
mão de obra, salários, despesas para planejamento e apresentação de resultados, bem como os
impostos, taxas, seguros, contribuições previdenciárias, encargos sociais e trabalhistas,
despesas e obrigações financeiras de qualquer nalureza e outras despesas diretas ou indiretas,
enfim, todos os componentes de custo dos produtos e serviços, inclusive equipamentos
(hardware). programas (software) e lucro, sem ônus adicionais para a contratante, nada mais
sendo lícito pleitear a esse título;

c) os percentuais propostos são do nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o
direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, neúuma alteração, sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

d) serão tácita e automaticamente cedidos à contratante, de forma total e definitiva, os direitos
patrimoniais de uso dos dados e informações coletados (incluídos os estudos, análises e
planejamentos), considerando-se já incluído na remuneração dos produtos e serviços o valor
dessa cessão;

ANEXO_V
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e) serão tácita e automaticamente cedidos à contratante, de forma total e definitiva, quaisquer
direitos sobre a autoria dos conteúdos, em quaisquer meios, previstos nesta contratação;

0 a contratante poderá, a seu juízo, utilizar os direitos referidos nas duas alíneas anteriores,
durante a vigência do contrato a ser celebrado. e mesmo após seu término ou eventual
rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus;

g) manteremos, por nós e por nossos prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados
coletados ou que nos sejam fomecidos e que estamos cientes de que a infração a esse
dispositivo implicará a rescisão imediata do contrato que vier a ser assinado e nos sujeitará às
penas da Lei n' 9.27911996, e às indenizações das perdas e danos previstas na legislação
ordinária:

h) estamos cientes de que a contralante procederá à retenção de tributos e contribuições nas
situações previstas em lei.

[cidade e data]

flnfrrrmações sobre a licitante]

IRepresentante Lega!
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ANEXO - VI

(MODELO DE CARTA CREDENCIAL)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Concorrên cia n" 00112022

Na qualidade de representante le
inscrita no CNPJ sob o

da CI
oSr

CPF n'
em cla. com

empresa_,

poderes para apresentar documentagão e propostas, participar das sessões públicas, fazer
ofeÍas de preço, recorrer, renuncial a recurso e praticar todos os demais atos peftinentes ao
ceÍame em nome da representada.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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EDITAL DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA NO OOI/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

ANEXO - VII

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA. CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO INCTSO XXXTII DO ART. 7. DA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL DE

1988)

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Concorrência n" 00i 12022

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , inscrito no CNPJ no...... ......................, por intermédio
de seu representante legal o (a) Sr(a)......... portador (a) da Carteira
de ldentidade no.................... e do CPF no.......... DECLARA.
para fins do dispostono inciso V do art.27 da Lei n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

(nome da empresa e do seu representante legal, com
assinatura e a del ida identificação e qualificação)

ff)



'ru
ló{)."

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

lu6.

)

EDITAL DE LICITACÃO
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ANEXO - VIII

(MoDELo DE DECLARAÇÃo oB rNoxrsrÊNcrA DE FÂTos sUpERVENIENTtrs
rMpEDrrrvos oa HlnIuuçÃoy

A
comrssÃo PERMANENTn nn r,rcrrlçÃo
Ret'.: Concorrên cia n" 00112022

signatária. inscrita no
sediada na (endereço completo).

por seu representante legal, declara. sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.. da Lei
que a

inabilite a participar desta lic
concordata.

Local e data

(nome da empresa e do seu representante legal, com
assinatura e a devida identificação e qualifi cação)

A empresa

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

CNPJ sob o no--,

Federal no 8.666, de 21 de .juúo de 1993, que até a presente data
neúum pedido de falência ou
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ANEXO_Ix

pncllRaçÃo DE MrcRo E pEeuENA EMrRESA)

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório. que a empresa .............
(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ n'............. e mlcroempfesa
ou empresa de pequeno, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos os tenrios declaro coúecer na integra, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório concorrência no
00112022, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.

Local e data

(nome da empresa e do seu reprer.r,"ll.",,,o*lj;lom assinatura e a devida identificação e

\J
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EDITAL DE LICITAÇÃO
coNC-nniNcIlN"õõt/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVo 2022.05.25.0009

ANEXO - X

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, QUE,
ENTRE ''§À FAZEM O MUNICÍPIO DE
ITAPECURU!.MIRIM E A<EMPRESA>
NAF'ORMAABAIXO:

O município de Itapecuru-Mirim, com sede no(a) ., na cidade
de Itapecuru-Mirim/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o rro ........
representado pelo seu Secretário inscrito(a) no CPF no ..

.., neste ato

portador(a) da

portador(a) da Carteira de Identidade 1r" .................... doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscritola) no CNpJ/Mp sob o no

doravantesediaclo(a) na .........'..,......., em
designada CONTRA,TALTA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Carleira de Identidade tro .,-.............., expedida pela (o) ...
tendo em vista o que coÍrsta no Processo no ..........

..., e CPF n" ..

. e em observância às
disposições da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 dejulho cle 2002
e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Conconência no ..........12022. mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato eonsiste na Contratação de serviços de publicidade
prestados por intermédio de agência de propaganda, a serem realizados conforme
especificações constantes n€ste Contrato.

1.2. Vinculam-se ao presente Contrato o Edital da Concorrência n' xxl2022 e seus anexos,
bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

1.3. Os produtos e serviços, objetos deste contrato, serão executados e entregues
continuadamente, mediante demanda, na forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitario.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs CARACTERÍSTICAS DoS PRoDUTos E SERVIÇoS

)
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2.1. A execução contratual será prestada com o fomecimento de produtos e serviços
classifi cados na tabela SINAPRO/NÍA :

2.2. Produtos e Serviços precificados - A execução contratual contará com a permanente

expertise da CONTRATADA, que será responsável pela prestação dos serviços elencados no
Projeto Básico.

2.3. A lttizo da CONTRATANTE poderão ocorrer deslocamentos, desde que vinculados à
mesma Ordem de Serviço ou a ouÍo produto ou serviço. Nessa hipótese, a CONTRATADA
proverá os meios para os deslocamentos por conta própria.

2.4. Toda e qualquer execução contratual. exceto os Produtos e Serviços Precificados que já

têm seus preços antecipadamente estabelecidos, deverá, obrigatoriamente, ser precedida da

apresentação de no minimo 3 (três) orçamentos, sejam eles prestados diretamente pela

CONTRATADA ou por meio de fornecedores.

2.5. Os orçamentos deverão conter as seguintes informações:

2.6. Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respectivos responsáveis pelas

cotações, podendo-se aceitar propostas em meio eletrônico, desde que emitidos por endereços

eletrônicos institucionais das empresas.

2.7. Os orçamentos deverão ser de empresas distintas e que não pertençam a um mesmo grupo

societário.

2.8. Caso não haja possibilidade de apresentar 3 (três) orçamentos, a CONTRATADA deverá
justificar, por escrito, o fato à CONTRATANTE.

2.9. A CONTRATANTE poderá verificar a adequação dos preços dos produtos e serviços de

fomecedores apresentados, em relação aos do mercado, e poderá. a qualquer tempo e a seu

.iuízo, levantar junto ao mercado, oÍçamentos para a execução dos produtos e serviços objeto

do contrato, sem a intermediação da CONTRATADA.

2.10. A CONTRATADA obrigar-se-ii a sempre buscar o menor preço com a melhor qualidade

para a execução dos produtos e serviços objeto do Contrato.

2.1I Os preços propostos para a execução de quaisquer produtos e serviços são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATAD.,\, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração, sob a

a) Nome empresarial:
b) CNPJ;
c) Endereço completo;
d) Telefone E e-mail para contato;
e) Descrição detalhada do produto ou serviço cotado, quantidade,.preço unitario e preço total;
f) Local e data de emissão;
g) Nome por extanso, RG, CPF, cargo e fuação do responsável pela cotação.
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇOES DAS PARI'ES

3. 1 . São obrigações da CONTRAT,,\DA além de outras assumidas neste Contrato

a) Executar os produtos e serviços relacionados com o objeto do contrato de acordo com as
especifi cações estipuladas pela CONTRATANTE.
b) Executar os produtos e serviços mediante demanda da CONTRATANTE e obter sua
aprovagão prévia, por escrito, antes de iniciar serviço ou do assumir despesa relacionada com o
contrato.

c) Tomar providências, de imediato, em casos de alterações, rejeições, cancelamenlos ou
interrupções de um ou mais produtos e serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE,
respeitadas suas obrigações pelos produtos e serviços prestados até a data dessas ocorências,
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por seus prepostos.

d) Comprometer-se a nào veicular publicidade ou informação acerca das atividades objeto do
contrato sem prévia e expressa autorizagâo da CONTRATANTE.

e) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

f) Manter, por si e por seus prepostos, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, inestrito e total sigilo sobre:

f.1) Os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
coúecimento em decorrência da execução do conlrato.

f.2) Os piodutos gerados no decorrer dos trabalhos e as informações, os dados, os
documentos e outros elementos utilizados na execução do contrato, vedado o seu uso ou
divulgação a terceiros, ainda que parcial, sem prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE.

g) Exercer o controle de qualidade na execução dos produtos e sewiços prestados, com base
nos parâmetros determinados pela CIONTRATANTE.

h) Assinar Termo de Compromisso relativo a confidencialidade e sigilo, conforme modelo
definido pela PREFEITURA, se comprometendo, por si, seus prepostos e funcionários,
inclusive no exterior. a não repassar o conhecimento das informações confidenciais,
responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu
intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuizo
oriundo de eventual quebra de sigilo das informações lomecidas

i) Manter durante toda a vigência deste Conffato, as condigões de habilitação e qualificação
exigidas no Edital da Concorrência n' 00112022.
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j) A execução contratual dar-se-á por meio da prestação de serviços e fornecimento de
produtos, demandados previamente pela contratante, via Ordem de Serviço (OS).

k) Para a execução. a contratada deve. obrigatoriamente, possuir quantitativo suficiente de
proÍissionais, além de estrutura administrativa habilitada, que deverá estar disponível para o
cumprimento e execução dos produtos e serviços, objeto da contratação, e que poderão ser
requisitados para alocação nas dependências da contratante de forma a atender as demandas
com a qualidade e prazo exigidos.

I) Será de responsabilidade da contratada prover, aos profissionais mencionados na letra k a
infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, constituída de microcomputadores.
softwares, equipamento de videoconferência, ferramentas tecnológicas e demais recursos, de
forma a garantir a perfeita execução dos produtos e serviços definidos neste Projeto Básico
mesmo quando os profissionais estejam alocados nas dependências da conratante.

m) No caso da alocação de suas dependências, a contratante proverá a infraestrutura básica
para a execução dos serviços como espaço fisico e mobiliririo.

n) Deverá a contratada cumprir a legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus
funcionários. podendo a contratante. a qualquer tempo, requerer as comprovações respectivas,
bem como, exigir a regularização em caso de descumprimento, sob pena de imputação de
sanções previstas no contrato ou, até mesmo, de rescisão conffatual;

o) A assinatura do contrato não implicará à CONTRATANTE, vínculo ou obrigaçào
trabalhista. direta ou indireta, de qualquer natureza. obrigando-se ainda a CONTRATADA a

manter o CONTRATANTE a salvo de quaiquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais,
trabalhistas e previdenciárias relerentes ao pessoal alocado para o cumprimento do presente
objeto;

3.2. São obrigações da CONTRATANTE além de outras assumidas neste Contrato:

a) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA

b) Comunicar à CONTRATADA as orientações acerca dos pÍodutos e serviços.

c) Fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações que se

fizerem necessários à execuSo dos produtos e serviços.

d) Proporcionar condições para a boa execução dos produlos e serviços.

e) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento do contrato.

Í) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
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3.4. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho da CONTRATADA
quanto ao planejamento e à execução dos produtos e serviços contratados. PaÍa tanto, a
CONTRATANTE poderá realizar auditagem nos produtos e serviços prestados. sem ônus para
a CONTRATADA, por meio de servidores seus ou de outros integrantes do Poder Público ou
por empresas especializadas.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. Serão nomeados gestor(es) titular(es) e substituto(s), para executar a fiscalização do
contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou lalhas
porventura observadas na execução dos produtos e serviços e terão poderes, entre outros. para
notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

4.2. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos produtos e serviços contratados e verificará
o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando
não corresponderem ao desejado ou especificado.

4.3. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade. única,
integral e exclusiva. da CONTRAT,\DA pela perfeita execução dos produtos e serviços.

4.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não impticará a dilação do prazo
de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

4.5. A CONTRATADA adotaní as providências necessárias para que a execução de quakprer
produto ou serviço, considerada não aceitrível, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada,
nos prâzos estipulados pela fisoalização, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.6. A aprovação dos produtos e serviços executados pela CONTRATADA não a desobrigará
de sua responsabilidade quanto à petfeita execução dos produtos e serviços contratados.

4.7. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE. referente à irregularidade ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato.

4.8. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência do Oontrato, fomecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e aos produtos e serviços em execução e atendendo às observações e
exigências apresentadas pela fi scalização.

4.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria intema da CONTRATANTE e ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso aos documentos que digam respeito aos
produtos e serviços prestados à CONTRATANTE.

4.10. A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e
serviços objeto do contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

,t

4.11. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a



,i h4
)'r

ES'I'ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL I)I] ITAPECURT] MIRIM

cNt,J N' 05.648.696/0001-80

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme à execução
do objeto do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO DE FoRNECEDORES E DA
LIQUIDAÇÃO E DO P,AGAMENTO

5.1. E permitida a contratação de fomecedores pela CONTRATADA pra a execução dos
Produtos e Serviços Precificados.

5.2. No caso de contratação de fomecedores. a CONTRATADA atuará por ordem e conta da
CONTRATANTE.

5.3. Para a execução de produtos e serviços por meio de fomecedores, fica vedada a
contratação. direta ou indireta, de empregado, sócio ou dirigente da CONTRATADA. bem
como de empresas em que tenha participação societária.

5.4. Os preços propostos para a execução de quaisquer produtos e serviços são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATAI)A, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração, sob a
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Quando da contratação de lomecedores de produtos e serviços necessários para a fiel
execução do contrato, a CONTRATADA obriga-se a exigir destes as mesmas condições do
contrato firmado com a CONTRATANTE, respondendo totalmente por todas as infrações
eventualmente comelidas.

5.6. Para a liquidação e pagamento de despesa referente à execução de produtos e serviços
previamente autorizados pela CON'IRATANTE,.a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Produtos e servicos orestados diretamente pela contratada: a correspondente nota
fiscallfatura, que será emitida sem rasura, em letra legível, em nome e CNPJ da contratante.
da qual constará o número do contrato, descrição dos produtos e serviços executados, número
da respectiva Ordem de Serviço e as informações para crédito em conta corrente: nome e
número do banco, nome e número da agência e número da conta;

b) Produtos e servicos executado por intermédio de lbmecedores : nota fiscal/flatura. emitidaS

conforme exigências da aiínea "a''. incluído o valor refsrente aos honorários e/ou taxa de
administração, e a primeira via do documento llscal do fomecedor. emitido em nome da
contratada, constando o nome da contratante, descrição dos produtos e serviços executados e o
número da respectiva Ordem de Serviço.

5.8. Todos os pagamentos serão ef-etivados por meio de crédito em conta coÍTente mantida
pela CONTRATADA, da seguinte lbrma:

5.7. O Gestor do contrato só atestará a execução dos produtos e serviços e liberará os
documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições
pactuadas.
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a) Remuneração fixa, para cada açào sem incidência de honoriírios, dos Produtos e Serviços
Precificados;

b) Reembolso de despesas;

5.9. Todos os reembolsos previstos na alinea "b" do item 5.8, serão efetuados mediante a
apresentação da documentação válida conespondente (original ou cópia autenticada).

5.10. Os itens passíveis de reembolso não fazem jus aos honorários previstos na alínea,.b,' do
item 5.8. .

5.11. O pagamento dos produtos e serviços será feito em até 30 (trinta) dias após a
apresentação dos documentos previstos no item 5.6..

5.12. os pagamentos a fomecedores de produtos e serviços deverão ser efetuados pela
CONTRATADA em aré 30 (rinta) dias após o crédito da ordem bancaria da
CONTRATANTE.

5.13. A CONTRATADA informará à contratante os pagamentos feitos a fornecedores por
meio de relatório, emitido até o l0' (décimo) dia de cada mês, com a consolidação dos
pagÍrmentos efetuados no mês imediatamente anterior.

5.14. os dados e formato dos controles serão definidos pela cONTRATANTE, e os relatórios
deverão conter pelo menos as seguintes informações:

Data do pagamento da CONTRATANTE;
Data do pagamento da CONTRATADA;
Números dos documentos fiscais decorrentes da demanda:
Importância paga;
Número da Ordem de Serviço:
Nome do favorecido.

5.15. o não cumprimento do disposto nos três itens anteriores, ou a falta de apresentação de
iustificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão
da liquidação das despesas da CON'IRATADA, até que seja resolvida a pendência.

5.'16. Não solucionada a pendência no prazo de 10 (dez) dias, contado da notificação da
CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA.

5.17. Para preservar o direito dos fornecedores de receber com regularidade pelos produtos e
serviços a serem executados, a coNTRATANTE poderá instituir procedimento altemativo de
controle para efetuar os pagamentos mediante repasse. pela CONTRATADA. dos valores
devidos aos fomecedores. Em cariiter excepcional a CONTRATANTE poderá liquidar as
despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fomecedores.

5.18. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora. fará o desconto e o recolhimento
dos tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação vigente ou superveniente.

)
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referente aos pagamentos que efetuar.

5.19. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária só serão
efetivados se a CONTRATADA eletuar cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributarias.

5.20. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

5.21. A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entrggue pela contratada diretamente ao
Geslor do conlrato. com a derida comprovaçào da execuçào dos produtos e serviços
(orçamentos, relatórios e comprovantes).

5.22. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que irrrpeça a liquidação da despesa,
os documentos de cobrança serão devolvidos à contratada e o pagamento ficará pendente ató
que ela providencie as medidas sanetLdoras. Nessa hipótese, o prilzo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
nenhum ônus para a contratante.

EM=IxNxVP

EM
N
pagamento;
VP
I
I
TX

Encargos Moratórios;
Número de dias entie a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo

Valor da parcela a ser paga;
Indice de eompensação financeira: 0,00016438, assim apurado:
(Tn r: (6/100) r:0,00016438 36s 36s
PerceÍrtual da taxa anual : 670

5.24. A compensação financeira será incluída na nota fiscal/fatura seguinte à da ocorrência.

5.25. Como condição do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas
de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.23. No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da contratada, o valor devido
será atualizado financeiramente desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para
esse atraso. Para tanto, flca convencionado que o índice de compensação financeira será
calculado mediante aplicação da seguinte lórmula:

Onde:
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5.26. Deverá ser feito ainda pela CONTRATANTE consulta ao:

a) CEI - SIAGEM, para verificação da Regularidade Fiscal Estadual;

b) site do Tribunal superior do Trabalho, para verificação de inexistência de Débitos
Trabalhistas.

5.27. se for constatada a irregularidade no tocante ao previsto nas alíneas ..a.. e ..b,. do item
5.26. a contratada será notificada, por escrito, para que no przvo de 5 (cinco) dias regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão contratuai

5.28. O prazo estipulado poderá ser prorrogado a juizo da CONTRATANTE.

5.29. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE,
por meio de carta. ficando sob responsabilidade da c0NTRATADA, os prejuízos decorrentes
de pagamentos incorretos devido à falta de informação.

5.30. os pagamentos efetuados pela GONTRATANTE nâo isentam a GONTRATADA, de
suas obrigações e responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE

6 l os preços contratados poderâo ser reajustados, desde que solicitado pera
CONTRATADA, sendo observada a periodicidaàe 31uar, contada da data limite para
apresentação da proposta ou do último reajuste.

6 2' A CONTRATADA deverá, apresentar, na confirmação da intenção de prorrogação da
vigência conEatual, o pedido de reajuste do valor praiicado, com a deviáa ."Ãó.iu d"
cálculo, para os 12 (doze) meses subsequentes.

6.3. o reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial o Decreto no 1.054. de 07 de
fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto no 1.1i0, de to deàbril de 1994, a rei n. s.0e9, ae zs
de junho de 1995. e a Lei n" l0.l9l, de 14 de fevereiro de 2001, ou em conformidade com
outra norma que vier a ser editada pelo poder público, com base na variação do Índice Geral
de Preços de Mercado (IGP-M) coluna 7, publicado pela Revista conjuntura Econômica da
Fundação Getúlio vargas, ocorrida no período, ou poi outro índice quã o venha a substituir.
utilizando-se da seguinte fórmula:

R =V x !-[s,
Io

Onde:

R Valor do reajuste procurado;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente Contrato terá duração de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da
Lei n" 8.666/93, mediante a celebração do competente Termo Aditivo, até um total de 60
(sessenta) meses.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR ESTIMADO DA
DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA E DOS VALORES
EXECUÇÃO DOS PRODUTOS

CONTRATAÇÃO
PRATICADOS

EDA
PARA

8.1. Os recursos necessários ao atendimento das
CONTRATADA, correrão à conta XXXXX

despesas a serem realizadas pela

CLÁUSULA NoNA - Do ACRÉSCIMo E DA SUPRESSÁO

9.1 . No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou
aumentado até o limite d,e 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as paúes, conforme
disposto no artigo 65, parágrafos primeiro e segundo, inciso II, da Lei n" 9.666193.

CLÁUSULA DECIMA _ DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. No prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado a partir da assinatura deste Contrato, a
CONTRATADA deverá apresentár garantia no valor de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx),
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato, a fim de assegurar a sua
execução, em uma das modalidades previstas no artigo 56 da Lei n" 8.666/1993.

10.2. O descumprimento do prazo implicará em multa nos termos deste Contrato.

10.3. A garantia prestada pela CON IRATADA será liberada no prazo de 30 (trinta) dias úteis,
após o término da vigência deste Contrato, mediante a certificação pelo Gestor de que trata o
caput da cláusula terceira deste Contrato, de que os produtos e serviços foram executados a
contento.

10.4. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente,
conforme os critérios estabelecidos pela instituição banciiria em que for realizado o depósito.

\

= Valor contratual do serviço a ser reajustado;

= Índice relativo à data do reajuste;

= Indice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação,
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10.5. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, ou
reduzido o valor da garantia em razão de aplicação de qualquer penalidade, a CONTRATADA
fica obrigada a apresentar garantia complementar ou a substituí-la, no mesmo percentual e
modalidades constantes desta Cláusula.

10.6. Em caso de prorrogação do prazo contratual. a garantia será liberada após a apresentação
da nova garantia e da assinatura de termo aditivo ao Contrato.

10.7. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Contrato, a não apresentação da
garantia exigida será considerada como recusa injustificável em atender às exigências deste
instrumento. inplicando na imediata rescisão conlratual.

10.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de qualquer
obrigação. inclusive indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva
reposição. no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data em que for notif,rcada pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANÇoES

I l.l. será aplicada à CONTRATADA multa compensatória de até 0,0lyo (um centésimo por
cento), calculada sobre o valor estimado da contratagão, de que üata a cláusula sétima,
independentemente de outras sanções e penalidades previstas na Lei no g.666/1993 e no
contrato. diante das seguintes ocorrências:

a) Recusa injustificada em assinar o termo de Contrato, no prazo estipulado;
b) Não manutençãô das condições de habilitaç.ão, a ponto dê inviabilizar a contratação.

I1.2. o descumprimento total ou pa.cial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela cONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá
acarretar as seguintes sanções admin istrativas:

l. Sdvertência;

ll. Multa de mora e multa por inexocução contratual;

II[. Suspensão temporiiria de participação de licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública por prazo de ate 2 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concãdida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à

jÕ,
I
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CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

'I 
1 .4. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por

administrativa, mediante ato justificado da autoridade competente.
conventencrar

1 1.5. As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fomecedores.

11.6. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção loi
registrada.

I 1.7. A aplicação das sanções obsen,ará as seguintes disposiçôes:

I. As multas e a advertência serão aplicadas pelo Gestor do contrato;
II. caberá à PREFEITURA aplicar a suspensão temporif ia de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração pública e propor a declaração de
inidoneidade;

;)

I1.8. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente;

II. outras ocorrências que possam acarretar banstomos ao desenvolvimento dos produtos e
serviços, ajuízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção rnais grave.

I 1.9. No ato de advertência, a cONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da
obrigação e/ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das ocorrôncias de
que trata o inciso II.

11.10. A multa moratórià poderá ser cobrada pelo atraso injustificado na execução do objeto
ou de prazos estipulados.

I 1 .1 1. o atraso sujeitará a cONTRATADA à multa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) por dia de atraso na entrega de produto ou execução de serviço, a contaÍ do primeiro
dia útil da respectiva data de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor conespondente à
obrigação não cumprida.

11.12. o atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega de produto ou execução de serviço
caraçÍeizará inexecução total do Contrato.

I 1.13. inexecução contratuâl sujeita.rá a CONTRATADA à multa compensatória de:

I. 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao produto ou ao
serviço em que tenha ocorri da a falÍa, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução
insatisfatória do Contrato;

II. 1% (um por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, de que trata a cláusula
oitava, pela:
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a) recusa injustificada em apresentar a garantia prevista no Caput da cláusula décima deste
Contrato;

b) inexecução total do Contrato;

interrupção da execução
CONTRATANTE.

do Contrato sem prévia autorização da

1 1.14. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução
do contrato, nos seguintes prazos e situações:

L Por até 6 (seis) meses

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas conffatualmente. que tenha acarretado
prejuízos financeiros para a CONTRATANTE:

b) Execugão insatisfatória do objeto desta contrataçâo, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência ou multa.

II. Por até 2 (dois) anos:

a) Não conclusão dos produtos e serviços contratados;

b) Prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de
Serviço, depois da solicitação de coneção efetuada pela CONTRAT'ANTEI

c) Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo
CONTRATANTE, ensejando a rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA;

d) Condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e

contribuições, praticada por meios dolosos;

e) Apresentação, à CONTRATANIE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, que venha ao conhecimento da
CONTRATANTE após a assinatura do contrato. ou para comprovar. durante sua execução, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) Demonstração. a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

g) Oconência de ato capitulado como crime pela Lei n" 8.666/1993, praticado durante o
procedimento licitatório, que veúa ao conhecimento da CONTRATANTE, após a assinatura
do contrato;

h) Reprodução, divulgação ou utilização. em beneficio próprio ou de terceiros, de quaisquer
informações de que seus empregados lenham tido conhecimento em razão da execução do

al
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contrato. sem consentimento prévio e expresso da contratante.

11.15. Na aplicação das sanções previstas no contrato será levada em consideração a
gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes ou agravantes.

I 
,l.16. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos:

I. Causar prejuízo à CONTRATANTE por má-fé, ação maliciosa e premeditada;

Il. Atuar com interesses escusos;

III. Reincidir em faltas que acarretern p§uízo à CONTRATANTE;

IV. sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
praticada por meios dolosos;

V. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; ou

VI- Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido coúecimento em razão da execução do
Contrato. sem consentimento prévio da CONTRATANTE.

a) As multas e a advertência: pelo Gestor do contrato;

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração pública: ao prefeito.

I 1.20. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a
CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo

I I . 17. A declaração de inidoneidade implica proibição da GONTRATADA de transacionar
com a Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidadi, que será
concedida sempre que a cONTRATADA ressarcir a cONTRATANTE pelos piejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

11.18. Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Administração Pública caberá recurso, no príLzo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da comunicação.

11.19. o recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade
imediatamente superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicãção. a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prÍLzo, .rrlá-lo u
instância superior, devidamente motivado, devendo. nesse caso, a decisão seiproferida dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, conforme especificado a
seguir:
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excedente que causar, na forma do parágrafo único do art.416 do Código Civil Brasileiro.

1 I .21 . aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação
de outras. previstas na Lei n" 8.66611993. incluída a responsabilização da CONTRATADA
por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

11.22 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de
quaisquef produtos e serviços referentes a este Contrato, cobrado diretamente ou, ainda,
quando for o caso. cobrado judicialmente da CONTRATADA.

11 .23. O valor das multas deverá ser: recolhido no prazo mÍiximo de l0 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÀO

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. independentemente de
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos
arts.77 e 78, na forma do art. 79 daLei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÂO

13.1 . A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos
termos do art. 6l , parágrafo único, da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possÍrm ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ltapecuru-Mirim/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele
decorrente.

P/ CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

P/ CONTRATADA:
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CPF NO: CPF N"

NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO DE LTCTTAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" OOl/2022

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, por meio da sua Comissão Pemanente de Licitação, toma público para

conhecimento dos interessados qúe ÍealizaÍâ Licitação na modalidade Concorrência n" 00112022. Processo

Administrativo n' 2022.05.25.0009, do tipo melhor técnica, que tem como objeto a contratação de serviços de

publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, tudo conforme especificâções e condições

contidas no PROJETO BÁSICO e Anexos do [ldital da Concorrência n'001/2022. com a sessão de abeftura a

ser realizada no dia 30 de agosto de 2022, às 09h00min, no auditório da Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA,
localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro - [tapecuru Mirim/MA. A Licitação será regida pela Lei

Federal no 8.666193, de 2l dejunho de 1993. Lei Complementar n' 123. de i4 de dezembro de 2006, Lei
Federal no 12.232, de 29 de abril de 2010, e demais normas legais correlatas, bem como em observância às

condigões estabelecidas no Edital da Concorrência n' 00112022. nos seus Anexos e no Processo no

2022.05.25.0009. O Edital está disponível para consulta otr download graÍuitamente no site da Prefeitura de

Itapecuru-Mirim/MA: www.itapecurumirim.ma.gov.br. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimentos

devem ser encaminhados no e-mail: cplitapec'ururna(iàgmail.coul , de segunda à sexta-feira, no horário de

expediente da CPL, das 08:00h às l2:00h e das 14:00h às 18:00h. Itapecuru-Mirim/MA, 14 dejulho 2022.

-z
Luzim es Nunes Filho

Ch daAssessona

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N' 0s.648.696/0001-80
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- LrcrrAçÂo . coNcoRRÊNclA: oo'112022

AVISO DE LICITAÇÃO

coNcoRRÊNcrA N" 00í/2022

O Município de ltapecuru-Mirim/À,,|A, por meio dâ suá Comissão Permânente de Licitação, torna público parâ conhecimento dos interessâdos que

realjzará Licitação na modalidade ConcoÍÍência nõ OO1l2O22, Processo Adminislrativo nÔ 2022.05.25.0009, do tipo melhor técnic a, que lem como

objeto a contralação dê seNiços de publicidade prestâdos poÍ intermédio de agência de propagandâ, tudo conÍorme especificaçó es e condições

co;tidas no PROJETO BASICO e Anexos do Éditaldê Concorrência no 001/2022, com a sessâo de aberlura a ser realizada no dia 30 de agosto dê

2022, às Oghoomin, no âuditório dâ PreÍeitulâ de ltapêcuru Mijm/MA, locelizado na Prâçâ Gomes de Souzâ, si/n, Centro - llapecuru [.4irim/MA. A

Licitação será regida pela Lei Federal n'8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Coínplementar nô 123, de '14 de dezembro de 200 6, Lei Federal n'
12-232, de 29 de abril de 2010, e demâis normas legais aonelatas, bêm coôo em observânciâ às condiçôes eslabelecidas no Edit el da

Concorrência n" OO1|2O22, nos sêus Anexos e no Processo no 2022.05.25.0009. O Edital está disponivel para consultâ ou download grâtuitamente

no site da Prefeitura de ltâpecuru -Mirim/MA: U44&1.!êp.9çUIIE!Í1I!.!!ê.S9.Y.!L. Ouaisquer dúvidâs ou pedidos de esclarecimenlos devem ser

encaminhâdos no e-mail: colitapecuruma@omail.com , de segunda à sextaJeira, no horário de expedaente dâ CPL, das 08 00h às 12:00h e das

14:00h às 18:00h. ltapecuru-Mirim/MA, 14 de lulho 2022.

LuaimaÍ RodÍlgues Nunes Filho
Chêfe da Assessoria

Assinado ererronicamenre por: warderino rúeno* 0, r,,,,o;Bif""dJ 
l,i, ,;i,i,:üJjjlÍíiÍr.1í jl;1,1;I"iiJ,ll j;írf,?.t=g,? m

www.itf Fecurumirim.ma.gov'braDOM 3t11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

À Àssessoria de Comunicaçâo,

Senhor Assessor,

considerando processo administrativo n" 2022.05.25.0009, que tem como objeto
a contratação de empresa de publicidade para prefeitura Municipal de Itaperucu
Mirim/MA;

considerando a necessidade de criação da comissão Técnica, pelo menos, 3 (três)
membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing o, qr" utu".
:.T u*l dessas áreas, para análise jutgamento das propostas técnicás do ceÍame
licitatório, conforme dispõe o sl" do Art. 10, da Lei í" 12.2,212010;

considerando ainda, que a escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á
por_sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o
triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados. e será
composta por, pelo menos, l/3 (um terço) de profissionais que não mantenham neúum
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável
pela licitação.

Encamiúamos o presente processo pÍra que indique 09 (nove) nomes de pessoas
que atenda a exigôncia do §2" do Art. 10, da Lei no l2.2322}1},parurealização de sorteio
em sessão pública.

Após retome os autos para providências cabíveis.

Atenciosamente.

Itapecuru Mirim, 15 de julho de 2022.

()regory reitas Silva
Presidente da CPL

Processo n" 2022.05.25.0009
Interessado: Assessoria ile Comurricação
Assunto: Constituição da Comissiio Técnica
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JEstado do Maranhão

Prefeitura M,unicipal de ltapecuru Mirim
ÁSSESSORIA DE COMUNICAç'ÁO, TECNOLOGIÁ E ÁRTICULÁÇ'ÁO POLITICA

DESPACHO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

De: Assessoria de Comunicação
Para: Comissão Permanente de Licitação

Tendo em vista o pedido da Comissão Permanente de Licitação, constante nos
autos o Processo Administrativo n" 2022.05.25.0009, segue abaixo o nome das 09 (nove)
pessoas para sorteio dos membros que irão compor a Comissão Técnica de julgamento da
Licitação de Publicidade, são eles:

l. Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa, CPF 035.013.213-50;
2. Mauro Rosa de Sousa, CPF 017.197.023-30;
3. Suelen Lima Jardim Mendes, CPF 129.325.327-82;
4. Alex Sandro Muniz Cunha, CPF 014.192.363-69;
5. Jose Ribamar Freitas Mendes, CPF 008.821.383-83;
6. Antonio Jose Santos Silva, CPF 137.748.083-68;
7. Jonatas Silva Barros, CPF 041.164.563-30
8. Ana Carolina Sardinha Pestana, CPF 650.208.713-20
9. Anne Grasielle Campos Santos, CPF n" 958.568.623-68

Sem mais para o presente renovamos nossos protestos de estima e consideração e
nos colocamos a disposição para maiores informações.

Itapecuru Mirim, l8 de iulho de 2022

e s Nunes Filho
C da Assessoria

L
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Àvrso DE coNvoclçÃo
cor'{coIrRÊNCIA N. ot/2022 - cpI,

PROCESSO ADNIINISTRATIVO N" 2022.05.25.0009

Tendo em vista o Processo Administrativo n" 2022.05.25.0009, da Prefeitura Municipat
de Itapecuru-Mirim, que tem como objeto a contratação de serviços de publicidade
prestados por intermédio de agência de propaganda, conforme especificações e condições
contidas no projeto básico e anexos do Edital da concorrência pública n" ol12022-cpL,
que realizará sessão pública no dia3010812022, às9 (nove) horas, CONVOCAMOS todos
interessados, para no prazo de l0 (dez) dias úteis, a partir da data desta publicação. a
comparecer no auditório da Prefeitura de ltapecuru Mirim,MA, localizado na praça
Gomes de Souza, s/n, Centro - Itapecuru Mirim/MA, às 9 (nove) horas, onde será
realizado em sessão pública, sorteio dos membros da comissão Técnica de Julgamentos
das Propostas Técnicas do referid' Certame, de acordo com o §2. do Art. t0, ãa Lei n.
12.232/2010 e item 13.4 do Edital da concorrência pública n" 0l /2022-cpL,tendo como
base a lista de nomes a seguir: l) Ilrenno Bezerra de Araújo pedrosa, cpF 035.013.213-
50; 2) Mauro Rosa de Sousa, CPF 017.197.023-30; 3) Suelen t,ima Jardim Mendes, CpF
129 .325 .327 -82; 4) Alex Sandro Muniz Cunha, CpF 014.192.363-69; 5) Jose Ribamar
Freitas Mendes, cPF 008.821.383-83; 6) Antonio Jose sanros silva. cpF 137.748.083-
68; 7) Jonatas silva Barros, cPF 0 41.164.563-30;8) Ana carolina sardiúa pestana. cpF
650.208.713-20;9) Anne Grasielle Campos Santos, CpF n" 958.568.62j_68.

Itapecuru-NIirim/MA, 20 de julho de 2022

GREGOR FREITAS SILVA
Presidente da Comissão ermânente de Licitação
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avtso oE coNvocAÇÀo \ lu
coNcoRRÊNcn No o1t2o22 - cPL

PROCESSO ADMTNTSTRAÍ|VO N6 2022.06.25.0009 I
Tendo êm visla o Procêsso Administrativo no 2022.05.25.0009, da Preíeitura [4unicipal de llapecuru -Mirim, que tem como objeto â 6odrataiáo de
serviços dê publicidàdê prêstados poÍ intermédio de agênca de propaganda, conforme especifcâções e condiçóes contidas no pr oj€to básico e
ânexos do Edilal da Concorrêncie Públice no 01/2022 -CPL. que realizará sessáo públice no die 3OlO8l2O22. às I (novê) horas, CONVOCAMOS
lodos inleressados, para no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da data dêsta publicâÉo, a compârecer no auditôrio da Prefeilura de ltapecunl
[.4irim/l\44, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Cenlro - ltapecuru i/irim/MA, às I (nove) horas, onde será realizado em sessão públicã,
sorteio dos membros dâ Comissáo Técnica de Julgamentos Cas Propostâs Iécnicâs do refeÍldo Cerlame. de acordo com o §2o do Art . 10, da Lei no
12.23212010 e ilêm 13.4 do Edital da Concorrência Pública no 0112022 -CP L, tendo como bâse a lista de nomês a seguir: 1) Brênno Bezêra dê
Araújo Pêdrose, CPF 035.013.213-50; 2) Mauro Rosa de Sousa, CPF 0'17.197.023 -30; 3) Suelen Lima Jardim l,4êndes, CPF 129-325327 -A2,4J
Alex Sandro lúuniz Cunha, CPF 014.192.363-69; 5) Josê Ribamâr Freitas ÀIendes, CPF 008.821.383 -83; 6) Antonio Josê Santos Silva, CPF
137.748.083-68; 7) Jonatas Silva Banos, CPF 04'1.164.563 -30i 8) Ana Ca.olina Sardinha Pestana, CPF 650-208.713 -20; 9) Anne crasielle Campos
Santos. CPF no 958.568.623-66.

ItapêcLrru-Mirim^4A, 20 de )úlho de 2022

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissáo Pêrmanênto de Llcltação

Assinado eletronicâmente por: Walderino Mendes da Silvâ - CPF: ""..12.8.7-83 en\ 2O1O712022 18:44r38 - lP com n": 10.0.0.109
Autenticação em: /diaíioofi cial.php?id=314 ffi

lcurumiÍim.ma.gov.br 26t31



Ft Gmail cplitapecuÍuma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>

NOVO EDITAL CC No 01t2022
l mensagem

,.,.1'ü't
Malvin Empresarial <contato@malvinempÍesarial.com.br>
Para: cplitapecuruma@gmail.com

I de agostcide-2&Z2 20:27

Prezados,

Tendo em vista que Íoram detectados erros insanáveis no edital da Concorrência no 01t?022, cujo objeto trata-se da
contratação de agência de publicidade, SOLICITAMOS, que seja republicado o Aviso de Licitação, no Diário OÍicial
do l\4unicípio, com a disponibilidade no portal da preÍeitura Municipal de ltapecuru-Mirim, do NOVO EDITAL DA
CONCORRENCIA No 0112022, com as devidas modiÍicaçÕes e coÍreções para que não tenhamos problemas íuturos
com os Órgãos dê controle extemo. Dessa forma, segue anexo o Novo Edital da Concorrência no 0112022, paÍa
providências somente da inserção da nova data e publicação no Diário Oficial o mais breve possÍvel. Desde já
pedimos desculpas pelo acontecido e contamos com a compreensão de todos com o ocorrido.

att

MAURICIO LIMA
Consultor Técnico

e NOVO Edltal ConcorÍência no 01 2022 - Publicidadê.doc
394K
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comrssi,o Permancntc de Licitaçào
lÍl n

.-J
oFÍclo N" 086/2022tcPL

Itapecuru-Mirim, 9 de agosto de 2022

Ao Senhor
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

ASSUNTO: Soticitaçâo de câncelamento
Administrativo n' 2022.05.25.0009.

de licitação. Concorrência 00112022. processo

Senhor Secretário,

Considerando a identificação de erros insanáveis, por parte da assessoria técnica contratada

para orientar a realizaçáo do procedimento em tela, no Edital da concorrência 00112022, e conr

fundamento na súmula 473 do supremo Tribunal Federal, segundo a qual .,a administração pode

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tomanl ilegais, porque dêles nào sc

originam direitos; ou revogáJos, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial", encaminho o referido processo

para providências necessárias.

Respeitosamente,

GREGoRY 3i?:1fi'ilff^?".
KAWAY DE FRErr s srLVÁ

FRÊtrAs stLVA :ii,: ::';i.:r
GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA

Presidente da (lomissão Permanente de Licrtação
Mal27562
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J
CON(]ORRÊNCIA N" OOl/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

DECISAO ADMINISTRATIVA

Considerando a identificação de erros insanáveis, por parte da assessoria técnica contratada

para orientar a realização do procedimento em tela, no Edital da Concorrência 00112022. e com

fundamento na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "a administração pode

anular seus próprios atos. quando eivados de vícios que os tomam ilegais. porque dêles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos. e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial", no uso de miúas atribuições

conferidas pelo Decreto Municipal n'03012022, DECIDO pela anulação da licitação na modalidade

Concorrência no 00112022, Processo Administrativo n" 2022.05.25.0009, do tipo melhor técnica. que

tem como objeto a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de

propaganda, tudo conforme especificações e condições contidas no Projeto Básico.

Retomem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para demais providências

necessárias à correção do procedimento e nova autuação.

Itapecuru-Mirim/MA, 9 de agosto 2022.

LUCIAN SILVA NLINES
Secretário Munici a Receila, Orçamento e Gestão

PRAÇA GOMES DE SOUZA, SiN, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N'05.648.696/0001-80



DIARIO OFICIAL - NUMERO:296t2022 - 1OlOAl2O22PREFETTURA iiUNICIPAL DE IÍAPECURU.MIRIM/MA I EXECPTNO I

- LtcfTAÇÃo - EXTRATO DE GONTRATO: gO1nO22

r\t.l

=r,
O Municipio de ltapecuru -lúirim/MA, por mêio da Assessoria de Comunicaçáo, Têcnologia e Articulaçáo Polílica (ASCOM), neste ato roprêssntado
pelo ordênador de despesâ, segundo o Decaeto Municipal 03012A22, o Senhor Luciano da Silva Nunes, tornâ público, para conh êcimento dos
interessados, a ânulaÇão da licitaçáo na modalidade Concorrência no 00112022, Processo Administrativo no 2022.05.25.0009, do lipo mêlhor
técnicâ, que tem como objêto a conlrataÉo de serviços de publicidade prestâdos por intermédio de agência de propagandê, ludo conforme
êspeciícaÇõês e condiçôes contidas no Proieto Básico. ltapecuru-Miím/MA, 9 de agosto 2022.

avtso oE ANULAÇÂo DE LtctTAÇÃo

coNcoRRÊNcÁ N" oo.t/2022
PROCESSO AOMtNTSTRAT|VO No 2022.05.25.0009

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretáíio Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-" em 1010812022 19:36:41 - lP com n": 192.168.0-'106
Autênticaçáo emr /diariooícial.php?id=323

aDOM www.itâpêcuÍumirim.mà.gov.br 4t15
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MlNLrTA Et)t'I'AL t)]t ('()N('()RREN('l^
('oNCORnÊNCrA p(r BL!('^ 01t2t2022

PR(X',ltSS() ADM I N tS',t'RATtV() 2022.05.25.tXX)9

l. !)tsP()sl( ()Ls INl('t1\ls

Ll A PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM. por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO
CONTRATÀÇÃO DE AGÊNCIA
PUBLICIDADE.

toma público aos interessados que realízará
TIPO

PARA
MELHOR TÉCNIC objetivando

PRESTAÇÂO DOS SERVrÇOS DE

1.2 Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob a égide da Lei n"
12.232, de 29.04.10, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis n. 4.680, de
18.06.65, e n" 8.666, de 21.06.93.

2.1 Os invólucros com as Prollostas Técnica e de Preços serão recebidos como segue:

3 ntl:@
3 HoRA:[@

com
algumas recomendações em virtude da Pandemia do COVID-I9, a saber:

a) Para proteção de todos, o uso da máscara é obrigatório;
b) Antes de entrar, todos terão a temperaÍura medida para ter acesso à sede da Prefeitura;
c) Respeitar o distanciamento de 2 m, obedecendo as marcações instaladas nas poltronas;
d) Serão disponibilizados álcool em gel por todo a sala. Higienize suas mãos sempre que
puder;
e) A Prefeitura tomará todos os protocolos de saúde necessários para prevenção da
dissemina o do Vírus SARS-COV-2.

2.1.2 A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao
disposto neste Edital, especialmente no item 19, e na legislação.

2.2 Os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos em dia, local e horiirio a

serem designados pela Comissão Permanente de Licitação.

2. l{li('l,llilM!iNl'() It ABltR.TLItaA l)As pROt,()sTAs ti I)(x'IIMtaN'l ()s

'raça (Jomes dc Souza, s/n, ('cntro, lta rccu ru-l\l irinr

2.3 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de local

=r.

3 LOCAL:

2.1.1 Se não houver expediente nessa data, os invólucros serão recebidos no primeiro
dia útil subsequente.
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-1. ()li,,LT()

3.1 Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda, tudo conforme especificações e condições contidas no PROJETO BÁSICO e seus
apêndices, Anexos do presente Edital.

3.1.2 Os serviços previstos não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e de
assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realizagào de eventos festivos de
qualquer natureza.

3.2 Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda,
doravante denominada agência. licitanle ou contratâda.

3.2.1 Os serviços objeto da presente concorrêflcia serão coítíatados com agência de
propaganda cujas atividades sej am disciplinadas pela Lei n' 4.680/1965 e que tenha obtido
certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei no 12.23212010.

3.2.2 A agência atuará por ordem e conta dâ PREFEITURA MIINICIPAL DE
Itapecuru-Mirim, em conformidade com o aÍ. 3" da Lei n" 4.68011965, na contratação de
fomecedores de bens e serviços especializados, para a execução das atividades complementares
de que trata o subitem 3.1.1, e de veículos e demais meios de divuigação, para a transmissão de

mensagens publicitárias.

3.2.3 A agência não poderá subcontrataÍ outra agência de propaganda para a execuçào
de serviços previstos no item 3.

4.1 O Edital e demais informações pertinentes a este processo de contratação estão disponíveis
no link https://www.itapecurumirim.ma.gov.br,

5.1 O pedido de esclarecimento dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l
da Lei 8.666193. Poderá ser entregue no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, SÀ{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,

{. ttEt'lllAl)A l)() 1))l'l'Al,

5. INF-oRMA('OES E ESCI,ARECIMB,NTOS SOBRE o EDITAL

3.1.2.1 Não se incluem no conceito de pafocínio mencionado no subitem precedente o
patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos
e engeúos que funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de
eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.
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no horário das 08h00min às i8h00min (dezoito horas) ou através do e-mail:
cplitapecuruma@gmail.com. Portal de Transparência do Município, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

5.1.1 .1 4 licitante não deve utilizar, em oventuâl pedido de esclarecimento, termos que possam
propiciar, quando do julgamento da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária
(Invólucro n" 1), a identificação da sua Proposta perante a Subcomissão Técnica.

5.1.2 As licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o endereço de e-mail
informado para tomarem conhecimenlo das respostas e manterem-se atualizadas sobre
esclarecimentos referentes a este Edital, confirmando sempre que receberem e-mail com
esclarecimentos.

6.1 A impugnaçâo dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666193. Poderá ser entregue no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza. S,4.,1. Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário
das 08h00min às 18h00min (dezoito horas) ou através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com,
Portal de Transparência do Município, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

7.1 Poderá paÍicipar desta concorrência a agência de propaganda que atender às

condições deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos.

\o IX) EI)ITAL6. tMl,tl(JNÂ

7. ( ()Nl)l('ÕES l)F. t'ARTI( ll'A( Ã()

7.2 Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda:

5.1.1 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos exclusivamente para a
consulente por intermédio de e-mail oficial que deverá ser informado no oficio de solicitação de
in lormaçào.
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a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitàção
ou estiver impedida de contratar com a PIIEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM;

b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em

processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação, salvo nas condições

proferidas no Acórdão 120112020 - TcU/Plená,rio;

c) que tenha sido considerada como inidônea. por órgão, entidade ou sociedade
integrante da Administração Pública. direta e indireta. Federal. Estadual ou Municipal:

7.3
Proposta

d) estrangeira que não funcione no País;

e) que estiver reunida em consórcio.

Nenhuma licitante poderá panicipar desta concorrência con: mais de uma

7.4 A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a

confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o invólucro padronizado
previsto no subitem 9.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta
concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições
constantes deste Edital e de seus anexos: a observância dos preceitos legais e regulamentares em
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do procesrio.

7.5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e
Documentos de Habilitação exigidos nesta concorrência, ressalvado que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM não será. em neúum caso. responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão
Permanente de Licitáção o documento que o credencia, j untamente com seu documento de

identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos invólucros com as Propostas

Técnica e de Preços.

8.1.2 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por intermédio de procuragão com firma devidamente recoúecida em

caÍório, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes constantes do

8. ( t{tI)t,rN('t,\NtENl'() l)lt lilat,ttl.]s[,Nt'^N'l'l s

8.1.1 Quando a representação lor exercida na forma de seus atos de constituição, por

sócio ou dirigente. o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, ern cópia do ato

que estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os

poderes para representáJa, ou cópia da ala da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os

casos autenticada em cartório ou apresentada.
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modelo que constitui o Anexo II. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão
Permanente de Licitação cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de
representação da empresa, en1 que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para
a constituição de mandatários.

8.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de
paÍicipar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento
licitatório.

8.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das
Propostas Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na
hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo
credenciamento.

8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura,
deverá encamiúar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso. o
portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão Permanente de
Licitação, na data, hora e local indicados no subitem 2.1 deste Edital.

8.5 Os documentos que forem apresentados por meio de cópia poderão ser
autenticados pela Comissão mediante apresentação do original,

8.6 Caso as licitantes apresentem para fim de credenciamento, documentos originais.
estes ficarão retidos pela Comissão Permanente de Licitação, para serem anexados
oportunamente ao processo em epígrafe.

8.8 Sob neúuma hipótese a (lomissão Permanente de Licitação autenticará quaisquer
documentos inerentes a este certame.

9.1 A Proposta Técnica devcrá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação
acondicionada nos lnvólucros no l, no 2 e no 3.

9.1.1 No Invólucro no I deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação
Publicitária Via Não Identificada, de que tratam os subitens I 1.2 e 1 I .3.

9.1.1.1Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que estiver
acondicionado no invólucro em envelope offcio branco de tamanho 22cm x 32cm - A4 (tamanho
padrão de mercado).

9. l,tN t lrl.](i,\ t)A l,tt()P()s-l]A't't.t('NI('i\

t1 0

8.7. A Comissão poderá permitir que as licitantes, antes da abertura dos invólucros,
procedam autenticação de documentos em cartório competente.

Invólucro no I
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9.1.1.3 Para preservar - até a abertura do Invólucro n" 2 o sigilo quanto à autoria do Plano de
Comunicação Publicitaria, o Invólucro n" I não poderá:

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite
identificação da licitante;

c) estar danificado ou deÍ'ormado pelas peças, material e ou demais documentos
nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante.

9.1.2.1 O Invólucro n' 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

Invólucro no 2

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária Via IdentiÍicada

Nome empresarial e CNP.I da licitante

Concorrência no 0112022

9.1.2.2O Invólucro no 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às

informações de que trata, até sua abertura.

9.1.3 No Invólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o

Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens
I 1.5 a 11.10.

9.1.3.1 O Invólucro no 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação

Invólucro no 3

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções

de Problemas de Comunicação

Nome empresarial e CNP.I da licitante

Conconência no 0112022

9.1 .1 .2 O Invólucro n' 1 deverá estâr sem fechamento e sem rubrica.

a) ter nenhuma identificação;

9.1 .2 No Invólucro n' 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicagão
Publicirária Via tdentificada. de que tlata o subitem I 1.4.
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9.1.3.2O Invólucro no 3 deverá ser plovidenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

9.1.3.3 O Invólucro no 3 não poderá ter informagão, marca, sinal, etiqueta, palawa ou outro
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitriria Via Não Identificada e possibilite a
identificação da autoria deste antes da aberlura do Invólucro n' 2.

10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue à
acondicionada no Invólucro no 4.

II). I,]N'I-RIi(;A I)A PROPOSTA D[ PRE os

10.1 .I
identificação:

10.1.2 n'4 será
embalagem
in lormações de que trata. até sua aberlura.

sticas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às

11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os
quesitos e subquesitos a seguir:

Invólucro no 4

Proposta de Preços

Nome empresarial e CNPJ da licitante

1/2022Conco an

Plano de Comunicação Publicitária

Raciocínio Básico

Estratégia de Comunicação Publicitaria

Ideia Criativa

Estratégia de Mídia e Não Mídia

Capacidade de Atendimento

Repertório

Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação

ESTADODOMARANHÃO ^t
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM )

,I
C)',IPJ :\,1'05.6.18.69ó10001-80 i

- --------'<.J----

O Invólucro no 4 deverri estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte

[nnôIüimllrl:li

L l.l I)A PR()PoS'I'A
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I I . I .l A Proposta Técnica será redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

11.2 O Plano de Comunicação Publicitriria * Via Não Identificada deverá ser
apresentado da seguinte lorma:

o em cademo único e com espiral preto colocado à esquerda;

. capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 grlm2 a90 grlm2, ambas em
branco;

o conteúdo impresso enr papel A4, branco, com75 grlm2 a90 grlm2, orientação
retrato;

. espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;

. títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;

. espaçamentg 'simples' entre as liúas e, opcionalmente, duplo após títulos e
entretítulos e entre paúgrafos:

. aliúamento justificado do texto;

. texto e numeração de páginas em fonte 'Arial', cor 'automático', tamanho '12
pontos', observado o disposto nos subitens 11.2.1,11.2.3 e 11.2.3.1;

. numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira
página intema, ern algarismos aníbicos;

o sem identificação da licitante.

ll.2.l As especificações do subitem I1.2 não se aplicam às peças e material de que trata
a alínea 'b' do subitem 13.3.3 e à indicação prevista no subitem 1l.3.3.3.5.

11.2.2 Os subquesitos Raciocinio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária
poderão ter gráfico e ou tabela, observadas as seguintes regras:

a) os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores;

b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte
'Arial', estilo'normal', cor' automático', tamanho' 1 0 pontos' ;

Via Nâo
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c) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser
apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.2.6, o
papel A3 será computado como duas páginas de papel A4.

11.2.3 Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e
Não Midia poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e
poderâo ser editados em cores.

11 .2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólücro n" 1, cabendo à
licitante atentar para o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 9.1.1.3 e 19.2.1 e no subitem
19.2.1.1 ,todos deste Edital.

11.2.5 O Plano de Comunicagão Publieitaria - Via Não Identificada não poderá ter
informação, marca, sinal, etiqueta. palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de
sua autoria antes da abertura do Invólucro no 2.

11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégiá de Comunicação Publicitária e da
relação comentada prevista nâ alínea 'a' do subitem 11.3.3 estào limitados, no conjunto, a 10

(Dez) páginas, ressâlvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas
eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos.

11.2.7 Os textos da Estratégia de Midia e Não Mídia não têm limitação quanto ao

número de páginas, mas cabe às iicitantes atentarem especialmente para o disposto na alínea'c'
do subitem 9.1.1.3, no subitem 11.2.4.1, na alínea 'c' do subitem 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1,

todos deste Edital.

11.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico,
Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia.

11.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificagões do subitem 11.2, no que couber.

1 1.3 O Plano de Comunicação Publicitaria - Via Não Identificada, composto dos

subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitriria, Ideia Criativa e

Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base no Projeto Básico/Briefing
(Anexo - I), observadas as seguintes disposições:

1q2

11.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse
subquesito poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.

11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão
apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 11.2.

11.2.8 Para fins dêsÍa conconência, consideram-se como Não Mídia os meios que não

implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de

mensagem publicitária.
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11.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de
comunicação publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM para
enfrentar o(s) desafio(s) ou o(s) ptoblema(s), geral e ou específico, de comunicação, sua
compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o(s) desaÍio(s) ou o(s)
problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser(em) enfrentado(s);

lt.3.2 Estratésia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas
gerais da proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de
comunicação a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os objetivos, geral e específicos, de
comunicação previstos no Briefing, compreendendo:

a) explicitação e defesa do partido temático e do conr:eito que, de acordo com seu
raciocinio básico. devem fundamentar a proposta de solução publicitária;

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação
Publicitríria sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que
meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar.

11.3.3 Ideia Criativa: apresentação pela Iicitante de campanha publicitriria, observadas as
seguintes disposições:

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a
execução da sua proposta de estratégia de comunicação publicitríria, como previsto no subitem
I 1.3.2, com comentários sobre cada peça e ou material.

b) da relação prevista na allnea anterior, escolher e apresentar como exemplos as
peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de
solução do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação, conforme
explicitado na estratégia de comunicação publicitária.

I1.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea'a' do subitem I1.3.3 estão circunscritos à
especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar
de cada peça e ou material.

I 1.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material
superior ao que pode ser apresentado 'fisicamente', conforme estabelecido na alínea 'b' do
subitem 11.3.3 e na alínea 'a' do subitem I1.3.3.3, a relagão prevista na alínea 'a' do subitem
11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças e ou material apresentados como
exemplos e outro para o restante.

11.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea 'b' do subitem 11.3.3

a) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do tipo
ou característica da peça e ou material;

l)qj

b) podem ser apresentados sob a forma de:
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J
bl roteiro, leiaute e ot storyboard ímpressos, para qualquer meio;

b2) protótipo ou 'monstro', para peças destinadas a rádio e intemet;

b3) storyboard animado ot animatic, paraTY e cinema.

c) só serão aceitos finalizados em caso de não midia.

I1.3.3.3.1 Na elaboração do animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além
de trilha, voz de personagens e locução. Não podem ser inseridas imagens em movimento.

11.3.3.3.2 Os sÍoryboards animados ot animatics e os protótipos ou 'monstros' poderão ser
apresentados em CD, CD-Rom. DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais. ressalvado
que não serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas
como referência da idóia a ser produzida.

11.3.3.3.3 Os protótipos ou 'monstros' de peças para a intemet podeÍão ser produzidos em
quaisquer dos lormatos universais, a exemplo de pdf, jpg, htrnl, mpeg, sllf e mov.

11.3.3.3.4 As peças gráficas poderâo ser impressas em tamaúo real ou reduzido, desde que
não prejudique sua leitura. sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout,
observado o disposto no subitem 11.2.4.1. Peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro
n" 1 podem ser dobradas.

1 1.3.3.3.5 Cada peça e ou material deverá trazer hdicação sucinla (exemplos: cartaz, filme
TV, spot rádio, anúncio revist4 'morstro' intemet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos
integrantes da Subcomissão Técnic4 com a relacão comentada prevista na alínea 'a' do subitem
1L3.3.

11.3.3.4 Para hns de cômputo das peças que podem ser apresentadas 'fisicamente', até o
limite de que trata a alínea 'a' do subitem 11.3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras:

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;

b) cada peça apresentada como parte de um ftll será computada no referido limite;

c) peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal
e de paineis sequenciais de mídia exterior ouídoor, envelopamento de veículos, adesivagem de

fingers enÍre outros), será considerada uma peça se o conjunto transmitir mensagem única:

d) w hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma peça;

e) um filme e o holsile em que se encontra hospedado serão considerados duas
peÇas;

<1uas peças;
f) tm banner e o hotsite para o qual ele estej a direcionado serào considerados
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g) úÍn hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas intemas se.iam
formadas por animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, será
considerado uma peça.

11.3.3.4.1 Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere a alínea 'g' do subitem
11.3.3.4, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento.

I 1 .3.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de:
a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas

reeomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e

em função da verba referencial indicada no Projeto Básico/Briefing (Anexo - I), sob a forma de
textos, tabelas, gráficos e planilhas;

b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças
e ou material destinados a veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas,
gráficos e planilhas.

11.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relacão comentada prevista na alínea
'a' do subitem 1 1.3.3 deverão constar dessa simulação.

11.3.4.2 Dessa simulagão deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo
menos:

a) o período de distribuição das peças e ou material;

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de
divulgaçào. separadamente por meios:

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução
técnica de cada p€ça destinada a veículos de divulgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou
material de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou
material de não midia.

1 1.3.4.3 Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela
cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação:

b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido
os veículos de divul ao nos termos do art. I I da Lei n" 4.680/1965
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c) devem ser desconsiderados os custos intemos e os honorários sobre todos os
serviços de fomecedores.

1i.5 A licitante deverá apresentar os documentos e iriformações que constituem a

Capacidade de Atendimento em cademo específico. com ou sem o uso de cores. em papel A4.
em fonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas nur.neradas sequencialmente. a partir da
primeira página intema, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos. devidamente identificado.

11.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.5

poderá ser editada em papel A3 dobrado.

11.5.2 Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem
1 1.5 não poderão ter informação, marca, sinal, etiquet4 palavrâ ou outro elemento que conste do

Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada ê possibilite a identificação da autoria
deste antes da abeltura do Invólucro n" 2.

11.5.3
Atendilnênto

Não lui limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de

11.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos,

diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a

especificação do início de ate;rdimento de cada um deles;

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no

mínimo, nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à

disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação.

produção de rádio, TV, cinema, intemet, produção gráfica, mídia e atendimento;

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estaÍão à disposição

para a execução do contrato;

I 1.4. O Plano de Comunicaçãc) Publicitária Via IdentiÍicada, sem os exemplos de
peÕas e ou material da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com
a identificação da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por
quem deteúa poderes de representação da licitante, na lorma de seus atos constitutivos,
devidamente identifi cado.
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d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados. em
condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboragão de
plano de midia;

e) a discriminação das inÍ'ormações de marketing e comunicação, das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulaçâo e controle de mídia que colocará regularmente à

disposição da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, sem ônus adicionais. na
vigência do contrato.

11.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que

constituem o RepeÍório em cademo específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em
fonte 'arial'. tamaúo '12 pontos', em 1àlhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira
página intema, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

11.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstôs no subitem 11.7

poderá ser editada em papel A3 dobrado.

11,7.2 Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem
precedente não poderão ter informação. marca, sinal, etiqueta" palavra ou outro elemento que

conste do Plano de Comunicação Publicitríria - Via Não Identificada e possibilite a identificagão
da autoria deste antes da abertura do Invôlucro no 2.

11.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório

11.8 O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados.
expostos ou distribuídos pela licitante.

I1.8.1 A licitante deverá apresentar l0 (dez) peças ou material, independentemente do
seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

I I .8.1 .l As peças e ou material der em ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir

de 01/01/2008.

I I .8.1 .2 As peças eletrônicas deverão ser fomecidas em DVD ou CD.

I1.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o cademo específico previsto no subitem 11.7,

em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser

preservada a capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas dimensões originais.

I 1.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as 1rcças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não.

mlrYffi!
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I I .8.1 .4 Se a licitante apÍesentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem
11.8.1, sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças
apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em
relação à pontuação miixima prevista na alínea'c' do subitem 12.3.1.

11.8.2 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação
sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título,
data de produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação,
monção de pelo menos um veículo que divulgou cada pega.

11..8.3 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou
aptovados pela PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.

11,9 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação em cademo específico, com ou.sem o uso de
cores, em papel A4, em fonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas
sequencialmente, a paÍir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem
deteúa poderes de representação da licitante. na lorma de seus atos constitulivos. devidamente
identificado.

i1.9.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.9
poderá ser editada em papel A3 dobrado. Nesse caso, para f.rns do limite previsto no subitem
I 1.10. o papel A3 será computado como duas páginas de papel A4.

11.9.2 Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem
precedente não poderão ter informaçào. marca, sinal. etiqueta, palavra ou outro elemento que

conste do Plano de Comunicação Publicitária Via Não identificada e possibilite a identificação
da autoria deste antes da abertura do Invólucro no 2.

i- _' r'' q
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11.10 A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de

Comunicação, çada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções
bem-sucedidas de problêmas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas
por seus clientes.

l

I1.10.i As propostâs de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir
de 01/01/2008.

1i,10.2 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua pontuação máxima, neste
quesito, será equivalente à metade de pontuação máxima prevista na alínea 'd' do subitem
12.3.1.

t

11.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e

não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.
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11.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela
licitante, na última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome
e o cargo ou função do signatrírio. Todas as páginas do relato devem estar assinadas pelo autor
do referendo.

I - as peças eletrônicas deverão ser fomecidas em DVD ou CD;

II - as peças gráficas poderão integrar o cademo específico previsto no subitem
It9. em papel A4 ou A3 dobrado, otr ser apresentadas separadamente. Em todos os casos,
deverão ser indicadas suas dimensões originais;

III - para cada peça e or.r material, deverá ser apresentada Íicha técnica com a
indicação sucinta do problema que se pÍ)puseram a resolver.

À(/

11.10.4.1
ou não.

Se apresentadas soltas. as peças gráficas poderão ter qualquer formato, dobradas

12,1 A Subcomissão Tócnica prevista no subitem 18.2 deste Edital analisará as

Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e em seus anexos.

12,2 Seriio levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento
técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito:

12.2.1 Plano de Comunicação Publicitaria

12.2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão

a) das funções e do papel da PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIM nos contextos social, político e econômico;

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA
MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM com seus públicos;

c) das características da I'}REFEITURA MLTNICIPAL DE, ITAPECURU-MIRIM
e das suas atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária;

d) sobre a naÍuÍeza e a extensão do objeto da licitação;

e) do problema específico, de comunicação a ser enfrentado pela PREFEITURA
MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRINI I

I 2. .tt r t.(;ANt l,tN I'() l)i\s Ptt()1,()s1'As'l'lt('N l(',\s

11.10.4 É permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material, independentemente do
meio de dirulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas:
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Í) das necessidades de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÍTAPECURU-MIRIM para enfrentar esse problema.

12,2.1 .2 Estratégia de Comunicação Publicitrária

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à
qualificação da PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM e a seu problema,
específi co, de comunicação;

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a
comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM com seus públicos;

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária
proposta para a solução do problerna, especifico, de comunicação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM :

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da
estratégia de comunicação publicitária proposta;

f) a capacidade de articular os coúecimentos sobre a PREFEITURA
I\4UNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIIvÍ, o mercado no qual se insere, seu problema específico,
de comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e específicos, de comunicação previstos no
Briefi ng e a verba disponÍvel.

12.2.1 .3 Ideia Criativa

a) sua adequação ao problema específico, de comunicação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM;

b) sua adequaçâo à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante;

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo;

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;

g) sua pertinência às atividades da PREFEITURA MLTNICIPAL DE
ITAPECURU-MIRIM e à sua inserção nos contextos social, político e econômico;

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos

exemplos de peças e ou material apresentados;

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do
paitido temático e do conceito propostos;
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i) a exequibilidade das peças e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e
ao$ públicos propostos.

12,2.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia

. a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de
público prioritarios;

'l Ul a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;

c)a consislência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em
relação às duas alíneas anteriores;

d) a economicidade da aplicação da verba de midia. evidenciada no plano
siqulado de distribuição das peças e ou do materiali

e) a otimização da midia sogmentada, altemativa e de massa.

12.2.2 Capacidade de Atendimento

a) o porte e a hâdição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus
produtos e sen iços no mercado:

b) a experiência dos prohssionais da licitante em atividades publicitárias;

c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à
estratégiá de comunicação publicitáriâ da PREFETTURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIM;

d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que

estarão à disposição da execução do contrato;

e) a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPECURU-MIRIM e a licitante, esquematizado na proposta;

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das

pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição da PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, sem ônus

adicional, durante a vigência do contrato.

12,2.3 Repertório
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a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a

2,

resolverl

12.3
apur

2.4

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material;

c) a clareza da exposição das informações prestadas;

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitrírio;

b) a consistência das relações de causa e efeito enhe problema e solução;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenação lógica da exposição.

A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será

ada segundo a metodologia a seguir.

12.3.1 Aos quesitos ou subquesit<,s serão atribuídos. no máximo, os seguintes pontos

a) Plano de Comunicação l)ublicitária: 70 (setenta) pontos

al) Raciocínio Básico: 10 (dez)

a2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 25 (vinte e cinco)

a3) Ideia Criativa: l0 (vinte)

a4) Eslr'atégia de Mídia e Não Mídia: 1 5 (quinze)

b) Capacidade de Atendimento: 10 (dez)

c) Repêrtório: 10 (dez)

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez)

123.2 A pontuação do quesito conesponderá à média aritmética dos pontos de cada

membro da Subcomissão Técnica.

12.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou

subquesito sempre que a dilerença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20%o (ttinle
pof cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o

equilíbrio das pontuações atribuídas. de conformidade com os critérios objetivos previstos neste

Edital.
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12,3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesitô ou
subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuaÇão atribuída ao
quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e

passará a oompor o processo desta licitação.

12.,3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.

12<3.4 Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a
licitante que obtiver a maior nota.

l2í4 Será desclassificada a Proposta que:

.

a) nào atender às exigêncras do presente Edital e de seus anexos:

. b) não alcançar. no total. a nota mínima de 70 (selenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que sc

refàrem os subitens 12.2.1,.1 a 1,2.2.1 .4 e 12.2.2 a 12.2.4.

12.5 Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a

licitante que tiver obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos

subitens 12.2.1. 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4.

12ú Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria
se*ão prevista no subitem 19.3 ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de

Liiitação, cuja data será divulgada na forma do item 21 deste Edital e para o qual serão

convidadas todas as licitantes.

t3,,1 A Proposta de Preços da iicitante deverá ser:

' a) apresentada em cademo único, em papel que identifique a licitante, ter suas

páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a

expressões técnicas de uso corrente. com clareza, sem emendas ou rasuras;

, b) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 13.2 e 13.3;

' c) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 13.2 e 13.3, por quem

detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente

ide*rtificado.

l3;2 A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser

elaborada apenas com as informações constantes do Anexo III.

Jq )
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13.3 A licitante deverá elaborar Declar ao na ual:

I
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a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela PREFEITURA
MI.,NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM :

. a1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros
protegidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por período igual ao

iniçialmente aj ustado;

:l', a2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas
a [eças, em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por
pedodo igual ao inicialmente ajustado.

t
I b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições

nas negociações comerciais junto a lomecedores de serviços especializados e veículos. quando

for.o caso, transferindo à PRIFEITIIRA MIINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM as vantagens

obtidas.

: c) inlormará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos
autorais estabelecidas na Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo IV).

13.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

14.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas
'Iécnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em

se§s anexos.

142 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em

ouàa Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços

14.3 Os quesitos a seÍem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o

Ariêxo IIl. ressalvado que, nos termos do art. 46, § l', da Lei n" 8.666/1993, não será aceito:

: a) desconto inferior a 20oÁ (vinte por cento) e superior a 70oÁ (setenta por cento)

enl relação aos preços previstos na tabelir da FENAPRO (Federação Nacional das Agências de

prcípaganda), a título de ressarcimento dos custos intemos dos serviços executados pela licitante;

b) percentual de honorários superior a 10o/o (dez por cento) e inlerior a 5% (cinco

pof cento), incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por iomecedores,

referentes ao planejamento e à execução rle pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de

geração de coúecimento pertinentes à execução do contrato:

c) percentual de honorários superior a l\Yo (dez por cento) e inferior a 5% (cinco

""r ""rt", la"l,ia a.
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referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária
destinadas a expandir os efeitos das mensagens. em consonância com novas tecnologias;

d) percentual de honorários superior a 10Yo (dez por cento) e inferior a 5% (cinco
por cento), incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,
referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição proporcione
ou não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
noá termos do art. 11 da Lei n'4.680/1965.

;
14p.1 Se houver divergência enüe o preço expresso em algarismos e o expresso por
exftnso, a Comissão Permanente de Licitação considerará o preço por extenso.

'tl

144 A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir.

14;4.1 A Comissão Permanente de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser
valo rado, conforme a seguinte tabela:

l4$.2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos
obüdos nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 14.4, como segue: P : Pl + P2 +
P3t P4.

14.4.3
preço.

A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como a de menor

14:4.3.1 Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que

apl€sentar, sucessivamente:

a) o maior percentual de desconto sobre os custos intemos dos serviços

;

i

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços
previstos na alínea 'a' do subitem 14.3 Pl : 1.0 x Desconto

P2: 1,0 x (10,0 - Honorarios)
Percentual de honoriirios incidente sobre os preços dos
serviços previstos na alínea 'b' do subitem 14.3

P3: 1,0 x (10,0 - Honorários)
Percentual de honorarios incidente sobre os preços dos
serviços previstos na alínea'c' do subitem 14.3

Percentual de honoriírios incidente sobre os preços dos
seÍviços previstos na alínea'd' do subitem 14.3

Para efeito de calculo dos pontos cle cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários'
serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes

de sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o simbolo '0lo'.

P4: 1,0 x (10,0 - Honorarios)

executados oela licitante:

,J

Desconto/IIonorários Pottos (P)
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b) o menor percentual de honoriírios incidente sobre os preços de serviços
especializados prestados por fomecedores, relerentes ao planejamento e à execução de pesquisas
e de ouhos instrumentos de avaliação e de geração de coúecimento pertinentes à execução do
coBtrato;

c) o menor percentual de honoriirios incidente sobre os preços de serviços
esfecializados prestados por fomecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comuricação publicitaria destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em
coÀsonância com novas tecnologias;

\ql

rodução e à execução técnica dei
efa
ebs

e ou material cuja distribuição
veículos de divulgação, incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por

nao proporcione à licitarite o desconto de agência concedido

fo edores.

p
p

j
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152 Será considerada vencedofa do julgamento final das Propostas a licitante que
obtiver a maior nota no julgamento da Proposta Técnica- observado o disposto nos subitens
12.5 e 12.6 deste Edital - e que tiver apresentado a Propo§ta de menor preço ou que concordar
em praticar o menor preÇo entre as Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes
c Iassificadas.

16.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de
Licitação pelas licitantes classificadas no julgamenro final das Éropostas Técnicas e de Preços,
noãia, hora e local pievistos na convocação da sessão a ser realizada para esse Íim.

16..1.1 A licitante ciassiÍicada no julgamento final das Propostas que não apresentar os

Documentos de Habilitação na referida sessão será alijada do certame, exceto diante da

ocôrrência de que trata o sübitem 1 7.1 . I .

16;1.2 Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro n" 5, que deverá estar

fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta concorrência será
de acordo com o rito previsto na Lei n" 8.66611993 para o tipo melhor técnica.

Invólucro no 05

Documentos de Habilitação

Nome Empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência no 01 12022

15..ll]L(;AMEN't'() t'tNAL t)AS P|{OPOSTAS

16. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇAO DOS D(X'TIMENI'OS I)O
llAr]rLrrA( Ào

-)
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Habilitação Jurídica

a) registro comercial, em caso de empresa individual;

iq:
_ê,,

16,,1.3 O Invólucro no 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às característicás de seu 

"orràúdo, 
desde que invioláà, 

-lr*to 
a.

inÍbrmações de que trata, até sua abertura.

16J.4 Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em cademo único, ter
todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser
apfesentados, altemativamente: em original ou cópia, autenticada pãla Comissão permanente de
lichaçâo mediante apresentação do ori!'inal ou em cópia autenticaàa por caÍório 

"o.p.i"rt" o,
sob a l-orma de publicaçào e:n órgào da imprensa oficial. só serâo áceitas cópias Iegiveis. que
ofgreçam condigões de análise por parte cla Comissão permanente dçr Licitação.

l
16p Para se habilitar, a licitante deverá apresentâr a Documentação na forma prevista
nori. subitens 16.2.1 a 16.4 ou nos subitens 16.5; 16.5.1, observado, 

"ira", " ái.p"iiã'r".
suQitens I 6.6 a 16.6.2.

162.1

, b) ato constitutivo, estatuto ou conffato social em vigor, em se tratando de
sooiedades comerciais, devidamente registrado e acompaúado de doiumentos de eleição de
seus administradores, quando se tratar de sociedades por ações;

Ut,t os docum{intos mencion*dos na alínea .b, deverão estar acompanhados de
sues alterações ou da respectiva consolidaçào e deles deverá consrar. entre or 

"U1.riío, 
.À.irit, ,

exêcução de atividades da mesma natueza ou compatível com o objeto desta concorrência;

I c) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades civis, acompaúada de prova da diretoria em exercício.

162.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao domicílio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto desta concorrência;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

o Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e de Contribuições
Previdenciárias conforme Portaria MF (Ministério da Fazenda) N" 358 de 5 de

setembro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751, de 0211012014;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001 -80
!G0

a

,-4
d) Prova de Regularidacle com a Fazenda Estadual do domicílio ou sedo àá-
licitante, mediante a apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais

CeÍidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, mediante a apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

a

a

o Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Díüda Ativa.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
nos termos do Título VII-A da Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452, de la de maio de 1943.

Será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a paÍir
respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se
slação específica para o respectivo documento.

:
t

16p..2.1
da.data da
anexada legi

16.2.3 Qualificação Técnica:

i

] u) declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
prilado. que ateste(m) que a lieitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do
obEto desta concon€ncia;

b) cópia do certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei
n' 12.23212010, art. 4o e seu § 1o, obtido perante o conselho Executivo das Normas-padrão
(c!NP).

i
16P.4 Quatificação Econômico-financeira:

a) CeÍidão Negativa de falência e de recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, salvo nas condições
proferidas no Acórdão 1201/2020 - TCll/Plenáriol

j ul) Caso não conste prazo de validade, será aceita a ceÍidão emitida em até 60
(sdsenta) dias corridos antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação;
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b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social .já
exigíveis e apresentados na forma da 1ei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três)
meses da data de apresentação dos Documentos de Habilitação, a saber:

I - sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou do domicílio da Licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diririo do qual loi extràído (art. 5', § 2", do Decreto-Lei n" 48611969)
acompanhado da cRP (certidão de Regularidade do Profissional) para comprovação de que o
Contador ou Técnico em Contabilidade que assina o Balanço Patrimonial está legalmente
habilitado, conlorme disposto nos artigos 1.182 e 1.184, §2" da lei 10.40612002 e no aÍigos 1o e
2",iParágrafo Unico da Resolução C.F.C. (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE) N"
1 .h2 de 27 de iulho de 2012.

: II - sociedades empresárias, especif,camente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n' 6.40411976: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante e publicado em Diário oficial e em Jomal de grande circulação (art. 2g9,
caput e § 5o, da Lei n'6.40411976);

i

i lll - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Juridicas do
local de sua sede: caso a sociedade simpleiadote um dos ipos de sociedade empresária. deverá
sujbitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na
Junta Comercial.

16.2.4.1 As sociedades constituídas no exerc{eio em curso ou com menos de um ano
deverão apresentar balanço conforme aba.rxo discriminado, com a assinatura do sócià-gerente e
doltesponsável por sua contabilidade e a indicaçâo do nome deste e do seu número de registro no
Cohselho Regional de Contabilidade, devidamente registrado ou autenticado na Junta Cámercial
da sede ou do domicílio da licitante:

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação:

, b) balanço iittermediário. no caso de sociedades com movimentação.

16?.4.2 A comprovaçâo da boa situação financeira da licitante será feita por meio da
avaliação, conforme o caso:

a) do balanço referido na alínea 'b' do subitem 16.2.4, cujos índices de Liquidez
Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fóqr-rulas a seguir, terão de ser maiores que um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG - -------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

§0(

J
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SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Passivo Circulante

Ativo Total

Passivo Exigível Toral

LC

b) do balanço referido no subitem 16.2.4.1, cujo Índice de Solvência. obtido
conforme fórmula a seguir, terá de ser rnaior ou igual a um (> ou = a I ):

S

16.2.4-3 os índices de que tratam as alíneas 'a' e 'b'do subitem 16.2.4.2 serâo carculados
pela licitante e confitmados pelo responsável por sua contabilidade. -.airnt"1"à-mril,i*u.u " 

o
indicação do seu nome e do seu número de registro no conselho Regional a. c"riuü iú".

t

162.4.4 A 
_licitante que apresentar resultado igual ou menor que l (um), no cálculo de

quâisquer dos índices referidos na arinea 'u', ou *.nú que I (um), no cálcuio dã índice referido
na àlínea 'b', todos do subitem 16.2,4.2, para ser considàrada habilitada no qr"ri o q,ru5rr"uçao
Econôm ico- Financeira deverá incruir no Invólucro no 5 comprovante de quà por*i[ãi.ironio
líquido mínimo de 20% (ünte por cento) do valor estimado dá contratação.

16Q..5 A licitante também deverá incluir no Invólucro n" 5 declaração elaborada
co,il'orme os modelos a seguir:

a) declaração sobre trabalho do menor, na forma do disposto no inciso XXXIII do
art. 7' da Con§tituiÇáo:

, inscrita no CNpJ sob o no .........., por intermédio de seu
representante legal ................., poúador(a) da Carteira de Identidade flo...........,
inscrito(a) no CPF sob o flo............, DECLARA, para fins do disposto no inciso V
d,o aÍ.27 da Lei n'8.666, de 21.6.1993, que nãô emprega menôr de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

Referente Concorrência no 0112022

(se for o caso acrescentar texto a seguir)

^

Ativo Circulante
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Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Local e data

16.3 Todos os documentos deverão estar em nome da ticitante. Se a licitante for matriz. os
dodumentos deverão estar com o núrnero do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos
deierão estar com o número do ('NPJ da filial. salvo aqueles que. por sua natureza,
cothprovadamente, são emiti<los em nome da matriz.

16.4 O CertiÍicado de Registro Cadastral a que se refere o art. 34 da Lei n'8.66611993,

"*$"dido 
por órgão da Administiação Púbtica Fed'eral, dentro do seu prazo de validade e

co{lpatível com o objeto desta concorrência, substitui os documentos relicionados no subitem
162.1 e nas alíneas 'a' e 'b' do subitem 16.2.2. Nesse caso, a licitante se obriga a declarar à
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM a existôncia de fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação. se e quando ocorrerem.

17.11 A Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação de
torkts as licitantes que atendeiem ao disposto no item 16 e julgará habilitadas as que atenderem
intégralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no subitem I 7. 1.1.

á

17j1.1 Se neúuma licitante restar habilitada, a PREFIIITURA MUNICIPAL DE
ITÀPECURU-MIRIM reabrirá a fase de Habilitação, com nova convocagão de todas as licitantes
classificadas no julgamento final das Propostas para apresentar os respâctivos Documentos. no
prazo de 8 (oito) dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e da economicidade,
martidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas.

18I Esta conconência será processada e julgada por Comissão Permanente de
Lieitação, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas.

18.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica,
composta por 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing
ouique atuem em uma dessas iíreas, sendo que, l/3 não poderão manter neúum vínculo
furftional ou contratual, direto ou indireto. com a PREFEITURA MTINICIPAL DE
ITÀPECURU-MIRIM.

I7. ,rN,\t,tsE lx)s txx tIt\tt.tN'r()s Dlt HAIilt,tT/t('Ã()

IÍt. ('()NtlssÂo pt ttNtANEN'ili t)ta Lt('tTA \() li st li('()t\flss,\() 't'I ( N t('.\

18.3. A Subcomissão Técnica será definida por meio de sessão pública a ser
oportunamente designada após a publicação do presente Edital, em que se realizará sorteio
derttre candidatos indicados pela Prefeitura com vínculos e candidatos sem vínculo, com
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furldamento no §2' do Art. 10. da Lei lrederal n' 12.23212010. Entre os nomes de uma relação
que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, previamente cadastrados pela PREFEITURA
MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIN,I

18.4. A relação dos nomes referidos no subitem 13.4.3 deste Edital será publicada no
Diário oficial do Município, em prazo não inferior a l0 (dez) dias da data em que será Íealizada
a scssão pública marcada para o sorteio.

185. o sorteio será processa<lo pela comissão permanente de Licitação de modo a
gaBntir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade
doJnúmero de membros que mantenham ou não vínculo com a pREFEITURA MUNICIPAL DE
ITÀPECURU-MIRIM,

184t. Inicialmente serão sorteados os nomes dos integrantes oficiais da Subcomissão
Téenica, sendo em seguida realizado o sorteio, entre os nomes remanescentes, de membros
suflentes 4a referida subcomissão, para eventual necessidade de substituição, na seguinte
prqrorção: 2 membros que poderão possuir vinculo com a prefeitura Muaicipal e 1 membro que
nãô poderá possuir vínculo.

I
18? . A relação prevista no subitem 18.3. deste Edital conterá, separadamente, os nomes
doq que manteúam e os dos que não rnantenham vínculo com a pREFEITURA MLINICIPAL
DE ITAPECURU-MIRIM.

l9i'1 serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos
preryistos neste Edilal e na legislação, clas quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e
fatos dignos de registro, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos
reple sentaÍrtes das licitantes presentes.

t

l9-.1 .1 A participaçào de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia
entega de documento hábi[, oonforme estabelecido no.ubit".8.l deste Editat.

l9;1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de
algüns entre eles para. em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos
de flabilitação nas sessões públicas.

lglt.: A comissão Permanente de Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso,
poderão, no interesse da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, relevar
asp€ctos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas
licftantes. desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desia concorrência.

19i1.4 os integrantes da subcomissão Técnica 4[q poderão participar das sessões de
recebimento e abertura dos invólucros com as propostas Técnica e de pieços.

t
19.1 .5 o julgamento das Prop.stas Técnicas e de preços e o julgamento final deste

l9. pR(x'Et)tMEN't'OS Lt('rTAT(iRIO§

ceftame serão efetuados exclusivamente com base nos critérios es cificados neste Edital.

,c-í,

I
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f S.,1.O Antes do aviso oÍicial do resultado desta concorrência, não serão fomecidas, a
quém quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise,
avqliação ou comparação entre as Propostas.

l9;1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação ou
a §ubcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua
derclassificacão.

í
a

19i1.8 A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das
seshões, ou mesmo suspendê-las, em fi.rnção do desenvolvimento dos trabalhos, obeàecidas as
noÊmas legais aplicáveis.

t
1e+.e
de{olvidos

se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser
nas sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis,

coátados do encerramento desta concorrência - após transcorrer o prazo pata interposição de
recurso contra o resultado final da licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido
j ulgados os recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a pREFEITURA
MIIN]CIPAL DE ITAPECURU-MIRINt providenciará sua destruição.

I
c -l

l9
2. l: deste Edi

A primeira sessào pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem
tal e terá a seguinte pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no
subitem 8.I deste Editall

b) receber os Invólucros no 1, n" 2, no 3 e n' 4;

c) con{brir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste
aldirIl

a) estiver identificado;

idêhtificagão da licitante antes da abeÍura do Invólucro n" 2;
a

i c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos
nelb acondicionados de modo a possibilitar a identifióação da licitante antes da abertura do
Inr.!ólucro n' 2.

19.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas 'a', .b, e .c, do
subitem 19.2.1. a comissão Permanente de Licitação glq rcceberá o Invólucro no I, o que
tarâbém a impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

:

19.2.1 o Invólucro no l, com a via não identificada do ptano de comunicação
Publicitária. só sení recebido pela Comissão permanente de Licitação se nâo:

IIl
i
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199..2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:

i a) rubricar, no fecho, sern abri-los, os Invólucros no 2 e no 4, que permanecerão

le${os sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, e iepará-los dos
Invólucros n' 1 e n' 3;

i b) retirar o conteúdo dos lnvólucros n. 1;

t

ã ") 
abrir os Invólucros no 3 e rubricar seu conteúdo;

l
. I d) colocar à disposição dos representantes das ricitantes. para exame, os

dodumentos que constituem os Invólucros no I e no 3;
t

! e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do
iteh 2l deste Edital.(

a

A Comissão Permanente de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea'b' subitem 19.2.2. adotará medidas

19 .2.1

Iic s possam, ainda que aciden
Coinunicação Publicitária.

para evitar que seus membros e ou os representantes das
talmente. identificar a autoria de algum plano de

19?22 se' ao examinar os conteúdos dos Invólucros no 1 e no 3, a comissão permanenie
de I'icitação e ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m),
in{luivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação puiiicitaria, a Comissão
Pefmanente. de Licitação desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros
ate:que exprre o prazo para recursos relLtivos a essa fase.

l9+.? A comissâo Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca
nod Invólucros no 1 nem nos documeotos qu. 

"o*pT"o' 
a via nào identifiãada do plano de

Cohrunicação Pubticitriria.

19P.4 Abertos os Invólucros ,o 1 e no 3, as licitantes não poderão desistir de suas
Prdpostas, u Pg.r:. por motivo justo, decorrente je fato superveniente. e aceito pela comissão
Pesnanente de Licitação.

192.5 Se as licitântes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela
Colnissão Permanente de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão
co4linuidade em conformidade com o previsto no subitem 19.2.6 e seguintes.

l199.3'l Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das decisões da
Coinissão Permanente de Licitação pertinentes a primeiã sessao, esta divulgaÍá o resultado na
forma do item2l, abrindo-se o prazo pitra a interpàsição de recursos, conforme disposto no item))-_.i

I

19*..6 .. . . Nâo tendo sidrr interposro recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
1er$o sido julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos:

i

.-,
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I a) encamiúamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão
Téênica, dos Invólucros no l, com as vias não identificadas do plano de comunicação
Pu&licitriria;

respectlvamente. as pontuações de cada membro pua cada subquesito do plano de Comunicação
Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de
Atendim ento, Repertório e Relatos de Soluções de problemas de Comunicação de cada licitante

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não
iddrtificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados
ne$te Edital;

I
i c) elaboração e encanrinhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão

Pefr-nanente de Licitação, da ata de julgamento dos planos de comunicação publicitrlria, de
planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
caqp;

I

_ i d) encamiúamenro. pera comissão permanente de Licitaçào à subcomissão
Téfnica. dos Invólucros no 3, com a capacidade de Atendimento, o Repertário e os Relatos de
Sofuções de Problemas de Comunicaçãr,l

i

i .l análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da
capacidade de Atendimentcr, do Repertório é dos Relatoi de soluções de problemas de
Coinunicação, de acordo com os critérits especificados neste Edital;

i o elaboração e encanrinhamento, pela subcomissão Técnica à comissão
Pefrnanente de Licitação, da ata de .iulgamento dàs propostas referentes à capacidade de
Atendimento. ao Repertório e aos Relatos de soluções áe problemas de comünicação, de
plahitha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
caqo.

f S-L O. f Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea 'a' do subitem
l2S deste Edital. a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito tla
lr{p*tu, conforme Írs regras previstas neste Edital, e lançará sua poniuação em planilhus que
ficárão acorrdicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho'pelos membros da
Subcomissão Técnica, até que expire o r)razo p.ua recursos relativos a essa fase.

192.6.1.1 o disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o
defrumprimento de regras prcvistas noste Edital resulte na identificação da licitante antes da
abêrtura dos Invólucros n' 2.

i

19h..7 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'Í- do subitem 19.2.6 conterão.

I
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19.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (lnvólucros no I e no
).' respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão
Téênica, a Comissão Permanente de Licitaçâo convocará as licitantes, na formà do item 2l deste
Edfal, para participar da segunda sessão priUti"a "o-, ,eguinte pauta básica:

, t . a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas nalistr de presença;

i Ul abrir os Invólucros no 2;

t

.,t., ^ ^:)..olgJ* 
as vias não identificadas (Invólucro no l) com as vias identificadas

( lnyolucro n" 2) do plano de comunicaçào publicitária, para identificação de sua autorial
l

- i d) elaborar pranilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cadaP«Iposta Técnica;
i

I .l proclamar o resultado clo julgamento geral da proposta Técnicalt-t^
i t)executar o sorteio previsto no subitem 12.6, quando for o casol
!: g) informar que o^ resurlado do julgamento gerar das proposlas Técnicas será

f}]:f."- ll forma do item 21, 
"o," u inái"içao-Jà, propon.n"s classificados e dosde* rassrrrcados. em ordem dgcresllntc de pontuação, abrinào-se pr-o puru iffiãrrçao a"rectrrso. conforme disposto no item 22.

i
I 9!,1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnicamdrifestar-se em caso de eventuais aar.ro, d" ficrtantes, relati.,ros ao julgamento das propostas
Téêhicas, se solicitado pela Comissào permanente ae ii.iiaao.

19,14 Não tendo sido interpost. recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,tenflo sido jul§ados os recursos intárpostos, u co.irrao p.-anente de Licitação convocará asIicÊantes, na forma do item 2r a*tá eaiià, p*;';;i.;* da terceira sessão púbrica, com aseguinte pauta básica:
ii
i a) identificar os representintes das licitantes presentes e colher suas assinaturas nalis$ de presença;

t

_ i , ,b) 
abrir.os Invólucros no 4, com a proposta de preços, cujos documentos serãorumcados pelos membÍos da comissão permanente de Licitação e pelos representantes daslicitantes presentes ou por comis.ao po..t., inai"uáàf 

--

. I c) colocar à di.sposição dos representantes das licitantes, para exame, osdotlumentos integrantes dos Invólucros no 4;
i
a

I

J
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. : d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a
elaboração das Propostas de preços ejurgá-làs de acordo com os critéiios nele especificados;

' e) identificar a Proposta de menor preço e dar coúecimento do resultado aos
reftresentantes das licitantes presentes;

: 0 efetuar com a licitante mais bem-classificada na fase da proposta Técnica -cas-não teúa apresentado.a P_roposta de menor preço - a negociação prevista na Lei n.8 ffi6/1993, art' 46. § Io, inciso II, tendo como referência a propúta al .Éno. p."ço ertr. a,licfuntes classifi cadas;
!

:.

^,,i^^ _,-- , g) adotar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociaçâo mencionada naallnea precedente' sucessivamente com as demais licitantes classificadas, ate a consecução deacEdo para a contrataçâo;
i
t
i h) declarar vencedora do julgamento final das propostas Técnica e de preços aliciiante mais bem-crassificada na p.opostaiécni.u tr" tiu", apresentado a proposta de menorprelo ou que concordar em praticai o menoÍ p."óo- *r. as propostas apresentadas peras

I icÉtantes classifi cadas;

,- i" . - 
i,, informar que o resultado do jurgamento da proposa de preço e do jurgamento

I:i1j::"11"^ry.ras 
será publicado na rorma ao iL*ii a".te sáitar, iil; ffi;;áã ord"muE Tassrrrcaçao. abnndo-se praz o para interposição de recurso, conforme disposto no item 22.

í
19Í l 

- ^ Fica ressalvado que. serão objeto da negociagão prevista nas alíneas ,r e .g' dosu[item 19.4 apenas os p..çor.uieito, a valãração, iriJg.Àt", au planilha que constitui o Anexo- IE' Portanto, os percentuais de que tratam o. rút"n."iô.2 .1.1 e ro.2.2da minuta de conrrato(A$exo lv) corresponderão aos peicentuais 
"r"ú"loiáã.'p.la própria licitante vencedora em suaPrgrosta de Preços, nas decrarações a que se."r.À*, ,"ri""tivamente, as alíneas ,a| e,a2' dosuÉitem l'3.3 deste Eáial.

i

-

l9'5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,terfio sido julgados os recursos intérposros. a comissâo É1..-.n,. de Licitação convocará aslicibntes, na forma do item 21 a"rà raitut,;;;;;t;p- da quaÍa sessão púbrica, com asegfuinte pauta básica:

i a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas nalistf de presença;

b) receber e abrir os Invórucros n' 5, cujos documentos serão rubrica<Jos peros
s da comissão Permanente de Licitação e pelos Épresentantes das licitantes pr"r"nt'", ou
issão por eles indicada;

nrelnbro

Pot com

estlrbelecidas
c) analisar a conformidade dos Documentos de Hab itação com as condições

neste Edital e na legislaçâo em vigor:

I
:
a
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00q
,i

d) colocar à disposição dos representantes
doéumentos integrantes dos Invólucros n' 5;

das licitantes, para exame, os

e I ) informar o resultado da habilitação;

'. e2) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 2l deste Edital.
corir a indicação dos proponentes habilitados e inabilitados. abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso. conforme disposto no art. 109, I, .a'daLei n 8.66611993;

i.. e3) que será publicado na forma do item 2 i deste Edital o nome da licitante
vedcedora desta concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou
tenfia havido a sua desistência ou. ainda. tenham sido juliados os recursos interpostos.

Não tendo sido interposto recurso na iase de habilitação, ou tendo havido a sua
ia ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos. a pREFEITURA

20
de
M
d

ICIPAL DE ITAPECURU-MIRII\{ procederá a adjudicação e homologação do resultado
concorrência à licitante vencedora, observado o disposto no subitem 29.10 deste Edital.

lI-AT()til()s21. Drvlrt,(;^('^o DOS ATOS Lt(

2lÃ A juízo da Comissão Permanente de Licitação, todas as decisões referentes a esta
coqtorrência poderão ser dilulgadas conforme a seguir:

a) nas sessões de abertura de invólucros:

b) no Dirírio Oficial do Município:

j c) por qualquer outro meio
reci*rimento da comunicação pelas licitarrtes.

que permita a comprovação inequívoca do

Interposto o recurso! o frrto será comunicado às demais licitantes, que poderão
prazo mriximo de 5 (cinco) dias úteis.

22. R}]('t I !{s()s ADM INTSTRA'I'tV()S

22
impugná-lo no

22.1 Eventuais recursos referentes à presente conconência deverão ser interpostos no
prryo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em
pedção escrita dirigida a PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM. por
intêrmédio da comissão Permanente de Licitação, no endereço mencionado no subitem 2.1.

i
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22.5 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão
Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a
comissão Permanente de Licitação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu
recibimento.

22.! Não será coúecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por
reffesentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da
licitante.

i22§ Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo paÍa
intffposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e
hoüírio a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitagão.

22r§ Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e
jul$amento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissâo Permaneute de Licitaçao -
motivadamente e se houver interesse para a PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU-
M Ih.IM ahibuir efeito suspensivo aos recursos interpostos çontra outras decisões.

t,

!
l:
t:

i23.i1 As despesas com o conrrato resultante desta conconência, pelos primeiros 12
(d$e1 meses. estâo esrimadas em R$ 1.000.000,00 (um milhão) destinados às diversas
scdetarias de Itapecuru-Mi rim.

23.2 o crédito orçamentiírio para a execução dos serviços durante o exercício de
20?212023 estii consignado no orçamento da pREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-
MIn lM, classificados conforme abaixo:

j

;r ORGAO: 24 - Assessoria Mun. De Com Tec E Art politica

I UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2401 - Assessoria Mun De Com Tec E Art politica
i. PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0017 .2102 - Manutenção E Funcionamento Das, Atividades Da Assessoria Mun De Com Tec E Art politica
ir ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços Terceiro pesssoa Jurídicao FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculados De Impostos

23,? Dado o caráter estimado do valor que consubstancia a presente contratação, fica
esdbrecido que toda e qualquer verba que lor excepcionalmente deitinada às Secretarias da
Adhinistração Pública - Direta e Indireta - da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIM por órgãos / organismos nacionais e intemacionais, paÍa a mesma finalidade prevista
nesk contrato, será tratada em conformiclade com o presente, integrando assim, o seu valor.

\M1]NTARI0S2-1. tua( trRs()s ()t{(

!'.
-t
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n ll

23.1 Se a PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MINM optai peÍa
prq3.togação do contrato que vier a ser assinado, serão consignados nos próximos exercicios, no
Orçirnento Fiscal do Município, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos

Prqiistos.
i,

23.á A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM se reserva o direito
de,la seu juízo, utilizar ou não a totalidatle dos recursos previstos.

t,

24 A licitantes vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da
ocação, para assinar o respectivô instrumento de contrato, nos moldes da minuta que

co
co ato, para apresentar a garantia prevista no subitem 2

itui o Anexo IV. e o prazo de 20 (vinte) dias, co
5.1 deste Edital.
ntado a partir da data de assinatura do

24
AS o contÍato e apresentar o comprovante da prestação da garantia contratual, a
P EITURA MUNICIPAL DE IIAPECURU-MIRIM poderá convocar as licitantes

scentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas
co ções apresentadas na proposta da licitante que deixou de assinar o contrato. ou revogar esta

onência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n'8.66611993.

c

co

24§, O contrato para a execução dos serviços objeto deste Editat terá duração de 12
(ddze) meses, contados a partir do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da
Cláusula Terceira da minuta de contrato (Anexo 1V.1.

:

24:i A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM poderá rescindir, a
qualquer tempo, o contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial
ou igxtrqiudicial, conforme disposto na Cláusula Décima Quarta da minuta de contrato (Anexo
IV)i

:,

24.A No intêresse da PREFIIITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, a
corihatada fica obrigada a.aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos
serViços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado dos contratos, conforme disposto no art. 65, §§ 1' e 2", da Lei n"
8.666/1993.

24á Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações,
der§andas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de
ser$ empregados, prepostos ou contratados.

24.6 Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais, inclusive trabalhistas, que the veúam a ser atribuídas por força de lei,
relàcionadas com o cumprimento do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado.

2{. {',()Nt)t OI'S CONTRATT]AIS
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24.7 A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à
PRSFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM sobre eventuais atos ou fatos
de$liAonadores noticiados que a envolvam.

24.8 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços
objsto desta concorrência, que envolva o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITÀPECURU-MIRIM, se houver expressa autorização desta.

24.fl
codto

É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contÍato resultante da presente
rrência para qualquer operação financeira.

A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as

a.í

24.t0
co4dições de qualificagão e habilitação exigidas nesta concorrência, incluída a certificação de
quâlificaçào técnica de luncionamento de quã tratam o an. 40 e seu § l'da Lei n' 12.232,2010.

24,\l A PREFEITURA I\ILINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM avaliará.
ser|.êstralmente. os serviços prestados pela conrratada, nos terrnos do subitem 7.10 da Cláusula
SéSna da minuta de contrato (Anexo Ii ).

I t,
0-+4

24-,12 A contratada centralizrLrá o comando da publicidade da PREFEITURA
MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM. onde. para esse fim. manterá escritório. sucursal ou
fili$, observado o disposto nos subitens 5 .1 .2 e 5.1. .2.1 da Cláusula Quinta da minuta de contrato
(Ançxo IV).

i

r.l

24"t3 lntegrarâo o contrato a ser firmado, independenremenle de rranscrição. as
condiçôes estabelecidas neste Edital e em seus anexos. os elementos apresenrados pela licitante

dora que tênham servido de base paÍa o julgamento desta concorrência e, quando for o
a Proposta de Preços com ela negociada.

veioe
,

caw'

rl

25.':.
Erqpe
MÜN
estiárado d
mo{alidade

nho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da PREFEITURA
ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

o contratado (subitem 23.1), a fim de assegurar a sua execução, em uma das
s previstas nô aÍ. 56 da Lei n" 8.66611993, à escolha das licitantes vencedoras:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

25:2, Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito
devirá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, confôrme detemina o art. 82 do
DecTeto no 93.872186. a qual será devolvida aÍtalizada monetariarr(ente, nos termos do § 4' do
art. 56 da Lei n'8.666/1993.

CÂI{AN'IIA
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ii
2s:!.

i:i
l:l

a. iir
r!

)5-l Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

,i a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato,
acrpscido de 90 (noventa) dias;

ii Ul a apólice deverá indicar a PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-
MS.IM como beneficiario;

:;
tt c) a apólice deverá conter cláusuias de atualização financeira, de

imigescritibilidade, de inalienabilidade e de inevogabilidade.tr

Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período dê vigência do contraro, acrescido
(noventa.l dias:

r.i b) expressa afirmação do fiador dê que, como devedor solidário, fâÍá o pagamento
à P.,REFEITURA MLTNICIPAL DE ITApECURú-umna, independentemente de inteipelaçao
judcial. caso o aliançado nâo cumpra suas obrigações;

ii
rn.; .) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos

art§Í 827 e 838 do Código civil Brasileiro:
.,

d)cláusulas de arualização financeira. de imprescritibilidade. de inalienabilidade e
de irrevogabilidade.

Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma éscritural, mediante registro em sistema
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Braiil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da

25 .!.
,:

Faeçnda.

25ü Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas
corltrárias aos interesses da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPFICURU-MIRIM.

it25.1 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da
ga*intia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando
sua lmediata rescisão.

26:1 A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das
Cláàsulas Oitava e Nona da minuta de contrato (Anexo IV), consoante os preços estabelecidos

26. RIiNITINORAÇÃO E PACAMENTO

ÔI,
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,Àtl

;J
em iua Proposta de Preços ou, quando for o caso, de acordo com os preços negociados na forma
prerrista no subitem 19.4. alíneas 'f e 'g'. deste Edital.

264 A forma e as condições de pagamento são as constantes da Cláusula Décima
Pri4eira da minuta de contrato (Anexo IV).

27.É A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM nomeará um gestor
titqtr e um substitulo para executar a fiscalização dos contÍatos resultantes desta concorrência e

regt'itrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura
ob$rvadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outÍos, para notificar a contratada,
offiivando sua imediata correção, nos lerrnos da Cláusula Sétima da minuta de contrato (Anexo
IV);

'l

il
28ff Será aplicada à licitante vencedora multa compensat ôira d,e 5o/o (cinco por cento),
calçrlada sobre a estimativa de despesas prevista no subitem 23.1, independentemente de outras
san{ões e penalidades previstas na Lei n" 8.666/1993, diante das seguintes ocorrências:

co ryhataçào

b) não manutenção das condições de habilitação, a ponto de inviabilizar a

;i,'{
28.1..1 O disposto no subitem precedente não se aplica às licitantes convocadas na forma
do bübitem 24.1 .1 .

i28.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem

.justlficativa aceita pela PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, resguardados
os Sireceitos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas em lei e no contrato a ser
fin$do entre as partes, nos termos da Cláusula Décima Terceira da minuta de contrato (Anexo
rv)j

29A É facultada à Comissão Permanente de Licitação. em qualquer fase desta
co$orrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçâo do
prolesso licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
cofl§tar originalmente das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.

29.{.1 A Comissão Permanente de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para
pr*rvar o sigilo quanto à autoria da via não identificada do Plano de Comunicação PublicitríLria,

27. F t§( ,\l.tZÂ( A()

28. :§,\N('()ES,\t)M tN IS'IRA'I'| vAS

2e. DtsPosl

a abeÍura do Invólucro no 2.

a) recusa injustificada em assinar o termo de contrato, no prazo estipulado;

l.'t N,\ts
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29.4 A comissão Permanente de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão

Ié!!i:r, ooderá proceder à vistoria das instaiações e da aparelhagem que as agências
cla4bificadas no, julgamento das Propostas Técnicas disponibilizarão para a realização dos
serVJços obleto desta concorrência.

29.2.1 A Comissão Permanente de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para
prq$rvar o sigilo quanto à autoria <ia via não identificada do Plano de Comunicação Publicitriria,
até!{ abertura do lnvólucro n" 2.ti
29+!- Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassiÍica«la
OU iNAbiIitAdA SE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPECURU-MINrú tiv"'
coü.frecimento de fato desabonador à sua classificação ou à sua habilitação, conhecido após
o jdgamento de cada fase.

2q:d.1. Se ocorrer a desclassificirçào ou a inabilitaçào da licirante vencedora por latos
releiidos no subirem precedenre. a pREFEITURA MLTNICtpAL DE ITAPECURÜ-Ivlntut
podtrá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta
codforrência.

29
res prorro

co

Se, durante a execução do contrato, o instrumento firmado com a contratante não
gado, por conveniência da Administração, ou for rescindido, nos casos previstos na

le lação e no contrato, a PREFEITTIRA MLINICIPAL DE ITAPECURII-MIRIM poderá
as licitantes remanescentes, na ordem de classilicação verificada nesta concorTencla,

contlnuidade à execução do ob.jeto, desde que concordem com isso e se dispoúam a
todas as condiçôes e exigências a que estiver sujeifir trs signatária do contrato.

29.5 Os profissionais indicaoos para fins de comproração da capacidade de
areEdimento {Proposta Técnica) deverão panicipar da elaboraçào dos serviços objeto deste
EdiSl. admitida sua substituiçào por profissionais de experiência equivalenre ou superior.
mediante comunicaçâo formal à PREFEI'IURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.

:i
29§ E vedada a utilizaçâo de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou
reselvado que pÕ§§4, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.

29-7 Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé,.d PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM comunicará ós fatos verificados à
SeÕietaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e ao Ministério Público Federal, para
as pfovidências devidas.

,2

2g.g E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
licitàtório mediante a utilizaçãó de iecursos ou de meios meiamente protelatórios, sujeitando-se a
autQra às sanções legais e administrativas aplicáveis, conlorme dispõe o art. 93 da Lei n'
8.«i6/1ee3.

l.

29 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fomecidas, a
quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à aná1ise,q

av ou com ão entre as Pro stas.

i
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29.f0 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será
anufada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas
fas6, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertlnente e suficiente parajustificar tal conduta.

29.X0.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do
dislosto no parágrafo único do art. 59 da Lei n" 8.666/1993.

ilíl
29ê1 A PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM podeTá cancela] de
pl$ direito a Nota de Empenho que vier a ser emitida em decorrência áesta licitação, bem
codo rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde
qufi motivado o ato e ,.r.g*àdo, à contratada o côntráditório e a ampla àefesa, caso a
adj$icação seja anulada. em viÍude de qualquer dispositivo legal que a autorize.

:29.42 Antes da data marcada para a abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e

de freços, a Comissão Permanente de Licitação poderá. por motivo de interesse público, por sua
iniclativa, em consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações, alterar este
Editâl e seus anexos. ressalvado que será reabeÍo o prazo inicialmente estabelecido para
apihentação das Propostas. exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
for$ulação das Propostas.

29.#3 Correrão por conta da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM as

<te{esas que incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua
puSJicação, que deveni ser efetivada em extrato, no Diáírio Oficial do Municipio, na forma
pre{ista no aa. 61. parágrafo único, da Lei n" 8.666/1s93.

.,i

29S4 As questões suscitadas por este Edital que nào puderem ser dirimidas
adr{inistrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de ITAPECURU-MIRIM-
M&

Integram este Edital os segúntes anexos:

a) Anexo I: Prdeto Básico/Briefing;

b) Anexo II: Modelo de Procuração;

c) Anexo III: Planitha de I'reços Sujeitos a Valoração;

d) Anexo IV: Minuta de Contrato.

Itapecuru-Mirim/Ma, XX de XXXXX de 2022.

LUZIMAR RoDRIGUES NUNES FILHO
Chefe da Assessoria de C'omunicação

1e.tr5

i
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ANEXO - I

I RESENTAÇÃO

E
al

primento ao Artigo 6'inciso IX, combinado com aÍ. 7o § 2. inciso I da Lei no 9.666/93,
pela Lei 8.883/94 e com base nas Leis n, 12.23212010 e 12.34912010 elaboramos o

te Projeto Básico, visando a Contratação de Agência de Publicidade e propaganda.

STIFICATIVA

2.LIOBJETIVOSTMETAS
,l

A $municação social do Poder Executivo Municipal tem como objetivos principais:
;

Di§eminar informações sobre assuntos de interesse dos mais diversos segmentos sociais;
Pl

Es

de
túnular a sociedade a participar do debate e da definição de políticas públicas essenciais para o

vo vrmento do estadol

izar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição;

Ex car os projetos e as políticas da Administração propostos pelo poder executivo munic ipal
cipais áreas de interesse da sociedade:

I

PRO.IETO BÁSICO

do Poder Executivo Municipal baseia-se nos princípios de que é direito da
ser informada e é dever da Administração Púbtica infonnar. Essa comunicação deve
a objetivos sociais de interesse
ou de orientação social.

público e sempre assumir caráter educativo.

meio da comunicação do Poder [ixecutivo que as pessoas são informadas dos seus direitos
das ações da administracão e dos beneficios dessas ações. Nesse sentido, a

da administração cumpre importante função institucional de fortalecer a cidadania.

2.

A

E

potencial econômico, social e turístico no estado e Brasil:

às necessidades de informação de clientes e usuários das entidades da administração
indireta e das sociedades e empt.esas sob o controle direto e indireto do Município.

forma, a publicidade de interesse do município compreende duas grandes áreas de atuação
veiculação em todos os meios de divulgação, cuja intensidade e definição serão de acordo

público-alvo: a) Institucional e b) Utilidade Pública. sendo esta última dirigida cm
interesse social, excluinrlo-se a divulgação de Atos Oficiais (publicidade legal).
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e h-rblicidade Institucional abrange grandes campaúas incluindo as de nível nacional, sem
pr{fuízo a propaganda institucional hodiema.

,;
la{ tanjo se fará necessário à criação, montagem das peças de campanha pela agência
co@atada e sua difusão será proporcional à meta pretendida.

A Pliblicidade de Utilidade Priblica ou Interesse Social constitui-se principalmente na divulgação
de entos de interesse da comunidade tais como: do ano letivo, matrícula escolar, distribui ção
de formes, obras públicas, limpeza urbana. regularização fundiiária, prestação de contas.

to parlicipativo, defesa civil, divulgação dos programas, projetos e ações que vem ao
ntro do interesse da sociedade.

o pApEL DA COMUNTCAÇÃO NO ÂruslTo G0VÍRNAMENTAL2

A
de

SE

re

municação do Poder Executivo Munic ipal deve atuar como elemento facilitador da relação
ria entre a administração munlcl pal e a sociedade, reforçar os valores de cidadania.

di idade racial, ética, transparência, inclusào social e desenvolr imento.

A
Ex

ação Social deve dar visibilidade aos programas, as agões e aos proj etos do Poder
vo Municipal, proporcionando coerência com os eixos estratégicos prioritários: o

de

de ens e servlços que assegurem uma melhor repartição do crescimento entre os diferentes

volvimento social com equidade, com prioridade para saúde e educação, com a produção

entos da população, mediante a geração de oportunidades de trabalho e distribuição da

munlc

rgaos

a

A
M

unicagão deve buscar uma unidade na divulgação das ações de todo o Poder Executivo
cipal, conferindo- lhe identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada um

do$b
-i

A municaçào supera as lionteiras drr cultura e da economia. evita a segregação racial e
E, ainda, motiva e constrói uma Cidade de perseverança, de crescimento e

lo eclmeíto.

A municação
co4funicaç
meiiôiment

ri
3. qBJEr

c

a

é imprescindível em todos os setores. Seja ele privado ou público, é por meio da
ão que os Cidadãos, natos ou não, vão assimilar com mais facilidade a nova fase do
o social, cultural e econômico de nossa Cidade.

o
-t,i3

4ff"
palq
lnte§rl

sente licitação tem coÍro objeto a contratação de Agência de publicidade e propaganda
as campanhas institucionais, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
adamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepgão,

tação, a execução intema, a intermediação e a supervisão da execução extema, e a
di buição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atendeÍ
ao cípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ideias, princípios, iniciativas

ituições aos atos da Administração Pública Municipal garantindo a transparôncia dasStou
govemamentais.

I
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Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os
ços especializados peninenles:

Ao planeJamento e à execuçào de
de donhecimento sobre o mercad
diÍi0rdidas as peças e agões publi

pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração
público-alvo, os meios de divulgação nos quais serãoo,o

citrírias ou sobre os resultados das campaúas realizadas na
exe-Óução do contrato, vedada a inclusão de matéria estranha ou que não guarde pertinência

a ação publicitríria ou com o objeto do contato de prestação de serviços de

e à execução técnica das peças e projetos publicitárÍios criados pela agência

À
co

ão e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
onância com novas tecnologias, visando à expan são dos efeitôs das mensagens e das ações

p icitririas

3.2 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 2.2 terào a finalidade
de:

Ge
Ita c

conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da
uru-Mirim o público-alvo e os reiculos de divulgação nos

Prefeitura do Município de
quais serão diÍundidas as

Po

ou peças;

r o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação (divulgação cle mensagens);

ibilitar a món3uragão dos resultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas em
rrência da execução do contrato.

vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1, em especial as atividades de
oção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a

ão de eventos festivos de quaisquer naturezas

a prestaçâo dos serwiços será contratada Agência de Publicidade e Propaganda cujas
atl dades sej am disciplinadas pela Lei n" 4.680/1965 e que tenha obtido certificado de

ficação técnica de atendimento, nos termos da Lei n" 12.23212010, doravante denominada

c

q

1

p

ag cia, licitante ou contratada

agência atuará por ordem e conta do município, em conformidade com o art. 3. da Lei n.
11965, na contratação de fomecedores de serviços especializados para a execução das
ades complementares de que trata o subitem 2.2 e de veículos de divulgaçãoatr

ALIDADE

p
Pu icidade, e deverá enquadrar-se às exigências contratuais a serem formalizadas, apresentando

ntratação de Agência de Publicidade e Propaganda deverá atender às expectativas técnicas
stas pelo Briefing e prévio Plano de Comunicação, juntados a este Projeto Básico de

:i

',
:l

co técnico rofissional de acordo com as nonnas re ulamentadoras ara tais servi os.

À

4.

A
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I $1,llltll da Agência de publicidade e propaganda, por meio do processo Licitatódo, tem

::f 11iiror9.- 
a produçào de peças publicitárias em áudio, video, impressos, forografia e

coqElutação gráÍica. e sua divulgação nos meios de comunicação
;i

os,{serviços discriminados neste proj eto poderão ser alterados ou remaÍlejados conforme
soli$itação da Diretoria de comunicâçaá social, conforme os itens que constam neste projeto.

..i
os$orários.de veiculaçâo das inserções de televisão poderão sofrer alterações de até uma hora

!1§ :. decorrência do horário de início dos programas exibidos pelos veículos de
col$lnlcação. I)a mesma forma, os valores poderão sofrer altêrações de acord-o com o horiirio de
exiflicâo.

{
*
ê

6. GAI\TPANHAS DAS SECRETARIAS IVIT]NICIPAIS
3

ro$,
AsSst

1T

â
?.&

:t

as ações Goremamentais da Prefeirura em especial nas áreas a Saúde. Educaçào.
encial Social e outras que integram a administração municipal.

Os $erviços serão prestados de forma que atenda o Município.

A gfstão do negócio terá cômo base o Município de Itapecuru-Mirim/MA, lacilitando o acesso e
distfibuição das peças.

,'â
tã
:§

8. CioNDtÇoES DE pARTtctpAçÀo

cAL ONDE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO

rão paÍticipar do Processo Licitatório, todas as Agências de publicidade e propaganda queP

at am todas as exigências legais vigentes nas referidas leis supracitadas e devidamente
q ficadas, mediante comprovação das regularidades fiscais, juridicas e técnicas, e econômico-
Íin celras

Ex -se a palticipação das empresas que se encontram sob falôncia, concordata, concurso de
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de

co tuição; empresas estrangeiras que não tenham filial no País, nem aquelas que tenham sido

c res.

d

S

adas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração pública ou punidos com
são do direito de licitar e contratar pelo Município de ltapecuru-Mi rim/MA e aquelas que

po em em seu quadro de diretores e de pessoal, servidor público, da esfe

09 XIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS

09 Públicos Prioritários

ra Municipal.
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As
ini tivas específicas para as entidades representativas e setores organizados da sociedade

es de comunicação devem alcançar toda a sociedade, mas também são necessárias

09

C

Apresentação e Elaboração da Proposta Técnica e de Preços

itante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Plano de
unicação Publicitária, Capacidadc de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de
emas de Comunicação, segundos a regras constante do Edital.

l0
10 - Os serviços serão executados conforme a presente estimativa:

STIMATIVA ANUAL DE EXECUÇÃO

em vídeo

em áudio

tas

em geral

especificos de divulgaçâo à mídia

de informativos

s temáticos

ão da comunicação digital Mensal

toramento digital

em linguagem digital

ização dos canais oficiais da Prefeitura e

PI

Por Lauda

Anual

C

N

ise de mídia

de Comunicação e Digital

Mensal

Mensal

ias em texto

ão de redação

Fo Mensal

llu

PI

N

N

Por Vídeo

Por Audio

Por ilustração

Por plano

Vi

Por produto

co$0"

DiárioM

Mensal

MensalIn
A

di tal

I
Por Vídeo

TIPO DE AÇÃO FORMA DE REMUNERAÇÃO
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11.

de
do

ll ISPOSIÇOES FINAIS

E facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase

concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
esso licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
originalmente das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.

Até a assinalura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura
unicípio de Itapecuru-Mirim tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação ou
habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.

1. Se ocorrer à desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem
dente. a Prefeitura do Município de ltapecuru-Mirim potlerá convocaÍ as licitantes

scentes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência.

11 1. A Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior deverão adotar os cuidados
I-)

C
sários para preservar o sigilo quanto à autoria da via não identificada do Plano de

icação Publicitária, até a aberfura do Invólucro n' 2

c

l1

1l
do
às

ll
(P
s

a

Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento

ubsti
Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida

tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente
pela Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim.

É vedada a utilização de qualquer elemento. critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado
q ssa, ainda que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre as licitantes.

A Comissão Permanente de Licitação podeú, no interesse da Prefeitura do Município de
uru-Mirim. relevar omissões puramente lormais nos Documentos e Propostas apresentados

pe licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência
set sanadas no prazo a ser fixaclo pela Comissão Permanente de Licitação .c

ll

l1
Ita

l1

11

q

S

a

Se houver ind{cios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fe, a
itura do Município de Itapecuru-Mirim comunicará os fatos verificados à Procuradoria
do Município e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas, sem prejuízo

lusão de todos os envolvidos do cename.

E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
n1 ante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às

s legais e administrativas aplicáveis. conlorme dispõe o art. 93 da Lei n'8.66611993.

l1 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não deverão ser fornecidas, a quem
que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação

ou mparação entre as Propostas.

l1 Qualquer tentativa de uma licitante inÍluenciar a Comissão Permanente de Licitação ou
issão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação.
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oc
Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será anulada se

ente e sufrciente parajustihcar tal conduta.

J-

11 . Correrão por conta da Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim as despesas que

rn irem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua publicação, que

de ser efetivada em extrato, no Diario Oficial do Município, na forma prevista no art.6l,
fo único, da Lei n" 8.66611993; no sítio Institucional da Prefeitura do Município de

ita curu-Mirim.

11 . As questões suscitadas por este Projeto que não possam ser dirimidas administrativamente
processadas e julgadas no foro do Município de Itapecuru-Mirim, com a exclusão de

uer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos preüstos no art. 102, I, 'd', da

Co tituição Federal

p

q

l1
M
00

. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Licitações da Prefeitura
cipal de Itapecuru-Mirim - MA. sito à Praça Gomes de Sousa, no 01. Centro, CEP: 65845-
de segunda a sexta, no horário comercial, onde poderão ser consultados ou obtidos

G TUITAMENTE por meio digital na Comissão de Licitação bem como pela internet, através

do sso endereço eletrônico https://wu w.itapecurumirim.ma.gov.br/licitacao.php#

Itapecuru-N{irim 1l de maio de 2022.

Luzimar Rodrigues Nunes Filho
Chefe da Assessoria

ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
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ac

cio

de

A povoação do município teve início na margem direita do rio Itapecuru, em data

or a 1768. Em 25 de agosto daquele ano, o rei de Portugal informou ao govemador doan
M ão que os moradores pediram ao rei alvará de confirmação da vila, que ali teria sido

por ordem régia

BzuEFIN(;

Em 27 de novembro de 1817. o rei Dom João VI corhunicou ao Ouvidor da comarca

aranhão, que autorizou José Gonçalves da Silva, fidalgo da casâ real, a fundar, a sua própria
uma vila em temas que comprasse ou os moradores oferecessem na região

Em 20 de outubro de 1818, a Provisão Régia determinando a criação da Vila,
embrada do Município de São Luís, foi lida na presença das autoridades, do clero, da

e do povo, convocados para esse fim.

Tem destaque a indústria de cerâmicas, voltadas para a construção civil e que

o mercado regional e de outros estados, além da indústria de alimentos e

O PIB do município é R$ 564.546.900 (22o maior do estado), sendo dividido entre

Irx
nistração. defesa, educação e saride públicas e seguridade social (41.50%), Serviços -

ive Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade social (42,620Á),

tria (11,53%) e Agricultura (4,34%).

c

d
no

at e1I

b

o
c

o

ciamento de grâos (arroz e milho) e derivados do babaçu (sabão. sabonete, loções e óleos).

Saltando no tempo paÍa o momento presente, ao qual esse briefing busca esclarecer.

s as questões principais norteadoras para um plano de comunicação.

Faz-se necessária uma proposta de um futuro de crescimento sustentável através da

de melhores condições de se viver o presente e pensar o futuro. Sempre com o objetivo de

das pessoas, a administração pública busca atender as necessidades dos munícipes; e

ce as ferramentas para garantir o acesso aos direitos essenciais de cada indivíduo com loco
na oção da cidadania e na qualidade de vida.

Dessa nova diretriz, a comunicação se revela imperiosa para alcançar e unir toda a
A partir dessa nova perspectiva e considerando as diferenças culturais, econômicas,so

SO s e geográficas, projetos serão realizados em toda cidade a partir do Plano de Governo

p

Para tanto, é necessiirio reaver a autoestima do povo, gente participativa,
rática, inovadora, conectada e colaborativa, bem como atrair empresas e investidores a

de uma nova visão da cidade.

Itapecuru-Mirim é um município brasileiro no interior do estado do Maranhão, sendo

mais importante da então Microrregião e a 17n maior cidade do Estado.
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A administração pública quer somar esforços para a construção de uma cidade com
ente sinérgico, onde a conshução de conhecimento aconteça verticalmente e

ho
co r uma vida melhor.

ntalmente, atingindo os mais altos níveis empresariais ao cidadão comum que busca

m

co

co

pn

CS

Nessa esteira, a comunicação é uma valiosa ferramenta para integração da sociedade

a administração pública. pois as mensagens veiculadas das mais diferentes formas tem oCO

co o de levar informação e, muito mais que isso. levar oportunidades, ideias, ação

E pela comunicação que a Administrqção Púbtica irá criar a imagem do município,
ue não serão poupados esforços para extrair o máximo e o melhor com o disponível.

Os projetos a serem desenr olvidos estão voltados sempre para as potencialidades do
cípio, aprimorando os scrviços que já são prestados, reinventando o que não corresponde
aos anseios da sociedade e criando uma cidade com um ambiente mais interativo.
tado e inteligente.

Para tanto, as estratégias de comunicação plecisam ser modernas, abrangentes e

lementares, do ponto de vista de plataformas, conteúdos, midias, mensagens, etc. A

Elaborar plano de comunicação que proponha a adoção de um partido temático e.

ipalmente, uma estratégia de comunicação publicitária capaz de solucionar os desafios e o

ema específico de comunicação e que funcione como uma liúa condutora de todas as

aç de comunicação do Poder Executivo Municipal.

ES gia de comunicação precisa ser bem definida e assertiva, tomando a comunicação
SI ica e integrada afim atingir o maior alcance possível.

2. DAS AGENCIAS DE PUBLICIDADE

na lação Cidade e Cidadão;

do
Apresentar as ações de orientação social como mecanismos de difusão dos direitos

dadão e dos serviços colocados à sua disposição;

Estimular a sociedade para participar do debate de definição das políticas públicas
ciais para o desenvolvimento do nrunicípio, evidenciando as vantagens para os munícipes

Além da qualidacie das peças, a peÍinência quanto a quantidade e discurso criativo
avaliados de acordo com a estratégia da campanha sugerida por cada licitante. E preciso
portanto, uma campanha que comunique com esses moradores as ações da Prefeitura.

do os laços de vínculo entre ()s beneficios advindos a cada um e o sentimento de

Luzimar Rodrigues Nunes Filho
(lhele da Assessoria

SE

cn
re
p ncimento à cidade
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A\EXO - II

MODILO DE PROCURAÇÃO

rgante
Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.)

rgado
O representante devidamente qualificado

Representar a outorgante na Concorrência N' 0l i2022.

Retirar editais, apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões

cas de abertura dessas Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, registrar
cias. lormular impugnações. interpor recutsos, renunciar ao direito de recurso, renunciar

urso interposto, negociêr pregos e assinar todos os atos e quaisquer documentos
nsáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato

p

o
a

.............de .............. de 2022

EMPRESA

(]ARGO E NOME

particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinadaES: SC

po sentantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário comprovaÍ os

p s do outorgante para fazer a delegação acima
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)

so

de

S

rc

ANEXO - III

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os

s descritos:

a) desconto, a ser concedido à PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM,
os custos intemos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial

ços do Sindicato das Agências de Propaganda dePiauí: 

-Yo 

( 

- 

por cento);

b) honorários. a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,

ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de

ão de coúecimento pertinentes à execução do contrato: 

-% 

( 

-por 

cento);

c) honorários, a seren cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
. incidentes sobre os preços tle serviços especializados prestados por fomecedores,

tes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitrlLria

de
%

s a expandir os efeitos das mensagens. em consonância com novas tecnologias: 

-
por cento):

M
d) honorririos, a serem cobrados da PREFETTURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-

M, incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,

IE à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição proporcione

ou ao proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos veiculos de

di gação, nos termos do art. 11 da Lei n'4.680/1965: 

-% 

( por cento).

, de..................de 2022

(nome da licitante)

Representante legal

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALoRAÇÃO
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ANEXO - IV

MINUTA DE CONTRATO

CON'IRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO, DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MI.INICIPIO.
POR MEIO DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE
ITAP]]CURU.MIRIM, E A
EMPRESA

RE
reg i$o

LVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços de publicidade. que será
pelo Processo Administrativo xxr2022 peto Edital da Concorrência Pública N" 0112022"
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando epel

rec camente aceitando as seguintes clhusulas e condições a seguir

O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n' 12.232, de 29.04.10, e,
rma complementar. das Leis n" 4.680. de 18.06.65, e n" 8.666, de 21.06.93.

1.1

de
À

r2$
int$
duS

Í

Independentemente de transcrição, passam a fazer parÍe deste contrato --e a ele se

am em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alÍerados - o Edital
ncorrência Pífilica 0112022 e seus anexos, bem como as Propostas apresentadas.

MLTNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, por meio da Prefeitura Municipal
pecuru-Mirim, Estado do Maranhão. inscrita no CNPJ^4F sob o no

Senhor

na

Municipal deSecretário
. CPF n'

, situada na

. Senhor , CPF no

inscrita no CNPJ sob o no

l{1. i'Rt,.sl,.\'1 .\\ ,.:

CO {TR,1T,,ID,,I:

llF i,t{l,tstiN't',\N'tE:

A() E tX)('trNItiN'l'()s VIN( lIt..,\tx)s( l '11rStIl,'\ l'ltlNIl,llR,\ - l.l,l(;lSl,,\

N" DACONCORRENCIAPÚBLICAN'OI/2022.
ADMINISTRATIVO N" xxxx.



1ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MU\ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001 -80

l,

2 | li Constitui objcto deste contrato a prestação de serviços de publicidade,
corr$reendendo o conjunto de atividarles realizadas integradamente que teúam por objetivo o
estudo. o planejamento. a conceituação, a concepção, a criação, a execução intema, a
int$nediação e a supervisão da execução extema e a distribuição de publicidade aos veículos e
derçis meios de divulgaçào, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à
inf$nação. de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em
eerdl.-Éi

2.1ü Também integram o obj eto deste contrato, como atividades complementares, os
ser$os especializados pertinentes:

I
É a) ao planejamento e ri execução de pesquisas e de outros instrumentos de

avdhção e de geração de coúecimento relativos à execução deste contrato;.t
F

i Ul à criaçâo e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
puhficitríLria destinadas a expandir os efeitos.das mensagens, em consonância com novas
tec$loeiasl

s
Ê .l à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela

cofrTRATADA.
*

2 l .+.1 As pesquisas e outros instÍumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem
2.1 fi terão a finalidade de:

+1

$ a) gerar conhecimento sôbre ô mercado ou o ambiente de atuação da
CO*iTRATANTE, o público-alvo e os veículos de dirulgação nos quais serão difundidas as
carÉanhas ou peças;

*
l, O, aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a
o de matéria estraúa ou sem peÍinência temática com a ação publicitária.lnc

2.1

de

co

Os serviços previstos no subitem 2.1.1 não abrangern as atividades de promoção,
cínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de

s Íêstivos de qualquer natureza

Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o
io de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos
hos que funcionem como veícrúo de comunicação e o patrocínio da transmissão de
esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.

A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em
idade com o art. 30 da Lei no .1.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e

S s especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem

e

\tlslIt,A s[(;trNl)A - ()l].,uTo

11
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,t--
2.1,*, e de veículos e demais meios de diwlgação, para a transmissão de mensagens
pub$citárias.

ii
2.3$ A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a
exrdlcão de servicos Drevistos nesta Cláusula.

Cr'rt

)

)

3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da
sua slnatura

A CONTRATANTE poderá optar pela pronogação desse prazo, mediante acordo
as partes, nos termos do inciso Il tlo art. 57 da Lei n" 8.666/1993.

A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da
TRATADA, a ser procedida pela (IONTRATANTE.

A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a
dade dos recursos previstos.

3.1

en

3.1

C

4 l$ As despesas com o contrato resultante desta concorrência, pelos primeiros 12
(dof ) meses, estão estimadas em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para as diversas
secfitarias do município.

*
4.2É. O crédito orçamenúrío para a execução dos serviços durante o exercicio atual
estffconsignado no Orçamento da PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM,
c ladfi fi cados conforme abaixo:

ft
Í ÓnOaO, 24 - Assessoria Mun I)e Com Tec E Art Politica

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2401 - Assessoria Mun De Com Tec E Art Politica
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0017.2102 - Manutenção E Funcionamento Das
Atividades Da Assessoria Mun De Com Tec E Art Politica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pesssoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 150000t)000 Recursos Não Vinculados De Impostos

a.3 li Se a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM optar pela
proüogaçào do contrato que vier a ser assinado. serào consignados nos próximos exercícios. no
Orç,pnento Fiscal do Município, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos
oreiâstos.,.F

a

I
t
I

4.4 )
totaÍi

(1. '.IIstIt,,\ Tt,:tt( 1.]Itt,,\ - \'I(JItN('t,\

( 1, 'lrslrl,/\ Qlr.\l{'l'Â - !tD('trltsos ()R 'AMtiN't'^lll()s

t
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j
)

\trsUl.À QlrtN'I'.\ - ()llRt(;Â('oEs DA ('oN'rRÂt'Ât)A(l
.l

<1_

contato ou del

J.l.t

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
e decorrentes:

Operar como organizaçào completa e fomecer serviços de elevada qualidade

s descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham
cedidos por veiculo de dil'ulgação.

O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por

5.1

\4
Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em ITAPECURU-

M - MA, onde, para esse fim, manterá escritório. A seu juízo, a CONTRATADA poderá
uti
de dução ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que

se de sua matdz ou de seus representantes em putros Estados para serviços de criação e

tidas as condições previamente acordadas

I A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
co da data da assinatura deste instrumento, que possui, em ITAPECURU-MIRIM - MA,

ura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem

5.1

e

C

J,t.

5.1

e

e

S

5

vel

p os à CONTRATANTE

5.1 Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
con de fomecedores de serviços especializados e veículos todos os serviços
rel onados com o objeto deste conrrato, de acordo com as especificaçõ es estipuladas pela

RATANTE

5.1 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais
l1.l dos na Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste. para fins de
co
ex

vação da capacidade de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de
iência equivalente ou superior. mediante comunicação formal à CONTRATANTE.

Envidar esforços no se,tido de obter as melhores condições nas negociações
iais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtiáas.

I Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de tempos
oE espaços public itários diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os

vdhrai
id{ion

#
.r,$.r.r

Ólos à C
*?

li
ONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. l8 da Lei n" 12.23212010.

5.1.§'.2 o desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à
COfTRATANTE. caso esra venha a saldar compromisso antes do pÍazo estipulado.

il
5.1#3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo
aos$rteresses da GONTRATANTE, preterindo veículos de diurlgação que não os concedam ou
priffizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses
vei{llos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.
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5.1 3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos
de
qu

contratuais por parte da cON]'RATADA e a submeterá a processo administrativo em
comprovado o comportamento iniustificado, implicará a aplicação das sanções previstas
contrato.I]ES

5.1.
co

co

5.1

ES

res

outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras
gradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.

observar as seguintes condições para o fomecimento de bens ou serviços
ializados à CONTRATANTE:

Íir edores;
I - fazer cotações prévias de preços p,'a todos os serviços a serem prestados por

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fomecedores aptos a fomecer
a

CO lementares da execução do objeto deste contrato:

NTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com as atividades

Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos
tes dos subitens I 0.2.1 . I e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de

III - apresentar, no mínimo,3 (três) cotações coletadas entre fomecedores que
no mercado do ramo do fomecimento pretendido;at

IV exigir do fomecedor que constem da cotação o:; produtos ou serviços que a
co em, seus preços unitários e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas
ES ificações;

a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a
id ficação do fomecedor (nome completo. CNp.T ou Cp endereço, telefone. entre outrosF
d ) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do

sável pela cotação;

fo
ES

ed

de id

vI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o
or está inscrito - e em atividade - no cNpJ ou no cpF e no cadastro de contribuintes
ou municipal, se lor o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo
ade e compatíveis com o serviço a ser fomecido.

5.1 Quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco
dé os por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de
lir dores em envelopes fechad os, qrLe serão abertos em sessão pública, convocada e realizada
sob calização da CONTRATA NTE

l

2) . A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos
serviços cotados em relação aos tlo mercado.be

5.1 .3 se não houver possibilidade tle obter 3 (três) cotações, a cONTRATADA deverá
tar as justificativas pertinentes. por escrito, para prévia áecisão do gestor deste contrato.

-.-tr

!
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-A-4

75 4 Se e quando julgar conveniente. a CONTRATANTE poderá:

a) supervisionar o processo de seleção de fomecedores realizado pela
TADA quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,5%
imos por cento) do valor global deste contrato;

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fomecedores para o
1b lmento de bens ou serviços, independentemente de valor

5.1

CS

co OS

co*hna
tci$ dec

iJ

"..d

5 cabe à CONTRATADT\ informar, por escrito, aos fomecedores de serviços
ializados acerca das condições estabelecidas na cláusula Décima para a reutilização de
e materiais publicitrlrios. especirúmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e

5.1

CO

5.1 .

5.

es

1. 6As disposições dos subitens 5.1 .7 a 5.r.7.6 não se aplicam à compra de tempos e ou
os publicitr{,rios.

. submeter a contratação de fomecedores, para a execução de serviços objeto deste
to. à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

lf vgdala a cotação prévia de preços para o fomecimento de bens ou serviços
ializados de empresas em que:

5.1

es

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa lomecedora em
um esmo procedimento;

II - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação soc tetairia ouvl o comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE por escrito, par[i autorizar
d as com bens e serviços especializados prestados por fomecedores, veiculação e qualquer
ou relacionada com este contrato

5.1

veí
ela

1A CONTRATADA ú poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitririo de
os, por ordem e conta da CONT I{ATANTE se previamente a identificar e tiver sido por
pressamente autoflzada.

Apresentar à CONTRA'IANTE, para aprovagão do plano de Mídia de cada
ou ação. relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se

5.1

C

p

5.1 .

impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente,fins do disposto no subitem 11.5. e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal
IIn ibilidade, com o fim de atender ao disposto

Apresentar à CONTRAIANTE, como altemativa ao subitem 5.1.10. estudo
pre sobre os meios, praças e veículos dos quai s será possível e dos quais se revela impossível
ob o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins do
di sto no subitem 1 1.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim
de er ao dis osto no art. 15 da Lei rf 12.232/2010.

no art. l5 da Lei n' 12.23212010.
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5.1.{l l o estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, pragas e
veí{ilos habitualmente programados nos esforços de comunicação da coNTRATAúig, .orn
vistft à realizaçào_ de negociaçào globrrl entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja
supfrtável para a CONTRATADA.

5.

vi
a

5.1.

res

5.1

5.1

5.1

est
.1.2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo
, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente.

1.1 o resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.l.ll.l
para os planos de midia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data de

tula deste contrato.

e

1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo
111 onado no subitem 5.1 . I 1 , a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e
em
vig

orrência, poderá efetuar nova negociação global e detemrinar seu novo período d

5.1

da
Encamiúar imediatamente após a produção dos serviços, paÍa constituir o acervo

NTRATANTE, sem ônus para esra:

a) TV e Cinema: cópias em Betocam.e/ou DVD e/ou arquivos digitaisl

b) Intemet: cópias em Cl):

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

_ d) Mídia impressa e material publicitario: cópias em CD, com arquivos em alta
, abertos e ou finalizados.

Quando se tratar de campaúas com várias mídias, as peças poderão ser
adas em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em Betacam com

a de TV

5.1 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste
to, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e

ou erial produzidos, independentemen

a produção e

tedo disposto no subitem 5.1 .12.

Orientar
RATANTE.

a impressão das peças gráficas aprovadas pela
C

5.1

CO

5.

de

an

I o material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela
RATANTE e sua reprodução dar-se-á a parrir das peças mencionadà, no .rbit"m i.t.t2.

en

Entregar à CoNTRATANTE, até o dia l0 (dez) do mês subsequente, relatório das
de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em

to, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio.

{
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Í
5 l.S6 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço
entrf;[ a CONTRATANTE e a CONI RATADA, com o objetivo de tomar transparentes os
ent4fdimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao
des{$penho de suas tarefas e responsahilidades.

'l
.,,f

5.l.tb.l Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE
até &razo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do contato.

Ii-

5.1

sol
mento do respectivo relatório.

-s. I Tomar providências, em casos de alterações, rejeições,
serviços, mediante comunicação dalamentos ou interrupções de

C RATANTE, respeitadas as obrigações contratuais.lá assumidas com lomecedores e
vel os e os honorarios da CON'|RATADA pelos serviços realizados até a data dessas

ncias, desde que não causadas pela própria CôNTRATADA ou por fomecedores e

t\2K

.2 Se houver inconeção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE
ará a necessária correção, no prazo miiximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do

oc
os por ela contratados

Não diwlgar informaçõos acerca da pÍestação dos serviços objeto deste contrato.
volvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.Lre *n

imediatamente,
um ou mais

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
nadores noticiados que envolvam a cONTRATADA, independentemente de solicitação.

na co
téc de funcionamento de que tratam o art. 40 e seu § 1o da Lei n 12.23212010.

c

q

5

d

o

e

u

5

q

5

d

5

o

5.1.

p
Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer

ão financeira.

Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação
ncorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificaçãcr

5.1

res

ass

dis

5.1

Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
sabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem

, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou
uídos no exterior.

oforoc
Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e.
aso, com relação a empregados de fomecedores contratados.

t'.

1.gl

:'&
Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em

ência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência social.
argos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que veúam a
iados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao

cu rimento do objeto pactuado.

5.1 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial

scr

no olhimentos de tributos ue incidrun ou venham a incidir sobre os servi s contratados

I
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5.1.26
sendo

5.1

veí

Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, pn:videnciários e fiscais.

Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, Íirmados com fomecedores e
os, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatiirios e a
a CONTRATANTE.

Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre
dados que lhe sejam fomecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da

TANTE.

5.1

qu uer
C

5.1
cl

res

Responder perante a CONTRATANTE e fomecedores por eventuais prejuízos e
decorrentes de sua demora, omissão ou ero, na condução dos sewiçàs de sua

sabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato.

il#**
"Snto. r

'.*esfffsas de

5

c

d

)
d

Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou enos na
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
ara a CONTRATT\NTE

da o efetivo pagamento.

5.1

do

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas. custos e
correntes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou

confutados. bem como obrigar-se por quaisquer responsabi lidades decorrentes de ações judiciais
que e veúam a ser atribuídas por força de lei, relacio nadas com o cumprimento do presente
co to

5.i
ad
sal

co
te

Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA
as providências necessií'rias no sentido de preservar a cONTRATANTE e de mantê-la a

de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer nai)reza e, não o
guindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este
sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da

de
co s serviços objeto deste contrato

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste
0C) to ou dele decorrentes

Responde por qualquer ação j udicial movida por terceiros com base na legislação
teção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relaclonadas

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca
iços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser

OES DA CONTIIA-I'AN'T}cL,ltlstrL^ slixT^ - oBltl(;^

CO s, por escrito, no prazo de 2.1 (vinte quatro) horas úteis;
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c) lomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
s que se fizerem necessários à execução dos sewiços;

osàCO
d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honoriirios
NTRATADA e às condições de contratação de fomecedores de bens e serviços
pela CONTRATADA;

e) proporcionar condições para a boa execução dos servigos;

CS alizados

pe

f) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
laridades observadas no cumprimento deste contrato;

g) notificar a GONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas.
dades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d

7.1

c

7.1

6.

T
1 A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da proposta

ca que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu orig"m a este contrato
á ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigên"iu, 

"o,n 
or*r". n,odifi.uçá.r.p

A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o
mento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não

co ponderem ao desejado ou especificado.

Serão nomeados um Gestor titulâÍ e um substituto para executar a fiscalização
contrato e regr strar em relatório todas as ocorrências. deficiênc ias, irregularidades ou falhas
tura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a

C TADA, objetivando sua imediata cotreção

de
po

7.2
úni

7.3

do

7.4

ou
C

tad

fiscalização pela cONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade,
integral e exclusiva, dâ CONTRATADA pela perfeita execução doi serviços.

. A não aceitação de algurn serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação
de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer
ão, referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada nío aceiúvet, no tàao
!i{!l r9l1 refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, .em ôrrus pa.a u
RATANTE.

A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus
os não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços

('l trsl rt.,\ st,t'l tNtA _ us(.At,17,,.t {o t,t A('])'l'A('Ã()

co
co adOS

I

7.5
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7.6
irre
co to

A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
laridade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste

ll
A CONTRATADA pernritirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa

zação, durante a vigência deste contrato, fomecendo informações. propiciando o acesso à
do
ap ntadas pela fi scalização.

entação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências

7.8

C
A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria intema da

RATANTE e ou auditoria extema por ela indicada teúam acesso a todos os documentos

A CONTRATANTE avaliará, semestralmente. os
TADA.

serviços prestados pela

A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a
idade de solicitar, da CONTRATADA. correções que visem a melhorar a qualidade dos
os prestados; decidir sobre pronogação de vigência ou rescisão contratual; fomecer,
o solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova

de acitação técnica em licitações.

7.1

qu gam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.

A CONTRATANTE é Íacultado o acompaúamento de todos os serviços objeto
contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

7

de

7.1

C

7.1

ne
SC

q

Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encamiúada ao gestor
e ficará à disposição dos rSrgãos de conÍole interno e externo.dc contrato

8.1

co

8.1

pr

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida
rme disposto nesta Cláusula.

Honorarios de ........ oÁ (..... por cento), incidentes sobre os preços comprovados e
ente autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a

p
in1 ediação e supervisâo da CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de

e ou material cuja distribuição proporcione ou l@ proporcione à CONTRATADA o
de nto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n"
+.() 1965, de que trata o subitem 9. 1

8.t
e

ini

Honorários de ......... %o (....... por cento), incidentes sobre os preços comprovados
viamente autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a
ediação e supervisão da CONTITATADA, referentes ao planejamento e à execução de

(l i trsl rl,,\ ()l'IAvA - I{tiMt tN liltA('Ao

pe

ex
isas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de coúecimento peÍinentes à

ção deste contrato.

.--. -{
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s. r.3i H
e p$viamente
intffiediaçào e

lom$s inovador,
em Snsonância

s l.ir

onorários de ......... % (....... por cento), incidentes sobre os preços comprovados
autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a
supervisão da CONTRATADA, referentes à criação e ao desenvolvimento de

as de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens,
com novas tecnologias.

.........(....... . por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços do
Si ato das Agências de Propaganda do Piaui, a título de ressarcimento dos custos intemos dos

os executados pela CONTRATADA.S

8.I I Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.

ti A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha
d com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de
P anda do Piauí e com os preços correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE.
co previsto no subitem 8.1.4, acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo
Si o ou autenticada por ele.

8.2

8.3
re

illl

qu

8.5
no

de

eletivam
Os honorários de que tratam os subitens 8.1.1 a 8.1.3 serão calculados sobre o
ente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de

co cia da CONTRATADA.

Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus
entantes ou de lornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidade.

A CONTRATADA não tàrá jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência
o da utilização, pela cONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente

dos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitríria pertinente a este contrato.

As formas de remuneração estabelecidas nesta Cláusula poderão ser renegociadas,
se da CONTRATANTE. quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRAT'ADA fará jus ao
nto de agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. l l

Ilv s exceções, no exclusivo interesse da GoNTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas
por eu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que

padamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.

Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da
TADA de seus representantes ou de fomecedores por ela contratados, deverão ser

ntados comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros. a fim de
a execução da despesa e assegr.lraÍ seu pagamento pelo líquido. sem a incidência de

htr os.

8.4

38.

C
il

da n" 4.680/1965 e com o art. 7o do Regulamento para Execução da Lei no 4.6g0, aprovado

( l..,,lrslrl.,\ NoN.\ - t)t,ts('()NTo t)E \(JtaN('t^

el creto n" 57.690i 1966.

u

9.1
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O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela
execução e ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE,
do art. 19 da Lei n" 12.23212010.

A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor
eias (incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários,

I

9.1 .

CO

nos

10.

10.

de
co to

propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em deconência deste

O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração
d das nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato.

A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou
s de terceiros, durante a vigência deste contrato. sem que lhe caiba qualquer ônus perante a

TADA, seus empregados, prepostos ou fomecedores.

10. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser
adas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a eles ou
TRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.

re

10.

10

a

C

a

.l caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências
paganda com que manteúam contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com osde

pe
is detentores dos direitos de autor e conexos relacionâdos com a produção extema das
serem reutilizadas.a

10. com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de
au
ce

e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fomecedores orçamentos que preveJam a
dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.

10

de
A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos

or e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a
tação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou conüato, de cláusulas em que o
edor garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso e se

co
fo
d ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 a 10.2.3

10.

ser
Na reutilização de peças por periodo igual ao inicialmente ajustado, o percentual a

o pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e
co
pe

os será de no miirimo 30% (Trinta por cento). para a reutilização por periodos inferiores, o
tual máximo será obtido pela regra de três simples

10 .1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros
s os preços vigentes no mercado. aplicando-se, em tal caso, no máximo. a variação do

In Geral de Preços Disponibilidade Intema (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde
i

('1. i t rst I L,t l)lt('l l\tA - l)t lil.l lTos,ttlT()lt^ls

qu rrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos

-ir ,'
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ustado, o percentual
adas a essas peças, a
de autor e conexos

tzaçalo pot períodos

.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros
s os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do
Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde
corrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

t

l0
bás

qu

10

10

co
pe

10

OS

der

Í

Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias,. conforme previsto nos subitens
.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTÉ será negociado caso a caso, tenclo
paràmetros básicos a qualidadc e os preços praticados no mercado, obedecidos os
tuais máximos definidos neste contrato.

A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a
com fomecedores, nos casos tle tomadas de imagens que não impliquem direitos de
e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

10.

de
Qualquer remuneração devida em deconência da cessão dos direitos patrimoniais

or e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produçào.

A CONTRATADA se obriga a tàzer constar. em destaque, os preços dos cachês,
cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), inco rporada(s) à peça e os de cessào dos
s direitos patrimoniais de autor e conexos. nos orçaÍnentos de produção aprovados pela

CO TAN'fE. após os procedimentos previstos no subitem 5.1 .7

10.

cel
im

q
d

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE,
a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermé<lio de terceiros,

e o prazo de 5 (cinco) anos. contado da data do pagamento do serviço, pela
TADA ao fornecedor, sem que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional

os cedentes desses direitos

II que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior,

C

C

lnc

l0
ou
C

a
TANTE poderá solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em

m1 compatível com seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra
em sa com que veúa a manter contrato para prestação de serviços;

III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos
s anteriores será considerada como já incluída no custo de produção.

A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando coubei, a

RATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuáis detentores dos
d
C

s patrimoniais de autor e conexos das peças e
TANTE

o submeterá previamente à

:}:

c

Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente
em ao valor original
ser pela

obras, será de no máximo 30% (Trinta por cento). Para a
o percentual mráximo será obtido pela regra de três simples.
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I - a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura. em letra bem legível.
em meda CONTRANTE. CNPJ n. da qual constará as informações para crédi to em
co corrente: nome e número do Banco- nome e número da Agência e número da conta:

en

À srcnr,raruA MUNIcrpAI- DE ADMINISTRA ÇÁo
PREFEITURÂ MUNICI PAL DE ITAPECURU-MIRIM-MA

)

l1
au

Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente
zados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:

q

II - a primeira via do documento fiscal do fomecedor ou do veículo;

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e,
o for o caso, do comprovante de sua entrega.

l1.l
exe

os documentos de cobrança e demais inÍbrmações necessários à comprovação da
ão e_ entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas à"r"ráo ,".
nhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. no seguinte endereço:

I l. O gestor deste contrato
entos para pagamento quando

somente atestará a Festação dos serviços e liberará os
cumpridas pela CONTRATADA todas as condições

d
pa

11.

C

tb ed

su

A
RATADA:

liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da

I - serviços executados pela CONTRATADA:

a) intermediação e supervisão de serviços especializados prestados por
ores: apre§entação dos documenros de cobrança de que tratam os incisoi I, II e III doll.1;

(l
b) execução de serviços internos

tam os incisos I e III do subitem I l.l.
apresentação dos documentos de cobrança de

II - serviços especializados prestados por fomecedores e veiculação

a) produção e execução técnica de peça e ou material
entos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 1 I .l :

apresentação dos
d

b) planejamento e execuçâo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e
dc ão de conhecimento peÍinentes à execução do contrato:

curu-Mirim, s/n, Centro, ltaPra a Gomes de Souza

de ança de que tratam os incisos I, II e III do subitem I I .1:
apresentaçâo dos documentos

\ttslrl,A PRIMI'IRA l)t,tsl,t.ts.\slt PA(;AtltltN'l o t)t.l
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adas a

rSntação
ix

d) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos
III do subitem 11.1, da demonstração do valor devido ao veículo, dos correspondentes
s de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de

em a independente, nos termos do inciso Ill do subitem 11.5.

As despesas com distribuição de peças e material de não mídia executada por
edores de serviços especializados terão o tratamento previsto na alínea 'a' do inciso II do
m 11.2

Na ocorrência de falha local em uma programação em mídia eletrônica, rede
, além das providências previstas na alínea 'd' do subitem 1 1.2 a CONTRATADA

apresentar documento do veículo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser
o na liquidação

Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o an.
Lei n' 12.23212010, serão conferidos e atestados pelo gestor, por ocasião da apresentação
o de Mídia pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

No tocante à veiculação, alem do previsto na alínea 'd' do inciso II do subitem
a CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os
tes comprovantes:

I - Revista: exemplar original;

II - Jomal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as
ações sobre período ou data de circulação, nome do Jomal e praça;

III - demais meios: relalório de checagem de veiculação, a cargo de empresa
dente, se não rcstar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11 da Cláusula

Qri , perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo

Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.1I da
la Quinta, a impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa
dente, a CONTRATADA deverá apresentar:

I - TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou
ovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, sob

s do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação,
devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF

a do responsável pela declaração, local, data, nome do programa (quando for o caso),

c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitfuia
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias:

dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 1 1 .l ;

I l.
l5
do

11.

até
O pagamento das despesas será feito lora o mês de produção ou veiculação, em

(dez) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens I I .l e I 1 .2.

AS

da

orário da veicul

I.

1

I
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po
l.l) como altemativa ao procedimento previsto no inciso I, a CONTRATADA

apresentar documenlo usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de
ão ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a deciaração prevista no inciso I

II.1 - Mídia Out Oíí Home: relatório de exibição fomecido pela empresa que
ou a peça. de que devem consrar as fotos, período de veiculação. local e nome da

a, datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art.299

eto, CPF e assinatura do responsável pela declaração;

vel
de subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a

o, desde que essa declaração seia assinada e que esse documento 'composto' contenhac

VeI

c

to as informações previstas no inciso I deste subitem.

d
I.2) como altemativa ao conjunto de documentos previstos nos incisos I e I.l

ubitem. a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução, sob as penas do art
29
co

Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem
, pelo menos, nome empresarial o CNPJ da empresa, rome completo, CPF e assinatura do

res sável pela declaração, local, data. nome do programa (quando for o caso). dia e horário da
vel ação

II - Mídia Exterior

do digo Penal Brasileiro, Íirmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem
co . pelo menos, nome empresadal c CNPJ da empresa, nome completo. CpF e assinatura do
res ável pela declaração;

II.2 - Mídia Digital Our Off Home: relatório de exibição, darado e assinado,
Íb ido pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por amostragem,
id lcação do local da veiculação, qLrantidade de inserções, nome da campanha, período de
!el
B
no

CM

SO

vet
co

pe

ação, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art.299 do Código penal
eiro, firmada p€la empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos,
empresarial e CNPJ da empresa. nome completo, CPF e assinatura do responsável pela

dec

II.3 - Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fomecido pela
sa que veiculou a peç4 com fotos de todos os carros contratados, com imagem de frurdo

que mprove a cidade em que a ação lbi realizada, acompanhado de declaração de execução,
penas do art.299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a

ção, da qual devem constar. pelo menos, nome empresarial e CNpJ da empresa, nome

III - Intemet: relatório de gerenciamento fomecido pela empresa que veiculou as
preferencialmente com o print da tela.

As formas de comprovação de veiculação em midias não previstas nos incisos I, II e III
item 1 1 .4.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da aprovação

ll.
do
do pectivo Plano de Mídia.
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11.5{ Caso se constate erro ou irregularidade na
COISRATANTE. a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devid
glos!§da parte que considerar indevida.

É
,JÉ

ll.5ã Na hipótese de devolução, a documentação
apre*ntada. para fins de atendimento dls condições contratuais.. L:

I
documentaçâo de cobrggà. a
as correçôes, ou aceitáJà, com a

será considerada como não

11.

1l

11.

C

na

No caso de eventual fàlta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos
s, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da

TADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), da Fundação Getúlio

A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento
te de fomecimento de serviços. por parte da CONTRATADA, com ausência total ou

da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes
trato

A CONTRATANTE não pa§ará nenhum compromisso. assumido pela
RATADA, que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

Os pagamentos a lomecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados
ONTRATADA em até I 5 (quinze) dias após o recebimento da ordem bancriria da

I

d
p
d

CO

11.
fo

a

enc á relatório até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos
eÍê os no mês imediatamente anterior

11 I Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os
re1 os deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da
CO TANTE, data do pagamento da CONTRATADA. número da nota fiscal, valor pago e
no do favorecido.

11. O não cumprimento do disposto nos subitens 11.8 e 11.8.1 ou a falta de
tação de justificativa plausível para o não pagarnento no prÍúo estipulado poderá implicar

a nsão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.

pcl
CO TANTE pela agência bancária pagadora.

A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a
dores e veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e

1 Não solucionada a pendência no pÍazo de 15 (quinze) dias, contado da notificação
ONTRATANTE. ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da
RATADA,

.2 Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 1 1.8.2,
C

?n

TRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste
o e ou, em caráter excepcional, Iiquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos

S

11.

da
CO

I
a

c

d ente ao fomecedor de serviços especializados ou ao veículo, conforme o caso.

J,\
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I l.
pel
ins

.3 Para preservar o direito dos fomecedores e veículos em receber com regularidade
serviços prestados e pela venda de tempos e ou espaços, a CONTRATANTE poderá
r procedimento altemativo de controle para eletuar os pagamentos mediante repasse, pela

TADA, dos valores correspondentes aos lomecedores e veiculos, em operações
ba as concomltantes
C

t2
co

12.
gar

12

CO

I l.
ino
res

l1

Os eventuais encargos
rvância, pela CONTRATADA.
sabilidade.

financeiros, processuais e outros, decorrentes da
de prazos de pagamento serão de sua exclusiva

A CONTRATANTE. na condição de fonte retentora. fará o desconto e o
ento dos tributos e contribuicões a que esteja obrigado pela legislação vigente ou

SU eniente, referente aos pagamentos que efetuar.

p

A CONTLATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de
0.000.00 (duzentos mil reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado
execução dos serviços, na forma prevista no subitem 25.1 do Edital que deu origem a esta

c()11 , no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da data dç assinatura deste contÍato.

12 Se o valor da garantia vier a ser utilizado. total ou parcialmente. no pagamento de
er obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA

dev

12.
R$

rlLl

da

12

al

rcc

proceder à respectiva reposição, no prívo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

Se houver acréscimo ao t,alor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer
lementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do

o da notificação da CONTRATANTE

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova
a, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei no 8.66611993.

O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à
RANTE no prÍLzo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de assinatura do respectivo

te aditivo.

12.
no

cu
ação, por seu gestor, de que os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido
das todas as obrigações aqui assumidas.

Na restituição de garantia realizada em diúeiro, seu valor ou saldo será corrigido
se na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (IGP-DI), da Fundação
Vargas.

s(rL,\ l)lt('lt\lA sL(;tlNl)A - (;AIl,ANTIA(

Ge

A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA,
de 20 (vinte) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante
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13.1 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
va aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá

I - advertência:
II - multa de mora e multa por inexecução contratual;

co
III - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar

CONTRATANTE por prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pú

-8

.i

13.

àC

13.1

Neúuma sanção será apticada sem o devido processo administrativo. assegurado
TRATADA o contraditório e a anpla defesa.

As sanções aplicadas só ;roderão ser relevadas motivadamente e por conveniência
strativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade competente.

A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a

l3

CO

s

I
ualmente;

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

13

da gação e ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a coneção das ocorrências de
que o inciso II, ambos do subitem 1 3.3.

l3
do

A multa moratória poderi.r ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento
to ou de prazos estipulados.

13. O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de
na entrega de material ou execuçâo de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva
xada, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à

atr

obri ão não cumprida

II - outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos
s, ajuízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

No ato de advertênci4 a CONTRATANTE estipulará pÍazo pua o cumprimento

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou
ão de serviço caracÍerizará inexecução total deste contrato.

d

13

cx

r3

('1.,\ r tstlt.,\ t)tt('lM^ TnttcEtRA - sAN('()ES AI)MtNtSTRATI\,',^S

ao terial ou ao servi o elll ue tenha ocorrida a falta uando caracterizada a inexecu ao

acarr§tar as seguintes sanções admin isrrativas:

A inexecução contratual strjeitará a CONTRATADA à multa compensatória de:

| - de 2Yo (dois por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente



r"t

:! ..!, -'11 -,,

ffi

a) atraso no cumprimenro das obrigações assúnidas contratualmente, que teúa
prejuízos financeiros para a CONTRATANTE;

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido apiicaçào
ão de advertência ou multa, na f,orma dos subitens 13:3, 13.4 e 13.5 deste contrato;

II - por até 2 tdois) anos:

a) nâo conclusão dos serr.iços contiatados;

.i
ESTADO DO MARANHÃO
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ou a execução insatisfatória deste contrato;

II - 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor previsto no subitem 4.1, pela:

a) recusa injustificada em apÍesentar a garuntia prevista nos subitens 12.7 e 12.4
ontrato;

b) inexecução total deste contrato;

c) pela interrupção da execução
TANTE.

deste contrato, sem prévia autorização da

des uste, nos seguintes prazos e situações:

I - por até l2 (doze) meses:

de

CO

13.

ser

ac

da

de

CO

aC

d

A suspensão d,t direito de licitar e contataÍ com a Administração pública poderá
icada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a exécução

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da ordem
go, depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE;

f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com
TRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n" 8.66611993, praticado
o procedimento licitatório, que veúa ao coúecimento da CONTRATANTE após a

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a
RATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa;

d) condenação. dêfinitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e
uições, praticada por meios dolosos;con

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado,
o ou em parte, com o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato,

que nha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para
var, durante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

ASS deste contrato

J

no
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zqq
-+

h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de
r informações de que seus empregados teúam tido conhecimento em razão da execuçãoqu

I -r.

mal

des ntrato, sem consentimento prévio e expresso da CONTRATi\NTE

A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação
sa e premeditada em prej uízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos,

cia em faltas que acaretem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de

qu
III - reproduzir. divulgar ou utilizar, em beneÍicio próprio ou de terceiros,

uer inlormações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
des ontrato. sem consentimento prévio da CONTRATANTE.

13

suc vas outras sanções

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos:

I - sofrer coüdenação definitiva por fraude fiscal no
nto de quaisquer tributos, praticada por meios dolosos;

CO

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitiir ou contratar
CONTRATANTE, em virtude de atos ilicitos praticados;

13.

Pú

rec

rel

p

13

1m

u1

que

A declaração de inidoneidade implica ptoibição da CONTRATADA de
ionar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

ou até que sejá promovida a reabilitagão, perante a autoridade que aplicou a penalidade,
concedida sempre que a CON IRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos

13.

ou
do

res tes e depois de deconido o prazo da sançâo aplicada.

Da apiicação das saíções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar
trúâi com a CONTRÀTANTE caberá recurso! no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado

ro dia úlil subsequente ao do recebimento da comunicação

O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade
ente superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá

a) as multas e a adveÍência pelo Prefeito do Município de ltapecuru-Mirim, por
io das secretarias contratantes:

Pre
b) suspensão do direito de licitar ou contrataÍ com a CONTRATANTE: ao

o do Município de Itapecuru-Mirim.

rec iderar sua decisâo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
dev ente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5

(ci dias úteis, contado do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

13.

iso
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a
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a6C

CO
ex nte

i 3.1
apl
CO RA

14.

TADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo
que causar, na lorma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro.

A aplicação das sanções previstas neste contrato nào exclui a possibilidade de
de outras, previstas na Lei no 8.666/1993, incluída a responsabiliz ação da

TADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

13 o valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da

13

co

fa
q

de quai
for o caso, cobrado j

squer serytços
udicialmente da CONTRATADA.

referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda,

o valor das multas de'erá ser recolhido na ptazo miíximo de r0 (dez) dias
s, a contar da data do recebimento da comunicação enviada,pela CONTRATANiE.

o presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos an. 77 e 7g
rmas estabelecidas no art. 79, todos da Lei.n" g.66611993.

Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação
ou extrajudicial, desde que motivado o ato e asseguraàos o contraditório e a ampla

quando a CONTRATADA:

. a) for atingida por p-rctesto de titu.lo, execução Íiscal ou outros fatos que
metam a sua capaeidade econômico-finúceira;

b) for envolvida em escândalo público e notório:

c) quebrar o sigilo profissional;

. d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não dir,ulgadas ao
e às quais teúa acesso por força de suas atribuições contratuais;

e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações

14.

.lu
de

co

pu

con uals;

em
CO

f) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso
sponderá por eventual aumenlo de custos daí decorrentes e por perdas à duno, qu" u
TANTE, como consequência, veúa a soflrer;

p
c

re

.. g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições
ciiirias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste

h) vier a ser declarada iniclônea por qualquer órgão da Administração pública;

i) não comprovar a qualilicação

( L r i rsl rl ,/\ l)l,t( l MA ()trAR'IA - RES('tsÃo

Lei 12.232t2010
técnica de funcionamento prevista no art. 4. da
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14.

C

15.

pro
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15

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1 e 1 1.10.2.1.

Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração
bível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e
vadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

Em caso de associação da CONTRATADA com outras empresas, de cessão ou
cia, total ou parcial, bem como de fusão, cisão ou incorporação, caberá à
TANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato, com base em

entação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências.

A CONTRAI'ADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de
anda e pelas normas correlatas. com o objetivo de produzir publicidade que esteja de
com o código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes. u -orà1 " os bons

A CONTRATANTE providenciará a publicação ào extrato deste contrato e de
enl.uais teÍrnos aditivos no Diário oficial do Município. a suas expensas. na lorma
no art. 61, parágrafo único, da l.ei n.8.666/1993.

15. constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE. além dos previstos em
leis, os constantes da Lei no 8.666/1993,qqe a cONTRÁTADA aceita e a eles se submete.

15.

Lei
são assegurados à CON'TRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na

8.078, de 1 1 .9.90 (Código de Defesa do Consumidor).

15,

dis
ou

. A omissão ou tolerâneia das partes em exigir o estrito cumprimento das
deste eontrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constiiuirá novação
ném thes afetaní o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do

ou

AV

S

16

d

ções
c1a

o

15.

de ços

As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fomecedores
especializados e de veículos de divulgação, serão divulgadas no sítio da

ANTE na internetCO

15.

T

As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de
de fomecedores e de cada meio de divulgação.

M

As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de ITAPECURU-
MA.



-m

Db;

,.J

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias

Itapecuru-Mirim/MA, XX de xxxxxxxxx de 2022.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N. 0s.648.696/0001-80

Contratante

Representante Legal

RATANTE

TADA

TE MUNHAS:

NO

RG

NO

RG
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DESPACHO

A Seúora,
Rosane Ferreira Ibiapino
Procuradora-Geral do Municipro

Assunto: Parecer Juridico. Concorrência Píblica 00212022. Processo Administrativo no

2022 .05 .25 .0009 .

Considerando a identificaçâo de erros insanáveis, por parte da assessoria técnica
contÍatada para oÍientar a realizaÇão do procedimento em tela, no Edital da

Concorrência 00112022. e oosterior anulaÇão do procedimento hcitatório pela
autoridade compctentel

Tendo em vista mudancas substanciais na minuta do instrumento convocatório e

necessidade de oublicação de novo edital:
Solicitamos a Vossa Senhoria novo parecer jurídico referente à contratação dc

agência de publicidade e propaganda para as campaúas institucionais, compreendendo
o conjunto de atividades realizadas integralmente que tenhâm por objetivo o estudo, o
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a exccução intema, a

intermediação e a supervisão da execução extema, e a distribuiçâo de publicidade aos
veículos e demais meios de dirulgação, com o intuito de atender ao princípio da
publicidade e ao direito à infom,ação, por meio de ideias, principios, iniciativas ou
instituições aos atos da Administração Pública Municipal garantindo a transparência das
ações govemamentais, em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da
Lei n'8.666/1993.

O proccdimento seguirá a numeração Concorrência 00212022

Certo da sua breve apreciação subscrevemo-nos

Itapecuru-Miúm, l1 de agosto de 2022

Atenciosamente,

GREGORY KAWAY DisitallysisnedbyGREGoRY
KAWAY DE FREITAs SILVA

DE FREITAS SILVA Date:2022.08.r r2:re:oe-03'00'

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PARECER JURíDICO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. e 2022.05.25.0009 - ASCOM

coNcoRRÊNcn PÚBLrcA N. e 00212022

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal.

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca da minuta de edital, contrato e anêxos
da Concorrência Pública n. o- OO2/2022 (Processo Administrativo n.e 2022.05.25.0009 - ASCOM),

deflagrada para contratação de agência de publicidade e propaganda para as campanhas
institucionais, nos termos constantes da minuta de edital.

I. REI.ATÓRIO

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão
Permanente de Licitação, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja o Processo
Administrativo ns.2022.05.25.0009 - ASCOM, encaminhado com o propósito de se aferir sobre
a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu
prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação
na modalidade Concorrência ne 00212022, visando a contratação de agência de publicidade e

propaganda para as campanhas institucionais, nos termos constantes da minuta de edital.

Estes são os fatos.

Passemos a análise jurídica que o caso requer.

II . FUNDAMENÍAçÃO

il.r coNsrDERAçõrs rurcrssÁRras

lnicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o

parágrafo único do artigo 38, da lei ns 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica e

formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito

de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei ns 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p.

11e).

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica

tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos

competentes e especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações

como técnicas, dotadas de verossim ilhanças, pois não possui a Procuradoria Jurídica o dever, os

meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e

Página 1 de {
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a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo
licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação
em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-ju rídica que
se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso Vl do artigo 38 da Lei ns

8.666193, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou
mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito
discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto
às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida
contratação.

il.il DO MÉRtrO:

lnicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em
seu no art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos - que

tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienações,
ressalvados os casos especificados na legislação. Toda licitação deve se pautar em princípios e

regras previstos no texto constitucional.

A Lei 12.232/70 dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de
propagandas, e no seu artigo 5a estabelece que os procedimentos licitatórios para esta

contratação respeitarão o aftigo 22 da Lei 8.666/93.

O art. 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação
originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. O presente
parecer buscar traçar pontos legais a respeito da modalidade concorrêncÍa pública.

A Lei 8.666/93, em seu arl. 22, § 1e prevê que concorrência pública "é a

modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para

execução de seu objeto".

Deve ser salientado que a Concorrência é a modalidade aplicável ao objeto do
certame em questão, pois se trata de contrato de prestação de serviços, cujo valor do serviço
exigem a mencionada modalidade, conforme pode-se observar nas palavras do doutrinador
Carlos Pinto Coelho Mota, sobre a Concorrência: "É a modalidade apropriada para valores de
grande vulto, para alienação de bens imóveis, concessão de direito real de uso e concessão de
obra pública (art. 22, § 1e). Eficácia nas Licitações e contratos - Belo Horizonte: Del Rey, 2008.

Conforme dispõe o artigo 23, ll, c, da Lei 8.666/93, a referida modalidade
licitatória é utilizada para compras e serviços no inciso anterior (obras e serviços de engenharia)
com valor superior a RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

Desta forma, a concorrência mostra-se a modalidade licitatória adequada para

atender o caráter competitivo do certame, tendo em vista ser a modalidade mais completa em

suas fases, pois prevê exigências mais rígidas.

d
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II,II.I DO EDITAL:

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei ns !2.232, de 29 de abril de 20j.0 e a Lei ne g.666, de
21 de junho de 1993 e atualizações;.

lmportante ressaltar que esta procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento
deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,
não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
d iscricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços
entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei ns 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que
deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e critério de Julgamento
que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas
as exigencias do caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e objetividade o
número de ordem em serie anual 001./2021, interesse da Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim, a modalidade Concorrência como sendo a adotada por este edital, ademais o critério de
julgamento ou tipo de licitação é Melhor Técnica, faz menção a legislação aplicável ao presente
edital., indica a data, horário e local onde serão recebidos os envelopes de documentação e
proposta.

Prosseguindo a analise, verificamos que o item "3" da Minuta destaca com
clareza o objeto desta licitação, qual seja, contratação de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agência de propaganda, tudo conforme especificações e condições contidas no
PROJETO BÁSICO e seus apêndices, Anexos do presente edital, e menciona as exigências que
definem o objeto.

Atendendo o inciso Vttt, do art.40 da Lei ne 8.666/93, está previsto no edital item
"5" e "6" as condições para impugnar o edital, bem como o acesso às informações e
esclarecimentos relativos á licitação, respectivamente

Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e
impedimentos constante também no item "7".

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que
deverão ser atendidas pelas empresas licitantes somente após serem classificadas no
julgamento fínaÍ das propostas, estas exigências estão previstas nos ârt. 27 a 31 da Lei 8.666/93
e se encontram nesta minuta de edital no item 16 - habilitação juridica, regularidade fiscal,
regularidade trabalhista, qualificação técnica, e qualificação econôm ico-financeira, estando
portanto respeitadas as exigências da Lei de Licitações.

Está mencionado no item 25 o atendimento do Art. 14, da Lei ne 8.666/93, que
condiciona a Admínistração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser utilizada
para o pagamento da contratação.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

q
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u
presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no.
8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

II.II.II DA MINUTA DO CONTRATO:

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo
art. 55 da Lei ns 8.666/93. O Anexo lV, do edital em análise, prevê as cláusulas contratuais
relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto, preço, prazo,
garantias, dotação orçamentária, obrigações das partes, fiscalização e aceitação, penalidades,
remuneração, desconto da agência, condições de pagamento, rescisão contratual, normâ
a plicada e foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contem as exigências
previstas no artigo supracitado.

ilt - coN

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidâs na Lei ne
12323/2070 e Lei FederaÍ ns 8.666193, tanto no Edital como na minuta de Contrato
Administrativo, o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável a realização do
certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Concorrência que tem
como objeto acima descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento,
podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publÍcação do edital e seus anexos.

É o parecer.

Itapecuru Mirim, MA, 12 de agosto de 2022.

RosAfuE F.Éh"RErRi,r,or,ro

Procu radora-Gera I do Município

/./ ,t / )-, - ,,2/
//t,(*, /1/.- .Z{* 6/4
MATHEUS ANTUNES RIBEIRO COELHO

Assessor Jurídico - Mat. 27.560
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EDtTAl, DE CON('ORlUiN('tA
('()NCORRÍrNCr.\ pÚ Rl.r(,,\ 002t2022

PRO('ESSO,\DI\il:{tSTR^Tt\'() 2022.05.25.rXX)e

l. I)tsPost('()ES lN t('t,\t§

l.l A PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, por intermédio
da Assessoria de Comunicação, Tecnologia e Articulação Política (ASCOM), toma público aos
interessados que rcalizará CONCORRÊNCIA PUBLICA, DO TIPO MELHOR TÉCNICA,
ob1 etivando ioNrn tuçÃo DE AGÊNCIA nARA rnnsrn çÃ oTõffi@Tnr
PUBLICIDADE.

1.2 Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob a égide da Lei n'
12.232, de 29.04.10, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis n' 4.680, de
18.06.65, e n'8.666, de 21.06.93.

2.1 Os invólucros com as Propostas Tócnica c dc Preços sr:rão rccebidos como scgue:

3 DIA: tr[llElE
3 HORA:@
3 I,OCAL: com

algumas recomendações em virtude da Pandemia do COVID-I9, a saber:

a) Para proteção de todos, o uso da máscara é obrigatório;
b) Antes de entrar, todos terão a temperatura medida para ter acesso à sede da Prefeitura;
c) Respeitar o distanciamento de 2 m, obedecendo as marcações instaladas nas poltronasl
d) Serão disponibilizados álcool em gel por todo a sala, Higienize suas mãos sempre que
puder;
e) A Prefeitura tomará todos os protocolos de saúde necessários para prevenção da
dissemina ão do Vírus SARS-COV-2.

2.1.1 Se não houver expediente nessa data, os invólucros serão recebidos no primerro
dia útiI subsoquente.

2.1.2 A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerào ao

disposto neste Edital, especialmente no item 19, e na legislação.

2.2 Os Documentos de Habilrtação serão recebidos e abertos em dia, local e horárto a

serem designados pela Comissão Permanente de Licitação.

Praçl Oonrcs dc Souza, s/u. Ccnlnr. lta rcru ru-N I irin

2.3 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de local

2. RI,]('I'BIT! I'N'II) E,\BERTURÂ D,\S PROPOST/\S I.] DO('U I\I I'N'11)S
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3. OB.[aT()

3.1 contratação de serviços de pubricidade prestados por intermédio de agência de
propaganda, tudo conforme especificações e condições contidas nó pRoJETo BÁslio e seus
apêadices, Anexos do presente Edital.

3.1.2 os serviços previstos não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e de
asscssoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realiiação á" 

"r"nio, 
festivos de

qualquer natureza.

31.2.1 Não se incluem no conceito de patrocinio mencionado no subitem precedente opaíócínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instaraçõer, airpo.i ru*e engeúos que funcionem como veiculo de comunicação e o patrocinio da transmissão de
eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunúção.

3..2 Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda,
doravante denominada agência, licitante ou contratada.

3'2'l os serviços objeto da presente concorrência serào .'ontratados com agência depropaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n 4.6g01196.5 e que t"nfra obtido
certificado de qualificação técnica de funcionamentô, nos temos da Lei n" 12.2i212010.

1'2'2 A agência atuará por ordem e conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE
Itapecuru-Mirim, em conformidade com o art. 3o da Lei n' 4.6g0Ãg6s, na contratação de
fomecedores de bens e seruiços_ especializados, para a execugão das atividades 

"o.pt"-"riu..,de que trata o subitem 3.1.1, e de veiculos e demais meios de dirulgaçao, puru u t.uir-irrá a"
mensagens publicitárias.

3.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execuçào
de serviços previstos no item 3.

1'l O Edital e demais informações peflinentes a este processo de contratação estão disponíveis
no link https://www.itapecurumirim.ma.gov.br.

5.1 O pedido de esclarecimento dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l
da Lei 8.666/93. Poderá ser entíegue no centro Administrativo da prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA, localizado na praça Gomes de Souza, S,t,i, centro, Itapecuru-Mirim/MA,

4. RE'I'IRADA IX) trDIT.\I

{ INt-()Rl\,tA('()ES E ES( LARECIMENTOS SOBRE O EDITAI
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no horário das 08h00min às l8h00min (dczoito horas) ou através do
cplitapecuruma@gmail.com, Portal de 'fransparência do Município, nos seguintes prazos:

c-rnail

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b) por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos cnvelopes de
habilitação.

5.1.1 os pedidos de esclarccimentos serào respondidos exclusivamente para a
consulente por intermédio de e-mail oficial que deverá ser informado no oficio de solicitação de
informação.

5.l.l.l A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, termos que possam
propiciar, quando do julgâmento da via não identificada do Plano de Comunicação iutiicitaria
(Invólucro no 1), a identificaçào da sua Proposta perante a Subcomissão Técnica.

5.1.2 Às licitantes interessadas
informado para tomarem conhecimento
esclarecimentos referentes a este Edital,
esclarecimentos.

cabe acessar assiduamente o endereço de e-mail
das respostas e manterem-se atualizadas sobre
confirmando sempre que receberem e-mail com

6.lA impugnação dos termos do edital se cfetivará em conformidade com o Art. 4l da Lei
8.666/93. Poderá ser entregue no centro Administrativo da prefeitura Municipal de ltapecuru-
Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, S,N, centro, Itapecuru-Mirim/MA, noiorário
das Ô8h00min às 18h00min (dezorto h.ras) ou atravós do e-mail: cplitapccuruma@gmarl.com,
Portal de Transparência do Município, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b) por licitante, até 2 (dois) dias útcis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

7 1 ' Podcrá participar desta concorrência a agência de propaganda que atcnder às
condições deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos.

7.2 Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda:

6. I)tPtr(l\.\(,i() lx) l.t)l t,\l
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a) quc cstivcr cumprindo suspcnsão tcmporána do direito dc participar de licitação
ou estiver impedida de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM;

b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em

processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação, salvo nas condiçõcs

proferidas no Acórdão 120112020 - Tcu/Plenário;

c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedade
intqfrante da Administraçâo Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

d) estrangeira que não funcione no País;

e) que estiver reunida em consórcio.

7 .3 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma
Proposta.

7.4 A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a
confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o invólucro padronizado
prcvisto no subitcm 9.l.l.l deste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta
concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições
constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares em
I'igor e a responsabilidade pcla fidelidade e legitimidade das informaçõcs e dos docrrinentos
aprenentados em qualquer fase do processo.

'7 -5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e
Documentos de Habilitação exigidos nesta concorrência, ressalvado que a PREFEITURA
MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

8. l. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissâo
Permanente de Licitação o documento que o credencia, juntamente com seu documento de
idcntidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos invólucros com as Propostas
Técnica e de Preços.

8.1.1 Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por
sôcio ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamcntc. cm cópia do ato
que estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os
poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os
casos autenticada cm cartório ou apresentada.

3G I
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8.1.2 Caso o preposto da licitante não seja seu represenrante estatutário ou legal, o
crcdpnciamento será feito por intermédro dc procuração com firma dcvidamcntc reconhecida em
cartôrio, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes constantes do

--J
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modelo que constitui o Ancxo II. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão
Permanente de Licitação cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de
representação da empresa, em que constetn os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para
a cónstituiçâo de mandatános.

8 3 , A documentaçâo apresentada na primeira sessão de recepção e abeÍura das
Propostas Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais sessôes. Na
hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo
cre&nciamento.

8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura,
deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de poÍador. Nesse caso, o
portâdor deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à comissão permanente de
Liciiação, na data, hora e local indicados no subitem 2.1 deste Edital.

8.5 Os documentos que forem apresentados por meio de cópia poderão ser
autenticados pela Comissão mediante apresentação do original.

8.6 caso as licitantes apreselrtem para fim de credenciamento, documentos originais,
cstes ficarão retidos pela comissão Permanente de Licitação, para serem anexados
opoftunamente ao processo em epígrafe.

8.7. A Comissão poderá permitir que as licitantes, antes da abertura dos invólucros,
procedam autenticação de documentos em cartório competente.

8.8 Sob neúuma hipótese a Comissão Permanente de Licitação autenticará quaisquer
docrlmentos inerentes a este certame.

9.1 A Proposta Técnica dererá ser entregue à Comissão Permanente de Licitaçào
acordicionada nos Invólucros no [, n' 2 e no 3.

F;vótu;6ntil

9.1.1 No lnvólucro n' I dcverá estar acondicionado o plano de
Publicitária - Via Não Identificada, de que tratam os subitens I 1.2 e I I .3.

Comunicação

9.1.1.1Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que esriver
acoídicionado no invólucro em envelope oficio branco de tamanho 22çm x 32cm - A4 (tamaúo
padrão de mercado).

9. tl\' tlt(;.\ t),\ t,t{op()s't,\ 't E( \l(.,\

8.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de
participar da licitação, mas ele ficará inrpedido de praticar qualquer ato durante o procedimento
licitatório.
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9. I .1.2 O Invólucro no I deverá estar sem fechamento e sem rubrica

9.l.l.3Parapreservar-atéaaberturadolnvólucron'2-osigiloquantoàautoriadoPlanode
Comunicação Publicitária, o lnvólucro n' I não poderá:

a) ter neúuma identificação:

: b) apresentar marca,
identifi cação da licitante;

sinal, etiqueta ou outlo elemento que possibilite il

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos
nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante.

9.1.2 No Invólucro no 2 deverá estar acondicionado
PubÍicitária - Via ldentificada, de que trata o subitem I1.4,

o Plano de Comunicação

9.1 .2.1 O Invólucro no 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho. com a seguinte identificaçào:

Invólucro no 2

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Conconência n" 0212022

9.1.2.20 Invólucro no 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto à§
informações de que rata, até sua abertura.

. retr
9.1 .3 No lnvólucro n' 3 deveriro estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o
Repertório e os Relatos de soluções de Problemas de comunicação, de que tratam os subitens
ll.5 a I 1.10.

9.1 .3.1 o Invólucro n'3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação

Invólucro n' 3

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções
de Problemas de Comunicaçâo

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência n" 0212022
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9.1.3.20 Invólucro n' 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
infotrnações de que trata, até sua abertura.

9.1.3.30 Invólucro no 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária ViaNão Identificada e possibilite a

identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro no 2.

10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação
cionada no Invólucro n" 4.aco,!di

I

10.1.1

ider$ifrcação:

Invólucro n' 4

Proposta de Preços

Nome empresarial e CNPJ da licitante

C onç orr ência n' 02 / 2022

10.1.2 O Invólucro no 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às

infoimações de que trata, até sua abertura.

11.1; A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os
queriitos e subquesitos a seguir:

O Invólucro n'4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte

I t. .\Pt{EStrN',t'A('Â0 ti I L,,\BOR,\Ç,\() D^ pRO p0s',t'^ L'lt(' N l( 
"\

Plano de Comunicação Publicitária

Raciocínio Básico

Estratégia de Comunicação Publicitária

Ideia Criativa

Estratégia de Mídia e Não Mídia

Capacidade de Atendimento

Repertório

, Relatos de Soluções de Problemas de

Comunicação

[a,N't'ttE(;,\ D,\ PR.OPOSL'^ l)t]
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ll.l.l A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

n .Â O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Idenrificada deverá ser
aprosentado da seguinte forma:

branio;

o em caderno único e com espiral preto colocado à esquerda;

. capa e contracapa em papel A4 branco, com75 grlm2 a 90 grlm2, ambas em

conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 grlm2 a90 grlml, orientação
retrato:

' . espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;

. títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;

'| r espaçamento 'simples' entre as linhas e, opcionalmente, duplo após titulos e
entritítulos e entre parágrafos;

' . alinhamento justificado do texto;

r . texto e numeração de páginas em fonte'Arial', cor'automático', tamanho '12
pon[os', observado o disposto nos subitens l'1.2.1,11.2.3 e I L2.3.I;

., . numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira
págSra intema, em algarismos arábicos;

t. o sem identificação da licitante.

ll.2.l As especificações do subitem I1.2 não se aplicam às peças e material de que trata
a al{hea 'b' do subitem 13.3.3 e à indicação prcvista no suúitem 11.3.3.3.5.

11.1.2 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia dr Comunicação Publicitária
podêrão ter gráfico e ou tabela, observadas as seguintes regras:

i
:' a) os gÍáficos ou tabelas poderão ser editados em cores;

, b) os dados e informaçõcs dos quadros c ou tabelas devcm ser cditados na fontc
'Arial', estilo'normal', cor'automático', tamanho' 1 0 pontos' ;

"J
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I As páginas em que estiverem inseridos os gráficcs, tabelas e planilhas desse
sito poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.

11.\4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Cdativa serão
apr6entados separadamente do cademo de que trata o subitem 11.2.

11.)44.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólucro n. l, cabendo à
licitânte atentar para o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 9.1.1.3 e 19.2.1 e no subitem
19.? l.l, todos deste Edital.

11.?i5 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Nâo Identificada nào poderá ter
info'Ímação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de
sua áutoria antes da abertura do Invólucro n' 2.

:11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação publicitária e da
relação comentada prevista na alínea'a' do subitem 11.3.3 estão limitadoi, no conjunto, a 10
(De|) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas
evedtualmente apenas para separar os textos desses subquesitos.

I I .2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao
núniero de páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o disposto na àlínea .c,

do srrbitem 9.1.1.3, no subitem 11.2.4.1, na alínea 'c' do subitem 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1.
todos deste Edital.

i
11.2i8 Para fins desta concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não
lmphcam a compra de espaço e ou tempo em veículos de dilulgação para a transmissão de
me$agem publicitária.

11.49 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identiÍicar o Plano de
Coniunicação Publicitária - Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocinio Básico,
Esftatégia de Comunicação Publicitríria. Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Midia.

11.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 1 1 .2, no que couber.
;

tl.3: O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada, composto dos
subquesitos Raciocínio Básico, Eshatégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e

Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base no Projeto Básico/Briefing
(fuQxo - I), observadas as seguintes disposições:

c) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser
aprebentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem I1.2.6, o
pâpél A3 será computado como duas páginas de papel A4.

11.113 Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia c
Não"Mídia poderão ter fontes e tamaúos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e
poderão ser editados em cores.
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I 1.3,1 Raciocínio Básico: apÍesentação pcla licitantc de diagnóstico das necessidades de
comunicaçâo publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM para
enfÍàntar o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação, sua
cornpreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o(s) desafio(s) ou o(s)
problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser(em) enfrentado(s);

tt.l.2
gerals da pro
comirnicação
con(trnicação

straté de Comunica ão Publi : apresentação pela licitante das liúas
posta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de
a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os objetivos, geral e específicos, de

previstos no Briefing, conrpreendendo:

. a) explicitação e defesa rlo partido temático e do conceito que, de acordo com seu
raciôcínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária;

a

, b) explicitaçâo e defesa dos principais pontos da listratégia de Comunicaçâo
Publicitária sugerida, especitrlmente o que dizer, a quem dizer, conro dizer, quando dizer e que
meiis de diwtgação, instrumentos ou fenamentas utilizar.

11.3,3 Ideia Criativa: apresentaçâo pela licitante de campanha publicitária, observadas as
segrlintes disposições:

ex
ll

ecruç

a) apresentar relacão de lpdaC as peças e ou material que julgar necessários para a
ão da sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no subitem

t2, 
com comentários sobre cada peça e ou material

I b) da relacão prevista na alínea anterior, escolher e apresentaÍ como exemDlos as
peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de
solufão do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação, conforme
expYcitado na estratégia de comunicação publicitária.

I Li.3.I Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem I L3.3 estão circunscritos à
espEÊificação de cada peça e ou materiiü e à explicitação das funções táticas que se pode esperar
de câda peça e ou material.

11.43.2 Se a campaúa proposla pela licitante previr número de peças e ou material
supqior ao que pode ser apresentado 'fisicamente', conforme estabelecido na alínea 'b' do
subilem 1 1.3.3 e na alínea 'a' do subitem I 1.3.3.3, a relação prevista na alínea 'a' do subitem
I l.§3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças e ou material apresentados como
exelirplos e outro para o restante.

I1.3,3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea'b'do subitem I1.3.3:

t u) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de diurtgação, do tipo
ou cilracterística da peça e ou material;

b) podem ser apresentados sob a forma de:

c
!
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i bt roteiÍo, leiaute e o\ storyboard ímpressos, para qualquer meio;

, b2) protótipo ou 'monstro', para peças destinadas a rádio e intemet;

1 b3; sloryboard animado oi animatic, para TV e cinema.

, c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia.

11.f3.3.1 Na elaboração d,o animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além
de t*jlha, voz de personagens e locução. Não podem ser inseridas imagens em movimento.

',

I 1.13.3.2 Os storyboards animados o\ animatics e os pÍotótipos ou 'monstros' poderão ser
apr$entados em CD, CD-Rom, D\rD-Rom, executáveis em computadores pessoais, ressalvado
quefuào serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados purá p"çu. finálizadas, mas apenas
comF referência da ideia a ser produzida.

I
I1.13.3.3 Os protótipos ou 'monstros' de peças para a internet podeÍão ser produzidos em
qua$quer dos formatos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, swf e mov.

)
I 1.tr.3.3.4 As peças gráficas poderão ser impressas em tamaúo real ou reduzido, desde que
nàoiprejudique sua leitura, sem limitação dc cores, com ou sem suporte e ot passe-partout,
obsÊvado o disposto no subitem 11.2.4.1. Peças que não se ajustem às dimensões do invólucro
n" l Sodem ser dobradas.

I1.3-3.3.5 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme
TV,:spot rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos
inte*rantes da Subcomissâo Tecnica, com a relacão comentada prevista na alínea 'a' do subitem
1l.3_3.

1

11.43.4 Para f,rns de cômputo das peças que podem ser apresentadas 'fisicamente', ató o
limiie de que trata a alínea'a'do subitem I 1.3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras:

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;

b) cada peça apresentada como paÍe de um ti, será computada no referido limite;

c) peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jomalI
e delpaineis sequenciais de midia exteÀor outdoor, envelopamento de veículos, adesivagem de

.fingers entre outros), será considerada uma peça se o conjunto transmitir mensagem única;

d) w hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma peça;

e) um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas

duas peças;

peç
l

AS

f) tm banner e o hotsit€ para o qual ele esteja direcionado serão considerados
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I g) \tm hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas intemas sejam
fornladas por animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado do hotsite, seÍir
coniiderado uma peça.

11.13.4.1 Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere a alínea'g'do subitem
I 1.43.4, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento.

(

!,4 Estratógia de Mídia e Não Mídia - constituída de:
ri a) apresentaçào em que ir licitante explicitará e justificará a estratégia e as tálicas

únendadas, em consonância com a cstratégia de comunicação publicitríria por ela sugerida e

funçào da verba referencial indicada no Projeto Básico/Briefing (Anexo - I), sob a forma de
tôs. tabelas. gráficos e planilhas:

i
i Ul simulação tle plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças

e oqmaterial destinados a veiculação, cxposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas,
gráIfcos e planilhas.

i
i

I l.{4. I Todas as peças e material que integrarem a relacão comentada prevista na alínea
'a' (fo subitem I 1.3.3 deverão constar dcssa simulaçâo.i

{tl11.qt4.2 Dessa simulação deverár constar resumo geral com informações sobre, pelo
menos:

a) o período de distribuição das peças e ou material;

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de dilulgaçâo;

f
divú

tecnica
í

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de
gação, separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução
de cada peça destinada a veículos de diwlgação;

i

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de nâo mídia;

11 os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou
matórial de não mídia;

:
I

matlri
.T

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou
al de não mídia.

3 Nessa simulação

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela
, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

b) deve scr drsconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido

.),+
I
I

cheià
t
I

i
veículos de divul ao nos termos do art. l l da Lei n" 4.680/1965

1
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SC

c) devem ser desconsidcrados os custos intemos e os honorários sobre todos os

ços de fomecedores.

O Plano de Comunicaçào Publicitária - Via Identificada, çm os exemplos de
eouma Criativa deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com

al ficação da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubrrcado nas demais, por
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos,

de te identificado

I I 4 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a
Caplcidade de Atendimento em cademo especíhco, com ou sem o uso de cores, em papel A4,
cmfonte 'arial'. tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmentc, a partir da
prirrfeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de
reptÔsentação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

I
l r.8l Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem ll.5

ser editada em papel A3 dobrado.podlra

I
I l.+2 Os documentos e infomrações e o cademo especifico mencionados no subitem
I l.3nào poderào ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do
Plarp de Comunicação Publicitá,ria Vra Não Identificada e possibilite a identificaçào da autoria
desG antes da abertura do Invólucro no 2.

il.

il
At

_i
.>
ed

3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de
dimento.

i
t 1.d
diafama

A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos,
s, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

esp&i
a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a

ficação do inicio de atendimento cle cada um deles;

iI b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no
rnínfno, nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à
dispirsição da execução do contrato. discriminando-se as áreas de estudo e planejamento. criação,
pro{ução de rádio, TV, cinema, internet. produção gráfica, mídia e atendimento;

i .) as instalações, a infraestrutura e os recuÍsos materiais que estarão à disposição
par{a execução do contratot

I
I

I
I

':

I

- Via
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i d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em
conâições normais de habalho, na criação de peça awlsa ou de campanha e na elaboração de
planp de mídia;

i

J
J

audiÊ
dis$
,'*?

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas dc
ncia e da auditoria de circulaçiro e controle de mídia que colocará regularmente à
sição da PREFEITURA MLTNICII,AL DE ITAPECURU-MIRIM, sem ônus adicionais, na
cia do contrato.

A;pe,Í.a'id

O Repertório será constrtuído de peças e ou material concebidos e veiculados,
os ou distribuídos pela licitante.

I

i
i

11.1

"or*fontt
pag*i

A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que
itucm o Repertório em caderno espccifico, com ou sem o uso dc cores, em papel 44, eur
'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a paÍir da primeira

â intema, rubricadas e assinadas na última por quem deteúa poderes de representação da
licitlnte. na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

I
!

ll.ll Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.7
pod{rá ser editada em papel Al dobrado.

11.42 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem
pretrdente nào poderào ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que
condte do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificaçào
da airtoria deste antes da abertura do lnr ólucro n' 2.

I

I t.ll3
t

il.d'

"*p{.t

Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.

t
I Lql A licitante deveú apresentar l0 (dez) peças ou material, independentemente do
seu lipo ou caracteristica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

I
I t.q I . I As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir
de oil/0t/2008.

I
t

I I .d,l .2 As peças eletrônicas devcrão ser fomecidas em DVD ou CD.

11.S1.3 As peças gráficas poderão integÍar o cademo específico previsto no subitem I1.7,
em iapel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser
pre$rvada a capacidade de leirura das peças e deverão ser indicadas suas dimensôes originais.

I

i
I I .& I .3. I Se apresentadas soltas. as peças poderão ter qualquer íormato, dobradas ou nâo.t'

i
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.4 Se a licitantc aprcsentaÍ peças cm quantidade inferior à estabelecida no subitem
, sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças

tadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em
à pontuação máxima prevista na alinea 'c' do subitem 12.3. I .

: A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os

[os de Soluções de Problemas de Comunicação em cademo especifico, com ou sem o uso de
§, em papel A4, em fonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas
Encialmente, a partir da pnmeira página intema, rubricadas e assinadas na última por quem
úa poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos. devidamente
iificado.

da autoria deste antes da abertura do hrvólucro n' 2

Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação
suciirta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título,
datajde produçào, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação,
rnerf,ão de pelo menos um veiculo que divulgou cada peça.

:
i

I t.q3 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou
apr&ados pela PREFEITURA MI-INICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.

,

ll.9
Rela

core
seq{
dete
iden

ll.ll
Cor!
b.ú
por I

0 A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de
lunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções
;sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas
teus cIientes.

I l.l0.1 As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir
de 0J/01/2008.

tl
I 1.1p.2 Se a licitante apresentar apenas I (um) relato, sua pontuação máxima, neste
que$to, será equivalente à metade de pontuação máxima prevista na alínea 'd' do subitem
t2.41.

t
I l.lp.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e

não lpodem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela PREFEITURA
MUIüCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.

l l.&2

ll.{1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem ll.9
ser editada em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem

o papel A3 será compúado como duas páginas de papcl A4.

I Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem
não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que

do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não IdentiÍicada e possibilitc a identificação

-l
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I t.
lici
eo
do

1p.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela
tlnte. na última página. devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome

{argo ou função do signatário. Todas as páginas do relato devem estar assinadas pelo autor
rlferendo.

i ll - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem
.$ em papel A4 ou A3 dobrado. ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos.
vdrão ser indicadas suas dimensões originais;

l1.lP.4 É permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material, independentemente do
l',t le I de dilulgação, do tipo ou caracteristica da peça, para cada Relato. Se incluídas

I - as peças elctrônicas dcverão ser fornecidas em DVD ou CD;

o

,

lt
de

t
T
;

indÇaçào
II

r 1.Ip.4.1
ou $o.

!

III - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a

sucinta do problema que se propuseram a resolver.

Se apresentadas soltas, as peças gráficas poderão ter qualquer formato, dobradas

| 2. .t t I l,(;^ §t ENlr) t),\s pla()p()s't'As't'ECN lc.\s

r2.t
Pro{ostas
e eni seus

i

A Subcomissão Técnica prevista no subitem 18.2 deste Edital analisará as

Técnicas das Iicitantes quânto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
anexos.

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA
ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM com seus públicos;

c) das características da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
e dat suas atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária;

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitaçãc;

n.à Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento
técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito

Plano de Comunicação Publicitárra

l.l Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão:

M
a) das funções e do papel da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-

nos contextos social, político e econômico;

2

2

:

\

i

.

Mú

I
U§

e) do problema específico, de comunicação a ser enfrentado pela PREFEITURA
ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM :M

I

I



l
!

t2'q.

Í) das necessidades de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
URU-MIRIM para enfrentar esse problema.

l2 Estratégia de Comunicação Publicitríria

a) a adequação do panido temáttco e do conceito propostos à natureza e à
ficação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM e a seu problema.

CS fico. de comunicação;

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do
temático e do conceito propostos;

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para
cação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM com seus públicos;

i O, a adequaçào e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária
profrsta para a soluçào do problema, específico, de comunicação da PREFEITURA
MUTTICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM;

da argumentação apresentada em defesa da

coúecimentos sobre a PRIFEITURA
no qual se insere, seu problema específico,

Briq fing e a verba disponíve1.

1l1 il .3 Ideia Criativa

ITAfsc
I
,i

.ar.z

p

a
c

M t_]!
I

il
a) sua adequação ao problema específico, de comunicação da PREFEITURA

ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM:

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante;

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo;

d) a muhiplicidade de interpretações favoráveis que compoÍta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;

g) sua pertinência às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ECURU-MIRIM e à sua inserção nos contextos social, político e econômico;

h) os desdobramentos ,lomunicativos que enseja, conforme demonstrado nos

IT

ex

ã

AP
I
I
§

t
!
I
T

.:
ti

los de peças e ou mateÍial a scntados;
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seus públicos, os objetivos, geral e específicos, de comunicação previstos node
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\

i) a exequibilidade das peças e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e
aos públicos propostos

-,t2 1.4 Estratégia de ,úídia e Não Mídia

a) o coúecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de
púb co prioritários;

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos:

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em
às duas alíneas anteriores;

i
i al a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano

sim$ado de distribuição das peças e ou do material;
I
t:

t. ") 
a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

!
t12.42 Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus
tos e serviços no mercado;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades pubticitárias;

c) a adequação das qualificaçôes e das quantificações desses profissionais à
esrr{tégia de comunicaçâo publicitrlria da PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU-

SI
I
) d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que

à disposiçâo da execução do contrato;

MI M

i
csta{âo

IC

pro du

.:

:

DE
e) a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MLTNICIPAL

APECURU-MIRIM e a licitante, esquematizado na proposta;

; 0 a relevância e a utilidade das informaçôes de marketing e comunicação, das
pes$risas de audiência e da auditoria de circulação e controle de midia que a licitante colocará
regr{armente à disposiçào da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAI'ECURU-MlRtM, sem ônus
adi$nal, durante a vigência do contÍato.

i
12.t3 Repertório

I

t
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_!

resoiver;

12

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material;

c) a clareza da exposiçâo das informações prestadas;

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitário;

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenação lógica da exposição.

A nota da Proposta Técnrca está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será
da segundo a metodologia a seguir.

a) a ideia criativa c sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a

Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

a) Plano de Comunicação PublicitríLria: 70 (setenta) pontos

al ) Raciocínio Básico: l0 (dez)

a2) Estratégia de (lomunicação Publicitária: 25 (vinte e cinco)

a3) Ideia Criativa: 20 (vinte)

a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: l5 (quinze)

b) Capacidade de Atendimento: l0 (dez)

c) Repertório: l0 (dez)

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: l0 (dez)

A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada

da Subcomissão Técnica.

i

lt 3. I

,

,

t2
ap

12.
me

3.

ufâ

rl

J,/.

rlibro
;:

lT.Yr2.l A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuaçào atribuida a um quesito ou
sub(uesito scmpre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 209lo (vinte
por icento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o
equi|íbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste
Ediü1.

e
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12.!.Q.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou
sub{l.resito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas
dest$antes, deverão registrar em âta as razões que os levaram a manter a pontuação atnbuída ao
quedito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membios da Subcomissão e
pass[rá a compor o processo desta licitação-

A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.

Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a
te que obtiver a maior nota.

12.
lici

t2. Será desclassificada a Proposta que:

a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos;

b) não alcançar, no total, a nota minima de 70 (setenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se
os subitens 12.2.1.1 a 12.2.1 .4 e 12.2.2 a 12.2.4.

12.
lici

Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a
te que tiver obtido a rnaior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos

SU 12.2.1,12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4

, cuja data será diurlgada na forma do item 21 deste Edital e paÍa o qual serão
con dadas todas as licitantes.

A Proposta de Preços da licitante deverá ser:

a) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter suas
as numeradas sequencialmente e ser redigida em língua poúuguesa, salvo quanto a
ssõcs técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras;

b) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 13.2 e 13.3:

c) datada e assinada nos documentos refendos nos subitens 13.2 e 13.3, por quem
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente

ficado

pá
ex

13.

13.

Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria
prevista no subitem 19.3 ou em ato público marcado pela Comissão permanente de

A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser
apenas com as informações constantes do Anexo III.ela

rli

)

i

os13. \t,l{t:sEN I A( À() E }:l.ABOt{^ {O D;\ PROPOSI'A DE PRE

13. A hcitante deverá elaborar Dec ao na ual

12.3;3
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a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela PREFEITURA
MWICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM:

ii al) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros
protkidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por periodo igual ao

inic$lmente ajustado;
*
,E'lt a2l aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas

a pdiias, em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por
períüdo igual ao inicialmente ajustado.

ni

jii Ol comprometer-se-á a envi<lar esforços no sentido de obter as melhores condições

ifegociações comerciais junto a fomecedores de serviços especializados e veículos, quando

{ caso, hansferindo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM as vantagens
obtifrs

nas
Í'or

âut

13.

ass

ale

c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos
is estabelecidas na Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo IV).

4i Os preços propostos serào de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
idiirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a

g$cao ae erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

f.
14 (li As Propostâs de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas

Técfficas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em

s eudiànex os .

i

l4
outrt Proposta ou que contiver qualquer rtem condicionante para a entrega dos scrviços

Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o

o III, ressalvado que, nos termos do art. 46, § 1", da Lei n" 8.666/1993, não será aceito:

Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em

I

14.!l
A neiNl

'll:em t'e

a) desconto inferior a 20ozá (vinte por cento) e superior a 70%o (setentâ por cento)
lação aos preços previstos na tabela da FENAPRO (Federação Nacional das Agências de

prod*ganda), a titulo dc ressarcimcnto dos custos intemos dos serviços executados pela licitante;_i|-
I

i; b) percentual de honorários superior a l\Yo (dez por cento) e inferior a 5% (cinco
porsento). incidcnte sobre os preços clc serviços especializados prestados por fomecedores.

refeilintes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de

geraiao de conhecimento pertinentes à execuçào do contÍato:
ii

I .l percentual de honorários superior a l0o/o (dez por cento) e inferior a 5% (cinco
nor hento)- incidente sobre os orecos de servicos esoecializados prestados por fornecedores,

t.l. \ .\t,()lt.\( .\() l),\s Plt()P()s'l',\s l)E PRE('()s
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refeÍêntes à criação e ao desenvolvimcnto dc formas inovadoras de comunicação publicitária
destihadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;

d) percentual de honorários superior a l0oÁ (dez por cento) e inferior a 5% (cinco
to), incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores,

tes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição proporcione
proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de dilulgação,ou

nos s do art. 11 da Lei n'4.680/1965.

por

t4
cx

Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por

, a Comissão Permanente de Licitação considerará o preço por extcnso.

A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir

A Comissão Permanente de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser

, conforme a seguinte tabela:

14.

t4.4
val

entual de honorános incidente sobre os preços dos
rviços previstos na alínea'c'do subitem 14.3

entual de honorários incidente sobre os preços dos
rviços previstos na alínea 'd' do subitem 14.3

14.4i2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos
obtiifios nos quesitos constantes da tabe]a referida no subitem 14.4, como segue: P = Pl + P2 +
P3 {,P4

14.4p
preff.

ii!

A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como â de menor

14.4i3.1 Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que

aord*entar. sucessivamente:

i:

Xb."entuul de desconto sobre os custos dos serviços

$yevistos na alínea 'a' do subitem 14.3 Pl : 1,0 x Desconto

f.brcentual de honorános incidente sobre os preços dos

$rviços previstos na alinea 'b' do subitem 14.3 P2: 1,0 x ( 10,0 - Honorários)

$
{r P3: 1,0 x ( 10,0 - Honorários)

ão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes
sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo '0lo'.

P4 - 1,0 x ( 10,0 - Honorários)

a) o maior percentual de desconto sobre os custos intemos dos serviços

_-)

pe§conlo/Honúrárlo§ Pontq§ (P)

efeito de cálculo dos pontos clc cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários'
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,if Ul o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços
espt$bializados prestados por fomecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas

e dejhutros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do
contrato;

c) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços
ializados prestados por fomecedores, referentes à cnação e ao desenvolvimento de formases

1l.l oras de comunicâção publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em

nância com novas tecnologiasl

d) o menor percentual de honorários referentes à produçào e à execução técnica de

ou material cuja rlistribuição 4!g proporcrone à licitante o desconto de agência concedido
pcl veículos de divulgação, incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por

res.

15. O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta concorrência será

acordo com o rito previsto na Lei no 8.66611993 para o tipo melhor técnica.

Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante que

r a maior nota no julgamento da Proposta Técnica - observado o disposto nos subitens
12.6 deste Edital e que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que concordar

Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de

ção pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços,

, hora e local previstos na convocação da sessão a ser realizada para essc fim

A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os

tos de Habilitação na refericla sessão será alijada do certame, exceto diante da

ncia de que trata o subitem 17.1.1

Os Documentos deverào estar acondicionados no Invólucro no 5, que deverá estar

e rubricado no fecho, com a segrtinte identificação:

Í'ei

15.

obti
t2.
em ticar o menor preço entre as Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes

c ficadas.

16.

Lic
no

16.
Do

16.

fec

I 5. .§ t I t,( lANl EN't'() Ft N,\L l),\S PR()POST,\S

!:N',t'l{ ll( l.\ l.l

il,\t tLtr"\("\o
t,()tt\t.\ l)E 

^ 
PItESEN'1"\(",\() lx)s lxx tr\ll.l\'l ()s l)llír

I

I

Invólucro n' 05

Documentos de Habilitação

Nome Empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência n" 0212022



,15.,.W
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

16.1",S O Invólucro no 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
emffiagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
infolinações de que trata, até sua abertura.

fi
16.1.'Í4 Os Documentos de Habiiitação deverão ser acondicionados em cademo único, ter
todaii as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser
aprdpntados. altemativamente: em original ou cópia autenticada pela Comissão Permanente de
Iicitlpào mediante apresentação do original ou em cópia autenticada por cartório competente ou
sob forma de publicaçào em órgão da imprensa oficial. Só serão aceitas cópias legíveis, que
oferÉiam condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação.

Já

16.4,. Para se habilitar. a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista
nos liubitens 16.2.1 a 16.4 9g nos subitens 16.5 a 16.5.1, observado, ainda, o disposto nos
subipns 16.6 a16.6.2.

,iF

2,.1 Habilitação Jurídica

a) registro comercial, em caso de empresa individual;

I
!

6

socl
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de

ades comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de

c) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
sociedades civis, acompanhada tle prova da diretoria em exercício.

Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no ('adastro Nacional de Pessoa Iurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao domicílio
ou sede da licitante, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto desta concorrência;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da

Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos I'-ederais, à Dívida Ativa da União e de Contribuições
Previdenciárias conforme Portaria MF (Ministério da Fazenda) N' 358 de 5 de

setembro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n' t .75 I . de 02/10/2014;

SE istradores, quando se tratar dc sociedades por ações;
á;
t.
l; bl) os documentos mencionados na alínea 'b' deverão estar acompanhados de

suaràlterações ou da respectiva consoli<lação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a

exer{àção de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta concorrência;
l5il!i
írj

casdde
:â
Ji'

16.a2
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante a apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, mediante a apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa

f) Prova de situação regrúar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de ls de maio de 1943.

-116.&..1 Será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessr:nta) dias, contados a paÍir
Oa $ta aa respectiva emissão, a certidão qr," ,ão apresentar prazo de validade, exceto se
ane{àda legrslação especifica para o respectivo documento.

:Í
l6 2ô Qualificaçào Técnica:

§
,. ul declaração(ôes), expedida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou

priv$o, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do
obi& desta concorrência;

,i.
§
ii Ul cópia do cefiiÍicado de qualificação tócnica de funcionamento de que trata a Lei

n' l§.23212010, art. 4o e seu § 10, obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão
(cEffiP).

,.;

:

16L# QualificaçàoEconômico-financeira:

rl
ii

dist&uido
I.'

profwidas

;:j.:

(ses{$n

J

a

a) Certidão Negativa de falência e de recuperação judicial expedida pelo
r da sede fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, salvo nas condições
no Acórdão 120|2020 - TCIJ/Plenário:

al) Caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 60

t!

ta) dias corridos antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação;
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I
I<?

i.
exi&lv
proqs
mesffi

'l:

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já
eis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
órios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três)
da data de apresentação dos Documentos de Habilitação, a saber:

I - sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial
e ou do domicílio da Licitante, acompaúado de cópia do termo de aberhrra e de

amento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5", § 2', do Decreto-Lei n" 486/1969)
anhado da CRP (Certidão de Regularidade do Profissional) para comprovação de que o
r ou Técnico em Contabilidade que assina o Balanço Patrimonial está legalmente

, conforme disposto nos artigos 1.182 e 1.184, §2'da lei 10.40612002 e no artigos lo e
ágrafo Unico da Resoluçào C.F,C. (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE) N"
de 27 dejulho de 2012

II - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
pela Lei n" 6.40411976: registrado ou autenticado nâ Junta Comercial da sede ou

io da licitante e publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação (art.289,

da

en

Co
h
2

I

regl
d

16.

dev

16

av

ca e § 5", da Lei n" 6.40411976);

III - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
de sua sede, caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, dcvcrá

suj e -se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na
Jun Comercial

1 As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano
apresentar balanço conforme úaixo discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e

do ponsável por sua contabilidade e a indicação do nome deste e do seu número de registro no
lho Regional de Contabilidade, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial

da ou do domicílio da licitante

alisção

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;

b) balanço inl-:rmediáno. no caso de sociedades com movimentação

A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da

, conforme o caso:

a) do balanço referido na alínea'b'do subitem 16.2.4, cujos índices de Liquidez
(LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
las a seguir, terão de ser maiores que um (>l):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

j,,

Gerft
^, 1i
Iormü

'i4

t!

LG:
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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Ativo Total
sG: -------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

_, b) do balanço referido no subitem 16.2.4.1, cujo Índicc de Solvência, obtido
conffrme fórmula a seguir, terá de ser rnaior ou igual a um (> ou: a l):

Ativo Total
s: ----------------

Passivo Exigível Total

16.2^+.3 os indices de que tratanl as alíneas 'a'e 'b'do subitem 16.2.4.2 serão caiculados
pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indi$cào do seu nome e do seu númàro de registro no conselho Regional de contabilidade.

16.2:'4 4 A licitante qLe apresenrar resultado igual ou menor que I (um), no cálculo de
quaifruer dos índices refendos na alínca 'a', ou menor que I (um), no cálculo do índice referido
na alforea 'b'. todos do subitem 16.2.4.2, para ser considerada habilitada no quesito eualificaçâo
Econômico-Financeira deverá incluir 1o Invólucro n. 5 comprovante de qui possui patrimônio
líquíio mínimo de 20% (vinte por cento) do valor estimado dá contratação.

t6 4§ A licitanre também deverá incluir no Invólucro n" 5 declaração elaborada
conS[me os modelos a seguir:

-it

ii of declaraçâo sobre kabalho do menor, na forma do disposto no inciso XXXIII do
art. ?9 da Constituição:

JiI

iiR"f"."nr" Conconência n' 02/2022

lU .., inscrita no CNPJ sob o n. .........., por intermédio de seu
rl:representante legal ................., portador(a) da Carteira àe Identidade no...........,
,,inscrito(a) no CPF sob o no............, DECLARA, para fins do disposto no inciso V
t.' do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21.6.1993, que não emprega menor de I 8 (dezoito)
.,anos em trabalho norurno, pengoso ou insalubre e'nãõ emprega menor de 16
il 

ldezesseis.l anos.
i;i:

;i(se for o caso acrescentar texlo a seguir)

l)llC 1.,\ lt/\('.,\()

_-)
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Ressalva: emprega menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

Local e data

,í.

,*
16.3iii Todos os documentos deverào estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os
docüihentos deverão estar com o número do CNPJ da matnz. Se for filial, os documentos
devefro estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza,
comÉiovadamente, são emitidos em nome da matriz.

i.[
16 4,i O Certificado de Registro Cadastral a que se refere o aÍ. 34 da Lei n" 8.666/1993,
expdilrdo por órgão da Administiação Pública Federal, dentro do seu prazo de validade e

con$tível com o objeto desta concorrência, substitui os documentos relacionados no subitem
16.2.1 e nas alineas 'a'e'b'do subitem 16.2.2. Nesse caso, a licitante se obriga a declarar à
PRE*EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM a existência de fatos supervenientes
imp§itivos de sua habilitaçâo. se e quando ocorrerem.

.l

ià

17 .l .. A Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação de
todadias licitantes que atenderem ao disposto no item 16 e julgará habilitadas as que atenderern
integfalmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos, observado o
dispSto no subitem l7.l .1.

17. tiÍ Se nenhuma licitante rcstar habilitada, a PREFEITURA MTINICIPAL DE
ITAreCURU-MIRIM reabrirá a fase de Habilitação, com nova convocação de todas as licitantcs
classlÍicadas no julgamento final das Propostas para apresentar os respectivos Documentos, no
prazq de 8 (oito) dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e da economicidade,
mantldas, neste caso. todas as condições preestabelecidás.

ii;
l8.ll, Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Permanente de
Licithção, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas.

l8.2r.t As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica,
com§9sta por 3 (três) membros que sejanr formados em comunicação, publicidade ou marketing
ou dfie atuem em uma dessas áreas, sendo que, 1/3 4!g poderão manter nenhum vinculo
func$nal ou contratual, direto ou indireto, com a PREFEITTIRA MUNICIPAL DE
rrAU!,cuRU-MrRrM.

r8.3. A Subcomissão Tócnica será definida por meio de sessão pública a ser
amente designada após a publicação do presente Edital, em que se realizará sorteio
candidatos indicados pela Prefeitura com vinculos e candidatos sem vínculo, com

opo
den

I7..\\ \t,!Sl: D()S tXX',trliliNll)S DIi lt,\BlLlT,\ ',\()

18. ( ol\llss,\() PEt{Nt,,\NENTti DE Ltct'I'A ,\() Ii strB('ol\ ss.\()'t'L( N1( ,\

rBn
tre
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e36

fund4mento no §2' do AÍ. 10, da Lei Federal n' 12.232/2010. Entre os nomes de uma relação
tes, previamente cadastrados pela PREFEITURA

18.4.- A relaçào dos nomes referidos no subitem 13.4.3 deste Edital será publicada no
Diártt oficial do Município, eÍn prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será rcalizada
a ses$ão pública marcada para o sorteio.

rt

18.5ii O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação de modo a
garatfir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade
do nútnero de membros que mantenharn ou não vínculo com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMCURU-MIRIM.

à
r,l

18.6.i lnicialmente serão sorteados os nomes dos integrantes oficiais da Subcomissão
Técú$ca, sendo em seguida realizado o sorteio, entre os nomes remanescentes, de membros
supleítes da referida subcomissão, para evenlual necessidade de substituição, na seguinte
propdrção: 2 membros que poderão possuir vínculo com a Prefeitura MunicipaÍ e I membri que
não tibderá possuir vinculo.

,:1

18.7:? A relaçào prevista no subitem 18.3. deste Edital conterá, separadamente, os nomes
dos (ue mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a pREFEITURA MUNICIPAL
DE IÍAPECIIRU-MIRIM.

19.1i9 Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos
previ$tos neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e
fatos-dignos de registro. assinadas pelos membros da comissão Permanente de Licitação e pelos
repr6entantes das licitantes presentes.

.:

19l.il A participaçào de representante de qualquer licilante dar-se-á mediante a prévia
entrê.§a de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edital.

que ferá, no mínimo, 09 (nove) integran
MU}.üCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

;ii.
19.1.t
alguns
de HdbI

Os repÍesentantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de
entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos
ilitação nas sessões pÍrblicas.

19.i.Ê A Comissão Permanente <le Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso,
poddo, no interesse da PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, relevar
aspe§tos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas
licit$les, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo d.esta concorrência.

.4
bim

Os integrantes da Subcomissão Técnica 4!g poderão participar das sessões de
ento e abefiura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.

O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste19.1

I 9.1

I 9. Pttoclt Dt t\l t;N'I'Os Llct'tA'toRI()s

c e serào efetuados exclusivamente com bas nos critérios ificados neste Edital
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19.1.6 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fomecidas, a
querri quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise,
avallàção ou comparação entre as Propostas.

}í
(\

i-J

19.1,7 Qualquer tentativa de licrtante influenciar a Comissão Permanente de Licitação oua súbcomissão Técnica no processo de julgamento das propostas resultará ná sua
descSssificação.

li

19.1.Ü A comissâo Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das
sessõÊs, ou mesmo suspendê-las, em funçâo do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as
norm4s legais aplicáveis.

l9.l.p
devd-hid
cont6dos

MUNI

recutÊo
j u lgailo

Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas nào pudercm ser
os nas sessóes públicas, ficarãr; à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis,

do encerramento desta concorrência - após transcorrer o prazo para interposição de
contra o resultado final da licitaçâo ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido

s os recursos interpostos. Deconido esse prazo sem que sejam rctirados, a PREFEITURA
CIPAL DE ITAPECURU -MIRIM providenciará sua destruição

O Invólucro no l, com a via não identificada do plano de Comunicação

a) estiver identifi cado;

t^e -2,.$ _ _. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem
2.1 êste Edital e terá a seguinte pauta inicial:

!
. a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no

subitém 8.1 deste Edital;

b) receber os Invólucros no l, no 2, n. 3 e no 4;

c) confenr se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste

Publicitária, só será recebido pela Comissão permanente de Licitação se não:

19 2.1

iden
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro

cação da licitante antes da abertura do Invólucro n" 2:
elemento que possibilitc a

c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos
nele tcondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes dâ abertura do
Invóllicro n" 2.

':i'I9.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses pÍevistas nas alíneas ,a,, ,b'e .c, do
subitêtn 19.2.1, a Comissão Permanente de Licitação 4[q receberá o Invólucro no 1, o que
tamb&n a impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

Editâl.
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19.7.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica

j. a) rubricar, no fecho, sern abri-los, os Invólucros n" 2 e no 4, que permanecerão
fechddos sob a guarda e responsabilidacle da Comissão Permanente de Licitação, e separá-los dos
Invó§lcros n' I e no 3;

b) retirar o conteúdo dos Invólucros no I :

doc

c) abnr os Invólucros no .] e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos representantes das
entos que constituem os lnvólucros no I e no 3;

lic i possam, ainda
Comúnicação Publicitária

licrtantes, pârâ exame, os

tar'á medidas para evitar que seus membros e ou os representantes das
rlue acidentalmente, identificar a antoria de algum plano de

";i

. '8. _ e) informar que as licita.tes serão convocadas para a próxima sessão na forma do
item 31 deste Edital.

lg.2.g.l A Comissão Permanente de Licitação, antos do orocedimen to prev isto na alínea
'b' bitem l9 .2 , ado

s 2.F,'2 se, ao examinar os conteúdos dos Invólucros n" l e no 3, a comissão permanente
de Lititação e ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m),
rneqqivocamente. a identificação da auroria do plano de comunicação putiicitaria, a comissão
Pentanente de Licitaçào desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros
até qtlp expire o prazo para recursos releLtivos a essa fase.

J.

19.2.! ._ A comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca
nos hvólucros no I nem nos documentos que como-põem á via não identificada do plano de
Com{hicação Publicitária.

19.2.4 Abertos os Invólucros no I e n" 3, as licitantes não poderão desistir de suas
Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente je fato supervenientó, e aceito pela Comissão
PemHnente de Licitação.

ln 2.$ - _ Se as licitantcs estivcrem cxpressamente de acordo com as decisôes tomadas pcla
com$sào Permanente de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão
continuidade em conformidade com o previsto no subitem 19.2.6 e seguintes.

19.2.5.1 Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das decisões da
Com[são Permanente de Licitaçâo pertinentes à pnmeiia sessão, esta tlinrlgará o resultado na
fo-rm$ do item 21, abrindo-se o prazo pira a intcrpàsição de recursos, conforme disposto no item
22. ,

19.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tendosido julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos:
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. a) encamiúamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão
Técnba, dos Invólucros no l, com as vias não identificadas do plano de Comunicaçào
Publilitária;

identifi
neste E

:: c) elaboração e encanrinhamento. pela Subcomissão Técnica à Comissão
Permihente de Licitaçâo. da ata de julgamento doi planos de Comunicação publicitária, de
plani$ra com as pontuações c de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não
cadas do Plano de comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especihcados
dital;

Subcomissão Técnica, da
Soluções de Problemas de

caso;.j

i:
!

Tecniôa,
Solu$es

d) encamiúamento, pela Comissão permanente de Licitação à Subcomissão
dos Invólucros n'3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de
de Problemas de Comunicaçàrr:

;i "l análise individu alizada e julgamento, pela
Capaêidade de Atendimento, do Repertório e dos Relatos de
Corn*ticação, de acordo com os critérios especificados neste Edital;

:i:.

' 0 elaboração e encanriúamento, pela Subcomissão Técnica à Comissâo
PennÉnente de Licitação, da ata de julgamento das propostas referentes à capacidade de
Aten$mento, ao Repertório e aos Rclatos de soluções áe problemas de comunicação, dc
plani$a com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
casot

te.2.ü.1
12.4-iieste Edi

Se alguma PÍoposta Técnica for desclassificada com base na alínea ,a, do subitem
tal, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da

conforme as regras previstas neste Edital, e lançarâ sua pontuação em planilhas que
condicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da
são Técnica, até que expire o prazo para recuÍsos relativos a essa fase

P

Ít
S

rop0§ta,
car&) â

ubcrànis

19.2 l.l O disposto no subitern precedente não se aplica aos casos em que o
des primento de regras previstâs neste Edital resulte na identificação da licitante antes da
a dos Invólucros no 2.

19.2,1 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e ,f do subitem 19.2.6 conterão,
respe§tivamente, as pontuaçôes de cada membro para cada subquesito do plano de comunicação
PublÍ$jtária de cada licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos capacidade de
AteqSmento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 

-Comuniiação 
de caáa licitante.
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19.3 - Após receber as atas de julgamcnto das Propostas Tócnicas (lnvólucros n' I e nn

3), r$pectivas planilhas de julgamenro e demais documentos elaborados pela Subcomissào
Técrrpa, a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 2l deste
Edita§ para participar da segunda sessão pública, com a seguinte pauta básica:

T

aS1i de

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na
presença;

b) abrir os Invólucros n' 2;

c) cotejar as vias não identificadas (lnvólucro n" l) com as vias identificadas
cro n' 2) do Plano de Comunicacão Publicitária, para identiÍicação de sua autoria;

.,.

( Invólu

Propnsta Técn
d) elaborar planilha geral com as pontuaçôes atribuídas a cada quesito de cada
ica;

e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica;

l) executar o sorteio previsto no subitem 12.6, quando lor o caso;

g) informar que o resu)tado do julgamento geral das Propostas Técnicas será
pubü$do na forma do item 21. ct,m a indicação dos proponentes classificados e dos
descl*ssificados. em ordem decrescenle de pontuação. abrindo-se pÍazo paÍa interposição de

conforme disposto no item 22

Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
tar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas

Técnipas, se solicitado pela Comissão Permanente <le Licitação.

19.4 $ Não tendo sido interposro recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tendêiido julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as
,i.i'"ilies, na forma do item 2l deste lldital, para participar da terceira sessão pública, com a
seguiiite pauta básica:

+

à u) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na
Hsta § presença;

.Ê$

$. b) abrir os lnvólucros n" 4. com a Proposta de Preços. cujos documentos serâo
rubri&dos pelos membros da Comissrio Permanente de Licitação e pelos representantes das
licitâifies presentes ou por comissão por eles indicada;

i:
,i.

oocuEle
c) colocar à disposição dos represcntantes das licitantcs, para exame, os

ntos integrantes dos Invólucros no 4;

recuriib,

l e.3.s
manifes
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elabom
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a

ção das Propostas de Preços ejuJgá-las de acordo com os critérios nele especificados;

repreEn

.t fl efetuar com a licitante mais bem-classificada na fase da Proposta Técnica -
caso -$ão tenha apresentado a Proposta de menor preço a negociação prevista na Lei no

8.66q[993, art. 46, § l', inciso II, tendo como referência a Proposta de menor preço entre as
ticitaftes classifi cadas;

e) identificar a Proposta de menor preço e dar coúecimento do resultado aos
tantes das licitantes presentcs;

g) adotar procedimento idêntico, na falta de êxito nâ negociação mencionada na
recedente, sucessivamente com as demais licitantes classificadas, até a consecução de

para a contratação;

h) declarar vencedora do julgamento final das Propostâs Técnica e de Preços a
mais bem-classificada na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de menor
u que concordar em praticar o menor preço entre as propostas apresentadas pelas
s classificadas;

alín

lici
pr o
lici

tn formar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento
tas será publicado na forma do item 2l deste Edital, com a indicação da ordem
abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 22.

19.4.1j Fica ressalvado que serão objeto da negociação prevista nas alíneas 'f e 'g' do
subit{rr 19.4 apenas os preços sujeitos a valoraçào, integrantes dà Planitha que constitui o Anexo
- lll. f,ortanto, os percentuais de que tratam os subitens 10.2.1.1 e 10.2.2 daminuta de contrato
(Aneí& lV) corresponderão aos percentuais estabelecidos pela própria licitante vencedora em sua
Prop$ta de Preços. nas declarações a que se referem, respectivamente, as alíneas 'al' e 'a2' do
subit&l 13.3 deste Edital.

§

.ql
19.5 i Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tend$ido julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as
licitai$es. na forma do item 21 deste Edital, parâ participar da quarta sessão pública, com a
segui{te pauta básica:

w

T a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na
lista ê presença;

;'

i Ul receber e abrir os Inv(rlucros no 5, cujos documentos serão rubricados pelos
meffi.os da Comissào Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou
por i$lissào por eles indicadal

*l c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condiçôes
estabSecidas neste Edital e na legislaçào em vigor;
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d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame,
tos integrantes dos Invólucros n' 5;

el ) informar o resultado da habilitação;

rndic

os
docunien

coln
úteis ln

vcnc
ten

20.t
dcsi
M

2r.t
cono

rcc

22.1

e3) que será publicado na forma do item 2l deste Edital o nome da licitante
ra desta concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou
vido a sua desistência ou, ainda. tenham sido julgados os recursos interpostos.

e2) que o resultado da hal:ilitação será publicado na forma do item 2l deste Edital,
ação dos proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias
terposição de recurso, conforme disposto no art. 109, I, ,a'da Lei n 8.66611993;

c) por qualquer outro meio que permita
to da comunicação pelas licitantes.

Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a suaa ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a pREFEITURA
IPAL DE ITAPECURU-MIRIM procederá a adjudicação e homologação do resultado
ncolrencra àlicitante vencedora, observado o disposto no subitem 29.10 deste Edital.

A juízo da comissão Permanente de Licitação, todas as decisões referentes a esta
ncia poderão ser dilulgadas conforme a seguir:

a) nas sessões de abertura de invólucros;

b) no Diário Oficial do Municipio;

a comprovaçao inequívoca do

Eventuais recursos refercntes à presente concorrência deverão ser interpostos no
prazo:máximo de 5 clnco) dias úteis ir contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em

cnta dirigida a PREFEII URA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM por
da Comissão Permanente de Licitação, no endereço mencionado no subitem 2.1

Interposto o recurso, o lato será comunicado às demais licitantes, que poderão

(
petiç*à es

inter#dio
1f

22.2 &
impu$ra-to

T

íl

I)l v l. r l-( ;A("\() D()S,\',t'( )s l, l(.1T,,\'t.(iRt()s2t

22. t{í,t('l It{§()§,\DN,t INISTRATI\'OS

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
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22.3 i Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o pÍazo paÍa ranto, a Comissão
Permi$ente de Licitaçào poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
no n{pmo prazo. submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a
ComÍ$ào Permanente de Licitação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis conrados de seu
recedárento.

,,i

22.4 Não será coúecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por
bilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da

franqueada aos rnteressados, desde a data do início do pÍazo para
rsos até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e
ados pela Comissão Permanente de Licitação.

22.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e
to de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitaçãojulg

moti te e se houver interesse para a PREFEITURA MITNICIPAL DE ITAPECURU-
M - atribuir eÍêito suspcnsivo aos recursos interpostos contra outras decisõcs

23.1 As despesas com o contrato resultante desta concorrência, pelos primeiros 12
meses, estão estimadas em R$ 1.000.000,00 (um milhão) destinados às diversas
ias de Itapecuru-Mirim.

23 2 # O crédito orçamentário para a execução dos serviços durante o exercício de
2022W23 está consignado no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRS. classificados conforme abaixo

{§.
o {.ORGAO: 24 - Assessoria Mun. De Com Tec E An politica
.; UNtoROf ORÇAMENTÁRIA: 2401 - Assessoria Mun De Com Tec E Art politica
o i PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0017.2102 - Manutenção E Funcionamento Das

S Rtividades Da Assessoria Mun l)e Com Tec E Art polirica
o'fii ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pesssoa Jurídica
o * FONTE DE RECURSO: 15000t)0000 - Recursos Não Vinculados De knpostos

1$
23.3 (' Dado o caráter estimado do valor que consubstancia a presente contratação, Íica
escla$cido que toda e qualquer verba que for excepcionalmente destinada às Secretarias da
Adm$istraçào Pública - Direta e Indireta da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIS por órgãos / organismos nacionais e internacionais. para a mesma finalidade prevista
neste.#ntrato, será tratada em conformidade com o presente, integrando assim, o seu valor.

*

(dozel
secreÉ&

2-r. tt r.'('trtts()s ()lt("\§t uN't 
^t{t()s

i
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM poderá rescindir, a
tempo, o contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelaçào judicial
udicial, conforme disposto na Cláusula Décima Quarta da minuta de contrato (Anexo

I ).4
pro
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Se a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM optar pela
ação do contrato que vier a ser assinado, serão consignados nos próximos exercícios, no

A licitantes vencedora terá o prazo de l0 (dez) dias, contado a partir da
açào, para assinar o respectivo instrumento de contrato, nos moldes da minuta que

o to Fiscal do Municipio, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos
previ$os

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM se reserva o direito
juízo, utilizar ou não a totalidirde dos recursos previstos.

23.5
de, a

24.1

conv

PRE
retn

CO i o Anexo IV, e o prazo de 20 (vinte) dias, contado a partir da data de assinatura do
con , para apresentar a garantia prevista no subitem 25.1 deste Edital

24.1 Se a licitante vencedora nâo comparecer. nos prazos estipulados no subitem 24.1, para
o contrato e apresentar o comprovante da prestação da garantia contratual, a

ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM poderá convocar as licitantes
scentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato em igual prazo e nâs mesmas

ass 1n

cond es apresentadas na proposta da licitante que dcixou de assinar o conftato, ou revogar esta
c0n cia, independentemente da cominação prevista no aÍ. 8l da Lei n. 8.66611993

24.2 O contrato para a execrLçào dos serviços objeto deste Edital terá duração de 12
meses, contados a partir do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos temos da
la Terceira da minuta de contrato (Anexo IV).

(do
cláusu

.

24.3 .F;

qual$r
ou {ajIV).,I

ç
E

24.4'! No interesse da PRET EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM. a
contr{Fda fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos
servi$s. nas mesmas condiçôes contratuais, até o limite de Z,yo (vinte e cinco por cento) do
valoÉ.ffnicial atualizado dos contratos. conforme disposto no art. 65, §§ l. e 2", da Lei n"
s.66ffiee3

ift)
24.5 * Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações,
demffias, custos e despesas decorrenres de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de
seus frrpregados, prepostos ou contratados.

rt*

24.6 fi Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de
açôeffijudiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relac$radas com o cumprimento do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado.

&
{

24. ( { )Nl)t('()l|s ('()NTRATUATS

.!
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A contratada, independerrtemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à
ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM sobre eventuais atos ou fatos

dores noticiados que a envolvam.

A contratada só poderá diwlgar informações acerca da prestação dos serviços
desta concorrência, que envolva o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CURU-MIRIM, se houver expressa autorização desta.

É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente
cia para qualquer operação financeira.

A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as
es de qualificação e habilitaçã, exigidas nesta concorrência, incluída a certificação de
ação técnica de funcionamento <le que tratam o art. 4o e seu s l. da Leí n 12.23212010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM avaliará,

l

PR
des

24.8
obj
IT

24.9
c()t'l

24.)
colt
qu

21 1

cot-l

M

[1

sel11 lmente, os serviços prestados pela contratada, nos temos do subitem 7.10 da Cláusula
Sóti da minuta de contrato (Anexo lV).

24.t A contratada centralizará o comando da publicidade da pREFEITURA
M IPAL DE ITAPECIIRU-MIRIM, ondc, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou
filia servado o disposto nos subitens 5.1-2 e 5.1.2.1 da Cláusula euinta da minuta de contrato
(Ane IV)

24.1 Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as
es estabelecidas neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante

vcnc ra que teúam servido de basc para o julgamento desta concorrência e, quando for o
caso, Proposta de Preços com ela negociada

25 1 No prazo de até 20 (virúe) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de
o, a licitante vencedora dererá apresentar garantia, em favor da PREFEITURA
IPAL DE ITAPECURU-MIRIM, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

Enr

esti do contratado (subitem 23.1), a fim de assegurar a sua execução, em uma das
des previstas no art. 56 da Lei n'8.666 1993, à escolha das licitantes vencedoras:

em dinheiro, o depósito
e dctermina o art. 82 do

25. (; il{^N',t'1,\

nos termos do § 4" do

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

a11. Lei n" 8.666/1993.
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r)(l

25.3

Fa

25.6
con

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato,
de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
como beneficiíírio;

c) a âpólice deverá conter cláusulas
ritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

de aÍüalização financeira, de

Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato, acrescido
oventa) dias;

:.
MiRÚI

ff

,,nor*
$

2s.4&
§
#

dee$h
.á

. __tr-_ b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento
à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, independentemente de intefoelaçãojudi§. caso o afiançado nâo cumpra suas obrigaçôes:

Ã_ , c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos
arts. §7 e 838 do Código Civil Brasileiro:

d) cláusulas de arualizaçiio financeira, de imprescritibilidade, de inalienabitidade e
ilidade.

Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, metliante Íegistro em sistema
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da

a" rr#oeuu
liõ

,rt#

""rtrSrrdo

25.
gar

sua

7

Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancána que contenham cláusulas
aos interesses da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.

Sem prejuízo das sançôes previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando
iata rescisão.

26.1 A remuneraçâo à contratada, pelos serviços pÍestados, será feita nos termos das
as oitava e Nona da minuta dc contrato (Anexo IV), consoante os preços estabelccidos

26. llt l\ItINl-lt.\(,\o !l P^(;,\\lll:{ l'o

CIá

J
Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
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Proposta de Preços ou, quando for o caso, de acordo com os preços negociados na forma
no subitem 19.4, alineas'f e 'g', deste Edital.

A forma e as condições de pagamento são as constantes da Cláusula Décima
a da minuta de contrato (Anexo IV).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM nomeará um gestor
um substituto para executar a fiscalização dos contratos resultantes desta concorrência e

r em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura
na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a contratada,
sua imediata correção, nos termos da Cláusula Sétima da minuta de contrato (Anexo

Será aplicada à licitante vencedora multa compensatória de 5% (cinco por cento),
sobre a estimativa de despesas prevista no subitem 23.1, independentementà de outras
penalidades previstas na Lei n" 8.666/1993, diante das seguinres ocorrências:

a) recusa injustificada em assinar o termo de contrato, no prazo estipulado;

b) não manutenção das condições de habilitação, a ponto de inviabilizar a

28.1

dos
O disposto no subitem precedente não se aplica às licitantes convocadas na forma

em24.l.l

O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pela contraiada, sem
tiva aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, rcs guardadoS

eitos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas em lei e no contrato a ser
entre as partes, nos termos da cláusula Décima Terceira da minuta de contrato (Anexo

E facultada à Comissão Permanenle de Licitação, em qualquer fase desta
con a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

tatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
original mente das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação

29.1 A Comissão Permanente de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para
o sigilo quanto à autoria da via nào identificada do Plano de comunicação publicitària,

até a ertura do Invólucro no 2

a/l'j

l.í

27.1

IV).

IV)

OS

29.1

\ t)l\ I Í N ts' t.\'l l\"\s

trlN,\ts
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29.2
Téc

A Comissão Permanentc de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão
poderá proceder à vistoria das instalações e da aparelhagem que as agências

ento de cada fase.

Se oconer a desclassificação ou a inabilitação da licitante vencedora por fatos
no subitem precedente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

licitantes remancscentes por ordem de classiÍicação ou revogar esta

clas s no julgamento das Propostas Técnicas disponibilizarão para a realizaçào dos
objeto desta concorrência

29.2 A Comissão Permanente de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para
o sigilo quanto à autoria da vra não identificada do Plano de Comunicação publicitária,

até a ertura do Invólucro no 2

29.3 Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada
bilitada se a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM tiver
mento de fato desabonador à sua classificação ou à sua habilitação, conhecido após

ojü

ou
con

po convocar as

cta.

29.4
res

29.3

con
parâ

29.6
ICS

29.7
Íé, a

aoelegis

Se, durante a execução clo contrato, o instrumento firmado com a contratante não
gado, por conveniência da Administração, ou for rescindido, nos casos previstos na
no contrato, a PREFEII URA MTINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM poderá
licitantes remariescentcs, na ordem de classificação vcrificada nesta concorrência,
tinuidade à execução do objeto, desde que concordem com isso e se disponham a
s as condições e exigências a que estiver sujeita as signatária do contrato.

as

con
toda

29 Os profissionais indictdos para fins de comprovação da capacidade de
at ento (Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste
Edi admi tida sua substituição por profissionais de experiôncia equivalente ou superior,

comunicação formal à PREFFITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

É vedada a utilização dc qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou
o que possa, ainda que indiretarnente, eüdir o principio da igualdade entre as licitantes.

Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-

Sec a de Direito Econômico do Mrnistério da Justiça e ao Ministério público Federal, para
as dências devidas

29.8

às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei n.
993.

lici
aut

E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
o mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a

FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM comunicará os fatos verificados à

Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fomecidas, a
uer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise,

8

29.9
qu
aval ou ar ão entre as P StaS

I
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29.1 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será
se ocoÍTer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas

fase r razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
te e suficiente parajustificar tai conduta

A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do
no parágrafo único do art. 59 da Lei n'8.66611993.

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM poderá cancelar de
ito a Nota de Empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem

scindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde
tivado o ato e assegurados ii contratada o confaditóÍio e a ampla defesa, caso a

ão seja anulada, em. virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize.

29.1 Antes da data marcada para a abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e
s, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de interesse público, por sua

lnlc a, em consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações, alterar este
seus anexos, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para

tação das Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
ão das Propostas

Correrão por conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM as
que incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua

ão, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário Oficial do Municipio, na forma
no ar1.61, parágrafo único, da Lei n'8.666/1993,

As questões suscitadas por este Edital que não puderem ser dirimidas
trativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de ITAPECURU-MIRIM-

Integram este Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I: Projeto Básico/Briefing;

b) Anexo II: Modelo de Procuração;

c) Anexo III: Planilha de Preços Sujeitos a Valoração;

d) Anexo lV: Minuta de Contrato.

Itapecuru-M a, 15 de agosto de 2022.

LUZI]M GUES NUNES FILHO
Chcfe ssessofla dc Comunicação
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ANEXO - I

PROJETO BASICO

I SENTAÇÃO

al
primento ao Artigo 6'inciso L\, combinado com ârt. 70 § 2" inciso I da Lei n" 5.666193,
pela Lei 8.883/94 e com base nas Leis n" 12.23212010 e 12.34912010 elaboramos o
Projeto Básico, visando a Comratação de Agência de Publicidade e propaganda.pre

2 CATIVA

A cação do Poder Executivo \4unicipal baseia-se nos princípios de que é direito da
,A.dministração Pública informar. Essa comunicação deve

interesse público e sempre assumir caráter educativo,

ão ser infonnada e é dever da
!ln -se a objetivos sociais de
1l-l vo ou de orientaçâo social.

En'r

Ep eio da comunicação do Poder F.xecutivo que as pessoas são informadas dos seus direitos
c
CO

das açôcs da administração e dos beneficios dessas ações. Nesse scntido, a
o da administração cumpÍe importante frrnção institucional de fortalecer a cidadania.

2.1. JETIVOS/METAS

AC cação Social do Poder Executivo Municipal tem como objetivos principais

Di inar informações sobre assuntos de interesse dos mais diversos segmentos sociais;

Est
des

ar a sociedade a participar do dcbate e da definição de políticas públicas essenciais para o
lvimento do estado;

Real

Exp

ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição;

os projetos e as politicas da Administraçâo propostos pelo poder executivo municipal
ipais áreas de interesse da sociedade;nas C

Pro

At

o potencial econômico, social e turístico no estado e Brasil;

s necessidades de informação de clientes e usuários das ea ntidades da administração
públ indireta e das sociedades e empresas sob o controle direto e indireto do Município

Dc rma, a publicidade de interesse do município compreende duas grandes áreas de atuaçao
eiculação em todos os meios de divulgação, cuja intensidade e definiçao serao de acordoC

com blico-alvo: a) Institucional e b) Utilidade pública, sendo esta última dirigida em
di es de interesse social, excluintlo-se a divulgação de Atos Oficiais (publicidade legal)

il

'{

J
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A icidade Institucional abrange grandes campanhas incluindo as de nível nacional, sem
prcj a propaganda institucional hodierna.

to se fará necessário à criação, montagem das peças de campaúa pela agência
con a e sua difusão será proporcional à meta pretendida.
Para

A
de

de

de
div

s, obras públicas, limpeza urbana, regularização fundiária, prestação de contas,
orç to participativo, deÍbsa civil, divulgação dos programas, projetos e ações que vem ao
cn do interesse da sociedade

2.2. PAPEL DA COMUNICAÇÃO NO ÂMBITO GOVERNAMENTAL

Ac icação do Poder Executivo Municipal deve atuar como elemento facilitador da relação

cidade de Utilidade Pública ou Interesse Social constitui-se principalmente na divulgaçâo
tos de interesse da comunidade tais como: do ano letivo, matrícula escolar, distribuição

eria entre a administração municipal e a sociedade, reforçaÍ os valores de cidadania,
e racial, etica, transpaÍência, inclusão social e desenvolvimento

A icação Social deve dar visibilidade aos programas, as ações e aos projetos do Poder
Ex o Municipal, proporcionando coerência com os eixos estÍatégicos prioritários: o

dcsr: lvimento social com equidade. com prioridade para saúde e educação, com a produção
e serviços que assegurem unra melhor repartição do crescimento entre os diferentesde

SE Íos da população, mediante a geração de oportunidades de trabalho e distribuição da

rel)

Ac icação deve buscar uma unidade na divulgação das ações de todo o Poder Executivo
M al, conferindoJhe identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada um
dos s

A
cul

icação supera as fronteiras da cultura e da economia, evita a segregação racial e

. E, ainda, motiva e constrói uma Cidade de perseverançâ, de crescimento e

imento.

nicação é imprescindível em todos os setores. Seja ele privado ou público, é por meio da

com ão que os Cidadàos, natos ou não, vão assimilar com mais facilidade a nova fase do
cres to social, cultural e econômico de nossa Cidade

3.O t'o

Ap te licitação tem como objeto a Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda

campanhas institucionais, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
ente que teúam por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,

o, a execução intema, a intcrmediação e a supervisão da execução extema, e a

para
rntc
a

drs ição de publicidade aos veículos e demais meios de diwlgação, com o intuito de atender

ao ípio da pubticidade e ao direito à informação, por meio de ideias, princípios, iniciativas
tuições aos atos da Administração Pública Municipal garantindo a transparência dasoul

emamentais

I
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Ao ejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração
dec imento sobre o mercado, o público-alvo, de divulgação nos quais serão

3. l.
selvi

con

c

_P
atrvl
q

A
4.68

prop
Publ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

bém integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os
especializados pefi inentes :

os melos
di âs as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas na

do contrato, vedada a inch.Lsão de matéria estranha ou que não guarde pertinência
tem com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestaçào de servi ços de
publ

ução e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados pela agôncia

,ed

À ão e ao desenvolvimento ds formas inovadoras de comunicação publicitríria, em
co cia com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
pub AS

3.2.
de:

pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 2.2 teúo a finalidade

Ge nhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da prefeitura do Município de
Itap -Mirim o público-alvo e os veículos de dirulgação nos quais serão difundidas as

as ou peças;

A1'e desenvolvimento estÍatégico, a criação e a veiculação (diwlgação de mensagens);

Pos

dec
itar a mensuração dos resultaclos das campanhas ou peças publicitárias realizadas em
cia da execução do contrato

-É ado incluir outros serviços não prcvistos no subitcm 3.i, cm especial as atividades de
pro o, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a
re ão de eventos festivos de quaisquer naturezas

a prestação dos senziços será contratada Agência de publicidade e propaganda cujas
es sejam disciplinadas pela Lei f 4.6A011965 e que teúa obtido certificado de

ão técnica de atendimento, nos termos da Lei n" l2.232lzolo. doravante denominada
licitante ou contratada

cia atuará por ordem e conta do município, em conformidade com o art. 3. da Lei n.
965, na contratação de fomecedores de serviços especializados para a execução das

atr s complementares de que trâta o subitem 2.2 e de veiculos de divulgação

IDADE

tação de Agência de Public idade e Propaganda deverá atender às expectativas Íécnicas
pelo BrieÍing e prévio P lano de Comunicação, juntados a este Projeto Básico de

everá enquadrar-se às exigências contratuais a serem formalizadas, aprcsentando
ntco rofissional de acordo corn as norrnas re lamentadoras ara tais servi S

+0j
Y

4.
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ob

5.S Ços

co
co

ão da Agência de Publicidade e Propaganda, por meio do Processo Licitatório, tem
nalidade a produção de peças publicitárias em áudio, vídeo, impressos, fotografia e

ão grífica, e sua di, ulgação nos meios de comunicação

blicidade e Propaganda que
upracitadas e devidamente

Os
soli ão da Diretoria de Comunicação Social, conforme os itens que constam neste projeto.

iços discriminados neste proieto poderão ser alterados ou remanejados conforme

Osh os de veiculação das inserções de televisão poderão sofrer alterações de até uma hora
decorrência do horário dc início dos programas exibidos pclos veículos de

CO o. Da mesma forma, os vakrres poderão sofrer alterações de acordo com o horário de
cx1

PANHAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

To
As

s ações Covernamentais da Prefeitura em especial nas áreas a Saúde Educação,
cial Social e outras que integrarn a administração municipal

6.C

s

7,L AL ONDE SERÁ PRESTADO O SERVrÇO

Oss ços serão prestados de forma qtrc atenda o Municipio

Ag do negócio terá como base o Município de ltapecuru-Mirim,/MA, facilitando o acesso e
dis ção das pcças.

IÇOES DE PARTICIPAÇÃO

P

ate

participar do Processo Lrcitatório, todas as Agências de pu
todas as cxigências legais vigentcs nas referidas leis s

qual , mediante comprovação das regularidades fiscais, jurídicas e técnicas, e econômico_
fl

con

Excl -se a participaçào das empresa; que se encontram sob falência, concordata, concurso de
cred , dissolução, liquidação ou enr regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de

ção; empresas estrangeiras que não tenham filial no País, nem aquelas que tenham sido
rlccl as inidôneas para licitar ou contratâr com a Administração Pública ou punidos corn
susp do direito de licitar e contratar pelo Município de Itapecuru- Mirim/MA e aquelas que
pos em seu quadro de diretores e de pessoal, servidor público, da esfera Municipal

09. GÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS

blicos Prioritários

I

(lh),

8.

09.1.
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s dc comunicação devem alcançar toda a sociedade, mas também são nccessárias
específicas para as entidades representativas e setores organizados da sociedade.

IMATIVA ANUAI, DE EXECUÇÀO
s serviços serão executados conforme a presente estimativa:

Comunicação e Digital

de mídia

ação de redação

em texto

em video

em áudio

AS

cm geral

specificos de divulgação à mídia

de informativos

máticos

da comunicação digital

to digital

o em linguagem digital

dos canais oficiais da Prefeitura e

J

09.2. resentação e Elaboraçâo da Proposta Técnica e de Preços

Ali te deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Plano de
Com ação Publicitária, Capacidadc de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de
Pro de Comunicação, segundos a regÊs constante do Edital

As
inic

10.
t0. t

Anual
:

Análii Mensal

i
Coorú Mensal

Notí Por Lauda

Por Vídeo

Notíc§
ii Por Áudio

Fotog Mensal

llustri Por ilustração

Planq Por plano

Prodq Por produto

Vidcd Por Vídeo

Mensal

Moni Diário

Con Mensal

Atu
Int Mcnsal

di tal

I

TIPO DE AÇÃO

P Ianô1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase
corrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

l

i1.1.
desta

C

do so licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
cons ginalmente das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação

ll.l Comissâo Permanente de Licitação ou autoridade superior deverão adotar os cuidados
nec os parâ preservar o sigilo quanto à autoria da via não identificada do plano de

ação Publicitária, ató a abertura do Invólucro no 2.

tt.2. a assinatura do contrato, a licltante vencedora poderá ser desclassificada se a prefeifura
do cípio de Itapecuru-Mirim tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação ou
a sua ilitaçào, conhecido após o julgamento de cada fase

I1.2.1 se ocorrer à desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem
pr te, a Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim poderá convocar as licitantes

centes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência

I13

I 1.4.

I 1.5

sua

aprov

edada a utilização de qualquer elemento, cntério ou fato sigiloso, secreto ou reservado
que a, ainda que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre as licitantes.

Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da prefeitura do Municipio de
Itap -Mirim, relevar omissões puramente fonnais nos Documentos e propostas apresentados
pelas itantcs, desde que não comprornetam a lisura e o carátcr competitivo desta concorrência
epo ser sanadas no prdzo a ser fixado pela Comissão permanente de Licitação

I 1.6.

s profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento
Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida

ituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente
pela Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim.

houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a
a do Municipio de ltapecuru-Mirim comunicará os fatos verificados à procuradoria

proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às

legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei n" 8.66611993.

tes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não deverão ser fomecidas, a quem
seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação

aração entre as Propostas.

Geral Município e ao Ministéno Público Estadual, para as providências devidas, sem prejuízo
aex de todos os envolvidos do certame

Pre

I 1.7.

rnedi
S

I 1.8.
queÍ
ou

I 1.9.

Subc
alquer tentativa de uma licitante influenciar a comissão Permanente de Licitação ou
ssão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação.

r. DitlosrÇôEs FrNArs
. _ri

-l
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I 1.10. ediante parecer escrito e dcvidamente fundamentado, esta concorrência será anulada se
oco legalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por
raz interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado,
pcrtln te e suficiente para justificar tal conduta

tt:

I I . I I -;t§onerâo por conta da PreÍ'eitura do Município de Itapecuru-Mirim as despesas que
incidirftn sobre a formalização do contrato, aí incluidas as decorrentes de sua publicação, que
deveráiSer efetivada em extrato, no Diário Oficial do Município, na forma prevista no art. 61,
parágt$o único, da Lei n" 8.666/1993; no sitio lnstitucional da Prefeitura do Município de
Itapeffiu-Mirim.

I L l2;$s questões suscitadas por este Projeto que não possam ser dirimidas administrativamente
serão Bocessadas e julgadas no foro do Municipio de Itapecuru-Mirim, com a exclusão de
qualffi outro. por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, l, 'd', da
Constlüição Federal.

ffi
I l.l3SIaiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Licitações da Prefeitura
Munffial de ltapecuru-Mirim - MA, sito à Praça Gomes de Sousa, no 01, Centro, CEP: 65845-
000, i$ segunda a sexta, no horário comercial, onde poderão ser consultados ou obtidos
GRAÊITAMENTE por meio digital na Comissão de Licitação bem como pela intemet, através
do nogb endereço eletrônico https://wu w.itapecurumirim.ma.gov.br/licitacao.php#

*
Itapecuru-Mirim - I I de maio de 2022.

Luzi rl es Nunes Filho
Che da Assessona

J
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des
Em 20 de outubro de 1818, a Provisão Régia determinando a criação da Vila,

rada do Município de São l,uís, foi lida na presença das autoridades, do clero, da

do
custa,

àten

BRIEFING

Itapecuru-Mirim é um município brasileiro no interior do estado do Maraúão, sendo
ais importante da então Microrregião e a 17u maior cidade do Estado.

A povoação do município teve início na maÍgem direita do rio Itapecuru, em data
1768. Em 25 de agosto daquele ano, o rei de Portugal informou ao govemador do
que os moradores pediram ao rei alvará de confirmação da vila, que ati teria sido
r ordem régia

Em 27 de novembro de l8 17, o rei Dom João VI comunicou ao Ouvidor da comarca
ão, que autorizou José Gonçalves da Silva, fidalgo da casa real, a fundar, a sua própria
vila em terras que comprasse ou os moradores oferecessem na região.

Tem destaque a indústria de cerâmicas, voltadas para a construção civil e que
o mercado regional e de outros estados, além da indústria de alimentos e

mento dc grãos (arroz e milho)e derivados do babaçu (sabão, sabonete, loções e ólcos).

Saltando no tempo para o momento presente, ao qual esse briefing busca esclarecer,
s as questõcs principais norteadoras para um plano de comunicaçào.

Faz-se necessária uma proposta de um futuro de crescimento sustentável através da
melhores condições de se viver o presente e pensar o futuro. Sempre com o objetivo de

-pessoas, 
a administração pública busca atender as necessidades dos munícipes; e

ferramentas para garantir o acesso aos direitos essenciais de cada individuo com foco

no c do povo, convocados para es;e fim

O PIB do município é R$ 564.546.900 (22. maior do estado), sendo dividido entre
Adm tração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade social (41,50%), Servi ços
Excl
Indú

e Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade social (42,62%),
(11,51"6) e Agricultura (4.340o)

b

pon

oferta
cul
oÍ'ere

soc
socl

s

nap ção da cidadania e na qualidade de vida

Dessa nova diretriz, a comunicação se revela imperiosa para alcançar e unir toda a
e. A partir dessa nova perspectiva e considerando as diferenças culturais, econômicas,
geográficas, projetos serão realizados em toda cidade a partir do plano de Govemo.

dcm
Pa"ra tanto, é necessário reaver a autoestima do povo, gente participativa,

tica, inovadora, conectada e colaborativa, bem como atrair empresas e investidores a
uma nova visão da cidade.pafi1r
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A administração pública quer somar esforços para a construção de uma cidade com
sinérgico, onde a construção de conhecimento aconteça verticalmente e

LtU

)

ambi

11luntc o!
mars
con

hori nte, atingindo os mais altos níveis empresariais ao cidadão comum que busca
cons uma vida melhor.

com a

Nessa esteira, a comunicação é uma valiosa ferramenta para integração da sociedade
inistração pública, pois as mensagens veiculadas das mais diferentes formas tem o

con levar informação e, muito mais que isso, levar oportunidades, ideias, ação

gues Nunes Filho

Os projetos a serem desenvolvidos estão voltados sempre para as potencialidades do
aprimorando os serviços que já são prestados, reinventando o que não corresponde

anseios da sociedade e criando uma cidade com um ambiente mais interativo,
e inteligente.

- E pela comunicação que a Administração pública irá criar a imagem do municipio,
em qu$hão serào poupados esforços para extrair o máximo e o melhor com o ãisponível.

i.ár

.,.:§- Para tanto, as estratégias de comunicação precisam ser modernas, abrangentes e
complsrentares, do ponto de vista de plataformas, conteúdos, mídias, mensagens, etc. A
estratéüa de comunicaçào precisa scr bem definida e assertiva, tornando a iom,nicação
srnergift e integrada afim atrngir o maior alcance possível.

..$,1

ià 2. DAS AGÊNCLA.S DE PLJBLICIDADE
à:

. .1. Elaborar plano de comunicação que proponha a adoção de um partido temático e,
prmctllllmente. uma estratégia de comunicação publicitária capaz de solucionar os desafios e o
problefla específico de comunicação e que funcione como uma linha condutora de todas as
ações (lÊ comunicaçâo do Poder Execulrvo Municipal.

'À

.*, Estimular a sociedade para participar do debate de definição das políticas públicas
essencsis para o desenvolvimento do rnunicípio, evidenciando as vantagens para os munícipes
na rel$o Cidade e Cidadão;

-'l Apresentar as ações de oricntaçào social como mecanismos de difusào dos direitos
do cidilêâo e dos serviços colocados à sua disposiçâo;

Luziff
da Assessoria

serão

criar,

Além da qualidade das peças, a pertinência quanto a quantidade e discurso criativo
de acordo com a estratégia da campanha sugerida por cada licitante. É preclso
uma campaúa que comunique com esses moradores as ações da prefeitura,

OS laços de vínculo entre os advindos a cada um e o sentimento de
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ANEXO - II

MODELO DE PROCURAÇÃO

ação (nome, endereço, nome empresadal, etc.)

rii:

,,:
rÜs nte

§ualif,rc
Outo

Out

obj

Pod

públ

".1.

*
or§do'p 

representante devidamente qLralilicado
,.1iiif
'ii-.i

eto;
ifl.epresentar a outorgante na Concorrência N" 0212022

a

editais, apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões
de aberfura dessas Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, iegistrar
as, formular impugnações, inlerpor recursos, renunciar ao dreito de recurso, renunciar

interposto, negociar pÍeços e assinar todos os atos e quaisqueÍ documentos
veis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.indis

ob
por
pod

de .............. de 2022

EMPRESA

CARGO E NOME

: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada
sentantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário comprovar os

outorgante para fazer a delegação acima

àoq
I
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scrv I

ANEXO - III

PLANTLHA DE rREÇOS SUJETTOS,I, V.l,lOnaçÃO

il,lÀ,
Peclaramos que, na vigência do contrato. adotaremos os seguintes preços para os

ço[descritos:
.'i,

fi) desconto, a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE
sobre of, custos intemos dos serviços executados por esta licitante, basead
de preg-os do Sindicato das Agências de Propaganda de Piauí: _% (

ITAPECURU-MIRIM,
os na tabela referencial

por cento):

fi) hono.,í.io., a serem cobrados da PREFEITURA MI-INICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIW incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,
refereniis ao planejamento e à execuçào de pesquisas e de outros initrumentos de avaliação e de
geraçãdde coúecimento pertinentes à execução do contrato: _%o ( _ por cento);

'b) honorários, a serem cobrados da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECIIRU-
MIRIfu[, incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,
refcrenês à criaçào e ao desenvolvimento de formas inovadoras àe comunitação publicitária
destinrl$ps a expandir os efeitos das mensagens. em consonância com novas tecnologias: _
% ( :j{ por cento);

t:

.ü) honorários, a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIN4, incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,
refcreútes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição proporcione
ou nã8, proporcione a esta licitante o descónto de agência coniedido pelos veículos de
divulgâ!ão, nos termos do art. I I da Lei n'4.680/1965: oÁ ( _ pór cento;.

.. -....., de..................de 2022

(nome da licitante)

Representante legal
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)

CONTR.ATO N'
PROCqSS

ANEXO.IV

MINUTA DE CONTRATO

DA CONCORRENCIA PUBLICA N" 02/2022
O ADMINISTRATIVO N" xxxx.

CONTRATO ADMINISTRATTVO DE PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MI]NIChIO,
POR MEIO DA PREFEITURA MLINICIPAL DE
ITAPECURU-MIRM, E A
EMPRESA

r?,llfrrrrçn
de Itapecuru-Miri

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, por meio da prefeitura Municip
m, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

al

EÍífiÚil[TT§'I, Municipal de

situada na

Secretário

, CPF n"
Senhor

REloLf/EM celebrar o presente contrato de prestação de serviços de publicidade, que será
regido pelo Processo Administrativo x<12022 pelo Edital da Concorrênciá pública N. ,j1Z;ZOZZ,
pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e
reclpróCâmente acertando as seguintes t láusulas e condições a seguir:

:.i
'tl

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n" 12.232, de 29.04.10, e,
de forma complementar, das Leis n.4.680, de 18.06.65, e n" g.666, de 21.06.93.

1.2 ; Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato - a ele se
integra& em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados - o Edital
da concorrência ?íblica 0212022 e seus anexos: bem como as propostas apresentad.as.

situada na

Scnhor , CPF n"

oprrilmrÀ

m!fi[rnllrsrl'

inscrita no CNPJ sob o no

CLAII:.iT II,,\ I'RINIEIRA . I,E(;ISLA 'Â() E DO(',UMl:Nl'os VIN('trl.,\lr()s
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('1,,\l istrt-,\ slt(;trNl)^ - ()B,,li'l'o

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade,
compràeídendo o conjunto de atividades realizadas lntegradam€nte que tenham por objetivo o
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução intema, a
intermediação e a supervisão da execução extema e a distribuição de publicidade aos veículos e

demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à
informção, de difundir ideias, princípios. iniciativas ou instituições ou de informar o público em
geral.

2.1.1 ;, Também integram o obj eto deste contrato, como atividades complementarcs, os
serviço§. êspecializados pertinentes:

a) ao planejamento e a execuçâo de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliaçâo e de geração de conhecimento relativos à execução deste contrato;

b) à criação e ao desenvolvimento de formas
publici6ria destinadas a expandir os efeitos das mensagens,
tecnolàffias;

inovadoras de comunicação
em consonância corn novas

."1 c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela
CONTRATADA.

2.1.1 .l As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem
2.1 .l têFo a finalidade de:

,' u) gerar coúecimento sobre o meÍcado ou o ambiente de atuação da
CONTfrATANTE, o público-alvo e os veículos de dirulgação nos quais serão difundidas as

camp8dhâs ou peças;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;

' c) possibilitar a mensuração dos resultados das campaúas ou peças, vedada a

inclusâÔ de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.

2.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitcm precedente o
patrocl[io de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos
e engqúos que funcionem como veiculo de comunicação e o patrocínio da transmissão de

evcntos esportivos, culturais ou de entretenimcnto comercializados por veículo de comunicação.

2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em
conformidade com o art. 3" da Lei n'4.680/1965, na contratação de fomecedores de bens e

serviços especializados, para a exccuçào das atividades complcmentares dc que trata o subitem

2.1.2 Os serviços previstos nc subitem 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção,
dc patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas c a realização de
eventos festivos de qualquer natureza.
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2.1.1, e de veículos e demais meios de diwlgação, para a
publicitârias.

transmissão de mensagens

O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a paítir do dia da

A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo
es, nos termos do inciso II do aÍ. 57 da Lei n'8.66611993.

2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a
execução de serviços previstos nesta Cláusula.

3.1

sua as

3.1. I
entre

i3.1.2 A prorrogação será instruída medianre
CONTfiÁTADA, a ser procedida pela CONTRATANTE.

avaliação de desempeúo da

Se a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM optar pela
do contrato que vier a ser assinado, serão consignados nos próximos exercícios, no
Fiscal do Município, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos

A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu 1uízo, ltilizar ou não a
dos recursos previstos.

4.,1 f As despesas com o contrato fesultante desta concorrência, pelos primeiros 12
(doze) 'itrêses, estão estimadas em RS 1.000.000,00 (um milhão de reaii pará as diversas
secretarias do município.

4.2 O crédito orçamentário para a execução dos serviços durante o exercício atual
está co4signado no orçamento da PITEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM,
classifi cados conforme abaixo:

:,

. ôRGÀO: 24 Assessoria Mun. De Com Tec E Art politica

. TNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2401 - Assessoria Mun De Com Tec E Art politica
o FROJETO/ATIVIDADE: 04 .122.0017 .2102 - Manutenção E Funcionamento Das

Àtividades Da Assessoria Mun I)e Com Tec E Art politica
r ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro pesssoa Jurídica
. FÔNTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculados De Impostos

i

4.3 ]i
prolTog*ção
Orçamtí6tô
previstos.

4.4
totali

.,\[]1trl,,\'il,tR('t t R^ - vtGENCIA('l

('L.\l15llt,,\ QliAttI'A - Irli(-tlRSOS OR ]ANIENTARI0S
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('1,^trstrl.^ lN'l /\ - OBRI(;^( )llS DA ( O:rl'l'lt,\'1 ,\l)^t

5.1 5

come

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
contratolou dele decorrentes:

5.1.1 . Operar como organização completa e fomecer serviços de elevada qualidade.

5.1.2 1;. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em ITAPECURU-
M]RIMi. MA, onde, para esse frm, manterá escritório. A seu juízo, a CONTRATADA poderá
utilizaÍ+íç de sua matriz ou de seus rel)resentantos em outros Estados para serviços de criação c
de prodlçâo ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que
garantiS§ as condições previamente acordadas.

i''1 :

5 1.2.1Á. CONTRATADA deverá con.rprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar dâ data da assinatura deste instium.nto, qu" possui, em ITAPECURU-MIRIM - MA,

".t.ut 
rii de atendimento compatível com o volume'e a característica dos serviços a serem

presta{qs à CONTRATANTE.

5.1.3 ;i Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratltão de fomecedores de serviços cspecializados e vcículos - todos os serviços

rylacyo$dos com o objeto deste conlrâto, de aconlo com as especificações estipuladas pela
CONT&ATANTE.

ri
5.1.4 ; utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais
iudicadqs na Proposta Tecnica da concorrência que dzu origem a este ajuste, para fins de
comprófíçào da capacidade de atendimento, admitida sua substituição pór prohssionais de
expefl4lclâ equrvalente ou superior, mediante comunicação formal à coNTRATANTE.

Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociaçõcs
to a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantageni obtidas.roHls Jun

5.1 .5. I Pertencem à CONTRATANTE as vantagcns obtidas em negociação de compra de tempos
c ou edpÇos publicitários diretamente ou poi intermédio da cbNtnarADA, incluídos os
eventuds descontos e as bonificações na fonna de tempo, espaço ou reaplicações que tenham
sido coscedidos por veículo Je diwlgacão.

5 I 5.1 ,{ O disposto no subitem 5.1 .5.I não abrange os planos de incentivo concedidos por
veiculdc á CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 1g da Lei n. 12.23212010.

5 1.5.2 o' desconto de antecipaçãrr de pâgamento será iguarmente transferido à
CONTT*ATANTE, caso esta venhá a saldar comprãmisso antes do prazo estipulado.

,'i r

51.5 lr:,' A CONTRATADA não poderá. em nenhum caso. sobrepor os pranos de incentivo
aos inte(esses da GONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou
priorizrqdo os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses
vcículoside acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.
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,:i: V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a
identificaç{o do fomecedor (nome conrpleto, CNPJ ou cpF, endereço, telefone, entre outros
dados) ç U identificaçào (nomc completo, cargo na empresa, RG e CpF) e assinatura do
responÍl[,i.il pela cotaçào:

i
.i,', VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o

tbmecedof está inscrito e em atividade - no cNPJ ou no cPF e no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal. se for o caso, re]ativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo
de atividade e compatíveis com o serviçr, a ser fornecido.

ri.:
5.1.7.1.i;- Quando o fomecimento tle bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (crnco
decimo§ lior cento) do valor global deste contrato, a GONTRATADA coletará orçanrentos de
fomccoip*s em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada
sob fiscfltraçâo da CONTRÁTANTE.

5.1.7.2 , A CONTRATANTE proccderá à verificação prévia da adequação dos preços dos
bens e sê1.Íiços cotados em relação aos do mercado.

415
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5.1.5.3,{; O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos
deveres.liiohtratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administraiivo em
que, co{4provado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas
neste cohtfato.

5.1,6 I Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos
constaüt9§ dos subitens 10.2.1.1e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de
arte e *€s protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos dirertos patrimoniais sobre obras
consagtSdBs, nos casos de reutilizaçõe s de peças publicitárias da CONTRATANTE.

-ú:r.
5.1 7 âl Obscrvar as seguintes condições para o fomccimento dc bcns ou scrviços
especialleados à CONTRATANTE:

;l:

fomece$ifes;
Êi.
Íl II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fomecedores aptos a fomecer

à COÍ$ü.ATADA bens ou serviços especializados relacionados com as atividades
complffi§htares da execução do objeto deste contrato;

'l 
, III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotaçõcs colctadas entrc fomecedorcs que

atuem nd1 hrercado do ramo do fomecimento pretendido;

*:"
,0j,., IV - exigir dc fomecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a

comp@, seus preços unirários e totel e, sempre que necessário, o detalhamento de suas
especifffii. 4çôes;

5.1.7 houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA deverá
aprcs stificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão do gestor deste contÍato
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5. 1.7.4 Se ê quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá

.:,., ,. a) supervisionar o processo de seleção de fomecedores realizado pela
CONTÊâtrADA quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou infenor a 0,5%
(cinco d5Êimos por cento) do valor global deste contÍato;

;,_. b) realizar cotação tle preços diretamente junto a fomecedores para o
Ibmecit{frto de bens ou serviços. independentemente de valor.

especr
peças

conexo

5.t .7 .6

cam
reve

paúa ou
la iú11oss

Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de sewiços
s acerca das condições cstabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização dc

teriais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e

isposições dos subitens 5.1.7 a 5.1.7.6 não se aplicam à compra de tempos e ou
espaços friblicitários

.ái.,1

5.1 .8 -"i;i submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste
contrat§1ft.previa e expressa anuência tla CONTRATANTE.

,i ::-
,*às

5.1.8. lQ'-tedada a cotação prévia de preços para o fomecimento de bens ou serviços
especiffiÉdos de empresas em que:

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fomecedora em
procedimento;

.::
,_t; II - dingente ou empregado da CONTRATADA tenha paÍicipação societária ou

vinculo êührercial ou de parentesco até o terceiro grau.
' ità,1

5.l.q 
_ .t Obtcr a aprovação prcvia da CONTRATANTE. por cscriro. para aurorizar

despesas sm bens e serviços especiahzados prestados por fomecedores, veiculação e qualquer
outra re|âiljionada com este contrato.

5. I .9.I Á,'-TONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de
veiculog,ç1ior ordem e conta aa ôoNlneteNTE, se previamente a identifiiar É tiver sido por
ela exDfeútãmente autorizada.

'i iri
5.1 .10 i I Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada

ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possivel e dos quais se
ível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente,

5.l.il ::'. A

para do disposto no subitem 11.5, e a(s) j ustiÍicativa(s) que demonstre(m) tal
rmpo e, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei n' 12.232/2010

presentar à CONTRA TANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10. estudo
prév io sú 

..............,re o s meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossivel
o .fslu

tú fi)
obtcr tório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins do
dispos subitem I1.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibi lidade, com o fim
dea dis osto no art. l5 da Lei o'12.23212010.

5175I
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l
J

5.l . l l.l i O esrudo de que trata o subitem 5.l .l l deve levar em conta os meios, praças e

veiculos 4bitualmente programados nos esforços de comunicação da CONTRATANTE, com
vistas À:t'&lização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja

suportávélhara a CONTRATADA.

5.1.11.1,1' O resultado da negocilção global entre as partes pÍevista no subitem 5.1.11.1
vigerá pq$ os planos de mídia que rierem a ser aprovados ". u1é 6 (seis) meses da data de
assinatuf!$este contrato.

ir{
5.1.I1.1ffi Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo
estudo, (5{ vigorará durante os 6 (seis r meses seguintes e assim sucessivamente.

i:l

emd cia, poderá efetuar nova negociação global e determinar seu novo período de

vigênc

Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo
TANTE, sem ônus para esta:

s. 1. r 1.1

mencl

5.1.12.1
agru
a peça

5.1.13

5.1.15
despesas

contrato, qc

ou materiái

Se fato supeweniente alterar sigaificativamente as análises c conclusõcs do estudo

no subitem 5.l.ll, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e,

a) TV e Cinema: côpias em Betacam,e/ou DYD e/ou arquivos digitais;

b) Internet: cópias em CD;

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta
bertos e ou finalizados.

Quando se tratar de campaúas com várias mídias, as peças poderão ser
um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em Betacam com

Manter, durante o periotlo de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste

ervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e

produzidos, independentemcnte do disposto no subitem 5.1 .12.

Orientar a produção
ANTE.

e a impressão das peças gráficas aprovadas pela

O matenal a ser utilizado na distribuição só será deÍinido após sua aprovaçâo pela
ANTE e sua reprodução dar-se-á a paÍir das peças mencionadas no subitem 5.1.12.

Entregar à CONTRATANTE, até o dia l0 (dez) do mês subsequente, relatório das
produção e veiculação aulorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em

estes com os dados mais relcvantes para avaliação de seu estágio.

5.t.tz
da CO

r.cso luçàq a

CONTRÁf
.,.1

5 l. r4.l ;

CONTRÁT

andamc
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Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço
NTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tomar transparentes os

havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao
desem de suas tarefas e responsabilidades

5.t16.1

5.1.16
entre a

cntend

5.t.21
cxigidas

até o pr85g máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do contato.

5 I . I 6.2 .ü Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a c0NTRATANTE
solicitar{iS necessária correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do
rccebimffi do respectivo relatório.

-;-l,ç

5.1 17 ,: Tomar provrdéncias. inrediatamente, em casos tre alterações, rejeições.

:"::*1çfttp-r__ou intemrpções de um ou mais serviços, mediante .ã.runi"uião du
coNTRAffANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas 

"om 
fome""áor". 

"veiculos,§ os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas
ocorrênçffi. desde que não causadas pela própria CoNTRATADA ou por fomecedores e
vciculos.ffir ela contratados.

i,i{
5 l l8 1r"l Nâo divutgar informaçôes acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato,
que envolt?m o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autoriiação.

'l$
1119 ; Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
ocsaDoíápres notlclados que cnvolvam a coNTRATADA, independentemente de solicitação.

t , ,O 
",,à 

Nâo caucionar ou utihzar o presente contrato como garantia para qualquer
operaçâ.o rqhanceIra.

Esses relatórios deverãc ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE

Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação
concorrência que deu origem a este ajuste, incluida a certificação de qualificação

5.1.22:.

técnica ionamento de que tratam o art.4o e seu s lodaLein 12.23212010

Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
respo -se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem
asstm, q do for o caso, a legislacão estrangeira com relação a trabalhos realizados ou
distribu no exterior

5

q

5

.1 .23 .j Cumprir a legi
uando fQf o caso. com relaçà

J.2a ,;,.$ Assumir, com
ecorrêde$ do objeto deste c

slação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e,
o a empregados de fornecedores contratados

d
exclusivrdade, todos os tributos e taxas que forem devidos em

ontrato, bem como as contribuições devidas à previdência Social,
os cncargüt trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a
ser- criadqç e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessanas ao
cumpfl do objeto pac tuado

5.1 .25 Responsabilizar-se por lecolhimentos indcvidos ou pela omissão total ou parcial
s contrâtados.nos r entos de tributos ue incidam ou venham a incidir sobre os servi
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I
I

5.t.26
sendo

5.1 .27
veículos,

:

sati§íei
Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem

tos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

i E"aartu. todos os contríltos, tácitos ou cxpressos, firmados com fomecedores e

Responder perante a CONTRATANTE e fomecedores por eventuais prejuízos e

brigado a pagar, dentro dr, prazo improrrogável de l0 (dez) dias úteis a contar da
vo pagamento

Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação
propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais relacionadas

com os ços objeto deste contrato

própria
m como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a
TRATANTE

5. 1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre
quars

CON
os que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da

ANTE

5.1.29
danos entes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos sewiços de sua
resp idade, na veiculaçâo de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato

quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍros na
que redundem em aumento de despesas ou perda de

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
s por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou
uaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
rça de lei, relacionadas com o cumprimento do presente

Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA
adotará vidências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a

lvlndicaçôes, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, nâo o
consc o, se houver condenação, rcembolsará à CONTRATAN TE as importâncias que cste

5.1 .3 1.1 :

tenha si
data do

5.1.32
de pro

6.1
contrato

dos

a

.à constituem obrigações da cONTRATANTE, além das demais pÍevisras neste
dÉ dele decorrente.,

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) comunicar, por escrilo, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca
, excetuados os entendimcntos orais determinados pela urgência, que deverão ser
, por escrito, no prazo de 2.1 (vinte quatro) horas úteis;

\ - olilt(;,\( o[s t),.\ ( o\']'tr,\'t ,\\'il,]

confirm
s

5.1.i0

CONTRATANTE,

5.1.31 Responsabilizar-se
de danos

bem como
quc lhe
contrato.

salvo dê.
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}
$

c) fomeccr e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos c
que se fizerem necessários à execuçào dos serviços;

Serão nomeados um Gestor titular e um substituto. paÍa executar a fiscalização
to e registrar em relatório todas as ocorrências. deficiênc ias, irregularidades ou falhas
observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a
ADA, objetivando sua imediata correção

d) verificar o cumprimcnto das cláusulas contratuais relativas aos honorários
à&ONTRATADA e às condições de contratação de fomecedores de bens e serviços

izlidos pela CONTRATADA;

A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta
a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este contrato

A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contÍatados e verificará o
das especificações técnicts, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não

cones ao desejado ou especificado

devidos
especial

rrregu

penali

6.2
Técnica

7.1

cumpri

7.t.1
deste c
porven
CONT

§ e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços:
ji§

.# fl notificar. formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
lufÇdes observadas no cumprimcnto deste contrato:

,:,$ g) 
.notificar- a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,

dadS e quaisquer débitos de sua r esponsabilidade.

poderá vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificaçõcs.

7.2
única, i

7.3 ::

do prazo

7.4 para que qualquer
execução ferente à produção, veicul ação ou à distribuição, considerada nào aceitável, no todo
0u em
CONT

seja refeita ou reparada, Íros prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a
ANTE

A fiscalização pela C()NTP'{TANTE em nada restringe a responsabilidade,
e exclusiva, da CONTR {TADA pela perfeita execução doi serviçoi.

A não aceitação de algum serviço, no todo ou em pârte, não irnplicará a dilaçâo
entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

^r,rz,\ÇÃo 
r('1..\tr§t r. \ st,t' Nt/\ - t.-ts( \c1]'r.,\('Ão

7.5
contrat
contrat

- 
A aprovação dos sen,iços executados pela CONTRATADA ou por seus

não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos sewiços

A CONTRATADA adotará as providências necessárias
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7.6
irregularí
contrato.
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A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
e ou falhas, nâo exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste

A CONTRATADA permitirá e ofcrecerá condições para a mais ampla e completa
, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à

A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria intema da
ANTE e ou auditoria extenla por ela indicada teúam acesso a todos os documentos

que dig speito aos serviços prestados à CONTRATANTE

documen ão pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências
apresen

'1 .7
frscaliz

7.8
CONT

7.9
deste c

7.10
CONT

7. 10. I
necessid
serviços

7.t0.2
destc co

8.1

conforme

quando itado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempeúo para servir de prova
dc capac técnica em licitações

À CONfnefRNTE é làcultado o acompaúamento de todos os serviços objeto
, juntamente com representante credenciado pela CONI"RATADA.

A CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela
DA

A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a
dc solicitar, da CONTRATADA, correções que visem a melhorar a qualidade dos
tados; decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contatual; fomecer,

Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor
o e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e extemo.

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida
sposto nesta Cláusula.

0Á t........ por cento), incidentes sobre os preços comprovados
de serviços especializados prestados por fomecedores, com a

da CONTRATADA, referentes ao planejamento e à execução de

i
8. l. I $ Honorários de ........ oÁ (..... por cento), incidentes sobre os preços comprovados e
previamffi autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a
intermedi$ão e supewisâo da CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de
peças e 6[ matenal cuja distribuição proporcione ou a{q proporcione à CONTRATADA o
desconto':fr agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. I I da Lei n.
4.680119Gf: de oue trata o subitcm 9.1 ..,1'

CL,,\trsI j..\ () ..\\'A - t{Et\ltrNult^ \()

mentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à

11

J

pela fiscalização.

8. 1.2

e

:ç

execução contrato.
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lntenr.l o e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação e ao desenvolvimento de

ras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens,

8.1.3
e previ

Sindr ca
servlços
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Honorários de ......... %o (....... por cento), incidentes sobre os preços comprovados
te autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a

cia com novas tecnologias

............(......... por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços do
Agências de Propaganda do Piaui, a título de ressarcimento dos custos intemos dos

utados pela CONTRATADA.

autes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA

Os honorários de que tlatam os subitens 8.1.i a 8.1.3 serão calculados sobre o
mente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de

da CONTRATADA.

Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus

s ou de fornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidadc.

Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da

ADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, deverão scr

comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a fim de

ução da despesa e assegurar seu pagamento pelo liquido, sem a incidência de

, A CONTRATADA não [ará jus a neúuma remuneração ou desconto de agência

tilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente
por veículos de dilulgação, cm qualquer ação publicitária pertinente a este contrato

As formas de remuneraçiro estabelecidas nesta Cláusula poderão ser renegociadas,

da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

Além da remuneração prcvista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao

agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. l1

formas i
em cons,

8.1.4 ;

8. L4.1

8.r.4.2 h. NTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha
dctalh m os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de

do Piauí e com os preços correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE,
conformq isto no subitem 8.1.4, acompaúada de exemplar da referida tabela impressa pelo

S ind ic autenticada por ele.

Propa

8.2
preço
comp

Eventu ceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas
por seu lor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que

antccr te orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE

8.3

represen

8.3.1
CONT
apresen
aferir a

honoráLri

8.4
quando

conccdi

8.5
no int

9.1

desconto
da Lci no 680/1965 e com o art. 7o do Regulamento para Execução da Lei n'4.680, aprovado

('t..\t sr i \ \()N.\ - l)ES('()Nl () l)I .\Gl.lN('l:\

elo n" 57.690/1966
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9. l.l f O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela
concepçãfi.execução e ou disrribuiçào de publicidade. por ordem e conla da CONTRATANTE,
nos termô{do art. l9 da Lei n' 12.232t2010.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

10. I A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor
das idei cluídos os estudos, análises e planos), campaúas, peças e materiais publicitários,
de sua edade , de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste
contrato.'

mW

O valor dessa cessão é' considerado incluído nas modalidades de remuneração
Cláusulas Oitava e Nona deste contrato.

10.1.3.1 l

l0. l .l
definidas

10. I .2
através
CONT,

cessao

10.2.1

de autoÍ
contra
fomec

A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou
eiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a
A, seus empregados, prepostos ou fomecedores

10. I .3 A juízo da CONTRATANTE, as peças cnadas pela CONTRATADA poderão ser
rcutili lpor outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a elcs ou
à CON TANTE qualquer ônus

de pro
eventuai tentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a produção externa das
pcças a s

Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências
a com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os

com vistas às contrataça)es para a execução de serviços que envolvam direitos de
xos, a CONTRATADA solicitará dos fomecedores orçamentos que prevejam a
spectivos direitos patrimor.riais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.

i A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos
exos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a

âo estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o
:garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso ese

dcclarc c e de acordo com as conúções estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 a 10.2.3

10.2.1 .1
scr pagó
coltexos
percentU

10.2. l .l
básicos
Índice
que de

axlmo
s

Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustatlo, o percentual a
CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e
de no máximo 30% (Trinta por cento). para a reutilização por períodos inferiores, o

será obtido pela regra de três simples

O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros
reços vigentes no mercado. aplicando-se, em tal caso, no máximo. a variação do
de Pre ços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Geúlio Vargas, desde

(ll,Al,lSl i. \ l)U('lNI;\ - DIREITOS 
^Ll1-OR^lS

pelo menos um ano da cessão original dos direitos

perante a CONTRATADA.

10.2

autor e

reutilizadas.
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Índice de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde
que d pelo menos um ano da ccssão original dos direitos

inferiore percentual máximo será obtido pela regra de três simples.

O valor inicialmente contÍatado poderá ser reajustado tendo como parâmetros

ços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do

o da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens
.2.2, o valor a ser pâgo pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo
etros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os
áximos definidos neste contrato

Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais
exos será sempre considerada como já incluída no custo de produção.

A CONTRATADA se obnga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês,
de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos
tos patrimoruais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela

CONT TE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7

t0.2.2
em relaç
scr pago
dessas

10.2.2.1
básicos

10.2.3

10.2.1 ,

como
percen

10.3

de autor

10.4

osdec
demais

10.5

celebrar
imagem

que pod
durante
CONT

CONT
mídia

lncrsos a

10.6

outros
CONT
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Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual
valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a

a CONTRATANTE aos detentores dos direitos patnmoniais de autor e conexos
, será de no máximo 30% (Trinta por cento). Para a reutilização por períodos

A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a
fornecedores, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem direitos de
de voz. cláusulas escritas estabelecendo

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE,
a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros,
Íazo de 5 (cinco) anos, contado da data do pagamento do
DA ao fomecedor, sern que caiba à CONTRATANTE qualquer

serviço, pela
ônus adicional

pcrante dentes desses direitos;

II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a

NTE poderá solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em

empresa
tível com seu uso e destinação, por intermódio da CONTRATADA ou de outra
que venha a manter conÍrato para prestação de serviços;

lll - que qualquer remuneração devida em decorrência da ccssào referida nos
ores será considerada como já incluída no custo de produção.

A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para
e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a

A ftcará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos
direitos oniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente à
CONT NTE
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1l.l Para a liquidação e pírgamento de despesa referente aos serviços previamente
autorizad ela CONTRATANTE, a CONTRATADA devcrá apresentar

em nomÊ
conta c

quando

I - a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível,
CONTRANTE, CNPJ n" ......, da qual constará as informações para crédito em

e: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta;

II - a primeira via do documento fiscal do fomecedor ou do vcículo;

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e,

caso, do comprovante de sua entÍega.

Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação da

entrega dos serviços pala a liquidação e pagamento de despesas deverão ser
s pela CONTRATADA à CONTRATANTE, no seguinte endereço:

À srcnrrlnrA MUNICIpAL DE ADMINISTRAÇÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA

O gestor deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os
para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições

A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da
DA:

b) execução de serviços intemos: apresentação dos documentos de cobrança de
incisos I e III do subitem I l.l.

Il - serviços especializados prestados por fornecedorcs e veiculação

a) produção e execução técnica de peça e ou rnaterial: apresentação dos
de cobrança de que tratam t,s incisos I, ll e lll do subitem I l.1t

b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e

e conhecimento pertinentes à execução do contÍato: apresentação dos documentos

I t.l.l
execuçao
cncaml

11.1.2 I

docum
pactuadas

11.2

CON

fomec
subitem I

que tra

docurnen

de ger

('1..\trst'! \ I)]tf'llt^ PRlt\t1]R^ - t.lQt[D^(",\() ]t l',\(;,\Nl]tN I.0 l)lt t)]:st,t,ts.\s

Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, ltapecuru-Mirim

dc cobrafi de que tratam os incisos I, IIe III do subitem ll.l;

I - serviços executados pela CONTRATADA:

a) intermediação e supervisão de serviços especializados prestados por
apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos l, ll e lll do
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4

apresen

I, IIeI
pedidos

11.2.1

Í'omece
subitem

c) criação e desenvolvrmento de formas inovadoras de comunicação publicitária
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias:

dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 1l.l;

d) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos
subitem 11.1, da demonstração do valor devido ao veículo, dos correspondentes

ão e, sempre que possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de

O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, em
as após a apresentação dos documentos previstos nos subitens I I .1 e I 1.2,

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as
sobre período ou data de circulação, nome do Jomal e praça;

III - demais meios: relatóno de checagem de veiculação, a cargo de empresa
, se não restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.1 I da Cláusula

Quinta, te a CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo

ernpresa dente, nos termos do inciso III do subitem I 1.5

As despesas com distribuição de peças e matenal de não mídia executada por
de serviços especializados terão o tratamento pÍevisto na alínea ,a, do inciso II do

Na ocorrênciir de falha local em uma programação em mídia eletrônica, rede
m das providências prer.istas na alínea 'd' do subitem I 1.2 a CONTRATADA
entar documento do veículo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser

11.2.3
15 da

uidação.

Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o art.
12.23212010, serão conferidos e atestados pelo gestor, por ocasião da apresentação

do Plan ídia pela CONTRATADA à CONTRATANTE

nacional
deverá
abatido

11.3

até 10 (

inform

1 1.4. 1

C1áusula

11.4
I1.2, a TADA fica obrigarla a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os

No tocante à veiculação, além do previsto na alínea.d,do inciso II do subitem

seguln vantes

I - Revista: exernplar original;

indepen

compro
as penas 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação,

constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CpFda qual
c asslna responsável pela declaração, local, data, nome do pÍograma (quando for o caso),

Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.1.0 ou 5.1.11 da
inta, a impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa
, a CONTRATADA deverá apresentar:

I - TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou
de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, sob

dia e veicul

1t.2.2
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podeÍá
\.eiculâ
deste su

carimbo,
todas as

deste su
299 do
constar,
respons

camp
doC
const
respo

menos, nome empresarial e CNPJ da empresâ, nome completo, CPF e assinatura do

la declaração, local, data, nome do programa (quando for o caso), dia e horário da

tado e assinado, acompaúado de declaração de execução, sob as penas do art. 299

ódi
ar.

Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem

menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do

la declaração;

I.l) como alternatíva ao procedimento previsto no inciso I, a CONTRATADA
entar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de

inserção ou irradiação e similares) em que figure a declaração prevista no inciso I
, na fiente ou no verso desse documento, mediante impressào eletrônica ou a

de que essa declaração se;a assinada e que esse documento 'composto' contenha

ções previstas no inciso I deste subitem

I.2) como altemativa ao conjunto de documentos previstos nos incisos I e I.l
a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução, sob as penas do at1.

Penal Brasilciro, emitida pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem

IL2 - Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, datado e assinado,

la empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por amostragem,

do local da veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, peíodo de

II.3 - Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fornecido pela

veiculou a peça, com fotos de todos os canos contratados, com imagem de fundo

e a cidade em que â ação 1bi realizada, acompanhado de declaração de execução,

do art. 299 do Código Penal Brasileiro, Íirmada pela empresa que realizou a

qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome

1.4.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da aprovação

Plano de Mídia.

vcicul

II - Mídia Exterior:

lI.1 - Mídia Out Off Home: relatório de exibição fomecido pela empresa que

veiculou , de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e nome da

l't

veicul ompanhado de declaração de execução, sob as penas do att. 299 do Código Penal

B ras ilei pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos,

nome
declar

I e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela

fornecidd'
idcntifi

cmpresa
que co
sob as

vcicul
completo F e assinatura do responsável pela declaração;

III - lnternet: relatório de gerenciamento fomecido pela empresa que veiculou as

peças, cialmente com o prifll da lela.

1t.4.2
do subi

rmas de comprovação de vciculação em mídias não previstas nos incisos I' Il e IU

do res
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glosa da que considerar indevida

Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como nâo
para fins de atendimento das condições contratuais.

CO

I 1.5,1

apresen

116
previsto
CONT
na vari
Vargas

I L6.1
decorren
parcial
deste c

ll.5

117
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Caso se constate erro ou irregularidade na documentação dc cobrança, a
NTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções. ou aceitá-la, com a

No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos
valor devido será conigido financeiramente, mediante solicitação expressa da

A, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), dá Fundação Getulio

A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento
fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou

cumentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes

CONTRATANTE não pagará neúum compromisso, assumido pela
, que lhe veúa a ser cobrado diretamente por terceiros.

Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os
erão conter pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da

O não cumprimento do disposto nos subitens ll.8 e ll.8.l ou a falta de
dc justificativa plausível para o não pagamcnto no prazo estipulado poderá implicar

Caracterizada a inexecuçào contratual pelos motivos expressos no subitem I 1.E.2,
ANTE, nos termos da Cláusula Déctma Quarta, poderá optar pela rescisão deste

, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos

CO

1 1 .8.1

fomec
encam

I 1.8

pela C
Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados
TADA em até 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem bancária da

CONT NTE pela agência bancária pagadora

I t'l

A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a
e veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e

relatóno até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidaçâo dos pagamentos
mês imediatamente anterior.cÍ'etuados

ll.8.l.l
relatóri
CONT , data do pagamcnto da CONTRATADA, númcro da nota fiscal. valor pago e
nome do do

a sus liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência

Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da notiÍicação
da CO TANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da

A.CONT

|.8.2.2

I L8.2.1

tt.8.2
apresen

aCO
contrato
diretam fomecedor de serviços especializados ou ao veículo, conforme o caso



re/qx;
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÂ MUN]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

Para preservar o direito d«rs fomccedores e veículos em receber com regularidadc
prestados e pela venda de tempos e ou espaços, a CONTRATANTE poderá

,l

instltuir edimento altemativo de controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela
CO A, dos valores correspondentes aos fornecedores e veículos, em operações
bancárias comltantcs

pelos s

I11(]

Íespon

I 1.9

recolhim
superven

12.1

RS 200

t2.2
qualquer
deverá p

12.3

a compl

12.4
garantia,

12.4.1

CONT
termo ad

12.5

no prazo
certificaç

12.5.1

com basel

Os eventuais encargos
pela CONTRATADA,

de.

financeiros, processuais e outros, decorrentes da
de prazos de pagamento serão de sua exclusiva

A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o
dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou

, referente aos pagamentos que efetuar.

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de
0 (duzentos mil reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado
ão dos serviços, na forma prevista no subitem 25.1 do Edital que deu origem a estapara a ex

contrataç o prazo de ató 20 (vinte) dias, contado a partir da data de assinatura deste conffato.

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de
gação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA
der à respectiva reposição, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da

data do imento da notificação da C(INTIL{TANTE

Se houver acréscimo ao ralor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer
tação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido
variaçâo do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (IGP-DD, da Fundação

rccebim da notificação da CONTRATANTE

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova
lhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei n'8.666/1993.

O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de assinatura do respectivo

A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA,
20 (vinte) dias após o tcrmino do prazo de vigência deste contrato, mediante

por seu gestor, de que os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido
cumpn as as obngações aqui assumidas

( t.,\trsr \ l)1..( tlt.\ sli(;trND.\ - (;.\R.\)1 ,\

Getúlio

.J

I 1.8.2.3

11.8.3
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acarretaÍ eguintes sanções administrativas

I - advertência;
II - multa de mora e multa por inexecução contratual;

III - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar
RATANTE por pràzo de ató 2 (dois) anos;

IV - declaração de inido;reidade para licitar ou contratar com a Administração

Nenhuma sanção será apLcada sem o devido processo administrativo, assegurado
ADA o contraditório e aampla defesa.

As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência
mediante ato devidamente justificado da autoridade competente.

A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

scrvlços,
II - outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos

ízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.I
justific

comaC

Pública

13. 1 .1

àco

t3.t.z
adminis

I -r. -,

contratua nte

1 3.3. 1

da obrr
que trata

t3.4
do objeto

13.4.1

atraso na
data
obrigaçã cumprida.

13.4.2
cxccuçãol
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O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
ceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá

No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará pÍzzo para o cumprimento
e ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das ocorrências de

ciso II, ambos do subitem 13.3.

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento
de prazos estipulados.

O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de l7ó (um por cento) por dia de
ga de material ou execuçiio de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva

até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à

I

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou

ço catacteizatá inexecução total deste contrato

A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória de

I - de 2Vo (dois por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente
ao ma u ao seÍvt oem ue tenha ocorrida a falta uando caracterizada a inex o

':4

13.5
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xecução insatisfatória deste contrato;

II - 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor previsto no subitem 4. l, pela:

a) recusa injustificada em apresentar a garantia prevista nos subitens 12.l e 12.4

b) inexecução total deste contrato;

c) pela intemrpção da execução deste contrato, sem prévia autorização da
NTE.

A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública poderá
CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prcjudicar ou tentar prejudicar a cxecução
os seguintes prazos e situações:

I - por até l2 (doze) meses:

a) âtraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha
uízos financeiros para a CONTRATANTE;

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação
advertência ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 deste contÍato;

II - por até 2 (dois) anos

a) não conclusão dos sen iços contratados;

b) prestação do serviço ern desacordo com as especificações constantes da ordem
dc servi is da solicitação de corrcçào efetuada pela CONTRATANTE;

parcial o

deste c

CONT

13.6

ser aplic
deste aju

da sanção

CONT

contribu

luo todo
que v

a CON

compro urante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acaretem prejuízo a
NTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa;

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisqueÍ tributos e

, praticada por meios dolosos;

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado,
parte, com o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato,
coúecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para

f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com
ANTE, em viúude de atos ilicitos praticados;

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n 8.666/1993, praticado
durantc edimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
ass I na te contrato

)
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deste con , sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE

reincidê

A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fe, ação
premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos,
em faltas que acanetem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de

SUCESSIV tras sanções

quarsquer

r3.7
maliciosa

13.7.1

Pública

recolhi

13.7.2
transaci
punição

13.8

ou con

13.8. I

imedia
reconsid

lnten.n

Prefeito

13.9

isoladas
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h) reprodução, divulgação ou utilização, em beneficio próprio ou de terceiros, de
rmações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução

A declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
licada à CONTRATADA se, entre outros casos:

I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no
de quaisquer tributos, praticada por meios dolosos;

A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de
com a Administração Pública, enquânto perdurarem os motivos determinantes da

O recurso referente à aplicaçào de sanções deverá ser dirigido à autoridade
e superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá
sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo dc 5

a) as multas e a adveÍência pelo Prefeito do Municipio de ltapecuru-Mirim, por
s secÍetarias contratantes;

b) suspensão do direito dc licitar ou contratar com a CONTRATANTE: ao
unicipio de ltapecuru-Mirim.

As sanções aqui previslas são independentes entÍe si, podendo ser aplicadas

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
comaC TANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

III - reproduzir, divulg:r ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros,
quarsq orTnações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
deste , sem consentimento prévio da CONTRATANTE.

que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade,
que será da sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos
resultan depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar
com a CONTLATANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado

do prim útil subsequente ao do recebimento da comunicação

(cinco) di teis, contado do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

mulativamente, sem pre.luizo de outras medidas cabíveis, rcspondendo ainda a
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CON A por qualquer indenizaçâo suplementar no montante equivalente ao prejuizo
exceden e causar, na forma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasilei IO.

13.10
aplicação
CO

l3.l I

fatura d

l3.l I .l
corridos,'

t4.t
e nas fo

A aplicação das sanções previstas neste contrato nào exclui a possibilidade de
outras, previstas na Lei n" 8.66611993, incluída a responsabilização da
A por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da
squer serviços referent es ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda

quando caso. cobrado judicialm ente da CONTRATADA

Este contrato também poderá ser rescindido, lndependentemente de interpelaçãotrajudicial, desde que motivadooatoeasse gurados o contraditório e a ampla
a CONTRATADA

compro

previd
contratoi

i) não comprovar a qualificaçào técnica de funciona

O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de l0 (dez) dias
ntar da data do recebimento da comunicação enviada peta CONTRATANTE.

o.Rrgsente contrato poderá ser rcscindido peros motivos previstos nos art.77 e7g
estabelecidas no art. 79, todos da Lei n" S.666llgg3.

14.1. I

judicial
defesa, q

público e

cOntra

f) motivar a suspensão dos scrviços por partc de autoridades competentes, casoem que nderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que aCO , como consequência, venha a sofrer;

a) for atingida por protesto de titulo, execução fiscal ou outros fatos que
a sua capacidade econômico-fi nanceüa;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional;

d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas aouais tenha acesso por força de suas atribuições .oot atuui.; ' -'
e) não prestar garantia suÍiciente para garantir o cumprimento das obrigações

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuiçôes
as e depósitos do FGTS, pilra com seus empregados, na forma definida neste

h) vier a ser declarada inidôrrea por qualquer órgão da Administração púbtica;

Lei n' 12 201 0
mento prevista no art. 40 da
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assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na9.90 (Código de Defesa do Consumidor)

l

'\, OU renun

14.2

será ca
compro

14.3
transfer
CONT
docum

l5.l
propagan

costumes.

15.2

seus ev
prer.ista

15.3

outras lei

15.4

Lei n' u.

15.5

disposiçõ

avençad

t 5.6
de servi
CONTR

15.6.1
serviço

16. I

dirimidas
MIRIM -

Em caso de associação da CONTRATADA com outras empresas, de cessão ou
total ou parcial, bem como de fusão, cisão ou incorporação, caberá àNTE decidir sobre a continuidade do presente contrato. com base em
comprobatória quejustifique quaisquer das ocoITcnclas

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, ll.l0, ll.10.l e I 1.10.2.1.

Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, neúuma remuneração
a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e
ente realizadas pela CONI'RATADA, previstas no presente contrato.

A 
. 
CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais depelas normas correlatas, co- o. ob.i"tiro de produzir publicidaáe que esteja de

Código de Defesa do Consumidor e dcmaii leis vigentes, a moral e os bons
o

A CONTRATANTE providenciará a publicação do cxtrato deste contrato e des termos aditivos no Diário O,ficial dà Municipio, a suas expensas, na Íbrma
. 61, parágrafo único, da Lci n g.66611993.

Constituem djrertos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos emconstantes da Lei n" 8.66611993, que a coNTRATADA aceita e a eles se submete.

São
de ll

A omissão ou tolerância das paÍes em extglr o estnto cumprimento das
ste contrato ou em exercer prerrogativa de e decorrente - não constituirá novação
em lhes afetará o direito cle, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do

As formaçôes sobre valores pagos serão diwlgadas pelos totais de cada tipo de

As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fomecedores
especializados e de veículos de diwlgação, serão divulgadas no sítio daNTE na intemet.

tn
ecedores e de cada meio dc divulgaçâo

('1..\trsl \ t)1,-( t[l,\ s].\'1 .\ - i.otto

trtYt(lL,ttrSt; :_ \ l)li('tM,\ \. I)ISPOSI ('ot.]s (;t lt,\ts

As questões decorrentes da execuçâo deste contrato que não puderem serinistrativamente serâo processadas e julgadas no foro da 
"iiaà" 

a" ITA,ECURU-

acordo
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias

Contratante

Representante Legal

CONT NTE

CON

TESTE

NOME

RGN'

NOME

RGN':

Itapecuru-Mirim;MA, XX de xxxxxxxxx de 2022.

.)
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J
AY|SO DE LTCITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" OO2/2022

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Minm MA, por meio da sua Assessoria de Comunicação, Tecnologia e
Articulação Política (ASCOM), toma público para conhecimento dos interessados quc realizará licitação na
modalidade Concorrência n'002/2022, Processo Administrativo n" 2022.05.25.0009, do tipo melhor técnica,
que tem como objeto a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e seus apêndices, anexos
do Edital da Concorrência n" 00212022, com a sessào de abertura a ser realizada no dia 29 de sctembro de
2022, às 09h30min, no auditório da Prefeitura de Itapecuru Mirim/MA, localizado na praça Gomes de Souza,
s/n, Centro - ltapecuru Mirim/MA. A licitação será regida pela Lei Federal n" 8.666/93. de 2l de junho de
1993, Lei Complementar no 123, de 14 de rlezembro de 2006, Lei Federal n" 12.232. de 29 de abril de 2010.
e demais normas legais correlatas, bem como em obscrvância às condições estabelecidas no Edital da
Concorrência n'00212022, nos seus ânexos e no Processo n" 2022.05.25.0009. O Edital está disponível para
consulta ou download gratuitamenre no site da prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA:
www.itapecurumirim.ma.qov.br. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados
no e-mail: cplitapecuruma@gmail.com , de segunda à sexta-feira, no horário de expediente da CpL, das
08:00h às l2:00h e das l4:00h às l8:00h. Itapecuru-Mirim/MA, l5 de agosto 2022.

Luz cs Nunes Filho
e da SSESSOTIAC e

PRAÇÁ GOMES DE SOUZA, S/N, CENl'RO _ ITAPECURU MIRIM _ MÂ. CNPJ N' 05.648.696/000I.8O
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- LrcrTAÇÃo - coNcoRRÊNcr A:,002t2022

avtso DE LtctTAçÃo

coNcoRRÊNctA N" oo22o22

I
À

[,4ir m/MA. 15 dê 2022
de segunda à sexta-fêira, no horário dê expêdiênt€ da cpl, das og:ooh às 12:ooh ê das 14:ooh às 1g:00h. llap€curu-

Luzlmar Rodrigue3 I'tune3 Filho
Chefe da Assessoria

Assinado eià:Éonicamente por:walderino Mendes ria sirva -cpF: ....128.783r. 
e m 1 oar2o221B:04:4o - ip com n. r0.49.16.49

Aulenticaçâo em: www.itapecurumarim.ma.gov.brldiariooíicjal.php?id=331

EI$f;8ffi
53/56
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PREFEITI]RA MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVrSO DE CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' OO2/2022

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

Tendo em vista o Processo Administrativo n' 2022.05.25.0009, da Prefeitura Municipal
de Itapecuru-Mirim.MA, que tem como objeto a contratação de serviços de pubticidade
prestados por intermédio de agência de propaganda, tudo conforme especificações e
condições contidas no projeto básico e seus apêndices, anexos do Edital da Concorrência
n" 00212022, com sessão pública marcada para o dia 29 de setembro de 2022, às
09h30min, CONVOCAMOS todos interessados, para no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
partir da data desta publicação, a compareceÍ no auditório da Prefeitura de ltapecuru
Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro - Itapecuru Mirim/MA, às

09h30min, onde será realizado em sessão pública, sorteio dos membros da Comissão
Técnica de Julgamentos das Propostas Técnicas do referido Certame, de acordo com o
§2" do Art. 10, da Lei n' 12.23212010 e item 18.3 do Edital da Concorrência Pública no

002/2022, tendo como base a lista de nomes a seguir: l) Brenno Bezerra de Araújo
Pedrosa, CPF 035.013.213-50; 2) Ivlauro Rosa de Sousa, CPF 017.197.023-30; 3) Suelen
Lima Jardim Mendes, CPF 129 .325 .327 -82; 4) Alex Sandro Muniz Cunha, CPF
014.192.363-69;5) Jose Ribamar Freitas Mendes, CPF 008.821.383-83; 6) Antonio Jose
Santos Silva, CPF 137.748.083-68; 7) Jonatas Silva Banos, CPF 041.164.563-30; 8) Ana
Carolina Sardiúa Pestana, CPF 650.208.713-20; 9) Anne Grasielle Campos Santos, CPF
n" 958.568.623-68.

Itapecuru-Mirim/MA, 18 de agosto de 2022

L
C c

es Nunes Filho
da essorla
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AVrSO OE CONVOCAçÃO
coNCoRRÊNCrA No 002t2022

PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO No 2022.05.25.0009
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Tendo em vista o Processo Administrativo no 2022.05.25.0009, da Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, que tem como
objeto a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, tudo conforme
especiíicaçôes e condiçôes contidas no projeto básico e seus apêndices, anexos do Edital da Concorrência no 00212022, com
sessão pública marcada para o dia 29 de setembro de 2022, às 09h30min, CONVOCAMOS todos interessados, pâra no prazo de
'10 (doz) dias úteis, a partir da data desta publicação, a comparecer no auditório da Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA, localizado na
Praça Gomes de Souza, s/n, Centro - ltapecuru Mirim/MA, às 09h30min, onde será reâlizado em sessão pública, sorteio dos
membros da Comissão Técnica de Julgamentos das Propostas Técnicas do referido Certamê, de acordo com o §2o do Art. 10, da
Lei n" 12.23212010 e item '18.3 do Edital da Concorrência Pública no OOZ2O22, lendo como base â lista de nomes a seguir: 1)
Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa. CPF 035.013.213-50; 2) Mauro Rosa de Sousa, CPF 017.197.023-30; 3) Suelen Lima Jardim
Mendes. CPF 129.325.327 -82: 4) Alex Sandro Muniz Cunha, CPF 014.192.363-ô9; 5) Jose Ribamar Freitas Mendes, CPF
008.821 .383-83; 6) Antonio Jose Santos Silva, CPF '137 748.083 -68; 7) Jonatas Silva Banos, CPF 041.164.563 -30; 8) Ana Carolina
Sardinha Peslana, CPF 650.208.713 -20; 9) Anne Grasielle Campos Santos, CPF n" 958.568.623 -68.

Itapecuru-Mirim/MA, 18 de agosto de 2022

Luzlmar Rodrlgues Nunes Filho
chefê da Assessoíia

Assinado eletronicamente por: waldêrino Mendes da s lva - cPF: "'.128.783-" e, ,t*,i3âr"|3"?3"t?;l?,i,L[ji",iií,]rt1;1lS: 
t#

www.itapêcurumirim.má.gov.bÍ

PREFEITURA MUNICIPAL ÓE IÍAPECURU.MIRIM/MA I

í 6/16.aDOM
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2022, no Auditório da Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça Comes de S9':1-t1n, Centro, nesta cidade de ltapecuru-

Mirim, Estado do Maranhão, reuniu-se o Senhor GREGORY KAWAY Dq JIIII§-|ILVA'
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, os demais membros' PAULO ANDRE VAZ

PEREIRA.LEAIIDROTEIXEIRADESOUSAeRoDRIGODEALMEIDAABRf,U.nomeados
através da Portaria no 126612022, de 23 de maio de 2022, publicada no DOM em 27 de maio de 2022'

p,ara realizaçáo de sorteio dos membros da comissão Técnica de Julgamento das Propostas Técnicas da

bon.rr.ên"íu n" 00212022, cujo objeto trata-se da contratação de serviços de publicidade prestados por

intermédiodeagênciadep,opuganduparaoMunicípiodeltapecuru-Mirim/MA.referenteaoProcesso
Administrativo n" 2022.05 .25 .0009 .

oPresidente,àsgh30min,declarouabertaasessãopúblicadaConconêncian"00212022
para a proceder no sorteio dos membros da comissão Técnica- Iniciando os trabalhos a comissão

i,"Àunin," de Licitação fez a leitura do Aviso de Convocação publicado no DOM n' 302/2022. de l8

deagostode202T,comprazodel0(tiez)diasúteisàcorrtardapublicação'paraarealizaçãoda
fr.rà-nt" ."rrao levando em consideraçào os dias 22 e_ 3l 

-d_e 
agosto de 2022 que.foram feriados na

iiã"a. a" Itapecuru-Mirim, conforme Decreto Municipal n" 05412027. Finalizando a leitura do Aviso de

Convocação, enumerou os 09 (nove) nonles constantes no 4!t9 a saber: 1) Brenno Bezerra de Araújo

pedrosa,'cpi 035.013.213-50; 2) úauro Rosa de Sousa, cpF 017.197.023-301 3) Suelen Lima Jardim

yendes, cpp 129325.321_821í1 Alex sandro Muniz cunha, cpF 014.192.363-69;5) Jose Ribamar

Freitas Mendes. cpF 00g.821.3Si-g3; ó) Antônio Jose santos Silva, cPF 137.748.083-68; 7).lonatas

Silva Barros. CpF 041.164.563-30: 8j Ana Carolina Sardinha Pestana, CPF 650.208.713-20; 9) Anne

Grasielle Campos Santos, CPF n'958 568.623-68'

Dando seguimento aos trabalhos a Comissão Permanente de Licitação procedeu

destacando, parâ os presentes na sessão, a lista com os 06 (seis) nomes das pessoas que-pertencem ao

qrrJ- rrrti"ra da Administragão Municipal de Itapecuru-Mirim e a lista dos 03 (três) nomes das

i".*u. qu" manter nenhum ,ínculo Íuncional ou àontratual, direto ou indireto com a Prefeitura

Municipal de ltapecuru-Miritn, na seguinte forma:

Proíissionais COM vínculo com a Prefeitura

Jose Ribamar Freitas Mendes

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA TRATAR
DO SORTEIO DOS MEMBROS DA
CO}IISSÁO TÉCNICA DE,.ruLGAMENTO
DAS PROPOSTAS TECNICAS DA
CONCORRÊNCIA N' OO2/2022.

L
í tr*g<-

Profissionais SEM vínculo com a Prefeitura

Jonatas S ilva Bat'rosBrenno Bezerra de Araújo Pedrosa

Ana Carolina Sardinha Pestana

Ànne Grasielle CamPos SantosSuelen Lima Jardim Mendes

Àlex Sandro Muniz Cunha

Mauro Rosa de Sousa

Antônio Jose Santos Silva

Página 1 de 3

'§-)

{



ârttrESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.69ó1000t -80

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rf,SULTADO DO SORTOIO DA COMI o CNICA PARA JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS TÉCNICAS DA CONCORRÊNCIA N' OO2/2022

Membros OÍiciais

Suelen Lima Jardim Mendes

Ana Carolina Sardinha Pestan cPF 650.208.713-20

Nada mais havendo a tratar â Presidente deu por encerrada a sessão, lavrando a presente ata

que vai devidamente assinada por ele, pelos demais membro.s da Comissão Permanente de Licitaçào e

por qu", mais quisesse daquele(s) presente(s) na sessão pública'

Itapecuru Nlirim-MA. 05 de setembro de 2022.

Comissão Permanente de Licitação:

.\

VeriÍlcou-se que os nornes (escritos em papeis separadamente). dos 06 (seis)

profissionais com vínculo com a Prefeitura de ltapecuru-Mirim e dos 03 (três) nomes dos Profissionais

sem vínculo com a prefeitura de ltapecuru-Miiim foram colocados separadamente em- recipientes

distintos. sendo assim realizado o sorteio, conforme ordem prevista no item 18.6 do Edital, tendo o

seguinte resultado:

os Profissionais sorteados com vínculo com a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

foram os senhores BRENNO BEZERR.\ DE ARAÚJO PEDROSA, CPF 035.013.213-50 e JOSE

RIBAMAR FREITAS MENDES, CPF 008.821.383-83. nos quais responderão como membros oficiais

a Comissão Técnica. Em seguiáa foi sorteado o membro suplente para eventual necessidade de

substituição, ficando a cargo da senhora Suelen Lima Jardim Mendes. CPF 129.325.32'1-82 8m

relaçao aô Profissional sem vínculo com a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim' foi sorteada como

Membro oficial a senhora ANNE GRASTELLE CAMPOS SANTOS, CPF N' 958.568.623-68, ficando

como Suplente para eventual necessidade de substituição a senhora Ana Carolina Sardinha Pestana.

cPF 650.208.71 3-20.

Tipo de Vínculo
Com vínculo com a Prefeitura

Com vínculo com a Prefeitura

Senr r'ínculo cont a Prefêitura
de Vínculo

ra ou dPe ronll Bo Ze aerr edreB
itas 8.,8l 30F 80 82enM C PR amartr reF()se des,J

8659 58 tt6 -)62PC Ftoat'le Ce an] Sn elt tasG

Mem
Com vínculo com a Prefeitura

Sem vínculo com a Prefeitura

Gregory Kaway de Freitas Silva
Presidente)

LLeandro Teixeira de Sousa
(Membro)

Paulo André Vaz Ferreira
(Secretário)
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EST^DO DO MARANHÁO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

rrtl,

CNP.I N' 05.6,18.696/0001-80

COM ISSAO PERMANENTE DE c ITAÇÃO

Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim:

íYu)/^Rodrigo de Almeida Abreu
(Membro)

Luzimar Rodrigues Nunes Filho
(Chefe da Assessoria de Conlunicação)
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À Comissão Permanente de licitação

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim Estado do Maranhão

www.estralegiapropaganda.com.br
Rua Senador Costa Rodrigues. 673
Centro - Caxias - MA - CEP 65602-030

CNPJ: 1 0.587.6031900 1 -9s

'/}J\-tJ

)

Assunto: Solicitaçõo de invólucro podronizodo, conforme descrito no item 9.1.1.1 do editol do

Concorrência Pública N" 002/2022 poro prestoçõo dos serviços de publicidode poro Prefeituro de

Itopecuru Mirim - Controtoçõo de agência.

Prezados, solicitamos o invólucro padronizado conforme mencionado no item 9.1.1.1 do edital da

Concorrência Pública N" @2/2022, Processo Administrativo 2022.05.25.0009 da Prefeitura de

Itapecu ru Mirim que diz:

9.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada que estivêr

acondicionado no invólucro em envelope ofício branco de tamanho 22cm x 32cm - A4 (tamanho

padrão de mercado).

Conforme mencionado no edital no item7.4 informando que, a participação na presente concorrência

implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de

Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 9.1.1.1deste Editâl e as informações necessárias

ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e

condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do processo, solicitamos que entregue ao representante Estratégia

Publicidade Eireli - ME o invólucro com as especificações acima mencionadas.

Itapecuru Mirim (MA), 16 de setembro de 2022.

Grato pela atenção,

Jos Augusto Pe retra Neto
,{
xl à/

*lÍ.}t-*'
.\tuhuf
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R resentante da Estratégia Publicidade Eireli - ME

a

?4/

I



9§ÍÍolé9io
www.estrategiapropaganda.com.br
Rua Senador Costa Rodrrgues. 673
Centro - Caxias - tv'lA - CEP 65602-030

CNPJ : 1 0.587.603/0001-95

%qq
À Comissão Permanente de Licítação

Prefeítura Municipal de ltapecuru Mirim Estado do Maranhão

Assunto: Recebimento de invólucro podronizodo, conforme descrito no item 9.1.1.1 do editol do

Concorrência Público N" 002/2022 poro prestoção dos serviços de publicidade paro PreÍeituro de

Itopecuru Mirim - Conttotoçõo de agêncio.

Prezados, informamos que recebemos o invólucro padronizado conforme mencionado no item

9.1.1.1do edital da Concorrência Pública N" 002/2022, Processo Administrativo 2022.05.25.0009 da

Prefeitura de ltapecuru Mirim que diz:

9.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada que estiver

acondicionado no invólucro em envelope ofício branco de tamanho 22cm x 32cm - A4 (tamanho

padrão de mercado).

Conforme mencionado no edital no item7.4 informando que, a participação na presente concorrência

implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de

Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 9.1.1.1deste Edital e as informações necessárias

ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e

condições constantes deste Editale de seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do processo, informamos que foi entregue ao representante Estratégia

Publicidade Eireli - ME o invólucro com as especificações acima mencionadas.

Itapecuru Mirim (MA), 16 de setembro de 2022.

Grato pela atenção,

ü

"il"\
$r,

Augusto Pere ra Neto
,tJ
t)
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R resentante da Estratégia Publicidade Eireli - ME
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MT'NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N'. 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.25.0009

CONCORRÊNCIA OO2I2O22

ENTREGA DE INVOLUCRO PADRONIZADO

Prezados, em atenção à solicitação da empresa abaixo mencionada. disponibilizamos o
invólucro padronizado conforme mencionado no item 9.1 .l .1 do edital da Concorrência
Pública no 00212022, Processo Administrativo 2022.05.25.0009 da Prefeitura Municipal
de Itapecuru Mirim.

Itapecuru Mirim, 26 de setembro de 2022.

LEANDRO TEIXEIRA DE SOUSA

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

coM - CONSULTORTA EM COMUNTCAÇÃO

CNPJ N' I 1.890.354/0001-75

FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO

cPF N.453.300.033-68

À§,§
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PR|ME|RA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO AO CONTRATO SOCTAL DA
socrEDADE ÉúiÉetEnr,l cou- coNSúLroRtA ertlr coúúruiCÀCaçÁci - t'-1')

LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito:

FLÁV|A REGINA BEZERRA DE MELO, brasiteira, solteira, empresária,
nascida em 2111111968, natural de São Luis-MA, portadora da carteira de
identidade n" 000044694095-0 SSP/MA e CPF 453.300.933-68, residente e
domiciliada à Rua Grajaú,4, Condomínio Estúdio 1, Apto. í01, Ponta do Farol,
São Luis-MA CEP: 65.077 47 4 e;

Espólio de ALEXANDRE DE JESUS BOTÃO MELO, que esrá sendo
rêpresentado neste ato por sua inventariante, ELENICE BEZERRA MELO,
brasileira, professora, portadora do RG 0477408í20í3-3 e CPF 176.242.743-
53, residente e domiciliada na, Avenida São Luis Rei de França s/n, Edf. La
Maison, Apto.30í, bairro, Turu, São Luis-tvlA CEP: 65.065470 esta última,
inventariante, já qualificada e a primeira, sócia da COM - CONSULTORIA EM
COMUNICAçÃO LTDA, com sede na Avenida Vales, 9, Ed. Carrara Sala 403,
Qd 23, Jardim Renascença/Renascença, São Luis-MA, CEP: 65.075-660,
inscrita no CNPJ: 11.890.354/0001-75, com registro na Junta Comercial do
Maranhão, sob o NIRE 21200706168, resolvem alterar e consolidar seu
contrato social sob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em razão do falecimento do sócio ALEXANDRE DE
JESUS BOTÃO MELO, conforme formal de partilha anexo, o espólio é
representado pela inventariante, comprovada em documentação anexa, a
senhora: Elenice Bezerra Melo, que âssina esta alteração contratual
juntamente com a sócia remanescente.

CLÁUSULA SEGUNDA - De acordo com a cláusula décima terceira do
instrumento de constituição, os haveres do sócio falecido, ALEXANDRE DE
JESUS BOTÃO MELO, foram apurados em balancête especial na data do
óbito, e o valor deste sócio correspondente a sua participação social, o valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), liquidados neste ato, mediante recursos da
tesouraria da empresa, conÍorme cronograma a seguir:

Paragrafo Primeiro - A senhora Elenice Bezerra Melo, já qualiÍicada, recebe
50% correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais).

Paragrafo Sêgundo - A senhora Flávia Regina Bezerra de Melo, já
qualificada anteriormente, recebe, 16,66%, conespondente a R$ 333,33
(trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

Paragrafo Terceiro - A senhora Alessandra Bezerra de Melo, Analista de
Sistemas, herdeira, brasileira, natural de São Luis-MA, separada judicialmente,
portadora do RG 044717372012-8 e CPF: 686.650.243-87, residente e
domiciliada na Av. São Luis Rei de França, Edifício La Maison, Apto. 301,
bairro Turu, São Luis-MA, CEP: 65.065470 recebe, í6,66%, correspondente a

R$ 333,33 (trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

ç4
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Paragrafo Quarto - O senhor Sergio Alexandre Bezerra de Melo, herdeiro,
brasileiro, contador, portador do RG 032221482006-4 SSP-MA e CPF:'.
508.228.533-53, residente e domiciliado na Av. São Luis Rei de França,
Condomínio Marsol, Edifício Beatriz, Apto. 501 baino Turu, São Luis-MA CEP:
65.065470 recebe, í6,66%, correspondente a R$ 333,33 (trezentos e trinta e
três reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - Os herdeiros, Alessandra Bezerra de Melo e
Sergio Alexandre Bezerra de Melo, por não terem interesse em participar da
sociedade vendem e transferem seus valores do espólio do falecido, no valor
de R$ 666,67(mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos), a senhora Elenice Bezerra Melo, já qualiÍicada neste instrumento
passa a integrar a sociedade como sócia, com suas cotas recebidas no formal
de partilha e â parte das cotas dos outros herdeiros já citados e qualificados.

CLÁUSULA QUARTA - A senhora Flávia Regina Bezerra de Melo, sócia
remanescente vende e transfere parte de suas cotas recebidas como doação,
no valor de R$ 333,33 (trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e
R$ 500,00 (quinhentos reais) referente sua participação no capital social, a
senhora Elenice Bezerra Melo, já qualificada anteriormente, que passará a
integrar a sociedade.

CLÁUSULA QUINTA - Neste mesmo instrumento de alteração, a Senhora,
Flávia Regina Bezerra de Melo, já qualifica acima, venda e transfere parte de
suas quotas, no valor R$ 500,00 (quinhentos reais) equivalente a 500
(quinhentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, ao sócio
ingressante, CARLOS HENRIQUE COUTINHO DE BRITO, brasileiro,
empresário, bacharel em direito, solteiro, natural do Rio de Janeiro, solteiro,
nascido em 0210411957, residente e domiciliado, no Condomínio Hilton
Rodrigues, na Rua'13, Quadra F, casa 48, Araçagi, São Luis-MA CEP 65.068-
510.

CLÁUSULA SEXTA - A inventariante e, agora sócia, a senhora Elenice
Bezerra Melo e a sócia remanescente, Flávia Regina Bezerra de Melo dão
plena e irrevogável quitação do ato praticado neste instrumento de alteração.

CLÁUSULA SÉTIMA - Após a liquidação do espólio e tendo em vista as
alterações promovidas, o capital social fica com a seguinte destruição:

Parágrafo Primeiro - Antes da liquidaÇão do espólio e entrada de novos
soclos:

NOME QUOTAS VALOR
Flávia Regina Bezerra de Melo 8.000 R$ 8.000,00
Alexandre de Jesus Botão Melo 2.000 R$ 2.000,00
Totais í 0.000,00 R$10.000,00

sq5
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Parágrafo Segundo - Após a liquidação do espólio e entrada de novos sócios:

NOME QUOTAS VALOR
Flávia Regina Bezerra de Melo 7.000 R$ 7.000,00
Elenice Bezerra Melo 2.500 R$ 2.500,00
Carlos Henrique Coutinho de Brito 500 R$ 500,00

í 0.000 R$ 10.000,00

GLÁUSULA OITAVA - A inventariante e, agora também sócia a senhora
Elenice Bezerra Melo e a sócia, Flávia Regina Bezerra de Melo dão plena e
irrevogável quitação do ato praticado neste instrumento de alteração.

CLÁUSULA NONA - Em virtude das alterações ora ajustadas, os sócios
consolidam o contrato social com a seguinte redação:

FLÁV|A REGINA BEZERRA DE MELO, braslleira, solteira, empresária,
nascida em 2111'|.11968, natural de São Luis-MA, poúadora da carteira de
identidade n' 000044694095-0 SSP/MA e CPF 453.300.933-68, residente e
domiciliada à Rua Grajaú,4, Condomínio Estúdio 1, Apto. í01, Ponta do Farol,
Sâo Luis-MA CEP: 65.077 47 4;

ELENICE, BEZERRA MELO, brasileira, professora, portadora do RG
047740812013-3 e CPF 176.242.743-53, residente e domiciliada na, Avenida
São Luis Rei de França Ed. La lvlaison, Apto.301, bairro, Turu, São Luis-MA
CEP: 65.065-470 e;

CARLOS HENRIQUE COUTINHO DE BRITO, brasileiro, bacharel em direito,
solteiro, natural do Rio de Janeiro, solteiro, nascido em 0210411957, residente e
domiciliado, no Condomínio Hilton Rodrigues, na Rua í3, Quadra F, casa 48,
Araçagi, São Luis-MA CEP 65.068-510. Unicos sócios da COM - CONSULTORIA
EM coMUNlcAÇÃo LTDA, com sede na Avenida Vales,9, Ed. Carrara Sala
403, Qd 23, Jardim Renascença/Renascença, Sáo Luis-MA, CEP: 65.075-660,
inscrita no CNPJ: í 1.890.354i000í -75, com registro na Junta Comercial do
Maranhão, sob o NIRE 2'1200706168.

CLÁUSULA PRIMEIRA . A sociedade gira sob a denominação social de coM -
CoNSULTORIA EM COMUNICAÇÃO lfol, com sede na Avenida Vales, 9, Ed.
Carrara Sala 403, Qd 23, Jardim Renascença, São Luis-MA, CEP: 65.075-660,
inscrita no CNPJ: í 1.890.354/0001-75, com registro na Junta Comercial do
Maranhão, sob o NIRE 21200706168 e tem sua duração por prâzo
indeterminado.

Parágrafo Único - A critério de seus sócios e observadas as disposições legais,
a sociedade poderá abrir ou fechar filiais, depósitos, agências, sucursais
escritórios em qualquer parte do território nacional mediante alteração no seu
contrato social.
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CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade adota o nome fantasia de: COM-
COMUNICACAO ESTRATEGICA.

CLÁUSULA TERCETRA - A sociedade tem como objeto social as seguintes
atividades:

73.19-0-04 - Consultoria em Publicidade; 90.02-7-0.t- Atividades de produção
cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente (Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes, de
Vídeos e de programas de televisão); 82.30-0-01 - Serviços de organização de
Íeiras, congressos, exposições e festas.

CLÁUSULA QUARTA - O capital sociat, no valor de R$ 10.000,00 (dez mit
reais), representados por '1 0.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente
do país, distribuído, entre os sócios, da seguinte forma:

NOME QUOTAS VALOR
Flávia Regina Bezerra de Melo 7.000 R$ 7.000,00
Elenice Bezerra Melo 2.500 R$ 2.500,00
Carlos Henrique Coutinho de Brito 500 R$ 500,00
Totais í0.000 R$ 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdadê de condições e preço, o direito de preferência para

a sua aquisição, se postas à venda, formalizando a alteração contratual devida,
se realizada a cessão ou venda.

Á6C)

w

CLÁUSULA sExTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA SÊIMA - A administraçáo da sociedade caberá à sócia
administradora, FLÁVA REGINA BEZERRA DE MELO, já qualificada

anteriormente, que responderá pela sociedade e terá poderes e atribuições de

administradora e ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização de ambos os sócios (artigos 997, Vl;

1.0í3,1.015 e 1.064, CCl2002).
Paragrafo Primeiro - Os sócios e sócios administradores, em suas

deliberações, adotarão preferencialmente as formas estabelecidas neste
instrumento.

üg
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Paragrafo Segundo - Os sócios e sócios administradores de comum acordo
poderão decidir sobre a compra de quotas ou venda da empresa.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a tÍtulo de pro-labore, pelos serviços que prestarem à sociedade,
observadas as disposições legais pertinentes ou fazêr a distribuição antecipada
de lucros do exercício corrente.

CLÁUSULA NoNA-Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas da administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econÔmico, os quais serão submetidos à aprovação da outra sócia, no prazo
máximo de quatro meses, contado do término do exercício social.

Paragrafo Primeiro - A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, a
sociedade poderá levantar balanço patrimonial em períodos inferiores a um
ano, e o lucro apurado do período em curso, terá o destino que os sócios
deliberarem.

Paragrafo Segundo - A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas
corresponde à exata proporção das respectivas quotas sociais.

CLÁUSULA DÉclMA - A morte ou a interdição de qualquer um dos sócios não
acarretará na dissolução da sociedade, que prosseguirá com os herdeiros e
sucessores do falecido ou com o interditado, por seu curador, ou inventariante.

Paragrafo Único - Não sendo possível ou inexistindo interesse do sócio
remanescente ou dos herdeiros e sucessores do falecido ou mesmo do curador
ou inventariante, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada êm

balanço especificamente levantado.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - A sócia administradora declara, sob as penas

da lei, que não está impedida de exercer a administraÇão da sociedade, por lei

especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente instrumento
seráo resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil Brasileiro e de

outros dispositivos legais aplicáveis.

,)
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CLÁUSULA DÉC|MA TERCE|RA - Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,
Estado do Maranhão, parâ dirimlr quaisquêr litígios decorrentes deste contrato
social, renuncíando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e contratados, os sócios obrigam-se a cumprir o prêsente
instrumento contratual, assinando-o, em 01 (uma) via para registro junto aos
órgãos competentes, para a efetiva produção dos seus efeitos legais.

São Luis, 16 de Março de 2021 .

Flávia Regina Bezerra de Melo

Alexandre de Jesus Botão lvlêlo

Elenice Bezerra lvlelo

Representante Legal lnventariante

Carlos Henrique Coutinho de Brito

Elenice Bezerra [\ilelo

-b5g

é

@

"/



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrâtização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digiial

Oepârtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

Página 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa COM - CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA consta assinado
digilalmente por:

459
J

CPF Nome

't762427 4353 ELENICE BEZERRA IVl ELO

49446304334 EVANDRO JORGE FROES DA SILVA

JUCE},IA

CEÀIIEICO O REGISIRO EL LS/01/?O2a 18:2a SOB N" 20210a26535.
PBOTOCOII,: 210426535 DE 13/01/2021.
cóDrco D, v8arErcÀçÀo: 12102570731. crPiÍ DÀ SEDE: !18903540001?5
NIÀE: 21200?06168. colt EFErIos Do REGTSTRo Elr !6/03/2021.
coaa - coNsultoRrÀ Ex coa4rstcf,çlo LtDÀ

nÍLtrr rEiE§l RoDRrêt ls tatltDolçÂ
sEcRt!í.RrÀ-cErl!

rrY . ry!.rr!âêil . !a . 9o?. b!
À vàtidâdê dêsrê inprêsso, f1.á sujeiLo á côtrrp!ôvaçào dc suá autenti.idáde nos resPê.tlvrJs polràis

infôrmândo seu: rêspe.uvôs códiqos dê verlficâÇào.

§4

(t/,.ú

w'



466PLANO DE COMUNTCAÇÂO PUBLTCTTÁRA

1. RAoocÍNlo eÁsrco:

A partir das diretrizes estabelecidas pelo briefing de que "a comunicaçâo se revela
imperiosa para alcançar e unir toda a sociedade" e que se trata de "uma valiosa ferramenta
para integraçáo da sociedade com a administração pública', a campanha ora apresentada
obteve uma valioso norte condutor para o desafio de converter o poder das amplas
possibilidades comunicativas em solução ao problema. Convém ressahar inicialmente que,
de acordo com a obra clássica Criatividade & Marketing, de Roberto Duailibi e Harry
Simonsen Jr. (Ed. McGraw-Hill), a noção de criatividade é complementada como sendo
também uma técnica de resolver problemas'.

Como unir? Como promover integração da sociedade por meio da comunicaçáo? E por
quê? Antes de qualquer análise mais aprofundada, é preciso levar em conta o
distanciamento gradativo da populaçâo brasileira de temas relacionados ao interesse
público e até à polÍticâ. Uma das evidências pode ser demonstrada, por exemplo, no
aumento do número de abstençôes e de votos nulos, a partir de 2002, quando 17,74o/o dos
eleitores nâo votaram. Em 2018, o percentual de votos nulos foi o maior desde 1989: a
soma de abstençÕes, nulos e brancos passou de 30o/o. Um total de 42 milhôes de pessoas
nâo escolherem nenhum candidato no segundo tumo. Em 2020, a média se repetiu, com
29,5% dos eleitores habililados optando por não comparecer âs umas, em um pals onde o
voto é obrigatório. O primeiro problema no objetivo de unir e integrar a sociedade à
administração públice está no fosso que costume sêparar ambos, um distanciâmênto que
resulta na avaliaçâo negativa das instituiçôes, na ausência de efetiva participação popular
e em certo civismo equivocado. Convém lembrar em torno deste raciocÍnio que o significado
de cÍvico faz referência à condiçâo de cidadão como parte integrante do Estado, com
obriga@s cívicas, que respeita o interesse público, os valores de uma sociedade, as suas
instituições e as responsabilidades e os deveres de cidadão.

Após a apresentaÉo do primeiro aspecto relativo à participação e integraçâo e da
população à administração pública, considerou-se a força do fenômeno da comunicação. A
concepçáo e a constataÉo de que a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim representa
um agente de mudança significativa são limitadas sem o valor e a ressonância produzidos
pela comunicação. ConÍorme Pedrinho Guareschi, na obra Comunicação & Controle Social:
"não seria exagêro dizer que a comunicação constrói a realidade. Num mundo todo
permeado de comunicaçâo, a única realizada passa a ser a representaÉo da realidade -
um mundo simbólico, imaterial". lsso significa que a premissa do desafio inicial considerou
que as transformaçóes e impactos sociais postivos, advindos da açâo do poder público
municipal, precisariam ter como ponto de partida a roupagem das técnicas publicitárias
como apoio fundamental à construção da nova realidade e, em seguida, que teriam o
magnetismo necessário à participaÉo daqueles que acreditaram na possibilidede real e
concreta de uma vida melhor para todos.

Neste aspecto, é preciso acrescentar o parêntese de que a Comunicaçâo Pública possui
papel relevante e inequívoco de mediação entre as expectativas populares, geradas
durante o período eleitoral e o cumprimento dos deveres assumidos. Porém, Comunica@o
na esfera pública exige transparência, canais de participação e diálogo, que transcendam
a mera divulgação das açÕes governamentais e supere a abordagem publicitária de mera
representação. Ela se traduz em ressonância popular com a valorização da identidade
coletiva. A contemporaneidade marcada plo fenômeno da hiperinfoÍmação das
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sociedades é também um desafio que coloca como imprescindÍvel o estabelecimento d
um processo de comunicação sem ambiguidades, com mais relevo ainda em organismos 

-

diretamente vohados às necessidades dos habilantes de uma cidade, como os órgãos de
uma Prefeitura. Acrescente-se a isso, ao mesmo tempo em que a profusão de informaçÔes,
de forma ecêlereda e instantânea, pode aglutinar com mais facilidade o público dê seu
respectivo emissor. É desta forma que a campanha considera ampliar o signiflcado do
slogan da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim: "transparência e desenvolvimento'.

Desta forma, é fundamental a @mpreensão da importância da participação do cidadáo e
das organizaçôes e instituições como protagonistas do processo de comunicaÉo no âmbito
das políticas públicas. É a população, durante muito tempo silenciada ou excluída das
decisões governamentais, quem demanda pela solução de seus problemas e, ao mesmo
tempo, que também conhece de perto a realidade do dia a dia de cada rua, cada baino ou
povoado. Convém ressaltar que a Comunicação Pública tem como foco o interesse público,

as reivindicaçÕes e causas populares, diferentemente da Comunicação Estatal, controlada
pelo Estado, geralmente com diretriz autoritária, oftciosa e complacente com projetos que
nem sempre coincidem com o bem comum. Ao contrário, a primeira ê prática comprometida
com a democracia e, portanto, com a cidadania.

A distinção é fundamental para a dimensão do desafio imposto a um govemo municipal de
perÍil popular - que passa, obrigatoriamente, pela implementação de politicas públicas

necessárias não apenas à melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município, como
também na promoção de mobilizaioes e o cultivo de vínculos. E, sobretudo, ao
cumprimento do briefing que propõe 'estimular a sociedade para participar do debate de
definição das políticas públicas essenciais para o desenvolvimento do município,
evidenciando as vantagens para os munícipes na relação Cidade e Cidadão".

Destaca-se o desafio de que a complexidade da vida contemporânea exige um novo
modelo de progresso, com um desenvolvimento que considera aspec{os da vida em
sociedade e as respectivas demandas geradas. Porém, não basta estabelecer um
programa de a@s sociais necessárias à almejada melhoria da qualidade de vida e ao
resgate da dignidade humana. É necessário que acesso à informaçâo seja requisito básico
para a construçâo da cidadania, não apenas no aspecto do direito à informação, mas para
produzir soluçÕes, quando for o caso. lsso significa ainda que a mera proposição de um
programa de ações inéditas, com objetivo de elevação dos indicadores sociais ou atração
de empreendimentos pode tornar-se insuÍiciente como instrumento de transformaçáo sem
que a Comunicação seja também educativa.

lnvestir na comunicaçáo com eÍiciência, considerando todos os a§pectos acima citados,

signiÍica, portanto, mais do que pÍomover a imagem governamental ou fazer a propaganda

da administração. É Facilitar o acesso do cidadão às decisões que vão trazer resultados
positivos na vida de cada um. É também gerar integração social, agregar públicos, gerar

valores positivos, orientar a população de modo a cumprir a funçâo primordial da

Comunicação na administraçâo pública, que é o papel educativo. O foco, portanto, precisa

ser no estímulo à participação, de modo informativo e de orientação social, abrindo canais

de diálogo e de mobilizaçâo popular nos atos da administraçáo pública. E a prioridade no

humano.

Muito mais do que peças de divulgação publicitária à população e aos canais locais de
comunicação, a campanha precisou ter um caráter e§sencialmente educativo como modo

de resolver o problema e suprir a enorme lacuna deixada pela maioria das administragÕes
2
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públicas no que concerne à importância do conhecimento em torno dos direitos e da -
consequente necessidade de participaçâo popular. Não há como estabelecer um processo
de comunicaçâo horizontal exitoso, sem que forem consideradas todas as especiÍicidades,
tanto da atualidade do campo comunicacional - tendo com o receptor como protagonista -
quanto do ponto de vista de uma gestÉio democrática, comprometida com os anseios
populares.

O atual ciclo administrativo no município de ltapecuru tem como objetúo primordial construir
uma proposta de desenvolvimento com o olhar voltado para as pessoas. A tarefa de
aproximar as pessoas das decisÕes, dos programas e a@es da Prefeitura que vão
transformar ltapecuru para as próximas geraçôes, objetivo deste propÓsito, exigiu um
repertório discursivo que produzisse aproximação e identiÍicaçâo imediata com conteúdo e
que provocasse ressonância (o que está sendo dito) e para quem (a população em geral).

Para se chegar à proposta conceitual aqui apresentada foi preciso antes constiatar todas as
necessidades já citadas de uma comunicação publicitária que se aproxime do Marketing
Social, conceito surgido pela primeira vez em í972, "relativo à tecnologia de gestáo da
mudança social" (Social Marketing: in approach to planned social change. Joumal of
Marketing, de Philip Kotler e G. Zattman). É importante ressattar que a qualidade das
relações, fundamentadas em valores, direitos e deveres, com identidades estabelecidas, é
fundamental para o êxito do propósito de transformação das sociedades. Uma comunicação
de interesse público, com objetivos claros que consolidem a formação de opinião pública
favorável, capaz de ajudar no enfrentamento dos desafios e contrária aos interesses
Íinanceiros e políticos particulares - que costumam menosprezar a seriedade dos propósitos
e afastar ou provocar descontentamento dos cidadãos com a atuação do poder público.

O desafio de Íazer com gue o investimento na comunicaçâo tenha a eficiência e.apaz de
facilitar ao cidadão nâo apenas o acêsso a todas âs decisões que vão interferir de forma
positiva na vida das pessoas, mas também seja co-responsável pela elaboração e gestão
das políticas públicas municipais. Esta foi uma das solugÕes encontradas para o problema

do distanciamento entÍe o poder público e seus stakeholders. Na obra Comunicaçáo e
Estratfuias de Mobilização Social (ed. Autêntica), uma soluçâo teórica é apresentada para

o problema quando os autores recomendam que "o planejamento da comunicação deve
existir no sentido de permitir a tomada de posições a respeito de questões crÍticas e
estratégicas de motivar, associar e integrar os diversos públicos através da criação, da
manutenção e do fortalecimentos dos vínculos de cada público com projeto instituído'. E é
justamente sobre isso que menciona o briefing quando determina: "é preciso criar, portanto,

uma campanha que comunique com esses moradores as ações da Prefeitura, reforçando
os laços de vínculo entre os benefícios advindos a crrda um e o sentimento de
pertencimento à cidade".

Mais do que aproximar as pessoas de suas decisôes, programas e açÕes, a Prefeitura
Municipal precisa ter na populaçâo de ltapecuru uma aliada na tarefa de implementaçâo de
seus programas e ações, a serem elaborados de forma inédita na história do município, ou
seja, com a participação de cada um. A mudança de prática administrativa deve produzir

os mesmos efeitos benéficos das realizações e se constituir em uma es@cie de
convocaçáo popular que resuhe na articulação entre os pro@ssos sociais e os meios de
comunicação, entre canais e agentes da sociedade. Muito além de informar: comunicar com
a força poderosa da interface e do engajamento que promove a cidadania. E esse o eixo
principal da campanha, ora apresentada para veiculação, gomo sera demonstrado a seguir;
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2. ESTRATÉGA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRA

No âmbito da Comunicação Social, comunicar é transcender a larcÍa de disseminar,

divulgar. Comunicação é rxr procêsso de transferir signiÍicados. É justamenê a partir desta

compreensáo que se inicia a tarefa de produção de uma campanha publicitária que utiliza

planos e métodos com objetivo de transferir o significado mais expressivo no desafio de
i'estimular a sociedade pâra participar do debate de deÍiniçáo das políücas públicas

essenciais para o desenvolvimento do município, evidenciando as vantagens para os

munícipes na relaçáo Cidade e Cidadão", conforme determina o briefing'

Com origem no grego strategos, estratégia significa plano, método, manobras ou

estratage-mas usadãs 
-para 

alcançar um objetivo ou resuhado específico: stratos (exercito)

e ago (iderança). As soluçôes afresentadás pela campanha têm como ponto de partida a

lideiança que propõe e convoca a população a participar e a integrar-se aos processos

*nOrriOoi pela'administração púbiica. Com base na élebre obra O Poder da

óôrrni.açad (ed. Paz&Tená), de Manuel Castells, uma das maiores autoridadês neste

àrpo, auior de obras como: Â Era da lnformaçáo, Economia e Cultura e A Sociedade em

nãé, 
'partimos 

do princípio de que "o Estadó continua a ser um ator fundamental na

Oãiúçáá das relaçõês de poder, por meio das redes de comunicaçâo'. Castells enfatiza

que "ó poder é o frocesso'mais iundamental na sociedade, já que a sociedade- é definida

ê. torno de valores e instituiçÕes e o que é valorizado e institucionalizado é definido pelas

ielaçOes Ae poder'. A campaáha elaboiada é a síntese deste pensamento ao se,r elaborada

*ÃãrLn"áS"m do podei público municipal, definindo e esclarecendo a relação de poder

com seu púbi-ico-alvo'poÍ meio da comunicaçáo apresentada. O partido temático valoriza o

pUútico-aivo, a populaÉo e não apenas se dirige diretamente a ele como o coloca em

evidência como o protagonista mais importante.

A proposta apresentada traz soluÉo ratificada PT os êxitos de admininstraçÔes que

pro.ore, essa interaçáo. Em artilo no Fórum de Debates ldeias em Tempos Real, da

revista Carta Capital, os pesquisalores do IPEA (lnstituto de Pesquisas- Econômicas

nJficaOas), Roberto nocnà C. Pires (PhD em Políticas Públicas pelo Massachusetts

inrtitut" ói tectrnotogy), lsadora Araujo Cruxên (cientista politica pela_Univ-ersidade de

Àrã"iriá - UNB), Joariá'Abncar (cientiáta política pela Universidade de Brasília - UNB) e

É"rfà f-i*" (mãstre em Ciência Política pela Universidade de Brasília - UNB) apontam

resultados positivos que processos participativos produzem na atividade govemamental e

.;ó;;ià áe potíticai públicas. O áperfeiçoamento do processo democrático passa pela

impiementaçãà de processos políticos hoÍzontais, bem mais do que a simples execução

das ações e programas govemamentais, determinados pelo ordenamento jurídico em vigor'

A partir do conceito proposto pela campanha ltapecuru: minha cidade sou eu, o repertório

semântico vai se adequando aos obietivos propostos pelo briefing e.promovendo as

soluções necessárias aos problemas áe comü.nicaçao detectados. o primeiro delas é o

distanciamento e a indiferénça generalizada da população para temas. relacionados às

àOminútraçOes públicas, afem Oi ceúa descrença na classê polltica. Uma pesquisa do

lnstihrto Locomotiva/ldeia B(7 Data apontou que 96% dôs brasileiros náo se sentem representados

úos pofiücos em exercÍcio no país. O levantamento ainda aponta que 95o/o dos entrevistados

ãnÃ", qu" 06 atuais políticos Àao sao kansparentes, e 89% acreditam que os políüco§ não se

preparam para desempenhar bem seu mandato.

A estratégia de promover a participaÉo popul.T foi reforçada com a tática de atrair a

"t"nçao 
ão púbüco-atvo, tàn[o no'a"pe"to gráfico da campanha' com a presença de
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personagens do próprio município, como no conceito que partiu de uma concepçã!-
semântica mais ampla que remete ao significado da palavra cidade, do latim civitas,
compreendido originalmente como'condição ou direitos de cidadáo", de cives, 'homem que
vive em cidade". Trata-se de um conjunto de palavras tiveram essa mesma origem: civil,

civilizaçâo, civismo, cidadania.

Além da assertividade na ideia de pertencimento, de que a cidade não é o preÍeito ou os
vereadores, mas "eu", ou seja, o cidadáo, o conceito guarda em si uma convocatória. Há
riqueza significativa traduzida pelo conjunto de direitos e deveres civis, políticos e sociais
que cada cidadão deve exercer. Exercer a cidadania significa, em primeira instância,
conscientizar-se de seus direitos e deveres para que a justiça possa .Ser colocada em
prática. Cidadão é mais do que um indivíduo que vive em sociedade. E aquele que tem
direito de usufruir de direitos. A Constituição Federal de 1988 trouxe ao cidadão brasileiro
a prerrogativa do exercicio da soberania popular e da dignidade da pessoa humana.

Outro foco de significativa relevância foi considerar que, nas últimas décadas, houve

enorme transformação no modelo de comunicação em diferentes setores da vida em

sociedade. As amplas possibilidades de difusão e compartilhamento das informações,

amplificadas pela intemet e Suas redes sociais, empoderaram o antigo receptor das
mensagens que - se antes recebia passivamente os dados transmitidos - hoje interage,

replica, compartilha e gera conteúdos, completamente engajado ern suas respectivas

Glusas e áreas de interesse. Ou seja: é um receptor-emissor, com dupla face, exigindo

ainda mais dos comunicadores, estrategistas e produtores de conteúdo. No mundo
globalizado, competitivo e hiperconectado, conceitos, recursos de persuasão, efeitos,

ãpelos emocionais e racionais - e até mesmo o neuromarketing - são indispensáveis para

os negócios. No setor público, prevalecem as mesmas técnicas, porém, com compromissos

e profósitos no diálogo com a população mediados pela comunicação. Observa-se, assim,

qúe a contemporaneidade marc€lda pela onipresença dos meios de comunicaçâo exige a

presença de parâmetros atuais no processo comunicativo: a extensão para o digital, com

suas redes sociais, além dos meios tradicionais de veiculaçáo; a convergência das mídias,

a instantaneidade, a interatividade e a força criativa como elemento diferencial em meio à

profusão de midias da atualidade.

Ao adotar um partido temático que associa, estabelece vínculo, promove a sensaÉo de

pertencimento e orgulho, a Grmpanha pro1ove soluçÕes e preenche_todas as lacunas já

que apresenta "as ãçOes de orientação social como mecanismos de difusão dos direitos do

cidadào e dos serviços colocados à sua disposição". Ao estimular a participação popular e

o debate nas peçai, a populaçâo terá nâo apenas a ratiÍicaçáo do direitos assegurados,

mas o conhecimento da importância disso peÍa a melhoria contÍnua das ações

desenvolvidas e serviços oferecidos pela poder executivo municipal.

A Preíeitura de ltapecuru-Mirim tem na comunicaçáo da campanha uma aliada na garantia

de que cada itapecuruense conheça e possa usufruir de seus direitos' A comunicaçáo
publicitária adotada e, poúanto, uma comunicaÉo êm prol da cidadenia, pois âo

estabelecer o conceito minha cidade sou eu (o que dizer) afirma que o exercício pleno de

cada cidadão passa pela importância que Se equipara a defender a Si mesmo, a mêlhorar

a si mesmo, em relaÉo intrínseca com o município. Ao mesmo tempo em que diz sobre a

cidade, diz ao própriô habitante (a quem dizer) e fala para ele sobre essa relação (como

dizer). bs meios adotados reforçam essa linha criativa, pois utilizam imagens autênticas de

pessoas de ltapecuru, vozes de cidadãos do município ê peçâs quê promovem a
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participação popular como podcast e adomos para as pessoas. Um sentimento de
pertencimento será deflagrado com a veiculaçâo da campanha que não comunica de forma
vertical ou impositiva, mas propositiva e convidativa.

A força da criaçáo conceitual que usa a metáfora de comparar o cidadão à cidade revela

força com apelo emocional e racional. Em nova citaÉo ê ciclo promissor, que ocorre tanto
na natureza quanto na atividade empresarial e, em especial, na vida de uma cidade, já

conceituada por estudiosos como sendo também um "ecossistema". O historiador francês

Fernand Braudel dizia que "a cidade está na origem do desenvolvimento e que ela

impulsiona a dinâmica civilizacional'. Além das soluções apresentadas, o cpnceito é íco
em implicaçOes Significativas, pois considera que mencionar cidade e cidadão com

valoraÉo dã pertencimento (minha cidade sou eu) implica em estimular a participação no

desenvolvimento urbano e em vida melhor a todos'

Há o estabelecimento de uma identidade de cidade compartilhada em interface direta com

seu público - ou em linguagem mais afetuosa - com seus filhos. Esse é sentido considerado

pelo ex-ministro-chefeãa §ecretaria de Comunicaçâo de Govemo e Gestão Estratégica da
'Presidência 

da República, Luiz Gushiken, quando escreveu: 'as relações entre Estado,

Mídia e Sociedade só têm sentido se a comunicaÉo for pensada como possibilidade de

adotar a perspectiva do outro, o que tem valor inestimável para a democracia e resgata, em

meio ao individualismo exarcerbádo, a preocupação com o bem público e com a noção de

coletividade'.

Com essa concepçâo retórica, o tripe adotado (ltapecuru + minha cidade + sou eu) fortalece

ã imagemliOentidàde do poder público municipal, de acordo com as funções da

óornrni""çao na Administiação Pública, muitas atribuídas à Publicidade. Segundo o

professor úniversitário e consúltor em estratatégias de Marketing, Gaudêncio Torquato, na

obra Tratado de Comunicação Organizacional e Política, sâo elas:

_ Expressar a identidade por meio uma comunicação que dê unidade e padÍâo à gestão;

- Lançar valores que expressem e difundam a cultura da gestão;

_ Possibilitar o direito à informação;

- Democratizar o poder, possibiitando o compartilhamento das informações;

-Mapearosinteressessociaisapartirdofeedbackdacomunicaçâo,entreoutras.
Ressalta-se, ainda, a conjugação entre mensagens positivas com potencial para

interpretaçÕes favoráveis - á p^fu de presença dos personsagêns da €mpanha - e a

ááedraçaã ao universo cultural do público-atvô por meio de uma mensagem simples e

ãÉà dr" atinge diferentes públicos, com _níveis de escolaridade diversos' Sobre

ü"niio"il", é imirescindível citar novamente Castells, em seus estudos.sobre e Era da

l;óÀà;, Economia, SocieOaOe e Cuftura, que classifica entre os tipos de construção de

iJentidaàe, a "identidade destinada à resistência', "criada por atores que sê.encontram em

posiçoeyionOições desvalorizadas e/ou estigmatizadas pela lógica da dominação''

o conceito é absolutamente pertinente aos propósitos estabelecidos pelo briefing e aos

ã"pei. ãiàr"iaos pela Prefeitura em diÍerenies setores. Ele se adapta c,6m sinergia ao

6
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protagonismo das pessoas do município retratadas nas peças por meio de uma publicidade

de autoafirmação e, ao mesmo tempo, de mobilização pública.

3. IDEIA CRIATIVA

A ideia criativa aqui apresentada, por mais original que se apresente, teria sido insuficiente
para alcançar todos os objetivos a que a campanha se propõe, caso não fosse realizada
uma avaliação geral da cultura local, dos hábitos e dos eleÍnentos que compôem a
identidade dos moradores de ltapecuru. Foi preciso ir além da técnica e, considerar uma

concepçáo mais aprofundada de Marketing. O processo criativo foi estabelecido,
devidamente vinculado a um estudo do público-alvo (target) e de suas especificidades. A
campanha ganhou força e consistência por meio de infonnaçôes detalhadas, fornecidas em
cada uma das peças, de modo a comunicar c,6m mais eÍiciência a um pÚblico que perceberá

a importância da participação social. A ideia criativa fincou suas raízes em uma

comunicação informativa e, ao mesmo tempo, educativa, a partir do momento em que

demonstra, com apelo racional e emocional, que tão importante quanto a cidade e se
perceber como a própria cidade.

O conceito desenvolvido pela campanha publicilária apresenta-se sob o invÓlucro das

seguintes peças que funcionam como canais de expressão e divulgação:

1-ENCARTE: peça que detalha os propósitos da campanha, trazendo informaçÕes

necessárias à compreensão de objetivos e importância da participação popular nas

decisões do poder público. A proposta de incluir um impresso gráfico no conjunto de peças

da campanha publicitária ganha importância estratégica ao considerarmos que o Maranhão

é um dos estados brasileiros de populaçâo com menor a@sso à lnternet' A mldia promove

impacto imediato no público-alvo pela comunicaçâo rápida e eficiente, além de consistir em

documento que vai detalhar a forma de participação na campanha. Trata-se de peça que

comunica de forma didática e, ao mesmo tempo ágil, poÍ conter informa@s que as peças

de alcance mais geral como outdoors, por exemplo, nâo revelam. É a comunicaçáo direta

com o leitor, fundamental para mobilização social.

2-HOTSITE: necessário à interatividade e com maior capacidade de acesso digital às

informaçÕes da campanha. Com link no próprio site da Prefeitura Municipal de ltapecuru,

possibilúa interação, informa@es sobre a campanha com convergência de outras mídias a

exemplo do spot de áudio e do vídeo da campanha.

3-OUTDOOR: peça de maior visibilidade com impacto visual imediato, que traz como

destaque personagens de ltapecuru que se fundem à tipologia moderna, atraentê e eficaz

na veiculação da mensagem do conceito ltapecuru: minha cidade sou eu. Possui duas

versÔes com gêneros opostos e palheta de cores em sincronia.

4-SPOT/RÁD;O COM TESTEMUNHAL: O rádio está presente em praticamente 85% dos

domicilios do Maranhão e atinge hoje um público maior com a digitalização das emissoras.
por meio de aparelhos tradiõionaís, telefones celulares, tablets, computadores ou até

mesmo pela própria TV, a comunica çâo rcalizada via rádio é ágil, possui custo de consumo

acessível à populaçáo, e tem uma audiência consolidada enquanto meio de comunic€lÉo'

Tem como diferencial aS vozes de itapecuruenses que se apresentam e um mix do hino do

município instrumental e o rufâr de tambores maranhenses. O spot terá o poderoso Íecurso

do "testemunhal", verba para que os locutores/formadores de opinião. se exprêssem

favoravelmente sobre a camPanha
7
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S-PODCAST: consegue reunir a contemporaneidade tecnologica oferecida pelo súeamingT

- pois o conteúdo que está à nossa disposiçâo, customizado para os nossos horários,
nossos hábitos de consumo de informação - ao mesmo tempo em que é vintage: tem
aquele romantismo do rádio, da narrativa radiofônica, de contar histórias, de envolver a
fantasia de quem ouve. É um meio feito sob medida para a agilidade e instantaneidade que
o mundo atual exige. E vai promover a participação popular e a aproximação êntre
população e poder público.

6-VIDEO: peça de efeito forte por conter imagens em movimento, fusão, com imagens da
cidade, rostos de cidadâos e um forte apelo imagetico.

7-BANNER DIGITAL: para a capilaridade em blogs, site da Prefeitura, redes sociais,
gerando buzz para que a campanha terá um desdobramento on line com peças especiais
para Facebook e lnstagram.

8-BONÉ: peça própria para divulgaçáo promocional a ser distribuídas para população de
todas as classes, públicos diferentes, de estudantes a canoceiros. Peça do vestuário
valorizada pela população, que enfrenta o sol causticante no dia a dia.

9-CARTAZ: a tradicional mídia possui efeilo direto de diminuir o distanciamento entre o
público e as mídias mais nobres, espalhando e popularizando a campanha em escolas,
povoados, repartiçoes públicas e locais onde as peças tradicionais não chegam.

1O-CARRO DE SOM: marca registrada como antiga e atemporal mídia do interior do Estado
do Maranháo, que convoct a população para eventos e traz recall imediato por onde passa,

nas ruas, povoados e locais até mesmo onde a mídia tradicional não chega.

4.ESTRATÉGIA DE MID|A E NÃO MIDA

Uma campanha com tais objetivos já descritos precisa ter tempo de veiculação necessário
para despertar a participaçáo popular e promover mud ança da valores e cuttura. O período

de veiculação adotado foi de 1 dê outubro â 30 de dezembro de 2022, com valor total gerâl

de mídia e produção de R$ 570.933,00 (quinhentos e setenta mil, novecentos e trinta e três
reais). Os cartazes serão peças de não mídia com amplo alcance como costuma ser nos

municípios do Maranhão, além de bonés para distribuiçâo sem veiculação na mídia.

O relacionamento com o público das camadas mais populares é o ponto modal para a força

da campanha manter um ambiente integrado e com a informação fluindo de forma
adequada, nutrindo os colaboradores com os dados que necessitam para desempenharem

suas funções da melhor forma possível, visando sempre os objetivos centrais do briefing.

Dessa forma, por meios digitais e não digitais, a campanha traz recursos e materiais

disponibilizados para que o@Íra o engajamento.

Um importante acessório para comunicaçáo, informação, relacionamentos e marketing

digital, as redes sociais estão cada vez mais presentes na vida das pessoas ao redor do

múndo. Elas mudaram a forma como as pessoas se relacionam com o mundo e atualmente
aqueles que antes eram meros receptores passivos de infOrmaçãO hoie se tomam cada vez

mais formadores de opiniâo. Por isso, a produçâo do hot site e dos banners a Serem

veiculados nos sites como o da Agência Tambor e do ltapecuru Notícias. As peças terão

ainda como veículos: TV Difusora, Rádio 90 FM, YouTube TV Quilombo. o rádio, veiculo
popular por excelência terá além do spot, os teslemunhais.

8
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Tanto os veÍculos escolhidos como as peçâs da câmpanha constituem tática -êm

consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida. O objetivo
principal da estratégia de mídia e não mídia é garantir que a Prefeitura Municipal de
Itapecuru atinja com a máxima eficácia os propósitos de comunicação indicados no briefing
desta concorrência. Dessa forma, estabeleceu-se como objeto a ampla divulgaçáo da
campanha, em período amplo, para o crescimento e desenvolvimento de valores como a
cidadania e do orgulho da população, fortalecendo ao mesmo tempo, a imagem do
Executivo municipal, tomando-o mais próximo da populaçâo de ltapecuru.

STMULAÇÃO DE PLANO DE DTSTRTBUTÇÃO

A agência estabeleceu como critério para o Plano de Distribuição veículos locais e que
tenha linha editorial popular de acordo com conceito para que a verba alcance os propósitos
da estratégia de mídia. O município possui jomal local com tradição que foi contemplado,
além de sites e blogs que atuam em favor de causas populares. O Édio é um exemplo
emblemático de alcance nas camadas mais populares que, com a veiculação do spot
acrescida o testemunhal, aumenta seu poder de influência. A distribuição fica assim,
detalhada pelos mapas apresentados:

Rádio: um total de 630 inserçÕes serão veiculadas durantes o período da campanha.

Encarte: 3 mil impressos encartados durante os três meses de vigência

Outdoor em lona: 4 (quatro) por mês

Carlaz'.5 (cinco) mil (impressos e distribuídos)

Bonés: 500 (quinhentos) unidades

Podcast: semanal (uma vez por semana durante três vezes)

Vídeo: W Difusora (81 inserçôes) e no YouTube e Rede Sociais

Hotsite durante toda a campanha atualizado mensalmente

I
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5T s D 5 ÍD s Í ss T s

26 21 28 29 Tot.l dlôs Totel16 18 22 2307 11 12

Pcea / FormrtoEmlasorâ/Cld.de

VlDEO

ITAPECURU

VIDEOTAMEOR
Íorat

TOTAI. YOUÍUAE:

DEZEMBRO DE 2022

Totôl dlâs cuito Totel

custo ÍabelôPêça / Form.toEmbsorr/cldadc

DEO

ITAPECURU

80
V DEO

5TOÍÂI. YOUTUBE NOVEMERO:

TOTAL YOUÍUBEi
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coÍ{coRRÊr{crA Ne oo2 I 2022.

oatat 2910912022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

PEçÁ

ouTDooi

ÍtTUto
MINHACIDAOE

toRM^Ío
9X3 METiO5

PROGRAMAçÃO DE OUTDOOR

OUTUBRO DE 2022

o o s ss D s T

15 16 Tottl Plac Curto Totâl10 1L 12 74

Pêça / Formôto Custo Tâbêl.Emlssoí./Cldâde

x x x x X x X x x xx x X x9 x 3 metros
lrAPECURU

OUII)OOR - MINHA CIDADE
04 7.920,001,980,00 O2 BISEMANÂS

1,920,@04TOTAL OUTDOON
7.920,úÍOTAI. . OUTDOOR:

NOVEMBRO DE 2022

o a S s D s T o o S s D 5 T a a s S os o s T a a 5 5 D s T

15 11 18 19 2A 21 22 24 26 27 28 29 30 Totôl Pl.c Totel04 a 06 07 08 09 10 11 t2 71 t4
Pêç. / Formato custo TabalaEml§sora/cldeda

X X xX x X x X X x X x X x XX x9 x 3 metíos

IÍAPECURU

OUÍDOOR , MII{HÂ CIOADE
04 7.920,001.980,00 O2-EISEMANAS

7,920,OO04TOTAL OUTDOOR
7.920,00forat - ot T000R:

DEZEMBRO OE 2022
a s 5s o s s S T a5 D s T a a s

27 2A Totel Ph( curto Íotal24 25 26

custo Tab€lô

01 02 03 04

Pêça / toínratoEmlrsoÍa/Cld.dê

x x x x X x X9 x 3 metros
IÍAPECURU

OUÍDOOR. MINHÂ CIDAOE
04 7.920,@1.980,00 02, BISÊMANAS

7,920,00(XTOTAI OUÍDOOR OEZEM
23.760,00TOTAI. - OUfl)OOR:
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PREFEIÍURAMUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

coNcoRRÊÍ{clA N! 002/2022.

Data:

30'

Írulo
MINHACIDADE

PEçÂ

§POÍ

DE CARRO DE SOMPROG
OUÍUBRO DE 2022

s Ds D s ss s D s TS D

custo Totel29 30 I horat13 1905 09 1001 04

Pêça / Formôto Custo Í.bel.Emliiorâ/Cld.d.

4 4 4 444
ITAPECURU

CARRO

1.OUIUBRO:TOÍAI, CARRO D€

NOVEMBRO DE 2022

Custo Totâl

custo TabêlâPêç. / Form.toEmlssoÍ./Cldada

ITAPÊCURU

CARRO D[

1ToiA.cÂRio DE soM NOVEMBRO:

1TOÍAT CARRO DE SOM:

OEZEMBRO DE 2022
s s D s sS Í ss Í Ds D

29 30 Íotâlhoras Custo Íot.l18 21 22 25 26 2711 14 15 1603 07

CustoPeç. / FoÍmetoEmlssore/Cldade

4 444
IÍAPECI.,lRU

RO DE SOM

1
ÍOTAL CARRO DE Í)M NOVEMBRO:

ÍOÍAL CÀRÊO Dt SOMI
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RA MUI{ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

fle 002/2022.

edkáo, dÍone, cachê, equi técnica 30'
sPoT 30" eshldio de ádio e técnica s50

R5 16.9(tr,m

2 1 R$ sso,m

3 CARTAZ couchê 410core 32 r ,l4cm

ENCARTE offset 4x4coÍ 21 x 30cm

OUÍDOOR em lonâ e c 9mx3m

s.m0 Rs 10.2s0,(tr

4 3.000 R§ 1.s90,m

5 8 Rs 1o,sxr,q,
6 BON em tecido ãzul ê distrib

HOTSITT

s00 R9 14.ínm
3 n$ laíxr,@

8 PODCAsT Prod textos, êd vinhetas 5 minutos 72 $ 57.600,m

São L!h, It dc setrhbro dê 2OZl

ORçAMENTO DE PRODUçÃO

Rs 125.690,00Totâl

1 lFtLMt 30" 1

7 lProducâo de conteúdo e atualização no hottite mensal I diSital
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU.MIRIM

coNcoRRÊNclA N.. o02i 2022

RESUMO GERAL - SIMULAçÃO DA CAMPANHA

TOTATS (Rt) $tPER[OOO
l2o22J

PROOUçÁO
UNT (R§)QUANÍVEÍCULOPEçAMÉIO

12.000.00 2,2Yooull22 60,00150Rádio 90 FlúSpot 30'RÁDIO
12.000.00 2,2%200 0060 ouv22Rádio 90 FMTeslêmunhal 90"

4.4'/nRádio OUT/22 24.000,00

80,00 12.000,00 2,2%noYl22150Rádio 90 F[,Spot 30"
12.000.00 2,2yonovl22 200,0060Rádio 90 FMÍ€stomunhal90'

4,1%Rádio NOV/22 24.000,00

80,00 12.000,00 2,2v.150 dezl22Spot 30" Rádio 90 FM

00 00T6st€munhal 90" Rádio 90 FM

24.000.00Rádto DEZJ22

16 6vodivorsos 91.461.0027 ouu22TV oitusora ' SBTFilmâ 30"
divsrsos 91 461,00 16 6vonNl22TV Ditusora - SBT

91 461,00 16,6%dê2122 div6rsog27TV Ditusors - SBÍ

0.20k1.200,00 1.200,001.000 orü22Enc€rtê
'! 200,00 1.200,00 o,2vo1.000 noyl22JORNAL DE IÍAPECURU VEICULAqÃ(

1.200,00 a,2vo1.200,001.000 dé2122JORNAL DE ITAPECURU VEICULAÇÃ(

I900,00 1,8%aull22 9 900,002SITES OE NOTICIASBanner
I S00,00 1,1Vo9.900,002 novl22SITES DE NOTIC|AS

1,Alo9.900,002 dê2122srrEs DE NoÍÍclÂs
1,O1o5.500,00 5.500,002 oull22Fime 30" YOUTUBEI

5 500 00 5.500,00 1,O./o2 nwl22YOUTUBE
5.500,00 't.o%dezl22 5 500,002YOUTUBE
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RESUIúO GERÂL . §IMULAÇÃO DA CAIúPANHA

túE10 PEÇA VEÍCULO
PERIODO

(2022\
PROOUÇÃO

UNT (R9)
MÍDIA (RS) ÍoTArs (Rl) t%l

IDIA EXTERIOR OUÍDOOR ITAPECURU un-2BaS€m 4 ouv22 1 00 7 00 1 va

DOOR IÍAPECURU !n-2 4 t10vl22 00 1 00 1 4Yo

ITAPECURU 4 un-2Bi 4 dezl22 980 00 7 1 4Vo

---f---
CARRO DE SOM 30" CARRO OE SOM 40 ou1J22 40 00 1.600 00 0

40 novl22 40 1.600 00 0 3%

derl22 40 0o 1.600 00 0

Íoí't C.rro dr Som: IN

Íot l MÍdi.: 424.74i1,00 n,2*

o
5
ào
É.À

NDOS w 30'- 1 16. 00

DOS 1 5 00

Í 32 X 44aír, 5 000 05

ENCARTE 21 x 30cm 7 3.000 53

R LONA I 1 00

BON 500 00
Píoduçáo d6 coríêtlóo (3 mê§.4) 3 4 500 00

í6.900,00 3,1%

550 00 0 1Vo

'10. 00 1

1 00 3Yd

1!-8!9.qq
14.500,00

2,Ovo
2,6%

13 00 SVo

o
FoF

I

Tolrl Produaào; ,25.090,00 22,8|/.

TOÍAL GERAL: R$ 510.i83,00 (Quhh.nto. . e quat ocrntoa a úlntr o tr€! rltb). ÍOTAL GÊRAL 550.(}3,00 í00,0%

§
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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Capacidade de Atendimento, RepeÉório e Relatos de
doluções de Problemas de Comunicação (Cases)

Via ldentificada

',:a
n

coM CoNSULTORIA E COMUNICAÇÃO LTDA.
(COM Comunicação Estratégica)
CNPJ/MF: 1 1 .890.354/0001 -75

N'\',
§)tr

§! ',sq 98 9997242Yt
av-doVale.9. sâta 4O3. Êd. cârrâra
RenascêhÉ.lt - São luís (MA)cEE 65075420

ffi cN Plj l1.49o154/ooo1'75
[*I ã :àãtii õm."]'ri"nkácêoestrategicã@)gmàil.<om
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- .-t-Capacidade de Atendimento

a) RELAÇÃO NOMINAL DoS PRINCIPAIS CLIENTES

_ Gasmar (Companhia Maranhense de Gás): Maranhão
_ Rede de Diálogos: Brasília

_Vanda Torres (MA)
Anna Graziella Santana Neiva Costa (MA)

b) QUANTIFICAÇÃO E A QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

cRrAÇÃo

l.Flávia Regina Helo - Sócia ProprieÉria / Diretora de Criação

Tem mais de 30 anos de atuação no mercado de comunicação do Maranhão. Jomalista
formada em Comunicação Social pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA), com
pósgraduação em Gestão da comunicaçâo pela Escola de comunica@es e Artes da

Universidade de Sáo Paulo (ECA-USP). Foi repórter na TV Mirante, afiliada da Globo no

Maranhâo, contemplada com três prêmios Guarnicê de Melhor Reportagem de TV e
apresentadora de ensino a distância na Televisão Educativa do Maranhâo (IVE-IIíA). Foi

diretora de redação do extinto jomal Folha do Maranhão e fundou e dirigiu a redação da

revista local Parlâ, sobre perfis, cultura, educação, e problemas sociais do Maranhão. Foi

redatora publicitária da Estação Publicidade & Marketing. Possui cursos de Reda@o
Publicltáriã (Escola superior de Propaganda e Marketing - RJ); Auditoria delmagem (sP);

Reputaçâo, lmagem e Marketing ó6i-tat nas EleiçÕes (Agência Nuvem). É roteirista de

videos 
-institucionais já tendo realizado documentários para clientes como: Alumar,

Sesi/Senai e Sebrae-úA. Tem experiência na Comunicação de órgãos como a Secretaria

Estadual de Solidariedade Humana, a Ordem dos Advogados do Brasil no Maranhão,
,"""çao Maranháo (OAB-MA) e do Govemo do Estado do Maranhão como Secretária de

\- ' Esúdo da Comunicação (2OcÉ a 2006), quando foi contemplada com a Medalha de Ordem

do Mérito Timbira, comenda destinada a pemonalidades que se distinguem por relevantes

serviços prestados ao Estado do Maranhâo e Medalha do Mérito Militar'

Foi coordenadora de campanhas eleitorais municipais no rádio-e-na w desde o ano 2000,

tendo atuado em todas âs ebiçÕes municipais de 2000 alé 2020, em municípios como

Pinheiro/MA, com candidato Filuta Mendes vencedor em três eleiçÕes consecutivas (2000'

2004,2008),SãoJosédeRibamarÂ4Aenaspré-campanhasdeViana/illA(pré-campanha
qr" rã.unoí na vitorã Jã 

"rnãiààto 
Carrinho Cidreira, atual pretuito) e Vitorino Freire/MA'

Atendeu os seguintesããrtes: FIEMA (Federação das lndústrias do Estado do Maranhão);

OAB_MA (Ordem Oo" Àárog"Oos do Biasit, se{ão Maranhão); UNBD e Dom Bosco; Jornal

ãlàr""o,'Cii"ú Otittãirãiã-*ró personalÉranding: Clarice Binda (deÍensora pública e

candidata a oetensoialãiáiOoÊ.t"0'ol, Mário Macieiã (advog_ado e candidato a presidente

da OAB), enna crazÉíã'§"nt" ru"ir"'ôosh (uíza eleitoral), Filuca Mendes (engenheiro e

candidato a prefetto-dã nnÀ"lro]unl, nltonio Pires (candidato a prefeito de coelho

Neto/MA), ze r_""nárã1onàiáàio a'prefeito de vitorino Freire/MA), Carrinho cidreira a
§à7
I

§ .see8see7z4254 §l âh1".§,fêl,i?13á"';'Élf;EEu'o,'"'o Gl !*ji'i#Ri#f ;'31-§."rtÍatêsica@smair.com



I Ç*I]fr -Àr0
(candidato a prefeito de Vitorino Freire/MA) e Eudes Sampaio (candidato a prefeito de Sãgr
José de Ribamar/MA), entre outros.

2.João Gleidson - Diretor De Arte

Formado em Design pela Universidade Federaldo Maranhão (UFMA. Com mais de 20 anos
de atuaçâo no mercado de comunicaçâo. Trabalhou com algumas agências como:
Malmann Marketing e lnsight Comunicação, criando para vários clientes como: BV
Financeira do grupo Votorantim, OAB-MA, Governo do Estado do Maranhâo, Prefeitura de
São José de Ribamar/ItlA, Faculdade GEST, Clínica Laservasc, Dor e Controle, Auto Rico,
Construtora Jeová Barbosa e Sicredi.

PRODUÇÃO RTV

3.Francisco José Márcio Calvet - Gerentê de Produçõee Audiovisuais

Radialista formado em Comunícação Socíal (Habil,taçâo Rádio e TV) pela Universidade
Federal do Maranhão (UFMA). Tem mais de 20 anos de experiência no mercado de
comunicação do Maranhão. Foi coordenador da UemaTV, mestre de cerimônias, operador
de dmera e editor de áudio e vídeo e produtor textual no Núcleo de Tecnologias para
Educação -UemaNeUUEMA. Passagens pelas rádios Cultura FM de Paço do Lumiar-MA,
Jovem Pan São Luís-MA e desde 2012 empregado na EBC, com passagem em Brasília
pela W NBR, TV Brasil MA e Rádio Nacional FM. Foi Diretor de lmagens, Operação de
Câmera e Edição audiovisual na Empresa Giz Digital, em São Luís-MA. Editor do Núcleo
de Rádio/TV da Assessoria de Comunicação da Universidade Federal do Maranhão
(ASCOM/UFMA), responsável pela implantação do projeto de W lntema lnstitucional em
parceria com a CapesWebW e idealizaçâo, produção, ediçao e locução do Programa
Cidade Universitária. Possui experiência como locutor e apresentador de peças
publicitárias e institucionais. Gravação de Spots Comerciais, Vinhetas, Chamadas Políticas,
Documentários, Esperas Telefônicas para agências e clientes como Prefeitura de São Luís
(MA), Prefeitura de Miranda do Norte (MA), Anapurus (Ít'lA) e Govemo do Estado do
Maranhão. Fundação Nagib Haickel (Paraná FM LTDA.) Sindsep (Sindicato dos Servidores
Públicos Federais no Maranhão); Atuou em agências e produtoras como Atual Filmes,
Centopéia Filmes, VCR, Bravo Filmes e em campanhas de áudio e vídeo para Prefeitura
de São Luís e Governo do Estado do Maranhâo, empresas como Louvre Magazine, Elbrus,
Shopping Rio Anil. Possui curso de Cinematografia Eletrônica Digital. Realizaçâo: CANNE-
Centro Audiovisual Norte-Nordeste. Parceria: Fundação Joaquim Nabuco/ Ministério da
Educação (Fundaj/MEC), Secretaria do AudiovisuaU Ministério da Cultura (SAV/ItilinC),

Fundaçâo Municipal de Cultura- MA, Faculdade São Luís-MA e AssodaÉo Brasileira de
Documentarista e Curta-Metragistas do Maranhão (ABD-MA). Ministrado: Carlos Ebert,
ABC.

4.Alessio Rissato - Editor de Vídeo

Tem mais de 20 anos de experiência com produçâo, edição de vídeo, animação e áudio
em campanhas políticas. Já realizou trabalhos para clientes como: Governo do Estado do
Maranhão, Prefeitura de São Luís, OAB, Pátio Shopping Norte, Casa Faria, Faculdade
CEST, UNDB. Domínio dos softlares como o Adobe After Efects, Adobe Premiere, Adobe
Media Encoder e Photoshop.

2
E CNP]-:T1.49o354/OOOI-75
liâ, e-mail: corÍrcoíiunicáceôêslràteglcà@gmêll.cornNI .;s*.98 99972-4?54 re!

Àv. do VêIe.9. sala 4(}3. Ed CeÍraÉ
Fênâsccnça.ll - São luít (MAICEE 65075820

ô



I -C-;MATENDIMENTO I IVIÍON 'rÇl
S.Fernanda Pavão - Atendimento e Mídia I

Graduada em Publicidade e Propaganda pelo Centro de Ensino Universitário do Maranhão
(UNICEUMA). Pósgraduada em Marketing Estratfuico pela Universidade Cândido Mendes
do Rio de Janeiro. Atua no mercado publicitário há 25 anos epm experiência multidisciplinar
adquirida na W Cidade (filiada TV RECORD), no departamento comercial, atendimento,
mídia e produção na lnsight Comunicação e desde 2020 na Com Comunicação Estratégica,
com ênfase no atendimento e mídia estratégica de clientes cpmo: Govemo do Estado de
Maranhão, Faculdade CEST, OAB, PrefeÍtura de São José de Ribamar, Jomal O lmparcial,
Sicredi, clínica Bem Família e Banco BV Financeira e Bradesco. Participou de vários cursos
e seminários em planejamento estratégico de mídia Ofie On-line, treinamento em vendas
e marketing.

PRODUÇÃO GRÁFICA / TRÁFEGO

6.Alice Pires Van Deurcen - Trafégo e Produtora Executiva

Possui graduação em Pedagogia pela Universidade Estadual Vale do Acaraú. É pÓs-

graduada em Gestão e Supervisão Escolar. Tem experiência na área de Educação e
Comunicaçâo, com ênfase em Educação. Ê fundadora e coordenadora do Jornal Vias de
Fato - Jornalismo à Serviço da Causa Popular. Tem mestrado em Cultura e Sociedade
(UFMA). lntegrante da Associaçáo Nacional de Ação lndigenista (ANAD, lntegrante do
Núcleo de Extensáo e Pesquisa com Popula@es e Comunidades Rurais, Negras,
Quilombolas e lndígenas (NuRuNl) , do Grupo de Estudos em MemÓria, Arte e Etnicidade
(GEMAE) da Universidade Federal do Maranháo (UFMA). Foi produtora da revista Parla,
secretáriageral do jomal Folha do Maranhão, integrou o Núcleo de Comunicaçâo da OAB-
MA e atendeu aos clientes: vereador Antonio Pires (4 mandatos de vereador e 1 de vice-
prefeito no município de Coelho Neto), Comunicação do Govemo do Estado do Maranhão,
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/MA), Assessoria de Comunicaçâo da Casa Civil do
Estrdo do Maranhâo, Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), Secretaria de
Governo do Estado do Maranhã (SEGOV), Maranhâo Parcerias (MAPA) e lnstituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)

c) TNSTAIáÇÔES, TNFRAESTRUTURA E RECURSOS MATERIAIS

Com 12 anos de atuaçáo no mercado de comunicação local, a empresa foi criada para
posicionar-se no setor tendo como patâmetros os fenômenos da contemporaneidade de :

onipresença dos meios de comunicaçâo na Sociedade da lnformação; profusão tecnológica
tendo o receptor como protagonista; presença de "ecossistemas comunicativos" e em um

timing atual de instantaneidade, interatividade e compartilhamento da informação. As
instalações físicas da Com Comunicação Eskatégica são planejadas de íorma funcional
para integrar e otimizar o fluxo e a produtividade de todas as demandas'

Sua estrutura está em um dos pontos mais bem localizados de São Luís, no baino do
Renascença, possui estacionamento privativo uma sede composta da seguinte forma:

Recepção e Financeiro/Administrativo; criação/Planejamento, Mídia/Produção,
Atendimentoffrafego, Direçâo de Arte, Marketing Digital e Sala de Reuniâo-

3

§ -:sqé 9A 99972-42s4 re!
Av. do Vale,9, sala 4o3. Êd. cãíràra
Êenâscenç3.|i - Sào luís {MA} CER 65075.820

Itr c NP:l :r-a903:ú/oool-'r5
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A Com Comunicação Estratégica é uma empresa totalmente informatizada e todos os 1'

departamentos estáo integrados via rede de alta capacidade de transmissâo de dados.
Todos os departamentos iêm acesso irrestrito a lnternet Banda Larga e utilizam o Publi
Manager, desenvolvido para automatizar funções e gerar controle e confiança em suas
ações, proporcionando perfeita sincronia e gerenciamento das atividades em cada setor
das mais equipadas agências do país. A criaçâo utiliza softnvares como Phoposhop e
llustrater, em versões atualizadas e originais. A Com Comunicação Estratégica está

estruturada para atender não somente clientes na capilal maranhense, mas também de
outras regiões, como já ocorre com os atuais clientes.

Criação

Composta por profissionais experientes, que desenvolvem soluçôes criativas e viáveis para

cada problema, a equipe e formada por diretor de criaçáo, diretor de arte, um diretor de arte
júnior, um social media e um social media júnior, uma redatora sênior e uma redatora júnior.

O Departamento de Criação conta com equipamentos modemos, proporcionando eficiência

e qualidade em todas as solicitações de trabalho, utilizando os sofiwares gráficos mais

avançados no contexto internacional. O departamento de Criação opera com a plataforma

AppÉ, com três computadores Macintosh de úftima geraçâo, dois PC's, dois notebooks e

uma impressora HP multifuncional colorida.

Midia & Produção GÉfica

A estrutura do Departamento de Mídia/Produção Gráfica está centralizada em um diretor

de mídia/produção e um assistente. Sua funcionalidade consiste na atualizaçâo diária das

informaçÕes quê permeiam o universo publicitário, reunindo condiçôes para suprir todas as

necessiáadesdos clientes, proporcionando o desenvolvimento das melhores estratégias de

midia e consequentemente a maximização dos recursos, através de negociaçôes eÍicientes

com os veícuios, facilitando e viabilizando a execuçâo das açÕes locais, regionais e

nacionais. O departamento possui dois computadores de mesa, um notebook e uma

impressora.

Atendimento & i,legócios Publicitários

A estrutura é formade por uma Gerente de Atendimento/Executiva de Contas, Executivo de

Atendimento e uma Executiva de Atendimentoffráfego. O atendimento e porta-voz do

cliente na agência, buscando sempre atender as suas necessidades de comunicação'

exercitando listematicamente propostas e soluçÕes, geralmente se antecipando as

expectativas do cliente e enxergando oportunidades.

O setor de Atendimento está sempre próximo aos demais setores da agência para

proporcionar toda agilidade e eficiência que o cliente procura. O departamento conta 6gm

doià computadores áe mesa, um notebook e uma impressora HP laser'

Produçáo de RWC

Para a produção de Peças eletrônicas, nossa equipe conta com colaboradores

responsáveis para acompanhar os materiais que vão ao ar, como os comercla is de W,
spots, jingles e documentários.

Administrativo / Financeiro / RH

agência, que
le, assessoria
por todas as

4
ã cNPl,r-a90-35rrrÍoool-75
EC ;àãiii õ-"'c-;r;ünÉãêãoestrêtesir6smâ il.com

Neste departamento atua a diretoria administrativa, RH e financeira da

envolve: recursos humanos, crntas a pagar e receber, contabilidade, contro

jurídica e serviços gerais. O departamento assume coordenaÉo geral

§ 'rsça 9a 99972-4254 re!
av. do \lale.9. sala 433. Ed carrar.
Flenâsc.nça.ll - Sáo luÉ (MA) cEE 65075.820
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atividades gerais dos setores da empresa. O departamento conta com três computadores
de mesa, dois notebooks e duas multifuncionais HP. j

a; srsreuÁrtcA DE ATENDTMENTo )
A Com Comunicação Estratégica opera em total sintonia com seus clientes b-
fornecedores. Os profissionais participam, conhecem e convivem com os clientes de

maneira que possam ter respostas ágeis e eíicazes p a ra questão referentes a

comunicaçáo integrada e sua operacionalidade. No modelo de atendimento que e adotado
pela agência, mantêm-se sempre contato direto e constante com os clientes, agilizando
o tráfego de informaçáo. Para um acompanhamento mais efetivo no fluxo de trabalho
rotineiro, serão disponibilizados no minimo dois profissionais de atendimento/criação, onde

realizar-se-á o f ollow-up diário com quantas visitas forem necesúrias, além de reuniões

mensais. Além de todo o processo do atendimento as a@es publicitárias do cliente, a Com
Comunicação Estratágica integra-se no planejamento de programas de qualidade, de

mudanças comportamentais, de comunicaçâo interna e outras iniciatÚas visando sempre

uma melhor imagem institucional de cada cliente e consequentemente gerando reflexo
positivo em todas as suas açÕes.

- Periodicamente são coordenadas pesquisas de opinião junta a mostra do público-alvo

para avaliar o desempenho e possíveis ajustes na comunicaçâo.

As obrigações a serem cumpridas pelo atendimento da agência junto ao cliente são:

. Fazer avaliaçôes periódicas de campanhas em andamento;

. Reunir-se periodicamente, conÍorme a necessidade, para encaminhamento das

açôes rotineiras;
o Reunir-se mensalmente para discutir estratégias e planejamentos de longo prazo;

t F azer follow-up diariamente sabre as demandas da ârea de comunicação do

cliente;
r Apoiar o cliente de forma efetiva em todas as ações que exigem conhecimento na

á rea de comunicaçâo;
o Prestar contas de todos os processos referentes a solicitaçáo do serviço;

. Acompanhar e supervisionar todo o desenvolvimento da campanha;
o Buscar dados e infurmações que auxiliem na elaboraçâo e/ou produÉo;
. Checar o cumprimento e acompanhar as autorizaçôes de mídia;

'v o As solicitaçÕes de serviço feitas pelo cliente são devidamente formalizadas através

do briefin{, que seÍve coma documento oficializando o pedido e posteriormente

encaminhadas ao solicitante para sua veriÍicação;
o Toda e qualquer peça de campanha aprovada e submetida a análise do cliente tendo

a aprovaçáo formalizada através da sua assinatura;
o Negociar custo e Prazo;
c Zelar pelo ctrmprirnento e execuçâo do que foi autorizado'

Prazos a serem cumpridos em condições normais de trabalho:

Prod o de Publicidade al

5
É cNP!.n-a90354/OOOI-75
[C ãjÀàii ómioitiúnkàcâestràtegica@grnail.com

15 diasCria o de cam nhas institucionais
02 diasC ode rodutos de rotina
10 diasC de cam nhas de eventos
02 diasCria o de cam anhas de serv S

02 dias

§ .= q 9a 999724254 re!
Av. do Vele, 9, salâ 4t15. Êd Cârrara
Renâscençe.ll - São luÍs {MÀ} cEÊ 65075320
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05 diasElabo ode lanos de mídia

Prazos a serem cum os em cpnd nciais de trabalho:

Elabora de lanos de mídia

C) DISCRIMINAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE MARKETING E COMUNICAÇÃO

ACom Comunicação Estratégica colocará regularmente à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRlM, informações de marketing e comunicaçâo
caracterizadas por revistas e publicaçôes especializadas. Colocará também a disposição,
pesquisas de audiências e auditorias de circulaçâo, como: IBOP e/ou VOX POPULI e
lVG. Contratará auditorias de veicula€o e controle de mídia do tipo TV Escuta'

Este instrumento de apoio e informações de marketing e comunicaçâo será disponibilizado
para a PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, sem ônus adicional durante a

vigência do contrato.

Em 29 de setembro de2022.

TrVq

)

(

Flávia Regi lo
Diretora Executiva e SÔcia

Com Comunicação Estratégica
CNPJ 1 1.890.354/0001-75

6
Á cNP!,n-a9oj54/oool.rs
IÉ! ; ãi[õ-tro-'ríünràà-oeírátê9k5ogrnáil.com

08 diasCriacâo de campanhas institucionais
0'l dia
02 dias

CriaÇão de produtos de rotina
Criação de campanhas de eventos

0'l diaCriação de campanhas de serviços
01 diaProduÇão de Publicidade Legal
01 dia

s, .:s 
"a 

98 999724254
,;r Àe do vale. 9. sala 401. Ed. câírarà
Nl Fênàscênçà.lt ' Sào I ris {trtA) CE* 65075 82o
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RepeRróRro

nQ5Peça 1: Revista Maranhão lndustrial
Cliente: FIEMA (FederaÉo das lndústria do Estado do Maranhão)
Campanha: Assessoria de Comunicação.

Com periodicidade mensal, a revista Maranhâo lndustrial foi editada, diagrameda, teve
projeto gÉfico e editorial, reportagens e fotos sob totral responsabilidade da agência, com
objetivo de trazer informações ao setor industrial e ao êmpresariado local e aglutinar a

classe. 40 páginas em policromia.

Modelo de Peça:

agosto de 2016 a marÇo de 2018

DistribuÍda pela FIEMA

)

s
I

ã c N PJ.:n.aÍ)o354/bool -75
I5, ;àãii;õmco"iúnbôczoestrôtcglce@gmâil.com

FIEMA (Federaçáo das lndÚstria do Estado do Maranhâo)Cliente

RevistaPeça

Com Comunicaçáo EstratégicaAgência:

Período de veiculaçáo

Exlbido nos veiculos

st .* qr 98 99972-4254 re!
Av. do vele. 9. salâ 4o3. Ed. CaíÍara
Rânesenç3.|| - São uís (MÂ) CÉg 65075420

SUA EMPBESA PB€CISÂ
TEN OLHOS OE ÂGUIA
PANA ÂGÂNNÂR ÂS
OPONTUÍ{IOÂDES 1,,-

I
J ENERGIA
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Ficha Técnica:

I
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Modelo de Peça:

lugar onde sua pesquisa já começa com a llistôria
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FMRB (FundaÉo da Memória Republicana Brasileira)

Com Comunicaçáo Estratégica

2
F cNPo.,Tl.a9oj54/oool-75
lÉl a"mail cornconiunrcôcôocslret€glcâG)gmail.com

@

Cliente

Peça

Agência

Título Obras Sociais Porto

Data de Produçáo 21t09t2013

2013 a 20'14Período de
veiculaçáo:

Exibido nos veículos DistribuÍda na instituiÉo

§ :: se 98 99972-4254 re!
Av. do vale. 9. sâla ao3. Ed. carràrà
Renesc.nF.ll - sâo luís {MA}CEA 65075.820

Peça 2: Folder
Cliente: Fundação da Memória Republicana Brasileira

Peça direcionada a estudantes, turistas, pesquisadores, intelectuais e interessados em
geral, criada para divulgar o rico acerto literário, histórico e artístico da Fundaçáo da
Memória Republicana Brasileira, situada no Convento das Mercês, prédio histÓrico do
Maranhão, com destaque para detalhes sobre obras de arte, livros raros na Literetura e no
Direito, acervos de ex-presidentes e sobre a excepcional Biblioteca Padre Antônio Vieira.
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Ficha Técnica:
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Peça 3: Podcast
Cliente: Vanda Torres
Campanha: V pra Ouvir

Peça de áudio com 16 episódios produzidos ao longo de 2022, V para ouvir foi o podcast
da publicitária e empreendedora Vanda Torres, criadora e CEO da VCR agência de
propaganda e da produtora Studio V, que fizeram história na publicidade e no Marketing
Político do Maranhão. Vanda narra experiências, projetos profissionais, cases de sucesso,
livros, viagens e episódios que marcaram a propaganda maranhense. A concepÉo,
criação, logomarca e edição foram desta agência.

Link para acessar:
https://open.spotify.com/episode/6l12wV4KgKEJB6dJG8gnR?si='1bd75c7558c14007

DlA DO JORNALISTA

Sem fazer a,
hoie am

para os nalistas

tltl
OUVIR 7"

médi
ídiar é

abril

Vanda Torres

Podcast

Com Comunicaçáo Estratégica

Um case de sucesso no MaÍketing Eleitoral do Maranhão

2021 a 2022

9102 a 210ô12022

PlataÍormas de áudio (Spotify, YouTube, Deezer) 6b
3

É cNPJ.n.a9ois4/ooot -75
[ÍI ;ÀãÍ;itrn#únicàcàoêíràtegica@gÍnâil com

TEM EPISODIO

NO AR!
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PODCAST
gVanda
lorres €re r ç ? ,P_ c.r:! -

Cliente

Peça

Agência

Título

Data de
Produçáo

PerÍodo de
veiculaÉo:

Exibido nos
velculos:

§ -,p 9A 999724254 re!
Av. do Vele,9, sala 4O1 Ed. Carrerê
Rêflascêiça.ll - são luis (MA)cEP 65075.420

Ficha Técnica:
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Peça 4: Encarte de Jornal
Cliente: Jornal Pequeno

427
Iel

Encarte de 4 páginas encomendado pelo Jomal Pequeno para líazeÍ informações
atualizadas, que aqueçam o setor do agronegócio e provocam troca de informagÕes,
gerando negócios e promovendo networking.

Em ptena pandemia, os números positivos do agronegótio no
Maranháo revelam resultados extraordinários, um cenário

promissor e até investimentos na sustentabilidade ambientat.
AGRoxEGóoo nÂRAIHENSE
Efi úr{Ê[os
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Ficha Técnica:

Cliente Jomal Pequeno

Peçe Encarte

Agência: Com Comunicação Estratégica

TÍtulo Agronegócio: a nova ftonteira do Maranhão

Data de ProduÉo: Julho a agosto de 2022

PeÍÍodo de
veiculaÇão:

22t08í2022

Exibido nos veículos: Jomal Pequeno

4

E *: q,.98 999/72-42.9, G!
av- do valê. 9. sãlâ r.o3. Ed. Cârárâ
Renâsc.nça.ll - são luís (MA) cÊtr 6075.420

Gr cNpj--n.a9ojs4/oool -75
El e-máil comconir-tnk-oeírêteg'í=<rgmail.com
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Um cenário promissor
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?q
\Peça 5: lnformativo mensal

Cliente: OAB-MA

lnformativo oÍicial da Ordem dos Advogados do Brasil, seção Maranhão, que circulou
durante dois mandatos do presidente da entidade, Mário Macieira, em total de 4 anos,
produzido, editado, diagramado, com fotos e textos da agência.

elf
,§ÀflÀDtlio

0ÁBÂrlÀ quer soluçio Pâr2 Pz{Bmêdo de

pid.lóÍios §rtr 1Írâ5o n*' 5

áiÉ dsçG P.r, ú' dô' air Ê

*-*ia, - É,*'a '-"L"

r]I'IrRÊ\ 1sT& \4Ério c@iól ttêôurá
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Ficha Técnica:

'5
ã cNPJir-a903S,4,/OOO',t-"i5
lÉl e-mâil cômconiunica€aoeírátêgi2@gmôil.com

§'»

Cliente

Peça Jomal do Advogado

Agência Com Comunicação Estratégica

Data de ProduÉo:

Período de
veiculaçáo:

Veiculaçáo Mala Direta aos advogados

§ .rs qa 98 99972-4254 re!
Av. do Vale.9. .âla 4o5. Ed. carÉra
Rehascençâ.ll - São 1uÍs {MA} cEP 65075.820
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Peça 6: banner digital
Cliente: Núcleo de Direitos Humanos da Defunsoria Pública do Estado do Maranháo

Peça para redes sociais e aplicativos de celulares para campanha promovida pelos Núcleos
de Direitos Humanos e Defesa da Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
durante a pandemia, para distribuição de cestas básicas, álcool em gel, máscaras e itens
de higiene pessoal.

Ficha Técnica:

6

.*qe-Wf§ sçrbrice
sElrcaS

Cliente Núcleo de Direitos Humanos da DPE-MA

Peça Banner digital

Agência: Com Comunicâção Estratégica

Datâ de Produção: 01t04t2021

Periodo de
veiculaÇâo:

01 a 10104.12021

Veiculeçáo Redes Sociais e aplicâtivos de mensagens

§ -q 9899E72-42* rel
Av. do vâlê, 9, sâlâ 4o5. Ed. carráê
eenas€Énçâ]l - São lu-rs (MA) CEÊ 650ã.820

É cNPl.TI-a9039ú/OOOI-it5
EJ àmáit óinconiunicacãoestràtÊgi2@gmàil.com
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HORARIO:
Íoh

LOCAL:
Escola Unidade lntegrada
Barbosa de Godois
Endereço: Avoíidã Nc:!!Õn Bero Nlontc C.sttlô

i
j

lnfoÍmacôes
pelo whatsàpp:
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Um proieto do
Núcleo de Ílreibs lfumanc e
ttri,cleo & De*sa da Saud€ da DPÊ'MA
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).. \
Peça 7: logomarca para coluna
Cliente: Jornal Pequeno 

-"- ç--l 
.

Peça para coluna de notas sobre política, economia, justiça, variedades com periodicidade
semanal aos domingos, aplicada na página e em peças de divulgaçâo do produto.

7

Cliente Jornal Pequeno

Peça Logomarca

Agência Com Comunicaçáo Estrategica

Data de Produçáo 07t08D021

Período dê
vêiculaçáo:

Agosto a dezembro de 2021

Veiculação Página do JP

§ -+ pa 98 99972-4254 rel
av. do vale. 9. sela 4o3. Ed. cã.raÊ
Penarcençâ.ll - são luis (MA) CEP 65075.820

.ir CNPJ,n a9o354/oool-75
El é:mãii' ómconiun icâcâoêstrêtêgica@g ma il.com
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Flávia Regina Mdo

Ficha Técnica:
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Peça 8: cartaz
Cliente: Ze Leandro

Peça para cartaz do candidato a prefeito de Vitorino Freire, Zê Leandro Maciel, com criaçáo
de slogan A Vez do Povo de Novo, elaboração de logomarca estilizadas do número e estudo
de cores com resultado a otimizar a peça no ambiente digital

Ficha Técnica:

I
ã c N PJ.,n.a9o3s4y'ooot -75
fl, é:mail, comconiunrcacaoeírât€gicà@gmâil.com

Cliente: Zé Leandro

Caí.azPeçe

Agência: Com ComunicaÇáo Estratégica

Data de ProduÉo agosto de 2020

PerÍodo de
veiculaÇão:

Veiculação Casâs, Muros e aplicaÉo em redes sociais aplicâtivos

§ '=s.,e 9A 99972-4254 re!
av. do vale.9. sela 4o3- Ed. C€rrera
Flenâscênça.ll - sâo luÍs (MA) CEE 65075.820

EleiÇões municipais de 2020 (s
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ZH TEANDRO
A VEZ DO POVO DE NOVO
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Peça 9: banner digital
Cliente: Gasmar (Companhia Maranhense de Gás)

Criação de perfil no lnstagram com peça que homenageia os clientes da Companhia
Maranhense de Gás que experimenia um reposicionamento de marca diante da
sociedade maranhense feito pela agência

O melhor combustível é
proporcionor bons negócios

oos nossos clientes

Dio do Cliente.

.i

6,»
s

n cNFo.n-a90354/oool-75tll e-mail corncorriunicacao€strategrce<,gínâil..om

Cliente

Banner digital

Agência Com Comunicaçáo EstÍatégica

Data de Produçâo 15t09t2022

Período de
veiculaÉo:

§ Fq 98 99Y/2-42Í re!
Av- do vãle. 9 sâla aO3. Ed. CãÍrarà
R€r|esc.n(ã.ll " Sãc luís (MÂ) CEE 65075-A20
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Av do velê. 9. §ala 4ol Càrrara

"bqq
Peça 10: programa de Édio
Cliente: Governo do Maranhão

Programa de rádio oficial do govemador Carlos Brandão, veiculado semanalmente na
Rádio Timbira, com roteiro, edição, vinhetas e concepÉo da agência. Em linguagem leve,
dinâmica, com efeitos, possui recall forte e apelo popular.

Ficha Técnica
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Govemo do MaranháoCliente

Programa de RádioPeça:

Agênciai Com ComunicaÇáo Estratégica

semanalDeta de Produçáo

O1lO1n021 a O1lOTl2O22Período de
veiculeÉo:

Veiculaçáo Rádio Timbira d ranháo

s! ., * 9a 99972 425a §l 5lênasc.nçá.ll - são luís (MA) cEE 65075.820
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comunicação êstratégica

RELATOS DE SOLUÇÔES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO

Case 0í

Cliente: Ordem dos Advogados do Brasil no Maranhão (OAB-MA)

Campanha: A Justiça não pode faltar.

Problema:

JUIZ

5+
Iç7

Em 2014, o Tribunal de Justiça do Maranhão Cru-MA) emitiu uma resolução (Resolução
1812014) sob o argumento de que pretendia regulamentar o acesso de jurisdicionados e
advogados às dependências dos fóruns do Estado, limitando a entrada a locais que antes
eram liberados para o livre exerclcio da advocacia.

Por sua vez, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO MARANHÃO,
manifestou-se contrária à medida e manifestou em Nota Oficial, "inconformismo e repúdio',
considerando que a norma regulamentar incidia em gritante ilegalidade, já que confrontava-
se diretamente com o artigo 70, inciso Vl do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94):

- "Art. 7o São direitos do advogado: Vl - ingressar livremente: a) nas salas de sessões dos
tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte reservada aos magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, oficios de justig,
serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de
expediente e independentemente da presença de seus titulares; c) em qualquer edificio ou
recinto em que funcione repartiçâo judicial ou outro serviço público onde o advogado deva
praticar ato ou colher prova ou infonnaçâo util ao exercício da atividade profissional, dentro
do expediente ou fora dele e ser atendido, desde que se ache presente qua§uer servidor
ou empregado; d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar
o seu cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes
especiais"

O ato foi considerado pela classe de "aúoritarismo sem par', com tisão antidemocÉüca
do Poder Judiciário, voltiado para si mesmo, infenso à participação dos cidadãos e dos
advogados na Justiça'. A maioria da sociedade, porém, desconhece os detalhes do
Estatuto do Advogado e da Advocacia, bem como as prenogativas desta legislação. Havia
necessidade de mobilizaçâo, de sensibilizaçâo e publicizaçâo do entÍave à prestaçâo

- jurisdictional, de modo a levar ao conhecimento público a norma editada pelo TJ-MA e suas
consequências.

SoluÉo:

A agência trouxe como soluçâo, em primeira etapa, uma campanha publicitária de

esclarecimento sobre os direitos dos advogados no que @nceme ao livre acesso às
dependências dos fóruns, que tomasse a sociedade ciente da afronta ao Estatuto do
Advogado. Em pesquisa qualitativa realizada com advogados e advogadas maranhenses,
Íoi detectado amplo sentimento de indigneção e mais uma outre valoração: havia
inconformismo com relação às ausências frequentes de juízes das comarcas e fóruns,
especialmente no interior do Estrdo, onde os magistrados eram apelidados de "tíâ{uequê',
em alusão aos poucos dias em que trabalhavam, terça, quarta ê quinta. Duas táticas
complementares foram elaboradas no conceito: mostrar que sem advogados com livre

a@sso aos fóruns e comarcas, a Justiça seria uma 'caixa preta", sem celeridade e Ninacessível, ao mesmo tempo em que faltaria a quem
criar uma campanha âncora A JUSTIÇA NAO PODE

necessita. A solução encontrada foi
FALTAR que trazia o selo CADÊ O

§ --- qe 9a 99972{254 rel
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A campanha publicitária composta com cartazes, folder, filme, outdoor e peças para redes
sociais tornou-se eÍiciente - tanto no que se relacionava a denunciar um obstáculo quê
infringia o Estatuto do Advogado e da Advocacia - como em relação a denunciar um
problema grave, pouco abordado publicamente, que permanecia como tabu. E consolidou
a imagem da instituição de máxima representaüvidade dos advogados, a OAB, como a
guardiã das prenogativas da classe e zeladora da justiça, conforme prescrêve o artigo
133: "O advogado é indispensável à administração da iustiça, sendo violável por seus atos
e manifestaçÕes no exercÍcio da proflssão, nos limites da lei". As peças foram elaboradas
para provocar impacto visual e, ao mesmo, tempo, provocar engajamento

Ordem dos Advogados il, seção Maranhão (OAB-MA)
Má Marcieira

ente (na época)

(

coM co rcAÇÃo
Flávia Regina Bezena de Melo

Diretora Executiva e Sócia
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Peça 1: Folder

Função Tática: informar, de modo detalhado e em massa, sobre os prejuzídos para a
prestação jurisdictional, advindos da resoluçâo do TJ-MA que impedia o advogado de ter
livre acesso a todas as dependências dos fóruns, quanto sobre juízes faltosos. A peça
estimulava a interatividade e a despertava o espírito de valorizaçâo do pleno funcionamento
da justiça, reafirmando o advogado como "indispensável à administraçâo da Justiça"

Ficha Técnica

3
ã cNPJ.,n-a9o3s4boot-i5
tll êúãii, ómconiunrêcâoestraEgicá@gÍnail.com

-7

V
§ü

Cliênte Ordêm dos Advogados do Brasil, seÉo Marenhão (OAB-
MA)

Peça Folder
TÍtulo A JustiÇâ não pode faltaÍ
Data de ProduÇâo
Período de veiculaÇão

setembro de 2014
setembro e outubÍo de 2014

Veiculo DistribuiÇão física

g - *. 9a 99972-4254 re!
Av. do Vâle. 9. sãla 4O3. Ed. Cerrara
R.nôscênçâ.ll - são luís (MA)cEÊ 650?5420
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A JUSTIçA ÃO PODE FALTAR
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Peç2: Outdoor . _l

Função Tática: provocar impacto visual com apelo sensorial da imagem que exprime o

acesso restrito à justiça, demonstrando como o poder judiciário se caracteriza pelo

distanciamento Oa íopúUçao, o que resulta em prejuzÍdos para a prestaçáo jurisdictional,

advindos da resolução doTJ-MA'que impedia o advogado de ter livre acesso a todas as

dependências dos fóruns. A peça estimulava um sentiment a favor da impugnação da

resolução 01812014 e reafirmava, publicamente que o Estatuto do Advogado e da

Advocacia é Lei Federal.

Ficha Técnica
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Ordem dos Advogados do Brasi l, seção Maranhão (OAB-

MA
Cliente

Outdoor
e faltarAJu naoTítulo

setembro de 2014Date de Produ
Setembro e outubro de 2014Período de veicul
Exibidora contratadaVeículo
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nCase 02

Cliente: Andréa Almeida (engenheira civil e empresária)
Campanha: Tão elegantes que aqui quem baba é o dono

Problema:

Dados do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam que o Brasil já é o
segundo país no mundo em quantidade de animais de estimação. Pesquisas apontam
atualmente existem mais câes e gatos do que crianças nas residências brasileiras. No

Maranhão, a quantidade de pet shops, grandes redes de sumprimentos, materiais e eventos
relacionados à criação de bichos - a exemplo da Cãominhada promovida pelo Sistema
Mirante - demonstra a grande concorrência no setor. Em reunião com a empresária Andréa
Almeida, recém-chegada de Sáo Paulo e interessada em abrir um negócio do ramo em São
Luís, a equipe de criaçáo da agência mapeou essa como uma das ameaças para que a
empresa a ser lançada pudesse prosperar. Havia concorrência com os grandes

estabelecimentos, a dificuldade em oÍerecer serviços que pudessem, de imediato,

convencer a clientela a buscar uma marca até então desconhecida no mercado local. A
partir do espírito de empreenderismo da empresário, partiu-se para a busca de soluçÕes
por meio de um brieÍing bem elaborado e uma aferição mais proÍunda da clientela do bairro

a ser instalado o empreendimento.

coM coM TÉGICA
Flávia Regina Bezena de Melo

Diretora Executiva e Sócia
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If! ãmãiii i:omêorriunkacãoestrôtegk ãOgrrÉil.com

Soluçâo:

Após diversas reuniões com a empresária, o briefing apontava para a necessidade de uma

campanha que aüngisse um público altamente segmentado, com alguns diferenciais

detectados: preferência por um serviço perto de suas casas, por katamento VIP sem a
pasteurizaçáo das grandes empresas do Íamo e que fosse uma esÉcie de salâo de beleza

dos animais. O baino do Renascença foi o escolhido para a instação do Pet Shop com tais

caracteristicas. Uma campanha publicitária foi lançada com conceito que atingia o público

A e B, em nível de sofisücaçâo, tanto das peças gráficas e d§itais' como no nome em

francês, com reconhecimento e identificação apenas do segmento que compreendia a
úadução da expressão prêt-à+orter, que s(7nifica "pronto para usad, relacionada ao

mund-o da modo, com o sentido de criar peças mantendo a alta qualidade. A agência criou

a logomarca de campanha adequada à ideia transmitida pelo nome/marca da empresa e o

sbgãn: Salão de beleza para seu bicho ficar ch§ue. O conceito foi devidamente linkado

cori a proosta, logo e slogan: Tâo elegantes que aqui quem baba é o dono! A loja
permanence aberta, com lucros indibrentes à conconência das grandes redes.

)
,t't

4Ú&ioa srR
NúÍéeAlmeida

Ploprietária

s .*s? 9a 999724254 re!
Av. do \ále. 9, sala 4cE Ed. CeÍrêrà
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Peça 'l : logomarca e aplicação em banner para internet

Funçáo Tática: Criar empatia com público-alvo a partir de uma tipologia e palheta de cores
suave, sofisticada, com slogan Salão de Beleza para seu bicho ficar chique. A logomarca
aplicada na peça banner e na papelaria, painéis, material de divulgação atingiu o objetivo
de provocar atenÉo de um público que tem predileçáo por animais de estimaÉo (em
primeiro planona imagem) e que quer mais do que um pet shop, mas um salâo de Beleza.

Ficha Técnica

Cliente Almeida S/A
PeÇa loqomarca/aplicâÇáo em banner
Título Pre-à-Porter
Data de ProduÇão Outubro de 2013
PeÍíodo de vêiculação Outubro, novembro, dezembro/201 3
Veículo Redes sociais e aplicaçÕes
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seúO DE BELEZA PARA SEU BICHO FICAR CHIOUE
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Peça2: outdoor

Função Tática: Peça de grande alcance que cumpriu seu objetivo tático ao ampliar a
divulgação do novo empreendimento no público de bainos como Renascença e São
Francisco, localização das placas, reforçando a marca Pret-à-Porter e o conceito de um pet
shop que fosse "saláo de beleza" a partir do conceito Táo elegantes que aqui quem baba é
o dono. A empresa foi lançada com público definido e mídia direcionada para atingir esse
público, a partir de tática de reconhecimento imediato do propósito da iniciativa empresarial.

Ficha Técnica

Cliente Almeida S/A
Peea outdoor
TÍtulo Tão eleqantes que aqui quem baba é o dono
Data de Produção Outubro de 2013
Período de veiculaÇáo Outubro, novembro, dezembro/2013
Veiculo Exibidora
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TÍtulo, l
os e imagens
e sou eu.

Cliente: Prefeitura de ltapecuru Mi
Técnica: filme 30"

ao: seouenciais de vide
tapecúru: minha cidad

'JÉr F'-I
@oo @

lmagens aéreas de ltapecuru Efeito de computaçáo gráflca com
mapa de ltapecuru

de d iferentes características etárias,
étnicas, socioeconômicas.

I vloEo

lmagens em close de rostos de cidâdãos
de ltapecu ru...

de diferêntes características etériâs
étnicâs socioeconômicâs.

-Tuas glórias em hinos cantar
/com orgulho varonil pelo Brasil"

@

t

a

Locutor em Off. (BC: hino instrumental)
Francisco. Raimundo. concita. João. Maroca
Ana. Pedro. Ribamar..

Chico de Santa Rosâ, dos Prêtos, Concita
de N4undoca. Ribinha da Frexeira.
Ana de Zé Humberto

BC do Hino de ltapecuru nos trecho
"E teus fllhos audazes vêrsa/

@

Cenas da cidadê, natureza, dia a dia Vinheta Eletrônica da Prefeitura
Municipal de ltapecuru.

Em fusão com o mapa da cidade,
imagens em close de rostos de
cidadãos de ltapecuru

Rufar de tambores com Hino de ltapecuru
rlo trêcho. Terra de amor. ltapecuru/Se a
guerrô retumba voraz

Mostrarás que sabes lutar/E teus filhos
audazes versa/fuas glórias em hinos cantar"

Itapecuru-Mirimr cidade feita de beleza
força e gente!

Itapecurur minha cidade so6 eu.
cidadào e poder público jl.intos Êrelo
munrcipio. Uma campanh4,{a Prefertura
Municipal de ltapecuru tfa$ba réSg,ia
e desenvolvimento \ -\'í«
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EDIÇAO ESPECIaL lou'ubro Je Jooa

A CIDADE
s(ou eu vocE

SABIA?

I

I orem iosum dolor srt
I omet. consectêtur
Eodipiscinq elit Etiom
eget ligulo eu lectus loborUs
co nd ime ntu m. Aliq uo m
nonummy ouctor mosso.
Pellentesque hobitont morbi
tristique se^ectus et netus et
molesuodo fomes oc turpis
egestos. Nu lo ot ris u s.
Ouisque purus mogno. ouctor
et, sogrttls oc, posuere eLr,
lectus. Nom mottis. felis ut
odipiscing.

A dorem sié importonte poro
q principol elite odiposo. Ser
repudiodo pelo inventor e o
êxistêncio dessos dores deve
ser evitodo. Ele o condeno
como se eles nóo o
conhecessêm, e como oquêle
q quem eles sesuemi bem-
vindo o gronde coiso que é
obençoodo

A Constituiçôo Federo de 1988 gorontlu o
porticipoçóo do sociedode no gestóo de politicos
e progromos promovidos pelo Governo Federol -
é o chomodo controle sociol. Essq porticipoçóo
pode ocorrer por meio de diversos conois. A
porticlpoçôo Pop ulq r D reto é exercido
drretomente pelo povo e e fundomentodq pe o
ur tigo 1.4, quc !lÉLer ff,lrrü os inc.oitisrnc3 dc
plebiscito. referendo e iniciotivo populor

"Art. i4 A sobêroniq populor seró exercido pelo
sufrógio universol e pelo voto direto ê secreto,
com vo oT iguol porq todos, e, nos termos do lei,
medionte: I - plebiscito; ll - referendo: ill iniciot vo
popu or."

MINHA
CIDADE
SOUEU

lParticioacão
socialé direito!
Está na
constituição!

o@
copa

A PREFEITURA E A POPULAçAO

Uma campanha de
mobilização popular
que colocar o povo de
Itapecuru-mirim no
centro das decisões do
poder público municipal

T""TOOOO.OOOO
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editorial
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MINHA
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\sCidadão e podêr público
juntos pelo munlcípio
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Caml»anha hrbJ.icitária

c].iêatê: Prcfeitura Municipa1 dê ItePecuru

Peça: Spot/radio

BG: uix do Ei.ao de ltapecuru instrr:Dsnta]. e de rufar de
Ia.Dbor de Crioula

Vozes diferqntêg c@ sotaquês maraahealeg:

EU SOU CHICO DE SANTA ROSA DOS PRETOS !

CONCÍTA DE MUNDOCA!

AQUI É RIBINHÀ DA FREXEIRÀ

E EU ANA DE ZÉ HUMBERTO

Locutor: (outro BG)

UMA CIDADE FEITA DE BELEZA, NATUREZA E DE EORÇ4.

MAS, PRINCIPALMENTE, DE GENTE!

ITAPECURU: MINHA CIDADE SOU EU.

CIDADÃO E PODER PÚBLICO JUNTOS PELO MUNICÍPIO.

PARTIC]PE DESTA CÀ}4PANHA!

PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU: TRANSPARÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO.

üt5



Campanha Publicitária

Cliênte: PreÍeitura Municipal de ltapecuru

Pêça: Podcast

Duração: 5 minúos

Veiculação : semanal durante período de veiculaçáo da campanha

Vinhêta de AbeÉura: ltapecuru: minha cldade sou eu (mix de Hino de ltapêcuru
instrumental com tambor de cÍioula)

Locutor í: voz masculina

ALÔ, AMIGOS E AMIGAS DESSA TERRA GENEROSA E BEIá!

ACABA DE SER LANÇADA A CAMPANHA ITAPECURU: MINHA CIDADE SOU EU.

CIDADÃO E PODER PUBLICO JUNTOS PELO MUNICÍPIO.

ESTÁ É UMA CAMPANHA OE MOBILIZAÇÂO POPUI-RR QUE COLOCA O POVO

DE ITAPECURU-MIRIM NO CENTRO DA§ DECISÓES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL.

AFTNAL, PARTTCTPAÇÃO SOCIAL É OlnElTO: ESTÁ NA CONSTITUIÇÃO|

LocutoÍ 2: Yoz fêminina

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 GARANTIU
SOCIEDADE NÁ GESTÃO DE POLíNCAS E PROGRAMAS

A PARTICIPAÇAO DA
PROMOVIDOS PELO

GOVERNO FEDERAL.//

ESSA PARTICIPAÇÃO PODE OCORRER POR MEIO DE DIVERSOS CANAIS.

A PARTICIPAçÃO POPULAR DIRETA É EXENCIOE DIRETAMENTE PELO POVO

E É FUNDAMENTADA PELO ARTIGO 14.

E - ALÉM DAS EXPERIÊNCAS JÁ ADOTADAS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR -
QUANDO ENTENDEMOS QUE A CIDADA SOMOS NÓS, PASSAMOS A CUIDAR

MELHOR DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E COMPREENDER QUE DINHEIRO
PÚBLIco É DINHEIRO DA POPULAÇÃO.



Vinheta de Passagem: o povo é o patrãol

LocutoÍ 3: voz masculina

E É CLARO QUE O POVO DE ITAPECURU É n nnZÃO DE TODAS AS AÇÔES DA
PREFEITURA MUNICIPAL, DO PODER PUBLICO.

POR ISSO, VAMOS AGORA AOS NOSSOS OUVINTES QUE - PELO ZAP DA
CAMPANHA - TÊI  PEREUUTRS A FAZERI

Vinheta de Passagem: Fala, siôl Dige, têÍmãl (som de whatsappa mixado)

Locutor 4: voz feminina

PARTICIPE VOCÊ TAMBÉM DESTA CAMPANHAI

MANDE SUA PERGUNTA OU COMENTÁRIO PARA O ZAP ZAP NÚMERO
99972.4254

ITAPECURU: MINHA CIDADE SOU EU.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU: TRANSPARÊNCA E
DESENVOLVIMENTO.

LocutoÍ 5: Yoz masculine

E POR FALAR EM PREFEITURA, EM TRANSPARÊNCIA E EM
DESENVOLVIMENTO, NINGUÉM MELHOR DO QUE O PREFEITO DO NOSSO
MUNICIPIO, BENEDITO COROBA, PARA CONVERSAR CONOSCO NESTE
PRIMEIRO EPISÓDIO DO NOSSO PODCAST.

Oú, PREFEITO COROBAI

SEJA BEM-VINDO!

CONVÉRSA EilI SEQUÊNCIA COTÚ O PREFETTO

4)ô
*)

Vinhetâ de Encerramento

PESSOAS FAZENDO PERGUNTAS SOBRE A PREFEITURA, SOBRE A CIDADE,
soBRE PROÍIBLEmAS E SOLUçÓES, ETC...
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ESTADO DO MÀRANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ Na 05.648.69ó10001 "80

COMISSA() PERMÁNENTE DE LICITAÇÀO

ATA DE I! SESSÀO PUBLICA
CONCORRÊNCIA NO OO2I2O22,

OBJETO É N CONTRATAÇÀO
AGÊNCIA PARA PRESTAÇÀO
SERVIçOS DE PUBLICIDADE.

DA
CUJO

DE
DE

Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2022, no Auditório da Preíeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim,MA, localizada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, nesta cidade de Itapecuru-

Mirim, Estado do Maraúão, reuniu-se o servidor Gregory Kaway de Freitas Silva, ocupante do cargo

em comissào e Presidente da Comissào Permanente de Licitação, e, os demais membros da Comissào

Permanente de Licitaçào, Paulo André Vaz Pereira, Rodrigo de Almeida Abreu, Leandro Teixeira de

Sousa. nomeados através da Portaria no 1.26612022, de 23 de maio de 2022, publicada no DOM em 27

de maio de 2022, para realizaçào da 1q sessào pública da Concorrência ne 00212022, cujo objeto trata-se

da contrataçào de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda para o

Municipio de Itapecuru-Mirim,MA, referente ao Processo Administrativo Íf 2022.05.25.0009.

O Presidente, às th3Omin, declarou abeÍta a 1a sessào pública da Conconéncia na 00212022

parâ a tratar do recebimento e abertura de envelopes em consoante ao item 19.2 do Edital da

Concorrência no 002/2022 a saber: a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento

exigido no subitem 8.1 deste Edital (cretlenciamento)t b) receber os Invôlucros na 1, na 2, nq 3 e nq 4; c)

conferir se esses invólucros estào em conformidade com as disposiçÔes deste Edital.

Encerrado a fase de Crendeciamento foi credenciado para a presênte licitaçao a senhora

Flavia Regina Bezerra de Melo cPF n0 453.300.933-68, RG na 00044694095-0 SSP/I,IA representante

da empresa COM - Consultoria em Comunicação, CNPJ nq 11.890.35410007-75.

Dando prosseguimento aos lrabalhos a Comissão fez o recebimento dos Invólucros ne 1. no

2. na 3 e na 4 e foi conferido se os mesmos estavam em conformidade com as disposições do Edital,

descatando que para o Invólucro no 01 (via nào identificada) foi verificado se estavarn identificados.

apresentavam marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificaçào da licitante antes

da abertura do Invólucro no 2, se estavam danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais

documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificaçào da licitante antes da abertura do

Invólucro n0 2, conforme prevê o item 19.2.1. do edital.

Superada essa fase a Comissão entào prosseguiu com a pauta básica prevista no item

1,9.2.2. q:e sào: a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nq 2 e ne 4, que permanecerào

fechados sob a guarda e responsabilidade da comissão PeÍmanente de Licitaçào, e separá-los dos

lnvôlucros na 1 e na 3; b) retirar o conteúclo dos Invólucros ne 1, c) abrir os Invólucros ne 3 e rubricar seu

conteúdo; d) colocar à disposiçào dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que

constituem os Invólucros ne 1 e nq 3: e) informar que as licitantes serào convocadas para a próxima

sessào na forma do item 21 do Edital.

Dando prosseguimento âos trabalhos a Comissão de Licitaçào franqueou a palavra aos

licitantes presentes para se manifestarem sobre os procedimentos reâlizados ou sobre qualquer outro

assunto que acharem necessário ser consignado em atâ, e os presentes renunciaram o direito de interpor

recurso, podendo assim aos demais procedimentos.

Nào havendo nenhum manit'estaçào a Comissào de Licitaçào informou que suspendeu os 5
trâbalhos e informou âos presentes os trâmites posteriores de acordo com o edital, a saber: a)f L\
encamiúamento, pela Comissão Permanente de Licitâçào à Subcomissão Técnica. dos Invôlucros 

"" 
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.ó4E.ó9ól0001-80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

com as vias nào identificadas do Plano de Comunicaçào Pubticitária; b) análise individualizada e

julgamento. pela Subcomissào Técnica, das vias não identificadas do Plano de Comunicaçào

Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste Edital: c) elaboraçào e encaminhamento,

pela Subcomissào Técnica à Comissào Permanente de Licitaçào, da ata de julgamento dos Planos de

Comunicaçào Publicitária, de planilha com as pontuaçóes e de justificativa escrila das razÔes que as

fundamentaram em cada caso; d) encaminhamento, pela Comissào Permanente de Licitaçào à

Subcomissào Técnica, dos Invólucros rte 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os

Relatos de Soluçoes de Problemas de Comunicaçào; e) análise individualizada e julgamento, pela

Subcomissào Técnica, da Capacidade de Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluçôes de

Problemas de Comunicaçào, de acordo com os critérios especificados neste Editall 0 elaboraçào e

encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissào PermanenÍe de Licitaçào, da ata de julgamento

das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao RepertÓrio e aos Relatos de Soluçoes de

problemas de Comunicaçào, de planilha com as pontuâçôes e de justificativa escrita das razÔes que as

fundamentarâm em cada caso.

Encenando os trúalhos a Comissào Permanente de Licitaçào, estabeleceu a data de 04 de

outubro de 2022, is 9:30h a realizaçào da segunda sessào pública da Concorrência na 00212022, tw

Auditório da Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimMA, localizada na Praça Gomes de Souza, s/n.

Centro, nesta cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do Marânhào.

Nada mais havendo a trâtar a Presidente deu por encerrada a sessào, lâvrando a presente ata

que vai devidamente assinada por ele, pelos demais membros da Comissào Permanente de Licitaçào e

por quem mais quisesse daquele(s) presente(s) na sessào pública.

IÍapecuru-Mirim/M A,29 de setembro de 2022.

Comissào Permanente de Licitaçào:

Licitante(s):

ur§
_1

Gregory Kaway de Freitas Silva

(Presidente)

Paulo André Vaz Ferreira

(Secretário)

Rodrigo de Almeida Abreu

(Membro) L
k

Leandro Teixeira de Sousa

(Membro)
\ür*,1r, Ô,

n \_]
rV{-/ r lf0/ IAÜ-

I
COM - Consultoria em Comunicaçào

CNPJ nq 11.890.35 410001-75
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissâo Permanente de L icitaçào

,, u-!-q

DESPACHO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.25,0009

CONCORRÊNCIA PÚBLICA OO2I2O22

À Subcomissão Técnica

Considerando o Processo Administrativo 2022.05.25.0009, que tem como objeto a
contratação de empresa de publicidade para Prefeitura Municipal de Itapecuru
Mirim/MA;

Encaminho, conforme regras do Edital da Concorrência 00212022, conteúdo do
Invólucro no 01 Via Não Identificada (Campanha Publicitriria Plano de Comunicação).
para que se proceda o devido julgamento.

Itapecuru Mirim, 30 de setembro de 2022.

GREGO FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação ,1/
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ITAPECURU.MIRIM

CONCORRÊN CIA N' OO2 12022

ue0

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

MAPA DE JULGAMENTO INDIVIDUALIZADO DO INVÓLUCRO N'01
(pLANo DE coMUNrcAÇÃo -vrA NÃo rnnNrrrrcenn;

JULGADOR: Jose Ribamar Freitas Mendes

CPF n' 008.821.383-83

ITEM DESCRTÇÁO PONTUAÇÃO MÁXIMA

12.2.1.1. Raciocínio Básico 10

NOTA q
i I

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÀOMAXIMA

12.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária 25

NOTA lq
ITEM DE§CRIÇAO PONTUAÇÃOMÁXIMA

t2.2.1.3 Ideia Criativa 20

/q

ITEM DESCRIÇÁO PONTUAÇÃOMÁXIMA

12.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 15

NOTA t\

TOTAL DE PONTOS ba,(

/--

RIBAMAR FREITAS MENDES
CPF n' 008.821.383-83

NOTA

Itapecuru-Mirim, 30 de setembro de 2022
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PÍlEFEIT\JRA OE
ITAPECURU.MIRIM u9l-

JcoNcoRRÊNc I A N" OO2t 2022
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N' 2022.05.25.0009

MAPA DE JULGAMENTO INDIVIDUALIZADO DO INVóLUCRO N'01
(PLANO DE COMUNTCAçÃO - VrA NÃO IDENTIFICADA)

JULGADOR: Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa

CPF n" 035.0í3.2í3-50

1012.2.1.1 Raciocínio Básico

vq
I

NOTA

Estratégia de Comunicação Publicitária12.2.1.2.

2íNOTA

20ldeia Criativa12.2.1.3.

20NOTA

Estrategia de Mídia e Não Mídia12.2.1.4.

13NOTA

Itapecuru-Mirim, 30 de setembro de 2022

EN o RRA DE A ROSA
CPF n' 035.013.2í 3-50

h
_-f_

ITEM DESCRTçAO PONTUAÇÂO irAxri'lA

DEScRTçÃO PONTUAçÃO ilÁXIMA

ITEM DEScRTçÃO PONTUAÇAO MAXIMA

ITEM DEScRTçÃO PONTUAÇAO MAXIMA

TOTAL DE PONTOS 64,8
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ITAPECURU.MIRIM

CONCORRÊNCIA N" OO2l2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.25,0009

MAPA DE JULGAMENTO INDIVIDUALIZADO DO INVÓLUCRO N" 01

(PLANO DE COMUNICAÇÃO _ VlA NÃO IDENTIFICADA)

JULGADOR: Anne Grasielle Campos Santos

CPF n'958.568.623-68

ITEM DES('RrÇAO PONTUAÇÁOMÁXIMA

t2.2.1.2. 25

Zq

Estratégia de Corn unicação Publicitária

NOTA

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO UÁXrwrl
12.2.1.3. Ideia Criativa 20

NOl'A

DESCRIÇÀO

DESCRIÇ o PONTUAÇ o
12.2.1.1. Raciocínio Básico

NOTA l

ITEM PONTUAÇÁO MÁXIMA

12.2.1.4. l5

14

Estratégia de Mídia e Não Mídia

NOTA

TOTAL DE PONTOS 6+, +

Itapecuru-Mirim, 30 de setembro de 2022

ne
ANNE GI{ASIELLE S SANTOS

CPF n'958.568.623-68

I r.i , . ti -. )1

ITEM I

I

10
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ATA DE REUNÁO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA TRATAR DO JULGAMENTO DO
CoNTEÚDO DO TNVOLUCRO N" 01 - VtA NÃO IDE-NT|F|CADA (PLANO DE

coMUNrcAÇÃo) REFERENTE À côruconnÊru de N" ooúzozz.

Aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2022, na sala de reuniões da Assessoria de
comunicação, Tecnologia e Articulação política, localizada na Rua senador Benedito Leite,
no 579, centro, cep no 65.485-000, nesta cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do Maranhão,
reuniu-se Brenno Bezerra de Araújo pedrosa, cpF no 035.013.213-so, Jose Ribamar Freitas
Mendes, cPF 008.82'1.383-83 e Anne Grasielle campos santos, cpF N" 9sg.56g.623-6g,
membros da Subcomissão Técnica de Julgamento das Proposta Técnicas da Concorrência no
00212022, pata rcalização do julgamento das vias não identificadas do plano de
Comunicação, de acordo com os critérios especificados no Edital.

A subcomissão Técnica iniciou os trabalhos às í 0:00h com o recebimento da campanha
Publicitária (Plano de comunicação), constante no lnvólucro no 01 - Via não identiÍicada,
entregue pela comissão Permanente de Licitação, para proceder no jurgamento conforme
regras do Edital da Concorrência no OO2\2O22.

Dando prosseguimento aos trabalhos a subcomissão Técnica confeccionou mapas dejulgamentos individualizados do inlólucros no 01, para cada membro para que fizessem seusjulgamentos e pontuassem observando e sendo levado em consideração os seguintes
critérios:

' 12-2.1.1. Raciocínio Básico: a) das funções e do paper da prefeitura Municipar de
Itapecuru-Mirim nos contextos social, polÍtico e econômico; b) da natureza, da extensao e
da qualidade das relações da_prefeitura trr'lunicipal de ltapecuru-Mirim com seus púbricos;
c) das características da prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim e das ,r", 

"iirid"d".que sejam significativas para a comunicação publicitária; d)sobre a natureza e a extensão
do objeto da licitação; e) do problema específico, de comunicação a ser enfrentado pela
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim; f) das necessidadês de comunicação da
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim para enfrentar esse problema

. 12.2.1.2. Estratégia de comunicação publicitária: a) a adequação do partido temático e do
conceito propostos à natureza e à qualiÍicação da Prefeitura úunicipal de ltapecuru-Mirim
e a seu problema, específico, de comunicação; b) a consistência lógica e a pertinência da
argumentação apresentada em defesa do partido temático e do conceito propostos; c) a
riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim com seus públicos, d) a adequaçãô e a
exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a soÍução do
problema, específico, de comunicação da prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim; e) a
consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em deíesa da estratégia
de comunicação publicitária proposta; f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre
a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim, o mercado no qual se insere, seu problema
específico, de comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e específicos, e
comunicação previstos no Briefing e a verba disponível.

12.2.1.3. ldeia Criativa: a) sua adequação ao problema específico, de comuni ção da
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim; b) sua adequação à estratégia de com nicação
publicitária sugerida pela licitante; c) sua adequação ao universo cultural dos s mentos
de público-alvo; d) a multiplici
originalidade da combinação do
sob a qual se apresenta; g) s

dade de interpretações favoráveis que comporta; e) a
s elementos que a constituem; f) a simplicidade da forma
ua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de

&
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. 12.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: a) o conhecimento dos hábitos de consumo de
comunicação dos segmenlos de público prioritários; b) a capacidade analítica evidenciada
no exame desses hábitos; c) a. consistência do plano simulado de distribuição das peças e
ou do material em relação às duas alíneas anteriores; d) a economicidade da aplicação da
verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distri6uição das peças e ou áo màterial;
e) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

Dando prosseguimento aos trabalhos os membros da subcomissão Técnica fizeram suas
pontuações nos Mapas de Jurgamento rndividuarizado do rnvórucro no 01 (prano de
comunicação - Via Não rdentificada), no quar seguem em anexo a esta ata de jurgamento
tendo como resultado final o seguinte:

Itapecuru-Mirim e à sua inserção nos contextos social, político e econômico; h) os
desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemploó de
peças e ou material apresentados; i) a exequibilidade das peças e ou do material; i) a
compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e ãos
públicos propostos.

M DIA

Subcomissão Técnica:

Encerrando os trabalhos a subcomissão Técnica, determinou o encaminhamento
da ata de Julgamento, bem como os mapas de jurgamentos para a comissão permanente de
Licitação para conhecimento e encaminhamento dó conteúdo do lnvólucro n" 03 (capacidade
deátendimento, Repertório e-Relatos de Soluçôes de problemas de comunicação), para que
a subcomissão proceda na finalização do julgamento da parte técnica da cóncoriência no
00212022. Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a reunião, lavrando a presente
ata que vai devidamente assinada pelos membros da Subcomissão Técnica

Itapecuru-Mirim/tMA, 30 de setembro de 2022.

t/,t/

JULGADOR PONTUA o
renno Bezerra de Araújo pedrosaB 67,8

66,8Jose Ribamar Freitas Mendes
Anne Grasielle Cantpos Santos 67,7

67,4

Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa

CPF no 035.013.2í3-50

I 0 Lu

Jose Ribamar Freitas Mendes

cPF 008.821.383-83
)tz,.z (--,,rt

Anne Grasielle Campos Santos

cPF N" 958.568.623-68
Lnt'1L )^.!&j

ITAPECURU.MIRIM
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissão Permanente de Licitação

7

DESPACHO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N" 2022,05.25.0009

CONCORRÊNCIA PÚBLICA OO2I2O22

A Subcomissão Técnica

Considerando o Processo Administrativo 2022.05 .25 .0009, que tem como obieto a

contratação de empresa de publicidade para Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim/MAr

Encaminho, conforme regras do Edital da Concorrência 00212022, conteúdo do
Invólucro n'03 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de

Problemas de Comunicação). para que se proceda o devido julgamento.

Itapecuru Mirim, 3 de outubro de 2022.

GREGORY FREITAS SILVA
Presidente da Comissão ermanente de Licitaçâo
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ITAPECURU-MIRIM
at6

I,-'7CONCORRENCIA N" OO2l2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

MAPA DE JULGAMENTO INDIVIDUALIZIÚO DO INVóLUCRO N" 03

(CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTóRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES
Dtr PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO)

JULGADOR: Jose Ribamar Freitas Mendes

CPF n'008.821.383-83

12.2.2. Capacidade de Atendimento 10

NOTA
1a

12.2.3. Repertório 10

NOTA q,q

12.2.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10

NOTA ,ta

Itapecuru-Mirim, 03 de outubro de 2022

JOSE FREITAS MENDES
F n" 008.821.383-83

uI

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

ITEM DESCRTÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

TOTAL DE PONTOS I .14,Ul

r'l
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coNcoRRENClA N" 002t2022
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 2022.05.25.0009

MAPA DE JULGAMENTO INDIVIDUALIZADO DO INVÓLUCRO N" 03
(CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUçÕES DE

PROBLEMAS DE COMUNICAçÃO)

JULGADOR: Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa

CPF n' 035.013.2'13-50

ITEM DESCRTçÃO PONTUAçÃO MÁXMA

12.2.3. Repertório 10

NOTA q q

ITEM DESCRTçAO PONTUAÇÃO MÁXIMA

12.2.4 Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação

10

NOTA LO

ITEM oESCRTçAO PONTUAçÃO MÁXMA

12.2.2 Capacidade de Atendimento 10

LO

TOTAL DE PONTOS Lq,q

Itapecuru-Mirim, 03 de outubro de 2022

a,+
R NNO B RRA DE RAU EDROSA

CPF n" 035.0'13.213-50

NOTA

tta
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ITAPEGURU-MIRIM

CONCORRENCIA N" OO2l2022 :
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

MAPA DE JULGAMENTO INDIVIDUALIZADO DO INVÓLUCRO N" 03

(CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÔES
DE PROBT,EMAS DE COMUNICAÇÃO)

JULGADOR: Anne Grasielle Campos Santos

CPF n'958.568.623-68

ITEM DESCRIÇAO PONTUAÇÃO MÁXIMA

12.2.3. t0

q,+

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇAOMAXIMA

12.2.4. Relatos de Soluções de Problernas de Comunicação t0

9,9

S

ITEM DESCiUÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

12.2.2 Capacidade de Atendimento

NOTA

10

fr

TOTAL DE PONTOS Zq 5

Itapecum-Mirim, 03 de outubro de 2022

í
ANNE GRASIELLE CA POS SANTOS

Repcrtório

NOTA

NOTA

CPF n'958.568.623-68
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ATA DEREUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA TRATAR DO JULGAMENTO DO
CONTEÚDO DO INVOLUC-RO N'03 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERT.Ó-R-IO;

RELATOS DE SOLUÇOES DE PROBLEMAS DE COMUNICAçÃO, NÊrCCCúiÊ A 
-'

couconRÊuctA No oo2t2o2z.

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2022, na sara de reuniões da Assessoria deComunicação, Tecnologia e Articulação Política, localizada na Rua Senador aeneJiio t_eite,no 579, centro, cep no 6s.485-000, nesta cidaie de rtápecuru-Mirim, Estado do úarannao,reuniu-se novamente o senhor Brenno Bezerra de Araújo pedrosa, cpr n" ogs.ois.zta-so,Jose Ribamar Freitas Mendes, cpF 008.g21.3g3-g3 e Ánne Grasiele campos santos, cpFNo 958.568.623-68, membros da subcomissão Técnica de Jurgamento or. Êlopo.t" il"ni"r,da concorrência n'oo2r2o22, para rearização ao jurgamento áo conteúdo oo tnvoúcio n. os,de acordo com os critérios especificaCos nó eOit"t. "

A subcomissão Técnica iniciou os trabarhos às g:30h com o recebimento do conteúdo dornvórucro no 03, capacidade de Atendimento, Repertorio, Reratos de soru;õe;1;;;;bremasde comunicação, que foram enrregues pera ôomissáo permanentà 
- 

àe-li"it"çaã, puruproceder no julgamento conforme regias do Edital da concorrência no oo2t2o22.

Dando prosseguimento aos trabarhos a subcomissão Técnica coníeccionou mapas dejulgamentos individuarizados do inrórucros no 03, para 
"àd, 

m"rbro prr" q* ii.u"rãL 
""r,jutgamentos e pontuassem observando " ""Ádo 

turãao 
"À ;"il;";.ü;'ãã"Iãguint".

critérios:

o 12'2'2' Capacidade de Atendimento: a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitantee o conceito de seus produtos e serviços no mercado; ô1 
" "rp"iien"iã 

oã" ãroi.r'ionri,da licitante em atividades pubricitárias; c) a adequação das quarificadoÀ, 
- 

" 0""quantificações desses profissionais à estratégia de comunicação pubiicitária àa Éreieituralvlunicipal de ltapecuru-Mirim; d ) a adequaçáo das instarações, da infraestrutuã e oosrecursos materiais que. estarão à disposição da execução do contrato; e) aoperacionaÍidade do reracionamento entre a prefeitura Municipàl oe ttapeàuiu_virim e alicitante, esquematizado na proposta; í) a rereváncia e a utiridade aas intormáfáes oemarketing e co_municação, 
.das pesquisas de audiência e da auditoria J" 

-"ir"ulãçao 

"controle de mídia que a. ricitante corocará regurarmente a JÀí"riçr"lu Éiààitr*
Municipal de rtapecuru-Mirim, sem ônus adicionaf durante a vigência dó contrato.

' lz.2.l Repertório: a) a ideia criativa e sua pertinência ao probrema que a ricitante sepropôs a resorver; b) a quaridade da execução e do acabamento a" puça e o, ,"t"ri"r; 
")a clareza da exposição das informações préstadas;

' 12.2.4. Relatos de soruções de probremas de comunicação: a) a evidência deplanejamento pubricitário;. b) a consistência das rerações de cauia e uiéito 
"r,ti" 

pioÀr"r"e soluçâo; c) a rerevância dos resurtados apr""eÃt"do.; oy " concalÀnaçâo ío*g'ica aa
exposição.

Dando prosseguimento aos trabarhos os membros da subcomissão Técnica fizeram suas
pontuações nos Mapas de Julgamento lndividualizado do lnvólucro no 03, capacidade de
Atendimento, Repertório, Reratos de soruções de probremas de comunicação, no quar
seguem em anexo a esta ata de jurgamento tendo como resurtado finar o seguinte:

t] J4
ry
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Encerrando os trabalhos a Subcomissão Técnica, determinou o encaminhamento
da ata de Julgamento, bem como os mapas de julgamentos para a comissão permanente de
Licitação para conhecimento e demais deliberações perante a concorrência n 002t2022.
Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a reunião, lavrando a presente ata que vai
devidamente assinada pelos membros da Subcomissão Técnica.

Itapecuru-Mirim/MA, 03 de outubro de 2022.

Subcomissão Técnica:

,i

Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa ,)ôo

29,9

29,5Anne Grasielle Campos Santos

Jose Ribamar Freitas Mendes

TOTAL 29,7

Brenno Bezerra de Araújo Pedrosa

CPF no 035.013.213-50

Jose Ribamar Freitas Mendes

cPF 008.821.383-83

Anne Grasielle Campos Santos

cPF N" 958.568.623-68

JULGADOR PONTUAÇÃO
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lnvólucro no 02

Proposta Técnica
Plano de Comunicação publicitária

Via ldanÍifiaarla
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A partir das diretrizes estabelecidas pelo brieÍing de que "a comunicaçâo se revela
imperiosa para alcançar e unir toda a sociedade' e que se trata de "uma valiosa ferramenta
para integraçáo da sociedade com a administração pública', a campanha ora apresentada
obteve uma valioso norte condutor para o desafio de converter o poder das amplas
possibilidades comunicativas em solução ao problema. Convém ressaJtar inicialmente que,
de acordo com a obra clássica Criatividade & Marketing, de Roberto Duailibi e Harry
Simonsen Jr. (Ed. McGraw-Hill), a noÇâo de criatividade é complementada como sendo
também uma 'técnica de resolver problemas'.

Como unir? Como promover integraçáo da sociedade por meio da comunicaçâo? E por
quê? Antes de qualquer análise nrais aprofundada, é preciso levar em conta o
distanciamento gradativo da população brasileira de temas relacionados ao interesse
público e até à polÍtica. Uma das evidências pode ser demonstrade, por exemplo, no
aumento do número de absten@s e de votos nulos, a partir de 2002, quando 17,74o/o dos
eleitores náo votaram. Em 2018, o percentual de votos nulos Íoi o maior desde 1999: a
soma de abstençÕes, nulos e brancos passou de 30ol0. um total de 42 milhÕes de pessoas
não escolherem nenhum candidato no segundo turno. Em 2020, a média se repetiu, com
29,57o dos eleitores habilitados optanclo por não comparecer às umas, em um paÍs onde o
voto é obrigatório. o primeiro problema no objetivo de unir e integrar a sociedade à
edministraçâo públice está no fosso que costuma seperâr ambos, um distanciamento que
resulta na avaliaçâo negativa das institui@s, na ausência de eÍetiva pafticipação popular
e em certo civismo equivocado. Convém lembrar em torno deste raciocÍnio que o significado
de cÍvico f;az referência à condiçâo ce cidadâo como parte integrante do Estado, com
obrigaçôes cívicas, que respeita o interesse público, os valores de uma sociedade, as suas
instituiçÕes e as responsabilidades e os deveres de cidadão.

Após a apresentação do primeiro aspec{o relativo à participação e integração e da
população à administração pública, ccrnsiderou-se a força do fenômeno da comunicaçâo. A
concepçáo e a constataÉo de que er Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim representa
um agente de mudança significativa são limitadas sem o valor e a ressonância produzidos
pela comunicaçâo. conforme Pedrinh,r Guareschi, na obra comunicação & controle social:
"não seria exagero dizer que a cornunicaçâo constrói a realidade. Num mundo todo
permeado de comunicação, a única realizada passa a ser a representação da realidade -
um mundo simbólico, imaterial'. lsso significa que a premissa do desafio inicial considerou
que as transformaçôes e impactos sociais positivos, advindos da açâo do poder público
municipal, precisariam ter como ponto de partida a roupagem das técnicas publicitárias
como apoio fundamental à construçâo da nova realidade e, em seguida, que teriam o
mâgnetismo necessário à participeçaio daqueles que acreditaram na possibilidade real e
concreta de uma vida melhor para todos.

Neste aspecto, é preciso acres@ntar o parêntese de que a Comunicação pública possui
papel relevante e inequívoco de nrediaçâo entre as expectativas populares, geradas
durante o período eleitoral e o cumpr mento dos deveres assumidos. Porém, ComunicaÉo
na esfera pública exige hansparência, canais de participaçâo e diálogo, que transcendam
a mera divulgação das ações goverrramentais e supere a abordagem publicitária de mera
representaçáo. Ela se traduz em ressonância popular com a valorizaçáo da identidade
coletiva. A contemporaneidade nrarcada pelo fenômeno da hiperinformaçâo das

1
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lnvestir na comunicação com eficiência, considerando todos os aspectos acima citados,
significa, portanto, mais do que prom()ver a imagem governamental ou fazer a propaganda

da administração. É facilitar o a@sso do cidadâo às decisôes que vão trazêr resultados
positivos na vida de cada um. É também gerar integração social, agregar públicos, gerar

valores positivos, orientar a populrrçáo de modo a cumprir a funçâo primordial da

Comunicação na administração públioa, que é o papel educativo. O foco, portanto, precisa

ser no estÍmulo à participaçâo, de modo informativo e de orientaçáo social, abrindo canais

de diálogo e de mobilização popular nos atos da administração pública. E a prioridade no

3q
I

sociedades é também um desafio que coloca como imprescindível o estabelecimento de l
um processo de comunicação sem ambiguidades, com mais relevo ainda em organismos
diretamente voltados às necessidades dos habitantes de uma cidade, como os órgáos de
uma Prefeitura. Acrescente-se a isso, ao mesmo tempo em que a profusão de informações,
de forma acelerada e instantânea, pode aglutinar com mais facilidade o público de seu
respectivo emissor. É desta forma que a campanha considera ampliar o signiÍicado do
slogan da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim: lransparência e desenvolvimento".

Desta forma, é fundamental a @mpreensão da importância da participaçâo do cidadão e
das organizações e instituiçÕes como protagonistas do processo de comunicação no âmbito
das políticas públicas. É a população, durante muito tempo silenciada ou excluída das
decisões govemamentais, quem dem:tnda pela solução de seus problemas e, ao mesmo
tempo, que também conhece de perto a realidade do dia a dia de cada rua, cada bairro ou
povoado. Convém ressaltar que a Corunicação Pública tem como foco o interesse público,

as reivindicações e causas populares, diferentemente da ComunicaÉo Estatal, controlada
pelo Estado, geralmente com diretriz autoritária, oficiosa e complacente com projetos que
nem sempre coincidem com o bem @rnum. Ao contrário, a primeira é prática comprometida
com a democracia e, portanto, com a r:idadania.

A distinção é fundamental para a dimensão do desaÍio imposto a um governo municipal de
perfil popular - que passa, obrigator,amente, pela implementeção de políticas públicas
necessárias não apenas à melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município, como
também na promoção de mobilizaqôes e o cuttivo de vinculos. E, sobretudo, ao
cumprimento do briefing que propÕe "estimular a sociedade para participar do debate de
definição das políticas públicas essenciais para o desenvolvimento do município,
evidenciando as vantagens para os munícipes na relação Cidade e Cidadão'.

Destaca-se o desafio de que a contplexidade da vida contemporânea exige um novo
modelo de progresso, com um desenvolvimento que considera aspec'tos da vida em
sociedade e as respectivas demandas geradas. Porém, não basta estabelecer um
programa de a@s sociais necessárias à almejada melhoria da qualidade de vida e ao
resgate da dignidade humana. É nece ssário que acesso à informaçáo seja requisito básico
para a construção da cidadania, náo rrpenas no aspecto do direito à informação, mas para
produzir soluções, quando for o casc. lsso significa ainda que a mera proposição de um
progíame dê ações inéditas, com obj':tivo de elevação dos indicadores sociais ou atraçáo
de empreendimentos pode tornar-se nsuficiente como instrumento de transformação sem
que a Comunicação seja também edtrcativa.

\

humano.

Muito mais do que peças de divulgaçáo publicitária à população e aos canais locais

comunicaçâo, a campanha precisou ter um caráter essencialmente educativo como modo

de resolver o problema e sup rir a enorme lacuna deixada pela maioria das administrações

ü
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públicas no que concemê à importârrcia do conhecimento em torno dos direitos e da-
consequênte necessidade de participar;ão popular. Não há como estabelecer um processo

de comunicaçâo horizontal exitoso, seÍn que forem consideradas todas as especificidades,
tanto da atualidade do campo comunicacional - tendo com o receptor como protagonista -
quanto do ponto de vista de uma gerstâo democrática, comprometida com os anseios
populares.

O atual ciclo administrativo no municípi,r de ltapecuru tem como objetivo primordial construir
uma proposta de desenvolvimento c()m o olhar voltado para as pessoas. A tarefa de
aproximar as pessoas das decisôes, dos programas e açÕes da Prefeitura que vão

transformar ltapecuru para as próxinras gerações, objetivo deste propósito, exigiu um

repertório discursivo que produzisse aproximaçáo e identiÍicaçâo imediata com conteúdo e
que provocasse ressonância (o que está sendo dito) e para quem (a população em geral).

Para se chegar à proposta conceitual aqui apresentada foi preciso antes constatar todas as
necessidades já citadas de uma comr.rnicação publicitária que se aproxime do Marketing
Social, conceito surgido pela primeira vez em 1972, "relativo à tecnologia de gestão da
mudança social' (Social Marketing: n approach to planned social change. Joumal of
Marketing, de Philip Kotler e G. Zaltman). É importante ressaltar que a qualidade das
relaçÕes, fundamentadas em valores, direitos e deveres, com identidades estabelecidas, é
fundamental para o êxito do propósito de transformação das sociedades. Uma comunicação
de interesse público, com objetivos claros que consolidem a foÍmaçâo de opinião pública
favorável, eapaz de ajudar no enfrentamento dos desafios e contrária aos interesses
financeiros e polÍticos particulares - que costumam menosprezar a seriedade dos propósitos
e afastar ou provocar descontentamento dos cidadãos com a atueção do poder público.

O desafio de tazeç com que o investimento na comunicação tenha a eficiência capaz de
facilitar ao cidadão não apenas o acesso a todas as decisôes que vão interferir de forma
positiva na vida das pessoas, mas tarnbém seia co-responsável pela elaboração e gestão

das políticas públicas municipais. Esta foi uma das soluções encontradas para o problema

do distanciamento entre o poder público e seus stakeholders. Na obra Comunicação e
Estratégias de Mobilizaçáo Social (ed. Autêntica), uma solução teórica é apresentada para

o problema quando os autores reconrendam que 'o planejamento da comunicação deve
existir no sentido de permitir a tom;ada de posiçÕes a respeito de questôes críticas e
estratégicas de motivar, associar e integrar os diversos públicos atrevés da criaçâo, da

manutenÉo e do fortalecimentos dos vínculos de cada público com projeto instituído'. E é
justamente sobre isso que menciona o briefing quando determina: 'é preciso criar, portanto, i
uma campanha que comunique com esses moradores as açôes da Prefeitura, reforçando -:
os laços de vínculo entre os benefícios advindos a cada um e o sentimento de =
pertencimento à cidade".

Mais do que aproximar as pessoas de suas decisões, programas e açÕes, a Prefeitura

Municipal precisa ter na populaÉo d€) ltapecuru uma aliada na tarefa de implementação de

seus programas e ações, a serêm elaborados de forma inédita na história do município, ou . )
seja, com a participaÉo de cada unr. A mudança de prática administrativa deve produzir ..-y

os mesmos efeitos benéÍicos das realizações e se constituir em uma espécie de\
convocação popular que resulte na articulaçáo entre os processos sociais e os meios dÊ->,
comunicação, entre canais e agentes da sociedade. Muito além de informar: @munic€,t cnln y ,."//
a força poAeiosa da interfaceã do engalamento que promove a cidadania. É esse o eixo rí
pnncípai da campanha, ora apresenkrda para veiculação, como sera demonstrad'o""*''tat§i
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2. ESTRATÉGA DE coMUNtcAÇÃo puBLtctrARtA

No âmbito da Comunicação Social, comunicar é transcender â tarefa de disseminar,
divulgar. Comunicação é um processo de transferir signiÍicados. É justamente a partir desta
compreensão que se inicia a tareÍa de produção de uma campanha publicitária que utiliza
planos e métodos com objetivo de transferir o significado mais expressivo no desafio de
"estimular a sociedade para participar do debate de definiçáo das políticas públicas
essenciais para o desenvolvimento do município, evidenciando as vantagens para os
munícipes na relação Cidade e Cidadão", conforme determina o brieÍing.

Com origem no grego strategos, estratégia significa plano, método, manobras ou
estratagemas usados para alcançar um objetivo ou resultado específico: stratos (exercito)
e ago (liderança). As soluções apresentadas pela campanha têm como ponto de partida a
liderança que propõe e convoc€l a população a partícipar e a integrar+e aos pro@ssos
conduzidos pela administração pública. com base na célebre obra o poder da
comunicação (ed. Paz&Terra), de Manuel castells, uma das maiores autoridades neste
campo, autor de obras como: A Era da lnformação, Economia e cuhura e A sociedade em
Rede, partimos do princípio de que "o Estado continua a ser um ator fundamental na
definição das relaçÕes de poder, por meio das redes de comunicação". castells enfatiza
que "o poder é o processo mais fundamental na sociedade, já que á sociedade é definida
em torno de valores e instituiçóes e o que é valorizado e institucionalizado é deÍinido pelas
relações de poder". A campanha elaborada é a síntese deste pensamento ao ser elaborada
como mensagem do poder público municipal, definindo e esclarecendo a relação de poder
com seu público-alvo por meio da comunicação apresentada. O partido temático valoriza o
público-alvo, a populaçâo e nâo apenas se dirige diretamente a ele como o coloca em
evidência como o protagonista mais importante.

A proposta apresentada traz solução ratificada com os êxitos de admininstraçÕes que
promovem essa interação. Em ertigo no Fórum de Debates ldeiâs em Tempos Real, da
revista carta capital, os pesquisadores do IPEA (lnstituto de pesquisas Econômicas
Aplicadas), Roberto Rocha c. Pires (PhD em políticas públicas pelo Massachusetts
lnstitute of rechnology), lsadora Araujo cruxên (cientista polttica pela universidade de
Brasília - UNB), Joana Alencar (cientista política pela universidade de Brasília - uNB) e
Paula Lima (mêstre em ciência Política pela universidade de Brasília - UNB) apontam
resultados positivos que processos participativos produzem na atividade governamental e
na gestâo de políticas públicas. o aperfeiçoamento do processo democrático passa pela
implementação de processos políticos horizontais, bem mais do que a simples execuçâo
das açÕes e progÍamas governamentais, determinados pelo ordenamento jurÍdico em vigor.

A partir do conceito proposto pela campanha ltapecuru: minha cidade sou eu, o repeÍtório
semántico vai se adequando aos objetivos propostos pelo briefing e promovendo as
soluções necessárias aos problemas de comunicação detectados. O primeiro delas é o
distanciamento e a indiferença generalizada da população para temas relacionados às
administraçÕes públicas, além de certa descrença na classe política. Uma pesquisa do
lnstittÍo Locomotiva/ldeia B§ Data apontou que g6% dos brasileiros não se sentem representados
pelos políticos em exercício no país. O levantamento ainda aponta que 95% dos entrevistados
afirmam que os afuais políticos não são transparentes, e 89% acreditam que os polítie não se
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preparam para desempenhar bem seu mandato. -^\
A estratégia de promover a participação popular foi reforçada com a táüca de atrair "§)bâtênçâo do público-alvo, tanto no aspêcto gráfico da campanha, com a presença de \
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personagens do próprio município, como no concêÍto que partiu de uma conçqeêd
iemântiõa mais ámpta que remete ao signiÍicado da palavra cidade, do latim civitas;

compreendido originalmente como "condição ou direitos de cidadão", de cives, "homem que

vive em cidade". Írata-se de um conjunto de palavras tiveram essa mesma origem: civil,

civilização, civismo, cidadania.

Além da assertividade na ideia de pertencimento, de que a cidade náo é o prefeito ou os

vereadores, mas "eu', ou seja, o cidadâo, o conceito guarda em si uma convocatória. Há
. riqueza signiÍicativa traduzida pelo conjunto de direitos e deveres civis, políticos e sociais

que cada cidadão deve exercer. Exercer a cidadania significa, em primeira instância,
conscientizar-se de seus direitos e deveres para que a justiça possa ser colocada em' prática. Cidadáo é mais do que um indivíduo que vive em sociedade. É aquele que tem
direito de usufruir de direitos. A Constituiçáo Federal de 1988 trouxe ao cidadão brasileiro
a prerrogativa do exercicio da soberania popular e da dignidade da pessoa humana.

Outro foco de significativa relevância foi considerar que, nas úhimas décadas, houve\" 
enorme transformação no modelo de comunicação em diferentes setores da vida em
sociedade. As amplas possibilidades de difusão e compartilhamento das informagÕes,

amplificadas pela intemet e suas redes sociais, empoderaram o antigo receptor das
mensagens que - sê antes recebia passivamente os dados transmitidos - hoje interage,
replica, compartilha e gera conteúdos, completamente engajado em suas respectivas
causas e áreas de interesse. Ou seja: é um receptor-emissor, com dupla face, exigindo
ainda mais dos comunicadores, estrategistas e produtores de conteúdo. No mundo
globalizado, competitivo e hiperconectado, conceitos, recursos de persuasão, eÍeitos,
apelos emocionais e racionais - e até mesmo o neuromarketing - são indispenúveis para

os negócios. No setor público, prevalecem as mesmas técnicas, porém, com compromissos
e propósitos no diálogo com a população mediados pela comunicação. Observa-se, assim,
que a contemporaneidade marcada pela onipresença dos meios de comunicação exbe a
presença de parâmetros atuais no processo comunicativo: a extensão para o digital, com
suas redes sociais, além dos meios tradicionais de veiculaÉo; a convergência das mídias,

a instantaneidade, a interatividade e a força criativa como elemento diferencial em meio à
profusão de m[dias da atualidade.

\v' 
Ao adotar um partido temático que associa, estabelece vÍnculo, promove a sensação de
pertencimento e orgulho, a campanha promove soluçÕes e preenche todas as lacunas já

que apresenta'as áções de orientação social como mecanismos de difusáo dos direitos do

cidadão e dos serviços colocados à sua disposição'. Ao estimular a participação popular e

. o debate nas pêças, a populaÉo terá não apenas a ratificação do direitos assêgurados,

mas o conhecimãnto 
'da importância disáo para a meihoria contínua das ações 

I

desenvolvidas e serviços oferecidos pela poder executivo municipal' I
A prefeitura de ltapecuru-Mirim tem na comunicação da eampanha uma aliada na garantia -1

de que cada itapecuruense conheça e possa usufruir de seus direitos. A c,omunicaçáo '.

publicitária adoàda é, portanto, uma comunicação em -prol 
da cidadania, pois ao

àstabelecer o conceito minha cidade sou eu (o que dizer) afirma que o exercício pleno de

cada cidadáo passa pela importância que se equipara a defender a si mesmo, a. melhorar :r'|l

a si mesmo, em relação intrínseca com o município. Ao mesmo tempo em que diz sobre a +"
cidade, diz ao própriô habitante (a quem dizer) e fala para ele sobre essa relaÉo (como L

dizer). Os meios aàotados reforçam essa linha criativa, pois utilizam imagens autênticas de
pessoas de ltapeorru, vozes de cidadâos do município e peças que promovem 
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participaçáo popular como podcast e adomos para as pessoas. Um sentimento dê
pertencimento será deflagrado com a veiculaçâo da campanha que não comunica de forma
vertical ou impositiva, mas propositiva e convidativa.

A força da criação conceitual que usa a metáfora de comparar o cidadão à cidade revela
força com apelo emocional e racional. Em nova citaçâo e ciclo promissor, que ocorre tanto
na natureza quanto na atividade empresarial e, em especial, na vida de uma cidade, já
conceituada por estudiosos como sendo também um "ecossistema". O historiador francês
Femand Braudel dizia que "a cidade está na origem do desenvolvimento e que ela
impulsiona a dinâmica civilizacional'. Além das soluções apresentadas, o conceito é rico
em implicaçoes significativas, pois considera que mencionar cidade e cidadão com
valoração de pertencimento (minha cidade sou eu) implica em estimular a participação no
desenvolvimento urbano e em vida melhor a todos.

Há o estabelecimento de uma identidade de cidade compartilhada em interface direta com
seu público - ou em linguagem mais afetuosa - com seus f lhos. Esse é sentido considerado
pelo ex-ministro-chefe da Secretaria de Comunicaçáo de Govemo e Gestáo Estratégica da
Presidência da República, Luiz Gushiken, quando escreveu: 'as relaçÕes entre Estado,
Mldia e Sociedade só têm sentido se a comunicaçáo for pensada como possibilidade de

adotar a perspectiva do outro, o que tem valor inestimável para a democracia e resgata, em

meio ao individualismo exarcerbado, a preocupaÉo com o bem público e com a noção de

coletividade".

Com essa concepção retórica, o tripe adotado (ltapecuru + minha cidade + sou eu) fortalece
a imagem/identidade do poder público municipal, de acordo com as funções da

Comunicação na Administraçâo Pública, muitas atíbuídas à Publicidade. Segundo o
professor universitário e consultor em estratatégias de Marketing, Gaudêncio Torquato, na

obra Tratado de Comunicação Organizacional e Política, são elas:

_ Expressar a identidade por meio uma comunicação que dê unidade e padrão à gestâo;

_ Lançar valores que expressem e diÍundam a cultura da gestão;

_ Possibilitar o direito à informaçâo;

_ Democratizar o poder, possibiitando o compartilhamento das informações;

Mapear os interesses sociais a partir do feedback da comunicação, entre outras.

Ressalta-se, ainda, a conjugação entre mensagens positivas com potencial para

interpretaçôes favoráveis - a partir da presença dos personsagens da campanha - e a
aOe<iuaçaô ao universo cultural do público-alvo por meio de uma mensagem simples e

diretà {ue atinge diferentes públicos, com níveis de escolaridade diversos. Sobre

identidade, é imprescindível citar novamente Castells, em seus estudos sobre a Era da

lnformaçáo, Economia, Sociedade e Cultura, que classifica entre os tipos de construção de

identidaâe, a 'identidade destinada à resistência", "criada por atores que se en@ntram em

posições/condições desvalorizadas e/ou estigmatizadas pela lógica da dominação".

O conceito é absolutamente pertinente aos propósitos estabelecidos pelo briefing e aos

paÉis exercidos pela Prefeitura em diferentes setores. Ele se adapta com sinergia ao
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protagonismo das pessoas do município retratadas nas peças por meio de uma publicid
de autoafirmaçáo e, ao mesmo tempo, de mobilização pública.

ad

3. IDEIA CRIATIVA

A ideia criativa aqui apresentada, por mais original que se apresente, teía sido insuficiente
para alcançar todos os objetivos a quê a campanha se propõe, caso náo fosse realizada
uma avaliação geral da cultura local, dos hábitos e dos elementos que compõem a
identidade dos moradores de ltapecuru. Foi preciso ir além da técnica e, considerar uma
concepÉo mais aprofundada de Marketing. O processo criativo foi estabelecido,
devidamente vinculado a um estudo do público-alvo (target) e de suas especÍficidades. A
campanha ganhou força e consistência por meio de informaçÕes detalhadas, fomecidas em
cada uma das peças, de modo a comrrnicar com mais eÍiciência a um público que perceberá
a importância da participação soc:ial. A ideia criativa fincou suas raÍzes em uma
comunicaçâo informativa e, ao mesmo tempo, educativa, a partir do momento em que
demonstra, com apelo racional e ernocional, que tão importante quanto a cidade e se
perceber como a própria cidade.

O conceito desenvolvido pela camçranha publicitária apresenta-se sob o invólucro das
seguintes peças que funcionam comr> canais de expressão e divulgação:

1-ENCARTE: peça que detalha os propósitos da campanha, trazendo informações
necessárias à compreensão de ot,jetivos e importância da participação popular nas
decisôes do poder público. A proposta de incluir um impresso gráfico no conjunto de peças
da campanha publicitária ganha importância estratégica ao considerarmos que o Maranhão
é um dos estados brasileiros de popt lação com menor a@sso à lntemet. A mídia promove
impacto imediato no público-alvo pel:r comunicaçáo rápida e eficiente, além de consistir êm
documento que vai detalhar a forma de participação na campanha. Trata-se de peça que
comunica de forma didática e, ao mesmo tempo ágil, por conter informaçÕes que as peças
de alcance mais geral como outdoors, por exemplo, náo revelam. É a comunicação direta
com o leitor, fundamental para mobilização social.

2-HOTSITE: necessário à interativiclade e c,om maior capacidade de acesso digital às
informações da campanha. Com link no próprio site da Prefeitura Municipal de ltapecuru,
possibilita interaçáo, informaçôes sobre a campanha com convergência de outras mídias a
exemplo do spot de áudio e do vídeo da campanha.

3-OUTDOOR: peça de maior visibi idade com impacto visual imediato, que traz como
destaque personagens de ltapecuru que se fundem à tipologia modema, atraente e eficaz
na veiculação da mensagem do corrceito ltapecuru: minha cidade sou eu. Possui duas
versÕes com gêneros opostos e palheta de cores em sincronia.

4-SPOT/RADIO COM TESTEMUNHAL: O rádio está presente em praticamente 85% dos
domicílios do Maranhão e atinge hoje um público maior com a digitalização das emissoras.
Por meio de aparelhos tradicionais, telefones celulares, tablets, computadores ou até
mesmo pela própria TV, a comunicaçáo realizada via rádio é ágil, possui custo de consumo
acessível à população, e tem uma atrdiência consolidada enquanto meio de comunicaçâo.
Têm como diferencial aS vozes de krpecuÍuenses que se apresentam e um mix do hino do
município instrumental e o rufar de tambores maranhenses. O spot terá o poderoso recurso

do "testemunhal", verba para que
favoravelmente sobre a campanha

os locutoreslÍormadores de opinião. se expressem
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S-PODCAST: consegue reunir a conternporaneidade tecnolfuica oferecida pelo streamingr
- pois o conteúdo que está à nossa disposição, customizado para os nossos horáríos,
nossos hábitos de consumo de infornraçáo - ao mesmo tempo em que é vintage: tem
aquele romantismo do rádio, da narrativa radiofônica, de contar histórias, de envolver a
fantasia de quem ouve. É um meio feito sob medida para a agilidade e instantaneidade que
o mundo atual exige. E vai promover a participação popular e a aproximaçáo entre
populaçâo e poder público.

6-VÍDEO: peça de efeito forte por conrêr imagens em movimento, fusão, com imagens da
cidade, rostos de cidadãos e um forte apelo imagético.

7-BANNER DIGITAL: para a capilaridade em blogs, site da Prefeitura, redes sociais,
gerando buzz para que a campanha terá um desdobramento on line com peças especiais
para Facebook e lnstagram.

8-BONÉ: peça própria para divulgação promocional a ser distribuídas para população de
todas as classes, públicos diferenter;, de estudantes a canoceiros. Peça do vestuário
valorizada pela populaçâo, que enfterta o sol causticante no dia a dia.

9-CARTAZ: a tradicional mÍdia possui êfeito direto de diminuir o distanciamento entre o
público e as mídias mais nobres, eslralhando e popularizando a campanha em escolas,
povoados, repartiçÕes públicas e locais onde as peças tradicionais não chegam.

1o-CARRO DE SOM: marca registradi:l como antiga e atemporal mídia do interiordo Estado
do Maranhão, quê @nvoca a populaçlo para eventos etraz recall imediato poronde passa,
nas ruas, povoados e locais até mesnro onde a mídia tradicional náo chega.

4.ESTRATÉGIA DE MÍDA E NÃO MÍDA

Uma campanha com tais objetivos já descritos precisa ter tempo de veiculação necessário
para despertar a participaçâo popular e promover mudança da valores e cultura. O período
de veiculação adotado foi de I de oulubro a 30 de dezembro de 2022, com valor total geral
de mídia e produçáo de R$ 570.933,C,0 (quinhentos e sêtenta mil, novecentos e trinta e três
reais). Os cartazes serão peças de rrão mídia com amplo alcance como costuma ser nos
municípios do Maranhão, além de bonés para distribuiçâo sem veiculaçâo na mÍdia.

O relacionamento com o público das :amadas mais populares é o ponto modal para a força
da campanha manter um ambientr: integrado e com a informaçâo fluindo de forma
adequada, nutrindo os colaboradores, com os dados que necessitam para desempenharem
suas funções da melhor forma possível, visando sempre os objetivos centrais do briefing.
Dessa forma, por meios digitais e nâo digitais, a campanha traz recursos e materiais
disponibilizados para que ocorra o engajamento.

Um importante acessório para conrunicação, informaçáo, relacionamentos e marketing /
digital, as redes sociais estÉlo cadâ vez mais presentes na vida dâs pessoas ao redor do u
mundo. Elas mudaram a forma comc,as pessoas se relacionam com o mundo e atualmente
aqueles que antes eram meros receFltorês passivos de informaçâo hoje se tomam cada vez
mais formadores de opinião. Por ir;so, a produçâo do hot site e dos banners a serem
veiculados nos sites como o da Ag(incia Tambor e do ltapecuru Notícias. As peças terão
ainda como veículos: TV Difusora, Iládio 90 FM, YouTube W Quilombo. O rádio, veículo
popular por excelência terá além do spot, os testemunhais.
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Tanto os veículos escolhidos como as peças da campanha epnstituem táticíem
consonância com a estratfuia de comunicação publicitária por ela sugerida. O objetivo
principal da estratégia de mídia e não mídia é garantir que a Prefeitura Municipal de
Itapecuru atinja com a máxima eficácia os propósitos de comunicação indicados no briefing
desta conconência. Dessa forma, estabelecêu-sê como objeto a ampla divulgaçâo da
campanha, em período amplo, para o crescimento e desenvolvimento de valores como a
cidadania e do orgulho da populaçáo, fortalecendo ao mesmo tempo, a imagem do
Execúivo municipal, tomando-o mais próximo da população de ltapecuru.

srMUr-AÇÃo DE ptáNo DE DISTRIBUtÇÃO

A agência estabeleceu como critério para o Plano de Distribuiçáo veículos locais e que
tenha linha editorial popular de acordo com conceito para que a verba alcance os propósitos
da estratégia de mídia. o município possui jomal local com tradição que foi contemplado,
além de sites e blogs que atuam em favor de causas populares. O rádio é um exemplo
emblemático de alcance nas camadas mais populares que, com a veiculação do spot
acrescida o testemunhal, aumenta seu poder de influência. A distribuiçâo fica assim,
detalhada pelos mapas apresentados:

Rádio: um total de 630 inserçôes seráo veiculadas durantes o período da campanha.

Encarte: 3 mil impressos encartados durante os três meses de vigência.

Outdoor em lona: 4 (quatro) por mês.

Cartaz: 5 (cinco) mil (impressos e distribuídos)

Bonés: 500 (quinhentos) unidades

Podcast: semanal (uma vez por semana durante três vezes)

Vídeo: W Difusora (81 inserçÕes) e no YouTube e Rede Sociais

Hotsite durante toda a campanha atualizado mensalmente

v
I
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coNcoRRÊNcn Nr 002/2022.

Datet 29l09lm22
FORMAÍOPE(^

FILME

,IÍULO

MINIIACIDÂDE

FORMATO

30'

PROGRAMAçÂO DE TETEVISÃO
OUTUBRO.ZO22

s D s T a q s 5 D s T a a 5 s D s T o a s s D 5 T a a S s D

o1 02 03 04 05 06 o7 08 09 10 17 72 13 14 15 16 77 18 19 20 2r 22 24 25 26 27 28 29 30 Totel lns Custo Total
Pê(á / FoÍmáto Custo ÍâbelatmlssoÍô/Cldâdê

TV DIFUSONA. SBTIÍAPECURU
8 25.328,003.166,00 1 1 7 1 1 1 1 1BoM DtA MARANHÃo MInhã cldade - 30"

1 1 1 6 20.022,00Minha cidade - 30" 3.337,00 1 1JoRNAt ÔIFUSoRA 1c EDIçÃO
5 20.955,004.191,00 1 1 1 1 1PROGRAMA OO RAÍINHO Mioha cidâde '30"

1 1 x 4 10.248,00Mlnhâ cidedÊ - 30" 2.562,00 1RAULGIL
1 1 4 14.908,003.727,OO 1 1DOMINGO LEGAT Minha.idade - 30"

0,00
27 91.461,00TOTÂT Ív OUIUARO

NOVÊM8RO.2022
o a s s D s T a a s s o s T a a s s D S T a

09 10 11 12 13 74 15 16 11 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30ÍVDTFUSOR - S8T 01 02 03 04 05 06 o7 08ITAPECURU
8 25.328,003.166,00 1 1 1 1BbM Dra MARANHÃo Mlnhâ rldedê - 30"

20.022,N1 1 1 6Mlnha cidade - 30" 3.337,00IORNAL OIFUSORA 1E EDIçÃO
1 x 1 1 1 5 20.955,00túinha .idadê ' 30" 4_191,00PROGRAMA DO RATINHO

1 4 10.248,002.562,00 1 1RAUL GIL MinhB cldâdê - 30"
1 1 1 1 4 14.908,00Mlnhe cldade - 30" 3.727,OODOMINGO LEGAL

91.461,0027TOTAL Iv I{OVÊMSRO

D Í o o sa S S D s T a o s 5 D s T a a s s D 5 T o a s s s

02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 77 18 19 20 21 22 23 ?4 26 27 28 29 30TV DIFUSORA. SBT 01ITAPECURU
1 1 8 25.124,@3.166,00 1 1 1 1 1 1BoM oIA MARÂNHÃo Minha cidade - 30"

6 20.022,001 1 1 1 1 7JoRNAL DtFUSoRA 1c EDtçÃo lúinha cidade - 30" 3.337,00
54.191,00 1 1 1 7 1Mlnhe.ldadê - 30"

I 1 4 10.248,002.562,00 1 1MInhe cidade - 30"
1 1 1 14.908,0OMlnha cidad€ - 30" 3.727,00 7OOMINGO LEGAT

0,000
0 0,00

91.461,0027TOÍAI- TV DEZEMBRO
274.383,00ÍoTAt- w
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coNcoRRÊNctA Ne xt2lzo22.

Datat 291O912022

PREFEITURA MUNICIPAI. OE ITA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

fOiMÂTOPEçA

EilcÀtÍÊ fÍ.ntê ê vêr3o

ÍíÍuLo
MINTIACIOÂDE

FT}RMATO

21x:10.m

PROGRAMAçÃO DE JORNAL

OUTUBRO DE 2022
s D

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 Totâl líi cüito Total

custo Tabeh

06 o7 08 09 10 11 12 73

Pêça / FoímâtoImlssoÍâ/Cidade

1.000,00 1.200,001,20Encarte/z1X 30cm

ITAPECURU

JORNAI.OÊ ITAPECURU

0 1,200,00TOTALJORNAI

1.200,00TOIAI. . :

NOVEMBRO DÉ 2022
S Ds s T a o s s D 5 T a a s s o 5 T a a s 5 D s T a o s

10 11 12 13 14 15 16 t1 18 Totâl lnr custo Totâl

Pêçâ / FoÍmâto custoTeb€LEmbsoÍa/cldâd.

1.000 1.200,001,20Encerte/21x 30cm

IÍAPECURU

,ORNAI. DT ITAPECURU

1.200,000TOTAT JORNÂL NOVEMBRO/2022:

1.200,00TOTAI - OU:

OEZEMBRO DE 2022
ss D s T o a s s o 5 S s T a a s 5 S T a a s

17 18 19 2A 21 22 23 25 26 27 29 30 Totel lns Custo Total
Pêçã / Formato custo ÍabêlâEmlssorã/Cldad€

1.000 1.200,001,20Encarte/2lx 30cm

IÍAPECURtJ

JORNAL DE ITAPECURU

0 1.200,00ÍoÍal IoRNAL DEZÊMARO/2022:

3.600,00ÍOTAL .JORNAI-:
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coNcoRRÊNclA Ne ooz lzo22.

Def,at 291o912022

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE ITA PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM

9EÇA

IAIII{IR DIGÍTÂL

ÍtÍuLo
MINHA CIOAOE

foiMAro
Dlalul

oe strr oe NorícrAs
OUÍUBRO DE 2022

S D s Í o a S s os s D s T o a s s o 5 T a a ss o s T a o
77 18 19 20 27 22 24 25 26 27 29 30 Totâl dl.3 custo Total10 11 12 13 !4 15

Paça / Formâto custo TabelâEmlssoÍr/cld.d.

30 900,00670 X 100 pixel 900,00
30 9.000,00728 x 90 plrêl 9.000,00

ITAPECURU

slTE lÍaPEcuRu Noícas
AGEI{CIA TAMBOR OE NOÍICIAS

9.900,000ÍOTAT SITE
9.90O,0OIOÍAL - r

NOVEMBRO DE 2022

s 5 D 5 T a o 5 s D s Í a a s s o5 T a o s s D s T o a
18 19 20 21 22 23 24 25 21 28 29 30 Totâldlâ§ curto Totál04 a 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 77

CurtoÍ.bcla

01 02 03

Paç. / Form.toEmi3.ora/Cldâdê

30 900,00900,00670 x 100 plxel

30 9.000,009.000,00728 x 100 pb(el

ITAPECURU

srÍE rraPEcuRu Noícns
AGEI'ICIA ÍAM8OR DÊ NOíClAs

0 9.900,00Torar- srrE Noíctas NovEM
9.900,00Torar- siiE DE lgorÍcras:

oÉzEMERO DE 2022

o s s a a s S D s Í 5 DD D s T o
14 15 16 17 18 19 20 27 22 23 24 25 26 21 28 29 30 Totsldlâs cu6to Total10 11 72 13

P.f. / ForÍnato cu§to Íeb.hEmlriora/Cld.dc

900,0030670 x 100 pixel 900,00
30 9.000,009.000,00728 r 100 plxel

ITAPECURU

§rrE rÍaPEcuRu NorÍcÁs
strE traPEcuRU NorÍctas

0 9.900,00OEZEM 2022:
29.700,NTOTAI . SIIE
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PREFEITUNA MUNICIPAI. DE ITA PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

coNcoRRÊNcn Ne oo2l 2022.

Data: 2

P€çÁ

ouToiooi

ÍÍru[o
MINHÂCIDADE

FOiMATO

9)O MEÍROS

DE OUTDOOR

OUTUBRO DE 2022
D s S S Ds Í S s D a a s5 T a s

Íotal Plac custo Total17 20 22 27 28 29 3006 07 08 09 10 74 15 16

custo Íâbelâ

01 04

Eml.sora/Cldedê

x x x xx X X x xX X x9 x 3 metros
ITAPECURU

. MINHACIDAOE
04 7O2 BISIMANAS1 00

70420221TOTAL OUTDOOi
7TOÍAL . OUTDOOR:

Í{OVEMBRO DE 2022
s5 D s T s T ss S o s Ts 0 s

cuío Tot l18 79 24 25 2A 29 30 TotalPlac06 08 09 11 14

Custo Íâbeh

01 07

tmbsora/Cldade

x x x xx x X x x x xX x X x xI x 3 metros

ÍTAPECURU

OUTDOOR. MINHACIOADE
04 7.9 001. O2.EISEMANAS

7.904ÍOTÂT OUTDOOR
7,9ÍoÍ t -ouÍDoon:

DEZEM
Í ss s T s S D s5 s D S Ís

2A Total Pla. cuío Total14 17 2704 06 09 10 11

custo Tâbêh

01 02

PêÍâ / ForÍnetoErÍlrioÍo/cld.de

X Xx x x x xx x x x9 x 3 metros
ITAPECURU

OUTDOON. MII{HACIDADE
04 7 00O2. SISEMANAS1 u 1TOÍÀL OUTDOOR DEZEMB

21,ÍoÍat- - ouÍDooR:
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PREFEIÍURA MUNICIPALDE ITAPECURU.MIRIM

coNcoRRÊNctA Nr 002/2022.
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FORMAÍOTITUI.O

i/lINHÀ CIDAOÊ

PEçA

SPOI

PROGRAM DE CARRO DE SOM
OUTUBRO DE 2022

s D 5 T s D s T a a s s D s T a a 5 S D

19 20 23 24 26 27 28 29 30 Totâl hoías Curto Total

Curto Tebêle

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 18 27 22

Peça / FormatoEtnlssoÍa/cldedê

40 1.600,004 4 4 4 4 4 4 4 4 4SPOT 40,00
IÍAPECURU

CARRO DÊ SOM
0,00

TOTAL CARRO DE SOM OUTUBRO;

NOVEMBRO DE 2022
o o s s D s T a a 5 S D s T a a s s D s T o a s s D 5 T aT

22 23 24 26 27 28 29 30 Íotal ho.as cu§to Total

custo Tâbela

01 oz 03 04 05 06 o'1 08 09 10 11 12 13 74 15 16 17 18 19 20

Peçâ / FormatoEmlssora/Cldade

1.600,004 4 4 4 4 4 4 40spoT 40,00
IÍAPECURU

CARRO DC SOM
0,00

1,m0r0TOTAL CARRO DÉ SOM NOVEMBRO:

1,600,00TOTAL CARRO D€ SOM:

DEZEMBRO OE 2022
o s s o s T a o s s D s Í a q sa s s a S 5 D s T a

08 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 Total horâs custo Total

Peça / Formâto cuitoÍâbela

01 02 03 04 05 06 07

Eml$oíálcldade

4 4 40 1.600,004 4
IÍAPECURU

CARRO DE SOM
0,00

1.600,00TOTAI. CARRO DÊ SOM NOVEMBROI

4.800,00ÍoÍat caRRo oE soM:
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RÂ MUI{ICIPAL DE IÍAP€CURU i'IRIM

x. mu2022.

qqq

J

ORÇAMENTO DE PRODU

edicão, drone, cachê, ui técnica1 FILME 30' 30' 1 Rs 16.9(xr,m

2 sPor 30' 550 1 Rs 55{r-(x,

3 CARTAZ lmpÍessão pap€lcouchê 908 4x 0 cor e distribuição 32 x 44cm 5.000 R$ 10.25{r,q,

4 ENCTRÍE lmpíessão papel ofÍsêt75g4x4coÍ
hpressão em lona e instalaÉo
ConÍecção em tecido azúl Íoyal , serigrafia e distíibuição
Produção de conteúdo e atuâliuaÉo no hotsite mensâl

Produção, textos, ediçõet vinhetas

21 x 3ocm Rs Ls9O,00

5 OUTDOOR 9mx3m 8 R§ 10.8txr,(n

6 BoNÉ 500 RS r4.íxr,(n
1 HOTSIÍE dlSital 3 R5 las(xr,(D

8 PODCAST 5 minutos 72 Rs Sr.6(n 00

estúdio de ádio e técnica

São tuís, 29 dê s€tembro dr 2OU

7Á

VI

RS 12s.59o,00Totâl

§ '.r q 9A999724254 re!
Av. do Vale. 9. sala 4{ú Ed. Crírere
Renôscênçã-ll ' são I Jís {MÂ) cEB 6o75a2o

Gt CNF0.:I.89O354/OOO1-75
Éi! ;' ii; õmcodiúniscaoestrategKã@grnôil.com
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPECURU"MIRIM

coNcoRRÊNctA No. oo2/2022

REsuMo GERAL - STMULAÇÁo oa Caí{PANHA

TOTATS (R$) l%t
PRoDUçÁo

UNT (R$) MIDrA (R$)QUANT
PERIoDo

12022)
PEÇA vElcuLoMEiO

'12.000.00 2,2%80,00150 oul22Spot 30'RÁDro
2,29a200,00 12.000.0060 oull22

Rádio 90 FM

Rádio 90 FMTestomunhâl 90"

0000

00 12

'12.novl22

Íêstemunhal 90" Rádio 90 FM

Rádio 90 FMSpot 30" 150

60

Rádio OeZ22

16TV Oitusorá - SBTFilme 30" 27 out22

2lo

2!o

80 00 12.000 00

NOV/22

Rádio 90 FM

Rádio 90 FM

150

60

dezl22

óezl22

Spot 30"

Testêmunhêl 90"

91.461,00divêrtos 16

Idivêísos 91.461,00

To,,t ÍV: 274.383,00 49,8%

1.200,00 0,2%1.200 00

1.2oo,ool 1.200,@i 0,2%
NAL Enc€rtê

JO

27

27TV Dttusora - SBT

- SBÍ

1.000

I 000

ou!22

novl22

DE IÍAPECURU VEi

ITAPECURU VEICU
O,2õ/o1.200,00 1200,001.000 dezl22JORNAL DE ITAPECURU VEICULAÇÃ(

0,1yrloLl Jom.l: 3.ô00,00

2 oull2286nn€r srTÉs oE NorlclAs
009

1

1

I 00

I 900 00

9.900

I
5.500,00

9.900,00

5.500,00

do.J22

o!ü22
5.500,005.500,002

1,8%

1,0%

1,O%

1,O%5.500,00 5.500,002

novn2

der22

MIOÁ DIGITAL

SITES DE NOTICAS

Fimê 30"

2

2

2

.C
§\
Õ

L

,16.200,00Ío,,l , dle DlgtLl:

§
I

(

24000,00

2pq-901 12.000,001

_-91.!9,1p01

t9v!4

^ovl22
L

srTEs DE NOT[qAS

YOUTUBE

YOUTUBE

i,---,-------- +
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PREFEITURÁ MUNICIPAL OE ITAPECURU.MIRIM

coNcoRRÊNchN.. ooz2o22

RESUMO GERAL. SIMULAÇÁO DA CAMPANHA

PRODUÇÁO
UNT (R§) M ÍD IA (R$) TOTATS (R$) (%)PEÇA VEICULOt\.rEro

MIDIA EXTERIOR

CARRO OÉ SOMo€ soM

Outclooí

4

30"

oUTDOOR |ÍAPECURU (4 u

4

00

00

00

00

00

00

40

40

40

1.980 00

I 00

1 980 00

7 520 00

7 00

1 4VoOUTDOOR ITAPECURU 4 un-

OUTDOOR ITAPECURU 4u
7 _920

1

1

ou!22

déz,/22

noYl22

31a

3%

30h

o\r1122

dezl22

í,o\122

Íoal C.no d. §om:
Mídir:

o
(.r,
Iôô
E

DOS

DOS

0043

1

2

0
2
2

16.900 00

00

10.250 00

1.590 00
10 00
14.500 00
13 500 00

3 10/o

0 1vo

16 900 00

550 00

2 0532 X 44cm

1.350
500

Prcdu*o d. côrnorl&! (3 mê!€!)

53ENCARTE 2l x
LONAOU

BON

1

8

1

3.000

5.000

Íotrl Produçto: 125.090,00 22,8P/.

ÍOÍAL G€RAL 550.433,0O 100.0%

L
Fo nll a quatrocontoa o trlnL a tí1l Éilr),ÍOTAL GERAL: Rl550.,83,q, (Qulnh.nto. o
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ESTADO DO MÀRÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.ó9610001-80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

u6t
I

ç-)

ATA DE 2" SESSÃO PÚBLICA DA
CONCoRRÊNCIA N" 002t2022, CTJJO
oBJETo É a coNrn-LreçÃo DE
lcÊNcra PARA rnrsuçÃo DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

Aos 04 dias do mês de outubro do arro de 2022, no Auditório da Prefeitura
Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, nesta
cidade de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, reuniu-se o servidor Gregory Kaway de
Freitas Silva, ocupante do cargo em comissão e Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, e, os demais membros da Comissão Permanente de Licitação, Paulo André Vaz
Pereira, Rodrigo de Almeida Abreu, Leandro Teixeira de Sousa, nomeados através da Portaria
n" 1.266/2022, de 23 de maio de 2022, ptrblicada no DOM em 27 de maio de 2022, para
reahzação da 2u sessão pública da Concorrência n" 00212022, cujo objeto trata-se da
contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda para
o Município de Itapecuru-Mirim/MA, referente ao Processo Administrativo no

2022 .05 .25 .0009 .

O Presidente, às th3Omin, declarou aberta a 2u sessão pública da Concorrência no

00212022 para a tratar do recebimento e abertura de envelopes em consoante ao item 19.3 do
Edital da Concorrência n" 002/2022 a saber: a) identificar os representantes das licitantes
pÍesentes e colher suas assinaturas na lista de presença; b) abrir os Invólucros no 2; c) cotejar as

vias não identificadas (Invólucro n" 1) com as vias identificadas (Invólucro no 2) do Plano de
Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria; d) elaborar planilha geral com as

pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica; e) proclamar o resultado do
julgamento geral da Proposta Técnica; 0 executar o sorteio previsto no subitem 12.6 do Edital,
quando for o caso; g) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será
publicado na forma do item 21 do Edital, com a indicação dos proponentes classificados e dos
desclassificados, em ordern decrescente de pontuação, abrindo-se pÍazo para interposição de
recurso, conforme disposto no itefi 22 do Edital.

Dando início aos trabalhos a Comissão Permanente de Licitação registrou a
presença da senhora Flavia Regina Bezerra de Melo CPF n" 453.300.933-68, RG n'
00044694095-0 SSP/MA representante da ernpresa COM - Consultoria em Comunicação,
CNPJ n' 1 1.890.354/0001-75.

Dando prosseguimento aos trabalhos a Comissão fez a abertsra do Invólucro no 2

verificou e comparou com o conteúdo da via não identificada, identificando naquele momento
que a Peça Publicitária analisada era realmente da empresa COM - Consultoria em

Comunicação, CNPJ n' 1 1.890.3 5410001-75, analisou também as planilhas de pontuaçâo e

proclamou o resultado de julgamento geral da Proposta Técnica, obtendo assim a97,2 (noventa
e sete virgula dois) pontos, extraído através de média aritmética dos pontos de cada
julgador/membro da Comisssão Técnica, da seguinte forma:

Página 1 de 3



ESTADO DO MARANHÁO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
COMISSAO PERMANENTE DE LIC]TAÇÃO

I 2

Ite m Descrição
Membro -1 Membro -2 Membro - 3

MÉDIA
Brenno Ribamar Anne

INVÓLUCRO N'01
12.2.1.1 Raciocínio Basico 9,8 9,8 9,7 9,8

Estratégh de Comunicação 25 24 24 24,3

12.2.1.3 Ideia Criativa 20 19 20 19,7

12.2.1.4 Estratégia de Mí1ia 14 14 13,7

soMArÓRro (D 67,8 66,8 67,7 67,4

INVóLUCRO N'03
12.2.2. Capacidade de Atendimento 10 l0 10 10,0

12.2.3. Repertório 9,9 9,e 9,7 qR

t2.2.4. Rehtos de Solução t0 9,8 0q

SOMATÓRIO(ID 29,9 29,9 29,5 29,8

soMATóRrO (D + 0r) 97,7 96,1 97,2 97,2

A Comissão Permanente de Licitação franqueou a palavra ao licitante pÍesente pa(a

se manifestar sobre o resultado que acabara de ser dilulgado, o mesmo renunciou o direito de
interpor recurso, podendo assim dar seguimento aos demais procedimentos.

Encerrando os trabalhos a Comissão Permanente de Licitação, estabeleceu para

abeftura do Involucro n" 04 - Proposta de Preço, o dia seguinte, 05 de outubro de 2022, no
mesmo horário, as 9:30h para realização da terceira sessão pública da Concorrência no

00212022, no Auditório da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça

Gomes de Souza, s/n, Centro, nesta cidade de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de outubro de 2022.

Comissão Permanente de Licitação:

§

í
n

Gregory Kaway de Freitas Silva

(Presidente)
7-

'i

Paulo André Vaz Ferreira

(Secretário)
t/

J, trúuLRodrigo de Almeida Abreu

(Membro)
Página 2 3

;

12.2.1.2.

13

t0

Nada mais havendo a tratar a Presidente deu por encerrada a sessão, lawando a
presente ata que vai devidamente assinada por ele, pelos demais membros da Comissão

Permanente de Licitação e por quem mais quisesse daquele(s) presente(s) na sessão pública.

t,.

@
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRTM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Leandro Teixeira de Sousa

(Membro)

Licitante(s):

I COM - Consultoria em Comunicação
CNPJ no 1 1.890.354/0001-75

Página 3 de 3
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Proposta de Preços

coM CoNSULTORIA E COMUNTCAÇÃO LTDA.
(COM Comunicação Estratégica)
CNPJ/MF: 1 1.890.354/0001-75

7t

§ ... q. gB 99972-t 254 lãt Av do vâle. 9. sâlà 401 Ed. càrrerà .tt cNpl I a90_154/oool-75
Nl RenâscenF.ll Sáo luis IMAICEÊ 65o75.a2o |:: e-mâll, comcorÍiuncàcàoêír.têgk @gmâilcom

^V§s)

a' o
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Em ateúimento ao ltefi 1 3.2 do Editel:

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇAO

DECLARAMOS que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os
serviços descritos:

a) desconto a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, sobre
os custos internos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela
referencial de preços da FENAPRO (Federação Nacional das Agências de
propaganda: 25% (vinte e cinco por cento);

b) honorários a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM,
incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores,
referentes ao planejamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geraÉo de conhecimento pertinentes à execuçâo do contrato: l0oh ldez
por cento);

c) honorários a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM,
incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,
referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comuniceção
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas

tecnologias: í0% (cinco poÍ cento);

d) honorários a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM,
incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores,
referentes à produção e à execuçáo técnica de pêça e ou material cuja distribuição
proporcione ou não proporcione a esta licitante, o desconto de agência concedido pelos

veículos de divulgação, nos termos do art. 1 I da Lei no 4.680/1965: í0% (dez por cento).

Em 29 de setembro de2O22.

coM c UNI S
Flávia Regina

Diretora Executiva e Sócia

1

É cNPJ.n.a9oi54y'ooot-75
IÉl ;ààÍi comcãlÍiúnrcacâoêttrát€gicacrsmâilcom

TRATÉGICA
de Melo

#
,§t

sl .rs r1" 98 99972-4254 re!
av, do Vale. 9. sàle 4O5. Ed. CarrdÍâ
Renâscênp.ll - Sâo lu s iMA) cEÊ 65075.820

.â v



!
Em atendimento ao ltem 13.3 ú Edital:

Em atendimento ao subitem í 3.3 do Edital, declaramos que' definimos, desde
já, os PERCENTUAIS MÁXIMOS a serem pagos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPECURU-MIRIM, conforme segue abaixo:

1. Aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e oúros protegidos

pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por período igual ao

inicialmente ajustado: 30% (finta por cento);

2. Aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a

peças, em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das
'p"irt pot período igual ao iniciáhente ajustado: 30% (trinta por cento);

3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condiçôes

nas negociaçÕes comerciais junto ã fomecedores de serviços especializados e

veícubõ, quândo for o caéo, Úansferindo à PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPECURU-MIRIM, as vantagens obtidas.

4.ACoMComunicaçáoEstratégicainformaestarcienteedeacordoq)maS
disposições alusivas a direitos aJtorais estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta

de contrato, anexo lV do Edital de coNcoRRÊNCIA No' 002n022'

5. Nos termos do subitem 13.4 do Edital de CONCORRÊNCIA No'

oozr2o22,dec|aramosque,ospreçospropostossãodeexclusivaresponsabilidade
dacoM comunicaçâo estrategiá e'não lhe assistifá o direÍto de pleiteal, na

vigência do contratô a ser firmãdo, nenhuma alteraÉo, sob a alegação de eno,

omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARA CÃO

Em 29 de setembÍo de2o22.

I
co O ESTRATÉGICA

Flávia Reg
Diretora

lna Bezerra de Melo
Executiv a e Sócia

2

Gl !*Bll3?"'á?f3313""íratesicà@s marr com

&
M 1

I
À

§ - *, 98 99972-4Zgt
1^- 

^u 
do vâl€. 9- lala 4O3 Ed. C.ÍÍâía

§l nenascença.tt -Sào lu s (MÂ)CEÍl 65o7s a2o
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luh'ESTADO DO MARANHAO
PREFEITIIRA MTlNICIPAL DE ITAPECURTI MIRIM

( NP.r N' 0s.648.696/0001-80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE 3' SESSÃO PUBLICA DA
CONCORRÊNCIA N' OO2/2022, CAJO
oBJETo E A coNTRÂrnçÃo DE

,rcÊrcla PARA rnrsraçÃo DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

Aos 05 dias do mês de outubro do ano de 2022, no Auditório da Prefeitura Municipal

de Itapecuru-MirimÀ'ÍA. localizada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro. nesta cidade de

Itapecuru-Mirim. Estado do Maranhão, reuniu-se o servidor Gregory Kaway de Freitas silva.

ocupante do cargo em comissão e Presidente da Comissão Permanente de Licitação. e, os

demais membros da Comissão Permànente de Licitação, Paulo André Vaz Pereira, Rodrigo de

Almeida Abreu. Leandro Teixeira de Sousa, nomeados através da Portaria n' I .26612022" de 23

de maio de 2022, publicada no DoM em 27 de maio de2022, para realização da 3' sessão pública

da Concorrência n'00212022. cujo objeto trata-se da contratação de serviços de publicidade

prestados por intermédio de agência de propaganda para o Município de ltapecuru-Mirim/MA.
referente ao Processo Admin istrativo n' 2022.05.25.0009.

O Presidente, às th3Omin, declarou aberta a 3u sessão pública da Concorrência no

00212022 para tratar dos procedimentos em consoante ao item 19.4 do Edital da Concorrência no

00212022 a saber: a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas

na lista de presença; b) abrir os lnvólucros no 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos

serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes

das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; c) colocar à disposição dos

representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros n'4; d)

analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das

Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados; e) identificar a

Proposta de menor preço e dar conlrecimento do resultado aos representantes das licitantes

preaentes; Í) efetuar com a licitante mais bem-classificada na fase da Proposta Tócnica - caso

não tenha apresentado a Proposta de menor preço - a negociação prevista na Lei n" 8.666/1993,

Art. 46, § 1", Inciso Il, tendo como referência a Proposta de menor preço entre as Iicitantes

classificadas; g) adotar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na

alínea precedente, suceisivamente com as demais licitantes classificadas, até a consecução de

acordo para a contratação; h) declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de

Preços á licitante mais bem-classificada na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de

menor preço ou que concordar em praticar o menor preço entre aS propostas apresentadas pelas

licitantês classificadas; i) informar que o resulrado do julgamento da Proposta de Preço e do

julgamento final das Propostas será publicado na forma do item 2l do Edital, com a indicação da

trdem de classificação, ábrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item

22.

Dando início aos trabalhos a comissão Permanente de Licitação registrou a presença

da senhora Flavia Regina Bezerra de Melo cPF n" 453.300.933-68, RG n" 00044694095-0 
)

SSpiMA ,..p."."ntuni" da empresa COM - Consultoria em Comunicação, CNPJ n" .í

À

I 1.890.354/0001-75.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT RA ]\IU\ICIPAI, DE ITAPECLRU MIRIM
( NPJ N" 05.648.696/000 t -80

( OMISS O PERI,IÀNE\TE DE LICITÀÇiO
Dando prosseguimento aos trabalhos a Comissão fez a abertura do Invólucro no 4 da

empresa COM - Consultoria em Comunicação, CNPJ n' I L890.354/0001-75. cujas as tblhas

f'oram rubricadas pelos membros da Comissão Pemanente de Licitação e pelo representante da

licitante presente. Em seguida, a Corrissão iniciou a análise e julgamento da Proposta de Preço

em cumprimento às exigências previstas no item 14.3. do Editat. Após verificação de

conÍbrmidade e atendimento ao item 14.3. alíneas "a", "b", "c" e "d", a Comissão Permanente

de Licitação fez a divulgação dos percentuais apresentados pela empresa COM Consultoria em

Comunicação, são eles:

a) Desconto, a ser concedido à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim, sobre os

custos internos dos serviços executedos por esta licitante, baseados na tabela referencial de

preços do Sindicato das Agências de Propaganda de Maranhão: 25o/o (vinte e cinco por cento):

b) Honorários. a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim.

incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento pertinentes à execução do contrato: l0% (dez por cento);

c) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,

incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores, referentes à

criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitríria destinadas a

expandir os efeitos das mensagens, enr consonância com novas tecnologias: l07o (dez por cento);

d) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Itapecuru-M irim,

incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fomecedores, referentes à

produção e à execugâo técnica de peça e ou material cuja distribuigão proporcione ou não a esta

ii"ituni. o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. I I da

Lei n'4.680/1965: l0% (dez por cenlo).

A Comissão também registrou que a empresa COM - Consultoria em Comunicação,

apresentou declaração prevista no item 13.3. do Edital fazendo constar declarações e os

pàr..ntuuit máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim'

Sendo assim, a comissão iniciou o cálculo de pontos conforme item 14.4. I . do Edital,

a saber:

2.5Pl = 1,0 x 25Percentual de desconto sobre os custos dos. serviços

vistos na alínea 'a' do subitem l'1.3
0P2= l,0x(10,0-

10,0)
Percentual de honorários incidente sobre os preços dos

istos na alínea'b'do sLrbitem 14.3SCTV I

0P3 : 1,0 x (10,0 -
10,0)

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos

revistos na alínea 'c' do strbitem 14.3SETVI S

0P4 = 1,0 x (10,0 -
10,0)

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos

istos na alínea 'd' do subitem 14.3serviços prev
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
c NPJ N' 05.648.696/0001-80

COMISSAO PERMA\ENTE DE LICITAÇÃO

ApósanáliseaComissãoPermanentedeLicitaçãoinformouoresultadodo
julgamento da Proposta de Preço, declarando a empresa COM - Consultoria em Comunicaçào'
-CNp,f 

n" I I .890.3 5410001 -75, ólassilicada em l" (primeiro) lugar, tendo em v ista a obtençào da

Maior Pontuação.
Em seguida. a comissão Permanente de Licitação franqueou a palavra ao licitante

presente para se mãnifestar sobre o rcsultado que acabara de ser divulgado' o mesmo renunciou

o direito de intelpor recurso, podendo assim dar seguimento aos demais procedimentos.

Encerrando os trabalhos. a comissão Permanente de Licitação esabeleceu para

recebimento e abertura do Involucro n" 05 - Habilitação, o dia seguinte, 06 de outubro de 2!22,

às l0h00min, para realização da quana e última sessão pública da concorrên cia n' 00212022' no

Auditório da prefeitura Municipaide ltapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça Gomes de Souza,

s/n, Centro, nesta cidade de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão'

Nada mais havendo a tratar a Presidente deu por encerrada a sessão, lavrando a

presente ata que vai devidamente assinada por ele, pelos demais membros da Comissão
'p..*un"nt. 

de Licitação e por quem rnais quisásse daquele (s) presente (s) na sessão pública.

Itapecuru-MirimiMA, 05 de outubro de 2022'

Comissão Permancnte de Licitaçâo:

Licitante(s):

COM - Consultoria em Comunicação

CNPJ n" I 1.890.354/0001-75

Cregory KawaY de Freitas Silva

residente

Paulo André Vaz Ferreira

lhltÁ1,"Rodrigo de Almeida Abreu

Membro

Leandro Teixeira de Sousa

Membro

I

\)
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:!g.u_Iq{4LIqRAçÃg E coNsoLtDAÇÃo Ao coNrRAro soctAL DAsocrEDADE EMPRESÁR'Â, coM_ coNSüLronh eú coúuruic-Àó-ÀéÃô
LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito:

FúVIA REGINA BEZERRA DE MELO, brasiteira, sotteira, empresária, nascida
e_m 2111111968, naturar de são Luis-MA, poúadora da árteira de identidade n.
000044694095-0 ssp/MA e cpF 453.300.933-68, resid;;te e domiciriada à Rua
Grajaú, 4, CondomÍnio Estúdio 1, Apto. 101, ponta Oo Éãrol, Sáo Luis_MA CEÉ:65.077-474;

ELENICE, BEZERRA MELO, brasileira, viúva, professora, portadora do RG047740812013-3 e cpF 176.242.74a-s3, residente e domiciriada na Rua
lMilr9"In do Sol, s/n, tote 08, e_uadra ZO, apto. 102. Edificio Robervat pálr"ú,
bairro Renascença CEp: 65.075-760, Sáo luis_MA. e;

CARLOS HENRTQUE COUTTNHO DE BR|TO, brasiteiro, bacharet em direito,solteiro, empresário, naturar do Rio de Janeiro, nascido em oz:toitióài',
residente e domiciriado, no condomínio Hirton Rodrigues, s/n, na Rua rs, ouãàra
l,-g?:?Í!, 4r"çagi, Sáo Luis-MA CEp 6s.o68_só. únicos sócios da CoM -
CONSULTORTA EM COMUNICAçÃO LTDA, com sede na Avenida Vates, 9,
Ed. Carrara Sala 403, ed 23, Jardim Renascença/Renascença, Edif. Carrara,sala 403, Q 23, São Luis-MA, CEp: 65.075_660, insórita no GNPJ:
1]:.8-9^1M!-@1-75, com registro na Junta Comerciat do Maranháo, sob o NIRÉ
2í200706í68, resorvem arterar e consoridar seu contrato sociat sob as seguiniÀi
condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da alteração do capital social

A sociedade a!t91a 9eu capital social para R$ 20O.OOO (duzentos mil reais,
equivalentes a 200.000 (duzentas mil) cotas, de valor nominal R$ 1,OO tr, ,""f1
939?:.9t11o.-99a_coÍrente do_p1g e subscreve e integraliza atravbs <ia sOcia,
FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO, já quatificada neite instrumento, o vator dé
190.000, 00 (cem e noventâ mit) cotas de'vator nominat Rg í,OO (u;re"D;rà;
equivalente a R$ í90.000,00 (cem e noventa mil reais)

)
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Parágrafo Primeiro - Antes da alteração:

NOME QUOTAS VALOR
Flávia Regina Bezerra de Melo 7.000 R$ 7.000,00
Elenice Bezerra Melo 2.500 R$ 2.500,00
carlos Henriquê Coutinho de Brito 500 R$ 500,00
Totais 10.000 R$ 10.000,00

e,
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Parágrafo Segundo - Após a alteração:

NOME QUOTAS VALOR
Flávia Regina Bezerra de Melo í97.000 R$ 197.000,00
Elenice Bezerra Melo R$ 2.500,00
Carlos Henrique Coutinho de Brito
Totais 200.000 R$ 200.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Consolidação do contrato social

Em virtude das alteraçôes ora ajustadas os sócios consolidam seu contrato
social com a seguinte redaçáo:
FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO, brasileira, solteira, empresária, nascida
em 2111111968, natural de São Luis-MA, portadora da carteira de identidade n.
000044694095-0 SSP/MA e CPF 453.300.933-68, residente e domiciliada à Rua
Grajaú, 4, Condomínio Estúdio 1 , Apto. 1O1 , ponta do Farol, São Luis-MA CEp:
65.077474;

ELENICE, BEZERRA MELO, brasileira, viúva, professora, portadora do RG
047740812013-3 e CPF 176.242.74A-53, residente e domicitiada na Rua
Miragem do Sol, lote 08, Quadra 20, apto. 102. EdifÍcio Roberval palmeira, bairro
Renascença CEP: 65.075-760, São Luis-MA. e;

CARLOS HENRIQUE COUTINHO DE BRITO, brasileiro, bacharel em direito,
empresário, solteiro, natural do Rio de Janeiro, nascido em O2le4t19í7,
residente e domiciliado, no Condomínio Hilton Rodrigues, na Rua 13, euadra F,
casa 48, Araçagi, São Luis-MA CEP 65.068-510. únicos sócios da COM -
CONSULTORIA EM COMUNTCAÇÃO LTDA, com sede Avenida Vates, 9, Edif.
Carrara Sala 403, Qd 23, Jardim Renascença/RenascenÇa, Edif. Carrara, sala
403, Q 23, São Luis-MA, CEP: 65.075-660, inscrita no CNpJ: 11.890.3S4/O0Oí-
75, com registro na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200Z0616g,
resolvem alterar e consolidar seu contrato social sob as seguintes condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de coM -
CONSULTORIA EM COMUNTCAÇÃO LTDA, com sede na Avenida Vales, 9, Ed.
Carrara Sala 403, Qd 23, Jardim Renascença, São Luis-MA, CEp: 65.075-660,
inscrita no CNPJ: 1 í .890.354/0001-75, com registro na Junta Comercial do
Maranhão, sob o NIRE 21200706í68 e tem sua duração por prazo
indeterminado.

Parágrafo Único - A critério de seus sócios e observadas as disposiçôes legais,
a sociedade poderá abrir ou fechar filiais, depósitos, agências, sucursais
escritórios em qualquer parte do território nacional mediante alteração no seu
contrato social.

2.500
s00 R$ 500,00
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CLÁUSULA TERCE|RA - A sociedade tem como objeto social as seguintes
atividades:

73.19-0-04 -Consultoria em publicidade; 90.02-7-01_ Atividades de produção
cinematográfica, de vídeos e de programas de terevisão não especificaáas
anteriormente (Atividades de artistas prásticos, jornaristas independentes, de
Vídeos e de programas de televisão); 82.30-0-01'- Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade adota o nome fantasia de coM-
COMUNICACAO ESTRATEGICA.

sociedade caberá à sócia
DE MELO, já quatiftcada

q61
I\4

cLAusuLA QUARTA - o capitar sociar, no varor de R$ 20o.ooo,oo (duzentos mir
reais), representados por 2OO.OOO (duzentas mil) quotas, no valor nominal de
R$1'00 (um real) cada uma, totarmente subscritas e integrarizadas, em moeda
corrente do país, distribuído, entre os sócios, da seguinte forma:

cLÁusuLA QUTNTA - As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sêm o consentimento de outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a
sua aquisiçáo, se postas à venda, formalizando a alteração contratual devida, se
realizada a cessáo ou venda.

cLÁusuLA sExrA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SÉflMA - A administração da
administradora, FLÁVA REGINA BEZERRA
anteriormente, que responderá pela sociedade e terá poderes e atribuiçÕes de
administradora e ao uso do nome empresarial, vêdado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização de ambos os sócios (artigos 997, Vl; I .013,1 .0í 5
e í.064, CCl2002).
Paragrafo Primeiro - Os sócios e sócios administradores, em suas deliberações,
adotarão preferencialmente as formas estabelecidas neste instrumento.

Paragrafo Segundo - Os sócios, de comum acordo poderáo decidir sobre a
compra de quotas ou venda da empresa.

+

NOME QUOTAS VALOR
Flávia Regina Bezerra de Melo 197.000 R$ 197.000,00
Elenice Bezerra Melo 2.500 R$ 2.500,00
Carlos Henrique Coutinho de Brito 500 R$ 500,00
Totai í0.000 R$ 10.000,00
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CúUSULA OTTAVA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de próJabore, pelos serviços que prestarem à sociedade,
observadas as disposiçÕes regais pertinentes ou fazer a distribuiçáo antecipada
de lucros do exercício corrente.

CLÁUSULA NoNA-Ao término da cada exercício social, em 3i de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas da administraçâo, procedendo à
elaboraÉo do inventário, do baranço patrimoniar e do baranço de resurtado
econômico, os quais seráo submetidos à aprovação da outra sócia, no prazo
máximo de quako meses, contado do término do exercÍcio social.

Paragrafo Primeiro - A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, a sociedade
poderá levantar balanço patrimonial em períodos inferiores a um ano, e o lucro
apurado do período em curso, terá o destino que os sócios deliberarem.

Paragrafo sêgundo - A participação de cada sócio nos rucros e nas perdas
corresponde à exata proporção das respectivas quotas sociais.

cúusuLA DÉcrMA - A morte ou a interdiçáo de quarquer um dos sócios não
acarretará na dissolução da sociedade, que prosseguirá com os herdeiros e
sucessores do falecido ou com o interditado, por seu curador, ou inventariante.

Paragrafo Único - Não sendo possÍver ou inexistindo interesse do sócio
remanescente ou dos herdeiros e sucessores do falecido ou mesmo do curador
ou inventariante, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, na data da resoluçâo, verificada em balanço
especificamênte levantado.

cúusuLA DÉC|MA PRTMETRA - A sócia administradora decrara, sob as penas
da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os eÍeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da conconência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - os casos omissos no presente instrumento
serão resolvidos com observância dos preceitos do código civil Brasileiro e de
outros dispositivos legais aplicáveis.

6:'
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - F|CA EIEitO O fOrO dA COMATCA dE SáO LUíS,Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contratosocial,.renunciando-se expressamente a quatqúer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e contratados, os sócios obrigam-se a cumprir o presente
instrumento contratual, assinando_o, em 0i (umaf via para registro junto aos
órgãos competentes, para a efetiva produção dos seus efeitos legais.

u6q

São Luis, 23 de setembro de2022

Flávia Regina Bezerra de Melo

Elenice Bezerra Melo

Carlos Henrique Coutinho de Brito

ffi
§F'

6

Página 5 de 6

J

S

-,@<



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
)

certificamos que o ato da empresa coM - CoNSULToRIA EM CoMUNICAÇÃO LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nomê

45330093368 FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO

JUCEHA
cÀRLos r{DRÉ D! t@RÀrs pEREtRÀ

slcÀEtÁRro- oERÀr.
ffi . êúplera!âctt.Ea. gov.b!

À valldadê dê6te deu@nto. ôê inp!êsso, flca sujêlro à complovaçào dê Eua aurenri.idâdê tros r.spê.ttvoÊ polrà
lnfôtutrtto sêua .espê.livoê códigos ttê vêrtflcôção. §»,-

\

(
Ê-)

CERTIFICO O REGIST!,O Er,Í 01/LO/2022 07!a2 §OB N. 2022\L67366.
PROTOCOITO: 221157366 DE 3O / 09 / 2022.
cóDroo DE lERrErcÀçÂo I L22].2944gao. cNp!, DÀ SEDE: 1189o35aooo1?5.
NIRE. 21200706168. COU EEEITOS DO RECTSTRO EUt 23/09/2022.
cord - coNslltoRrÀ Bí couúNrcÀçio LfDÀ @
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compovânte d! tnsqiÉo . de situEção c.d.slÉt

COMPROYANTE DE INSCRIçÁO E DESITUAÇÂO CADASTRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

r.r"1,

a
ConÍira os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declaÍada pelo contribuinte.

&
REPúBLtcA FEDERATTVA Do BRAstL

CADASTRo NACIoNAL DA pESsoA JURíDtcA

NU*ERO OE INScRIE_
,1.390.35{i000t-75 cot'rtpaovruEoírnsc nrõiõTEETiiüÃõiõ

CADASTRAL

coM - cofi ufl tcÁcao EsTÊÀrEctôÂ

90,02-7{r -ativid.de d..rd.t ! ptartcos,jom.tEr.r tíd.p.íder,.. . ..cÍnoE!
59.1í-r-et -arivid.de. dê prcduçlà ciomiigarcr, ac riolor. i" pÊs,;;;i dãl.l*r"!. 

"à...pecMàd.,
3230-0-0í - Sêdiço. dê ooaniaçto d. tuin, congc..os, êxpúiçõê.. t stl.

I EO,CARRARA,SL rl03i QUÁDRA:23,

JARDIM RENASCENCA

ca PELOÊIELiIAR@HOIII^|L.COü (93)3227530G

COM . CONSULTORI,A EM COMUNICACAO LTDÂ

?3.1g-Oia - Coneuhori. êm p!bticid.d,.

206-2 -Soci.d.dê ÉôpE.árt. Limit d.

ApÍovado pela lnstrução Nomáiva RFB no j.853, de 27 de dezêmbro dô 20í8.
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SECRETARIA MUNIC]PAL DE FAZE NDA

PREFEITURA DE SÃO LUíS
)1

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:
SITUAçÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURíDICA:
cBo:
DOC. CONSTtTUtçÃo:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÃRIO:
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATv. LICENCIADA VINCULADA:

ALT. ATUAL. CONT R. SOC.:13I10t2022 /
N tRE: 2 1 2007061 68

rNscRtçÃo ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIz

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCTA
TIPO ENQUADRAMENTo: LTDA

DATA DO REGISTRO: 03/05/201 0

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

CNPJ: 11890354000175

TIPO PORTE: TrPO DE TNSCR|çÃO: NORMAL

ENDEREçO ESTABELECTMENTO

JURÍDlcA |NSCR|çÃOMUNtCtpAL: 71461009

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL -
200.000,00
Simples Nacional
N?O
SIM

FOLHA:
Taxâ TLVLF Assessorias; Consultorias

COM - CONSULÍORIA EM COMUNICACAO LTDA
COM - COMUNICICACAO ESTRATEGICA
ATIVO
2062 - Sociedade Empresária Limitada

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREçO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃ§NCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

RESIDENCIAL

SAO LUIS / MA

AV VALES

ED.CARRARA,SL/403, QDAJ23

USO DO IMÓVEL:ALUGADO

rNsc. rMoBtLtÃRtA2208390000256570

NÚMERo:9

CEP:65075660

BAIRRO: JARDIM RENASCENcA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

E N D E R E ç O CORRESPOÍVDÉ'VC'A

SAO LUIS / MA

AV VALES

ED.CARRARA,SU4O3, QDA,/23

NÚMERo:9

CEP:65075660

BAIRRO: JARDIM RENASCENCA

TIPO DE CONTATO DESCRTçÃO

CIDADE/UF:

ENDEREçO:

COMPLEMENTO:

LEFONE (98) 99116't235

E.MAIL chicolopes.lima@gmail.com

chicolopes.lima@gmail.com

§J

@

§&
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DE§CRrçÃO PRINCIPAL

FORMA DE ATUAçÃo
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGo GNAE

731900400 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE SIM
5911 19900 ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE
823000'100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONG RESSOS, EXPOSICOES E

ATIVIDADES DE ARTISTAS PLASTICOS. JORNALISTAS INDEPENDENTES E900270100

REPRESE/VIÁNTES DA EM PRESA
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOM SOCIAL

Lêgal 45330093368 FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO
Conlábil 63418073000118 INTERFIDES CONSULTORIA LTDA. ME

QU AD RO SO C I ETÁRI O/ I NTEGRÁ'VrES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTtCtPAçÃO

45330093368 FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO SOCIO-ADMINISTRADOR 800/0

002912773/'9 ALEXANDRE DE JESUS BOTAO MELO SOCIO-ADMINISTRAOOR

IDENTIFICA O DO SOLO E DA ATIVIDADE
REA FíSICA OCUPADA: 0,00m,

Local: SAO LUIS / MA , 0511012022

CP NPJ: 11890354000175
Nome/Razãor COM - CONSULTORIA Elu COMUNTCACAO LTDA

Contribuinto

null

Servidor

QUÁDRÁS E C'NEMAS
QUANTIDADE DE QUADRAS: o
QUANTIDADE DE CINEMAS: O

6}"
JI

OBJETO SOCIAL

QUANTIDADE: O

w
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IMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIvos Aos TRIBUToS FEDERAIS e Aoivpa/
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COM - CONSULTORIA EM COMUNTCACAO LTDA
CNPJ: 1 í.890.354/000í-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiucado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união iDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuiçÕes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN no 1.1s1, de 2nono14.
Emitida às 14:02:38 do dia 1510612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 121121?022. \/
Código de controle da certidão: 2790,F74E.DAí 8.1318
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

w!,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

u'lÇ
J

No Certidão: 180111122 Data da CeÉidão i 17 t1gl2122 04i2.1..33

CPF/CNPJ 11890354000175 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DEVI
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
.-. substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1gt1Zt2OO2 e dlsposto no artigo 205 da lei

no 5'172' de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públlca Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 120 (cênto e vinte) dias: 15t},ltàO2g.\i

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endêreço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "Certidões" e em seguida em,,Validação de Certidão Negativade Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

ffi
Data lmpressão: OSl1Ot2O22 15:11

s-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

s



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA -,,

No Certidão: 069324122 Data da Certidãoi OStjOt2O22 í5:0S:S2

CPF/CNPJ CONSULTADO: 1í890354000175

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29112t1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

- no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado,

Validade da Certidão: '120 (cento e vinte) dias: O2tO2l2O23.\,/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sêfaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

:::-:1,.1.*
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OERTIFICADO
102022009214r1

PREFEITT'RADE SAOtÚS

SECRETARI,A MI'NICIPÂL DA FAZENDÂ

CERTIDÃO NEGATTVA

Número da Certidão : @OO7 2L6752022

v alidade zz/ tt/zozz uz/

CERTI CAMOS OUE erÉ e pnls DATA N O CONSTA D ITO FISCAL RELATIVO A ESSOA
IURIDICA, DESCRITA ABAIXO. RISERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICI PAL COBRAR DÍvroes
POSTERIORMENTE COMPROVAD AS urpóruse PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E
zaln/zott oo cóorco rRrsurÁruo N,Í ICIPAL.

146. DA LEI 6.289. DE

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a dara de validade acima informada,
tendo sido lavrada em são Luís (tvu), em 26 de julho de zozz ?s 11:oo, sob o código de
autenticidade ne 4AEL6IEDE C7 24C4484150034644CÂ873.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
stm.s saoluis validacao

,'NÃo 
E vÁI.IDÂÂCERTIDÃo QUE coNtTvEREME}.IDAS, RÂsURÁs oU EI{'IRE.II{HÀs.''

J

cNPr: 11.890.3s4lOoo1-75 Inscrição Municip al,t 7746t009

RâZãO SOCiAI COM - CONSULTORIA EM COMUNICACAO LTDA

Iogradouro: AVENIDA VALES

Número: 9 Complemento: ED.CARRâRA,SL/403, eDA/23

BaiTTo: JARDIM RENASCENCA

Município: SAO LUIS - MA cEP:65075660

I5

ffi | '_)i':
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7319OO4OO . CONSULTORIA EM PUBLICIDADE



05t10120221510 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir
U1Q

J

Gá.,,X,,
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 11.890.354/ooo1-75
RAzão Socia]TOM CONSULTORIA EM CoMUNICACAo LTDA

Endereço: AVENIDA DO VALE QUADRA 23 09 ED CARRARA SALA 403 / RENASCENCA
/ sAo LUIS / MA / 65075_660

CÀIXA ECoNÔMICÂ FEDERAL

Informação obtida em 05/|O|2OZZ 15:10:40

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadel23109 lzO22 a 221 rOlzOZ2t

CeÉificação Númêro: 202209230L4L07 5864992L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

"/ffi

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
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Página 1de L

PODER JUDTCIÁRIC
JUSTIÇ.A DO TRÀBÀÍT:]O

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

u)"
,tl

Nome: COM - CONSULTORIA EM COMUNI CACAO LTDA
GNPJ: 11.890.354/OO01-75
Certidão n": 2292447I / 2022
Expedição: 19/07 /2022, às 23:55:35
validade: L5/O!/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição. V

(MATR] Z E FILIAIS)

dÍas, contados da data

Certifica-se quê coM - coNsulToRrÀ EM coMuNrcÀcÀo rJTDÀ (MÀTRrz EFrLIÀrS), inscrito(a) no CNp,f sob o n" 11. 8 9 O . 354 / OOOL_7 S , NÃo coNsTÀ
como inadimprente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consoridação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2Ot! e
L3.467 /20L7, e no Ato Oa/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.os dados constantês desta certidão são de rê spons abi r idade dosTribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona_se à verificação de suaautent.icidade no portal- do Tribunal Superior do Trabal-ho naInternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INE ORMAçÃO T I,TPORTATIrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .lustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aosrecofhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emorumentos ou a recor-himentos determinad.os em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

@I)úri.lân e â,.:çre.riõe!i : ct'!d!êLs!. ius.bl:
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.tYJ
ATESTADo DE cApActDAoe rÉcrutca

Sáo Luís(MA), 5 de outubro de2022.

J
Declaramos^par1 !in9 de pa1!.cipaçao em processos de licitação em geral, que a
empresa coM coMUNtcAÇÃO ESTRATEG|oA, de direito privado é ativid'ades
econômicas de comunicação, Assessoria, consultoria e Agência de publicidade e
Propaganda, com sede nesta cidade de são Luís - MA., éstabelecida no Edifício
Carrara, na Avenida do Vale, 9, sala 403, bairro Renascença ll, São Luís/MA,
inscrita no CNPJ sob o n' 11.890.3541000i-7s, prestou sérviços diversos de
publicidade e propaganda de interesses da OAB-MA, ordem doi Advogados do
Brasil, seccional Maranhão, demonstrando qualidade técnica operac]onal na
prestação destes serviços, compreendendo o conjunto de atividades como:
Assessoria de.comunicação, concepção e elaboraçào de peças publicitárias -criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais éspecializadas nos
métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, execução e
distribuiçáo de propaganda aos veÍculos de comunicação - definiáas com bale na
Tabela Referencial de custos lnternos da Federaçáó Nacional das Agências de
Propaganda (FENAPRO), contemplando ainda: o estudo, a concepção, ã execução
interna, a supervisão da execuçâo eÍerna (produção) e a 

-distribuiçao 'de
campanhas e peças publicitárias, que envolvam ou nâo veiculação, de interesse
desta instituição.

..- (2-/
Antonio de Jesus Leitiio Nunes

Advogado
Presidente da MAPA (Maranhão parcerias)

Ex-presidente da Comissão de Eventos e Comunicação da OAB-MA

lq
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CERTJUDON E-SJDFRSL - 495'12022
Código de validação: 36C215338D

N úmero da guia: 2ZOSI 30 I 0O 1 346246.

usANDo da facurdade que me confere a Lei. cERTrFrco a requerimento depessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a..parq go dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (20,t2\ aíéo dia vinte eoito (28) do mês de setembro (09) do ano coirente, constatei rEo exrsiini'ãiltriorrçao o"pedido de Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência
civil contra coM - GONSULTORIA EM coMUNtcAcAo LTDA, inscrita no cNpJ sob no
11'890.354/0001'75. cERTtFlco finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Têrmo Judiciário de São Luís. O referido é verdade Ã" r"po,t" e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na secretaria Judicial de Distribuição 

" 
,", 

"rigo, 
no Fórum"Desembargador sarney costa", nesta cidade de são Luís, capital do Estado do Mãranhão. Eu,

Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mal. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo deJesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevã e assino digltalmente.

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deveráser conferida pelo interessado e destinatário. os feitos oriundos da vara de lnteiesses Difusos e coÉtivos leráo suacompetência vinculada às varas cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas toram realààdas nos sistemasThEMiS PG E PTOCESSO EIEKôNiCO JUdiCiAI (PJE) E ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIODE sÃo LUls. Esta ceffdão terá validade dà selsenta 1oo1 ãú. trrt.l+s d" código oe No;is oã óôJ1 e emitiua em umaúnica via mediante código de selo Eletrônico Judicial, 
"".i"srruà e mediante ass'Ínatura eletrôniá oo iãrvioor 1art. rso oocódigo de Normas da cGJ c/c art.7" da.Resoluçáo-GP no 3812022). Esta certidâo foi expeoioa nos teÀoi ãá à".otrçao-ce n"3812022 e a autenticidade do selo de Fiscalizaaão Eletrônico Judi;ial será objeto de coníere..i, p"iqràú"ãi interessado, quepoderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos piaticados no sÍtio eletrônico d! Tribunal de Justiçado..MqJanl'10 poÍ meio do link https://selos.tjma.jus.bÍ, mediante o preenchimento do código de vatiuaçao ào selo ou atraves oeaplicativo leitor de QR Code.

Avenida pror. carros .,"n", 
",llálll"?,i".::lX1t",Íi'_ BÊ'JEIo"rÊJio _ ,"," 1eB) 31e4_s40s / s4o'

OOCUMENTO ASS|NAdO. SÃO LUiS. ENTRÂNCIA FINAL, 28109/2022 13:42 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

r)\

poDER JUDtctÁRto Do EsrADo Do MARANHÃo
_ Corrqgedoria Gêral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuiçâo de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

@--.
ffi

wCERTJUDONE-SJDFRSL - 495í2022 / Código: 36C215338D
Vâlide o docLmento em wwvr.tima.ius.br/validadoc.pf D



qç5

BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: COM CONSULTORIA EM coMUNICAcAo LTDA ME

Período da Escrituração: 0110112021 a 311't2i2o21 CNPJ: i i.890.354/OOO1-7S

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembrc dê 2021

ATIVO

CIRCULANTE

olsPoNivEL

BANCOS C/ MOVIMENTOS

C) Banco C6 S/A

C) APLToAÇôES F|NANCEtFÁs

(-) Banco C6 S/A - CDB

NÃO.cIRcULANTE

REALZÁVEL A LoNGo pRAzo

DIREITO A RECEBER DE PESSOAS
LIGAOAS

AdÉntaínentos a Sios
PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIVEL

FORNECEDORES

lnterÍides Consultoria Ltda

oBRrcAÇôEs TRTBUTARtAS

R$ 17.563,21

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R§ (0,00)

R$ 0,00

RS 20.563,21

R$ 1.200,00

R$ 1.200,00

R§ O,OO

R$ 0,00

RS 9.848,77 R$ 20.563,21

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 20.s63,21

R$ 20.s63,21

R$ 17.563,21

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 9.848,77

RS 9.848,77

R$ 9.848,77

R§ 9.848,77

R$ 9.848,77

R$ 1.300,00

R$ 1.300,00

R$ 1.300,00

R$ 1.300,00

R$ 0,00 R$ 1.200,00

Simples Nacional a Recolher

PATRIMONIo LIQUIDo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUESCRITO

Flávia Rêgina Bezena de Melo

Alexandre cle Jesus Botão Melo

Elenice Bezerra Melo

Câdos Henrique Coutinho de Brito

(-) LUcRosi PREJU2oS AcUMULADoS

(-) LucRos/PRÊJUizos AcuMULAoos

(-) LucÍogPrejulzos Acumulados

R$ 8.000,00

RS 2.000,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 10.000,00

R$ 7.000,00

R§ O,OO

R$ 2.500,00

R$ 500,00

R$ 9.363,21

R$ 9.363,21

R§ 9.363,21

R$ 0,00

R$ 8.548,77

R$ 10.000,00

R$ 1.200,00

R$ 19.363,21

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

R$ (1.451,23)

R$ (1.451,23)

R$ (1.451,23)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
8D.85.0C.E5.38.95.95.1A.2O.F2.8C.41.23.88,46.23.C8.D2.A6.7E-8, nos termos do Decreto nô 8.683/2016.

Este relatórjo foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.0 do Visualizador
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DEMoNSTRAÇÃo oe RrsulrnDo Do EXERCícto

Entidade: COM CONSULToRIA EM coMUNIcACAo LTDA ME

PeÍíodo da Escrituração: 01101t2021 a 31nA2O21 CNPJ: 11.890.354/OOO1-7S

Número de Ordem do Livro: 'tO

Período Selecionado: 01 deJaneirode20Zlag1 de Dêzembro de 2021

RECEITA ERUTA

Consultoria e Assessoria em Comunicáção

(-) DEouÇôES DA RECE|TA

G) Simples Nacional

REcEtrA oPERACtoNAL LleutDA

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

RECEIÍAS FINANCEIRAS

Juros de AplicaÉes Financeiras

(-) DESPESAS OPERACTONATS

(-) Assesso.ia Técnica & Consuttoria

lmposto de Renda s/ AplicêçÕes Financeirás

(-) Juros & Encârgos de Mora

Juros & Táxas Banúrias

RESULTADo oPERAcIoNAL LioUIDo

RESULTADo LloutDo Do pERloDo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8,68

R$ 8,68

RS (1.476,3)

R$ (1.300,00)

R$ (109,39)

R$ (r,4s)

R$ 0,00

R$ (6s,50)

R$ (1.«i7,66)

R$ (1.467,66)

R$ 75.300,00

R$ 75.300,00

R$ (4.518,00)

R§ (4.518,00)

RS 70.782,00

R§ 70.782,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (1.311,00)

R$ (1.200,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (11r,00)

R$ 0,00

R$ 69.471,00

R§ 69.471,00

F:t9 99cg!9nJ9 é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8D.85.0C.E5.38.95.95.14.2D.F2.8c.A'1.23.88.46.23.ÇB.oz.eo.zÊ-e, nos lermos do Dêcreto no g.683/2016.

Este rêlatório foi gerado pelo Sistêma público de Escrituração Digital- Sped

Versâo 10.0.0 do Visualizador Página 1 de 1
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cômunicagâÕ êskatégica

INDICES FINANCEIROS

COM CONSULTORIA EM COMUNICACAO ITDA ME

cNPr 11.890,354/0001.7s
BArANçO pAÍRtMONtAt ENCERRADO EM 31i12l20lt

CaIII

í'., rJ2t; A la k".n-t ).a f3, Jt t-r,1o
sÉRGro AtExaNDRE BEZERRÁ DE MELo

cRc-MA 7141

ffi
SL

LÉ.t-

-g

ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL A TONGO PRAZO

PASSIVO CIRCUTANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LG=

LG=

t7,t3 /

RS 20.563,21 + RS 0,00

Rs 1.200,00 + Rs 0,00

PASSIVO CIRCULANÍE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
SG=

SG=

77,73
'",,

SG=

ATIVO TOTAL

Rs 20.563,21

Rs 1.200 + Rs 0,00

LC=
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

RS 20.563,21

RS 1.2oo,oo

s=

s=

s= 77 13

PASSIVO EXIG L TOTAL

Rs 20.563,21

Rs 1.200,00

,xer 98 99972-4254 Av. do Valê, 9, sala 403. Ed. Carrarâ
Renàrcênçâ.ll- São luís (MÂ)CEtr 65075320

frt

24

AÍIVO TOTAL
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05h012022 12:04 about:blank

grcRc:uA
COMELIO RfGlOl.lAI O€ CONIÀaú-I)ADÉ

DO MÁRÁNHIo

coNSELHo REGIoNAL DE CoNTABILIDADE Do ESTADo Do MARANHÃo
ceRloÃo NEcATtvA oE oÉettos pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
ulRAruXÃO certifica que o(a) profissional identiÍicado(ã) no presente documento
encontÍa-se em dia com seus debitos perante o CRC.

fr
)

IDENTIFICA O DO REGISTRO

Emissão: MARANHÃO, OSt1Ot2O22 as 12:03:30.
Válido ate: 03101 12023.
Código de Controle: 931604.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteÍiormente, venham a ser apurados pelo CRitrlA iontra o referido regisiro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código penal
Brasileiro, sujeitando o âutor à respectiva ação penal.

JW

1t1

NOME..........
REGISTRO..
CATEGORIA

SERGIO ALEXANDRE BEZERRA DE MELO
MA-00714'l/O-1
CONTADOR

*..228.533--.CP

about:blânk

25



051101202212:6 aboul:blank

g)cRcMA
cof6turo &GrxÂI 0€ cotJIAEIJD^lt
m [uRÂ]+{Ão

IDENTIFICA O DO REGISTRO

Emissão: MARANHÁO, 05t10t2022 as 12:05:32.
Válido até: 03101 12023.
Código de Controle: 632548.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

I,€
coNSELHo REGIoNAL DE CoNTABILIDADE Do ESTADo Do MARANHÃo

ceRloÃo oe xaeruraçÃo pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE DO ESTADO DO
MARANHÃo certifica que o(â) profissionar identifiiadolã) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proÍissão contábil.

A falsificação deste documento constitui-se em cÍime previsto no Código penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

w

111

NOME................. : SERGIO ALEXANDRE BEZERRA DE MELO
REGISTRO.......... : MA-007141/O-1
CATEGORIA........ : CONTADOR
cPF..... *'.228.533-*

about:blank
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[,1INISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsTEMA PÚBLTCO DE ESCRITURAÇÃO D|G|TAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

NIRE

21200706168

CNPJ

NOME EMPRESARIAL

COIú CONSULTORIA Ellll COlllluNICACAO LTDA ME

FORMA DA ESCRTTURAçÁO CONTÁBIL

ro Diário Compl91q : §9!I escJllurê cão Auxili
TUREZA DO LIVRO

Contábil Di ital do Livro Diário Geral

PERiODO DA ESCRITURAÇÃO

01 101 12021 a 31 I 1212021

NÚMERo Do LIvRo
10

TDENTTFTCAçÃO DO AROUTVO {HASH)

85.DC.E5.38.95.95.1A.2D.F2 .41.23.88.46.23.C8.D2.A6.7E

Contador 50822853353

NUMERO DO RECIBO:

8D.85.DC.E5.38.95.95. 1A.2D.F2.8C.A1
.23.88.46.23.C8.D2.A6.7E-8

554875363853990594
2

23l1gn122 a
23t09t2023

EscrÍturação receblda via lnteÍnet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 04110/2022 às 17:50:08

1 7.97.F3.8D.24.8E.FF.26
48.52.85.96. 1 E.D5.52.DA

SERGIO ALEXANDRE
BEZERRA DE

t\4ELO:50822853353

28297384060101 1622
407061998954860380 1710312020 a

1710312023
Não

28
FLAVIA REGINA

AdministÍador Judicial - Pessoa Físicâ 45330093368 BEZERRA DE
líÊLO:45330093368

Sim

Considera-se autenticado o livro contábil a que se rcfere este rêcibo, dispênsando-se a altenticaÉo de que trata o aÉ. 39 da Lei no 8.934/1394.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" '1.800/1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com â âlteÍação da
Lei Complementar no 124712014.

J@
AF

2\

Versão: 10.0.0

1 1 .890.354/0001-75
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comunrcâçáo €5Úatégica

DEcLARAÇÃo DE PESSoA .luRÍorce

uql

§t '..@ 9A 99972-4254 rel
Av. doVale,9,sala 4o5, Ed. carràra
RenâscênF.ll- São luís (MA)CEE 65075.820

Ft cNpJ:T|-a90154/OOOI-7S
ti:l e-mail' comcomun rcàcâoeíÉ têgicá@g môil.com

2S

i
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t^ otedtwnto @ flüteh 162 5 altpo "a" & Editat:

DEcLARAÇÃo DE pESSoA .lunÍorcR

COM CONSULTORIA EM COtVtUtttCRçÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ no

1í.890.354/000í-75, localizada na Avenida do Vale, no 09, Edifício Carrara, sala 403,

Renascença ll, CEP: 65075-820, na cidade de Sáo Luís-MA, por intermédio de sua

representante legal a Sra. FLAVIA REGINA BEZERRA DE MELO, brasileira, solteira,

inscrita no CPF no 453.300.933-68, portadora do RG no 44694095-0 - SSP/MA, residente e

domiciliada na Rua Grajaú, no 04, Condomínio Studio 1, apartamento 101, Ponta do Farol,

ÇEP:65077474, São Luís-MA, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da

Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1g99,

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menorde 16 (dezesseis) anos.

São Luís(MA), 05 de outubro de 2022.

COM CONS ORIA UNICAÇÃO LTDA ME
Flávia Regina Bezerra de Melo

Diretora Executiva e Sócia

w

(.1

§ 5 e? 98 99972-4254 re!
Av,doValq 9, sala 4o5, Ed. carrâra
Renêscênçr.tl- Sâo luís (MAICEE 65075.820

Fl c N Pl-,n.49o354/ooo1-','5
lÉ, e-màil, comcorÍiunkâcêoestrêtêgicã@gm.il com

29
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comunrcâçâo estratégicá

Lh afu,irwnto@ tub .n !ó.t .loElital:

l-tQ â

DEoLARAÇÃo oe truexrstÊNctA DE FATo SUPERVENtENTE
tMpEDtIVo DA HAB|LITAÇÃo

rúvn REGINA BEZERRA DE MELO, brasileira, solteira, inscrita no cpF no

453.300.933-68, portadora do RG no 44694095-0 - SSP/MA, residente e domicitiada na

Rua Grajaú, no 04, Condomínio Studio 1 , apartamento 101 , Ponta do Farol, CEp: 65077-

474, São Luís-MA, na qualidade de representante legal da empresa COM

CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNpJ no í 1.890.35410001-

75, localizada na Avenida do Vale, no 09, Edifício Carrara, sala 403, Renascença ll, CEp:

65075-820, na cidade de São Luís-MA, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do

§ 20 do art. 32, da Lei n. o 8.666/93, que até a data de entrega dos Envelopes, nenhum

fato ocorreu que inabilite a empresa a participar da Concorrência Pública no 00212022.

São Luís(MA), 05 de outubro de2022

COM CONS TORIA EM C NrcAÇÃo LTDA ME
Flávia Regina Bezerra de Melo

Diretora Executiva e Sócia

lãll Av. do Vale.9. salô 4oa Ed. CarGra lFt cNpljn89o354/Oool-75Ya RênÀsc.nF.ll - São luis (MÂ)CE'+ 65075A2O fà, ê-mail comcoíiunÉácào€strdtêgicãGlgmâil.com§ .=e? 98 99972-4254

30
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CENP - Con3ull.

CERTIFICADO

trI\FtrI\F

O Conselho Executivo das Normas-Padrão outorga à

COM CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA

11.890.354/0001-75

Grupo Técnico 7

este Certificado de QualificaçãoTécnica, por cumprimento das metas de

qualidade e compromisso com as Normas-Parirão da Atividade Ptrblicitária,
estabelecidas em dezesseis de dezembro de mil novecentos e novcnta e oito.

Sào Paulo. I 7 de Junho de 2019

Crio Bsrsotti

O pÍÂzo dc viEóncio do CcíiÍicsdo dc Q!r0lidsdc Técoics cslá condicionodo ô monulcnçÀo dos comPromissos lêcnicos

dc ccíiíic0çào d0 
^góncio, 

o quc dcvc scr conÍirmodo cm w\v\v.ccnp.com.bt Estc documclllo lem rolor Por 90 dlo..
coolrdot dr drtt dc su. emkleo, iídlcrd. no rod.pé abiko.

E$ridodcs Fundüdoms: Enridodcs 
^§socisdlls

(l w * F.F m /ilJ?i#,.ZrA ru ::f.11 iob. ffiffi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA( ÃO

ATA DE 4' SESSÃO PÚBLICA DA
CONCORRÊNCIA N' OO2I2O22, CU,IO
oBJETo E A coNrnaraçÃo DE
acÊNcra rARA rnrsraçÃo DE
SE,RVIÇOS DE PUBLICIDADE.

Aos 06 dias do mês de outubro do ano de 2022, no Auditório da prefeitura
Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. localizada na praça Gomes de souza, s/n, centro, nesta
cidade de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, reuniu-se o servidor Gregory Kaway de
Freitas silva, ocupante do cargo em comissão e presidente da comissão peimanente de
Licitação, e, os demais membros da comissão permanente de Licitação, paulo André vaz
Pereira, Rodrigo de Almeida Abreu, Leandro Teixeira de sousa, nomeados através da portaria
n" 1.266/2022, de 23 de maio de 2022, publicada no DoM em 27 de maio de 2022, para
realização da 4u sessão pública da concorrência n" 00212022, cujo objeto trata-se da
contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda parao Município de Itapecuru-Mirim/MA. referente ao processo Adminlstrativo n"
2022.05.25.0009.

O Presidente, às l0:00min, declarou aberta a 4, sessão pública da Concorrência
n' 002/2022 para a tratar dos procedimentos em consoante ao item 19.5 do Edital da
Concorrência n" 002/2022 a saber: a) identificar os representantes das licitantes presentes e
colher suas assinaturas na lista de presença; b) receber e abrir os Invólucros n.5. cu.los
documentos serão rubricados pelos membros da comissão permanente de Licitação e pelos
representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; c) analisar a
conlormidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas do Edital e na
legislagão em vigor; d) colocar à disposição dos representantes das licitantes. para exame. os
documentos integrantes dos Invólucros n" 5; e1) informar o resultado da habilitàção; e2) que o
resultado da habilitação será publicado na forma do item 2l do Edital, com a indicação dos
proponentes habilitados e inabilitrLdos. abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, conforme disposto no art. 109. I, 'a' da Lei n. g.666/19931 e3) que será
publicado na forma do item 21 do Edital o nome da licitante vencedora desta concorrência.
caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitagão, ou teúa havido a sua desistência
ou. ainda. tenham sido julgados os recursos interpostos.

Dando início aos trabalhos a comissão permanente de Licitação registrou a
presença da seúora Flavia Regina Bezerra de Melo CpF n" 453.300.933-6g. RG n"
00044694095-0 ssP/MA representimte da empresa coM - consultoria em comunicaçào.
CNPJ n" I 1.890.354/0001-75.

Dando prosseguimento aos trabalhos a Comissão fez o recebimento e abertura do
Invólucro no 5 da empresa coM - consultoria em comunicação, cNpJ n' 11.g90.354/0001//N\ 

_

75, cujas as lolhas foiam rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitaçâo NW'pelo representante da licitante presente. Foi colocado à disposição do representante da licitante ----,

em seguida a comissâo iniciou o análise e julgamento dos Documentos de Habititação em ._.,,/
cumprimento as exigências previstas no item i6 ão fdital. Após verificação de conformidade. §
atendimento ao sub-item 16.2. I . (Habilitação Jurídica); 16.2.2. (Habilitação Fiscal . CN.t-Pásinaíde2 z-\Z úmY.ryv
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EST ADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.69ó10001-80
coMlssAo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo

Trabalhista; 16.2.3. (Qualificação 1écnica); 16.2.4. (Qualificação Econômica-financeira);
16.2.5. (Declaração), a Comissão Permanente de Licitação declarou a empresa COM
Consultoria em Comunicação HABILITADA.

Em seguida a Comissão Permanente de Licitação franqueou a palavra ao licitante
presente para se manifestar sobre o resultado que acabara de ser divulgado. o mesmo renunciou
o direito de interpor recurso, dando-se por satisfeito com o resultado. podendo assim dar
seguimento aos demais procedimentos (Adjudicação e Homologação).

Encerrando os trabalhos a Comissão Permanente de Licitação. informou que a
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, irá proceder na Adjudicação e Homologação do
resultado desta Concorrência no qual ..erá publicado no Diário Oficial do Município.

Nada mais havendo a Íra1.ar a Presidente deu por encerrada a sessão, lavrando a

presente ata que vai devidamente assinada por ele, pelos demais membros da Comissão
Permanente de Licitação e por quem nrais quisesse daquele(s) presente(s) na sessão pública.

Comissão Permanente de Licitação:

Licitante(s):

COM Consultoria em Comunicação
CNPJ no I 1.890.354/0001-75

L\q6

Gregory Kaway de Freitas Silva

(Presidente)
ffi Kçru1-F.51,*wãtt rA

Paulo André Vaz Ferreira

(Secretário)

(

Rodrigo de Almeida Abreu

(Membro) I
Leandro Teixeira de Sousa

(Membro)

1

Página 2 de 2

Itapecuru-Mirim/MA, 06 de outubro de 2022.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MU).IICIPAL DE ITAPECURT] MIRIM
CO\IISSÃO PT RMANENTE DE LICITAÇÃ0 -)

AVISO DE RTTSULTADO DA LICITAÇAO

O Município de Itapecuru Mirim, por meio da Comissão Permanente de Licitação. toma público. para

conhecimento dos interessados, o resultado final da licitação na modalidade Concorrência Pública n"

00212022. cujo objeto é a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de

agência de propaganda, oriundo do Processo Administrativo 2022.05.25.0009, em que foi declarada

vencedora a empresa COM - CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Avenida

Vales,9. sala 403, Q 23, Jardim Renascença./Renascença, Edif Carrara, sala 403. Q 23, São Luís, MA,

CEP: 65.075-660, inscrita no CNPJ I 1 .890.354/0001-75, tendo apresentado a melhor técnica,

conforme critórios estabelecido no edital da licitação. Itapecuru-Mirim/MA. 6 de outubro de 2022.

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO TTAPECURU MtRtM - MA. CNPJ N" 05.648.696/000r -80

PROCESSO ADM INISTRATIVO N" 2022.05.25.0009
CONCORR Ê,NCIA PÚBLICA OO2I2O22



sEc. MUN. DA RECE|TA, ORçAMENTO E GESTÃO - L|C|TAçÂO - AVTSO DE RESULTADO i OO2I2O22

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 2022.05.25.0009
CONCO RRÊNCIA P ÚBLIC A OO2I 2022

J
AVISO DE RESULTADO OA LICITAçÃO

O Municipio de ltapecuru Mirim, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado final da licilação na modalidade Concorrência Pública no 00212022, cujo objeto é a contrâtaçâo de
serviços de publicidade prestados por intermédro de agência de propaganda , oriundo do Processo Administrativo
2022.05.25.O0O9, em que foi declaradâ vêncedoía a empresa COM - CONSULTORIA El\,,1 COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na
Avenida Vãlês, 9, sâla 403, Q 23, Jardim Renascença/Renascença, EdiÍ Carrara, salâ 403, Q 23, Sáo Luís, MA, CEP: 65.075 -660,
inscrita no CNPJ 11.890.354/0001-75, tendo apresentado a melhor técnica, conforme critêrios eslâbelecido no edital da licitaçáo.
Itapecuru-Mirim/MA, 6 de outubro de 2022.

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissâo Permanente de Licitação

=l

Assinado eletronicamênlê por: Wâlderino À,4endes da Silva - CPF: .-t.128.783i- em 06/10/2022 19:36:10 - lP com n": '10.0.0.112
Autenticação em: /diariooÍlcial.php?id=367
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.25.0009

CONCORRÊNCIA PÚBLICA OO2I2O2Z

\lqq
,J

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Reccita, Orçamento e Gestão, abaixo assinado. no uso das
atribuições que lhes sào conferidas pelo Decreto n' 030 de 08 de junho de 2022, resolve. nos
termos da Lei n" 8.666/1993:

HOMOLOGAR a Concorrência Pública 002/2022. instruída nos autos do processo
Administrativo n" 2022.05.25.0009, cujo objeto é contratação de serviços de publicidade
prestados por intermédio de agência de propaganda; e

ADJUDICAR o objeto da [icitação à empresa COM CONSUT,TORIA EM
COMLTNICAÇÂO LTDA. com sede na Avenida Vales, 9. sala 403. Q 23. Jardim
Renascença./Renascença, EdifCanara, sala403, Q 23, São Luís, MA, CEP: 65.075-660, inscrita
no CNPJ 11.890.354i0001-75, no valor estimado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
tendo apresentado a melhor técnica, conforme critérios estabelecidos no edital da licitação.

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial, nos termos do art. 6.. XIII da Lei Federal n.
8.666193 e alterações posteriores - e sítio deste Poder Executivo Diário Eletrônico Oficial do
Municipio de Itapecuru Mirim/\4A (http://www.itapecurumirim.ma.sov.br). para que surta
seus legais e efeitos jurídicos.

Pelo presente, remeta-se o processo para prévio empenho e
gerenciamento do posterior contrato a ser lavrado.

elaboração, controle e

Itapecuru Mirim, 6 de outubro de 2022.

LUCIAN DA VA NLINES
Secretário Munici eceita. Orçamento e Gestão

EST,\DO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

Praça Gomes de Souza, s/no, Centro, Itapecuru-Mirim/MA



sEc. MUN. DA RECEITA, ORçAMENTO E GEST4O - L|CITAçÃO - TERMO DE HOMOLOGAçÃO E
ADJUDICAÇAO: 00A2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022.05.25.0009
CONCORRÊNCIA PÚBLIGA OO2/2022

O,O

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, abaixo assinado, no uso das atribuições que lhes são conÍeridas
pelo Decreto no 030 de 08 dê junho de 2022, resolve, nos termos da Lei n' 8.666/1993:

HOMOLOGAR a Concorrência Pública 00212022, instruÍda nos autos do Processo Administrativo n" 2022.05.25.0009, cujo
objeto é contratâção de serviços de publicidade prestados por intermédio de âgência de pÍopaganda; e

ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa COM - CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Avenida
Vales, 9, sala 403, Q 23, Jardim Renascença/Renascença, Edif Carrara, sala 403, O 23, Sâo Luís, NIA. CEP: 65.075 -660,
inscrita no CNPJ 11.890.354/000'l -75, no vâlor estimado de R$ 1.000.000,00 (um milhão dê reais), tendo apresentado a
melhor técnica, conforme critérios estabelecidos no edital da licitâção.

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oÍicial, nos termos do art.60, Xlll da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações
posteriores - e sítio deste Poder Executivo - Diário Eletrônico Oficial do Município de ltapecuru - Mirim/MA
(http://www.itapecurumirim.ma.gov.br ), para que surtâ seus lêgais e efêitos jurídicos.

Pelo píesente, remetâ-se o processo para prév o empenho e elaboração, controle e gerenciamênto do posterior contrato a
ser lavrado.

Itapecuru Mirim, 6 de outubro de 2022

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal de Receita, Orçâmento e Gêstão
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

-CNPJ 
05.648,696/0001-80 _

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO- CPL
50!
d

DESPA(]HO ADMINISTRÂTIVO

No interesse do PROCESSO ADMINISTRATM N'2022.05.25.0009. em que

processou a CoNCORRÊNCIA PÚBLIC A 002t2022, cujo ob.ieto é a contratação de

serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda. encaminho

estes autos para análise de conformidade e legalidade, com emissão de parecer e feitas

recomendações, caso se façam necessárias.

Itapecuru Mirim - MA. 6 de outubro de 2022.

Atenciosâmente-

GREGORY REITAS SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ESTADO DO MARÁNITÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECT'RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MTJNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SiN Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirimMA

E-mail : conlroladoria@itapecurumirim. ma.gov.br

RELATORIO E PARECE

versam os autos do processo administrativo em epígmfe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento licitatório, visando a Contratação de serviços de publicidade prestados

por intermédio de agência de propaganda

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas'

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que

deflagrem e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo

autos de processo âdmin istrativo.

outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a

forma escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa

informação do próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos arts.22 e ss. da Lei no

g.784l1ggg - A Lei de Processo Administrativo da Administração Pública Federal'

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, pa§sâ-se â análise de mérito'

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangôncia da função da Controladoria Geral do Município

Noexercíciodesuasfungões,aAdministraçãoPúbticasesujeitaacontroleporparte

dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

osprópriosatos_controleintemo.Deumaformaoudeoutr4afinalidadedocontroleconsisteem

assegurar que a Administração atue conforme os princípios da legalidade' da moralidade' da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

N

Municipio Itapecuru Mirim
Órgão interessado Assessoria de Comuni , Tecnolo a e Articul ão Politica

Assunto Contratação de serviços de publicidade prestados por intermé dio de agência

de nda

Processo Adm. no 2022.05.25.0009

I. RELATóRIO

1
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CONTROLAI)ORIA GERAL DO MTJNICiPIO
Praça Gomes de Sousa, S N - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA
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)

Como e cediço, cabe à (lontroladoria Geral do Municíp io fiscalizar a atuação da

Administração Municipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se encontra expressamente estabelecida na Lei Municipal n' 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018'

que assim estabelece:

Átt. 4' - São competências essenciais da Controladoria Geral do

Município de ltapecuru Mirim - CGM, como Ór8ão Central responsável

pelo Sistemd de Controle Iníerno:

I - (hientm e expedit atos notmativos concernentes a ação do Sislema de

Controle interno;

II - Supemisionar tecnicamente e frscalizar as atividades do Sistema:

III - Programar, coordenar, acompanhar' analisar e avaliar as ações

setoriais;

(...):

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de castro (2018)r,

que preceitua que o controle intemo é definido como "o conjunto de métodos e procedimenlos

adorados pela entidade, para salvaguar dar os atos prdticados pelo gestor e o paÍrimônio sob sua

responsabilidade, conJerindo fidedignidade aos dados contábeis e segwanÇa às inlormações dele

decorrentes,'. o mesmo ainda destasa que "o obietivo do contrule interno é funcionar'

simullanedmente, como um mecanismo de auxílio para o adminktrador priblico e coma

instrumenlo de proteção e deÍesa do cidadão".

coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como

o poder de fiscalização e correção que a Ádminisíação Púbtica (em senlido amplo) exerce sobre

sua própria atuação, sob a aluação, sob os aspectos de tegalidade e mérito' por iniciativa própria

ou median te provocação.

Em suma, uma das finalidades do controle interno é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão

auxiliar o controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público'

r CASTRO, D. p, Auditoria, contabilidade e controle intemo no setor público: integração das áreas do ciclo de

gestão: coniabilidade, orçamento e auditoria e organização dos controles intemos, com suporte à govemança

coÍporativa. ?. ed. São Paulo: Atlas, 2018.
t oi ÉrÉrn o, Maria sylvia Zanella. Direito Administíativo. 17. ed. sâo paulo: Atlas, 2014.
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ESTADO DO MARÂNI{ÃO
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3, DA ANALISE PROP RIAMENTE DITA

3.1 Da instrução processual

Preliminarmente, cumpre registrar, que a present€ análise aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666193, decretos e leis atualizadas, não cabendo a

esta CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo de oportunidade e conveniência

da contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma poÍ base, exclusivamente' os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange à licitaçao, ressalte.se que um dos princípios basilares do Direito

Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares'

Destaca-se que o procedirnento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública

realiza suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios

gerais e específicos ao certame, conforme preconiza o art.37, inciso XXI, da constituição Federal

de l9EE, a saber:

3

Arl. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da {Jnido, dos Estados, do Distito Federal e dos Mwticípios obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

)dI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras' semiços'

compros e olienações serão contratados mediante processo de licitacõo

p[úkgque assegure igualdade de condições a todos os concorrentes' com

cláusulas que eslabeleçam obrigações de pagamento, manlidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualiJicação técnica e econômica indispensâteis à

garantia do cumprimento das obrigações.

(ft
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No que diz respeito à licitação, MELLOI conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento administralivo pelo qual uma pessoa govemamental,

pretendendo alienar adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços,

oulorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclttsivo de

bem público, .segundo condições por ela eslipuladas previamenle, convoca

interessados na dpresentação de propostas, a Jim de selecionor a que se

revele mais conveniente em funçõo de pqrômetros antecipadamente

estabelecidos e divulgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas

as espécies de tratativas possíveis a se|em realizadas pela Administração e formalizadas mediante

contrato administrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imó-

veis, concessões de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões

contratuais. Ou sej4 sempre que a Adrninistração pretende realizar uma contratação (de qualquer

espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido,

artigo 3" da Lei n" 8.666193, in verbis:

Art. i' A licitação destina'se a garantir a obsemância do princípio cons-

titucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a ad-

ministração e a promoção desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e .iulgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade' da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da publi-

cidade, da probidade administrativa, do vinculação ao instrumento con-

vocatório, do iulgamento obietivo e dos que lhes são correlatos'

Nessa linha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mals

vantajosâ para a Administragão, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a

ampla participação.

3.2 Da fase interna

I MELLO, Celso Antônio Bandeira de. curso de direito administrativo. são Paulo: Malheiros, 3'7" ed., 2021

4
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Quanto à apresentação da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realizaçáo do feito, atendido o caput do artigo 38 da

Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.

1z casa, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Projeto Básico, bem

como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para realização de licitação via

tomada de preços.

Outrossim, traz€mos à baila dois institutos essenciais que estão presentes na fase interna

do processo licitatório, quais sejam: Projeto Básico e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceitua-se o Projeto Básico como o "(...) é instmmento que contém

todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracteizar a

obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica (...),,a, consta o

Projeto Básico elaborado por técnico competente, com a devida aquiescência das autoridades

competentes.

Nenhuma compra poderá ser efetuada sem a adequada caracterizção de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Dessa form4 o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precis4 sendo vedadas

especificações que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da licitação.

Na Lei no 8.666/93, as licitações obedecerão o disposto no art. 70, conforme abaixo:

Árt.7e As licitações para a execução de obras e para a prestação de

semiços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

sequência:

I - projeto básico:

II - projeto executivo,'

III - execução das obras e semiços.

Não muito diferente é o texto da Lei n" 10.520/2002, vejamos:

aDisponívelem l*1p:,1asw.çgtl gqlb1il\!2licacoes/4rlditoli411e-

5
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ESTADO DO MARANHÃO
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Aa. 3'A fase preparalóris do pregão observaró o seguinte'

I - a auloridade compeÍenle juslifrcará a necessidade de contratação e de-

finirá o objero do certame, as exigêt cids de habilitação, os critérios de

aceitação da^s propostcts, os sanÇões por inadimplemento e as cláusulas do

conlralo, inclusive com fixação dos prazos paro fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, itelevantes ou desnecessórias, limitem

a competição:

III - dos aulos do procedimento constarão a jusürtca va das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos lécnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgdo ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectfua equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimenlo das propostas e lances'

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a atljudicaÇão do objeto do certame ao licitante vencedor

Observa-se que o presente projeto básico em análise preenche os requisitos mínimos

Iegais pertinentes, portanto, possivel a adoção da modalidade Concorrência.

Atendidas às condições anteriormente expostas, o agente público competente deverá

autorizar a deflagração do certame para que se inicie o processo de construção dÔ âto

convocatório/edital de licitações, em atendimento ao art. 38, caput da Lei n" 8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os ârts. I 5 e 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal, que definem as condições para a geração de despesas pela Administração

Pública.

Mais a mais, observa-se que a comissão Responsável pelo processo licitatório foi

devidamente constituída, com a expedição da Portaria n' l266l2022lGP de 23 de maio de 2022, com

a designação do Presidente e Membros da CPL, compostâ em sua maioria por servidores efetivos,

atendendo ao preceituado no art 38, ll da Lei no 8.666193.

6 \
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É importante, salientar que o presente procedimento licitatório âtendeu ao artigo 38,

parágÍafo único da Lei n" 8.666/93, uma vez que as minutas de edital e do contrato foram analisadas

previâmente pela Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 8.666/93.

O parecer emitido pela assessoria j urídica tem o propósito de assegurar que o processo

está atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem

publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais

falhas, além de desencorajar a prática de atos inegulares, precipitados ou não satisfatórios.

3.4 Da Fase externâ

Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

A fase extema inicia-se com a análise restrita a verificar, do ponto de vista jurídico

formal, quanto a realização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade

Concorrência no 001/2022, que tem como objeto a Contratação de serviços de publicidade prestados

por intermédio de agência de propaganda.

O processo licitatório foi instruído, e nele foram juntados:

. O Edital de Licitação e seus ânexos;

o Aviso de Licitação e respectiva publicação em órgão oficial de imprensa DoM em l4107;

o Decisão administrativa de anulação;

o Publicação do aviso de anulação, DOM em 10/08;

. Nova minuta de edital;

o Parecer jurídico;

o Novo Edital de licitação e seus anexos;

r Aviso de Licitagão e respectiva publicação em órgão oficial de imprensa DoM em l5/08;

o Credenciamento das empresas COM - CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO, CNPJ N'

I I .890.354/0001-75;

ê' )
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3.5 Das Exigências de Habilitâção

o l" Ata da sessão pública;

. Proposta técnica;

. 2u Ata da sessão pública;

o 3" Ata da sessão pública;

. Documentos de habilitação das empresas mencionadas acima;

o 4u Ata da sessão pública;

. Relatório final da análise das propostas de preços;

. Aviso de resultado da licitação e respectivas publicações no DOM;

o Termo de homologação e adjudicação;

o Publicação do termo de homologação e adjudicação;

o Solicitação de parecer a esta Controladoria.

A fase habilitatória é comum a todas as modalidades e tipos de licitação e consiste na

análise dos documentos de habilitação exigidos no edital. O atendimento das exigências habilitatórias

é condição indispensável para que o licitante seja declarado vencedor do certame.

cumpre destacar que a documentação de habilitação serve para apurar a idoneidade e

capacitação da licitante que será contratado pela Administração. Habilitagão, sempre é a verificação

da documentação da pessoa que será futuramente contratada, fisica oujurídica, nunca da proposta (a

proposta refere-se ao objeto, e é analisada em fase apartada, de classificação e julgamento de

propostas).

Os documentos necessários para a habilitação em licitações, foram Iimitados no Artigo

27 daLei 8.666/93 da seguinte forma:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se'á dos interessados'

exclusivamenle, documentação reIativa a'

I - habilitação iurídica:

II - qualiJicação lécnica;

III' qualiJicação econômico'finance ira :

IV - regularidade fiscal;

V - cumprimento do disposto no inciso Xfl(III do art' 7'da Constiluiçõo

Federal.

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO N,TUXTCÍPTO
Praça Gomes de Sousa. S/N- - Centro CEPr 65.485-000 Itapccuru Mirim,^4A

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

A habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante está em situação regular

perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

e as Fazendas Estaduais e Municipais. quando for o caso, com a comprovação de que atende às

exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnicas e econômico-financeira".

Além disso, exige o edital a prova da regularidade trabalhista, nos termos do artigo 29 da Lei n"

8.666193.

3,6 Do Procedimento Licitatório

O aÍÍ. 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação

originalmente existentes, dando a cada uma delas paÍicularidades bem definidas. O presente

parecer busca traçar pontos legais a respeito da modalidade conconência pública.

A Lei 8.666/93, em seu aÍt. 22, § l' prevê que concorrência pública "é a

modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para

execução de seu objeto".

Deve ser salientado que a conconência é a modalidade aplicável ao objeto do

certame em questão, pois se tÍata de contrato de prestação de serviços, cujo valor do serviço

exigem a mencionada modalidade, conforme pode-se observar nas palavras do doutrinador

carlos Pinto coelho Mota, sobre a concorrência: "É a modalidade apropriada para valores

de grande wlto, para alienação de bens imóveis, concessão de direito real de uso e concessão

de obra pública ( aÍt. 22, § I 
o). Eficácia nas Licitações e contratos - Belo Horizonte: Del Rey,

201 8.

Conforme dispõe o artigo 23, II, c, da Lei 8.666/93, a referida modalidade

Iicitatória é utilizada para compras e serviços no inciso anterior (obras e serviços de

engeúaria) com valor superior a Rs 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

Desta forma, a concorrência mostra-se a modalidade licilatória adequada para

atender o caráter competitivo do certame, tendo em vista ser a modalidade mais completa

em suas fases, pois prevê exigências mais rígidas.

9
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Gomes de Sous4 S,N - Centro CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim'lMA
E-mail : controladoria@itapecurumirim.ma. gov.bÍ

ALei 12.232110 dispõe sobre as norÍnas gerais para licitaçào e contratação pela

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de

propagandas, e no seu artigo 5" eslabelece que os procedimentos licitatórios pala esta

contratação respeitarão o NÍigo 22 daLeí 8.666193.

Conformeconstadosautos,participaramdasessãopúblicarealizadaàs09h30mindo

dia 99 de 09 de 2022 as seguintes empresas: coM - GoNSULTORIA EM COMUNICAÇÃo, CNPJ

N" l 1.890.354/0001 -75.

passada as fases de credenciamento, de habilitação e de não intenção de interposição de

recurso administrativo, foi iniciada a fase de proposta preços, da qual sagrou-se vencedora do

certame a empresa coM - CONSULTORIA EM COMINICAÇÃo, CNPJ N" I I .890.3 5410001 -75 
'

pelosmotivosexpostosnaAtaFinaldaSessãoPública,tendoemvistaqueapropostaetodaa

documentaçãodehabilitaçãoapresentâda,estavaemconformidadeasexigênciaseditalícias.

OprocessofoiremetidoaestaControladoria'paraanálisedaregularidadeprocessual'

em observância ao artigo 38, inciso VI, tla Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores convém salientar

que este parecer técnico, portanto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase extema da licitação'

Preliminarmente, este parecer restringe-se às especificidades do câso concreto

apresentadoduranteostrâmiteslicitatórios.Quantoàconveniênciaeàoportunidadedosatos

praticados no âmbito da Administração, igualmente não convém analisar aspectos de natureza

eminentementetécnico-administrativo,econômicoe/oudiscricionários,cujaavaliaçãonãocompete

a esta Controladoria.

Dessa forma, ratifica-se, o devido cumprimento da fase de habilitação da licitante

classificadaedeclaradavencedora,conformeavaliaçãodaComissãoPermanentedeLicitação,ao

considerarqueaempresaatenderaaospreçosestimadosdacontrataçãoedetémcapacidadetecnica.

No mais, em relação aos demais docuÍnentos obrigatórios' verifica-se também estarem de acordo

com a legalidade.

Cumpre consignar que, a finalidade advinda das contratações públicas impõe atos

formais, os quais obrigam a manutenção das condições de habilitação dos licitantes durante todas as

etapas do procedimento licitatório'

\

4. CONCLUSÃO
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Praça Gornes d€ Sous4 SN - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MiÍim,&4,4

E-mail : controladoriaa4itapecurumirim.ma.gov.br

.\)
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Oportunamente, registra-se que a análise deste parecer técnico se ateve às questões

jurídicas na inshução do processo licitâtório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores. Não se incluem no âmbito da ânálise desta Controladoria Geral os elementos

técnicos pertinentes à fase preparatória do certame, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração.

Diante da análise técnica rcaliz.ada, considerando os documentos que instruem os

presentes autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para

fins da realização das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e

resguardado o poder discricioniírio do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da

prática do ato administrâtivo, esta controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Retome os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências

cabíveis:

. Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;

o Anexar a publicação resumida extrato do contrato;

o Anexar a nota de empenho;

o Anexar o ato de designação do Fiscal de contrato.

o Anexar a publicação do ato de designação do fiscall

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

transparência e poÍal dos jurisdicionados do TCE,&íA (SINC-CONTRATA)

Itapecuru Mirim, 07 de outubro de 2022.

Con lador Geral do Município

0

IAhr

1l

Salvo melhor iuízo. é o parecer,

,I



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUN]CIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648. 696/0001-80

A Senhora.
Contadora do Município

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Senhora Contadora.

Cumprimento-o cordialmente, veúo solicitar a emissão da Nota de Empenho.

referente à prestação de serviços de pubticidade, compreendendo o conjunto de

atividades realizadas integradamente que teúam por objetivo o estudo. o planejamento.

a conceituação, a concepção, a criação, a execução intema. a intermediação e a

supervisão da execução extema e a distribuição de publicidade aos veículos e demais

meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à

informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o

público em geral.

Itapecuru-Mirim.MA. 7 de outubro de 2022

Atenciosamente.

Luciano Nunes
Secretário de Orçamento e Gestão

Ç t-)

J

,l

Praça Gomes de Sousa, s/n'- Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA

DESPACHO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI. RA IITUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 0s.648.696/0001-80

ATO CONVOCATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 2022.05.2 5.OO09

coNCoRRÊNCrA PÚBLICA OO2 /2022
OBfETO: Prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçào, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execuçào extema e a distribuiçào de

publicidade aos veículos e demais meios de diwlgação, com o intuito de atender ao princípio da

publicidade e ao dircito à informação, de difundir ideias, principios, iniciativas ou instituições ou de

inflormar o público em geral.

Pelo presente instrumento, amparado pelos termos do Edital da Concorrência Pública

00210022, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão na condição de Ordenador de

Despesas e no uso das atribuiçõcs que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n" 03012022.

convoca esta empresa COM - CONSULTORIA EM COMUNICAÇÀO LTDA, com sede na

Avenida Vales,9, sâla 403, Q 23, Jardim Renascença/Renascença, EdifCarrara, sâlâ 403, Q

23, Sâo Luís, MA, CEP: 65.075-660, inscrita no CNPJ I1.890.354/0001-75, para comparecer,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefcitura Municipal

de ltapecuru-Mirim./MA, com sede à Praça Gomes de Sousa, S,t'l - Centro para assinatura do

contrato a ser celebrâdo entre esta Prefeitura Municipal e esta empÍesa.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a

sexta-fcira) e no horário das 8h (oito horas) às l2h (doze horas).

A âssinrtura tâmbém poderá ser feita de forma digital.

O não comparecimento dcntro do prazo e condiçõcs estabelecidos ncste instrumento,

ressalvado o direito a justiÍicativa, decairá à empresa o direito à contratação do objeto e contra a

mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lci.

Itapecuru-Mirim/MA, 7 de outubro de 2022

PRAÇA COMES DE SOUZA, S,4',1" - CENTRO, ITAPECURU MIRIM,MA. CEP: 65.41i5-000

'-J

M
Luciand da !ílva Nunes

Secrelário Ir tunicipa[!94.eceila. Orçamento e Cestàu
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EST,,{DO DO MARANHAO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 23 8/2022
CONCORRÊNCH PUBLICA N" OO2/2022.
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2022.05.25.0009

CONTRATO ADMINISTRATTVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MTINICÍPIO,
POR MEIO DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE
ITAPECURU-MIRIM,EAEMPRESACOM
CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços de publicidade. que será
regido pelo Processo Administrativo 2022.05.25.0009 pelo Edital da Concorrôncia Pública N"
00212022, pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e

reciprocamentc aceitando as seguintes cláusulas c condições a scguir:

l.l O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n" 12.232, de 29.04.10. e,
de forma complementar, das Leis n' 4.680, de I 8.06.65, e n" 8.666, de 21.06-93.

L2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato -e a ele se
integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados - o Edital
da Concorrência Pública 00212022 e seus anexos, bem como as Propostas apresentadas.

í

?t iÍlirJrÍrll MuNrcÍpro DE TTAIECURU-MrRrM, por meio da Assessoria de
Comunicação, Tecnologia e Articulação Política, da Prefeitura Municipal de ltapecuru-
Mirim, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJA4F sob o no 05.648.696/0001-tiO. situada na
Praça Gomes Souza, SÂ.{ - Centro, Itapocuru Mirim/MA.

@SecretárioMunicipaldeReceita,orçamentoeGestão,SenhorLuciano
da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 0620047 52017 -4 SSP/MA, inscrito no
CPF: 718.450.463-15, residente c domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigucs, N" 44
Centro, Itapecuru Mirim,/MA, Ordenador de Despesas nos termos do Decreto Municipal n"
03012022.

@INEI coM - coNSULroRrA EM coMUNrcAÇÀo LrDA, inscrita no cNpJ
sob o no 11.890.354/0001-75, situada na Avenida Vales, 9, sala 403. Q 23, Jardim
Renascença,{Renascença, Edif. Carrara, sala 403, Q 23, São Luís, MA, CEP: 65.075-660.

MSóciaAdministradora,SenhoraFláviaReginaBezerradeMelo.
brasileira, solteira, empresária, nascida em 2lllll1968, naturat de São Luís-MA, portadora da
carteira de identidade n' 000044694095-0 ssP/MA e CPF 453.300.933-68. residente e
domiciliada à Rua Grajaú,4, Condomínio Estúdio 1, Apto. l0l, Ponta do Farol, São Luís-MA,
cEP 65.077.474.

cl.^usur-^ PRtMFt,tl{^ - t,E(;rsr.^ÇAo E DOCUMENTOS VtN('ULADOS

.P<ll/-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que teúam por objetivo o
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução intema, a

intermediação e a supervisão da execução extema e a distribuição de publicidade aos veículos e

demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à
informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em
geral.

2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os
serviços especializados pertinentes :

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrurnentos de
avaliação e de geração de conhecimento relativos à execução deste contrato;

-t
,l

b) à criaçào e ao desenvolvimento
publicitária destinadas a expandir os efeitos das
tecnologias;

inovadoras de comunicação
em consonância com novas

de formas
mensagens,

2

2

c) à produção e à execução técnica das peças c ou material criados pela
CONTRATADA.

I .1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem
[ .1 terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da
CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de dirulgação nos quais serão difi-rndidas as

campanhas ou peças;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a dilulgação de mensagens;

c) possibilitar a mcnsuração dos resultados das campanhas ou peças, vcdada a
inclusão de matéria estÍanha ou sem pertinôncia temática com a ação publicitária.

2.1.2 Os serviços previstos no subitem 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção,
de patrocínio e de assessoria de comunicação. imprensa e relações públicas e a realização de
evcntos festivos de qualquer natureza.

Z.l.2.l Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o
patrocinio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos
e engenhos que funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de
eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.

2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, enr
conformidade com o art. 3" da Lei n'4.680/1965, na contratação de fomecedores de bens e

7
U
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serviços especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem
2.1.1 , e de veículos e demais meios de diwlgação, para a transmissão de mensagens
publicitárias.

2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a
execução de serviços previstos nesta Cláusula.

O presentc contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da

3. I .l A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo
entre as partes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n'8.66611993.

3.1.2 A prorrogação será instruída mediante avaliação
CONTRATADA, a ser procedida pela CONTRATANTE.

de desempenho da

4.1 As despesas com o contrato resultante desta concorrência, pelos primeiros l2
(doze) meses, estão estimadas em RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) para as diversas
secrctarias do municipio.

4.2 O crédito orçamentário para a execução dos serviços durante o exercício atual
está consignado no Orçamento da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.
classifi cados conforme abaixo:

. ORGÃO: 24 - Assessoria Mun. De Com Tec E Art Politica
o TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2401 Assessoria Mun De Com Tec E AÍ politica
o PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0017 .2102 Manutenção E Funcionamento Das

Atividades Da Assessoria Mun De Com Tec E Art Politica
o ELEMENTO DE DESPESA: 3.-?.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pesssoa Jurídica
o FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos Não Vinculados Dc Impostos

4.3 Sc a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM optar pela
prorrogação do contrato que vier a ser assinado, serão consignados nos próximos cxercícios. no
Orçamento Fiscal do Município, as dotaçôes necessárias ao atendimento dos pagamcntos
previstos.

4.4 A CONTRÁTANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a
totalidade dos recursos previstos.

cL^trstrt,A't'llR('EIlt^ - \'tGÊNCt^

3.1

sua assinatura

CI,ÂIISTII,A QTIAST,\ - RE('URSOS ORÇ,\I\I ENTA RIOS
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5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
contrato ou dele decorrentes:

5ll

5.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE cm ITAPECURU-
MIRIM - MA, onde, para esse fim, manterá escritório. A seu juízo, a CONTRATADA poderá
utilizar-se de sua matriz ou de seus rgpresentantes cm outros Estados para scrviços dc criaçào e
de produção ou outros complementares ou acessórios que veúam a ser necessários, desde que
garantidas as condições previamente acordadas.

5.1.2.1A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. a
contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em ITAPECURU-MIRIM - MA,
estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serenl
prestados à CONTRATANTE.

5.1.3 Executar - com seus próprios recuÍsos ou, quando necessário, mediante a
contratação de fomecedores de serviços especializados e veículos todos os scrviços
relacionados com o objcto deste contrato, de acordo com as especificaçõcs estipuladas pela
CONTRATANTE.

5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais
indicados na Proposta Técnica da concorrôncia que deu origcm a estc ajuste, para fins de
comprovação da capacidade de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE.

5.1.5 Envidar esforços no scntido de obter as melhores condições nas negociações
comerciais junto a fomecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas.

5. I .5.1 Pertencem à cONTRATANTE as vântagens obtidas em negociação de compra de tempos
e ou espaços publicitários diretamente ou por intermédio da GoNTRATADA, incluídos os
eventuais descontos e as bonificações na forma dc tempo, espaço ou reaplicaçõcs que tenham
sido concedidos por veículo dc divulgação.

5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 nâo abrange os planos de incentivo conccdidos por
veiculos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. l8 da Lei n. l2.Z32lZOlO.

5.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado.

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em neúum caso, sobrepor os planos de incentivo
aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de dir,ulgação que não os concedam ou
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses
veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.

utNT^ - oBRr(;AÇOES D^ CONTR^TAD^Cl,Atlsl_rt,Â

L

Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
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5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos
deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em
que, comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas
neste contrato.

5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos
constantes dos subitens 10.2.1.1e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de
arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras
consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.

5.1.7 Observar as seguintes condições
especializados à CONTRATANTE:

para o fomecimento de bens ou serviços

I - fazer cotações prévias de preÇos para todos os serviços a serem prestados por
fornecedores:

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fomecedores aptos a fomecer
à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com as atividades
complementares da execução do objeto deste contrato;

III - apresentar, no minimo, 3 (três) cotações coletadas entre fomecedores que
atucm no mercado do ramo do fomecinrento pretendido;

IV - cxigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a
compõem, seus preços unitários e total e, sempre que necessário, o detalhamcnto de suas
especificações;

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, corn a
identificação do fomecedor (nome conrpleto. CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros
dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do
responsável pela cotação;

5.1.7.1 Quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA colctará orçamcntos dc
fomecedores em envelopes fechados, que serão abertos cm sessão pública, convocada e realizada
sob fiscalização da CONTRATANTE.

5.1 .7 .2 A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos
bens e serviços cotados em relação aos do mercado.

5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações. a CONTRATADA deverá
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisâo do gestor deste contrato.

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o
fomecedor está inscrito - e em atividade - no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes
cstadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo
de atividadc e compatívcis com o serviço a ser fornecido.

{4
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5. I .7.4 Se e quando julgar conveniente. a CONTRATANTE poderá

a) supervisionar o processo de seleção de fomecedores realizado pela
CONTRATADA quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,57o
(cinco décimos por cento) do valor global deste contrato;

5.1.7.5 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de scrviços
especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a rcutilização dc
pcças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e
conexos.

5.1.7.64s disposições dos subitens 5.1.7 a 5.1.7.6 não se aplicam à compra de tempos e ou
espaços publicitários.

5. t.ti Submeter a contratação de fomecedores, para a execução de serviços objeto deste
contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

5.1.8.1E vedada a cotação próvia de preços para o fornecimento de bens ou serviços
especializados de empresas em que:

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fomeccdora em
um mesmo procedimento;

5.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, como altemativa ao subitem 5.1.10, estu<lo
prévio sobre os meios, praças e veiculos dos quais será possível e dos quais se revela impossivel
obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empÍesa independente, para fins do
disposto no subitem I1.5, e a(s) justificariva(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim
de atender ao disposto no art. 15 da Lei n' 12.23212010.

II - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou
vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro gÍau.

5.1 .9 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar
despesas com bens e serviços especializados prestados por fomecedores, veiculação e qualquer
outra relacionada com este contrato.

5. L9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de
veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido por
ela expressamente autorizada.

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fomecedores para o
fomecimento de bens ou serviços, independentemente de valor.

..J

5. I . l0 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do plano de Mídia dc cada
campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais sc
rcvela impossivcl obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de emprcsa indcpendentc,
para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) iustificativa(s) que demonstre(m) tal
irrpossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. l5 da Lei n. lZ.Z32l20lO.
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5.1.11.1 o estudo de que trata o subitem 5.r.ri deve levar em conta os meios, praças e
veículos habitualmente prograrnados nos esforços de comunicação da cONTRATANTE, com
vistas à realização de negociação gtobal entÍe as partes sobre o que seja oneroso e o que seja
suportável para a CONTRATADA.

5.1.11.1.1 o resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1
vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados .. u1é 6 (seis) meses da data de
assinatura deste contrato.

5.1.1 1.1.2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo
estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente.

5.1.1 1. 1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo
mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à coNTRATADA e,
em decorrência, poderá efetuar nova negociação global e determinar seu novo período de
vigência.

5.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo
da CONTRATANTE, sem ônus para esta:

a) TV e Cinema: cópias em Betacam,e/ou DVD e/ou arquivos digitais;

b) Intemet: cópias em CD;

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em cD, corn arquivos em alta
resolução, abertos e ou finalizados.

5.1.12.1 Quando se tratar de campanhas com várias midias, as peças poderão ser
agrupadas em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de cópà " i"to"o* 

"oa peça de TV.

5.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste
contrato, acelo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo ui p"çu. e
ou material produzidos, independentemente do disposto no subitem 5.1.12.

5^1''t1 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela
CONTRATANTE,

5 I . 14. I O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela
CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadãs no subitem 5.r.r2.

5.1.15 Entregar à CONTRATANTE, até o dia l0 (dez) do mês subsequente, relatório das
despesas de produção e veiculaçâo autorizadas no mês anterior e relatório dos seruiços em
andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. ,w
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5. I . l6 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tomar transparentes os
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao
desempenho de suas tarefas e responsabilidades.

5.1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE
até o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do contato.

5.1.16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do
recebimento do respectivo relatório.

5.1.17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou intemrpções de um ou mais serviços, mediante comunicação da
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fomecedores e
veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fomecedores e
veículos por ela contratados.

5.1.18 Não divulgar informações acerca da prcstação dos serviços objeto destc contrato,
que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua próvia e expressâ autorização.

5.1. 19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a coNTRATADA, independentemente de solicitação.

5.1.20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer
operação financeira.

5.1.21 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habititação
exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação
técnica de funcionamento de que tratam o art. 4. e seu s I.da Lein 12.232/2010.

5.1.24 Assumir, com exclusivirlade, todos os tributos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social,
os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a
ser criados e exigidos pelos poderes pÍrblicos e oubas despesas que se fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado.

5.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

5.1.22 Cumprir todas as leis e postuÍas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem
assim, quando for o caso, a legislaçào estrangeira com relação a trabalhos realizados ou
distribuídos no exterior.

5.1.23 cumprir a legislação trabalhista c securitária com relação a scus emprcgados e,
quando for o caso, com relaçào a empregados de fornecedores contrátados.

íh
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Responder perante a CONTRATANTE e lomecedores por eventuais prejuízos e
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua

u em quaisquer serviços objeto deste confato.responsabilidade, na veiculação de publicidade o

.- a,.1\*1
.:'

5.1-26 Apresentar, quando solicitado pela cONTRATANTE, a cornprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciârios e fiscais.

5.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fomecedores e
veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a
própria CONTRATANTE.

5.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre
quaisquer dados que lhe sejam fomecidos, sobretudo quanto à estratégia de aã.ração da
CONTRATANTE,

5.1.29
danos

5.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para a CONTRATANTE.

5.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos c
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo àe seus empregados, prepostos e ou
contrâtados, bem como obrigar-se por quaisquer rcsponsabilidades decorrentcs de àções judiciais
que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimcntó do presente
contrato.

5.1.31.1 se houver ação trabalhista envolvendo os seruiços prestados, a cONTRATADA
adotará as providências necessárias no sentido de preservar a coNTRATANTE e de mantêJa a
salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o
conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTÉ as importâncias que este
tenha sido obrigado a pàgar, dentro do prazo improrrogável de l0 (dez) dias úteis a contar da
data do efetivo pagamento.

5.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relac-ionadas
com os serviços objeto deste conffato.

6.1 constituem obrigações da cONTRATANTE, além das demais previstas neste
contrato ou dele decorrentes:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a cONTRATADAI

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca
dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que dáverão ser
confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis;

CI,AUSUI,A SEXTA - OBRIGA ÇOES DA CONTRATANTE

V
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c) fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e

informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários
devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de fomecedores de bens e serviços
especializados pela CONTRATADA;

e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços;

f) notiÍicar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato;

6.2 A juízo da CONTRATANTE, a campaúa publicitária inregrante da Proposta
Técnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este contrato
poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações.

'l.l A CONTRATANTE fiscalizará a execuçâo dos serviços contratados e verificará o
cumprimento das especificações técnicas, podcndo rcjeitá-los, no todo ou em parte, quando não
corresponderem ao desejado ou especificado.

7.1.1 Serão nomeados um Gestor titular e um substituto, para executar a fiscalização
deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas
porventurâ observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notiflcar a
CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade,
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.

7.3 A não accitação de algum serviço, no todo ou em parte, nâo implicará a dilação
do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

7.4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualqucr
execução, referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não accitável, no todo
ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a
CONTRATANTE.

7.5 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus
contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços
contratados.

^w
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g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.



EE
t-lLi

ESTADO OO UAR,q,NSÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM Y

7.6 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, refereníe a
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste
contrato.

7.7 A CONTRATADA pennitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
Itscalização, durante a vigência deste contrato, fomecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fi scalização.

7.8 A CONTRATADA sc obriga a pemritir que a auditoria intema da
CONTRATANTE c ou auditoria extema por ela indicada tcnham accsso a todos os documentos
que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.

7.9 A CONTRATANTE é flacultado o acompanhamento de todos os serviços objeto
deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

7 .10 A CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela
CONTRATADA.

7. 10. I A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a
necessidade de solicitar, da CONTRA'|ADA, correções que visem a melhorar a qualidadc dos
serviços prestados; decidir sobre pronogação de vigência ou rescisão contratual; fomeccr,
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir dc prova
de capacitação técnica em licitaçôes.

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida
conforme disposto nesta Cláusula.

8.1.1 Honorários de l0% (dez por cento), incidentes sobrc os preços comprovados e
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a

intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de
peças e ou material cuja distribuição proporcione ou q{9 proporcione à CONTRATADA o
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos tcrmos do art. ll da Lei n"
4.68011965, dc que trata o subitem 9.1.

8.1.2 Honorários de l0% (dez por cento), incidentes sobre os preços comprovados e

previamente autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a

intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes ao planejamento e à execução de
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à
execução deste contrato.

L
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7.10.2 Cópia do instrumento dc avaliação dc desempenho será encaminhada ao gestor
deste contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle intemo e extemo.
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8.1.3 Honorários de l0% (dez por cento), incidentes sobre os preços comprovàitos ê
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fomecedores, com a
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação e ao desenvolvimento de
formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens,
em consonância com novas tecnologias.

8.1.4 25oÁ (vinte e cinco por cento) sobre os custos internos dos serviços executados
por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços da FENAPRO (Federação Nacional
das Agências de Propaganda), a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços
executados pela CONTRATADA.

8.1.4. I Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.

8.1.4.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha
detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de
Propaganda do Piauí e com os preços correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE,
conforme previsto no subitem 8.1.4, acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo
Sindicato ou autenticada por ele.

8.2 Os honorários de que tratam os subitens 8.1.1 a 8.1.3 serão calculados sobrc o
preço efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.

8.3 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus
representantes ou de fomecedores por cla contratados serão de sua exclusiva responsabilidade.
Eventuais exceções, no exclusivo interesse da GONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas
por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que
antecipadarnente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.

8.3.1 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da
CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, deverão ser
apresentados comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a fim de
aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo líquido, sem a incidência de
honorários.

8.4 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto dc agência
quando da utilização, pela CONTRATÂNTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmcnte
conccdidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a estc contato.

8.5 As formas de remuneração estabelecidas nesta Cláusula poderão ser renegociadas,
no interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

9.1 Além da remuneração prcvista na Cláusula Oitava, q CONTRATADA fará jus ao
desconto de agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. I I

CI,AUSUI,A NONA - DESCONTO DE TGENC]IA
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da Lei n' 4.68011965 e com o art. 7o clo Regulamento para Execução da Lei n" 4.680, aprovado
pelo Decreto n' 57 .69011966.

9.1 .l O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela
concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE,
nos termos do art. 19 da Lei n" 12.23212010.

l0.l A CONTRATADA cecle à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor
das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e matcriais publicitários,
de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste
contrato.

10.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneraçào
definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato.

10.1.2 A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou
atravós de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a
CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou fomecedores.

I 0.1.3 A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pcla CONTRATADA poderão ser
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a eles ou
à CONTRATANTE qualquer ônus perantc a CONTRATADA.

t0.1.3.1 Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências
de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os
eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a produção extema das
peças a serem reutilizadas.

10.2 Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de
autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fomecedores orçamentos que prevejam a
cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.

10.2. I A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos
de autor e conexos dentro dos limitcs estipulados no rcspectivo ato de cessão e condicionará a
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o
fomccedor garanta a cessão pclo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso c se
declarc ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1 .l a 10.2.3 .

10.2. I . I Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a
ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e
conexos será de no máximo 30% (Trinta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o
percenhral máximo será obtido pela rega de três simples.

10-2.1.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros
básicos os preços vigentes no mercado. aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do

Y
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que decomdo pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme prcvisto nos subitens
10.2. l.l e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo
como parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os
percentuais máximos definidos neste contrato.

10.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrinroniais
de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produção.

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os pÍeços dos cachês,
os de ccssão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos
demais direitos patrimoniais de autor c conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela
CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitenr 5.1.7.

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazeÍ constaÍ dos respectivos ajustes que vier a

celebrar com fomecedores, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem direitos de
imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE.
que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros,
durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do pagamento do serviço, pela
CONTRATADA ao fornecedor, sem (lue caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional
perante os cedentes desses direilos:

II - quc. em decorrôncia da cessào prevista no inciso anterior. a

CONTRATANTE poderá solicitar cópra de imagens contidas no material bruto produzido, en'r
mídia compatível com seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra
empresa com que venha a manter contrato para prestação de serviços;

III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos
incisos anteriores será considerada como já incluida no custo de produção.

10.6 A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para
outros órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a
CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dosr

10.2.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual
em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a

ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos
dessas obras, será de no máximo 30% (Trinta por cento). Para a reutilização por períodos
inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples.

10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), da Fundaçào Getúlio Vargas, desdc
que decorrido pelo menos um ano da cessâo original dos direitos.

I
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direitos patrimoniais de
CONTRATANTE.

autor e conexos das peças e o submeterá previamente à

ll.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente
autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:

I - a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível,
em nome da CONTRANTE, CNPJ n" 11.890.354/0001-75, da qual constará as informaçõcs para
crédito em conta corrente: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da
conta:

II - a primeira via do documento fiscal do fomecedor ou do veículo;

1 I . l.l Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação da
execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamcnto dc despesas deverào scr
encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE, no seguintc endereço:

À srcnnranrA MUNICIrAL DE RECEITA, oRÇAMENTo E GESTÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM _ MA

ll.l.2 O gestor deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os
documentos para pagamento quando cumpridas pela cONTRATADA todas as condições
pactuadas.

11.2 A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da
CONTRATADA:

I - serviços exccutados peta CONTRATADA

a) intermediação e supervisão de serviços especializados prestados por
fomecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II c III do
subitem I l.l;

II - serviços especializados prestados por fomecedores e veiculaçào

a) produção e execução técnica de peçâ e ou material: apresentação dos
documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem I I .l ;

M,r

CLAIJSI.II,A DECIMA PRIMEIRA - LIQTIIDA \.O E PAGAMENTO DE DESPESAS

Pra a Gomes de Souza, s/n, Centro, lta ecuru-Mirim

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e,
quando for o caso, do comprovante de sua entrega.

b) execução de serviços intemos: apresentação dos documentos de cobrança de
que tÍatam os incisos I e III do subitem I 1 . I .
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b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliaçãq e

de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato: apresentação dos documentos
de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem I l.l ;

c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias:
apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, Il e III do subitem I 1.1 ;

d) vciculação: apresentação dos documentos de cobrança dc quc tratam os incisos
I, II e tll do subitem 11.1, da demonstração do valor devido ao veículo, dos correspondentes
pedidos de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo dc
empresa independente, nos termos do inciso III do subitem I 1.5.

ll.2.l As despesas com distribuição de peças e material de não mídia executada por
fomecedores de serviços especializados terão o tratamento previsto na alínea 'a' do inciso II do
subitem I 1.2.

11.2.2 Na ocorrência de falha local em uma progÍamação em mídia eletrônica, rede
nacional, além das providências previstas na alínea 'd' do subitem 1 1.2 a CONTRATADA
deverá apresentar documento do vcículo com a descrição da falha e do respcctivo valor a ser
abatido na liquidação.

11.2.3 Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que tratâ o ar1.

15 da Lei n" 12.23212010, serão conferidos e atestados pclo gestor, por ocasião da aprcsentação
do Plano de Mídia pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

I 1.3 O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, enr
até 10 (dez) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens ll.t e 11.2.

ll.4 No tocante à veiculação, além do previsto na alinea'd'do inciso II do subitem
I 1.2, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE. os
seguintes comprovantes:

I - Revista: exemplar original;

II - Jomal: exemplar or,r a página com o anúncio, da qual dcvem constar as

informações sobre período ou data de circulação, nome do Jomal e praça;

III - demais meios: relatório de checagem dc veiculação, a cargo de empresa
independente, se não restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.l0 ou 5.1.1I da Cláusula
Quinta, perante a CONTRATANTE, a impossibilidade dc fazê-lo.

11.4. I NoscasosemquerestaÍdemonstrada,nostermosdossubitens5.l.l0ou5.l.ll da
Cláusula Quinta, a impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa
independente, a CONTRATADA deverá apresentar:

I - TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execuçào, sob s,

I
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as penas do art.299 do Código Penal l]rasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação,
da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF
e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa (quando for o caso),
dia e horário da veiculação;

I.1) como altemativa ao procedimento previsto no inciso I, a CONTRATADA
poderá apresentar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de
veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que frgure a declaração prevista no inciso I
deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante imprcssão cletrônica ou a
carimbo, desde que essa declaração scja assinada e que esse documento 'composto' contenha
todas as rnformações previstas no inciso I deste subitem.

I.2) como altemativa ao conjunto de documentos previstos nos incisos I e I.l
deste subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução, sob as penas do art.
299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculaçào, da qual devem
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração, local, data, nome do progÍama (quando for o caso), dia e horário da
veiculação.

II - Mídia Exterior

II.l - Mídia Out Off Home: rclatório de exibição fomecido pela empresa que
vciculou a peça, de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e nomc da
campaúa, datado e assinado, acompanhado dc declaração de execução, sob as penas do afi.299
do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa quc realizou a veiculação, da qual devem
constar, pelo rlenos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração;

II.2 - Mídia Digitol Ottt Olf Home: relatório de exibição, datado e assinado,
fomecido pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por amostragem,
identificação do local da veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, período de
veiculação, acompanhado de declaração de execução. sob as penas do art.299 do Código Penal
Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos,
nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela
declaração;

II.3 - Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fomecido pela
empresa que veiculou a peça, com fotos de todos os carros contratados, com imagem de fundo
que comprove a cidade em que a ação loi realizada. acompanhado de declaração dc execuçào,
sob as penas do arÍ. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a
veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nomc
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração;

Ç

III - Intemet: relatório de gerenciamento fornecido pela empresa que veiculou as
peças, preferencialmente com o print da lela.

@4'/
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11.4.2 As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nos incisos I, II e lll
do subitem I I .4.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da aprovaçào
do respectivo Plano de Mídia.

ll.5 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a
glosa da parte que considerar indevida.

11.5.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não
apresentada, para fins de atendimcnto das condições contratuais.

1 1.6.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou
parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantcs
deste contrato.

11.7 A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assuntido pela
CONTRATADA, que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

11.8 Os pagamentos a fornecedores e veiculos por serviços prestados serão cfetuados
pela CONTRATADA em até 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem bancária da
CONTRATANTE pela agência bancária pagadora.

1 t .8.1 A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a
fomecedores e veiculos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e

encaminhará relatório até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos
efetuados no mês imediatamente anterior.

I 1.8. l. I Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os
relatórios deverão conter pelos menos as seguintcs informações: data do pagamento da
CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago c
nome do favorecido.

11.8.2 O não cumprimento do disposto nos subitens I 1.8 e I 1.8.1 ou a falta de
aprcsentação de justificativa plausível para o não pagamcnto no pràzo estipulado poderá implicar
a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.

1 t .8.2. t Não solucionada a pendência no pÍazo de I 5 (quinze) dias, contado da notificação
da CONTRATANTE, ltcará caracterizada a inexecução contratual por parte da
CONTRATADA.

I I .6 No caso de eventual Íalta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos
previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI). da Fundação Geúlio
Vargas.

&
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11.8.2.2 Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 11.8.2;
a CONTRATANTE, nos termos da ('láusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste
contrato e ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos
diretamente ao fomecedor de serviços especializados ou ao veículo, conforme o caso.

11.8.2.3 Para preservar o direito dos fomecedores e veículos em receber com regularidade
pelos serviços prestados e pela venda de tempos e ou espaços, a CONTRATANTE poderá
instituir procedimento altemativo de controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela
CONTRATADA, dos valores correspondentes aos fomecedores c veículos. em operações
bancárias concomitantes.

11.8.3 Os eventuais encargos
inobservância, pela CONTRATADA,
responsabilidade.

financeiros, processuais e

de prazos de pagamento
outro S,

d
decorrentes da

e sua exclusivaserao

I 1.9 A CONTRA'I ANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o
recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou
superveniente, referente aos pagamentos que efetuar.

12.1 A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil rcais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado
para a cxecução dos serviços, na forma prevista no subitem 25.1 do Edital quc deu origem a csta
contratação, no prazo de até 20 (vinte) rtias, contado a partir da data de assinatura destc contrato.

12.2 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA
deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data do recebimento da notificação da CIONTRATANTE.

12.3 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer
a complementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

12.4 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei no 9.66611993.

12.4.1 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entreguc à
CONTRANTE no prâzo máximo de 20 (vintc) dias, contado da data de assinatura do respectivo
termo aditivo.

12.5 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA,
no prazo de 20 (vinte) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante
certificação, por seu gestor, de que os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido
cumpridas todas as obrigações aqui assumidas.

CI,,,\TIST] I,Â DF],C I NI/t SE(; U N D,\ - G,\R,\ NT I A
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12.5.1 Na restituição de garantia realizadaem dinheiro, seu valor ou saldo será corrig#
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade tntema (IGP-DI), da Fundáçâo
Geúlio Vargas.

13. I O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pcrtincntes, poderá
acarretar as seguintes sanções administrativas:

I - advertência;
II - multa de mora e multa por inexecução contratual;

III - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE por prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

l3.l.l Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado
à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

13.1.2 As sanções aplicadas só poderão ser relcvadas motivadamente c por conveniôncia
administrativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade competente.

a

13.3 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente;

II - outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos
serviços, ajuízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.3.1 No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento
da obrigação e ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correçâo das ocorrôncias de
quo trata o inciso II, ambos do subitem 13.3.

13.4 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimcnto
do objeto ou de prazos estipulados.

13.4.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de l% (um por cento) por dia de
atraso na entrega de material ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva
data fixada, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à
obrigação não cumprida.

13.4.2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou
execução de serviço caractenzará inexecução total deste contrato. k

CI,ATISULA DECIMA TERCEIRA - SAN OES ADN,IINISTRATIVAS

Pública.
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I1.5 A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória de

I - de 2%o (dois por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente
ao material ou ao serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizad,a a inexecuçào
parcial ou a execução insatisfatória deste contrato;

II - 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor previsto no subitem 4.1, pela:

a) recusa injustificada em apresentaÍ a garantia prevista nos subitens 12.1 e 12.4
deste contratol

b) inexecução total deste contrato;

c) pela interrupção da execução deste conrato, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

13.6 A suspensão do direito cle licitar e contratar com a Administração Púbtica poderá
ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a cxecução
deste ajuste, nos seguintes prazos e situações:

I - por até l2 (doze) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha
acarretado prejuizos financeiros para a CONTRATANTE;

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação
da sanção de advertência ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 deste contratoi

II - por até 2 (dois) anos:

a) não conclusão dos serviços contratados;

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da ordem
dc serviço, depois da solicitação de correção efctuada pcla CONTRATANTE;

c) cometimento dc quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a

CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa;

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos c
contribuições, praticada por meios dolosos;

e) apresentação, à CIONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado,
no todo ou em parte, com o objelivo de participar da licitação que deu origem a este contrato,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para
comprovar, durante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

vt)

J

f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade paÍa contratar com 
{
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a CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n" 8.666/1993, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura deste contrato;

h) reprodução, diurlgação ou utilização, em beneficio próprio ou de terceiros, de
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
dcste contrato, sem consentimento prér'io c cxpresso da CONTRATANTE.

13.7 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fe, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses esc'usos,
reincidência em faltas que aÇarretem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicaçôes anteriores de
sucessivas outras sanções.

13.7.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública será aplicada à CONTRATADA se, entre outÍos casos:

I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, praticada por meios dolosos;

II - demonstrar, a qualquer tcmpo, não possuir idoncidade para licitar ou contratar
com a CONTRATANTE, em virtude dc atos ilícitos praticados;

III - reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execuçào
deste contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE.

13.7 .2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de
transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.8 Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar
ou contratar com a CONTRATANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
do primciro dia útil subsequente ao do recebimento da comunicação.

13.8.1 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade
imcdiatamente superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nessc mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contâdo do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

a) as multas e a advertência pelo Prefeito do Município de ltapecuru-Mirim, por
intermédio das secretarias contratantesl

546
J

b) suspensão do direito de licitar ou contÍatar com a CONTRATANTE ao

ç
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Prefeito do Municipio de ltapecuru-Mirim.

13.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras mcdidas cabíveis, respondendo ainda a
CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo
excedente que causaÍ, na forma do parágrafo único do art.4l6 do Código Civil Brasileiro.

13.10 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de
aplicaçào de outras, previstas na Lei n' 8.66611993, incluída a rcsponsabilização da
CONTRATADA por eventuais pcrdas c danos causados à CONTRATANTE.

l3.ll O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída. do valor da
fatura de quaisquer serviços referentes âo presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda,
quando for o caso, cobrado judiciahnente da CONTRATADA.

13.11.1 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de l0 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimenlo da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

l4.l O presente contrato poderá scr rcscindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78
e nas formas estabelecidas no art.'79, todos da Lei n' 8.666/1993.

14.1.1 Este contrato também poderá ser rcscindido, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando a CONTRATADA:

a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que
comprometam a sua capacidade econômico-fi nanceira;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional;

d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, inlormações não divulgadas ao
público e às quais tenha acesso por força de suas atnbuições contratuais;

e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações
contrâtuais;

f) motivar a suspensão dos serviços por partc de autoridadcs competcntes, caso
em que responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a
CONTRATANTE, como consequência, r'enha a solrer;

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste
contrato; e

T]ART,\. RESCISAOCl.ÂtlSUl,.,\ DECIMA

d)

v
v
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h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração públioa;

i) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no arÍ.4" da
Lein" 12.232/2010;

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1e 11.10.2.1.

l4-2 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneraçào
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela cONTRATANTE e
comprovadamente realizadas pcla CONTRATADA, previstas no presente contrato.

14.3 Em caso de associação da CONTRATADA com outras empresas, de cessão ou
transferência, totâl ou parcial, bem como de fusão, cisão ou incorporação, caberá à
CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato, com base em
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências.

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Etica dos profissionais dc
propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de
acordo com o código de Defesa do consumidor e dcmais leis vigentes, a moral c os bons
costumes.

15.2 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contÍâto e de
seus eventuais termos aditivos no Diário oficial do Município, a suas expensas, na foma
prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei n, 8.666/1993.

15.3 constituem direitos e prerrogativas da GONTRATANTE, além dos previstos em
outras 1eis, os constantes da Lei n" 8.66611993, que a CONTRATADA aceita e a elei se submete.

15.4 São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n'8.078, de I 1.9.90 (Código de Defesa do Consumidor).

15.5 A omissão ou tolerância dâs partes - em exigir o estrito cumprimento das
disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá novação
ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do
avençado.

15.6 As informações sobre a execução deste contrato! com os nomes dos fomecedores
de serviços especializados e de veículos de dilulgação, serão divulgadas no sítio da
CONTRATANTE na intemet.

15.6.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de
serviço de fomecedores e de cada meio de diwlgação.

CLAI-ISULA DECIMA OES GERAISUINTA - DISPOSI

CI,AUSULA DECIl\{A SEXTA - FORO
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16.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de ITAPECURU-
MIRIM - MA.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias

Itapecuru-Mrrim/MA, 7 de outubro de 2022.

Luciano va Nunes
Secretário Municipal ceita, Orçamento e Gestão

CONTRATANTE

Flávia Regina Bezerra dc Melo
Sócia Administradora

Representante Legal da Empresa
CONTRÁTADA

DE ACORDO

Luzimar Rodri s Filho
Chefe da Assess ria de Comunicação. Tecnologia e Articulação Política
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 23812022, ORIUNDO DA
coNConRÊNCn puBLrcA N. oo2t2o22, pRocESSo ADMrNrsrRATrvo N.
2022.05 .25 .0009. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e a Empresa COM -
CONSULTORIA EM COMLTNICAÇÀO LTDA. OBJETO: CONStitUi ObJEtO dEStC CONIIaIO A
prestação de serwiços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepçào,
a criação, a execução intema, a intermediação e a supervisão da execução extema e a
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de dir,ulgação, com o intuito de atender
ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas
ou instituições ou de informar o púbJico em geral. vALoR: R$ I .000.000,00 (um milhão dc
reais). DATA DA ASSINATURA:07i1012022. BASE LEGAL: Lein" 12.232, de 29.04.10, e, de
forma complementar,. das Leis n' 4.680, de 18.06.65, e n" 8.666, de 21.06.93. DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ORCÀO: 24 - Assessoria Mun. De Com Tec E An polirica LTNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 2401 - Assessoria Mun De Com Tec E Art politica
PROJETO/ATTVIDADE: 04.122.0017.2102 - Manutengão E Funcionamento Das Atividades Da
Assessoria Mun De com Tec E Art Politica ELEMENTO DE DESpESA: 3.3.90.39.00 - outros
Serviços Terceiro Pesssoa Jurídica FoNTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos Não
vinculados De Impostos. ASSINATURAS: p/cONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita, orçamento e Gestão. p/coNTRATADA: Flávia Regina
Bczera de Melo Sócia Administradora - rcpresentantc legal. Itapecuru Mirim - MA,7 de
outubro de 2022.
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rlo docunrento: 1t672226b7 t;?-3d-d 146,gdcô 39c1cla6g35llí

l'lii:ih .jo ilo.!nr{1rto orillifal ilil'.il\256): 5.103d338dt).16dr55ddfc20b5333fbgô2.1cn34d9ô3l9a1cÍ.ts.U15,1i1.69b640.

i-jie L )! .: er.luslv.r .:o d..umefito nlinrero 46 /- /226b/ -t:):)d-1.!46 9.1c6-l9a 1da68958í e cleve !êr .orsid.ra.i. partê do nresílo. arin
as efeitos lliosaritor rlcs l'€,mos d€ Ujo,

Ãssinaturas (U

"/ FúV|A REGTNA MELO (participante)
Assinor em 10/10/2022 às L8:08:2!) {GMI -3:ü0}

Histórico completo

Data e hora

)"O/1A12022 às 2 1:08:29
(GM I' -3:00)

Evento

f LÁVlÂ REG :NÂ M ELO (,Autenticaçãr:: e-mail Ílaviademelo0g@gmail.com;
lP: 181"191.89.240) assinou. Âutenticidade deste documento poderá ser
veriÍicada en https:llverificadÕr.contrâ ktor.com. b r . Assinatr-ira corn
validade jurícica conforrne M? 2.2AA-2n| Art. L0o, §2

fLÁV|A RÊGINA solicitou as assinatura§.L011012027 às 21:0 7:56

{ÇMT "3:00)
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ExrRÂTo Do coNTRATo ADMtNrsrRATtvo No 238t2022, oRtuNDo DA coNcoRRÊNctA púBLtcA n" ,Azl&zz,
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2022.05.25.0009 . PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa COM - CONSULÍORIA
EM coMUNICAÇÃo LTDA. oBJETo: constitui objeto deste contrâto a prestaçâo de serviços de püblicida;;, 

"orpi"enàúoã 
à

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estúdo, o plane;àmento, a conceituação, a cblõpça o,
a criação, a execução inteÍna, a intermediaÇão e a supervisão da execução externa e a disiribuiçáo de publicidade aos veícüló se
demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informaÇão, de difundir ideia s,
pr119ipio!, iniciativas ou instituições_o-u 

-de .informar o público em geral. VALOR: R$ 1.OOO.O00,0O (um mjthão de reais). DATA DA
ASSINATURA: 0711012022. BASE LEGAL: Lei no 1.2.232, de 29.04.'10, e, de Íorma complementar, das Leis no 4.680, de "18.06.65, e
no 8.666. de.21.06.93. DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: ÓncÃO: z+ - Assessoria úun. De Com Tec E Art politica UNTDADE
oRÇAN4ENTARIA: 240'1 - Assessoria lvlun De Com Tec E Art Politica PROJETO/ATIVIDADE: o4.i22.ooi7.2io2 - ManutenÇão E
Funcionamento Das Atividades Dâ Assessoriâ Mun De com Tec E Art Politica ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - óutros
ServiÇos Terceiro Pesssoâ Jurídica FoNTE DE RECURSo: 1500000000 - Recursos Náo Vinculados De lmpostos.
AS-SINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Secretário Municipal de Receita, Orçamenio e destão.
p/C^O^NTRATADA: Flávia Regina Bezerra de l\.4elo Sócia Administradora - rêpresentante legal. ltapecuru lilirim - NrA, 7 de outubro
de 2022.

Assinâdo eletronicamênte por: wâlderino l\,4endes da silva - cPFi "-'.128.783-,r emott1ot2o2217:18:05 - lp com n.t 10.49.16.31
Autenticâçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=368
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